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O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A lista de presença acusa o comparecimento 
de 68 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 190/2007/CAE

Brasília, 2 de outubro de 2007

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião da 

30a Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Ordinária, realizada em 02 de outubro do corrente, foi 
dado conhecimento à Comissão e encaminhado aos 
seus Membros, por meio do OF. CAE nº 054/2007-Cir-
cular, o Aviso nº 333/GMF -Aviso nº 91/07, de 12 de 
setembro de 2007, do Ministério da Fazenda, enca-
minhando, em cumprimento ao art. 41 da Resolução 
do Senado Federal nº 43/01, relatório contendo as ca-
racterísticas das operações de crédito analisadas no 
âmbito do Ministério da Fazenda, no mês de agosto 
de 2007, tabela demonstrativa da Dívida Consolidada 
Líquida dos Estados e do Distrito Federal e a relação 
entre a Dívida Consolidada Líquida e a Receita Cor-
rente Líquida dos Municípios.

Informo, ainda, que a referida Matéria deverá ser 
encaminhada ao Arquivo.

Respeitosamente, – Senador. Aloizio Merca-
dante, Presidente da Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O Ofício nº 190, de 2007, do Presidente da 
Comissão de Assuntos Econômicos, será juntado ao 
processado do Aviso nº 91, de 2007, que vai ao Ar-
quivo.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 5555/07/PS-GSE

Brasília, 17 de outubro de 2007

Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que, de acordo com 
o § 4º do art. 58 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 
arquivamento, em virtude de injuridicidade, do Projeto 

de Lei nº 7.510/06, do Senado Federal (PLS nº 313/03, 
na origem), que “Acrescenta o inciso XXII ao art. 6º da 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para isentar 
do Imposto de Renda das Pessoas Físicas quaisquer 
rendimentos percebidos por maiores de 75 (setenta e 
cinco) anos de idade.”.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O expediente que acaba de ser lido será ane-
xado ao processado do Projeto de Lei nº 313, de 2003, 
e vai ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB – 
ES) – A Presidência recebeu o Ofício nº 205, de 2007, 
do Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, 
comunicando que foi dado conhecimento aos mem-
bros daquele Órgão técnico do inteiro teor e posterior 
envio ao Arquivo da Mensagem nº 169, de 2007 (nº 
724/2007, na origem), de 4 do corrente, do Presidente 
da República, encaminhando, nos termos do inciso II 
do art. 7º da Lei nº 9.069, de 1995, o demonstrativo das 
emissões do real referente ao mês de agosto do cor-
rente ano, as razões delas determinantes e a posição 
das reservas internacionais a elas vinculadas.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência recebeu do Tribunal de Contas 
da União o Aviso nº 95, de 2007 (nº 1.540/2007, na 
origem), de 17 do corrente, encaminhando cópia do 
Acórdão nº 2.176, de 2007 – TCU (Plenário), bem como 
dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, 
referentes a recurso de reconsideração interposto pela 
Petrobras em face de determinações contidas no Acór-
dão 1.663/2005 – TCU (Plenário), prolatado por aquela 
Corte de Contas ao apreciar o Relatório de Levanta-
mento de Auditoria (Fiscobras/2003), convertido em 
tomada de contas especial (TC – 008.037/2006-6).

O expediente vai à Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência comunica que a Medida Provi-
sória nº 400, de 2007, que “Abre crédito extraordinário, 
em favor da Presidência da República e do Ministério 
da Saúde, no valor global de R$50.000.000,00 (cin-
qüenta milhões de reais), para os fins que especifica”, 
será encaminhada, nos termos do §6º, do art. 2º, da 
Resolução nº 1, de 2002 – CN, à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde 
poderá receber emendas.

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:
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MPV 399

Publicação no DO 29-10-2007
Emendas até 4-11-2007 
 (7º dia da publicação)
Prazo final na Comissão  29-10-2007 
a 11-11-2007 (14º dia)
Remessa do Processo à CD 11-11-2007
Prazo na CD  De 12-11-2007 a 25-11-2007
 (15º ao 28º dia)
Recebimento previsto no SF 25-11-2007
Prazo no SF 26-11-2007 a 9-12-2007 (42º dia)
Se modificado, devolução à CD 9-12-2007

Prazo para apreciação das modificações  
do SF, pela CD  10-12-2007 a 12-12-2007
 (43º ao 45º dia)

Regime de urgência, obstruindo  
a pauta a partir de 13-12-2007 (46º dia)
Prazo final no Congresso 6-2-2008 (60 dias)

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 621, DE 2007

Cria a Área de Livre Comércio no Mu-
nicípio de Jaguarão, Estado do Rio Grande 
do Sul, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É criada, no Município de Jaguarão, Es-

tado do Rio Grande do Sul, área de livre Comércio de 
Importação E Exportação (ALC/J), sob regime fiscal 
especial, com a finalidade de promover o desenvolvi-
mento econômico e social da mesorregião metade sul 
do Estado do Rio Grande do Sul, e com o objetivo de 
incrementar as relações bilaterais com a República 
Oriental do Uruguai, segundo a política de integração 
latino-americana.

Art. 2º Nos termos da legislação vigente, o Poder 
Executivo fará demarcar as áreas contínuas em que 
se instalará a Área de Livre Comércio, incluindo seus 
perímetros urbanos, assim como locais apropriados 
para entrepostos de mercadorias a serem nacionali-
zadas ou importadas.

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais 
enviadas à área de livre comércio serão, obrigatoria-
mente, destinadas às empresas autorizadas a operar 
nessa área.

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras na 
área de livre comércio far-se-á com suspensão do Im-
posto sobre a Importação e do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, que será convertida em isenção, 
quando as mercadorias forem destinadas a:

I – consumo e venda interna na área de livre 
comércio;

II – beneficiamento, em seu território, de pesca-
do, pecuária, recursos minerais e matérias-primas de 
origem agrícola ou florestal;

III – agricultura e pecuária;
IV – instalação e operação de atividades de tu-

rismo e serviços de qualquer natureza;
V – estocagem para exportação ou reexportação 

para o mercado externo;
VI – industrialização, em seu território, de maté-

rias-primas brutas ou semi-elaboradas;
VII – internação como bagagem acompanhada de 

viajante residente, observados os limites fixados pela 
Secretaria da Receita Federal e desde que inexista, 
concomitantemente, fruição de idêntico benefício rela-
tivamente à bagagem procedente do exterior.

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o 
inciso VII, o limite não poderá ser inferior ao fixado 
para a bagagem de viajante procedente do exterior, 
que adentre o País pela fronteira.

Art. 5º As importações de mercadorias destina-
das à área de livre comércio estarão sujeitas aos pro-
cedimentos normais de importação, previamente ao 
desembaraço aduaneiro.

Art. 6º A saída de mercadorias estrangeiras da 
área de livre comércio para o restante do território na-
cional é considerada, para efeitos fiscais e administra-
tivos, como importação normal.

§ 1º As mercadorias estrangeiras que saírem da 
área de livre comércio para o restante do País estarão 
sujeitas à tributação no momento de sua internação, 
exceto nos casos previstos no inciso VI do art. 4º.

§ 2º O imposto de importação incidirá apenas so-
bre o valor dos componentes importados que integrem 
os produtos que estejam sendo internados.

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionaliza-
dos que entrarem na área de livre comércio estarão 
isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
quando destinados às finalidades mencionadas nos 
incisos do art. 4º.

Parágrafo único. Fica assegurado às matérias-
primas, produtos intermediários e material de emba-
lagens empregados na industrialização dos produtos 
entrados na área de livre comércio.

Art. 8º Estão excluídos dos benefícios fiscais de 
que tratam os arts. 4º e 7º os seguintes produtos:

I – armas e munições de qualquer natureza;
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II – automóveis de passageiros;
III – bebidas alcoólicas;
IV – fumo e seus derivados.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a aplica-

ção de regimes aduaneiros especiais para as mercado-
rias estrangeiras destinadas à área de livre comércio 
assim como para as mercadorias dela procedentes.

Art. 10. O Banco Central do Brasil normalizará 
os procedimentos cambiais aplicáveis às operações 
da área de livre comércio, criando mecanismos que 
favoreçam seu comércio exterior.

Art. 11. O limite global para as importações atra-
vés da área de livre comércio será fixado, anualmente, 
pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo 
poderão ser excluídas do limite global as importações 
de produtos destinados exclusivamente à reexporta-
ção, vedada a remessa de divisas correspondentes, 
e observados, quando reexportados tais produtos, 
todos os procedimentos legais aplicáveis às exporta-
ções brasileiras.

Art. 12. O Poder Executivo disporá sobre a orga-
nização, a administração e o funcionamento da área 
de livre comércio.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Fede-
ral exercerá a vigilância e reprimirá o contrabando e o 
descaminho na área de livre comércio, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal.

Art. 13. As isenções e benefícios da área de livre 
comércio serão mantidos durante quinze anos, contados 
da sua implantação, renováveis por igual período.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de noventa dias a partir da data de sua 
publicação.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Áreas de livre comércio, na sua definição legal, 
são áreas geográficas delimitadas, com isenção fiscal 
que favorece principalmente a comercialização de bens 
importados do Exterior ou de outras regiões do País. 
Funcionam basicamente como entreposto comercial, 
não sendo seu objetivo básico conduzir a uma pro-
moção industrial, mas permitir e favorecer o acesso 
ao comércio de uma população isolada por questões 
geográficas, gerando assim uma alternativa de desen-
volvimento regional.

O presente projeto de lei propõe a criação de uma 
Área de Livre Comércio no Município de Jaguarão (RS), 
buscando criar instrumentos para a reativação da sua 
economia e da Metade Sul do Rio Grande do Sul.

O Município de Jaguarão está situado na região 
sul do Estado do Rio Grande do Sul, na Mesorregião 
Metade Sul, limitando com a República Oriental do 
Uruguai através do Departamento de cerro Largo mais 
precisamente com a cidade de Rio Branco.

A sede do município é servida por boas estradas, 
420Km de Montevideo e 380Km de Porto Alegre. Está 
indissoluvelmente unida geográfica e intimamente, 
com a cidade uruguaia de Rio Branco, numa situação 
de continuidade e contigüidade urbana, constituindo 
em um aglomerado urbano com mais de 100.000 ha-
bitantes.

Nas suas relações com o Uruguai, apresenta 
grande potencial de integração econômica e cultural, 
assim como manifestações condensadas dos proble-
mas característicos de fronteira, que, pela circuns-
tância, adquirem maior densidade, com efeitos dire-
tos sobre o desenvolvimento regional e cidadania. 
Representa importante pólo geo-econômico, com as 
condições exigidas para a implantação de uma área 
de livre comércio.

Assim sendo, podemos afirmar que a localização 
peculiar de Jaguarão e Rio Branco, duas cidades em 
uma, exemplo de integração e convivência harmoniosa 
entre as comunidades brasileira e uruguaia.

A cidade possui em seu limite territorial, sobre 
a Ponte Internacional Maua, instalações de um Porto 
Seco em funcionamento, legalmente habilitado e cons-
truído com base em Convênio sobre Transporte–Inter-
nacional Terrestre, firmado entre a República Oriental 
do Uruguai e a República Federativa do Brasil, com a 
finalidade de atender as necessidades de tráfego bi-
lateral entre os dois países.

A base produtiva do Município de Jaguarão está 
voltada para a agricultura e pecuária, com a produ-
ção de carnes nobres oriundas de gados de origem 
européia, de lãs e produtos agrícolas como arroz e 
soja, e vinhos finos, voltados para o abastecimento do 
mercado nacional e exportação. Atualmente busca-se 
incentivar a silvicultura para a produção de celulose e 
madeira para móveis.

Sofre um progressivo esvaziamento de suas ati-
vidades comerciais, por não suportar a concorrência 
comercial desigual exercida pelo comércio de free-
shops na cidade uruguaia de Rio Branco, que favore-
cido pelo dólar baixo diante do real e contando com um 
regime fiscal atraente, comercializa produtos de todo 
o mundo por preços tentadores que atrai multidões de 
compradores brasileiros.

A somatória destes fatos provocou a elevação do 
nível de desemprego no município que alcança, hoje, 
mais de 20% da população economicamente ativa, e 
exerce grande influência sobre as economias dos mu-
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nicípios vizinhos, distanciados em média 50 kms da 
sua sede, cujas populações se abastecem de gêneros 
alimentícios produzidos no Uruguai e eletrodomésti-
cos importados de outros países, inclusive do Brasil, 
a preços bastante interessantes.

Constata-se assim, um paradoxo: a localização 
geográfica de Jaguarão, nas atuais condições desfa-
vorece a sua economia. O real valorizado perante o 
dólar é responsável pelo afluxo mensal de mais de 
30.000 pessoas que, através de turismo de compras, 
drenam da economia brasileira cerca de 15 milhões 
de dólares por ano.

Enquanto a economia do município uruguaio 
cresce vertiginosamente mais de 40% ao ano, com 
oferta plena de empregos em função do seu comér-
cio de característica internacional, e pela existência 
de uma próspera Zona Franca onde estão instaladas 
e em vias de instalação importantes indústrias, o mu-
nicípio brasileiro de Jaguarão sofre com uma aguda 
falta de meio circulante, com o comércio sem vender, 
sem indústrias instaladas, causando, como conseqü-
ência, o inverso daquilo que se verifica do outro lado 
da fronteira: desalento e desemprego.

Desta forma, a iniciativa quando concretizada 
deverá proporcionar às populações envolvidas a cria-
ção de novos empregos e uma diversificada e cres-
cente oferta de produtos, além de ensejar alternativas 
econômicas válidas para a absorção de mão-de-obra 
local, insuficientemente aproveitada pela ausência de 
novos investimentos locais.

Nada mais justo, portanto, propor a criação de 
uma área de livre comércio em Jaguarão, o que pro-
moveria a industrialização e o desenvolvimento do 

município, com reflexos positivos para a Mesorregião 
Metade Sul, cuja economia acha-se hoje deprimida, 
gerando emprego e renda, colaborando para o aumento 
da competitividade dos produtos gaúchos e brasileiros 
nos países do Mercosul, além de influenciar a criação 
de potentes corredores de exportação representados 
pelos portos de Rio Grande (RS) e Montevidéu (Uru-
guai), uma das saídas para a recuperação da econo-
mia do Estado do Rio Grande do Sul.

Convém destacar que o Ministério da Integração 
está desenvolvendo um Programa de Desenvolvimen-
to da Faixa de Fronteira garantindo a cidades gêmeas 
como alvos prioritários das políticas governamentais 
para a zona de fronteira, e a criação de áreas de livre 
comércio faz, certamente, parte desta estratégia.

O projeto que ora apresento à consideração dos 
meus Pares, semelhante ao que foi proposto para o 
Município de Foz do Iguaçu, em tramitação nesta Casa, 
também não objetiva criar uma zona franca industrial, a 
exemplo da Zona Franca de Manaus, que produz para 
o Brasil inteiro com desoneração de impostos.

Visa apenas instituir uma área de livre comér-
cio, nos moldes das criadas pelo Congresso Nacional 
e em funcionamento, como a de Tabatinga –AM (Lei 
nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989); a de Guajará-
Mirim – RO (Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991); a 
de Macapá-Santana – AP (Lei nº 8.387, de 30 de de-
zembro de 1991), dentre outras.

Assim sendo, peço confiante, o apoio dos meus 
Pares para o aperfeiçoamento e aprovação desta pro-
posição.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Sérgio Zambiasi. 
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(Às Comissões de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo; e Assuntos Econômicos, ca-
bendo à última a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O projeto que acaba de ser lido será remetido 
às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 68, DE 2007

Denomina “Ala Senador Antonio Car-
los Magalhães” a área que dá acesso às 1ª 
e 2ª Vice-Presidências do Senado, à entrada 
secundária da Presidência e aos Gabinetes 
4 e 5 do Edifício Principal, primeiro andar.

O Senado Federal Decreta:
Art. 1º Fica denominada “Ala Senador Antonio 

Carlos Magalhães” a área localizada no Edifício Prin-
cipal, 1º Andar, do complexo arquitetônico do Senado 
Federal, e que dá acesso às lª e 2a Vice-Presidências 
do Senado, à entrada secundária da Presidência e 
aos Gabinetes 4 e 5.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Justificação

O Projeto de Resolução, que ora submeto à consi-
deração das Senhoras e Senhores Senadores, objetiva 
render homenagem ao Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, falecido em 20 de julho deste ano, durante o exer-
cício do mandato de Senador pelo Estado da Bahia.

A importância de Antonio Carlos Magalhães no ce-
nário político nacional durante mais de 50 anos de vida 
pública, quando enfrentou com coragem os momentos 
que marcaram sua luta no Estado da Bahia e no País, 
no debate ideológico, cuja travessia ele teve de fazer, 
resultaram em sentimentos de respeito e de, apreço gran-
jeado de aliados e adversários e, sem qualquer favor, a 
verdadeira devoção recíproca entre ele e os baianos, já 
justificariam, com folga, a presente homenagem.

Mas não é só!
Também o credencia a receber essa singela de-

ferência o protagonismo de ACM na defesa do Poder 
Legislativo.

Poucas vezes se viu quem tivesse coragem de 
fazer a defesa do Poder Legislativo com tanta clareza 
e com tanta convicção como o Senador Antonio Carlos 
Magalhães. Para ele, era algo muito distinto, era algo 
sempre muito especial a figura do Poder Legislativo 
dentro da vida pública brasileira.

Já o local sugerido, Senhoras Senadoras, Se-
nhores Senadores, é decorrência do fato de que Sua 
Excelência teve o seu gabinete nesse espaço físico 
em praticamente todo o período em que exerceu a se-
nadoria. Seja o seu gabinete parlamentar – recebido 
de outro baiano ilustre, o Senador Josaphat Marinho 
– ou no Gabinete da Presidência, nos períodos em 
que dirigiu esta Casa.

Estas, em apertadíssima síntese, diante da magnitu-
de da vida pública do Senador Antonio Carlos Magalhães, 
as razões pelas quais confio no apoio dos meus nobres 
Pares à aprovação do presente Projeto de Resolução.

Sala das Sessões,  30 de outubro de 2007. – Se-
nador Tião Viana

(Às Comissões de Educação e Diretora)

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O projeto que acaba de ser lido será remetido 
às Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.258 DE 2007

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos regimentais, a retirada da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 40, de 2007, de 
minha autoria, tendo em vista a aprovação de emendas 
de minha autoria que reproduziram o conteúdo e mérito 
da aludida PEC, no âmbito da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania do Senado Federal (CCJ).

Sala das Sessões,  30 de setembro de 2007. 
– Senador Antonio Carlos Valadares, PSB-SE.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência defere a solicitação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.259, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 216, inciso I, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, que o Ministro de 
Minas e Energia se pronuncie acerca da regularidade 
de ato praticado pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL, no que diz respeito aos Royalties 
e compensação financeira de energia elétrica, gerada 
em 15 usinas, inclusive Itaipu, decorrente do Contrato 
nº 17/PGFN/CAF, onde houve antecipação.

Justificação

O Estado do Paraná alega que tem direito a um 
crédito de Royalties e compensação financeira de 
energia elétrica.

O pleito administrativo do Estado do Paraná está 
na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, desde 
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março de 2007, (Protocolo nº 001944), para envio à 
Aneel, mas até o momento não houve nenhum enca-
minhamento.

Considerando que há necessidade de compro-
vação dessas alegações mediante envio do pedido à 
Aneel, para conferência do pleito dos cálculos, toma-se 
necessário que a referida Agência Reguladora preste 
informações acerca do contrato de antecipação dos 
Royalties e compensação financeira, para apuração 
dos valores e verificação do eventual crédito em favor 
do Estado do Paraná, determinando, nesse caso, o 
montante atualizado.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Valdir Raupp, Líder do PMDB e da Maioria.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.260, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto 
de Lei do Senado nº 188, de 2004, que “dispõe sobre o 
procedimento administrativo de demarcação de terras 
indígenas e dá outras providências.”, além do despa-
cho inicial, seja também apreciado pela Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

REQUERIMENTO Nº 1.261, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto 
de Lei do Senado nº 318, de 2003, que “acrescenta 
§ 2º ao art. 928 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que Institui o Código de Processo Civil.”, além 
do despacho inicial, seja também apreciado pela Co-
missão de Agricultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

REQUERIMENTO Nº 1.262, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, que o Projeto de 
Lei do Senado nº 177, de 2004, que “autoriza a União 
a emitir Títulos da Dívida Fundiária Indígena, a serem 

utilizados para pagamento de desapropriação de terras 
contíguas a áreas indígenas imemoriais e benfeitorias 
nelas existentes, com o fim de solucionar ou evitar 
conflitos entre índios e demais grupos étnicos locais.”, 
além do despacho inicial, seja também apreciado pela 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

REQUERIMENTO Nº 1.263, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Proje-
to de Lei do Senado nº 475, de 2003, que “prorroga 
o prazo para que sejam ratificadas as concessões e 
alienações de terras feitas pelos estados em faixa de 
fronteira, e dá outras providências.”, além do despa-
cho inicial, seja também apreciado pela Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

REQUERIMENTO Nº 1.264, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto 
de Lei do Senado nº 171, de 2004, que “altera o art. 4º 
da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que dispõe 
sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e 
dá outras providências, para permitir a utilização do 
trabalho temporário na área rural.”, além do despacho 
inicial, seja também apreciado pela Comissão de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

 REQUERIMENTO Nº 1.265, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, que o Projeto de 
Lei do Senado nº 274, de 2003, que “institui o Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Profissional e Qualificação 
do Trabalhador – FUNDEP, e da outras providências.”, 
além do despacho inicial, seja também apreciado pela 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

REQUERIMENTO Nº 1.266, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto 
de Lei do Senado nº 91, de 2006, que “concede anistia 
das multas aplicadas pela fiscalização do Ministério do 
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Trabalho e Emprego em face de infrações à legislação 
trabalhista, praticadas por pequenos produtores rurais, 
no período compreendido entre janeiro de 2004 e de-
zembro de 2005, cujas propriedades estejam localiza-
das em municípios onde tenha sido decretado estado 
de emergência ou de calamidade pública, devidamente 
reconhecidos pela União.”, além do despacho inicial, 
seja também apreciado pela Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

REQUERIMENTO Nº 1.267, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, C, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 232, de 2004, que “autoriza, 
nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição Federal, 
o aproveitamento dos recursos hídricos de trechos do 
rio das Mortes, Araguaia e Tocantins exclusivamente 
para fins de transporte fluvial e dá outras providências.”, 
além do despacho inicial, seja também apreciado pela 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Neuto de Conto.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão incluídos em Ordem do Dia oportunamente, nos 
termos do art. 255, inciso II, alínea “c”, XII, do Regi-
mento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.268, DE 2007

Requer Voto de Pesar pelo falecimento 
da Professora Elisabete Hart, intérprete e 
tradutora que se credenciou pela pronúncia 
e entonação corretas.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata, de Voto de Pesar pelo fale-
cimento ocorrido dia 30 de outubro de 2007, no Rio de 
Janeiro, da Intérprete e tradutora Elizabete Hart.

Requeiro, também, que esse Voto de Pesar seja 
levado ao conhecimento dos familiares de Elisabete 
Hart, especialmente aos filhos Eric e Andréa.

Justificação

Elisabete Hart foi sem dúvida uma das mais bri-
lhantes tradutoras e intérpretes do País, tornando-se 
conhecida pela voz, de entonação perfeita, com que 
traduzia para a Rede Globo eventos de grande signi-
ficação no mundo, como a Festa do Oscar e a Guerra 

do Golfo, em 1991, além de tantos outros, inclusive 
em reuniões de empresas multinacionais. Professora 
formada no Instituto de Educação do Rio de Janeiro, 
Elisabete Hart cursou por algum tempo a Faculda-
de de Filosofia, mas logo ingressou na Globo, que 
passou a se valer de seus serviços. Embora sua voz 
seja lembrada pelo grande público ouvinte, seu rosto 
jamais se tomou conhecido. Mais importante era sua 
fala, que, como tradutora simultânea, dava vida às 
narrações a ela confiadas. Por tudo isso e pelo muito 
que fez, como profissional zelosa e atenta, Elisabete 
Hart é merecedora do Voto de Aplauso que requeiro 
ao Senado da República.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.269, DE 2007

Requer Voto de Aplauso a Rozane Bra-
ga e a Fernando Barbosa Lima, da FBL Cria-
ção e Produção, por terem feito excelente 
documentário sobre Darcy Ribeiro.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso a Rozane Braga 
e a Fernando Barbosa Lima, da FBL Criação e Pro-
dução, por terem feito excelente documentário sobre 
Darcy Ribeiro.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento dos homenageados, bem como 
da Fundação Darcy Ribeiro – FUNDAR

Justificação

A FBL Criação e Produção, dirigida por Fernan-
do Barbosa Lima e Rozane Braga, concluiu, há pouco, 
excelente documentário sobre a vida e a trajetória de 
Darcy Ribeiro. O trabalho, realizado em conjunto com 
a Fundação Darcy Ribeiro – FUNDAR e a assistência 
direta de Tatiana Memória, amiga de Darcy, muito apro-
priadamente faz parte da série a Grandes Brasileiros. 
Realmente, o notável antropólogo, ex-Ministro de Es-
tado e ex-Senador Darcy Ribeiro foi, sem dúvida, um 
deles. Deixou marcada sua trajetória. Exemplar pela 
vida pública do País quer pelo trabalho realizado a 
respeito dos povos indígenas, quer como parlamentar, 
quer como criador da Universidade de Brasília, quer 
como idealizador do Sambódromo do Rio de Janeiro. 
Por terem ajudado, com o documentário – já distribuído 
em DVD – a preservar a memória do grande brasilei-
ro que foi Darcy Ribeiro, seus produtores merecem a 
homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 1.270, DE 2007

Requer Voto de Pesar pelo falecimento, 
no Rio de Janeiro, de Hans Stern, criador 
da mundialmente conhecida cadeia de jo-
alherias H. Stern.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Pesar pelo falecimento, no 
dia 26 deste mês de outubro de 2007, no Rio de Janei-
ro, de Hans Stern, criador da mundialmente conhecida 
cadeia de joalherias H. Stern.

Requeiro, ainda, que o Voto de Pesar seja levado 
ao conhecimento da sua família.

Justificação

No dia 26 deste mês de outubro de 2007, faleceu, 
na cidade do Rio de Janeiro, aos 85 anos de idade, Hans 
Stem, criador da mundialmente conhecida cadeia de jo-
alherias H. Stern. De origem judaica, Hans Stem nasceu 
em Essen, Alemanha, em 1922 e, no fim de 1938, devido 
à perseguição aos judeus, naquele país, mudou-se com 
a família para o Brasil. Começou trabalhando como da-
tilógrafo numa empresa que vendia pedras preciosas e, 
pouco depois, em 1945, iniciou seu próprio negócio, abrin-
do pequena joalheria com o nome de H. Stern. Graças ao 
tratamento inovador que deu à água-marinha, ao topázio 
e a outras gemas brasileiras e a audacioso marketing, 
a H Stern revolucionou a própria indústria joalheira e se 
expandiu pelo mundo. Está hoje presente em 12 países, 
com 160 lojas e 3.000 empregados. É uma das quatro 
grandes cadeias de joalherias do mundo, ao lado da Ti-
ffany, da Bucherer e da Carrier. Por ter ajudado a divulgar 
o nome do Brasil nesse ramo de atividade, Hans Stem, 
que se considerava um carioca de coração, merece a 
homenagem póstuma que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.271, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Embaixa-
dor Rubens Barbosa, por ter sido recondu-
zido para mais um mandato na Presidência 
do Conselho Superior de Comércio Exterior 
– COSCEX, da FIESP.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 

nos Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Embaixa-
dor Rubens Barbosa, por ter sido reconduzido para 
mais um mandato de quatro anos como Presidente 
do Conselho Superior de Comércio Exterior – COS-
CEX, da Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo – FIESP.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado, bem como 
da Direção da FIESP.

Justificação

No dia 29 deste mês de outubro de 2007, reali-
zou-se, na sede da Federação das Indústrias do Es-
tado de São Paulo – FIESP, a cerimônia de posse do 
Embaixador Rubens Barbosa para mais um mandato 
de quatro anos como Presidente do Conselho Supe-
rior de Comércio Exterior – COSCEX daquela entida-
de. Rubens Barbosa, que tem mestrado da London 
School of Economics and Political Science, foi Embai-
xador do Brasil em Londres e em Washington e exer-
ceu vários outros altos cargos no Governo, continuará, 
assim, contribuindo com a sua larga experiência para 
a expansão do comércio exterior brasileiro. Pelo que 
tem feito pelo Brasil, nessa área, faz jus, portanto, à 
homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Nos termos do art. 222, § 1º, do Regimento 
Interno, o requerimento será despachado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.272, DE 2007

Requer Voto de Aplauso pelo transcur-
so do centenário da implantação do Servi-
ço Geológico e Mineralógico do Brasil, o 
atual Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM).

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso pelo centenário 
da implantação do Serviço Geológico e Mineralógico 
do Brasil, o atual Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM).

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso do 
Senado Federal seja inscrito nos Anais do Senado 
e levado ao conhecimento do Presidente do DNPM, 
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Agamenon Sérgio Lucas Dantas e, por seu intermédio, 
a todos os geólogos do Brasil.

Justificação

Criado em 1875, no bairro da Urca, no Rio de 
Janeiro, o Serviço Geológico do Brasil tem uma notá-
vel trajetória de realizações, não apenas na área de 
prospecção de petróleo e água, mas, também, nos 
setores de engenharia, meio ambiente e planejamento 
territorial. Com a atual denominação de Departamento 
Nacional de Produção Mineral, seu patrono é Orville 
Derby, considerado o “Pai da Geologia”. Cinqüenta 
anos após sua implantação, coube ao então Presidente 
Juscelino Kubitschek criar os cursos de Geologia no 
Brasil que, agora, completam meio século.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência encaminhará o voto de aplau-
so solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.273, DE 2007

Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Estado das Minas e Energia sobre convite 
para que servidores da Agência Nacional do 
Petróleo acompanhassem o Grande Prêmio 
Brasil de Fórmula 1, bem como participas-
sem de eventos relacionados ao GP.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
de Estado das Minas e Energia sobre convite para que 
servidores da Agência Nacional do Petróleo acompa-
nhassem o Grande Prêmio Brasil de Fórmula 1, bem 
como participassem de eventos relacionados ao GP:

1. Quais foram os servidores da Agência Nacio-
nal de Petróleo que aceitaram convite da Petrobras e 
do Grupo Shell para acompanhar o Grande Prêmio 
Brasil de Fórmula 1 e participar de eventos relacio-
nados ao GP?

2. Quais são os cargos ocupados pelos citados 
servidores?

3. Ao aceitar o convite, esses servidores sabiam que 
estavam ferindo o código de conduta da instituição?

4. Existe em andamento algum procedimento de 
investigação contra os servidores acima citados?

5. Em caso afirmativo, o que foi apurado até o 
momento?

Justificação

O jornal O Estado de S. Paulo, em sua edição 
de 24 de outubro do corrente, publicou matéria intitu-
lada “Petroleiras bancaram servidores da ANP na F-1”, 
mostrando que funcionários da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP) estiveram no Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1 a convite de companhias que devem regular 
ou fiscalizar, como a Petrobras e a Shell.

Segundo a matéria, os servidores aceitaram o 
convite para acompanhar a corrida e participar de 
eventos relacionados a ela, com as despesas pagas, 
o que fere o código de conduta da instituição.

Enfim, o requerimento que ora apresento preten-
de esclarecer se houve grave conflito de interesses na 
relação acima citada e se o fato já estaria sendo apu-
rado pela instituição.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.274, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a tramitação em conjunto 
do Projeto de Lei do Senado nº 365, de 2007, com os 
Projetos de Lei do Senado nºs 105, 147 e 292, de 2007, 
e 300, de 2004, por versarem sobre a mesma matéria 
(isenção de Imposto de Renda sobre os proventos de 
aposentadoria ou reforma para pessoas portadoras 
de doenças graves).

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Leomar Quintanilha.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Sobre a mesa, decisão que passo a ler.

É lida a seguinte:

DECISÃO

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso de sua competência prevista no inciso VI do art. 
98, combinado com o art. 258, ambos do Regimento 
Interno do Senado Federal, resolve deferir o Requeri-
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mento nº 1.274, de 2007, de autoria do Senador Leo-
mar Quintanilha, de tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 105, 147, 292 e 365, de 2007, 
e 300, de 2004.

Senado Federal, 30 de outubro de 2007. – Álva-
ro Dias – César Borges – Geraldo Mesquita Júnior 
– Antonio Carlos Valadares.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB – ES) 
– Os Projetos de Lei do Senado nºs 105, 147, 292 e 365, 
de 2007; e 300, de 2004, passam a tramitar em conjunto 
e vão ao exame das Comissões de Assuntos Sociais e 
de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.275, DE 2007

Em conformidade com o ar t. 258, Capítulo 
X, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 
a tramitação em conjunto das seguintes proposições: 
PLS nº 579, de 2007, PLS nº 599, de 2007 e PLS nº 601, 
de 2007, por estarem regulando a mesma matéria.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Valdir Raupp.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Sobre a mesa, decisão que passo a ler.

É lida a seguinte:

DECISÃO

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso 
de sua competência prevista no inciso VI do art. 98, 
combinado com o art. 258, ambos do Regimento Interno 
do Senado Federal, resolve deferir o Requerimento nº 
1.275, de 2007, de autoria do Senador Valdir Raupp, 
de tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado 
nºs 579, 599 e 601, de 2007.

Senado Federal, 30 de outubro de 2007. – Alva-
ro Dias – César Borges – Geraldo Mesquita Júnior 
– Antonio Carlos Valadares.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Os Projetos de Lei do Senado nºs 579, 599 
e 601, de 2007, passam a tramitar em conjunto e vão 
ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos, em 
decisão terminativa.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.276, DE 2007

Requeiro, nos termos dos arts. 258, 259 e 260 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação 
conjunta ao Projeto de Lei do Senado nº 237, de 2007, 
do projeto de Lei do Senado nº 425, de 2007.

Justificação

O Projeto de Lei do Senado nº 425, de 2007, de au-
toria da Senadora Lúcia Vânia, possui igual teor ao Projeto 
de Lei do Senado nº 237, de 2007, de autoria da Senadora 
Serys Slhessarenko qual seja, propor a inscrição do nome 
de Anita Garibaldi no Livro dos Heróis da Pátria.

Dessa forma, em nome da economia processual, 
julgo recomendável a tramitação conjunta das proposi-
ções, conforme prevê o Regimento Interno da Casa.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Inácio Arruda.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Sobre a mesa, decisão que passo a ler.

É lida a seguinte:

DECISÃO

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso 
de sua competência prevista no inciso VI do art. 98, 
combinado com o art. 258, ambos do Regimento Interno 
do Senado Federal, resolve deferir o Requerimento nº 
1.276, de 2007, de autoria do Senador Inácio Arruda, 
de tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado 
nºs 237 e 425, de 2007.

Senado Federal, 30 de outubro de 2007.
– César Borges – Geraldo Mesquita Júnior 

– Antonio Carlos Valadares – Papaléo Paes. 
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB – ES) 

– Os Projetos de Lei do Senado nºs 237 e 425, de 2007, 
passam a tramitar em conjunto e vão ao exame da Co-
missão de Educação, em decisão terminativa.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.277, DE 2007

Requer Voto de Aplauso à revista Raça 
Brasil, por haver completado 11 anos de 
existência.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à revista Raça Bra-
sil por haver completado, no mês de setembro deste 
ano de 2007, 11 anos de existência.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento da Direção e do corpo redacional 
e administrativo da referida publicação.

Justificação

No dia 2 de setembro de 1996 apareceu, na tele-
visão, o primeiro comercial dirigido ao negro: em para 
anunciar que naquele dia surgia a revista Raça Brasil, a 
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primeira publicação de grande porte dirigida à comunida-
de negra brasileira. A revista mostrou que “à negritude é 
linda” e com isso ajudou a mudar os mercados editorial e 
publicitário do País. Pela contribuição que vem dando, ao 
longo desses 11 anos, à luta contra a discriminação racial, 
a revista faz jus à homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.278, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao cartunis-
ta Maurício Pestana, por estar assumindo 
a Presidência do Conselho Editorial da re-
vista Raça Brasil.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Aplauso ao jornalista, 
publicitário e cartunista Maurício Pestana, por estar 
assumindo a Presidência do Conselho Editorial da 
revista Raça Brasil

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e sua família, 
bem como da Direção da revista Raça Brasil.

Justificação

Aos 43 anos de idade, o jornalista, publicitário e 
sobretudo cartunista Maurício Pestana está assumindo 
novo desafio em sua vida profissional: o de presidir o 
Conselho Editorial da revista Raça Brasil, que ele disse 
pretender transformar, a médio ou longo prazo, “na prin-
cipal referência da comunidade negra neste País”. Ele 
iniciou a carreira no início dos anos 80, com colaborações 
para jornais de bairro, depois para o irreverente Pasquim 
e para boletins do Movimento Negro. Sem pertencer a 
qualquer grupo determinado, esteve sempre presente 
no combate ao racismo. Em quase 25 anos de carreira, 
publicou 42 cartilhas e 12 livros. Sua cartilha O Negro 
no Mercado de Trabalho, que com humor denunciava 
a discriminação racial, foi o primeiro dos seus trabalhos 
a alcançar repercussão nacional. Hoje, ele é o primeiro e 
mais conhecido chargista negro do Brasil. Pelo que tem 
feito contra a discriminação racial no Brasil e por estar 
assumindo o comando editorial da revista Raça Brasil, 
ele merece a homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.279, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Instituto 
Nacional de Pesquisas da Amazônia – INPA, 
pelas suas expedições que descobriram 
novas espécies no Amazonas.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Instituto 
Nacional de Pesquisas da Amazônia – INPA pelo êxito 
de suas recentes expedições que descobriram novas 
espécies no Amazonas.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do Diretor-Geral do INPA, bem 
como de todos os pesquisadores e pessoal de apoio 
que integraram as expedições, especialmente ao orni-
tólogo Mário Cohn-Haft e ao cientista Helder Matheus 
Viana Espírito Santo.

Justificação

Vieram a público, há pouco, por intermédio do 
jornal A Crítica, edição do dia 6 de outubro de 2007, 
os resultados das expedições científicas que o Insti-
tuto Nacional de Pesquisas da Amazônia – INPA pro-
moveu, de abril a julho, na região dos rios Madeira e 
Purus. Foram descobertas novas espécies de peixes, 
de aves, de insetos, de mamíferos e também de uma 
palmeira, comprovando a extraordinária riqueza ainda 
desconhecida na fauna e flora da Amazônia. Pelo que 
vem fazendo no sentido de desvendar essa riqueza, o 
INPA faz jus à homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.280, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao  médico 
educador e Deputado Federal José Aristo-
demo Pinottti, por haver assumido a Cadeira 
nº 17 da Academia Paulista de Educação.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao médico, educador 
e Deputado Federal José Aristodemo Pinotti, por haver 
assumido, no dia 29 deste mês de outubro de 2007, a 
Cadeira nº 17 da Academia Paulista de Educação.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e sua famí-
lia, bem como da Direção da Academia Paulista de 
Educação.

Justificação

O médico, educador, com passagem marcante 
por vários cargos públicos e Deputado Federal por São 
Paulo José Aristodemo Pinotti tomou posse, no dia 29 
deste mês de outubro, na Academia Paulista de Edu-
cação, passando a ocupar a Cadeira nº 17, que tem 
por Patrono Celestino Bourroul. Foi justa homenagem 
a quem já foi Reitor da Unicamp, Secretário de Educa-
ção do Governo do Estado de São Paulo e tem nada 
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menos que 31 livros publicados. Por tudo que tem fei-
to na vida pública e em prol da Educação, ele faz jus 
também a esta homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.281, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao coreógrafo 
amazonense Francisco Rider, por haver con-
quistado o Prêmio Klauss Vianna – 2007, da 
Fundação Nacional de Arte – FUNARTE.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao coreógrafo ama-
zonense Francisco Rider, por haver sido contemplado 
com o Prêmio Klauss Vianna – 2007, da Fundação Na-
cional de Arte – FUNARTE, do Ministério da Cultura.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado.

Justificação

O coreógrafo amazonense Francisco Rider ga-
nhou o Prêmio Klauss Vianna – 2007, da Fundação 
Nacional de Arte – FUNARTE, do Ministério da Cultura, 
com seu projeto “Pesquisa Cênica Corporal”. Dos 300 
grupos de dança de todo o País que se inscreveram, 
foram selecionados 33. Depois dessa seleção, segun-
do Francisco Rider, vem a segunda fase, que consiste 
em pôr em prática o que está no papel, para o que ele 
está selecionando artistas, no Amazonas. O coreógrafo 
acredita ter sido decisiva para a conquista do Prêmio a 
experiência que adquiriu nos dez anos em que viveu, 
estudou e atuou em Nova York, voltando para Manaus 
para contribuir com a cultura local. Pela conquista do 
Prêmio e pela decisão de pôr a sua experiência a ser-
viço da cultura amazonense, ele faz jus à homenagem 
que ora proponho.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.282, DE 2007

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento 
Interno e de acordo com as tradições da Casa, Voto 
de Aplauso à Prefeitura Municipal de Rio Branco pelo 
Prêmio de Destaque Nacional em Desenvolvimento 

Sustentável e Responsabilidade Social concedido 
pelo Instituto Ambiental Biosfera e Instituto Brasileiro 
de Estudos Especializados – IBRAE.

Justificação

O prêmio concedido pelo Instituto Ambiental Bio-
sfera e pelo Instituto Brasileiro de Estudos Especiali-
zados é o reconhecimento do trabalho que o Prefeito 
Raimundo Angelim e sua equipe vem desenvolvendo a 
mais de três anos para dotar, de forma transversal, as 
suas políticas públicas de um viés socioambiental.

Foi a constatação do empenho da Prefeitura de 
Rio Branco e dos bons resultados alcançados com a 
adoção de políticas públicas voltadas para a imple-
mentação de projetos, planejamento, ações e iniciati-
vas conduzidas sob a ótica do desenvolvimento sus-
tentável e da responsabilidade social que propiciou à 
Prefeitura Municipal de Rio Branco esse destaque na 
região Norte. Por isso, o Voto de Aplauso do Senado 
Federal é mais que justo.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Sibá Machado.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O requerimento lido vai à Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, nos termos do art. 222, 
§ 1º, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 994, DE 2007 
COMISSÃO DIRETORA

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 2007 (nº 
6.645, de 2006, na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 2007 
(nº 6.645, de 2006, na Casa de origem), que organi-
za a Justiça Federal de 1ª instância, e dá outras pro-
vidências.

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de outubro 
de 2007. –
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ANEXO AO PARECER Nº 294, DE 2007

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 2007 (nº 
6.645, de 2006, na Casa de origem).

Acrescenta parágrafo único ao art. 
175 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 – Código de Processo Civil, e dá nova 
redação ao art. 62 da Lei nº 5.010, de 30 
de maio de 1966, que organiza a Justiça 
Federal de primeira instância, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo único ao art. 

175 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Códi-
go de Processo Civil, e dá nova redação ao art. 62 da 
Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, que organiza a 
Justiça Federal de primeira instância.

Art. 2º O art. 175 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 175.  ..............................................
Parágrafo único. Ficam suspensos to-

dos os prazos, audiências e quaisquer outras 
intercorrências processuais nos dias com-
preendidos entre 20 de dezembro e 6 de ja-
neiro.” (NR)

Art. 3º O art. 62 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 62.  ................................................
I – os dias da Semana Santa, compre-

endidos entre a quarta-feira e o Domingo de 
Páscoa;

II – os dias de segunda e terça-feira de 
carnaval; e

III – os dias 11 de agosto, 1º e 2 de no-
vembro e 8 de dezembro.

Parágrafo único. Ficam suspensos todos 
os prazos, audiências e quaisquer outras inter-
corrências judiciais nos dias compreendidos 
entre 20 de dezembro e 6 de janeiro.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PARECER Nº 995, DE 2007 
COMISSÃO DIRETORA

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 139, de 2006 (nº 7.227, de 2006, 
na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado nº 139, de 2006 (nº 7.227, 
de 2006, na Câmara dos Deputados, que altera o De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, para prever a videoconferência 
como regra no interrogatório judicial, consolidando o 
dispositivo da Câmara aprovado pelo Plenário.

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de outubro 
de 2007. –

ANEXO AO PARECER Nº 995, DE 2007

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 139, de 2006 (nº 7.227, de 2006, 
na Câmara dos Deputados).

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Pe-
nal, para prever a videoconferência como 
regra no interrogatório judicial.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 185 e 203 do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 185.  ..............................................
§ 1º Os interrogatórios e as audiências ju-

diciais serão realizadas por meio de videoconfe-
rência, ou outro recurso tecnológico de presença 
virtual em tempo real, assegurados canais tele-
fônicos reservados para a comunicação entre o 
defensor que permanecer no presídio e os ad-
vogados presentes nas salas de audiência dos 
fóruns, e entre estes e o preso; nos presídios, 
as salas reservadas para esses atos serão fis-
calizadas por oficial de justiça, funcionários do 
Ministério Público e advogado designado pela 
Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2º Não havendo condições de realiza-
ção do interrogatório ou audiência nos moldes 
do § 1º deste artigo, estes serão realizados no 
estabelecimento prisional em que se encontrar 
o preso, em sala própria, desde que estejam 
garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a 
presença do defensor e a publicidade do ato.
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§ 3º Antes da realização do interrogatório, 
o juiz assegurará o direito de entrevista reser-
vada do acusado com seu defensor.

§ 4º Será requisitada a apresentação do 
réu em juízo nas hipóteses em que não for pos-
sível a realização do interrogatório nas formas 
previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo.” (NR)

“Art. 203.  ..............................................
Parágrafo único. O juiz realizará a oiti-

va de testemunha presa por meio de video-
conferência ou outro recurso tecnológico de 
presença virtual, em tempo real, permitida a 
presença de defensor, observado o disposto 
no art. 185 deste Código.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PARECER Nº 996, DE 2007 
COMISSÃO DIRETORA

Redação final da Emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 19, de 2007 
(nº 1.383, de 2003, na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 
19, de 2007 (nº 1.383, de 2003, na Casa de origem), 
que altera os arts. 109 e 110 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de outubro 
de 2007. –  

ANEXO AO PARECER Nº 996, DE 2007

Redação final da Emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 19, de 2007 
(nº 1.383, de 2003, na Casa de origem).

Altera os arts. 109 e 110 do Decre-
to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal.

EMENDA ÚNICA 
(Corresponde à Emenda nº 1 – CCJ)

Dê-se ao § 1º do art. 110 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, alterado 
pelo art. 2º do projeto a seguinte redação:

“Art. 110.  ..............................................
§ 1º A prescrição depois de transitar em 

julgado a sentença condenatória para acusa-
ção e defesa regula-se pela pena aplicada, 
não podendo, em nenhuma hipótese, ter por 
termo inicial data anterior à da publicação da 
sentença ou do acórdão.

§ 2º (Revogado).” (NR)
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Peço minha inscrição para 
uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª é o segundo inscrito, pela ordem de 
chegada.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Pela 
ordem, Sr.Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
César Borges.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, se 
não me engano, talvez eu seja o terceiro pela ordem 
de inscrição. V. Exª estava aqui presente e era o pri-
meiro ou o segundo, se não me engano. Assim, gos-
taria de me inscrever como terceiro orador para uma 
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª fica inscrito, juntamente com o Senador 
Expedito Júnior.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) 
– Sr. Presidente, vou falar como Vice-Líder, haja vista 
que meu Líder não está presente. Devo ser um dos 
primeiros inscritos pela Liderança do PR. Eu ia até 
ceder meu espaço, mas S. Exª já fez a inscrição para 
uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª vai solicitar autorização.

O Senador César Borges está inscrito...
O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 

– ES) – Já há número de inscritos para uma comuni-
cação inadiável?

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Mas V. Exª pode falar como Líder.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Mas, neste momento...

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL24     



38134 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Não.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Já há três inscritos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PSB – 
ES) – Há três inscritos para as comunicações inadiá-
veis. Para falar como Líder, temos apenas um inscrito. 
(Pausa.)

V. Exª fala como Líder mais tarde, Senador Re-
nato Casagrande.

Há oradores inscritos.
A primeira oradora inscrita é a Senadora Serys 

Slhessarenko, que tem a palavra pelo tempo regimen-
tal de dez minutos.

A SRª SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – MT. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje va-
mos falar sobre o Regime Especial de Incentivos para 
o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi).

O jornal O Estado de S. Paulo publicou, em sua 
edição de 1º de outubro de 2007, matéria intitulada 
“Receita reduz burocracia para o PAC – Governo vai 
facilitar o abatimento de impostos de empresas e obras 
do Programa de Aceleração do Crescimento”.

Trata-se, Srªs e Srs. Senadores, do Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-estrutura (Reidi), que certamente contribuirá para 
reduzir os custos de grandes projetos e investimentos 
na área de infra-estrutura, como as hidrelétricas do rio 
Madeira, as rodovias federais privatizadas e outros. 
Com isso, o Governo Federal atende a diversos plei-
tos de associações e entidades empresariais, como a 
Associação Brasileira de Infra-estrutura e Indústrias de 
Base (Abdib), que está interessada na simplificação 
do processo de obtenção desses incentivos fiscais aos 
investimentos em obras do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC).

A Secretaria da Receita Federal elaborou instru-
ção normativa que facilita o processo de habilitação 
aos incentivos fiscais relacionados com o PAC, o que 
contribuirá para reduzir os custos operacionais das 
empresas encarregadas da implantação dos projetos 
do Programa de Aceleração do Crescimento.

Esse processo simplificado de habilitação aos 
incentivos tributários ao PAC poderá ser feito por meio 
da Internet, o que garante mais agilidade, mais facili-
dade e menos burocracia no encaminhamento, análise 
e aprovação do benefício fiscal.

Foi criado um grupo de trabalho subordinado à 
Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, incum-
bido de analisar e coordenar as atividades relacionadas 
aos projetos, dirimir questões referentes à suspensão 

do pagamento do PIS e da Cofins e prestar assistência 
técnica aos demais Ministérios.

Estima-se que a renúncia fiscal decorrente do 
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimen-
to da Infra-estrutura deverá atingir, em 2007, aproxi-
madamente R$1,6 bilhão. Em 2008, a previsão é de 
um total de R$2,8 bilhões, no conjunto dos projetos 
beneficiados com os incentivos fiscais.

Isso significa uma importante redução da carga 
tributária num setor da mais alta importância para nosso 
desenvolvimento econômico e social de longo prazo, 
pois contempla obras essenciais para melhorar nossa 
infra-estrutura e para reduzir o chamado custo Brasil.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Regime 
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-estrutura representa uma importante medida para 
estimular o crescimento econômico, a geração de em-
pregos e para aumentar o volume de investimentos na 
infra-estrutura econômica do País.

A redução de custos de implantação dos pro-
jetos, decorrente da renúncia fiscal concedida pelo 
Governo do Presidente Lula, propicia um aumento no 
total das disponibilidades financeiras das empresas 
que realizam obras relacionadas com o Programa de 
Aceleração do Crescimento, o que certamente con-
tribuirá para induzir um novo ciclo de investimentos e 
aumentar os níveis de renda e emprego em diversos 
setores da economia.

Assim, o Reidi representa, também, uma contri-
buição para redução da carga tributária de forma ade-
quada e virtuosa, pois procura estimular diretamente os 
investimentos em infra-estrutura, tornando a economia 
mais forte, mais dinâmica e livre de gargalos que im-
peçam seu desenvolvimento no longo prazo.

Reputo essa iniciativa da maior relevância, pois, 
quando o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva esteve 
em Cuiabá, no dia 31 de julho de 2007, além do agra-
decimento pelas obras lançadas, os empresários de-
monstraram ao Presidente que o Reidi era uma medida 
tão aguardada quanto os recursos anunciados. Não 
custa lembrar que somente lá no meu Estado estão 
sendo investidos cerca de R$574,5 milhões em obras 
de saneamento e urbanização de bairros periféricos 
de quatro Municípios mato-grossenses: Cuiabá, Várzea 
Grande, Rondonópolis e Sinop.

O Presidente fez a previsão de que, até fevereiro 
de 2008, os recursos investidos estejam produzindo 
efeito na vida dos cidadãos. A previsão é uma espécie 
de anúncio aos Prefeitos das cidades beneficiadas. 
Lula deixou claro que, se as Prefeituras não executa-
rem as obras previstas, não receberão mais ajuda do 
Governo Federal.
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É óbvio – e temos isso muito límpido, muito nítido 
– que os Prefeitos de Cuiabá, Várzea Grande, Rondo-
nópolis e Sinop estão ultimando todos os esforços para 
realmente executarem essas obras, especialmente as 
de saneamento básico e de habitação popular, para 
que os nossos Municípios de Cuiabá, Várzea Grande, 
Rondonópolis e Sinop sofram mudanças significativas 
e para que, em última análise, haja mudanças signifi-
cativas na vida de seus cidadãos e cidadãs.

Os projetos vão beneficiar 1,1 milhão de pessoas 
em Mato Grosso. Serão priorizadas as obras de am-
pliação do sistema de esgotamento sanitário, incluin-
do o cinturão de defesa sanitária – Projeto Pantanal, 
a ampliação do sistema de abastecimento de água e 
a remoção de moradias de beiras de córregos e de 
outras áreas consideradas de risco. O Presidente Lula 
anunciou ainda a liberação de recursos para o PAC-Fu-
nasa, que beneficiará cidades de até 50 mil habitantes, 
fazendo apenas a recomendação de que a prioridade 
seja para as regiões que apresentam maior incidência 
de casos de malária, algo extremamente grave e sério 
ainda no meu Estado de Mato Grosso.

Estamos implantando ainda o PAC-Transportes, 
que trata de obras em portos, aeroportos, estradas e 
ferrovias. Estão previstos recursos para a pavimenta-
ção das BRs 163, 364, 242 e 158, além da nossa tão 
almejada Ferronorte. Para Mato Grosso também estão 
previstos investimentos em energia elétrica.

Estamos fazendo, portanto, aquilo que o Brasil 
não conseguia realizar desde a década de 80 do sé-
culo passado: fazer a economia crescer e, ao mesmo 
tempo, reduzir as desigualdades sociais, regionais e 
pessoais, tornando o processo de desenvolvimento 
mais justo, mais equânime, mais equilibrado e mais 
solidário.

Ao contrário do que alguns críticos afirmam, o Go-
verno do Presidente Lula não aumentou impostos.

Desde 2003, não houve nenhuma medida do Go-
verno Lula impondo ou criando novos tributos ou con-
tribuições sociais. Pelo contrário, o que fez foi adotar 
medidas de desoneração tributária em vários setores, 
como foi o caso da chamada “MP do Bem”, benefi-
ciando setores exportadores, inovadores e a indústria 
eletroeletrônica e de bens de informática. Houve, tam-
bém, medidas de desoneração na área da construção 
civil, além de redução de tributos para investimentos 
de longo prazo e investimentos externos.

Ainda, o Governo negociou e contribuiu para a 
aprovação da Lei das Microempresas, ampliando for-
temente a exoneração fiscal dos micro e pequenos 
empresários, precedida de uma Medida Provisória 
com essa mesma finalidade, corrigindo as faixas de 
enquadramento no antigo Simples.

A lógica, Sr. Presidente, é bastante elementar: 
se a economia cresce de maneira sustentada e a má-
quina fiscal funciona, a arrecadação tributária também 
aumenta.

Srªs e Srs. Senadores, encerro este meu pro-
nunciamento com a certeza de que a redução de tri-
butos decorrente da aplicação do Regime Especial de 
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura 
representa um importante passo para todos aqueles 
empresários que querem investir, crescer, expandir 
seus negócios, gerar emprego e renda.

Esse é apenas mais um dos passos em nossa 
caminhada naquilo que é uma determinação pessoal 
inarredável do Presidente Lula: transformar o Brasil 
numa grande economia mundial, com desenvolvimento 
social, político e econômico, com redução de desigual-
dades e com melhor distribuição da renda.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – A Presidência agradece a V. Exª o estrito cum-
primento do horário regimental.

Passo a palavra ao próximo orador, Senador 
Expedido Júnior, que falará como Líder pelo tempo 
regimental de cinco minutos.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pela 
Liderança do PR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, primeiramente eu gostaria 
de enaltecer, mais uma vez, o Governador do Estado 
de Rondônia, o Sr Ivo Cassol, com quem, durante esse 
final de semana, inauguramos obras, entregando a pa-
vimentação asfáltica de várias rodovias no Estado de 
Rondônia, ligando praticamente os municípios à BR-
364, e é bom que se diga: tudo com recursos próprios. 
Todas as obras que estão sendo realizadas, que estão 
sendo feitas no Estado de Rondônia, o Governador Ivo 
Cassol as está executando com recursos arrecadados 
do povo do Estado de Rondônia. Não há um convênio 
com o Governo Federal.

Durante o primeiro mandato, nos seus quatro 
anos, o Governador não comemorou nenhum convê-
nio assinado com o Presidente Lula. Estamos agora no 
segundo mandato, ainda também não foi dada a graça 
ao Estado de Rondônia da assinatura de um convênio. 
Mas, ressalto, assim como o fez a Senadora Serys, a 
construção das usinas no Estado de Rondônia. Mas é 
preciso mais, é preciso que possamos abrir um diálogo 
com o Presidente Lula no sentido de também sermos 
beneficiados com a legislação sobre a questão dos 
servidores públicos estaduais, assim como aconteceu 
com os demais ex-Territórios – e aqui eu gostaria de 
registrar os Estado de Roraima e do Amapá.

Nós comemoramos agora, no dia 28, o Dia do Ser-
vidor Público. Em nome da Secretária-Geral da Mesa, 

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL26     



38136 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007

Srª Cláudia Lyra, eu gostaria de cumprimentar todos os 
servidores da nossa Casa, os Taquígrafos, bem como, 
em nome do Zezinho, cumprimentar os servidores 
que nos atendem aqui, enfim, cumprimentar todos os 
servidores do Senado que dedicam a sua vida, o seu 
trabalho para que tudo saia bem nesta Casa.

Contudo, Sr. Presidente, infelizmente, os servi-
dores do Estado de Rondônia não têm muito o que 
comemorar. Estamos esperando a transposição dos 
servidores, já aprovada nesta Casa, e que, agora, 
tramita na Câmara dos Deputados. Naquela Casa, foi 
criada uma Comissão Especial com o intuito de, em 
quarenta sessões, discutir a matéria para que possa 
ser aprovada, como já fizemos no Senado. Ocorre que, 
até agora a Comissão não justificou as quarenta ses-
sões. Esse prazo já foi extrapolado; já pediram mais 
vinte sessões, e acredito, pelo andar da carruagem, 
Sr. Presidente, que este ano a aprovação da matéria 
ainda não acontecerá. É uma notícia triste para os ser-
vidores do meu Estado de Rondônia, que estão espe-
rando a transposição, assim como foi feito no Amapá 
e em Roraima.

De agora até o final do ano, toda semana virei 
à tribuna desta Casa para cobrar um posicionamento 
da Câmara dos Deputados. Praticamente mais de 50% 
dessa Comissão é formada pela Bancada do Estado 
de Rondônia. Então, não é possível, não se justifica 
dizer ainda que temos que fazer audiências públicas 
em Porto Velho ou em Ji-Paraná. Ora, será que eu, que 
sou do Estado de Rondônia, não conheço a realidade 
do meu Estado? A mesma coisa se dá com os nossos 
Deputados Federais.

Então, faço um apelo ao Presidente da Comissão, 
Deputado Mauro Nassif; faço um apelo ao Relator, que 
é do Partido dos Trabalhadores, do PT – e tenho cer-
teza de que essa transposição ainda não aconteceu 
porque o Presidente Lula não quer, porque o Governo 
Federal não deseja que isso aconteça com o Estado 
de Rondônia. Apelo, enfim, ao Deputado Eduardo 
Valverde, do Partido dos Trabalhadores, no sentido 
de que dê o parecer favorável à matéria, que dê esse 
presente aos servidores do Estado de Rondônia, que 
dê esse presente ao meu Estado. São R$30 milhões 
que serão investidos praticamente todos os meses; 
são recursos que ficarão para que o Estado de Ron-
dônia invista mais nas estradas, na nossa agricultura, 
na educação e na saúde.

Então, eu faço um apelo aos Deputados Federais 
que aprovem urgentemente a PEC que está tramitando 
na Câmara dos Deputados, já aprovada no Senado.

Sr. Presidente, registrando a ausência do nosso 
Líder, Senador João Ribeiro, comunico à Casa que o 
filho de S. Exª está com problemas de saúde no Estado 

de São Paulo. Assim, desejo sorte e sucesso ao nosso 
Líder, a fim de que possa voltar para cá forte e firme, 
defendendo os interesses de Tocantins e do Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Muito obrigado a V. Exª.
Senador Renato Casagrande, V. Exª tem a pa-

lavra pelo tempo de cinco minutos, para uma comuni-
cação inadiável.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB – ES. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, agradeço a concessão feita por 
V. Exª, regimentalmente, e também ao Senador Paim, 
pela oportunidade. Não vou gastar os cinco minutos; 
serei muito mais breve.

Sr. Presidente, quero me congratular com todas 
as lideranças presentes hoje em Zurique, onde a Fifa 
anunciou a escolha do Brasil para sediar a Copa de 
2014. V. Exª, Senador Gerson Camata, que gosta muito 
de futebol, sabe que esta é uma decisão importante. 
Nós tivemos agora, recentemente, a experiência do 
Pan-Americano no Estado do Rio de Janeiro. Observa-
mos a quantidade de investimentos na infra-estrutura 
esportiva no Estado do Rio de Janeiro. O Estado está 
preparado para receber competições internacionais 
de grande porte, e isso é bom para o Estado do Rio, 
para o País e para o turismo, porque trouxe mais in-
vestimentos em equipamentos de segurança.

Agora, tivemos esta decisão de que, em 2014, nós 
teremos aqui a Copa do Mundo. Será uma competição 
curta, de 30 dias, mas todo o Brasil – vez que não en-
volve apenas um único Estado – terá de se preparar 
para ela. Não será unicamente o Rio de Janeiro, mas 
diversos Estados brasileiros terão de receber investi-
mento em infra-estrutura esportiva, especialmente e 
naturalmente nos estádios, para que possam realizar 
as partidas da Copa do Mundo. Mas, mais do que isso, 
ao lado do esporte, vem a aplicação de recursos em 
urbanização, em equipamentos de segurança e em di-
versos setores que precisarão acompanhar os investi-
mentos nos estádios, para que o Brasil tenha uma boa 
imagem nesta Copa do Mundo de 2014.

O Brasil, então, vai ser divulgado, e isso será im-
portante para este País. O Brasil tem ainda uma imagem 
negativa em nível internacional, especialmente com 
relação à segurança pública, e teremos de fazer inves-
timentos nessa área. Acho que isso vai forçar a adminis-
tração pública, em todos os níveis, a fazer investimentos 
importantes, na área de esportes especialmente, porque 
é a forma de fazermos a inclusão da sociedade, esta-
belecendo de fato a infra-estrutura esportiva.

Para concluir, Sr. Presidente, quero dizer que 
a CBF já o anunciou, mas uma grande competição 
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como esta precisa dar oportunidade de todas as pes-
soas participarem. Não pode ser restrita somente às 
pessoas que têm boas condições financeiras. Todos 
devem ter o direito de estar presentes a uma compe-
tição como esta. Mas esse é um assunto para daqui a 
muito tempo, para 2014.

Eu e V. Exª somos do Espírito Santo, e o nosso 
Estado está bem posicionado geograficamente. Esta-
mos na Região Sudeste, perto do Rio de Janeiro, perto 
de Minas Gerais, perto de São Paulo, perto da Bahia, 
que são potências no futebol. O Espírito Santo não é 
uma potência ainda no futebol, mas é preciso que o 
Espírito Santo se coloque nesse debate. O Governa-
dor Paulo Hartung está prevendo – e vai – realizar um 
grande investimento no Estádio do Rio Branco, um 
grande estádio estadual. Acho que o nosso Estado 
pode candidatar-se junto à CBF para sediar jogos da 
futura Copa do Mundo.

Agora, começou de fato o debate. Por isso, faço 
este registro, cumprimentando todos os que participa-
ram dessa articulação e colocando o Espírito Santo 
no debate, para que possamos juntos – eu, V. Exª e 
as autoridades do Estado – receber no Espírito Santo 
eventos esportivos dessa magnitude.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – A Presidência cumprimenta V. Exª pelo pro-
nunciamento.

Acho que falo em nome de todos os Senadores, 
para agradecer hoje as palavras do Presidente Joseph 
Blatter, da Fifa. Uma jornalista canadense perguntou 
ao Presidente da CBF como o Brasil iria dar segu-
rança aos turistas que viessem à Copa do Mundo. O 
Sr. Joseph Blatter imediatamente assomou à tribuna 
oficial da Fifa e disse o seguinte: “Quando anunciei a 
Copa na África do Sul, a primeira pergunta foi essa, 
achando que só se tem segurança na Europa ou nos 
países de Primeiro Mundo. Agora, anuncio a Copa no 
Brasil, e a senhora vem com a mesma pergunta. Res-
peitem a FIFA!”. E mandou desligarem os microfones. 
De modo que fez uma defesa muito rígida em favor do 
Brasil naquele momento. Acho que o Senado brasileiro 
deve agradecer a ele.

Pelo tempo de dez minutos, como orador inscri-
to, por permuta com o Senador Marco Maciel, tem a 
palavra S. Exª o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Gerson Camata, Srªs e Srs. Se-
nadores, hoje é o Dia do Comerciário, e eu, aqui da 
tribuna do Senado, cumprimento essa categoria, que 
representa milhões de trabalhadores em todo o País. 
São trabalhadores que constroem, com o seu trabalho 

e a sua dedicação, o comércio, de geração a geração, 
cada vez mais qualificado, pelo carinho e pela forma 
solidária e respeitosa como tratam cada um que entra 
na loja onde desenvolvem o seu trabalho. 

Hoje também é um momento para reflexão, Sr. 
Presidente, sobre esses profissionais, que dedicam a 
sua vida ao atendimento à população. Lembro que, na 
maioria das vezes, ali no contato direto com o público, 
eles são obrigados a esquecer as suas dificuldades 
pessoais, como a baixa remuneração e a constan-
te tentativa de retirada de direitos, inclusive com o 
trabalho obrigatório aos domingos, que deveria ser 
fruto, se dependesse da vontade deste Senador, de 
um processo de negociação. Devia-se estabelecer no 
acordo coletivo como seria o trabalho em feriados e 
domingos, passando por uma relação entre a entida-
de dos empregadores e a dos trabalhadores, mas me 
parece que não é bem isso o que está acontecendo. 
E vão engessar na lei que o comerciário é obrigado a 
trabalhar aos sábados e domingos.

No meu entendimento, esse processo de diálogo 
estava indo bem; estávamos avançando numa parceria 
entre o empresário e o trabalhador. Com essa preo-
cupação, apresentei aqui na casa o Projeto de Lei nº 
115, que está pronto para ser votado na Comissão de 
Assuntos Sociais, e regulamenta, de uma vez por todas, 
a atuação, a atividade, o trabalho do comerciário.

Nesse projeto, aponto para esta linha: de que o 
trabalho fora do chamado expediente normal, de se-
gunda a sexta, não é que não possa acontecer; pode, 
sim, acontecer, desde que faça parte do acordo cole-
tivo. Eu sei que a maioria das entidades, tanto de tra-
balhadores como de empresários, concorda com esse 
viés. Só não sei por que mudaram.

Sr. Presidente, nesse fim de semana, viajei muito 
pelo Rio Grande e estive na região das Missões. Estive 
numa série de cidades e culminei a viagem em São 
Miguel das Missões, onde apresentamos, mais uma 
vez, o projeto Cantando as Diferenças. 

Estiveram lá mais de duas mil pessoas e conta-
mos com uma bela apresentação dos índios guaranis. 
Foi-me pedido muito que eu trabalhasse pela aprova-
ção do PLS nº 215, que leva uma universidade federal 
para as Missões. Já aprovamos o projeto na Comissão 
de Educação e esperamos agora que ele tramite com 
rapidez e vá para a Câmara.

Espero que não aconteça, Senador que foi Rela-
tor do meu direito de greve, Senador Expedito Júnior... 
Eu ia chamá-lo de Júnior, porque Júnior é o nome do 
meu filho, mas não queria falar somente Júnior – quan-
do olho para V. Exª me lembro do Júnior – e resgatei 
aqui o Expedito. O Senador Expedito Júnior foi Rela-
tor do direito de greve, fez um belo substitutivo, que 
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alterou o projeto original, mas, infelizmente, não é vo-
tado. Está na CCJ, e nem Relator foi indicado. Daí, o 
Supremo decide e ferra os trabalhadores, pela forma 
como ficou, e nós não podemos nem reclamar, porque 
o Congresso não vota. Então, não precisa o Executivo 
mandar projeto que regulamente a greve do serviço 
público. Há um projeto pronto e equilibrado que o Se-
nador Expedito Júnior elaborou e com o qual eu con-
cordei na íntegra. Nós fizemos esse apelo para que o 
projeto seja votado.

Sr. Presidente, estivemos lá com índios, negros, 
idosos, crianças, mulheres e adolescentes, na região 
missioneira, que fica situada no noroeste do Estado, 
na fronteira com a Argentina, e estamos trabalhando 
muito para que, efetivamente, haja essa integração. 
Discute-se muito, a propósito, a possibilidade de ins-
talação da Universidade do Mercosul, que também 
integraria essas regiões.

Sr. Presidente, nesses eventos, encontrei-me 
com vereadores, secretários municipais, representan-
tes de sindicatos de trabalhadores urbanos e rurais, 
de Apaes, professores, alunos de escolas desses 
Municípios, grupos de terceira idade, índios, crianças 
e representantes do chamado terceiro setor e de mo-
vimentos sociais.

Contamos com o apoio do Prefeito em exercício, 
José Roberto de Oliveira, que, na abertura do evento, 
fez um relato intitulado “A vida vem da História”. Foi um 
discurso muito bonito, Sr. Presidente, no qual disse que 
entre os anos de 1609 e 1768, durante 160 anos, Pa-
dres Jesuítas e Índios Guaranis fundaram, na primeira 
fase, a Província Modelo nas regiões de Tapes (RS), 
Itatim (MS) e Guairá (PR), regiões que foram ataca-
das pelos bandeirantes, os quais levaram milhares de 
índios para trabalharem como escravos nas lavouras 
de São Paulo. Após vários ataques em 1637, índios e 
jesuítas migraram para a região entre o Rio Uruguai 
e o Rio Paraná. Retornaram para o lado esquerdo do 
Rio Uruguai a partir de 1682. A República Guarani teve 
a graça das crianças, uma pureza repleta de candura. 
E, senhoras e senhores, o mundo novo que estamos 
procurando realizar não pode menosprezar a lição for-
necida. É importante lembrar que o Estado Jesuítico 
Guarani ocorreu em meio à escravidão exercida no 
mundo português e as encomendas do mundo espa-
nhol, servindo como área protegida aos nativos que 
se instalavam nas Reduções.

Sr. Presidente, como o pronunciamento do Prefeito 
é longo, peço a V. Exª que o considere lido na íntegra, 
pois quero ainda falar de uma catástrofe acontecida na 
região, durante este pequeno espaço de tempo. 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Vou lhe 
conceder, mas terei um problema enorme de tempo.

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Um 
minuto. É rápido.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Pois 
não.

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Pri-
meiro, não poderia deixar de agradecer a V. Exª por 
ter me comparado a seu filho. É um sinal de que V. Exª 
me respeita muito nesta Casa.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com 
certeza absoluta.

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Segun-
do, quero testemunhar o trabalho e o papel importante 
de V. Exª, quando, ainda Deputado Federal, iniciou o 
projeto que regulamenta o direito de greve dos servi-
dores. Infelizmente, passados quinze anos, só agora 
conseguimos fazê-lo avançar no Senado e aprová-lo. 
O projeto está agora na CCJ. Com V. Exª, gostaria de 
fazer coro junto ao Presidente da Comissão para que 
coloque imediatamente em votação esse projeto, que 
foi muito debatido nas Comissões – acredito que está 
pronto para ser votado –, e que indique o relator a fim 
de que possamos, não dar uma resposta ao Supremo, 
mas fazer justiça aos servidores públicos do Brasil.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado pelo aparte, Senador Expedito Júnior.

Sr. Presidente, lá me comprometi, perante as duas 
mil pessoas que me ouviram falar do projeto Cantando 
as Diferenças, que trata do corte da diferença, de uma 
política para todos, de dar oportunidade a quem não 
tem, de dar palco a quem não tem, a encerrar o pro-
nunciamento que faria nesta tribuna lendo uma peque-
na poesia feita para o projeto Cantando as Diferenças. 
Usarei os dois minutos que me restam nesta leitura:

Eu errei mais que podia não compreen-
dendo o diferente

Avaliando a todo o mundo da mesma 
forma 

Mas descontente

Fui estudando, me reciclando, pedindo 
ajuda

Eu sofri muito, mas aos pouquinhos fui 
me envolvendo

Falei com alguns amigos que nesta luta 
iam entrando

Percebi que todos eles da mesma forma 
estavam pensando

Não é possível que exista hoje alguém 
que não queira 

Incluir o humano que de alguma forma 
é diferente
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Que excluir que nada, venha pro meu 
lado

ver o diferente na sociedade valorizado

Que excluir que nada, estou mais con-
tente

Pois o mais bonito de tudo isso é o di-
ferente.

Essa poesia foi escrita pelo professor Edemar Luiz 
Steimmetz, em homenagem ao corte da diferença.

Li a poesia, como me havia comprometido lá, 
mas disse que não a cantaria – lá, as crianças e os 
professores a cantaram. Eu disse que havia gostado 
tanto da definição do respeito às diferenças que iria 
declamar a poesia da tribuna.

Sr. Presidente, se V. Exª me conceder mais um 
minuto, concluiria chamando a atenção para a catástrofe 
ocorrida naquela região em decorrência de uma chu-
va de granizo. Pelo cálculo, foram mais de 25 cidades 
atingidas, em torno de quinze mil famílias perderam 
suas casas, a lavoura, enfim, o seu negócio. 

Portanto, quero fazer um apelo aqui – na verdade, 
isto é mais do que um apelo –, no sentido de solicitar 
ao Ministro da Integração Nacional, Geddel Vieira, que 
vá urgentemente ao nosso Estado, juntamente com o 
Secretário Nacional da Defesa Civil, Roberto Costa 
Guimarães. Entendo que somente vendo, como eu vi, 
milhares de casas com os telhados destruídos pela força 
das pedras do granizo poderão ficar sensibilizados. 

É preciso que medidas sejam tomadas hoje, pois 
a chuva continua no meu Estado. As pessoas estão 
sem abrigo. Até lonas de plástico, aquela lona preta, e 
telhas de brasilite estão em falta nas cidades. É preci-
so que sejam transportadas de uma cidade para outra 
para que possam servir de teto, colocando as pessoas 
a salvo da chuva. 

O último pedido de socorro que recebi, ainda 
hoje, foi da cidade de Panambi. 

Sr. Presidente, as medidas a serem tomadas não 
podem esperar. Até entendo a burocracia dos Minis-
térios, mas há horas em que, se a vida está em jogo, 
temos de avançar. Infelizmente, remédios e alimentos 
estão em falta em toda aquela região. Encaminhei hoje 
um documento ao Ministério da Integração Nacional 
e espero que medidas sejam tomadas com urgência, 
em nome da vida. 

Muito obrigado, Senador Gerson Camata.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS 
DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, na última sexta-

feira estivemos no município gaúcho de São 
Miguel das Missões para lançar o Programa 
Cantando as Diferenças.

Mais de duas mil pessoas estiveram pre-
sentes e contamos com uma belíssima apre-
sentação dos índios Guaranis.

Eles pediram-me que trabalhe pela apro-
vação do PLS 215, projeto de minha autoria 
que tramita nesta Casa e já foi aprovado na 
Comissão de Educação, e que cria a Univer-
sidade Federal das Missões.

Srªs. e Srs. Senadores, a intenção é que o 
Cantando as Diferenças alcance toda a região 
Missioneira, situada no noroeste do Estado, na 
fronteira com a Argentina.

Queremos integrar aqueles que, ao lon-
go dos anos, foram deixados à margem da 
sociedade.

Por isso, foi com satisfação que recebe-
mos no evento representantes de administra-
ções locais da região, vereadores, secretários 
municipais, de Sindicatos de trabalhadores ur-
banos e rurais, de Apaes, professores e alunos 
de escolas do município, grupos de terceira 
idade, índios, crianças e representantes do 
terceiro setor e dos movimentos sociais.

Contamos com o apoio do prefeito em 
exercício, José Roberto de Oliveira, que, na 
abertura do evento, falou sobre “A Vida vem 
da História”.

Senadoras e Senadores, aqui farei um 
breve relato da história da região para que se 
entenda a razão da implantação do Cantando 
as Diferenças na localidade.

Entre os anos 1609 e 1768, durante 160 
anos, Padres Jesuítas e índios Guaranis fun-
daram, na primeira fase, a Província Mode-
lo nas Regiões do Tape (RS), Itatim (MS) e 
Guairá (PR).

Regiões que foram atacadas pelos Ban-
deirantes, os quais levaram milhares de índios 
para trabalharem como escravos nas lavouras 
de São Paulo.

Após vários ataques em 1637, índios e 
jesuítas migraram para a região entre o Rio 
Uruguai e o Rio Paraná. 

Retornaram para o lado esquerdo do Rio 
Uruguai a partir de 1682. 

A República Guarani teve a graça das 
crianças, uma pureza repleta de candura. 

Srªs e Srs. Senadores, o mundo novo 
que estamos procurando realizar não pode 
menosprezar a lição fornecida. 
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É importante lembrar que o Estado Je-
suítico Guarani ocorreu em meio à escravidão 
exercida no mundo português e as encomen-
das no mundo espanhol, servindo como área 
protegida aos nativos que se instalavam nas 
Reduções.

Com o deslocamento das Reduções e 
a conseqüente exploração dos ervais, ma-
deiras preciosas e estâncias, a região foi se 
desenvolvendo. 

A localização final ficou estabelecida com 
oito Reduções no Paraguai, 15 na Argentina, 
e sete do lado brasileiro, no noroeste do Rio 
Grande do Sul, a chamada Região das Mis-
sões. 

O número de habitantes chegou a qua-
se 150 mil.

Quanto à agricultura os índios tiveram 
de abandonar a vida nômade para se fixarem 
às Reduções e as condições do território para 
plantio eram excelentes. 

O clima era saudável. Canais de irrigação 
levavam a água aos campos. Cada Redução 
tinha no mínimo oito imensas hortas comunais, 
os pomares estavam povoados de frutas. 

Foram concebidas e fabricadas as ferra-
mentas necessárias. Muito rapidamente, as Re-
duções constituíram o conjunto agrícola mais 
completo e melhor organizado da América. 

Quanto à pecuária só São Miguel aba-
tia 40 rezes por dia para o consumo dos ha-
bitantes. 

No princípio produziram vestuário, ha-
bitação, ferramentas agrícolas e transportes, 
as forjas e fundições vieram depois e tiveram 
muito sucesso. 

Todas as profissões artesanais tinham 
sido introduzidas e prosperavam. Fabricavam 
relógios, clarinetes, trompetes e tantos outros 
como nas melhores fábricas da Europa. 

A primeira oficina de impressão da Prata 
foi da República Guarani. 

Triunfaram em todas as artes. Nas artes 
plásticas o Barroco imperou. Mostravam-se 
sensíveis e acessíveis, possuíam ouvido apu-
rado e um singular gosto pela harmonia.

Fundiram o ferro a partir das rochas en-
contradas na região e chegaram à siderurgia 
do aço.

Aprenderam a tocar todo o tipo de ins-
trumento, compunham músicas. 

Adoravam o teatro e a dança, organizan-
do grandes apresentações. 

O jogo de bola recebia todas as aten-
ções, conforme o Padre Cardiel, os guaranis 
foram efetivamente os inventores do futebol, 
as bolas eram de borracha, feitas de resina de 
madeira. Jogavam com os pés.

O abastecimento, a armazenagem de 
produtos e sua distribuição eram assegura-
dos pelos serviços comunais, sem qualquer 
intermediário comercial privado. 

A população obtinha os artigos sem di-
nheiro, nem qualquer espécie de moeda. A 
profissão de comerciante não existia.

O comércio externo era coordenado por 
um padre que estava em Buenos Aires, o trans-
porte fazia-se principalmente por via fluvial em 
barcos à vela ou remo. 

Uma rede de estradas pavimentadas 
também fora criada. Os principais artigos ex-
portados pelas reduções eram o mate, o fumo, 
o algodão, o açúcar, os tecidos de algodão, os 
bordados, as rendas, os objetos trabalhados 
em torno, mesas, armários, e baús de madei-
ras preciosas, esculturas, peles, curtumes e 
arreios de couro, rosários e escapulários, mel, 
frutas de todas as espécies, cavalos, mulas, 
e carneiros, assim como e excedente de di-
versas indústrias. 

Todos eram vendidos à Europa, Corrien-
tes, Santa Fé e Vila Rica. Importavam produtos 
manufaturados e metais. 

Toda a produção era orientada para a 
satisfação das necessidades do todo.

Quanto à questão da propriedade, os 
bens eram comuns, e não se registrava entre 
eles litígios nem processos de divisão.

Quanto ao trabalho, em regra os Guara-
nis não trabalhavam mais do que seis horas 
diárias. 

De manhã os grupos desfilavam nas ruas 
e dirigiam-se para o campo ao som da flauta e 
do tambor transportando com grande pompa a 
imagem de Santo Isidro, patrono dos agricul-
tores. Pela tarde, no regresso, cantavam em 
coro suas canções de marcha. 

Para a avaliação do trabalho, em geral, 
bastava acompanhar o ritmo médio. Aquele 
que não quer trabalhar não deve comer, aquele 
que não pode trabalhar deve comer. 

Os velhos, viúvas, órfãos, doentes eram 
mantidos a expensas da comunidade. 

A educação recebia uma atenção mui-
to especial, pois dependia a prosperidade da 
República. 
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Todas as crianças eram obrigadas a ir 
à escola. A igualdade notava-se pelo vestu-
ário. 

Homens e mulheres recebiam em princí-
pio, um trajo por ano, as crianças dois. O tecido 
e o corte eram uniformes para todos. 

O mesmo princípio de igualdade fazia 
com que não houvesse pobres entres eles.

Em 1750 a República Guarani parecia ter 
atingido o seu mais alto ponto de esplendor. 

Porém em 13 de janeiro de 1750 ocorre o 
Tratado de Madri, que trocava os Sete Povos do 
lado esquerdo do Rio Uruguai pela Colônia de 
Sacramento, levando à Guerra Guaranítica.

Nesta Guerra, que ocorreu entre os anos 
1754 a 1756, morre o Cacique Sepé Tiaraju 
e tem-se a Batalha de Caiboaté, com a morte 
de 1500 índios, rompendo a segurança das 
Reduções, resultando na tomada pelos exér-
citos de Portugal e Espanha.

Srªs e Srs. Senadores, a lição ensinada 
não pode ser esquecida. 

Hoje em 2007, 240 anos depois do encerramen-
to do projeto procuramos um caminho para a inclusão 
social e política de índios, negros, pobres, idosos, pes-
soas com deficiência e tantos outros. 

Buscamos meios cuidar melhor do meio am-
biente.

Por isso, não podemos nos esquecer da lição que 
a história deixou para a vida.

Nesta minha ida à região, observei as energias, 
ainda estão tão presentes, do herói Sepé Tiaraju e de 
toda a herança que aquele povo esquecido tem para 
oferecer para o mundo. 

É verdade que essas histórias fantásticas mui-
tos de nós nem sempre sabemos. Essa é a razão de 
as contarmos.

Sr. Presidente, como já disse aqui em outras ve-
zes, o Cantando as Diferenças vem se tornando fer-
ramenta de luta dos movimentos sociais seja no Rio 
Grande do Sul, como em outros Estados brasileiros.

São indígenas; afrodescendentes; mulheres; ido-
sos; pessoas com deficiência; jovens; membros de 
associações de apicultores e trabalhadores rurais, de 
sindicatos, de universidades e de escolas públicas e 
privadas; entre outros.

Enfim, muitos são os grupos que vêem no Can-
tando o que de fato ele pretende: uma forma de in-
clusão. 

E é com alegria que vemos esse ideal se ex-
pandir.

A essência filosófica do Cantando as Diferenças, 
fortalece-se com essa idéia ao propor a Inclusão do 

Estado e da sociedade para com as diferenças Cultu-
rais, Sociais e individuais.

Assim como o reconhecimento político das mes-
mas, possibilitando alternativas de mudança, através 
da produção de saberes e atitudes, oportunizando 
palco para quem não tem palco, ou seja, praticando 
de fato à solidariedade libertadora e a libertação da 
liberdade.

Finalizo aqui com uma paródia que me foi entre-
gue na sexta-feira pelo professor, Edemar Luiz Steim-
metz.

Diz ela:

“Eu errei mais que podia não compreen-
dendo o diferente

Avaliando a todo mundo da mesma for-
ma,

Mas descontente.
Fui estudando, me reciclando, pedindo 

ajuda
Eu sofri muito, mas aos pouquinhos fui 

me envolvendo
Falei com alguns amigos que nesta luta 

iam entrando
Percebi que todos eles da mesma forma 

estavam pensando
Não é possível que exista hoje alguém 

que não queira
Incluir o humano que de alguma forma 

é diferente
Que excluir que nada, venha pro meu 

lado
Ver o diferente na sociedade valorizado
Que excluir que nada, estou mais con-

tente
Pois o mais bonito de tudo isso, é o di-

ferente”

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, hoje é o Dia do Comerciário. Cumprimento 
a todos os comerciários do Brasil, que todos os dias 
constroem com seu trabalho e dedicação uma cate-
goria cada vez mais qualificada.

Hoje também é um momento de reflexão sobre 
esses profissionais que recebem a população com 
tanta atenção e carinho, contribuindo para a auto-esti-
ma e o bom atendimento do consumidor, esquecendo 
na maioria das vezes as suas dificuldades pessoais, 
a baixa remuneração e as constantes tentativas de 
retirada de direitos.
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Creio que a melhor forma de homenagearmos 
os comerciários brasileiros é aprovando o Projeto de 
Lei (PLS nº 115/2007), de minha autoria, que regula-
menta a profissão de comerciário. A proposta tramita 
na Comissão de Assuntos Sociais (CÃS).

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, estivemos no fim-de-semana na Região 
das Missões e também em Ijuí e Ibirubá. 

Participamos de uma série de encontros com em-
presários, trabalhadores, aposentados e pensionistas, 
agricultores familiares, professores e estudantes. 

Nesses eventos falamos sobre Previdência, sobre 
a conjuntura nacional, do PAC, do Congresso Nacional, 
da importância da Universidade das Missões para a 
localidade, das escolas técnicas, das reformas política 
e sindical, assim como a respeito das mudanças no 
mundo do trabalho.

Foi um momento bonito porque instalamos o Con-
selho Político de Ijuí e região, envolvendo lideranças 
de praticamente todos os partidos.

Sr. Presidente, faço aqui um alerta: os empresá-
rios da região e o setor de máquinas agrícolas estão 
muito preocupados. 

Recebi do Sindicato dos Empregadores das Indús-
trias Metalúrgicas, Máquinas e Implementos Agrícolas, 
Mecânica, Material Elétrico e Eletrônicos da Região 
do Alto Jacuí, documento em que reivindicam projetos 
para recuperação de empresas do setor.

São representantes de Marau, Passo Fundo, 
Carazinho, Não-Me-Toque, Ibirubá, Panambi, Santa 
Rosa e Tuparandi. 

Eles entregaram a mim um projeto que cria o 
“Programa de recuperação Global do setor Metalme-
cânico”.

Também querem mais alternativas para a situa-
ção difícil em que se encontram as micro e pequenas 
empresas.

Sr. Presidente, foi uma viagem muito importante 
e na qual tive a possibilidade de ter contato direto com 
a população do meu Rio Grande, pessoas das mais 
variadas áreas.

Srªs e Srs. Senadores, fiquei muito preocupado 
com a situação em que se encontram algumas cidades 
da região devido às recentes chuvas de granizo.

Conforme relatos de prefeitos da região, cerca 
de 15 mil famílias tiveram suas casas destelhadas e 
perderam a lavoura.

Em São Miguel das Missões, no dia 20 deste 
mês, pedras de granizo foram destelhadas 1500 ca-

sas, sendo que 800 eram de famílias abaixo da linha 
de pobreza. 

Em Santo Antônio das Missões foram 4 mil casas. 
Cerca de 3 mil pessoas ficaram desabrigadas.

Além das casas destelhadas, também foram atin-
gidos todos os prédios públicos e escolas. As lavouras 
se foram e muitos animais morreram animais. 

Isso apenas citando alguns municípios.
Recebi documentos de diversas prefeituras soli-

citando a intervenção imediata da Defesa Civil. 
Sr. Presidente, para agravar ainda mais a situação, 

ontem, nova chuva atingiu o interior do Estado.
A cidade de Panambi foi atingida novamente por 

mais uma chuva de granizo. Pedras que alcançaram 
até dez centímetros de diâmetro!

Cerca de mil alunos não puderam assistir às au-
las hoje, pois as escolas ficaram sem condições de 
abrigá-las. 

A Defesa Civil do município acredita que aproxi-
madamente duas mil casas foram atingidas. Ficaram 
desabrigadas mais de 30 famílias. 

As estimativas de prejuízos na região estão entre 
R$ 300 e R$ 500 mil.

Por isso, mais uma vez faço um apelo para que 
os governos Federal e Estadual movimentem-se no 
sentido de atender essas pessoas.

Na verdade este é mais do que um apelo, solicito 
que urgentemente o Ministro da Integração Nacional 
Gedel Vieira Lima vá ao nosso estado, juntamente 
com o secretário Nacional da Defesa Civil, Roberto 
Costa Guimarães.

Entendo que somente vendo como eu vi, milhares 
de casas com os telhados destruídos pela força das 
pedras de granizo, poderá sensibilizá-los.

É preciso que medidas sejam tomadas hoje. A 
chuva continua, as pessoas estão sem abrigo e até 
lonas de plástico e telhas de brasilite estão em falta 
nas cidades atingidas. 

O último pedido de socorro que recebi foi da 
cidade de Panambi. As medidas as serem tomadas 
não podem esperar a burocracia dos ministérios, pois 
falamos de vidas. Já começaram a faltar remédios e 
alimentação.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – A Mesa se solidariza com seus conterrâneos 
atingidos pela catástrofe e reforça o pedido ao Ministro 
Geddel Vieira para que visite a região e adote medidas 
rápidas e urgentes. 

Continuamos com a lista de oradores inscritos 
para comunicação inadiável.
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Tem a palavra, pelo tempo de cinco minutos, o 
Senador César Borges.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente.

Srªs e Srs. Senadores, na quinta-feira passada, 
estive nesta tribuna para dar conhecimento à Casa de 
um convite a mim feito pela Ford Motor Company do 
Brasil, que iria festejar, na Bahia, uma marca impor-
tantíssima para a empresa e muito importante para a 
Bahia: a fabricação do milionésimo carro. Um milhão 
de automóveis foram fabricados no Estado da Bahia 
desde 2001, mais precisamente desde 12 de outubro 
de 2001, quando foi inaugurada a fábrica, que repre-
sentou o marco histórico no desenvolvimento industrial 
do nosso Estado e de todo o Nordeste brasileiro. 

A Ford continua sendo a única indústria auto-
mobilística instalada em todo o Norte e o Nordeste do 
País. Nessa vasta Região temos uma única indústria 
automobilística, quiçá possamos conquistar novas in-
dústrias para avançarmos no desenvolvimento indus-
trial do Estado da Bahia, assim como do Norte e do 
Nordeste do País. 

Fiz publicar um artigo no jornal de maior circu-
lação do meu Estado, A Tarde, mostrando como foi 
possível essa conquista, que representa muito hoje 
para o desenvolvimento do Estado, não apenas na 
geração de empregos, com aproximadamente nove 
mil trabalhadores baianos, de acordo com o site da 
Ford, e na criação indireta de mais de 50 mil postos 
de trabalho, mas também no crescimento do produto 
industrial bruto da Bahia em níveis acima do restante 
do País, gerando um incremento substantivo nos últi-
mos anos, em função da chegada de tão importante 
indústria automobilística. 

Mas tudo isso se soma a um esforço e a um su-
cesso que fez com que o presidente da Ford desse 
uma entrevista e dissesse que os resultados em Ca-
maçari, cidade da região metropolitana de Salvador 
que sedia essa empresa, superaram as expectativas. 
Diz o artigo:

O Presidente da Ford para o Brasil e Mercosul 
comemora os resultados da montadora na Bahia. 

[...]
Chegamos a um milhão de unidades. Nós 

temos – diferente do que havia sido planejado 
inicialmente –, um grupo grande de engenharia 
na Bahia e, hoje temos o centro de desenvol-
vimento de produto mais importante da Ford 
localizado na Bahia. Temos um grupo de en-
genheiros que têm sido desenvolvido ao longo 
do tempo, muitos engenheiros locais, que têm 
sido desenvolvidos no setor automobilístico, e 

que têm agregado um valor muito importante 
ao tipo de trabalho que fazemos na Bahia [sic]. 
Não é simplesmente produzir e montar carros, 
mas existe um valor agregado muito grande no 
desenvolvimento da tecnologia, treinamento e 
trabalho gerado para engenheiros, técnicos, 
desenhistas e designers que atuam nas ope-
rações da Ford. 

E diz mais, Sr. Presidente: 

O projeto foi muito interessante porque a 
Bahia não tinha tradição de produção na área 
automobilística. A chegada da Ford construiu 
uma nova fábrica, uma nova planta, com no-
vos processos, novos produtos e com novas 
pessoas que foram treinadas e desenvolvidas 
para produzir esses veículos na Bahia, e, hoje, 
o Complexo de Camaçari é um orgulho para 
a Ford não só no Brasil, mas a nível mundial, 
em termos de qualidade, produtividade dos 
resultados que a operação vem obtendo ao 
longo dos anos.

Sr. Presidente, V. Exª vai me permitir um tempo 
adicional para que eu possa registrar que nada disso 
aconteceu por acaso, mas porque o Estado da Bahia 
tinha um governo determinado, que estava pronto a 
dar apoio e ser o parceiro necessário a esse inves-
timento. 

Tive a honra de presidir, àquela época, o Gover-
no do Estado da Bahia. Eu era o Governador. Foi um 
momento histórico. V. Exª disse que tomamos a opor-
tunidade do Espírito Santo. Eu diria que disputamos 
com o Espírito Santo; disputamos com São Paulo; 
disputamos com Pernambuco. O Rio Grande do Sul, 
na verdade, abriu mão do projeto, porque não soube 
entender a sua grandiosidade. Mas o Governo da Bahia 
estava ali presente. Fomos parceiros. 

Eu acompanhava aquela obra. Praticamente de 
quinze em quinze dias eu tinha uma reunião no site da 
fábrica, porque toda a infra-estrutura ficou como res-
ponsabilidade do Governo do Estado. Cumprimos os 
nossos prazos, e a Ford também. Em menos de dois 
anos – de dezembro de 1999, quando foi assinado o 
Protocolo, até 12 de outubro de 2001 – ,inauguramos 
a fábrica. Foi um trabalho hercúleo – a força e a com-
petência dos baianos e, é claro, a vontade da Ford. 

Mas é preciso destacar aqueles que estavam ali, 
porque nada disso aconteceu por acaso. Hoje, temos 
muito a comemorar. Felizmente, a Ford é um sucesso. 
O Brasil vende muitos automóveis. Estamos batendo 
recorde de produção. Há financiamento. Parabenizo 
o Governo Federal, porque deu essas condições de 
crescimento, mas, no momento da aposta, no momen-
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to em que muitos criticavam os incentivos fiscais que 
foram dados, incentivos fundamentais para a ida da 
empresa para a Bahia, éramos nós que estávamos 
à frente do Governo. Tenho de me referir também à 
Bancada Federal do Estado da Bahia, seja na Câma-
ra dos Deputados seja aqui no Senado Federal, que, 
capitaneada pelo saudoso Senador Antonio Carlos 
Magalhães, soube enfrentar aqueles que não queriam 
estender o benefício do regime automotivo para a Ford 
para a Bahia. Foi uma luta também difícil, em que hou-
ve muita incompreensão. Tivemos de enfrentar forças, 
por exemplo, de São Paulo, daqueles que não queriam 
ver no Nordeste uma indústria como essa. Preferiam 
vê-la, mais uma vez, na concentração industrial e de 
riquezas do Sudeste. 

Vencemos a luta! Agora é preciso destacar que, 
se temos sucesso, se estamos completando um milhão 
de automóveis produzidos na Bahia, temos de reco-
nhecer o trabalho daqueles que souberam acreditar 
no Estado, que organizaram o Estado, que colocaram 
recursos e que muitas vezes foram incompreendidos 
na época e não tiveram o apoio de tantos que talvez 
agora comemorem.

Faço, portanto, questão de registrar o evento em 
que estiveram presentes o Presidente Lula e o Gover-
nador Jaques Wagner, que assumiram compromissos 
com novos investimentos da empresa, que assumiram 
compromissos com o futuro da empresa. Isso é muito 
bom, Sr. Presidente. Que hoje todos possam apoiar 
esse grande sucesso que é a conquista de uma indús-
tria automobilística – a Ford Motor Company – para o 
Estado da Bahia! 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – A Presidência se congratula com V. Exª, com 
o Estado da Bahia e com a Ford pelo grande evento 
que marca essa semana para o seu Estado. Parabéns 
a V. Exª!

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB – 
ES) – Continuamos com a lista de oradores inscritos. 

O próximo orador é Senador Cristovam Buarque, 
que, pelo Regimento Interno, dispõe de dez minutos. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há uma se-
mana fiz um discurso dizendo que qualquer um tem 
de ser favorável à fidelidade partidária, à fidelidade 
dos eleitos ao partido ao qual pertencem, mas que é 
preciso também criar uma lei de fidelidade do partido 
ao eleitor e à Nação.

E disse que ia trazer um projeto. 
Hoje, dei entrada no projeto, que é muito simples. 

Na verdade, com dois artigos resolve-se a questão:

Art. 1º O Capítulo III da Lei nº 9.096, de 
19 de setembro de 1995, [onde se define pro-
grama de governo], passa a vigorar acrescido 
do seguinte artigo: 

Art. 15-A O programa do partido deve 
conter, entre outras, disposições sobre: 

I – princípios éticos e de identidade po-
lítica; 

II – objetivos políticos do partido; 
III – métodos que o partido adotará para 

a consecução de seus objetivos, consoante os 
princípios declarados; 

IV – posições sobre os grandes temas na-
cionais em debate na sociedade brasileira.

[O partido tem de dizer quais são as suas 
posições sobre isso.]

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único:

Art. 24. (...)
Parágrafo Único. Caso haja mudança de 

orientação programática, o partido não pode-
rá punir seus integrantes que, no exercício 
de mandatos eletivos, mantiverem atuação 
coerente com as diretrizes sob cuja vigência 
tenham sido eleitos.

Art. 3º O Capítulo V da Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte artigo: 

Art. 25-A A alteração do programa ou sua 
inobservância poderão sujeitar o partido à per-
da de quotas mensais de recursos do Fundo 
Partidário, [a critério, obviamente do Tribunal 
Superior Eleitoral, reagindo a encaminhamento 
de quaisquer dos membros do Partido. 

De certa maneira, graças aos consultores, fiz 
aqui uma moderação, porque cheguei a afirmar que os 
partidos deveriam ser cassados quando não cumpris-
sem seus compromissos, tal qual hoje são cassados 
os parlamentares. Não, não cassa, até porque pode 
haver mudanças, mas suspendem o financiamento 
público desses partidos. Os financiamentos públicos 
têm a ver com o cumprimento de uma trajetória, de um 
compromisso, de um programa. Não há sentido em fi-
nanciar partidos que, no meio do caminho, depois de 
uma eleição, mudam de rumo. Na eleição seguinte, 
eles podem até mudar de princípios, Senador Camata, 
podem mudar de objetivos. Nada é permanente, mas 
aí ele que se submeta outra vez à nova eleição com 
esses novos princípios.

Espero que com isso a gente possa casar fideli-
dade ao partido com fidelidade do partido. Ambas são 
importantes, mas eu diria até que a fidelidade do par-
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tido é ainda mais importante, mas casemos as duas. 
E a isso damos encaminhamento, para recuperarmos 
o desgaste que a gente vem sofrendo.

Aproveito para falar no desgaste que esta Casa 
vem sofrendo, que a gente vem sofrendo. Não vamos 
jogar a culpa no Presidente Renan Calheiros. Isso é 
uma pontinha dos problemas que temos, esse é um 
problema de ordem, digamos, de comportamento. Mas 
temos aqui problemas de ordem política, de ação do 
Senado. A gente não vai resolver a questão da credi-
bilidade do Senado Federal, que a cada dia é surpre-
endido com propostas de extinção em notas de jornal, 
se não fizermos algumas mudanças.

E a primeira dessas será a escolha do próximo 
presidente, supondo-se, obviamente, que o Presiden-
te Renan Calheiros não reassumiria o cargo; se ele 
reassumir, é outra discussão. Não podemos passar a 
idéia de que outra vez o presidente do Senado será 
escolhido como se fosse um ministro do Presidente 
da República, e essa é a idéia que se vem passando 
nas últimas legislaturas. Não temos passado a idéia de 
que se trata de uma escolha interna, de um mandato 
concedido pelos companheiros, colegas do Senado 
a um dos seus membros. A impressão que se tem é 
que há uma série de arranjos, comandados todos eles 
pelo Poder Executivo, que trata o Legislativo como 
se fosse uma Casa auxiliar. E ainda criticam o Presi-
dente Chávez. Lembro que, naquele caso, foi a Opo-
sição que não quis disputar a eleição, foi a Oposição 
que entregou de bandeja toda a assembléia aos três 
partidos que o apóiam. Aqui, não; aqui, nós todos, de 
certa maneira por omissão ou por ação, terminamos 
deixando que o presidente do Senado seja uma figu-
ra escolhida, Senador Camata, como se fosse uma 
escolha do Presidente da República, como se fosse a 
escolha de um ministro. 

O próximo presidente tem de ter a cara desta 
Casa; tem de haver nitidez de que foi uma escolha in-
terna entre nós, com abertura total da razão pela qual 
ele foi o escolhido, de tal maneira que a Casa fique 
com uma cara bem diferente daquilo que tem havido 
nas últimas legislaturas no que diz respeito à relação 
do poder do Senado com o Poder Executivo. Mas não 
basta isso. Para recuperarmos nossa credibilidade, va-
mos ter de mudar a maneira como funcionamos. 

Antes de falar sobre isso, passo a palavra ao Se-
nador Camata com muito prazer.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Quero 
apenas concordar com a lucidez do pronunciamento 
de V. Exª, desde seu projeto que propõe à Casa exigir 
também fidelidade do partido ao programa que ele jurou 
cumprir na eleição perante seu eleitor. Isso seria, na 
verdade, um avanço sobre aquele dispositivo já votado 

pelo Supremo Tribunal Federal. Não podemos, agora, 
fazer uma reforma que seja a vanguarda do atraso. 
Temos de avançar, e o projeto de V. Exª avança. Outro 
ponto que V. Exª coloca com nitidez é este relacionado 
ao sistema que se introduziu: “Vamos votar a CPMF. 
Então, o partido tal quer tal ministério; o Senador tal 
quer que se liberem tais verbas”. Isso não é maneira 
civilizada de relações entre Poderes num regime republi-
cano. E agora quero cumprimentar o PSDB, que disse: 
“Não queremos que se reduza a alíquota, queremos 
que os recursos sejam aplicados mais na Saúde”. Isso 
é patriótico, isso é sugerir programas de governo e é 
uma negociação de bom nível. E o terceiro ponto que 
V. Exª rapidamente também abordou: resolutividade e 
eficácia. Só vamos provar que somos importantes para 
o Brasil, quando, junto com um Presidente que repre-
sente, na verdade, a média do pensamento do Senado, 
esta Casa também agir com resolutividade e eficácia, 
respondendo às demandas da população, que a toda 
hora nos requisita e a cujos anseios não conseguimos 
atender. E o Poder Judiciário está começando a assu-
mir esse vácuo, que, em política, não pode existir, mas 
está existindo. Cumprimentos a V. Exª.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Agradeço-lhe e digo que a causa desse vácuo, Sena-
dor, é que não temos mais Parlamento. Parlamento é 
quando se parlamenta entre os membros. Onde é que 
a gente parlamenta aqui? Nesse Cafezinho, com esse 
caos completo, em que ninguém se senta com ninguém 
para conversar nada? Aqui, a gente não debate; apenas 
um faz discurso, outro faz aparte; uns fazem críticas, 
outros fazem defesa, mas, depois, o parlamentar que 
se segue não fala do que o anterior fez. Eu mesmo 
estou falando aqui sobre outro assunto, diferente do 
que falou o orador que me antecedeu. 

A gente não debate, a gente não aprofunda. A 
gente precisa recuperar essa credibilidade, e isso vai 
exigir que este plenário fique cheio durante dias e dias 
seguidos, até esgotarmos o assunto, como, por exem-
plo, o da CPMF. A gente vem falando pela imprensa 
há dias e dias. Vai chegar o dia em que a gente vota 
aqui sem nem saber direito como votou. “Os que esti-
verem de acordo fiquem como estão”, ou então diz-se 
como é que se vota, já que é voto nominal. Não pode 
ser assim. É isso que está acabando com a credibili-
dade da Casa. Não é o Senador Renan Calheiros, a 
quem eu fiz muitas críticas, pedi de público que saís-
se da Presidência, mas, vamos falar com franqueza, 
a verdadeira causa da nossa crise vai muito além do 
Presidente Renan Calheiros.

E, finalmente, quero falar sobre como negociar 
corretamente, sem pedir cargo. Creio que o PDT tem 
dado esse exemplo. O Senador Osmar Dias fez discurso 
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aqui, o Senador Jefferson Péres fez discurso aqui e eu 
fiz discurso aqui. Estamos, sim, apresentando emendas 
no sentido de que não haja desconto de recursos que 
deveriam ir para a Educação, como é o caso da DRU, 
que tira 20%. Projeto, Senador Gerson Camata, que 
seu conterrâneo, João Calmon, conseguiu numa luta 
da vida inteira e que depredaram com a tal da DRU. 
Em vez dos 18%, fica pouco mais de 14%. Isso é uma 
vergonha. Estamos querendo um debate.

Segundo, estamos de acordo com a idéia – o 
Senador Osmar Dias já disse – de que aqueles que 
têm rendas baixas não paguem CPMF; projeto, inclu-
sive, do Senador Raupp, que é da base do Governo. 
E, terceiro, que haja um processo – se é provisório 
e se continua com o nome – que estabeleça quando 
vai acabar. E isso só pode ser feito se for aos poucos, 
porque, se esperarmos mais quatro anos, o próximo 
presidente vai dizer: “Não dá para acabar sem uma 
grande tragédia”, porque é de uma vez. De uma vez, 
realmente, é difícil acabar. Então, vamos definir agora 
qual é o ritmo com o qual se pode acabar.

Sr. Presidente, era isso o que tinha a dizer, cumprin-
do apenas o que havia prometido há uma semana: que 
traria um projeto de lei no sentido de defender a fidelidade 
do partido, e não apenas a fidelidade ao partido.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Buar-
que, o Sr. Gerson Camata, 2º Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. César Borges, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (César Borges.Bloco/PR 
– BA) – Parabenizo V. Exª pelo seu projeto e pela 
oportunidade da sua fala. Creio que ela vem em bom 
momento. É preciso que se definam exatamente os 
compromissos recíprocos daqueles que são filiados 
– e do partido também – com seus quadros.

Agradeço também a V. Exª pelo cumprimento 
do tempo. 

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 622, DE 2007

Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, que dispõe so-
bre partidos políticos, regulamenta os arts. 
17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Fe-
deral, para estabelecer regras de fidelidade 
ao programa do partido.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Capítulo III da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, passa a vigorar acrescido do se-
guinte artigo:

“Art. 15-A. O programa do partido deve 
conter, entre outras, disposições sobre:

I – princípios éticos e de identidade po-
lítica;

II – objetivos políticos do partido;
III – métodos que o partido adotará para 

a consecução de seus objetivos, consoante os 
princípios declarados;

IV – posições sobre os grandes temas 
nacionais em debate”

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.096, de 19 de setem-
bro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art. 24.  ................................................
Parágrafo único. Caso haja mudança de 

orientação programática, o partido não po-
derá punir seus integrantes que, no exercício 
de mandatos eletivos, mantiverem atuação 
coerente com as diretrizes sob cuja vigência 
tenham sido eleitos. (NR)”

Art. 3º O Capítulo V da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, passa a vigorar acrescido do se-
guinte artigo:

“Art. 25-A. A alteração do programa ou 
sua inobservância poderão sujeitar o partido 
à perda de quotas mensais de recursos do 
Fundo Partidário.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco 
dias após a data de sua publicação oficial.

Justificação

Desde a redemocratização, uma das questões 
que mais têm preocupado a todos que se dedicam ao 
aprimoramento das instituições políticas brasileiras é 
a cristalização de um quadro partidário que reflita, de 
fato, os anseios de nosso povo e a evolução política 
de nossa sociedade.

Saídos do período autoritário com sede de liber-
dade, vivemos anos de grande proliferação de partidos, 
não raro com estreita margem de apoio popular. Eram, 
afinal, os anos de afirmação da liberdade política em 
nosso País, após anos de repressão.

Já tínhamos líderes conhecidos pela população. 
Outros surgiram, em grande número, por mérito de 
seu trabalho na sociedade, inclusive nos partidos. Em 
tempos de afirmação da liberdade, devotamos relati-
vamente pouca atenção aos deveres e à responsabi-
lidade que acompanham os representantes do povo, 
inclusive aos partidos que os congregam.

Disso resultou que a fidelidade partidária jamais 
foi imposta – tanto por receio de suprimir a liberdade 
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quanto por reconhecermos que muitos partidos não 
dedicaram a devida atenção ao fortalecimento de sua 
identidade política e à elaboração de seus programas. 
Resultou, também, que muitos homens públicos leva-
ram seus mandatos para onde suas convicções, suas 
agendas e, às vezes, tristemente, sua ganância me-
lhor se acomodassem, sem maiores constrangimentos. 
Essa situação chegou a tal ponto de saturação que o 
descontentamento da sociedade se fez ouvir nos tri-
bunais, onde a jurisprudência estabeleceu uma nova 
disciplina para a fidelidade partidária.

Lembremo-nos, todavia, que não apenas os man-
datários devem ser fiéis aos seus partidos. É mais im-
portante a fidelidade conjunta de mandatários e par-
tidos ao eleitor, ao povo, cuja soberania alicerça toda 
nossa ordem constitucional.

Diante dessa constatação, é preciso avançar. De 
nada adianta a fidelidade aos partidos se estes não 
forem também fiéis a si mesmos, à sua identidade e, 
antes, aos compromissos que assumem perante seus 
eleitores. Por essa razão, é inescapável constatar que 
os programas partidários devem ser mais do que do-
cumentos de arquivo. Qualquer que seja seu conteú-
do, observadas as balizas constitucionais, o programa 
elaborado pelo próprio partido deve orientar sua atu-
ação e servir como referência para o eleitor. Isso não 
institui mandato imperativo, mas torna claros os termos 
do contrato político que é celebrado por meio do voto. 
De outro modo, não passam os partidos de legendas, 
de clubes personalistas, que só servem para atender 
às formalidades da lei.

Para esses fins, basta que a Lei disponha sobre 
o programa como já dispõe sobre o estatuto. Inclusive, 
já se exige que o programa seja registrado junto com 
o estatuto; sem esses requisitos partido algum pode 
participar do processo eleitoral, receber recursos do 
Fundo Partidário ou ter acesso gratuito ao rádio e à 
televisão, nos termos da lei vigente. É natural, portan-
to, que o descumprimento ou a alteração relevante 
do programa apresentado ao público seja passível de 
apreciação e de sanção.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Cristovam Buarque.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (César Borges.Bloco/PR 
– BA) – O projeto lido vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Concedo imediatamente a palavra ao Senador 
Gerson Camata para uma comunicação inadiável. S. 
Exª era o primeiro inscrito e, agora, na verdade, só 

consegue falar depois do último, porque estava presi-
dindo a sessão.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente, que assumiu a Presidência 
para que eu pudesse falar.

Sr. Presidente, quero dizer que o tal apagão aéreo 
não acabou; agora virou o apagão do absurdo. Desco-
bri – todo mundo já sabia, eu descobri tarde – que as 
tarifas aéreas no Brasil são as mais confusas, as mais 
aproveitadoras e as mais exploradoras da economia 
popular do mundo.

Por exemplo, se eu resolvesse ir a Vitória na quin-
ta-feira, a passagem Rio/Vitória pela TAM custa, às 
14h, R$1.773,00 (hum mil setecentos e setenta e três 
reais), e, à noite, R$509,00 (quinhentos e nove reais). 
Por uma diferença de quatro horas, o mesmo trecho 
custa três vezes mais ou três vezes menos. Explicou-
me também uma funcionária da TAM que, no mesmo 
avião, talvez sentado na cadeira ao lado, alguém esteja 
viajando para Vitória pelo custo de R$250,00 (duzentos 
e cinqüenta reais) e um outro, viajando também para 
Vitória, poderá ter pago R$1.401,00 (mil quatrocentos 
e um reais), e que entre Brasília e Vitória há 79 tarifas, 
que variam durante o dia de acordo com o horário. A 
tarifa varia de R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 
a R$1.401,00 (mil quatrocentos e um reais).

Eu não consigo entender. Se eu comprar um quilo 
de feijão às 10 horas, ele custa R$3,00 (três reais), e, 
às 17 horas, ele vai custar R$15,00 (quinze reais); se 
eu comprar um picolé por R$1,00 (um real) às 9h da 
manhã, às 11h, ele vai custar R$5,00 (cinco reais). Eu 
não consigo entender por que as companhias aéreas 
têm 79 tarifas no trecho Brasília/Vitória.

E mais: o percurso Vitória/Rio e Vitória/Brasília 
tem a mesma distância. No entanto, sempre a passa-
gem Brasília/Vitória é 30% mais cara do que para o 
Rio. Também não consigo entender como é que, ten-
do a mesma distância, pode-se ter uma tarifa mais 
cara ou mais barata 30%, dependendo da cidade para 
aonde se quer ir. É o cúmulo do absurdo esse siste-
ma de tarifas.

Pergunto: reclamar para quem? Para o Procon? O 
Procon diz que é com a Anac; a Anac diz que é com o 
Procon. Para a companhia aérea também não é. Todas 
as vezes que dois organismos públicos tomam conta 
da mesma coisa nenhum deles faz nada. A Anac fala 
que é com o Procon, que fala que é com a Anac, mas 
ninguém resolve nada. Daí a exploração absurda nas 
tarifas aéreas que os brasileiros utilizam. 

Por isso, Sr. Presidente, encaminhei à Mesa pro-
jeto de lei que revoga os arts. 181 e 216 da Lei 7.565, 
de 19 de dezembro, de 1986, e também dou nova re-

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL38     



38148 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007

dação ao art. 182 da Lei 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986: “A autorização pode ser outorgada às socie-
dades anônimas. 

O que estou permitindo com isso? Que empresas 
estrangeiras façam linhas aéreas em território brasilei-
ro. Com essa permissão, empresas norte-americanas, 
européias, argentinas, colombianas e até venezuela-
nas poderão fazer o transporte aéreo interno no Brasil. 
Faço isso para disciplinar e aumentar a concorrência. 
Aumentando a concorrência, talvez possam também 
melhorar os serviços prestados aos brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (César Borges. Bloco/PR 
– BA) – Senador Gerson Camata, V. Exª me permite 
uma interrupção?

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Com 
muito prazer, Excelência.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. Bloco/PR 
– BA) – Desculpe-me interromper a fala de V. Exª, 
que trata de assunto da maior importância, que afe-
ta a todos os consumidores brasileiros, para saudar 
a delegação da Comissão da Indústria, Comércio e 
Turismo do Senado Espanhol, que se encontra neste 
Plenário, Comissão esta composta pelo seu Presi-
dente, Sr. Senador D. Francisco Xabier Albistur Marin, 
e por seis Senadores, os Srs. D. José Seguí Diaz, D. 
Carlos Chivite Cornafo, Dª Maria José Elices Marcos, 
D. Pere Macias i Arau, D. Ricardo Melchior Navarro e 
D. José Maria Mur Bernard, e também do Ministro da 
Indústria, Comércio e Turismo da Espanha, Sr. D. Joan 
Cios i Matheus.

Saúdo a todos. É uma honra para o Senado brasi-
leiro tê-los aqui. Presido a Frente Parlamentar Amistad 
Brasil-Cortes Generales da Espanha e já estive lá visi-
tando o Senado e a Câmara dos Deputados. Também 
recebemos aqui a delegação espanhola, que retribuiu 
a visita que fizemos lá.

Cumprimento a todos, e desejo a V. Exªs uma 
grande estada no Brasil. Que possamos renovar sem-
pre os laços de amizade entre Brasil e Espanha.

Sejam muito bem-vindos!
O SR. PRESIDENTE (César Borges. Bloco/PR 

– BA) – Retorno a palavra ao Senador Gerson Ca-
mata.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Sr. 
Presidente, também desejo congratular-me com os 
Parlamentares espanhóis que nos visitam para lhes 
dizer que aqui não é terra estranha para a Espanha. 
Brasília já foi território espanhol antes do Tratado de 
Tordesilhas e, depois, quando a Espanha conquistou 
Portugal, também foi a pátria brasileira. De modo que 
estamos pisando uma terra que já foi da Espanha. Saú-
do também a vinda de grandes empresas espanholas, 
que estão vindo para o Brasil, trazendo empregos, apor-

tando a sua tecnologia aos brasileiros e melhorando 
as condições de milhares de brasileiros. 

Há pouco falava de um projeto de lei que estou 
apresentando no sentido de permitir que empresas es-
trangeiras de transportes aéreos operem no território 
de linhas domésticas brasileiras. Assim sendo, a grande 
empresa espanhola de aviação aérea, a Iberia, será 
muito bem-vinda futuramente no Brasil. Aliás, a Ibéria 
já opera nos freqüentes vôos para a Europa.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Meus cumprimentos aos Deputados e Senadores 

espanhóis. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (César Borges. Bloco/PR 

– BA) – Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 623, DE 2007

Revoga os arts. 181 e 216 e altera o 
art. 182 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), 
para eliminar restrições à participação do 
capital externo em empresas aéreas brasi-
leiras e à prestação de serviços aéreos do-
mésticos por empresas estrangeiras.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam revogados o art. 181 e o art. 216 da 

Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.
Art. 2º O art. 182 da Lei nº 7.565, de 19 de de-

zembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 182. A autorização pode ser outor-
gada a sociedades anônimas.

 ...................................................  (NR)”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O modelo institucional do setor aéreo vem pas-
sando por importantes mudanças ao longo da última 
década. Abandonaram-se as limitações à oferta de ser-
viços e suprimiu-se o controle das tarifas. O aumento 
da concorrência resultante dessas medidas propiciou 
um extraordinário crescimento do setor, decorrente da 
queda verificada nos preços das passagens.

Trata-se de um processo universal, por que têm 
passado todos os países, em maior ou menor grau. 
Em lugar de proteger as empresas, a regulação da 
aviação civil voltou-se para a defesa dos interesses 
dos passageiros.

Alguns resquícios do modelo anterior ainda per-
sistem, contudo, na legislação brasileira. É o caso da 
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limitação constante do Código Brasileiro de Aeronáu-
tica à participação de capitais externos nas empresas 
aéreas brasileiras e da vedação a que empresas es-
trangeiras prestem serviços aéreos domésticos.

Tais normas não apenas protegem as atuais em-
presas da concorrência com empresas estrangeiras, 
mas também limitam a possibilidade do surgimento 
de novas empresas brasileiras, pela restrição à sua 
capitalização com recursos externos.

O resultado dessa restrição à oferta tem sido 
a concentração do mercado, atualmente reduzido a 
praticamente duas empresas, o que coloca em risco 
os interesses dos passageiros, que têm sido freqüen-
temente desrespeitados.

A presente proposição tem por objetivo revogar 
essas limitações, submetendo o transporte aéreo às 
mesmas condições de competição a que estão sujeitos 
os demais setores da economia brasileira.

A ampliação da oferta decorrente dessa medida 
certamente beneficiará amplos setores da sociedade, 
ao tornar a aviação acessível às camadas de menor 
renda e fomentar o turismo receptivo.

Contamos com o apoio de nossos ilustres pares 
para a aprovação desse projeto, que é fundamental 
para a modernização do transporte aéreo brasileiro.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Gérson Camata.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Vide texto compilado 
Mensagem de veto

Código Brasileiro de Aeronáutica. 
(Substitui o Código Brasileiro do Ar).

Art. 181. A concessão somente será dada à pes-
soa jurídica brasileira que tiver:

I – sede no Brasil;
II – pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital 

com direito a voto, pertencente a brasileiros, preva-
lecendo essa limitação nos eventuais aumentos do 
capital social;

III – direção confiada exclusivamente a brasi-
leiros.

§ 1º As ações com direito a voto deverão ser 
nominativas se se tratar de empresa constituída sob 
a forma de sociedade anônima, cujos estatutos de-
verão conter expressa proibição de conversão das 
ações preferenciais sem direito a voto em ações com 
direito a voto.

§ 2º Pode ser admitida a emissão de ações pre-
ferenciais até o limite de 2/3 (dois terços) do total das 

ações emitidas, não prevalecendo as restrições não 
previstas neste Código.

§ 3º A transferência a estrangeiro das ações 
com direito a voto, que estejam incluídas na margem 
de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item 
II deste artigo, depende de aprovação da autoridade 
aeronáutica.

§ 4º Desde que a soma final de ações em poder de 
estrangeiros não ultrapasse o limite de 1/5 (um quinto) 
do capital, poderão as pessoas estrangeiras, naturais 
ou jurídicas, adquirir ações do aumento de capital.

Art. 182. A autorização pode ser outorgada:
I – às sociedades anônimas nas condições pre-

vistas no artigo anterior;
II – às demais sociedades, com sede no País, 

observada a maioria de sócios, o controle e a direção 
de brasileiros.

Parágrafo único. Em se tratando de serviços aé-
reos especializados de ensino, adestramento, inves-
tigação, experimentação científica e de fomento ou 
proteção ao solo, ao meio ambiente e similares, pode 
a autorização ser outorgada, também, a associações 
civis.

Art. 216. Os serviços aéreos de transprte públi-
co doméstico são reservados às pessoas jurídicas 
brasileiras.

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; 
e de Constituição, Justiça e Cidadania, caben-
do à última – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 624, DE 2007

Altera o art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para condicionar a celebração 
de convênios com pessoas jurídicas de direito 
privado a prévio processo seletivo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 116.  ..............................................
 ..............................................................
§ 7º A celebração de convênio com pes-

soas jurídicas de direito privado, excetuadas 
as integrantes da Administração Pública indi-
reta, condiciona-se à realização de processo 
seletivo no qual se assegure a obediência aos 
princípios identificados no caput do art. 3º des-
ta Lei, permitida a participação de entidades 
sem fins lucrativos que atendam às exigên-
cias fixadas na lei de diretrizes orçamentárias 
para a transferência de recursos, observado 
o seguinte:
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I – o processo seletivo será instaurado 
de oficio pelo órgão ou entidade repassadora 
dos recursos ou por solicitação de ente privado 
interessado, demonstrada a existência de inte-
resse público na celebração do convênio;

II – do edital de abertura do processo 
constarão, no mínimo, as seguintes informa-
ções:

a) objeto a ser executado;
b) metas a serem alcançadas, descritas 

qualitativa e quantitativamente;
c) cronograma e limites de desembolso 

dos recursos a serem repassados;
d) prazo, local, condições e forma de 

apresentação das propostas;
e) critérios de seleção das propostas;
f) sanções a serem aplicadas no caso de 

descumprimento das cláusulas do convênio.
III – serão levados em consideração na 

seleção do convenente:
a) a qualidade técnica da proposta e a 

sua conformidade com o edital e com as es-
pecificações do objeto;

b) a adequação entre os meios de exe-
cução do objeto, seus custos, cronogramas e 
resultados;

c) a contrapartida oferecida pelo pro-
ponente;

d) a regularidade jurídica, a capacidade 
técnica e operacional do proponente.

§ 8º Aplicam-se as normas relativas a 
vedações, penalidades, modalidades, limites, 
dispensa e inexigibilidade de licitação, no que 
couber, ao processo seletivo de que trata o § 
7º deste artigo. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 
do exercício seguinte ao de sua publicação.

Justificação

Entre os princípios constitucionais regedores da 
Administração Pública figuram o da impessoalidade, 
o da moralidade e o da eficiência.

Segundo o princípio da impessoalidade, que nada 
mais é do que uma manifestação, no plano da função 
administrativa do Estado, do princípio da isonomia, as 
ações dos órgãos e entes públicos não podem conduzir 
a favorecimentos ou discriminações, mas devem ser 
fundadas na lei, objetivando a realização do interesse 
público. Desse modo, nem os atos administrativos de-
vem ser praticados, nem os contratos administrativos 
devem ser celebrados para a consecução de interes-
ses puramente particulares.

Do princípio da impessoalidade é legítimo extrair 
que a escolha daqueles com quem o Estado celebrará 
avenças não pode ficar completamente ao alvedrio do 
administrador, sem regras mínimas que prevejam um 
processo objetivo de seleção dos contratantes privados, 
no qual se assegure: (i) a isonomia entre aqueles que 
desejem firmar compromissos com a Administração; 
(ii) a escolha, dentre as propostas oferecidas, daquela 
mais apta a realizar o interesse público.

De acordo com o princípio da moralidade, o ad-
ministrador deve pautar sua conduta segundo padrões 
éticos, não sendo suficiente o simples cumprimento 
formal de prescrições legais para garantir a legitimi-
dade de suas ações. Muitas vezes, uma ação admi-
nistrativa pode conformar-se perfeitamente a regras 
jurídicas procedimentais e, no entanto, estar macula-
da em razão da violação ideológica da lei. Em outras 
palavras, um ato ou contrato administrativo pode, em 
seus aspectos exteriores, estar em consonância com 
a legislação, mas contrariar os fins objetivados pela 
lei, por não ser praticado com vistas à realização do 
interesse público.

Analogamente, um ato ou contrato administrativo 
pode observar prescrições legais e, no entanto, aten-
tar contra o princípio da eficiência, por não constituir, 
dentre as diversas vias legal e materialmente possí-
veis de realização do interesse público, aquela que o 
alcance de forma mais eficiente.

Tem-se entendido, tradicionalmente, que aos 
convênios, por diferirem eles dos contratos adminis-
trativos, não seria possível a aplicação de regras que 
impusessem um processo de seleção daqueles com 
quem o Estado travaria relações. Não apenas isso é 
viável, como – segundo entendemos – constitui, a ri-
gor, a única forma de cumprimento real dos princípios 
constitucionais aludidos. Com efeito, como se pode fa-
lar de observância dos princípios da impessoalidade, 
da moralidade e da eficiência, quando o administrador 
pode celebrar convênio com a entidade de sua escolha, 
sem que se tenha promovido qualquer procedimento 
objetivo de seleção, dentre as entidades que manifes-
tem interesse em celebrar convênios com o Estado, 
daquela mais apta a realizar o objeto do convênio?

Lamentavelmente, é isto o que tem se observa-
do no governo federal nos últimos anos: a escolha de 
convenentes presidida por critérios não-republicanos, 
de modo a favorecer instituições ligadas por laços ide-
ológicos ou mesmo pessoais às autoridades do Poder 
Executivo, mesmo quando t as entidades do Terceiro 
Setor dispostas a realizar parcerias com o Estado 
apresentam maior reputação, capacidade técnica e 
eficiência para executar os objetivos dos convênios 
celebrados.
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Caso dessa natureza mereceu registro em de-
cisão do Tribunal de Contas da União, na qual restou 
consignado que os elementos recolhidos em auditoria 
realizada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego 
denotaram haver ocorrido em 2003 “preferência, não 
justificada tecnicamente, pela Associação para Proje-
tos de Combate à Fome (ÁGORA) na implementação 
das ações públicas vinculadas ao Programa Nacional 
de Estímulo ao Primeiro Emprego para Jovens” (Acór-
dão nº 1.026/2004 – Plenário). Não é demais lembrar 
que o presidente da entidade, Sr. Mauro Farias Dutra, 
é compadre do Presidente da República.

Sobre a necessidade de instauração de um pro-
cesso seletivo para a celebração de convênios, impende 
trazer à baila o ensinamento da jurista Odete Medauar 
(Direito Administrativo Moderno, p. 273):

Se a Administração pretender realizar convênio 
para resultado e finalidade que poderão ser alcançados 
por muitos, deverá ser realizada licitação ou se abrir 
a possibilidade de conveniar sem limitação, atendidas 
as condições fixadas genericamente; se assim não for, 
haverá ensejo para burla, acobertada pela acepção 
muito ampla que se queira dar aos convênios.

Certamente, os convênios apresentam algumas 
peculiaridades quando comparados com outras espé-
cies de acordos celebrados pela Administração. Toda-
via, não são elas de estatura suficiente para justificar 
a sua subtração ao regime licitatório.

A circunstância, por muitos invocada, de nos 
contratos administrativos as partes terem interesses 
contrapostos, ao passo que nos convênios os partíci-
pes possuiriam um interesse único, não se presta a 
deles afastar a exigência de seleção objetiva, mesmo 
porque as regras constitucionais relativas a licitações 
e contratos (arts. 22, XXVII, 37, XXI, e 175 da Carta 
de 1988) devem ser lidas à luz dos princípios informa-
dores do regime jurídico administrativo fixado pela Lei 
Maior. Ademais, a própria teoria geral dos contratos 
evidencia a existência daqueles chamados cooperati-
vos ou associativos, nos quais não se pode falar com 
propriedade de interesses opostos dos contratantes. 
Assim, entendemos que a Constituição, ao dispor ser 
competência da União legislar sobre normas gerais de 
licitações e contratação para a Administração Pública, 
bem assim sobre direito vil, autoriza o Congresso Na-
cional a editar lei que regule os convênios.

Foi com base nessa competência conferida pela 
Constituição Federal que o legislador ordinário regu-
lou, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993, os convênios 
celebrados por órgãos e entes da Administração Pú-
blica. Dispõe o citado artigo aplicarem-se as disposi-
ções dessa lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados 

por órgãos e entidades da Administração. A despei-
to dessa norma, o que se verifica na prática é que os 
convênios com entes privados continuam sendo cele-
brados prescindindo-se de licitação. Ora, como regra, 
é tão factível a realização de certames nesses casos, 
que o Decreto nº 3.100, de 1999, ao regulamentar a 
Lei nº 9.790, de 1999, criadora da qualificação de Or-
ganização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
previu, em seu art. 23, a figura do concurso de projetos 
para a habilitação de tais entidades ao recebimento 
dos recursos públicos necessários à consecução de 
atividades de interesse público.

Em face desse quadro, entendemos oportuno pro-
cecer à alteração da Lei nº 8.666, de 1993, de modo 
a tornar inequívoca a obrigatoriedade de se realizar 
processo seletivo prévio à celebração de convênios 
pela Administração Pública. Como acentuou em en-
trevista à Folha de S. Paulo de 30 de maio de 2004 
o Dr. Lucas Furtado, Procurador-Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas da União, é ne-
cessária uma mudança na legislação, para dar maior 
publicidade aos processos de celebração de convênios 
com entidades do Terceiro Setor e possibilitar que to-
dos os interessados ofereçam suas propostas, sendo 
selecionada aquela que atender em maior medida o 
interesse público.

No projeto que ora apresentamos, excluímos da 
aplicação das novas regras os convênios celebrados 
exclusivamente por entes públicos. De feito, não faria 
sentido deflagrar processos licitatórios nos quais com-
petissem, por exemplo, municípios pela obtenção de 
recursos federais. Isso daria azo a conflitos que em 
nada contribuiriam para a harmonia que deve reinar 
entre os entes federados. Evidentemente, deve haver 
critérios objetivos para o repasse de recursos públicos 
entre os entes federados, mas não exatamente sob a 
forma uma competição entre eles. Por tais razões, as 
regras que propomos destinam-se a regular a celebra-
ção de convênios com entes privados.

Em linhas gerais, a proposição, ao acrescentar 
dois novos parágrafos ao art. 116 da Lei nº 8.666, de 
1993, prevê, como condição para a a celebração de 
convênios com pessoas jurídicas de direito privado, 
a realização de processo seletivo, conduzido pelo 
órgão repassador dos recursos, por iniciativa própria 
ou quando, por provocação de entidade interessada, 
existir interesse público na execução do objeto. Pre-
vêem-se, ainda, o conjunto mínimo de informações 
que devem constar do edital e os aspectos a serem 
considerados na seleção das propostas. Por fim, o 
projeto determina a aplicação das normas relativas a 
vedações, penalidades, modalidades, limites, dispensa 
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e inexigibilidade de licitação, ao processo de escolha 
dos convenentes.

Acreditamos que as aludidas disposições con-
tribuirão para coibir práticas atentatórias dos princí-
pios constitucionais da impessoalidade, moralidade 
e eficiência, no repasse de recursos públicos a entes 
privados, no sentido de evitar direcionamentos, seja 
por razões pessoais, seja por razões políticas, na ce-
lebração de convênios.

Cumpre registrar, por fim, que, quando da tra-
mítação do projeto de lei de diretrizes orçamentá-
rias para o exercício de 2007, foi inserida emenda 
que veio a constituir o inciso VI do art. 36 da Lei nº 
11.439, de 2006, o qual foi objeto de veto presidencial. 
Tal dispositivo dispõe que a destinação de recursos 
a entidades privadas sem fins lucrativos dependerá 
da “publicação de edital, pelos órgãos responsáveis 
pela execução de programas constantes da lei orça-
mentária, para habilitação e seleção de instituições 
prestadoras de serviços à comunidade ou que devam 
realizar outras atividades vinculadas à consecução 
dos objetivos previstos”.

As razões do veto apontaram que a ausência de 
previsão de uma mudança gradual do sistema vigen-
te para o de um processo de habilitação e seleção 
colocada em risco a continuidade de importantes 
ações governamentais, desempenhadas com recur-
sos orçamentários de forma continuada por entida-
des sem fins lucrativos. Pode-se conceder que uma 
alteração abrupta da legislação cause transtornos 
à consecução de programas que já estejam em an-
damento. Isso não constitui, no entanto, justificativa 
para a perpetuação do atual modelo. Desse modo, 
houvemos por bem determinar, na cláusula de vigên-
cia, que a lei entre em vigor no exercício seguinte 
ao de sua publicação.

Ante o exposto, contamos com o apoio de nossos 
pares para a aprovação do projeto ora apresentado.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Tasso Jereissati.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I 
Das Disposições Gerais

Seção I 
Dos Princípios

Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais sobre li-
citações e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações 
e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta 
lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as em-
presas públicas, as sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a obser-
vância do princípio constitucional da isonomia e a sele-
cionar a proposta mais vantajosa para a Administração 
e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impesso-
alidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.

Capítulo VI 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta lei, no 
que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e en-
tidades da Administração.

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste 
pelos órgãos ou entidades da Administração Pública 
depende de prévia aprovação de competente plano de 
trabalho proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financei-

ros;
V – cronograma de desembolso;
VI – previsão de início e fim da execução do ob-

jeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 
programadas;

VII – se o ajuste compreender obra ou serviço 
de engenharia, comprovação de que os recursos pró-
prios para complementar a execução do objeto estão 
devidamente assegurados, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão 
repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Le-
gislativa ou à Câmara Municipal respectiva.
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§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em 
estrita conformidade com o plano de aplicação apro-
vado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes:

I – quando não tiver havido comprovação da boa 
e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, 
na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados perio-
dicamente pela entidade ou órgão descentralizador 
dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de 
controle interno da Administração Pública;

II – quando verificado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, prá-
ticas atentatórias aos princípios fundamentais de Ad-
ministração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimple-
mento do executor com relação a outras cláusulas 
conveniais básicas;

III – quando o executor deixar de adotar as medi-
das saneadoras apontadas pelo participe repassador 
dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema 
de controle interno.

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não uti-
lizados, serão obrigatoriamente aplicados em cader-
netas de poupança de instituição financeira oficial se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
divida pública, quando a utilização dos mesmos veri-
ficar-se em prazos menores que um mês.

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma 
do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computa-
das a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, 
no objeto de sua finalidade, devendo constar de de-
monstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realiza-
das, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador 
dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de toma-
da de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade ti-
tular dos recursos.

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO III 
Da Organização do Estado

CAPÍTULO II 
Da União

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, 
em todas as modalidades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 
disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, nos termos do art. 
173, § 1º, III;

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pú-
blica que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente per-
mitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da 
lei, diretamente ou sob regime de concessão ou per-
missão, sempre através de licitação, a prestação de 
serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I – o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter espe-
cial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como 
as condições de caducidade, fiscalização e rescisão 
da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço adequado.
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pes-
soas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Socie-
dade Civil de Interesse Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

CAPÍTULO I 
Da Qualificação como Organização  

da Sociedade Civil de Interesse Público

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurí-
dicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que 
os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias 
atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem 
fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que 
não distribui, entre os seus sócios ou associados, con-
selheiros, diretores, empregados ou doadores, even-
tuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, di-
videndos, bonificações, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplica integralmente na consecu-
ção do respectivo objeto social.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de trinta dias.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de março de 1999; 178º da Indepen-
dência e 111º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

DECRETO Nº 3.100, DE 30 DE JUNHO DE 1999 

Regulamenta a Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, que dispõe sobre a qualifica-
ção de pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, ins-
titui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da 
Constituição,decreta:

Art. 23. A escolha da Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público, para a celebração do Termo 
de Parceria, poderá ser feita por meio de publicação 
de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal 

parceiro para obtenção de bens e serviços e para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, coo-
peração técnica e assessoria.

Parágrafo único. Instaurado o processo de se-
leção por concurso, é vedado ao Poder Público cele-
brar Termo de Parceria para o mesmo objeto, fora do 
concurso iniciado.

LEI Nº 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2007 e dá 
outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 2º, da Constituição, e na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as di-
retrizes orçamentárias da União para 2007, compre-
endendo:
....................................................................................

Art. 36. Sem prejuízo das disposições contidas 
nos arts. 32, 33, 34 e 35 desta Lei, a destinação de 
recursos a entidades privadas sem fins lucrativos de-
penderá ainda de:

VI – (TEXTO VETADO) publicação de edital, pelos 
órgãos responsáveis pela execução de programas cons-
tantes da lei orçamentária, para habilitação e seleção 
de instituições prestadoras de serviços à comunidade 
ou que devam realizar outras atividades vinculadas à 
consecução dos objetivos previstos.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 625, DE 2007

Altera o Código de Defesa do Consu-
midor, para dispor sobre a rescisão dos 
contratos de adesão pelo consumidor.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes parágrafos:

Art. 54.  ..................................................
 ..............................................................
§ 6º O consumidor poderá solicitar a res-

cisão do contrato, entre outros meios, mediante 
o envio de mensagem eletrônica, fax ou corres-
pondência registrada para o fornecedor.
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§ 7º Na hipótese do § 6º, o contrato será 
considerado rescindido, no máximo, até três 
dias úteis após o recebimento da solicitação 
enviada pelo consumidor. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor trinta dias a partir 
da data de sua publicação.

Justificação

Os órgãos de defesa do consumidor recebem, 
a todo momento, reclamações acerca da dificuldade 
de rescisão de contratos, especialmente de contratos 
de execução continuada, também conhecidos como 
contratos de duração, que são aqueles em que a con-
traprestação é feita de modo continuado, como por 
exemplo os relativos aos serviços de telefonia e tele-
visão por assinatura, entre outros.

O consumidor tem sido tratado com total desres-
peito, especialmente pelas prestadoras de serviços de 
telefonia, cujos procedimentos dificultam sobremaneira 
o cancelamento de seus contratos.

Essas empresas vêm atendendo os consumidores 
mediante serviços de atendimento ao consumidor (call 
centers), que têm-se revelado bastante ineficientes em 
relação ao propósito para o qual foram criados. Entre 
os exemplos de mau atendimento ao consumidor, po-
demos citar os seguintes: muitas vezes, os atendentes 
não são devidamente treinados para um atendimento 
eficaz; outras vezes há uma excessiva transferência de 
ligações, fazendo com que o consumidor aguarde um 
tempo absurdamente excessivo até que alguém final-
mente se responsabilize por lhe atender; outras vezes o 
consumidor, apesar de informado de que a rescisão foi 
efetuada, continua recebendo faturas das empresas.

E, o que é ainda pior, não raro os fornecedores de 
produtos e serviços somente admitem o cancelamento 
por telefone, através desses serviços de atendimento 
ao consumidor.

Há, portanto, muito mais facilidade para se con-
tratar esses serviços do que para rescindi-los, o que 
constitui uma afronta aos direitos do consumidor.

Por esses motivos, estamos apresentando esta 
proposição, que tem por finalidade permitir aos con-
sumidores rescindir os contratos por outros meios, 
como mensagem eletrônica, fax ou correspondência 
registrada dirigida ao fornecedor.

Propomos, ainda, que o contrato seja dado como 
rescindido em no máximo três dias úteis após o rece-
bimento da solicitação pelo fornecedor.

Certos de que a medida confere uma proteção 
mais adequada ao consumidor, contamos com o apoio 
dos ilustres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador João Durval.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................

Seção III 
Dos Contratos de Adesão

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláu-
sulas tenham sido aprovadas pela autoridade compe-
tente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor 
de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa 
discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não 
desfigura a natureza de adesão do contrato.

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula 
resolutória, desde que a alternativa, cabendo a esco-
lha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º 
do artigo anterior.

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redi-
gidos em termos claros e com caracteres ostensivos 
e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo 
consumidor.

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de 
direito do consumidor deverão ser redigidas com des-
taque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

§ 5º (Vetado)

(À Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
–  decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 626, DE 2007

Altera a Lei nº 11.530, de 24 de outu-
bro de 2007, para inserir os jovens e ado-
lescentes em situação de moradores de 
rua nas diretrizes do Pronasci, e dá outras 
providências..

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.530, de 24 de ou-

tubro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso:

“Art. 3º ...................................................
 ..............................................................  
XIII – participação de jovens e adoles-

centes, em situação de moradores de rua, em 
programas educativos e profissionalizantes 
com vistas à ressocialização e reintegração 
à família. (NR)”
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Art. 2º O inciso II do art. 4º da Lei nº 11.530, de 
24 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 4º  ..................................................
 ..............................................................
II – foco social: jovens e adolescentes, 

em situação de risco social, os egressos do 
sistema prisional ou em situação de mora-
dores de rua, e famílias expostas à violência 
urbana; (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Não há como precisar o número de adolescentes 
e jovens em situação de morador de rua no Brasil em 
virtude do caráter nômade e flutuante dessa população. 
Uma boa parte dela se encontra eventualmente nas 
ruas, onde trabalha durante um turno ou ao longo do 
dia, retornando depois para casa. Outra parte está nas 
ruas e perdeu o desejo de brincar, de voltar à escola ou 
de voltar para casa ou para um abrigo. Isso prejudica 
severamente, quando não impossibilita, qualquer ten-
tativa de contagem, bem como afeta a confiabilidade 
das estimativas existentes.

As poucas experiências de contagem conheci-
das, realizadas nas décadas de 1980 e 1990, sina-
lizam para números modestos, porque se limitam ao 
registro das crianças que moram nas ruas e não têm 
nenhum contato com a família. Essa contagem indicou, 
por exemplo, a presença de 4.672 crianças de rua em 
Fortaleza, 3.902 em Salvador, 1.800 no Rio de Janeiro, 
3.521 em Belém e 5.415 em São Paulo.

Significa dizer que o problema dos adolescentes 
e jovens que moram nas ruas é um problema presente 
em todos os Estados da federação.

Recente reportagem do jornal Correio Brazi-
liense revelou que em Brasília, na rodoviária do Plano 
Piloto, vizinha aos Palácios do Poder, vivem mais de 
80 jovens, sujeitos à situação de pedintes, violência, 
uso de drogas e sem nenhuma perspectiva para sair 
dessa vida de exclusão.

O Poder Público tem a obrigação de direcionar os 
programas sociais para tentar resgatar esses jovens, 
oferecer programas educativos e profissionalizantes, 
e tentar reintegrá-los a suas famílias.

O Programa Nacional de Segurança Pública com 
Cidadania (PRONASCI) é uma excelente oportunidade 
para iniciativas dessa natureza, afinal, esses jovens e 
adolescentes em situação de moradores de rua, inva-
riavelmente, terminam se envolvendo com drogas que 
os levam à violência contra a sociedade.

O objetivo do presente projeto de lei é justamente 
dar instrumentos ao Poder Executivo, contemplando a 
participação dos jovens e adolescentes em situação 
de moradores de rua nas diretrizes e no foco social 
do Pronasci, permitindo que o Governo possa planejar 
programas direcionados para essa população e todos 
os Estados possam levar adiante programas de rein-
tegração social dos moradores de rua.

Diante da importância social, pedimos aos nobres 
senadores a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,  30 de outubro de 2007. – Se-
nador Expedito Júnior

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

....................................................................................
Art. 3º São diretrizes do Pronasci:
I – promoção dos direitos humanos, considerando 

as questões de gênero, étnicas, raciais, geracionais, 
de orientação sexual e de diversidade cultural;

II – criação e fortalecimento de redes sociais e 
comunitárias;

III – promoção da segurança e da convivência 
pacífica;

IV – modernização das instituições de segurança 
pública e do sistema prisional;

V – valorização dos profissionais de segurança 
pública e dos agentes penitenciários;

VI – participação do jovem e do adolescente em 
situação de risco social ou em conflito com a lei, do 
egresso do sistema prisional e famílias;

VII – promoção e intensificação de uma cultura 
de paz, de apoio ao desarmamento e de combate sis-
temático aos preconceitos;

VIII – ressocialização dos indivíduos que cumprem 
penas privativas de liberdade e egressos do sistema 
prisional, mediante a implementação de projetos edu-
cativos e profissionalizantes;

IX – intensificação e ampliação das medidas de 
enfrentamento do crime organizado e da corrupção 
policial;

X – garantia do acesso à justiça, especialmente 
nos territórios vulneráveis;

XI – garantia, por meio de medidas de urbaniza-
ção, da recuperação dos espaços públicos; e

XII – observância dos princípios e diretrizes dos 
sistemas de gestão descentralizados e participativos 
das políticas sociais e resoluções dos conselhos de 
políticas sociais e de defesa de direitos afetos ao Pro-
nasci.

Art. 4º São focos prioritários dos programas, pro-
jetos e ações que compõem o Pronasci:

    47ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38157 

I – foco etário: população juvenil de 15 (quinze) 
a 29 (vinte e nove) anos;

II – foco social: jovens e adolescentes, em situa-
ção de risco social, e egressos do sistema prisional e 
famílias expostas à violência urbana; e

III – foco territorial: regiões metropolitanas e aglo-
merados urbanos que apresentem altos índices de 
homicídios e de crimes violentos.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Direitos Humanos e Legis-
lação Poliesportiva, cabendo a última – deci-
sões  terminativas.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 627, DE 2007

Altera o art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos auto-
rais e dá outras providências, para deter-
minar que a utilização de obras teatrais, 
composições musicais ou líteromusicais 
e fonogramas em representações e execu-
ções públicas que não visem a lucro pres-
cindem de autorização do autor ou titular 
do direito patrimonial do autor.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 

de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 68. Sem prévia e expressa autoriza-
ção do autor ou titular, não poderão ser utiliza-
das obras teatrais, composições musicais ou 
líteromusicais e fonogramas, em representa-
ções e execuções públicas que visem a lucro, 
direto ou indireto.

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 9.610, de 1998, prevê a necessidade de 
autorização do autor ou titular de direito patrimonial 
do autor, com o respectivo pagamento ao Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD), para 
qualquer, representação ou exibição pública de obras 
teatrais ou musicais; independentemente de haver ou 
não intuito lucrativo. Julgamos que essa norma prote-
ge excessivamente o autor ou titular dessas obras, em 
detrimento do interesse geral da coletividade, criando 
obstáculos à difusão da cultura.

Não há sentido em exigir-se autorização prévia 
ou pagamento de direitos autorais quando o evento em 
que for representada ou executada a obra não tiver, 
nem sequer indiretamente, a finalidade lucrativa.

Que sentido faz exigir de entidades como, por 
exemplo, uma pequena igreja, um centro comunitário 
local, uma associação de moradores, uma APAE ou 
uma prefeitura que realize eventos que promovam a 
difusão cultural local, tenham que obter autorização 
prévia para a realização de qualquer evento ou cele-
bração que promovam, com cobrança ou não de in-
gresso, sem visar qualquer tipo de lucro? Tal situação 
atenta contra a razoabilidade e o senso comum de 
justiça, excluindo certas comunidades da vida cultural 
do País ou relegando-as à ilegalidade.

Propomos, por isso, que se limite a cobrança de 
direitos autorais às situações em que haja intuito de 
lucro, direto ou indireto. Nas palavras de Carlos Alberto 
Bittar, “há o incontestável interesse coletivo na difusão 
de obras intelectuais; existe a necessidade de acesso 
de diferentes camadas populacionais [...] aos textos 
e obras públicas; e impõe-se a expansão da cultura 
como esteio do desenvolvimento geral da nação. [...] 
Por essa razão é que certos interesses de caráter pú-
blico têm imposto balizas aos direitos autorais ao longo 
dos tempos, em todos os países, as quais se refletem 
no direito positivo, por meio de formulação de regras 
de exceção, que vêm a mitigar o caráter absoluto da 
exclusividade conferida ao autor”.

Saliente-se que não há conflito entre a modifica-
ção legislativa aqui proposta e o inciso XXVII do art. 
5º da Constituição, que assegura proteção ao direito 
autoral, pois se aplicam dois outros dispositivos consti-
tucionais: o art. 215, segundo o qual o Estado garantirá 
a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 
às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará 
a valorização e a difusão das manifestações culturais; 
e o art. 23, V, que dá competência à União, aos Esta-
dos e aos Municípios para proporcionar os meios de 
acesso à cultura, à educação e à ciência.

Incidindo dois princípios constitucionais, um que 
protege o direito autoral e outro que protege o acesso 
à cultura, há que se aplicar o princípio da proporcio-
nalidade, para atingir o desejado equilíbrio entre eles 
sem suprimir qualquer deles. Assim, é razoável que se 
dê prevalência à proteção ao direito autoral nos casos 
em que há interesse econômico envolvido. Ao contrá-
rio, se a utilização do bem cultural não tiver objetivo 
lucrativo, direta ou indiretamente, deve prevalecer a 
defesa da cultura. A redação do inciso XXVIII, b, do art. 
5º da Constituição reforça a tese, ao dar aos titulares 
de direitos autorais direito de fiscalização do aprovei-
tamento econômico das obras que criarem.
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Em suma, entendemos que, desde que a repre-
sentação ou execução pública não tenha fins lucrativos, 
não há porque sujeitá-la à prévia autorização, tendo em 
vista que os responsáveis pelo evento não auferirão 
nenhuma vantagem pecuniária com a sua realização 
e, portanto, não tirarão qualquer proveito econômico 
das obras nela utilizadas, não havendo, nesses casos, 
ofensa aos direitos patrimoniais do autor.

Por tratar-se de proposição que promove a difu-
são da cultura no Brasil e corrige grave injustiça social, 
conclamamos os dignos Pares a apoiá-la.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007. – Se-
nador Raimundo Colombo.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto

Altera, atualiza e consolida a legis-
lação sobre direitos autorais e dá outras 
providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, enten-
dendo-se sob esta denominação os direitos de autor 
e os que lhes são conexos.

(...)

CAPÍTULO II 
Da Comunicação ao Público

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do au-
tor ou titular, não poderão ser utilizadas obras teatrais, 
composições musicais ou literomusicais e fonogramas, 
em representações e execuções públicas.

§ 1º Considera-se representação pública a uti-
lização de obras teatrais no gênero drama, tragédia, 
comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e asseme-
lhadas, musicadas ou não, mediante a participação de 
artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência 
coletiva ou pela radiodifusão, transmissão e exibição 
cinematográfica.

§ 2º Considera-se execução pública a utilização 
de composições musicais ou literomusicais, mediante 
a participação de artistas, remunerados ou não, ou a 
utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em lo-
cais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer 
modalidade, e a exibição cinematográfica.

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva 
os teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boa-
tes, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, 
lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, está-
dios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, 
hospitais, órgãos públicos da administração direta ou 
indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou 
onde quer que se representem, executem ou transmi-
tam obras literárias, artísticas ou científicas.

§ 4º Previamente à realização de execução pú-
blica, o empresário deverá apresentar ao escritório 
central, previsto no art. 99, a comprovação dos reco-
lhimentos relativos aos direitos autorais.

§ 5º Quando a remuneração depender da freqü-
ência do público poderá o empresário, por convênio 
com o escritório central, pagar o preço após a realiza-
ção da execução pública.

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, 
imediatamente após a execução pública ou transmis-
são, relação completa das obras e fonogramas utili-
zados, indicando os nomes dos respectivos autores, 
artistas e produtores.

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodi-
fusão manterão à imediata disposição dos interessa-
dos, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, 
individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a 
remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras 
audiovisuais.

(...)
Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte 

dias após sua publicação.
Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 

1.346 a 1.362 do Código Civil e as Leis nºs 4.944, de 
6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973 
excetuando-se o art. 17 e seus § 1º e 2º 6.800, de 25 
de junho de 1980 7.123, de 12 de setembro de 1983; 
9.045, de 18 de maio de 1995 e demais disposições 
em contrário, mantidos em vigor as Leis nºs 6.533, 
de 24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro 
de 1978. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Inde-
pendência e 110º da República. –  FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO – Francisco Weffort

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania, e de Educação, cabendo à última 
– decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (César Borges. Bloco/PR 
– BA) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.
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O SR. PRESIDENTE (César Borges. Bloco/PR 
– BA) – Na sessão de 23 de outubro de 2007, o Ple-
nário aprovou, em primeiro turno, o Projeto de Lei 
da Câmara nº 33, de 2007, de iniciativa da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito da Exploração Sexual, 
que torna obrigatória a divulgação, pelos meios que 
especifica, de mensagem relativa à exploração sexual 
e tráfico de crianças e adolescentes, apontando formas 
para efetuar denúncias.

Considerando que o art. 65 da Constituição Fe-
deral estabelece que o Projeto de Lei aprovado por 
uma Casa será revisto pela outra em um só turno de 
discussão e votação, e que, nesse caso, o Senado 
Federal é a Casa Revisora, a Presidência reitera os 
termos do despacho inicial aposto à matéria para que 
seja observado o rito previsto no §1º do art. 143 do 
Regimento Comum.

Nesses termos, uma vez que a matéria já foi apro-
vada integralmente pelo Senado Federal em um turno 
de discussão e votação, a Presidência comunica ao 
Plenário que o referido projeto vai à sanção.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. Bloco/PR 
– BA) – Pela ordem de inscrição, tenho muito prazer 
em conceder a palavra ao Senador Edison Lobão. 
(Pausa.)

S. Exª, no momento, declina de fazer uso da 
palavra.

Concedo a palavra ao nobre Senador Osmar Dias, 
conforme a lista dos oradores inscritos, pelo tempo de 
dez minutos.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, a Bancada do PDT se 
reuniu hoje para voltar à discussão da CPMF. Conver-
samos com o Presidente do Partido, Ministro Carlos 
Lupi, e, depois de vermos a decisão da Executiva do 
PDT pelo fechamento de questão para votarmos a 
favor da CPMF, fiz aqui meu pronunciamento discor-
dando dessa posição antes de um debate, por acre-
ditar que essa decisão não deve ser contra ou a favor, 
simplesmente, da CPMF; deve, sim, ser uma decisão 
baseada no amadurecimento da questão, no debate 
aprofundado, inclusive com a sociedade, porque há 
uma guerra de bastidores envolvendo a CPMF e o 
destino dos seus recursos.

Sei que alguns Partidos já estão praticamente 
definidos, como é o caso do DEM, que, como foi anun-
ciado pelo seu Líder, deve fechar a questão.

Do outro lado, também sei que o PT, o Partido 
do Governo, vai fechar questão.

Já disse aqui que o PT foi contra a criação da 
CPMF e, agora, é a favor da sua continuação. Assim 
como o PSDB, que foi o criador da CPMF, agora se de-

bate. E o debate é entre aqueles que querem a continu-
ação da CPMF e aqueles que não querem a CPMF.

O PDT não pode simplesmente ser colocado na 
situação de que é a favor porque está no Governo. É 
com isso que não concordamos. Não concordo em votar 
porque não estamos, nem neste caso e em nenhum 
caso, fazendo barganha com o Governo.

Recebo e-mails em meu gabinete, falando des-
sa questão, de gente brava com as opiniões que es-
tamos expondo na tribuna. É preciso que as pessoas 
entendam que estamos, neste caso e em todos os 
casos que colocamos nesta tribuna para o debate dos 
Senadores, falando com base no conhecimento que 
temos da realidade.

Não estamos colocando uma proposta para ne-
gociar com o Governo porque não fazemos barganha; 
não trocamos o nosso voto por cargos no Governo; não 
indicamos; não queremos fazer indicações e trocar, 
como alguns podem fazer. Não fazemos isso, como 
não fazemos também nenhuma barganha por emenda 
com o Governo. Deixamos isso claro desde o primeiro 
dia em que chegamos nesta Casa.

Não há, portanto, por parte dos Senadores do 
PDT, nenhuma intenção de emparedar o Governo para 
conseguir conquistas pessoais ou até para o Partido. 
Não! O que o PDT pretende, o que nós pretendemos... 
Até porque iniciamos este debate, e ele foi, por alguns, 
mal entendido, mas, pela maioria, felizmente, foi bem 
entendido, é que o PDT tem a obrigação de dizer o que 
pensa sobre este assunto, que é polêmico.

Sei que votar a favor da continuação de um im-
posto é antipático. É mais fácil fazer discurso contra, 
porque ganha aplausos em qualquer platéia de traba-
lhadores e de empresários, mas preferimos o debate 
sério sobre o assunto, para verificar que o Governo 
tem maioria e vai conseguir aprovar. Se o Governo 
tem maioria e vai conseguir aprovar, por que não expor 
nossas idéias e só votar a favor se o Governo ceder, 
se atender alguns pontos essenciais e fundamentais 
para a sociedade brasileira?

Primeiro ponto. Há um debate na sociedade acer-
ca do seguinte: o Governo desvia dinheiro da CPMF, 
não coloca na saúde, na seguridade social nem no 
fundo de pobreza. Reiteremos a verdade: o que o Go-
verno faz é tirar da CPMF os recursos da saúde e da 
seguridade referentes aos 20% da Desvinculação das 
Receitas da União, ou seja, da DRU. Como há uma lei 
ou uma emenda constitucional que permite que o Go-
verno desvincule até 20% dos recursos dessas fontes 
de receita, ele o faz. E onde o coloca? Paga juros da 
dívida e coloca na reserva cambial do País. Pois bem. 
São duas verdades diferentes.
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O Governo tira dinheiro da CPMF? Tira, mas 
não é como pensam, que retira dinheiro da CPMF de 
forma irregular, debaixo dos panos. Não. É porque o 
Congresso Nacional aprovou uma emenda constitu-
cional, permitindo que o Governo retire. 

Quem pode mudar isso? O Congresso Nacio-
nal. O que estamos propondo? Que o Governo não 
aplique a Desvinculação de Receita da União sobre a 
CPMF. Assim, todo dinheiro arrecadado para a saúde 
vai ficar para a mesma. São R$20 bilhões em um ano? 
Então, serão R$20 bilhões. Não vão tirar 20%? Vinte 
por cento de R$20 bilhões dão R$4 bilhões, Presiden-
te César Borges.

O que nós do PDT estamos defendendo é que 
não se retire dinheiro da saúde para colocar no paga-
mento de juros da dívida e para as reservas cambiais. 
E que também não se retire dinheiro da seguridade 
social, porque a única fatia da CPMF que não conta 
com esse artifício do Governo, de retirada de recursos, 
é exatamente o Fundo de Pobreza – 0,08%.

Quando retira da seguridade, retira sobre 0,10%. 
Retirando 20%, dão R$2 bilhões sobre R$10 bilhões, 
o que significa – quatro mais dois – R$6 bilhões, que 
o Governo está retirando da CPMF, da saúde e da 
seguridade, para onde? Para o pagamento da dívida 
externa. Aí nós não concordamos.

Não foi o Presidente da República que disse ter 
resolvido o problema da dívida externa? Então, ele 
não precisa retirar dinheiro da CPMF para colocar no 
pagamento da dívida externa.

E nós não concordamos também que a CPMF 
continue com a alíquota de 0,38%. Não concordamos. 
Ela não começou com 0,38%, mas com 0,20%, todo 
ele destinado à saúde. Portanto, seriam R$20 bilhões 
para a saúde. 

Depois é que aumentou. Portanto, o que esta-
mos propondo – inclusive há uma emenda de minha 
autoria – é a redução gradual da CPMF, Senador Sér-
gio Guerra, até chegar não a 0,20%, mas a 0,15%, 
o que seria suficiente para atender às demandas da 
saúde. O que estamos propondo é que a CPMF seja 
reduzida gradualmente, até que acabe. Não é redu-
zir e permanecer em 0,15%, eternamente, pois ela 
é provisória. Foi esse o entendimento do Congresso 
Nacional, quando aprovou a CPMF – à época, a IPMF. 
Quando aprovamos, era para ficar por um tempo. Já 
ficou tempo demais.

O Presidente da República diz que o País se 
tornará ingovernável. Vamos dar um tempo, reduzindo 
até acabar. E reduzir até acabar significa reduzir para 
0,30%, para 0,25%, para 0,20%, para 0,15%, 0,10%, 
até acabar. É esta a proposta do PDT.

Hoje, assinamos uma emenda do Senador Fran-
cisco Dornelles, que propõe o teto. É como o teto de 
isenção no Imposto de Renda. A cidadã ou o cidadão 
brasileiro que movimentar, em uma única conta ban-
cária, até R$1.600,00 não pagará CPMF. Com isso, 
vamos excluir, creio, 80% dos trabalhadores brasilei-
ros, dos cidadãos e cidadãs brasileiras, que ficarão 
livres do pagamento desse imposto. Portanto, será 
um pagamento com redução gradual, até acabar. O 
dinheiro será todo aplicado em saúde e seguridade, 
até ser aplicado só em saúde, e será utilizado um teto, 
que vai permitir que aqueles que tenham uma renda 
menor não paguem esse imposto.

O que falta resolver, então, para que votemos a 
favor da CPMF?

Digo, em nome do PDT – depois, vou ouvir o Se-
nador Sérgio Guerra, que falará em seu próprio nome 
e talvez em nome do seu Partido, o PSDB –, que o 
que falta para que o PDT assuma definitivamente um 
compromisso é o Governo, antes, assumir o compro-
misso. Dizem que não podem alterar a emenda porque 
ela voltaria para a Câmara. E daí? Se for assim, não 
precisa do Senado. Se tudo tem que ficar igual ao que 
a Câmara aprovou, o Senado tem que acabar mesmo. 
Mas não é isso que queremos. Nós queremos poder 
alterar. Por isso apresentei a emenda. Até recebi um 
pedido do meu partido: “Não apresente emenda, que 
volta para a Câmara”. Eu quero exercer o meu direito. 
Meu mandato foi conquistado debatendo com a socie-
dade paranaense, que me cobrou posições. Eu assumi 
essas posições, e vou defendê-las aqui. Não apresentar 
emenda significa abdicar do direito de exercer o man-
dato, e isso não vou fazer, nem em nome do Partido e 
nem em nome de ninguém.

Nós queremos que o Governo assuma outros 
compromissos, o que não dá para fazer em forma de 
emenda, por meio de projetos de lei, porque, estudando 
a legislação, descobrimos que, se o Governo quiser, 
por exemplo, estabelecer novas regras para a cobrança 
da CPMF, ele pode fazer isso em forma de projeto de 
lei. Também não cabe a desculpa de que tudo que for 
apresentado aqui para reformar a emenda fará com 
que ela volte à Câmara. Não. Pode ser em forma de 
projeto de lei, e nós estaremos aqui para votar. O Go-
verno abriu o debate, e nós queremos debater.

Concedo um aparte ao Senador Sérgio Guerra.
O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Senador 

Osmar Dias, tenho convicção da firmeza da sua ati-
tude política. Sempre tive. Nenhum minuto de dúvida 
sobre isso. Em relação à complexidade da CPMF, a 
posição que V. Exª acaba de sustentar não é igual a 
do meu Partido, que não a tomou ainda, mas é uma 
posição de extremo bom-senso. Essa contribuição é 
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para ser provisória, deveria ser para a saúde; não deve 
ser prorrogada. Essa é a minha opinião pessoal. É cla-
ro que os sinais que temos são os de que não vamos 
ter muita chance de modificá-la. Sinto uma atitude de 
muita prudência do Governo em abrir mão de receitas 
ou de coibir despesas. Essa alegação da crise, esse 
terrorismo são absolutamente insensatos. É claro que 
o ambiente mudaria, o Governo teria de apertar o cinto, 
constrangimentos teriam de ser criados. O relevante 
para nós é que os investimentos aconteçam. Não há por 
que os investimentos serem alterados ou danificados 
pela eventual perda da CPMF, primeiro, porque o Go-
verno tem receitas que estão surgindo a cada instante 
e tem excesso de arrecadação, inclusive na previsão da 
CPMF para este ano; segundo, porque se tem mostra-
do absolutamente incapaz de gastar em investimentos. 
Os projetos mais relevantes do Governo nas áreas de 
infra-estrutura econômica estão todos, em grande par-
te, paralisados por impedimentos que não têm nada a 
ver com tesouraria ou caixa. E o fato concreto é que 
ninguém quer abrir mão de nada. O Governo Federal 
quer continuar a dispor de liberdade fiscal, de liberdade 
para gastar, algo que Estados e Municípios já perde-
ram há muito tempo e em que ele não se exercita. Se 
o Governo tivesse uma atitude concreta de redução da 
CPMF, de controle sobre a despesa e sobre o custeio, 
de desoneração da produção, de maneira que, no outro 
dia da aprovação da CPMF aqui, a população lá fora 
pagasse menos impostos e o Governo no País tivesse 
atitudes de restrição ao dispêndio, acho que não seria 
difícil encontrar uma solução e um acordo. Mas não 
vejo a menor demonstração disso. Dez por cento dessa 
demonstração estão de fato apresentados. Intenções, 
intenções e palavras não resolvem problemas que têm 
conteúdo financeiro. Toda vez que o Governo fala em 
ajuste fiscal e financeiro, a palavra vai para um lado, 
e a decisão vai para o outro. Estive ao seu lado mui-
tas vezes, quando a questão era financiamento para 
a agricultura. A palavra vinha para um lado, e os fatos 
não a confirmavam a seguir. Nesse caso, pode ficar 
certo, as palavras vão continuar no vento, e as soluções 
não vão chegar, porque não há interesse verdadeiro 
de reduzir carga tributária e muito menos de reduzir, 
de forma significativa, a CPMF.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Senador Sér-
gio Guerra, a pergunta que os eleitores, os contribuin-
tes brasileiros fazem é a seguinte: se os Senadores 
querem reduzir a CPMF ou acabar com ela, por que 
não fazem, então, um acordo entre eles, para votar e 
modificar essa emenda que veio da Câmara? Por que 
os Partidos que compõem a base do Governo têm de 
votar a favor e não discutir? Não, eu não sou obrigado 
a fazer isso. Eu quero discutir.

Outro ponto: o Senador Cristovam Buarque está 
apresentando um projeto de lei que determina que o 
partido tem de manter seu programa, tem de ser fiel 
a seu programa. Se tem de haver fidelidade do Parla-
mentar para com o Partido, tem de haver do Partido 
para com os eleitores. Infelizmente, essa lei não exis-
te ainda, para eu poder dizer: “Não vi no programa do 
Partido escrito que eu tinha de votar no Congresso, 
para aumentar o imposto. Lá não está escrito isso. En-
tão, tenho de votar de acordo com minha consciência. 
Agora, querem uma discussão séria? Vamos ter uma 
discussão séria.” Podemos discutir a redução gradual 
da CPMF até acabar, para não haver essa desculpa 
de que não se tem de onde tirar o dinheiro. Vamos nos 
preparar, vamos preparar o País para essa nova reali-
dade. Lá atrás não existia isso, e a CPMF foi criada por 
um período, continua e vai continuar, pelo jeito.

Muitos falam que são contra a CPMF, mas, na 
hora do acordo dos Partidos, esse se dá com base em 
algumas teses defendidas por alguns, mas os outros 
são obrigados a seguir. Por exemplo, agora o PDT fe-
chou questão, então sou obrigado a seguir sem discutir? 
Não! Quero saber da fidelidade do meu Partido com 
os eleitores, se com os eleitores foi feito esse pacto 
para votarmos o aumento de imposto. Não é simples-
mente a CPMF que está em discussão. É uma reforma 
tributária que deveria estar no contexto desse deba-
te, para que pudéssemos dizer: “Tudo bem, a CPMF 
é um imposto bom para a saúde, para a seguridade, 
para o Fundo de Pobreza, mas aquele outro imposto 
que estava sendo cobrado e cuja destinação não é tão 
nobre assim, não é tão importante para a sociedade 
nós extinguirmos, até para haver uma substituição de 
tributos, de tal forma que a sociedade seja melhor re-
tribuída pelo pagamento de impostos que faz. Sempre 
se faz comparação com países do Primeiro Mundo, e 
se esquece de que, nos países de Primeiro Mundo, 
há saúde de Primeiro Mundo, educação de Primeiro 
Mundo e segurança de Primeiro Mundo. Aqui se cobra 
um imposto de Primeiro Mundo, mas se oferece um 
serviço de Terceiro Mundo à sociedade. 

Esse é o problema que teríamos de estar dis-
cutindo no contexto da CPMF. E deveríamos colocar 
a obrigação, para que o Governo realmente vote na 
Câmara dos Deputados pelo menos aquela parte da 
reforma tributária que já votamos aqui – e que é muito 
pouco, porque também não fizemos tudo que o Sena-
do deveria fazer.

Essa é a minha posição como Senador, que não 
abro mão de colocar sempre. Até o dia da votação, 
vamos debater esse assunto e, quem sabe, vamos 
convencer membros do meu Partido e do Governo a 
terem uma postura diferente em relação a um assun-
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to que hoje toma conta de todas as rodas, não só de 
empresários, mas de trabalhadores neste País afora, 
preocupados com o constante aumento da carga tri-
butária, sem a devida retribuição de serviços de qua-
lidade prestados pelo Governo.

Durante o discurso do Sr. Osmar Dias, 
o Sr. César Borges, 3º Secretário, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra, o Senador Garibaldi Alves Filho como 
orador inscrito. 

V. Exª dispõe de dez minutos para o seu pronun-
ciamento.

A seguir, falará o Senador Geraldo Mesquita 
Júnior.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a V. Exª para me substituir neste 
instante e para passar a palavra a outro orador, asse-
gurando minha inscrição posteriormente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senador Geraldo Mesquita seria o próximo. Se o 
Senador Geraldo Mesquita desejar falar agora, pode 
ocupar a tribuna, caso contrário, eu irei para a tribu-
na. (Pausa.)

O Senador Sibá Machado presidirá por ora.

O Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. Siba Machado.

O SR. PRESIDENTE (Siba Machado. Bloco/PT 
– AC) – Com a palavra o Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, tive a satisfação de, 
no último domingo, participar em Salvador, na Bahia, 
da abertura do 31º Congresso de Urologia, o tercei-
ro maior do mundo, com mais de três mil inscritos, 
médicos, cientistas, estudiosos de cerca de 27 paí-
ses presentes, que discutiram a pesquisa, a ciência, 
a evolução da Medicina, valorizando-a, dando-lhe a 
devida importância. Aqueles que buscam essa evolu-
ção, que se utilizam dos instrumentos disponibilizados 
pela pesquisa e pela ciência, para promover avanços 
e oferecer à população melhor atendimento na área 
de saúde são os verdadeiros artífices da longevidade 
humana. Esse congresso, portanto, proclama a impor-
tância da Medicina.

Sr. Presidente, o que nos cabe recolher de um 
congresso como esse? Certamente, o que fazer para 
que os benefícios alcançados pelo estudo, pela ciên-
cia e pela pesquisa possam ser transferidos a toda a 

população? O que deve o Estado brasileiro realizar 
para que esses benefícios cheguem mais próximo do 
cidadão comum no momento em que a saúde públi-
ca no País vive verdadeiro caos? É incrível, mas esta 
contestação é irremediável: em pleno século XXI, nós 
continuamos assistindo à morte nas filas dos hospitais, 
milhares de brasileiros desassistidos, sem remédios, 
sem instrumentos cirúrgicos, sem UTI, sem hospitais, 
sem médicos, sem assistência alguma.

Nas duas primeiras décadas do século XXI, o 
modelo de saúde em todo o mundo deve ser questio-
nado. A crise se aprofunda, e crise que se aprofunda 
não só no Brasil; é bom reconhecer esse fato. Em na-
ções do Primeiro Mundo, o modelo de saúde vigente 
está sendo questionando. A demanda por serviço de 
saúde cresce mais celeremente do que a capacidade 
de oferta e muito mais do que a capacidade de pagar. 
Os Estados Unidos da América do Norte, a poderosa 
nação do mundo, investem mais do que todos os ou-
tros países em saúde; entretanto, o sistema de saúde 
pública daquela grande nação está desorganizado. Os 
Estados Unidos investem 22% a mais em saúde do 
que Luxemburgo, que fica em segundo lugar, 49% a 
mais do que a Suíça, que fica em terceiro lugar, duas 
vezes e meia a mais do que a média de investimento 
de todos os países da OCDE. Sr. Presidente, se, num 
país que investe tanto em saúde pública a crise chega 
à dramaticidade que chegou, refletida, inclusive, em 
documentário de Michael Moore recentemente, provo-
cando um grande impacto até mesmo em relação às 
propostas dos candidatos à Presidência dos Estados 
Unidos, imagine num país como o nosso, que, em 2003, 
primeiro ano da gestão Lula, investiu per capita ape-
nas R$176,00. A constatação não poderia ser outra: 
a tragédia em matéria de oferta de serviços de saúde 
à população brasileira.

Esse modelo tem de ser questionado. Há que se 
realizar uma reestruturação sob pena de, num horizonte 
temporal de 2015, chegarmos a um estrangulamento 
completo. Os estudos revelam isso, não é o discurso 
irresponsável da Oposição. São estudos técnicos que 
apontam para essa realidade dramática, e nós estamos 
afirmando que não é só no Brasil. Eu posso citar como 
exemplo o Canadá, que, aliás, nesse documentário a 
que me referi, é apontado como modelo de saúde pú-
blica oferecida à população. Na província de Ontario, 
a maior do Canadá, até 2011, o Governo gastará 50% 
do que arrecada para manter esse sistema de saúde, 
2/3 até 2017 e 100% do que arrecadar até 2026. Por-
tanto, esse sistema que hoje é modelo está fadado à 
falência, porque, afinal, nenhum governo tem só esta 
responsabilidade: a saúde pública.
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Na China, cujos avanços econômicos e sociais 
são reconhecidos universalmente nos últimos 25 anos, 
39% da população rural não tem condição de pagar 
por um atendimento médico profissional e 36% da po-
pulação urbana não tem essa possibilidade.

Portanto, Senador Papaléo Paes, que é médico, 
a crise é mundial, mas evidentemente, com toda força, 
ela se instala no nosso País. E nós ouvimos, agora, o 
Governo – de forma esperta para não dizer malandra 
– tentando vincular a prorrogação da CPMF ao repas-
se de recursos maiores ao setor de saúde no País. 
Essa estratégia do Governo não é honesta porque a 
necessidade de se repassar mais recursos à saúde 
independe da prorrogação da CPMF. Com ou sem 
essa Contribuição, o Governo há de destinar ao setor 
de saúde no País recursos mais expressivos. 

Quando se discute a Emenda nº 29, não se dis-
cute a prorrogação da CPMF. Não há como estabelecer 
uma relação entre uma decisão e outra. A regulamen-
tação do dispositivo constitucional é uma obrigação do 
Governo e do Parlamento para estabelecer a forma de 
distribuição de recursos na área de saúde pública. 

Enfim, meu caro Presidente, este Congresso que 
se realiza em Salvador, na Bahia é, também, o cená-
rio para esta reflexão: a necessidade de mudança de 
comportamento. Os profissionais, aqueles que ofe-
recem os serviços de saúde pública, devem ter uma 
visão ampliada do fato específico para a previsão e a 
prevenção, sobretudo de doenças crônicas e infeccio-
sas, que são aquelas que fazem elevar os custos na 
oferta de saúde à população.

De um lado, a política de previsão e prevenção 
dessas doenças, para reduzir custos; de outro, a mu-
dança de comportamento dos cidadãos. Sabe-se que, 
mediante alterações de comportamento em relação à 
dieta alimentar e exercícios físicos, é possível reduzir 
os índices de doenças graves como as coronárias e 
as do câncer. São desafios que se impõem nesse iní-
cio do século XXI.

Esta Casa do Congresso Nacional tem discutido 
com muita ênfase às questões ligadas à saúde no País, 
diante do drama a que se assiste em todos os Esta-
dos brasileiros, com a precariedade de atendimento, 
sobretudo, à população mais pobre.

Por essa razão, trago à tribuna do Senado Fe-
deral a realização desse congresso, em Salvador, na 
Bahia, que reuniu especialistas de 27 países, como 
mais um cenário onde se deva discutir as alternativas 
para a reestruturação do modelo de saúde na apenas 
no nosso País, mas no mundo inteiro.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, o 
Sr. Siba Machado, deixa a cadeira da Presi-

dência, que é ocupada pelo Sr. Papaléo Paes, 
suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Dando continuidade à lista de oradores inscritos, 
concedo a palavra ao nobre Senador Sibá Machado. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo, 
por cessão do Senador Sibá Machado.

V. Exª terá dez minutos para o seu pronuncia-
mento.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que me traz 
a esta tribuna é a questão grave que aconteceu no meu 
Estado, Minas Gerais, recentemente, com o leite. Ti-
vemos uma ação totalmente irregular, uma fraude que 
precisa ser investigada a fundo em relação à qualidade 
do leite em duas regiões do Estado: no Triângulo Minei-
ro, na cidade de Uberaba, e no Sudoeste do Estado, 
na cidade de Passos. São duas cooperativas de leite, 
que, conforme foi noticiado pela imprensa, adicionaram 
soda cáustica e água oxigenada ao leite.

É evidente que isso causou um temor generaliza-
do e um prejuízo a toda a imagem da cadeia produtiva 
do leite no País. A fiscalização precisa, evidentemente, 
ser aprimorada, para que a população não corra o ris-
co que está correndo ou que correu com a distribuição 
de leite adulterado.

Entretanto, Sr. Presidente, Senador Alvaro Dias, 
precisamos deixar a questão bem circunscrita a essa 
duas regiões. Minas Gerais é o maior produtor de leite 
do Brasil. Produz o leite em toda a sua extensão ter-
ritorial. São regiões diferentes, com climas diferentes, 
separadas, às vezes, por distâncias enormes, e, a esta 
altura, criar uma imagem de que todo leite produzido 
em Minas Gerais estaria contaminado é, na verdade, 
uma ação contra o Estado, contra os produtores de 
leite de Minas Gerais. São produtores que vão desde 
o produtor de dez litros de leite por dia até grandes 
produtores; são produtores do leite in natura, passando 
também pelos produtores de queijo, do queijo minas, 
tão reconhecido em todo o País.

Nós realmente percebemos, como representantes 
de Minas Gerais, a preocupação de diversas regiões 
do Estado que já começam a sentir o prejuízo pela 
generalização indevida que tem acontecido.

Assim é que produtores de leite do Sul de Minas 
já tiveram perda na produção; outros já tiveram a sus-
pensão da compra de produtos lácteos, alvos de uma 
generalização, volto a dizer, totalmente indevida. O Sul 
de Minas, a Zona da Mata, a região do Leste mineiro, 
a região do Norte de Minas e o próprio Triângulo são 
regiões que produzem leite de boa qualidade e ne-
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cessário. Não é possível que, de repente, se vai criar 
uma imagem de que o leite é um produto que pode ser 
abandonado, que o leite não é importante.

É fundamental que tenhamos o reconhecimento 
de que existem problemas, o reconhecimento de que 
a fiscalização não agiu corretamente, mas é mesmo 
importante que não se generalize, que não se leve a 
esse verdadeiro terrorismo que, neste momento, co-
meça a prejudicar de maneira muito clara os produ-
tores das diversas regiões de Minas Gerais que não 
têm nada a ver com o fato criminoso que aconteceu 
em duas das cooperativas.

Eu quero até, Senador Alvaro Dias, fazer um pa-
ralelo. Quando se divulgou que o gado brasileiro tinha 
aftosa, suspendeu-se a compra da carne brasileira por 
alguns países, e, na verdade, a aftosa estava restrita 
a algumas regiões do País. Não se podia fazer uma 
generalização que prejudicava todo o rebanho bovino 
brasileiro, toda a exportação de carne. Com muito custo, 
isso tem sido compreendido. Ainda temos dificuldades 
com a exportação de carne para alguns países que 
teimam em generalizar alguns focos específicos de af-
tosa que ocorreram no País. Faço essa analogia com 
a questão do leite. Nós temos um foco, um problema 
localizado na ação de uma das cooperativas da região 
de Uberaba e em uma outra da região de Passos de 
Minas, que são regiões próximas, vizinhas uma da 
outra – o Sudoeste e o Triângulo Mineiro.

No entanto, não é um fato que esteja presente 
em todo o Estado e em todo o leite de Minas Gerais. 
Os números já são, Senador Romeu Tuma, muito pre-
ocupantes e mostram que já existe um prejuízo cres-
cente para os produtores, para as empresas e, eu diria, 
para a própria população, que acaba tendo medo de 
consumir o leite. Daí a necessidade de que fique bem 
claro que se trata de uma questão circunscrita e não 
de uma questão que atinja toda a produção leiteira de 
Minas Gerais.

Ouço o Senador Romeu Tuma com muito pra-
zer.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Cumpri-
mento V. Exª por defender o seu Estado com convic-
ção, visto V. Exª já ter sido Governador e conhecer bem 
essa área, que colabora com a economia do Estado. 
E hoje o Brasil é um grande produtor de leite. Agora 
há pouco, eu discutia com os jornalistas – discussão 
no bom sentido – sobre o problema da febre aftosa, 
a que V. Exª se referiu, quando se faz uma generali-
zação. O País entra num sufoco internacional. Hoje, 
no Parlamento do Mercosul, em uma Subcomissão 
Especial, tem-se discutido como sair dessa pressão, 
principalmente da Europa. Quando, em um lugarzinho 
lá nos cafundós, há o aparecimento de um caso de 

febre aftosa, eles castigam todo o Estado, o País, ou, 
talvez, até o continente, o que passa a ser, em tese, 
uma concorrência desleal. Estamos discutindo isso. É 
claro que, em relação ao problema do leite, temos de 
nos preocupar muito mais com a agência responsável, 
que não fiscalizou.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Exatamente.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Essa é 
a grande verdade. Quer dizer, se o que aconteceu em 
uma indústria foi generalizado para as outras, é porque 
ninguém fiscalizou. Quem tinha a obrigação assinava 
o ponto, ia para casa e, tranqüilamente, não mais se 
discutia. É um problema sério e grave; é crime contra 
a saúde pública. Assim, temos de identificar quais são 
os locais e não generalizá-los. Daqui a pouco, ninguém 
tomará leite ou quem tomar talvez esteja consumindo 
leite impróprio. Penso que tem de haver serenidade na 
investigação. Quando vira caso de polícia, buscamos 
realmente cautela para não haver generalização. A 
polícia investiga e sabe quais são os locais onde ocor-
reram os delitos. Se generalizar e mandar suspender 
em todo o País, talvez haja injustiças no futuro, com 
conseqüências graves para o País. Acho que se tem 
a liberdade – o inquérito está aberto – de buscar as 
áreas onde foram realmente praticados os desvios. 
O químico disse que negociou com quatro ou cinco 
produtores de transformação do leite. Há empresas 
grandes que compram leite in natura, produzem o leite 
para vender e, normalmente, não fazem uso da fórmu-
la química que talvez tenha sido produzida por esse 
químico que está se defendendo. Não vou entrar no 
mérito porque não conheço todos os fatos, mas ape-
nas os que estão sendo relatados pela imprensa. Não 
sou contra, não. Acho que se tem de investigar, mas 
é preciso ter cautela. Peço desculpas por interromper 
seu discurso.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Agradeço sua intervenção, Senador Romeu Tuma, 
porque vem exatamente mostrar que temos de buscar 
a serenidade. A palavra que V. Exª usou é a que trago 
neste momento.

O Ministro da Agricultura foi cauteloso em suas 
afirmações. Não quero, de maneira alguma, que a 
investigação seja paralisada; queremos que a inves-
tigação vá fundo, mas não é possível que isso ocorra 
exatamente no momento em que os produtores de leite 
tiveram um pouco aumentada sua expectativa.

O leite teve, durante muito tempo, um preço ex-
tremamente baixo, um preço aviltado. Tivemos um nú-
mero grande de produtores de leite se afastando da 
produção, vendendo ou alugando as terras para outras 
produções exatamente porque o preço do leite era mui-
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to baixo. Houve uma recuperação, e, neste momento, 
surge outro problema: é oito ou oitenta. Não podemos 
ficar sujeitos a esse movimento pendular: ou se diz que 
o leite é péssimo, ou se diz que é ótimo. O leite tem 
problemas, mas não se pode generalizar.

Ouço o Senador Mário Couto com muito pra-
zer.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – É muito opor-
tuna a fala de V. Exª da tribuna do Senado. Ela serve, 
inclusive, de alerta à população brasileira, que, de 
repente, entrou em pânico em relação ao consumo 
de leite. É muito importante que V. Exª vá à tribuna 
na tarde de hoje esclarecer que, na realidade, não se 
pode generalizar. Nem todos os produtos têm o mes-
mo problema. Foi importante a consideração de V. Exª, 
porque a população brasileira, de repente, generaliza, 
entra em pânico geral; não pode mais ver leite na pra-
teleira. O Senador Tuma tem razão. Vi uma reportagem 
no Jornal Nacional, da Rede Globo, na qual uma pes-
soa, que não se identificou, respondia às seguintes 
perguntas do repórter: “Mas não tinha fiscalização?” 
A pessoa, oculta, dizia: “Tinha”. E o repórter insistia: 
“Mas os fiscais vinham aqui fiscalizar?” E a pessoa 
respondias: “Não. Ou melhor, de vez em quando eles 
vinham”. E o repórter: “Quantas vezes por semana?” 
A pessoa entrevistada: “Era para virem todos os dias 
da semana, mas, às vezes, não vinham nenhuma vez 
na semana”. O que ele quis dizer com isso? Não pre-
cisava dizer. Houve um acerto para que os fiscais não 
fossem e fizessem, como se diz na gíria popular, vista 
grossa. Eu, que fiz um pronunciamento ontem sobre 
corrupção, ratifico o meu pensamento: essas coisas 
que se vê no cotidiano deste País já viraram uma cul-
tura. É impressionante! O fiscal, que tem a obrigação 
de zelar pela saúde pública, vai a uma empresa de 
leite, pega propina e faz vista grossa. E onde acaba o 
prejuízo? Na população que consome um leite que se 
pode chamar de envenenado. Sempre escutei, lá na 
minha Salvaterra querida, no Marajó, dizerem assim: 
“Se o pai da família não der um bom exemplo, os fi-
lhos seguem o mau exemplo que o pai dá”. Se o nosso 
grande Líder, Presidente da República, diz tranqüila-
mente que não viu nada, que não sabe de nada, que 
no governo dele não tem corrupção – e todo mundo 
sabe que tem –, o pai, o grande líder, o Presidente está 
dando mau exemplo. O que vive aqui embaixo, o fiscal 
pobre coitado, diz: “Ora, se o Presidente diz que não 
viu, que não sabe de nada, eu também posso fazer 
o que quero aqui embaixo”. É assim que a sociedade 
brasileira está vivendo hoje. Parabéns pelo oportuno 
pronunciamento de V. Exª!

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Obrigado, Senador Mário Couto.

V. Exª vai exatamente ao ponto, ou seja, vamos 
reforçar a ação de fiscalização, vamos cobrar daque-
les fiscais que não fizeram a sua tarefa corretamente, 
se é que isso aconteceu.

O Secretário de Agricultura e Pecuária de Minas 
já está, evidentemente, acompanhando a questão de 
perto. Felizmente, mais de 90% da produção mineira é 
de boa qualidade, pode ser consumida normalmente. 
Temos dezenas de cooperativas, temos milhares de 
produtores, temos grandes empresas – uma delas é 
a Itambé, que é uma empresa mineira de grade por-
te. Não há nenhum problema quanto ao leite dessas 
empresas, e, mesmo naquelas em que foi detectada 
a adulteração, sabe-se que isso ocorreu em lotes es-
pecíficos e localizados.

Então, Sr. Presidente, queria ressaltar aqui a 
preocupação com a qualidade do leite produzido e, ao 
mesmo tempo, a preocupação com uma generalização 
que prejudica milhares e milhares de pessoas, produ-
tores do leite de boa qualidade que Minas produz.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Azere-
do, o Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra o Senador Papaléo Paes.

V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Romeu Tuma, Srªs e Srs. Senadores, 
venho falar, hoje, da violência contra a mulher, segura-
mente uma das maiores chagas de nossa sociedade. 
Um fenômeno universal que não poupa, infelizmente, 
nem o nosso Brasil nem o meu Estado do Amapá.

Os fatos que atestam a dimensão dessa violên-
cia são por demais conhecidos, até porque nos são 
exibidos a todo momento. 

Em todo o mundo – e penso que todos, aqui, con-
cordarão comigo –, talvez sejam poucas as mulheres 
que já não sofreram algum tipo de abuso ou constran-
gimento apenas por sua condição de gênero. Abusos e 
constrangimentos que vão dos mais cruéis e explícitos, 
como os espancamentos, estupros e assassinatos, até 
aqueles que, quase incorporados à rotina, acabam na 
conta de menos agressivos, como as difamações, os 
preconceitos e as ofensas verbais.

No Brasil, no nosso Brasil, existe um número 
que vem sendo citado sistematicamente para indicar 
a gravidade do problema: a cada ano, dois milhões 
de mulheres são espancadas, e, em 70% dos casos, 
o agressor pertence à própria família da vitima. Isso 
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significa que não se passam quinze segundos – repi-
to, Srs. Senadores, quinze segundos – sem que uma 
brasileira seja fisicamente agredida.

Esse quadro de bárbara covardia, repito, não tem 
poupado o meu Estado. Desde 2004, a Secretaria Ex-
traordinária de Políticas para as Mulheres do Amapá 
tem publicado, anualmente, um documento de gran-
de relevância: o relatório Violência contra a Mulher no 
Estado do Amapá. 

Digo que é um documento de grande relevância, 
Sr. Presidente, porque nos tem permitido fazer um cla-
ro diagnóstico da situação. Ora, na medida em que se 
tem um bom conhecimento do que está ocorrendo, fica 
mais fácil adotar as medidas de prevenção e correção 
que se fazem necessárias. 

A má notícia, Srs. Senadores, é que o relatório 
da Secretaria Extraordinária de Políticas para as Mu-
lheres tem apontado o crescimento, ano após ano, 
do número de ocorrências – estou falando do meu 
Estado, o Estado do Amapá. Em 2004, foram regis-
trados 21.900 casos de violência contra as mulheres 
– e notem que a população do meu Estado do Amapá 
está em torno de setecentas mil pessoas. Em 2005, o 
número passou de 21.900 para 30.600 casos. E, em 
2006, chegou a 31.400 casos. 

De modo que não podemos tapar o sol com a 
peneira: o problema existe, é grave e não dá sinais de 
estar diminuindo. Ao contrário, está cada vez maior. 
Se não no número de ocorrências reais, ao menos no 
número de ocorrências registradas. 

É certo, Sr. Presidente, que a humanidade tem 
avançado na abordagem da questão. São muitas as 
conquistas desde o dia 25 de novembro de 1960, 
data em que as irmãs Mirabal foram assassinadas 
por policiais, na República Dominicana. Data que a 
Organização das Nações Unidas consagrou como o 
Dia Internacional pela Eliminação da Violência contra 
a Mulher. 

As Conferências da Mulher, desde a primeira – re-
alizada na cidade do México, em 1975 –, caracterizaram 
a violência de gênero como uma ofensa à dignidade 
humana, e os países participantes assumiram o com-
promisso de enfrentá-la com determinação.

No âmbito continental, há que se destacar a Con-
venção para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra as Mulheres, a chamada Convenção de Belém 
do Pará, em 1994. Patrocinada pela Organização dos 
Estados Americanos – a OEA –, foi instrumento pio-
neiro na abordagem da violência de gênero, e colocou 
os países americanos na vanguarda do movimento 
internacional pelos direitos das mulheres. 

Esse processo generalizado de conscientização 
faz com que causem cada vez mais repugnância, por 

exemplo, os registros de mutilações e, mesmo, de 
restrições à liberdade das mulheres, que continuam 
a ser praticadas em sociedades menos evoluídas. A 
tal ponto que até essas nações, muitas vezes a con-
tragosto, vêm sendo obrigadas a dar a suas filhas um 
tratamento mais digno.

No Brasil, sabem as Senhoras e os Senhores 
Senadores, os avanços têm sido consideráveis.

Já nos anos 70 do século passado, grupos femi-
nistas criaram os SOS Mulher, entidades não-gover-
namentais que prestavam apoio às mulheres vítimas 
de violência. O movimento teve mais força, inicialmen-
te, nas regiões metropolitanas de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Belo Horizonte, mas logo se espalhou para 
outras cidades.

Novas conquistas, Sr. Presidente, inspiradas em 
grande parte naquele movimento da década de 1970, 
seriam obtidas na década seguinte. Nos anos 80, fo-
ram instaladas as primeiras Delegacias da Mulher, 
essa notável contribuição que nosso País deu à causa 
da erradicação da violência contra o gênero feminino. 
Nos anos 80, também, foram criados o Conselho Na-
cional dos Direitos da Mulher e os respectivos Con-
selhos Estaduais.

Por fim, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, há 
que se fazer menção especial à Lei Maria da Penha. 
A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, ainda que 
eventualmente questionada por alguns setores, ain-
da que eventualmente criticada por algumas de suas 
disposições, é um avanço incontestável. Não apenas 
por seu aspecto simbólico, de marco essencial na luta 
pela eliminação da violência contra a mulher. Não ape-
nas pela maneira suprapartidária com que tramitou no 
Congresso Nacional. Não apenas pelo fato de que, em 
sua elaboração, houve ampla participação de entida-
des de classe e da população em geral.

Mais ainda que por seu caráter essencialmente 
democrático, a Lei Maria da Penha deve ser exaltada 
por trazer, em seu texto, significativos avanços insti-
tucionais. A possibilidade de o agressor ser preso em 
flagrante ou preventivamente, o aumento do tempo 
máximo que ele pode permanecer na prisão, o fim dos 
incontáveis trâmites burocráticos a que as mulheres 
eram submetidas depois de prestar queixa na polícia, a 
previsão de que a vítima esteja sempre acompanhada 
de um defensor, essas e outras medidas, seguramente, 
não podem ter sua validade questionada.

Além disso, há de se registrar, como uma grande 
conquista proporcionada pela Lei Maria da Penha, a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Fami-
liar contra a Mulher. Gradativamente, Srªs e Srs. Sena-
dores, eles vêm sendo implantados, e orgulho-me de 

    57ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38167 

que o Amapá seja uma das Unidades da Federação 
em que já estão funcionando.

Enfim, Sr. Presidente, de uma forma ou de outra, 
às vezes com mais vagar, às vezes com mais determi-
nação, o fato é que essa ultrajante questão da violên-
cia contra a mulher vem sendo enfrentada. Em todo o 
mundo e, particularmente, no Brasil.

Restam, evidentemente, muitos desafios. Por 
isso, é importante que a sociedade continue atenta à 
questão. É primordial, também, que os três Poderes 
da Federação continuem a adotar, no âmbito de suas 
atribuições, as medidas cabíveis.

Em especial, faço uma conclamação ao Gover-
no do Estado do Amapá, no sentido de tomar as pro-
vidências necessárias à redução daqueles números 
apontados no relatório da Secretaria Extraordinária 
de Políticas para as Mulheres do Amapá.

(Interrupção do som.)

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Sr. Pre-
sidente, reafirmo o meu pedido: faço uma conclama-
ção toda especial ao Governo do Estado do Amapá 
no sentido de tomar as providências necessárias à 
redução daqueles números apontados no relatório da 
Secretaria Extraordinária de Políticas para as Mulhe-
res do Amapá.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Romeu Tuma.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 
Presidente interino.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Papaléo Paes.

Passa-se à

ORDEM DO DIA
Transcorre, hoje, a primeira sessão em que consta 

da pauta a Medida Provisória nº 386, de 2007, que ob-
jetiva permitir que os servidores originários da Funda-
ção Nacional de Saúde lotados no quadro de pessoal 
do Ministério da Saúde possam optar pelo ingresso na 
carreira da previdência e da saúde, do trabalho, sem 
perdas remuneratórias.

Conforme acordo de Lideranças, a matéria cons-
tará da Ordem do Dia da sessão de amanhã.

Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens transferidos:

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 386, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 386, de 2007, que reabre o prazo 
de opção para integrar a Carreira da Previdên-
cia, da Saúde e do Trabalho, de que trata o § 1º 
do art. 2º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006, e altera o Anexo II da Lei nº 11.358, de 
19 de outubro de 2006, de modo a aumentar 
o subsídio da Carreira Policial Federal.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

15.10.2007)
Prazo final (prorrogado): 7.2.2008

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 412, DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do 

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado nº 473, de 2003) 

(Em regime de urgência nos termos do 
Requerimento nº 1.223, de 2007, art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2007 (nº 993/2007, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que dispõe sobre o estágio de estu-
dantes de instituições de educação superior, de 
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educação profissional e de ensino médio; altera 
a redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga as 
Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, e dispositivos 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

Pareceres nºs 735 e 736, de 2007, das 
Comissões 

– de Educação, Relator: Senador Rai-
mundo Colombo, favorável ao Projeto e as 
Emendas nºs 1 e 8, parcialmente às de nºs 
3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 10-CE 
(Substitutivo), que oferece; pela rejeição das 
Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; e pela prejudiciali-
dade do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 
2003, que tramita em conjunto.

– de Assuntos Sociais, Relatora: Senadora 
Ideli Salvatti, favorável ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 44, de 2007, e às Emendas nºs 1 e 8, 
parcialmente às de nºs 3, 5 e 6, nos termos da 
Emenda nº 11-CAS (Substitutivo), que oferece; 
pela rejeição das Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; e pela 
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 
473, de 2003, que tramita em conjunto.

(Dependendo de Parecer da Comissão 
de Educação, em reexame.)

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 473, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei da Câmara nº 44, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, 
de autoria do Senador Osmar Dias, que dispõe 
sobre os estágios de estudantes de instituições 
de educação superior, da educação profissional 
e do ensino médio, inclusive nas modalidades 
de educação de jovens e adultos e de educa-
ção especial e dá outras providências.

5 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.224 , de 2007-art.336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2007 
(nº 4.203/2001, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que altera 
dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Pe-
nal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras 
providências.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
João Alberto Souza; 1º pronunciamento: favo-
rável à matéria; 2º pronunciamento (em ree-
xame, nos termos do Requerimento nº 1.018, 
de 2003): ratificando o seu parecer anterior; 3º 
pronunciamento: (em reexame, nos termos do 
Requerimento nº 479, de 2005): Relator: Sena-
dor Luiz Otávio, favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.
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Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 38, DE 2004 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 38, de 2004, tendo como 
primeiro signatário o Senador Sérgio Cabral, 
que altera os arts. 52, 55 e 66, da Constituição 
Federal, para estabelecer o voto aberto nos 
casos em que menciona, terminando com o 
voto secreto do parlamentar.

Parecer sob nº 1.058, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Valadares, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitu-
tivo), que oferece.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2006, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Paulo Paim, que 
inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto parlamentar. 

Parecer favorável, sob nº 816, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 86, de 2007, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Alvaro Dias, que 
altera o § 2º do art. 55 da Constituição Fede-
ral (determina o voto aberto para a perda de 
mandato de Deputados e Senadores). 

Parecer sob nº 817, de 2007, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, que 
apresenta. 

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constituição 
Federal, para o fim de destinar ao Fundo de 
Participação dos Estados e dos Municípios 
dez por cento do produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 58, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Flexa Ribeiro, que 
altera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, de parte do 
produto da arrecadação do imposto de impor-
tação e do imposto sobre produtos industria-
lizados, proporcionalmente ao saldo de suas 
balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.
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14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 94, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 94, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Demóstenes Torres, que 
altera o inciso I do art. 208 da Constituição Fe-
deral e acrescenta parágrafo ao art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
para garantir o ensino fundamental em período 
integral e dá outras providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 5, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 5, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Cristovam Buarque, que 
altera o artigo 45 da Constituição para conce-
der ao brasileiro residente no exterior o direito 
de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com a 
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 60, de 2005, tendo com primeiro signatário o 
Senador Renan Calheiros, que altera a redação 
dos arts. 34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição 
Federal e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta, e pela 
rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 22, de 2001, que tramita em conjunto, com 
voto contrário do Senador Tasso Jereissati e 
abstenção do Senador Jefferson Péres.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 22, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo com primeiro signatário o 
Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 19, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 19, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que acrescenta parágra-
fo único ao art. 54 da Constituição Federal, para 
permitir a Deputados Federais e Senadores o 
exercício de cargo de professor em instituição 
pública de ensino superior.

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 850, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 

do Recurso nº 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária São Domingos Para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pronun-
ciamento: Relator: Senador João Capiberibe, 
contrário; 2º pronunciamento: Relator ad hoc: 
Senador Marco Maciel, favorável à matéria.

20 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
solicitando voto de aplauso ao Dr. Milton Córdo-
va Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 
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efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

21 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, solicitando voto de congratula-
ções ao povo do Timor Leste, bem como ao 
Presidente Xanana Gusmão e ao Primeiro 
Ministro Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

22 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.213, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade aos mem-
bros dos partidos de Oposição do Zimbábue 
– Movimento para a Mudança Democrática 
(MDC) e da Assembléia Nacional Constituinte 
(ANC) – que estão sofrendo um grave cerce-
amento de sua liberdade, materializado pelo 
tratamento desumano que recebem dos órgãos 
de repressão do Governo.

23 
REQUERIMENTO Nº 1.214, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores, 
Celso Amorim, pela indicação do Senhor Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro, como 
representante único do Governo Brasileiro, 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.

24 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 624, de 2007, do Senador Sérgio Guerra, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores 
pela indicação do Senhor Álvaro Augusto de 
Vasconcelos Leite Ribeiro, como representan-
te único do Governo Brasileiro, para ocupar 
o cargo de Diretor de Assuntos Tarifários e 
Comerciais da Organização Mundial das Al-
fândegas – OMA.

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência faz um esclarecimento ao Plenário no 
sentido de darmos a devida tranqüilidade, harmonia 
e funcionalidade ao ambiente de trabalho das Srªs e 
dos Srs. Senadores.

Muitos Senadores e Senadoras têm reclamado 
do tumulto que se criou com a presença de pessoas 
estranhas no cafezinho do Senado e no plenário.

A Presidência, ouvindo sugestões das Srªs e dos 
Srs. Senadores, tomou a decisão de controlar o aces-
so a esses recintos, nos termos de um ato da Mesa 
do Senado Federal, de 1999, e faz um apelo para a 
devida colaboração.

Lamentavelmente, alguns que criticaram muito o 
ambiente – e concordo que tenham criticado – são os 
primeiros a incentivar o fluxo equivocado de pessoas 
que não deveriam estar ocupando um local que deveria 
ser restrito aos Senadores ou utilizado para diálogos 
com a imprensa.

Faço um apelo para que colaborem com a Mesa, 
porque estamos adotando medidas para garantir a dis-
ciplina e o bom funcionamento do ambiente que envolve 
o plenário do Senado Federal e o cafezinho.

A imprensa continuará sendo estimulada a parti-
cipar do diálogo, que é fundamental para a democracia. 
O acesso será restrito. Assessores poderão entrar e 
entregar documentos, mas não deverão ficar sem ne-
cessidade no plenário e no cafezinho. 

Conto com a colaboração de todos os Colegas, 
Senadores e Senadoras.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofícios do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados, que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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OF. Nº 563/07/PS-GSE

Brasília, 26 de outubro de 2007

Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 388, de 2007, do Poder Execu-
tivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 23-10-07, 
que “Altera e acresce dispositivos à Lei nº 10.101, de 
19 de dezembro de 2000”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida medida provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário,

OF. Nº 564/07/PS-GSE

Brasília, 26 de outubro de 2007

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 33, de 2007 (Medida 
Provisória nº 387/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 23-10-07, que “Dispõe so-
bre a transferência obrigatória de recursos financei-
ros para a execução pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios de ações do Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC, e sobre a forma de operacionali-
zação do Programa de Subsídio à Habitação de Inte-
resse Social – PSH, nos exercícios de 2007 e 2008”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida medida provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretario.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com referência ao Projeto de Lei de Conversão nº 
33, de 2007 (proveniente da Medida Provisória nº 387, 
de 2007), e à Medida Provisória nº 388, de 2007, cujos 
ofícios acabam de ser lidos, a Presidência comunica ao 
Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação das 
matérias encontra-se esgotado, e o de suas vigências 
foram prorrogados por Atos da Mesa do Congresso 
Nacional, por mais 60 dias, conforme prevê o § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal. 

Uma vez recebidas formalmente pelo Senado 
Federal, nesta data, as matérias passam a sobrestar 
imediatamente todas as demais deliberações legisla-
tivas da Casa até que se ultimem suas votações.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias na Ordem do Dia de amanhã.

São as seguintes as matérias submetidas 
à apreciação do Senado Federal:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 33, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória  
nº 387, de 2007)

Dispõe sobre a transferência obrigató-
ria de recursos financeiros para a execução 
pelos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios de ações do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC, e sobre a forma de 
operacionalização do Programa de Subsí-
dio à Habitação de Interesse Social – PSH, 
nos exercícios de 2007 e 2008.

ESTE AVULSO CONTÉM OS SEGUINTES  
DOCUMENTOS

– Autógrafo da medida provisória 
– Medida provisória original 
– Mensagem do Presidente da República nº 656, 

de 2007 
– Exposição de Motivos nº 123/2007, dos Minis-

tros da Fazenda, do Planejamento, e da Ministra-Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República 

– Ofício nº 564/2007, da Câmara dos Deputados, 
encaminhando a matéria ao

Senado 
– Calendário de tramitação da medida provisó-

ria 
– Nota Técnica nº 27, de 2007, da Consultoria 

de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara 
dos Deputados 

– Parecer sobre a medida provisória, em substi-
tuição à Comissão Mista, proferido no Plenário da Câ-
mara dos Deputados – Relator: Deputado Dagoberto 
(Bloco/PDT/MS) 

– Folha de sinopse da tramitação da matéria da 
Câmara dos Deputados 

– Ato do Presidente da Mesa do Congresso Na-
cional nº 60, de 2007, prorrogando o prazo de vigência 
da medida provisória 

– Legislação citada
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 PROJETO E LEI DE CONVERSÃO  
Nº 33, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória  
nº 387, de 2007) 

Dispõe sobre a transferência obri-
gatória de recursos financeiros para a exe-
cução pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios de ações do Programa de Ace-
leração do Crescimento – PAC, e sobre a 
forma de operacionalização do Programa 
de Subsídio à Habitação de Interesse Social 
– PSH, nos exercícios de 2007 e 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A transferência obrigatória de recursos 

financeiros pelos órgãos e entidades da União aos 
órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a execução de ações do Programa 
de Aceleração do Crescimento – PAC, cuja execução 
pelos entes federados seja de interesse da União ob-
servará as disposições desta lei.

Parágrafo único. Aplica-se à transferência de re-
cursos financeiros de que trata o caput deste artigo 
o disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º O Poder Executivo, por proposta do Comitê 
Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento 
– CGPAC, discriminará as ações do PAC a serem exe-
cutadas por meio da transferência obrigatória de que 
trata o art. 1º desta lei.

Art. 3º As transferências obrigatórias para exe-
cução das ações do PAC são condicionadas ao cum-
primento dos seguintes requisitos pelos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios beneficiários, conforme o 
constante de termo de compromisso:

I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financei-

ros;
V – cronograma de desembolso;
VI – previsão de início e fim da execução do ob-

jeto, bem como da conclusão das etapas ou fases 
programadas; e

VII – comprovação de que os recursos próprios 
para complementar a execução do objeto  estão devi-
damente assegurados, salvo se o custo total do em-
preendimento recair sobre a entidade ou órgão des-
centralizador, quando a ação  compreender obra ou 
serviço de engenharia.

§ 1º A aprovação formal pela  união do termo 
de compromisso de que trata o caput deste artigo 

é condição prévia para a efetivação da transferência 
obrigatória.

§ 2º A cada ação incluída ou alterada no PAC 
corresponderá um termo de compromisso, a ser apre-
sentado pelo ente federado beneficiado.

Art. 4º Os recursos financeiros serão liberados 
aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios conforme o cronograma de desembol-
so estabelecido no termo de compromisso, mediante 
depósito em conta vinculada mantida em instituição 
financeira oficial.

Parágrafo único. Os saques da conta vinculada 
ficam restritos ao pagamento das despesas constan-
tes do termo de compromisso, devendo a instituição 
financeira disponibilizar relatórios com informações dos 
saques efetuados sempre que solicitados.

Art. 5º A União, por intermédio de suas unidades 
gestoras, deverá exigir da parte beneficiada pela transfe-
rência de recursos a comprovação da regularidade de 
utilização das parcelas liberadas anteriormente com 
base no termo de compromisso.

Art. 6º No caso de irregularidades e descumpri-
mento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios das 
condições estabelecidas no termo de compromisso, a 
União, por intermédio de suas unidades gestoras, sus-
penderá a liberação das parcelas previstas, bem como 
determinará à instituição financeira oficial a suspensão 
do saque dos valores da conta vinculada do ente fe-
derado, até a regularização da pendência.

§ 1º A utilização dos recursos em desconformida-
de com o termo de compromisso ensejará obrigação 
de o ente federado devolvê-los devidamente atualiza-
dos, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até 
o último dia do mês anterior ao da devolução dos re-
cursos, acrescido esse montante de 1% (um por cen-
to) no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
Conta Única do Tesouro Nacional.

§ 2º Para fins de efetivação da devolução dos 
recursos à União, a parcela de atualização referente 
à variação da Selic será calculada proporcionalmente 
à quantidade de dias compreendida entre a data da 
liberação da parcela para o beneficiário e a data de 
efetivo crédito, na Conta Única do Tesouro Nacional, 
do montante devido pelo ente federado.

§ 3º A União, por intermédio de suas unidades 
gestoras, notificará o ente federado cuja utilização dos 
recursos transferidos for considerada irregular, para que 
apresente justificativa no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 4º Caso não aceitas as razões apresentadas 
pelo ente federado, a unidade gestora concederá pra-
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zo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, 
findo o qual encaminhará denúncia ao Tribunal de 
Contas da União.

Art. 7º A fiscalização quanto à regularidade da 
aplicação dos recursos financeiros transferidos com 
base nesta Lei é de competência do Tribunal de Con-
tas da União, da Controladoria-Geral da União e das 
unidades gestoras da União perante as quais forem 
apresentados os termos de compromisso.

Art. 8º A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 24-A:

“Art. 24-A. Nos exercícios de 2007 e 2008, 
o Poder Executivo operacionalizará o Programa 
de Subsidio à Habitação de Interesse Social 
– PSH segundo os termos da Lei nº 10.998, 
de 15 de dezembro de 2004.”

Art. 9º O art. 12 da Lei nº 11.124, de 16 de junho 
de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 12.  ................................................
 ..............................................................
§ 6º Os recursos do FNHIS também pode-

rão, na forma do regulamento, ser aplicados 
por meio de repasse a entidades privadas 
sem fins lucrativos, cujos objetivos estejam em 
consonância com os do Fundo, observados os 
seguintes parâmetros:

I – a definição de valor-limite de aplica-
ção por projeto e por entidade;

II – o objeto social da entidade ser com-
patível com o projeto a ser implementado com 
os recursos repassados;

III – o funcionamento regular da entidade 
por no mínimo 3 (três) anos;

IV – a vedação de repasse a entidade que 
tenha como dirigentes membros dos Poderes 
Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público e do Tribunal de Contas da União, bem 
como seus respectivos cônjuges, companhei-
ros e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau, ou servidor público 
vinculado ao Conselho Gestor do FNHIS ou 
ao Ministério das Cidades, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros e paren-
tes em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o 2º grau;

V – o repasse de recursos do Fundo será 
precedido por chamada pública às entidades 
sem fins lucrativos, para seleção de projetos 
ou entidades que tornem mais eficaz o objeto 
da aplicação;

VI – a utilização de normas contábeis 
aplicáveis para os registros a serem realizados 

na escrita contábil em relação aos recursos re-
passados pelo FNHIS;

VII – a aquisição de produtos e a con-
tratação de serviços com recursos da União 
transferidos a entidades deverão observar os 
princípios da impessoalidade, moralidade e 
economicidade, sendo necessária, no míni-
mo, a realização de cotação prévia de preços 
no mercado antes da celebração do contrato, 
para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;

VIII – o atendimento às demais normas 
aplicáveis às transferências de recursos pela 
União a entidades privadas.”(NR)

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MENSAGEM Nº 656, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 387, de 31 de agosto de 
2007, que “Dispõe sobre a transferência obrigatória de 
recursos financeiros para a execução pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios de ações do Programa 
de Aceleração do Crescimento PAC, e sobre a forma 
de operacionalização do Programa de Subsídio à Ha-
bitação de Interesse Social PSH nos exercícios de 
2007 e 2008”.

Brasília, 31 de agosto de 2007. – Luiz Inacio 
Lula da Silva.

EM Interministerial nº 00123/2007 – MF/MP/C. Civil-
PR

Brasília, 22 de agosto de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submetemos à superior deliberação de Vossa 
Excelência proposta de edição de medida provisória, 
nos termos do artigo 62, “caput”, da Constituição Bra-
sileira, que dispõe sobre a transferência de recursos 
financeiros para a execução das ações relativas ao 
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC cuja 
implementação encontra-se, a critério da União, sob 
a responsabilidade dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

A medida provisória permite conferir o adequado 
grau de priorização para a execução de projetos do 
PAC que contem com recursos federais e sejam im-
plementados pelos demais entes da federação. Essas 
iniciativas são fundamentais para conferir efetividade 
e a necessária celeridade à execução dos projetos de 
investimento público essenciais para o crescimento do 
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País, preservando-se a adequada transparência no 
repasse de recursos públicos federais e na prestação 
de contas correlata.

Confere-se também maior racionalidade à uti-
lização dos recursos federais destinados a projetos 
prioritários na área de infra-estrutura, permitindo re-
duzir o custo operacional envolvido na transferência 
dos recursos aos entes subnacionais e otimizando 
a aplicação dos recursos nas ações de interesse da 
própria União. Permite-se, assim, uma programação 
financeira coerente com as diretrizes para a execução 
dos projetos de investimento incluídos no PAC, que não 
poderiam acomodar maior grau de incerteza quanto 
a prazos e sua efetividade, dado o amplo conjunto de 
fatores que afetam a execução física dos empreendi-
mentos, acarretando risco de desvios em relação ao 
nível de benefícios esperados.

Esta proposição somente torna-se factível em fun-
ção do aprimoramento do processo de planejamento e 
seleção de projetos, que viabilizou a escolha de ações 
pré-definidas em diversas áreas do Brasil, agrupadas 
por estado da federação, que contarão com recursos 
federais e subnacionais, em especial nos segmentos 
de saneamento, habitação e transporte urbano, que 
configuram infra-estrutura social do País.

A alteração da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 
2005, que criou o Fundo Nacional de Habitação de In-
teresse Social – FNHIS, constante do art. 8º da Medida 
ora proposta, tem por objetivo viabilizar a execução, 
nos exercícios de 2007 e 2008, do Programa de Sub-
sídio à Habitação de Interesse Social – PSH, conforme 
a sistemática estabelecida na Lei nº 10.198, de 15 de 
dezembro de 2004, que criou esse Programa. Por essa 
sistemática, os subsídios para a construção de mora-
dias para a população de baixa renda são definidos a 
partir de leilões, nos quais concorrem as instituições 
e os agentes financeiros do Sistema Financeiro Habi-
tacional. Ocorre que, no âmbito do FNHIS, esses re-
cursos só podem ser descentralizados por intermédio 
de Estados e Municípios. Assim, para viabilizar, nes-
te exercício e no próximo, a construção de moradias 
para a população de baixa renda no âmbito do PSH, 
torna-se necessário definir em sede legal que para 
esse fim serão observadas as disposições da referida 
Lei nº 10.198, de 2004. Importante destacar, também 
que há uma demanda habitacional significativa nas 
áreas rurais, nas quais o PSH tem demonstrado boa 
adequação, além de nessas áreas as cooperativas 
terem uma larga atuação. Deve-se ressaltar, também, 
que o PSH já proporcionou moradia digna a 193.426 

famílias, cuja renda média situa-se em torno de um 
salário mínimo.

A urgência e a relevância das medidas, Senhor 
Presidente, estão configuradas na necessidade de se 
estabelecer um marco regulatório que dote o Estado 
brasileiro de instrumentos que possibilitem à União, em 
parceria com os entes federativos, executar as obras 
de infra-estrutura necessárias para a consolidação do 
desenvolvimento econômico, bem assim para melhoria 
das condições sócio-econômicas da população, espe-
cialmente a de menor renda. Entre essas obras devem 
ser destacadas as de habitação e saneamento, inte-
grantes do PAC, que são de fundamental importância 
para o crescimento econômico e para a redução do 
déficit habitacional.

Em face do exposto, e considerando a urgência 
da efetivação deste instrumento, fundamental para 
acelerar a execução do PAC, roga-se a aquiescência 
de Vossa Excelência à reivindicação de edição de me-
dida provisória, na forma da Minuta anexa.

Respeitosamente, – Guido Mantega – Paulo 
Bernardo e Dilma Rousseff.

Of. nº 564/07/PS-GSE

Brasília, 26 de outubro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador EFRAIM MORAIS
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 33, de 2007 (Medida 
Provisória nº 387/07, do Poder Executivo), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 23-10-07, que “Dispõe sobre a 
transferência obrigatória de recursos financeiros para a 
execução pelos estados, Distrito Federal e municípios 
de ações do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, e sobre a forma de operacionalização do Progra-
ma de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH 
nos exercícios de 2007 e 2008”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 27/2007

SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 387, DE 31 DE 
AGOSTO DE 2007.

1. Introdução

A presente nota técnica objetiva dar atendimento 
ao que determina o art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, 
do Congresso Nacional, que estabelece: “O órgão de 
consultoria e assessoramento orçamentário da Casa 
a que pertencer o relator de medida provisória enca-
minhará aos relatores e à comissão, no prazo de 5 
(cinco) dias de sua publicação, nota técnica com sub-
sídios acerca da adequação financeira e orçamentária 
da medida provisória”.

Segundo estabelece o art. 5º dessa Resolução, 
o exame da adequação financeira e orçamentária das 
MP “abrange a análise da repercussão sobre a receita 
ou a despesa pública da União e da implicação quanto 
ao atendimento às normas orçamentárias e financei-
ras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a Lei do Plano Plurianual, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 
da União.”

Com base no art. 62, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete ao Congresso Nacional, por intermédio da Men-
sagem nº 117, de 2007 – CN (nº 656/2007 na origem), 
a Medida Provisória nº 387, de 31 de agosto de 2007 
(MP 387/2007), que “Dispõe sobre a transferência 
obrigatória de recursos financeiros para a execução 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios de ações 
do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, e 
sobre a forma de operacionalização do Programa de 
Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH nos 
exercícios de 2007 e 2008.”

Recebida, formalmente, no Congresso Nacional, a 
referida MP foi lida, teve fixado o respectivo cronograma 
de tramitação – com prazo para emendas até 9-9-2007 
– e remetida à Comissão, na forma regimental.

2. Síntese da Medida Provisória  
e Aspectos Relevantes 

2.1. Síntese da Medida Provisória
Segundo os elementos contidos na Exposição 

de Motivos Interministerial nº 123/2007/MF/MP/C.Civil, 
de 22 de agosto de 2007, que instrui essa proposição 
submetida à deliberação do Congresso Nacional, a 
Medida Provisória em questão tem por objeto:

“conferir o adequado grau de priorização 
para a execução de projetos do PAC que contem 
com recursos federais e sejam implementados 
pelos demais entes da federação. Essas iniciati-
vas são fundamentais para conferir efetividade e 
a necessária celeridade à execução dos projetos 
de investimento público essenciais para o cres-
cimento do País, preservando-se a adequada 
transparência no repasse de recursos públicos 
federais e na prestação de contas correlata... 
[propiciar] maior racionalidade à utilização dos re-
cursos federais destinados a projetos prioritários 
na área de infra-estrutura, permitindo reduzir o 
custo operacional envolvido na transferência dos 
recursos aos entes subnacionais e otimizando a 
aplicação dos recursos nas ações de interesse 
da própria União. Permite-se, assim, uma pro-
gramação financeira coerente com as diretrizes 
para a execução dos projetos de investimento 
incluídos no PAC, que não poderiam acomodar 
maior grau de incerteza quanto a prazos e sua 
efetividade, dado o amplo conjunto de fatores que 
afetam a execução física dos empreendimentos, 
acarretando risco de desvios em relação ao nível 
de benefícios esperados.”

No que se refere à alteração realizada na Lei nº 
11.124, de 2005, que criou o Fundo Nacional de Ha-
bitação de Interesse Social – FNHIS, constante do art. 
8º da MP, a Exposição de Motivos justifica:

A alteração da Lei nº 11.124 ..., tem por 
objetivo viabilizar a execução, nos exercícios 
de 2007 e 2008, do Programa de Subsídio à 
Habitação de Interesse Social – PSH, conforme 
a sistemática estabelecida na Lei nº 10.198, 
de 15 de dezembro de 2004, que criou esse 
Programa. Por essa sistemática, os subsídios 
para a construção de moradias para a popu-
lação de baixa renda são definidos a partir de 
leilões, nos quais concorrem as instituições e 
os agentes financeiros do Sistema Financeiro 
Habitacional. Ocorre que, no âmbito do FNHIS, 
esses recursos só podem ser descentralizados 
por intermédio de estados e municípios. Assim, 
para viabilizar, neste exercício e no próximo, a 
construção de moradia para a população de 
baixa renda no âmbito do PSH, torna-se ne-
cessário definir em sede legal que para esse 
fim serão observadas as disposições da refe-
rida Lei nº 10.198, de 2004...”

Quanto aos fundamentos para a “urgência” e “rele-
vância” da medida, a Exposição de Motivos menciona:
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“A urgência e a relevância estão configu-
radas na necessidade de se estabelecer um 
marco regulatório que dote o Estado brasileiro 
de instrumentos que possibilitem à União, em 
parceria com os entes federativos, executar as 
obras de infra-estrutura necessárias para a 
consolidação do desenvolvimento econômico, 
bem assim para melhoria das condições sócio-
econômicas da população, especialmente a de 
menor renda ... destacadas as de habitação e 
saneamento, integrantes do PAC, que são de 
fundamental importância para o crescimento 
e redução do déficit habitacional.”

2.1. Aspectos Relevantes para a Análise de Ade-
quação

Importa observar, quanto às disposições constan-
tes da Medida Provisória em análise, que a maior parte 
dessas tem simples caráter regulamentar e, como tal, 
poderia ser estabelecida por meio de Decreto Presi-
dencial, vez que tratam de regras especiais impostas 
pelo ente cedente dos recursos, as quais podem ser 
livremente fixadas desde que não contrariem as cons-
tantes de normas de ordem superior, como a LRF e a 
LDO, inclusive pela proibição constitucional (art. 62) 
de se modificar tais leis por intermédio de medidas 
provisórias. Ressalva-se desse cunho regulamentar 
apenas os arts. 1º, 3º e 8º, que contêm elementos de 
caráter normativo, os quais serão examinados, caso 
a caso, mais adiante.

Como providência preliminar cabe examinar e 
destacar às disposições da MP que tenham relação 
(ou conflito) com a Lei Orçamentária Anual – LOA 
(pelo aumento da despesa ou redução da receita), 
com a lei e a programação do Plano Plurianual (Leis 
nos 10.933/2004, 11.318/2006 e outras), com as dis-
posições das LDO de 2007 e 2008 (Leis nº 11.439, de 
29-12-2006, e nº 11.514, de 13-8-2007), e com a LRF 
(Lei Complementar nº 101/2000). Sob essa perspec-
tiva constatamos:

1) No Contexto da Lei Orçamentária de 
2007:

a) Que as normas e alterações propostas 
pela MP nº 387, de 2007, não instituem novas 
despesas, nem acarretam reduções nas recei-
tas previstas no Orçamento vigente, embora 
contribuam para ampliar a rigidez do orçamento 
(limitar a flexibilidade) quanto a programações 
futuras. Suas disposições têm relação direta 
com a programação financeira, na medida em 
que cria proteção especial para as alocações 
vinculadas ao PAC (instituído pelo Decreto nº 
6.025/07), em relação a eventuais limitações 

de empenho (contingenciamentos) que se tor-
nem necessários ou oportunos.

b) Que algumas das suas alterações, por 
propiciar maior segurança quanto à integral e 
oportuna liberação dos recursos, podem até 
mesmo resultar em ganhos de produtividade, 
reduzindo o custo final dos empreendimen-
tos.

c) Que existe compatibilidade do propósi-
to de ampliar os instrumentos de operacionali-
zação do “Programa de Subsídio à Habitação 
de Interesse Social com o volume de recursos 
alocado em tal programação, ou seja, R$450,0 
milhões na LOA de 2007 e R$450,0 milhões 
no PLOA para 2008.

2) No Plano Plurianual vigente (Lei nº 10.933/04 
e suas alterações)

a) Que as previsões de gastos na Ação 
0703 (Subsídio à Habitação de Interesse Social 
– Lei nº 10.998, de 2004), do Programa 9991, 
contam com as seguintes alocações, em mi-
lhões de Reais, no período 2004-2007:

Região/Anos 2004 2005 2006 2007
Nacional 499,6 450,0 450,0 450,0
Sendo que nos exercícios de 2005 e 2006 

apenas R$442,8 milhões e R$144,9 milhões, 
respectivamente, foram empenhados e liqui-
dados. No exercício de 2007, até esta data, 
nada foi empenhado.

No período 2008 a 2011, segundo o Pro-
jeto de Lei do Plano Plurianual, em tramitação 
no Congresso Nacional, as alocações totali-
zam apenas R$450,0 milhões, com execução 
exclusivamente em 2008.

b) Que a referência genérica às “ações do 
Programa de Aceleração do Crescimento” traz 
implícita a obrigatoriedade de coerência destas 
com o Plano Plurianual, dadas as normas ex-
pressas da Lei que o institui e das proibições 
legais ao início de investimentos expressivos 
sem prévia inclusão no PPA ou sem a edição 
de lei que expressamente o autorize.

c) Que o Plano Plurianual vigente inclui, 
entre os “desafios” que articulam a “Orientação 
Estratégica do Governo”, os itens 6, 14 e 31, 
que estabelecem:

“6) ... melhorar as condições de habita-
bilidade, acessibilidade e mobilidade urbana, 
com ênfase na qualidade de vida e no meio 
ambiente;

d) Que segundo tais elementos não foram 
apuradas incompatibilidades da proposição 
com o Plano Plurianual vigente.
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3) Nas Leis de Diretrizes Orçamentárias para 
2007 e 2008 (Lei nº 11.439/06 e nº 11.514/07) e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/00):

a) Que o art. 1º da medida provisória 
articula, sem qualquer definição legal, uma 
nova categoria de execução da despesa, ou 
seja, a “Transferência Obrigatória de Recur-
sos Financeiros” – sem indicar sua distinção 
em relação às “Despesas Obrigatórias” ou às 
“Transferências Voluntárias”, legalmente ca-
racterizadas na LRF –, invadindo o âmbito 
reservado às leis complementares (consoante 
estabelece o art. 165, § 9º da Constituição) e, 
supletivamente, à Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias. Essa forma diferenciada teria de estar 
prevista na Lei nº 4.320/64, nas disposições 
complementares do Decreto-Lei nº 200/67, 
na Lei Complementar nº 101/00 ou na LDO 
do exercício. Assim, não cabe à lei ordinária 
instituir categorias diferenciadas de despesa 
e, muito menos, às medidas provisórias, tendo 
em vista a proibição expressa contida no art. 
62, § 1º da Lei Maior, que estabelece:

“§ 1º É vedada a edição de medidas pro-
visórias sobre matéria:

I – relativa a:
a) ...........................................................
d) planos plurianuais, diretrizes orça-

mentárias orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º

II –  ........................................................
III – reservada à lei complementar”.
Cumpre observar que o Legislador, tanto 

no texto constitucional, quanto na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, foi bem específico ao se 
reportar às transferências obrigatórias e às 
voluntárias. No primeiro caso (Lei Maior), nos 
arts. 159 e 212, ao dispor sobre as receitas 
partilhadas com os demais entes da federa-
ção; no segundo (LRF), tendo o cuidado de 
conceituar as despesas obrigatórias de ca-
ráter continuado (art. 17) e as transferências 
voluntárias (art. 25), deixando abertura para 
um só instrumento, a LDO (art. 9º, § 2º), com 
seu caráter de norma especial, explicitar situ-
ações dignas de ressalva.

b) Que constitui um aspecto singular o 
fato do Parágrafo único do art. 1º da MP esta-
belecer que se aplica à “Transferência Obriga-
tória de Recursos Financeiros” o disposto no § 
2º do art. 9º da LRF, que estabelece:

“§ 2º Não serão objeto de limitação as 
despesas que constituam obrigações consti-
tucionais e legais do ente inclusive aquelas 
destinadas ao pagamento do serviço da dívi-
da, e as ressalvadas pela LDO.”

Aqui cabem pelo menos três considera-
ções, ou seja:

1) tendo em vista as restrições fixadas 
no art. 62 da Lei Maior, apontadas no item 
precedente, é, no mínimo, questionável que 
uma medida provisória (usurpando o papel 
expressamente atribuído pela LRF à LDO) 
possa criar ou estender uma forma de prote-
ção diferenciada aos gastos de uma categoria 
que não se acha explicitada nos anexos das 
LDO, que detalham as obrigações constitucio-
nais e legais (como forma de instrumentalizar 
disposições da LRF), nem, tampouco, ressal-
vada em qualquer parte do texto das LDO de 
2007 e 2008;

2) na medida em que o dispositivo da MP 
é estabelecido sem restrições de valor em rela-
ção ao seu possível impacto sobre o equilíbrio 
fiscal (note-se que o PAC envolve aplicações 
no montante de R$503,9 bilhões em infra-
estrutura no quadriênio), articula uma forma 
disfarçada de alteração no texto das LDO de 
2007 e 2008, por instrumento impróprio. Ob-
serve-se que o art. 2º da MP é bastante vago 
ao definir o papel do Comitê Gestor, não indi-
cando quando, de que forma e sob quais limites 
tal seleção será feita, sem esquecer que isso 
constitui uma expropriação às prerrogativas 
do Congresso Nacional (de definir in concre-
to sobre as prioridades para a aplicação dos 
recursos do Erário);

3) na forma como se acha redigido o 
dispositivo, poder-se-á estender a “proteção” 
criada pela MP a toda a programação do PAC, 
ao alvitre do “Comitê Gestor”, composto por 
integrantes de livre escolha do Chefe do Poder 
Executivo (que a pode, a qualquer momento, 
reformular o Ato que o instituiu). Isso deverá 
levar à ampliação dos “contingenciamentos” 
sobre as outras alocações especialmente so-
bre as derivadas de emendas aprovadas pelo 
Parlamento.

c) Que no art. 3º da proposição ocorre 
algo parecido com a situação analisada em 
relação ao art. 1º, na medida em que suas 
disposições fixam exigências distintas das 
constantes do art. 25 da LRF, que, sendo lei 
complementar à Constituição, só pode ser mo-
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dificada por norma constitucional ou por lei de 
hierarquia similar. Esse dispositivo se acha em 
conflito, também, em relação às normas das 
LDO de 2007 (art. 45) e 2008 (art. 43), que re-
gem as transferências voluntárias, na medida 
em tais atos já estabelecem as exigências a 
serem atendidas no caso das transferências 
voluntárias.

Importa observar que o Tribunal de Con-
tas da União tem posição firmada com relação 
às tentativas de descaracterizar as transferên-
cias voluntárias, conforme expressa o Acórdão 
nº 1.631/06, aprovado por seu Plenário, esta-
belecendo que, no caso de ações no campo 
da competência comum as transferências não 
devem ser caracterizadas como obrigatórias, 
mas sim como voluntárias. Após essa decisão, 
expediu determinações ao Ministério da Cultu-
ra (válida para os demais órgãos públicos) no 
sentido de se abster de transferir recursos aos 
demais entes da Federação sem observar os 
mandamentos do art. 25 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000. Tais competências comuns, 
como se sabe, acham-se indicadas no art. 23 
da Constituição e abrangem, entre outras, as 
ações relativas à saúde, à proteção aos por-
tadores de deficiências, à proteção do meio 
ambiente, à cultura, à construção e melhoria 
de moradias e ao saneamento básico.

Porém, nesse particular deve ser le-
vado em conta também o que estabelece a 
LDO/2008 (Lei nº 11.514, de 13-8-2007) em 
seu Art. 51, ou seja: “Não se consideram como 
transferências voluntárias a destinação de re-
cursos a Estados, Distrito Federal e Municípios 
para a realização de ações cuja competência 
seja exclusiva do concedente, que tenham sido 
delegadas aos referidos entes da Federação 
com ônus para a União, ou o bem gerado com 
a aplicação dos recursos incorpore ao patrimô-
nio do concedente.” Note-se que essa exceção, 
não prevista nas LDO dos anos anteriores, se 
aplica apenas às “ações cuja competência seja 
exclusiva do concedente”.

3. Compatibilidade e Adequação Orçamentá-
ria e Financeira

Como já salientado no início desta apre-
ciação, a Resolução nº 1, de 2002 – CN, que 
“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso 
Nacional, das Medidas Provisórias a que se 
refere o art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outras providências”, estabelece, em seu art. 

5º, que o exame de compatibilidade orçamen-
tária e financeira das MP “abrange a análise 
da repercussão sobre a receita ou a despesa 
pública da União e da implicação quanto ao 
atendimento às normas orçamentárias e finan-
ceiras vigentes, em especial a conformidade 
com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 [LRF], a Lei do Plano Plurianual, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamen-
tária da União.”

Saliente-se, apesar de sua obviedade, 
que além dos aspectos enumerados, devem 
ser levadas em conta, sobretudo, as disposi-
ções da Constituição Federal sobre a matéria, 
em particular a caracterização legal que a Lei 
Maior dá às situações em que não são cabíveis 
a edição de medidas provisórias.

Assim, a admissibilidade orçamentária 
e financeira da Medida Provisória em análise 
deve ser apurada a partir de algumas questões 
cruciais, quais sejam:

a) Tendo em vista que o Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) não cons-
titui de fato um “Plano Nacional” ou “Progra-
ma”, por não ter sido submetido à sistemática 
prevista na Lei Maior (Art. 165, § 4º e Art. 166, 
§ 1º, II), representando apenas uma forma de 
agregação de partes do Plano Plurianual, cabe 
indagar: existe legitimidade em se acolher, para 
um tal agregado (que no futuro pode vir a ser 
validado do âmbito da Lei do PPA 2008-2011, 
mas ainda não recebeu tal chancela), o con-
junto de critérios/exceções que a MP introduz 
às normas de finanças públicas instituídas pela 
LRF (Lei Complementar nº 101/2000)?

b) Considerando que as normas esta-
tuídas pela Medida Provisória promovem, de 
modo evidente ou disfarçado, alterações nas 
normas fixadas pelas LDO de 2007 e 2008, 
assim como modificam as normas da LRF 
– especialmente por proteger das limitações 
de empenho despesas não excepcionadas pe-
las LDO – mediante a mudança da categoria 
“obrigações legais” (conceituadas por lei) para 
“transferências obrigatórias” (sem conceitua-
ção legal), cabe indagar: qual o nível de ad-
missibilidade de tal ato em face da proibição 
(art. 62 da Constituição) da edição de medidas 
provisórias sobre matéria relativas a diretrizes 
orçamentárias, orçamentos ou que se ache 
reservada à lei complementar?

c) Tendo em conta que o PAC existe des-
de o princípio de 2007, tendo sido a LDO/2008 
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– que constitui o instrumento apropriado para 
“proteger” despesas da limitação de empenho 
– enviada ao Poder Legislativo em meados de 
abril passado, cabe indagar: qual a razão de 
não terem sido as transferências relativas ao 
PAC devida e apropriadamente tratadas nesse 
instrumento legal?

d) Considerando que, pela medida pro-
visória, as decisões sobre o que excepcionar 
ficam transferidas do Parlamento para o Comi-
tê Gestor, ou seja, para o âmbito exclusivo do 
Poder Executivo, cabe indagar: existe efetiva 
conveniência (do ponto de vista do interesse 
público e do equilíbrio entre os Poderes) de 
se acolher tal pretensão, sobretudo conside-
rando que essa se acha “na contramão” do 
que pretenderam os constituintes ao articular 
o art. 166?

e) Tendo em conta que a programação 
relativa aos “Subsídio à Habitação de Interesse 
Social – Lei nº 10.998, de 2004” foi defendida, 
na Exposição de Motivos como relevante para 
viabilizar a construção de moradias para a po-
pulação de baixa renda, não causa estranhe-
za que a ação respectiva só tenha recursos 
previstos, no projeto de PPA para 2008-2011, 
para o exercício de 2008?

f) Considerando que os fatos e conseqü-
ências mencionados na Exposição de Motivos, 
nem são novos, nem se restringem ao objeto 
em questão – sendo cabíveis também no caso 
de muitas outras ações (como o combate às 
secas, a readequação das estruturas de se-
gurança pública, entre muitas outras – não se-
ria de se esperar que tais fatos tivessem sido 
levados em conta nos processos tradicionais 
de planejamento e orçamento do País (nas 
proposições relativas ao Plano Plurianual, à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e às Leis Or-
çamentárias)?

4. Conclusão
São esses os elementos objetivos que entende-

mos pertinentes propiciar para subsidiar os trabalhos 
e as decisões da Relatoria e da Comissão.

Brasília, 5 de setembro de 2007. – Osvaldo Mal-
donado Sanches, Consultor de Orçamento.

PARECER DO RELATOR, PELA CO-
MISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 387, DE 2007, E EMENDAS (PROJETO 
DE LEI DE CONVERSÃO).

O SR. DAGOBERTO (Bloco/PDT-MS. Para emi-
tir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, passo a proferir parecer à Me-
dida Provisória nº 387, de 2007, que dispõe sobre a 
transferência obrigatória de recursos financeiros para 
execução pelos Estados, Distrito Federal e Municípios 
de ações do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC e sobre a forma de operacionalização do Pro-
grama de Subsídio à Habitação de Interesse Social 
– PSH nos exercícios de 2007 e 2008.

Relatório

A Medida Provisória nº 387, em suma, determina 
os procedimentos a serem observados por Estados, 
Distrito Federal e municípios para que estes recebam 
recursos federais a serem aplicados na execução des-
centralizada de ações do PAC a serem discriminadas 
pela União.

A medida provisória estabelece que os recursos 
federais destinados àquelas ações não serão objeto de 
limitação de despesas. A seleção das ações a serem 
executadas por Estados, Distrito Federal e municípios 
dar-se-á por proposta do Comitê Gestor do Programa 
de Aceleração do Crescimento.

As transferências de recursos condicionam-se à 
aprovação formal do termo de compromisso proposto 
pelo ente subnacional, conforme o cronograma de de-
sembolso estabelecido, mediante depósito em conta 
vinculada. Os saques da conta vinculada ficam restri-
tos ao pagamento das despesas constantes do termo 
de compromisso.

O ente beneficiário deverá comprovar a regulari-
dade de utilização das parcelas liberadas anteriormen-
te, com base no termo de compromisso. No caso de 
irregularidades, a liberação das parcelas previstas e 
os saques da conta vinculada serão suspensos até a 
regularização da pendência. Se não houver a regulari-
zação no prazo de 30 dias, o ente federado devolverá 
os recursos com atualização monetária.

Além de tratar das transferências para execução 
descentralizada de ações do PAC, a MP nº 387, de 
2007, altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, 
que criou o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social – FNHIS —, para estabelecer que, nos exercí-
cios de 2007 a 2008, o Poder Executivo operacionali-
zará o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse 
Social – PSH —, segundo a Lei nº 10.998, de 15 de 
dezembro de 2004.

Foram apresentadas 16 emendas à Medida Pro-
visória nº 387, de 2007. É o relatório.

Voto

Da admissibilidade
A urgência e relevância da medida provisória es-

tão configuradas pela necessidade de se estabelecer 
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um marco regulatório que dote o Estado brasileiro de 
instrumentos que possibilitem à União, em parceria 
com os entes federativos, executar as obras de infra-
estrutura necessárias para a consolidação do desen-
volvimento econômico, bem assim para a melhoria das 
condições socioeconômicas da população, especial-
mente a de menor renda. Entre essas obras devem 
ser destacadas as de habitação e saneamento, inte-
grantes do PAC, que são de fundamental importância 
para o crescimento econômico e para a redução do 
déficit habitacional.

Com base no exposto e tendo em vista o cum-
primento do que estabelece o art. 62 da Constituição 
Federal e o disposto no § 1º do art. 2º da Resolução 
nº 1 de 2002, somos pela admissibilidade da Medida 
Provisória nº 387, de 2007.

Da constitucionalidade jurídica e técnica legislativa
No que se refere à juridicidade, a proposição 

guarda harmonia com a lei e não se constata qualquer 
violação ao ordenamento jurídico-constitucional vigen-
te. A medida provisória apresenta, ainda, adequada 
técnica legislativa.

No que se refere às emendas apresentadas, não 
se observa óbice nos quesitos ora analisados.

Diante disso, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provi-
sória nº 387, de 2007, e das emendas que lhe foram 
apresentadas.

Da adequação financeira e orçamentária
A presente medida provisória atende, em termos 

gerais, às normas orçamentárias e financeiras esta-
belecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias e na Lei Orçamentária da União para o presente 
exercício financeiro.

Quanto às emendas, não se evidenciam proble-
mas quanto à sua adequação orçamentária e finan-
ceira.

Em resumo, nosso voto é pela adequação orça-
mentária e financeira da Medida Provisória nº 387, de 
2007, assim como das emendas apresentadas.

Do Mérito
A medida provisória em exame permite conferir 

o adequado grau de priorização para a execução de 
projetos do PAC para que contem com recursos fede-
rais e sejam implementados pelos demais entes da 
Federação.

A Medida Provisória nº 387, de 2007, busca con-
ferir maior racionalidade à utilização dos recursos fe-
derais destinados a projetos prioritários na área de 
infra-estrutura, em especial nos segmentos de sane-
amento, habitação e transporte urbano, permitindo 

reduzir o custo operacional envolvido na transferên-
cia dos recursos aos entes beneficiários e otimizando 
a aplicação dos recursos nas ações de interesse da 
própria União.

Torna-se possível a adoção de uma programação 
financeira coerente com as diretrizes para a execução 
dos projetos de investimento incluídos no PAC, que não 
poderiam acomodar maior grau de incerteza quanto 
a prazos e sua efetividade, dado o amplo conjunto de 
fatores que afetam a execução física dos empreendi-
mentos, arrecadando risco de desvios em relação ao 
nível de benefícios esperados.

Por isso a importância de a medida provisória 
atribui o caráter de obrigatoriedade às transferências. 
Isso garante a efetividade e a necessária celeridade 
à execução dos projetos de investimento público es-
senciais para o crescimento do País.

Com respeito à alteração da Lei nº 11.124, de 
2005, esta objetiva viabilizar a execução do PSH em 
2007 e 2008, conforme a própria lei que criou o PSH. 
Nesses termos, os subsídios para a construção de mo-
radias para a população de baixa renda serão definidos 
a partir de leilões, nos quais concorrem as instituições 
e os agentes financeiros do Sistema Financeiro de 
Habitação – SFH.

Ocorre que, no âmbito do FNHIS, os recursos 
para pagamento de subsídios só podem ser descen-
tralizados por intermédio de estados e municípios. A 
Lei nº 10.198, de 2004, por outro lado, prevê que as 
operações de financiamento ou parcelamento habita-
cional de interesse social sejam realizadas por quais-
quer instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou pelos agentes finan-
ceiros do Sistema Financeiro da Habitação, na forma 
definida pelo Conselho Monetário Nacional.

Sobre as emendas, deve-se lembrar que o que faz 
a medida provisória é criar uma obrigação legal para 
a União e, sendo assim, as transferências de que ela 
trata submetem-se, sim, ao disposto no § 2º do art. 9º 
da Lei Complementar nº 101, de 2000. Diante disso, 
entende-se não serem aplicáveis os argumentos dis-
postos nas Emendas nos 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 e 15.

O projeto de lei de conversão acatou parcialmen-
te, contudo, a Emenda nº 14. Com isso, os recursos 
do FNHIS também poderão ser aplicados por meio de 
repasse a entidades privadas sem fins lucrativos cujos 
objetivos estejam em consonância com os do Fundo, 
observados os parâmetros estabelecidos no PLV.

Com base no exposto, votamos, no mérito, pela 
aprovação da Medida Provisória nº 387, de 2007, na 
forma do projeto de lei de conversão.
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Sr. Presidente, como o projeto de lei de conver-
são repete quase toda a lei, peço para ler só o que 
foi alterado.

Portanto leio a mudança que traz o art. 9º:
Art. 9º. O art. 12 da Lei nº 11.124, de 16 de ju-

nho de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

Art. 12 ...................................................  
§ 6º Os recursos do FNHIS também po-

derão, na forma do regulamento, ser aplica-
dos por meio de repasse a entidades privadas 
sem fins lucrativos, cujos objetivos estejam em 
consonância com os do Fundo observados os 
seguintes parâmetros:

I – a definição de valor limite de aplicação 
por projeto e por entidade;

II – o objeto social da entidade ser com-
patível com o projeto a ser implementado com 
os recursos repassados;

III – o funcionamento regular da entidade 
por no mínimo três anos;

IV – a vedação de repasse à entidade que 
tenha como dirigentes membros dos Poderes 
Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público e do Tribunal de Contas da União, bem 
como seus respectivos cônjuges, companhei-
ros e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau, ou servidor público 
vinculado ao Conselho Gestor do FNHIS ou 
ao Ministério das Cidades, bem assim seus 
respectivos cônjuges, companheiros e paren-
tes em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o 2º grau;

V – o repasse de recursos do Fundo será 
precedido por chamada pública às entidades 
sem fins lucrativos, para seleção de projetos 
ou entidades que tornem mais eficaz o objeto 
da aplicação;

VI – a utilização de normas contábeis 
aplicáveis para os registros a serem realizados 
na escrita contábil em relação aos recursos 
repassados pelo FNHIS;

VII – a aquisição de produtos e a con-
tratação de serviços com recursos da União 
transferidos a entidades deverão observar os 
princípios da impessoalidade, moralidade e 
economicidade, sendo necessária, no míni-
mo, a realização de cotação previa de preços 
no mercado antes da celebração do contrato, 
pare efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;

VIII – o atendimento às demais normas 
aplicáveis as transferências de recursos pela 
União a entidades privadas.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sr. Presidente, a medida provisória traz um terreno 
de compromisso da União com Estados e Municípios e 
define que os recursos previstos no PAC, passam a ser 
de natureza obrigatória. Portanto, reafirma o compro-
misso com Estados e municípios, dando segurança a 
estes. Ou seja, o Governo garante que vai implementar 
todas as ações conveniadas, além de trazer as etapas 
para o processo de execução, que otimiza as aplica-
ções desses recursos.

A Emenda nº 14 altera o art. 12 da Lei nº 11.124. 
Trata-se de uma emenda popular – e importante dizer 
isso –, oriunda do Fórum Nacional da Reforma Urbana, 
assinada pelo Deputado Zezéu Ribeiro. Por isso nós 
a acatamos. Ela foi modificada. Em vez de o processo 
ser descentralizado, ficou na forma de regulamento. 
Em vez de constar a participação de entidades, as-
sociações, etc., colocamos todas as entidades sem 
fins lucrativos.

Estas são as mudanças. Solicito aos Srs. Depu-
tados que acompanhem o nosso parecer, favorável a 
Medida Provisória nº 387, de 2007.

É o parecer, Sr. Presidente.
Parecer Escrito Encaminhado à Mesa

COMISSÃO MISTA DESTINADA  
A PROFERIR PARECER Nº 387/2007

MEDIDA PROVISORIA Nº 387, DE 2007 
(Mensagem nº 117, de 3-9-2007 – CN  

e nº 656, de 31-8-2007 – PR)

Dispõe sobre a transferência obrigató-
ria de recursos financeiros para a execução 
pelos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios de ações do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC, e sobre a forma de 
operacionalização do Programa de Subsí-
dio a Habitação de Interesse Social – PSH 
nos exercícios de 2007 e 2008.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Dagoberto

I – Relatório

A MP nº 387/2007, em suma, determina os pro-
cedimentos a serem observados por Estados, Distrito 
Federal e Municípios para que estes recebam recursos 
federais a serem aplicados na execução descentralizada 
de ações do PAC a serem discriminadas pela União.
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A MP estabelece que os recursos federais desti-
nados àquelas ações não serão objeto de limitação de 
despesas. A seleção das ações a serem executadas 
por Estados, Distrito Federal e Municípios dar-se-á por 
proposta do Comitê Gestor do Programa de Acelera-
ção do Crescimento – CGPAC.

As transferências de recursos condicionam-se a 
aprovação formal do termo de compromisso proposto 
pelo ente subnacional, conforme cronograma de de-
sembolso estabelecido, mediante depósito em conta 
vinculada. Os saques da conta vinculada ficam restri-
tos ao pagamento das despesas constantes do termo 
de compromisso.

O ente beneficiário deverá comprovar a regulari-
dade de utilização das parcelas liberadas anteriormen-
te, com base no termo de compromisso. No caso de 
irregularidades, a liberação das parcelas previstas e 
os saques da conta vinculada serão suspensos, até a 
regularização da pendência. Se não houver a regulari-
zação no prazo de 30 dias, o ente federado devolverá 
os recursos com atualização monetária.

Além de tratar das transferências para execução 
descentralizada de ações do PAC, a MP nº 387/2007 
altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que 
criou o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social – FNHIS, para estabelecer que, nos exercícios 
de 2007 e 2008, o Poder Executivo operacionalizará 
o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse 
Social – PSH, segundo a Lei nº 10.998, de 15 de de-
zembro de 2004.

Foram apresentadas 16 emendas à MP nº 
387/2007.

É o relatório.

II – Voto do Relator

II.1 – Da Admissibilidade
A urgência e a relevância da MP estão configu-

radas pela necessidade de se estabelecer um marco 
regulatório que dote o Estado brasileiro de instru-
mentos que possibilitem à União, em parceria com os 
entes federativos executar as obras de infra-estrutura 
necessárias para a consolidação cc desenvolvimento 
econômico, bem assim para melhoria das condições 
socioeconômicas da população, especialmente a de 
menor renda. Entre esses: obras devem ser destacadas 
as de habitação e saneamento integrantes de que são 
de fundamental importância para o crescimento eco-
nômico e para a redução do déficit habitacional.

Com base no exposto e tendo em vista o cum-
primento do que estabelece o art. 62 da Constituição 
Federal e o que dispõe o § 1º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002, somos pela admissibilidade da Medida 
Provisória nº 387, de 2007.

II.2 – Da Constitucionalidade, Juridicidade e Téc-
nica Legislativa

No que se refere à juridicidade, a proposição 
guarda harmonia com a lei e não se constata qualquer 
violação ao ordenamento jurídico-constitucional vigente. 
A MP apresenta, ainda, adequada técnica legislativa.

No que se refere às emendas apresentadas, não 
se observam óbices nos quesitos ora analisados.

Diante disso, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provi-
sória nº 387, de 2007, e das emendas que lhe foram 
apresentadas.

II.3 – Da Adequação Financeira e Orçamentária
A presente MP atende, em termos gerais, às nor-

mas orçamentárias e financeiras estabelecidas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal, na lei do plano plurianual, 
na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária 
da União para o presente exercício financeiro.

Quantos às emendas, não se evidenciam pro-
blemas quanto à sua adequação orçamentária e fi-
nanceira.

Em resumo, nosso voto é pela adequação orça-
mentária e financeira da Medida Provisória nº 387, de 
2007, assim como das emendas apresentadas.

II.4 – Do Mérito
A MP em exame permite conferir o adequado 

grau de priorização para a execução de projetos do 
PAC para que contem com recursos federais e sejam 
implementados pelos demais entes da federação.

A MP nº 387/2007 busca conferir maior raciona-
lidade à utilização dos recursos federais destinados 
a projetos prioritários na área de infra-estrutura, em 
especial nos segmentos de saneamento, habitação e 
transporte urbano, permitindo reduzir o custo operacio-
nal envolvido na transferência dos recursos aos entes 
beneficiários e otimizando a aplicação dos recursos 
nas ações de interesse da própria União.

Torna-se possível a adoção de uma programação 
financeira coerente com as diretrizes para a execução 
dos projetos de investimento incluídos no PAC, que não 
poderiam acomodar maior grau de incerteza quanto 
a prazos e sua efetividade, dado o amplo conjunto de 
fatores que afetam a execução física dos empreendi-
mentos, acarretando risco de desvios em relação ao 
nível de benefícios esperados.

Por isso a importância de a MP atribuir o caráter 
de obrigatoriedade às transferências. Isso garante a 
efetividade e a necessária celeridade à execução dos 
projetos de investimento público essenciais para o 
crescimento do País.

Com respeito à alteração da Lei nº 11.124/2005, 
esta objetiva viabilizar a execução do PSH, em 2007 e 
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2008, conforme a própria lei que criou o PSH. Nesses 
termos, os subsídios para a construção de moradias 
para a população de baixa renda serão definidos a 
partir de leilões, nos quais concorrem as instituições 
e os agentes financeiros do Sistema Financeiro Ha-
bitacional – SFH.

Ocorre que, no âmbito do FNHIS, os recursos 
para pagamento de subsídios só podem ser descen-
tralizados por intermédio de estados e municípios. A 
Lei nº 10.198, de 2004, por outro lado, prevê que as 
operações de financiamento ou parcelamento habita-
cional de interesse social sejam realizadas por quais-
quer instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou pelos agentes finan-
ceiros do SFH – na forma definida pelo Conselho Mo-
netário Nacional.

Sobre as emendas, deve-se lembrar que o que faz 
a medida provisória é criar uma obrigação legal para 
a União, e, sendo assim, as transferências de que ela 
trata submetem-se sim ao disposto no § 2º do art. 9º da 
Lei Complementar nº 101/2000. Diante disso, entende-
se não serem aplicáveis os argumentos dispostos nas 
emendas de nos 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 e 15.

O Projeto de Lei de Conversão acatou parcialmen-
te, contudo, a Emenda nº 14. Com isso, os recursos 
do FNHIS também poderão ser aplicados por meio de 
repasse a entidades privadas sem fins lucrativos, cujos 
objetivos estejam em consonância com os do Fundo, 
observados os parâmetros estabelecidos no PLV.

Com base no exposto, votamos, no mérito, pela 
aprovação da Medida Provisória nº 387, de 2007, na 
forma do Projeto de Lei de Conversão.

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2007. – Dep-
utado Dagoberto, Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 33, DE 2007

Dispõe sobre a transferência obrigató-
ria de recursos financeiros para a execução 
pelos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios de ações do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC, e sobre a forma de 
operacionalização do Programa de Subsí-
dio à Habitação de Interesse Social – PSH 
nos exercícios de 2007 e 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A transferência obrigatória de recursos 

financeiros pelos órgãos e entidades da União aos 
órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a execução de ações do Programa 
de Aceleração do Crescimento – PAC, cuja execução 

pelos entes federados seja de interesse da União, ob-
servará as disposições desta lei.

Parágrafo único. Aplica-se à transferência de re-
cursos financeiros de que trata o caput o disposto no 
§ 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.

Art. 2º O Poder Executivo, por proposta do Comi-
tê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimen-
to – CGPAC, discriminará as ações do PAC a serem 
executadas por meio da transferência obrigatória de 
que trata o art. 1º.

Art. 3º As transferências obrigatórias para execu-
ção das ações do PAC são condicionadas ao cumpri-
mento dos seguintes requisitos pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios beneficiários, conforme o cons-
tante de termo de compromisso:

I – identificação do objeto a ser executado
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financei-

ros;
V – cronograma de desembolso;
VI – previsão de início e fim da execução do 

objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases 
programadas; e

VII – comprovação de que os recursos próprios 
para complementar a execução do objeto estão devi-
damente assegurados, salvo se o custo total do em-
preendimento recair sobre a entidade ou órgão des-
centralizador, quando a ação compreender obra ou 
serviço de engenharia.

§ 1º A aprovação formal pela União do termo de 
compromisso de que trata o caput é condição prévia 
para a efetivação da transferência obrigatória.

§ 2º A cada ação incluída ou alterada no PAC 
corresponderá um termo de compromisso, a ser apre-
sentado pelo ente federado beneficiado.

Art. 4º Os recursos financeiros serão liberados 
aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios conforme o cronograma de desembol-
so estabelecido no termo de compromisso, mediante 
depósito em conta vinculada mantida em instituição 
financeira oficial.

Parágrafo único. Os saques da conta vinculada 
ficam restritos ao pagamento das despesas constan-
tes do termo de compromisso devendo a instituição 
financeira disponibilizar relatórios com informações de 
saques efetuados sempre que solicitados.

Art. 5º A União, por intermédio de suas unidades 
gestoras deverá exigir da parte beneficiada pela trans-
ferência de recursos a comprovação da regularidade 
de utilização das parcelas liberadas anteriormente, 
com base no termo de compromisso.
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Art. 6º No caso de irregularidades e descumpri-
mento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios 
das condições estabelecidas no termo compromisso, 
a União por intermédio de suas unidades gestoras sus-
pendera liberação das parcelas previstas, bem como 
determinará à instituição financeira oficial a suspen-
são do saque dos valores da conta vinculada do ente 
federado, até a regularização da pendência.

§ 1º A utilização dos recursos em desconformida-
de com o termo de compromisso ensejará obrigação de 
o ente federado devolvê-los devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia – Selic, acumulada mensalmente, até o últi-
mo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de um por cento no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta Única 
do Tesouro Nacional.

§ 2º Para fins de efetivação da devolução dos 
recursos à União, a parcela de atualização referente 
à variação da Selic será calculada proporcionalmente 
à quantidade de dias compreendida entre a data da 
liberação da parcela para o beneficiário e a data de 
efetivo crédito, na Conta Única do Tesouro Nacional, 
do montante devido pelo ente federado.

§ 3º A União, por intermédio de suas unidades 
gestoras, notificará o ente federado cuja utilização dos 
recursos transferidos for considerada irregular, para que 
apresente justificativa no prazo de trinta dias.

§ 4º Caso não aceitas as razões apresentadas 
pelo ente federado, a unidade gestora concederá pra-
zo de trinta dias para a devolução dos recursos, findo 
o qual encaminhará denúncia ao Tribunal de Contas 
da União.

Art. 7º A fiscalização quanto à regularidade da 
aplicação dos recursos financeiros transferidos com 
base nesta lei é de competência ao Tribunal de Con-
tas da União, da Controladoria-Geral da União e das 
unidades gestoras da União perante as quais forem 
apresentados os termos de compromisso.

Art. 8º A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 205, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 24-A. Nos exercícios de 2007 e 2008, 
o Executivo operacionalizará o Programa de 
Subsidio à Habitação Interesse Social – PSH 
segundo os termos da Lei nº 10.998 de de-
zembro de 2004.” (NR)

Art. 9º O art. 12 da Lei nº 11.124, de 16 de ju-
nho de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

“Art. 12 ..................................................  

§ 6º Os recursos do FNHIS também po-
derão, na forma do regulamento, ser aplica-
dos por meio de repasse a entidades privadas 
sem fins lucrativos, cujos objetivos estejam em 
consonância com os do Fundo, observados os 
seguintes parâmetros:,

I – a definição de valor limite de aplicação 
por projeto e por entidade;

II – o objeto social da entidade ser com-
patível com o projeto a ser implementado com 
os recursos repassados;

III – o funcionamento regular da entidade 
por no mínimo três anos;

IV – a vedação de repasse a entidade 
que tenha como dirigentes membros dos Po-
deres Executivo, Legislativo, Judiciário, do 
Ministério Público e do Tribunal de Contas da 
União, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros, e parentes em linha reta, co-
lateral ou por afinidade até o 2º grau, ou ser-
vidor público vinculado ao Conselho Gestor 
do FNHIS ou ao Ministério das Cidades, bem 
assim seus respectivos cônjuges, companhei-
ros, e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau;

V – o repasse de recursos do Fundo será 
precedido por chamada pública às entidades 
sem fins lucrativos, para seleção de projetos 
ou entidades que tomem mais eficaz o objeto 
da aplicação;

VI – a utilização de normas contábeis 
aplicáveis para os registros a serem realizados 
na escrita contábil em relação aos recursos 
repassados pelo FNHIS;

VII – a aquisição de produtos e a con-
tratação de serviços com recursos da União 
transferidos a entidades deverão observar 
princípios da impessoalidade, moralidade e 
economicidade sendo necessária, no míni-
mo, a realização de cotação prévia de preços 
do mercado antes da celebração do contrato, 
para efeito do disposto NO ART. 116 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;

VIII – o atendimento às demais normas 
aplicáveis às transferências de recursos pela 
União a entidades privadas. (NR)”

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,  23 de outubro de 2007. – 
Deputado Dagoberto – Relator
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 388, DE 2007

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000.

ESTE AVULSO CONTÉM  
OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

– Autógrafo da Medida Provisória 
– Medida Provisória original 
– Mensagem do Presidente da República 

n° 658, de 2007 
– Exposição de Motivos n° 11/2007, do 

Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
– Oficio n° 563/2007, da Câmara dos 

Deputados, encaminhando a matéria ao
Senado 
– Calendário de tramitação da Medida 

Provisória 
– Nota Técnica s/n°, de 2007, da Consul-

toria  de Orçamentos, Fiscalização e Controle 
do Senado 

– Parecer sobre a Medida Provisória, em 
substituição à Comissão Mista, proferido no 
Plenário da Câmara dos Deputados – Relator: 
Deputado Sandro Mabel (PR-GO) 

– Folha de sinopse da tramitação da ma-
téria da Câmara dos Deputados 

– Ato do Presidente do Congresso Na-
cional n° 61, de 2007, prorrogando a

vigência da Medida Provisória 
– Legislação citada

MEDIDA PROVISISÓRIA Nº 388, DE 2007 

Altera e acresce dispositivos à Lei n° 
10.101, de 19 de dezembro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° O art. 6° da Lei n° 10.101, de 19 de de-

zembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 6° Fica autorizado o trabalho aos do-
mingos nas atividades do comércio em geral, 
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observada a legislação municipal, nos termos 
do inciso I do caput do art. 30 da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. O repouso semanal re-
munerado deverá coincidir, pelo menos 1 (uma) 
vez no período máximo de 3 (três) semanas, 
com o domingo, respeitadas as demais normas 
de proteção ao trabalho e outras a serem esti-
puladas em negociação coletiva.”(NR)

Art. 2° A Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 
2000, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 
6°-A e 6°-B:

“Art. 6°-A É permitido o trabalho em fe-
riados nas atividades do comércio em geral, 
desde que autorizado em convenção coletiva 
de trabalho e observada a legislação munici-
pal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 
da Constituição Federal.”

“Art. 6°-B As infrações ao disposto nos 
arts. 6° e 6°-A desta lei serão punidas com a 
multa prevista no art. 75 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

Parágrafo único. O processo de fiscali-
zação, de autuação e de imposição de mul-
tas reger-se-á pelo disposto no Título VII da 
Consolidação das Leis do Trabalho.”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 388, de 2007 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.101, de 19 de de-
zembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos do-
mingos nas atividades do comércio em geral, 
observada a legislação municipal, nos termos 
do art. 30, inciso I, da Constituição.

Parágrafo único. O repouso semanal re-
munerado deverá coincidir, pelo menos uma 
vez no período máximo de trás semanas, com 
o domingo, respeitadas as demais normas de 
proteção ao trabalho e outras a serem estipu-
ladas em negociação coletiva.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.101, de 2000, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 6º-A. É permitido o trabalho em fe-
riados nas atividades do comércio em geral, 
desde que autorizado em convenção coletiva 
de trabalho e observada a legislação munici-
pal, nos termos do art. 30, inciso I, da Cons-
tituição.” (NR)

“Art. 6º-B. As infrações ao disposto nos 
arts. 6º e 6º-A desta lei serão punidas com a 
multa prevista no art. 75 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Parágrafo único. O processo de fiscali-
zação, de autuação e de imposição de multas 
reger-se-á pelo disposto no Título VII da Con-
solidação das Leis do Trabalho.” (NR)

Art. 3º Esta medida provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 5 de setembro de 2007; 186º da Inde-
pendência da República.

MENSAGEM Nº 658, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 388, de 5 de setembro 
de 2007, que “Altera e acresce dispositivos à Lei nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000”.

Brasília, 5 de setembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MTE 11 EM, REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO 
AOS DOMINGOS E FERIADOS NAS ATIVIDADES 

DO COMERCIO EM GERAL

Brasília, 10 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. Submeto à elevada consideração de Vossa Ex-
celência o presente projeto de medida provisória que 
se propõe a alterar a atual regulação legal do trabalho 
em domingos e feriados no comércio em geral.

2. A alteração pretende modificar o quantitativo 
de repousos semanais coincidentes com o domingo, de 
forma que o referido repouso coincida com o domingo 
em pelo menos uma vez no período máximo de três 
semanas. Ademais, pretende permitir o trabalho em 
feriados nas atividades do comércio em geral, desde 
que autorizado em convenção coletiva de trabalho.

3. Sabe-se que o repouso semanal remunerado é 
direito constitucionalmente assegurado ao empregado 
de abster-se de trabalhar durante, pelo menos, vinte e 
quatro horas consecutivas prefixadas na semana, sem 
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prejuízo do salário, preferencialmente aos domingos 
(CF, art. 7º, XV), para lhe impedir a fadiga decorrente 
do trabalho executado durante toda a semana.

4. Da mesma forma, é assegurado ao obreiro o 
direito ao repouso em dias feriados o que lhes possibi-
lita a participação em determinadas festividades civis, 
políticas ou religiosas.

5. No que respeita ao comércio varejista, a per-
missão para o trabalho aos domingos foi introduzida 
pelo artigo 6º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 
2000, que autorizou, a partir de 9 de novembro de 1997, 
o trabalho aos domingos no comércio varejista em ge-
ral e determinou que “o repouso semanal remunerado 
deverá coincidir com o domingo pelo menos uma vez 
no período máximo de quatro semanas”.

6. A norma em vigor garante ao empregado do 
comércio varejista em geral somente um repouso se-
manal remunerado coincidente com o domingo a cada 
quatro semanas, a despeito da Constituição garantir 
esse repouso preferencialmente nesse dia.

7. Conscientes da necessidade de garantia do 
repouso semanal, que se fundamenta em fatores de 
ordem biológica e social, os interlocutores sociais há 
muito debatem a melhor forma de conciliar o repou-
so semanal com os objetivos económicos sociais que 
hoje se fazem presente na nossa sociedade, os quais 
impelem ao funcionamento quase que contínuo das 
atividades do comércio em geral.

8. Assim, os debates evoluíram no sentido de 
que a regra legal deve ser alterada, para que se apro-
xime, na medida do possível, da diretriz constitucional 
e para que o repouso aos domingos ocorra com maior 
freqüência.

9. A partir dessas discussões, foi firmado proto-
colo de entendimentos celebrado entre o Ministério do 
Trabalho e Emprego e as entidades representativas dos 
empregadores e dos trabalhadores, com o objetivo de 
envidar esforços para a aprovação de proposta legisla-
tiva visando a regulamentar o trabalho aos domingos e 
feriados nas atividades do comércio em geral.

10. Por meio desse protocolo as partes finna-
ram compromisso de apoio público à aprovação; pelo 
Congresso Nacional, de proposta legislativa para re-
gulamentar o trabalho aos domingos no comércio em 
geral, que culminou com a proposta de medida provi-
sória que ora se apresenta, a qual pretende alterar a 
Lei nº 10.101, de 2000, determinando que o referido 

repouso remunerado coincida, com o domingo pelo 
menos uma vez no período máximo de três semanas, 
e ainda regulamentando a possibilidade do exercício 
do trabalho nos feriados, mediante autorização de 
convenção coletiva do trabalho.

11. Vale acrescentar que a referida preposição 
está em consonância com o texto da Constituição Fe-
deral que consagra a proteção da família (CF, art. 206, 
caput) bem como insere o lazer como direito funda-
mental social (CF, art. 6º).

12. É necessário, ainda, registrar pie a Constitui-
ção Federal reconhece a legitimidade das convenções 
e acordos coletivos de trabalho (CF, art. 7º, inciso XXVI). 
Assim, o texto proposto, ao estipular mecanismos de 
negociação coletiva como pressuposto para que se 
permita o trabalho nos feriados, se coaduna com o 
dispositivo constitucional em apreço.

Estas são, Senhor Presidente, as razões que 
justificam o encaminhamento do presente projeto de 
medida provisória, que ora submeto à consideração 
de Vossa Excelência.

Respeitosamente, – Carlos Lupi, Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego

Respeitosamente, – Carlos Roberto Lupi

Of. nº 563/07/PS-GSE

Brasília, 26 de outubro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador EFRAIM MORAIS
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 388, de 2007, do Poder Execu-
tivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 23-10-07, 
que “Altera e acresce dispositivos à Lei nº 10.101, de 
19 de dezembro de 2000”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA DE ADEQUAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Brasília, 10 de setembro de 2007

Assunto: Subsídios para análise da adequação orça-
mentária e financeira da Medida Provisória nº 388, de 5 
de setembro de 2007, que “altera e acresce dispositivos 
à Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000”.

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.

I – Introdução

A presente Nota Técnica atende à determinação 
constante do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
que estabelece, ipsis verbis:

“Art. 19. O órgão de consultoria e asses-
soramento orçamentário da Casa a que per-
tencer o Relator da Medida Provisória encami-
nhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica 
com subsídios acerca da adequação financeira 
e orçamentária de Medida Provisória.”

No art. 62, § 9º, a Constituição estabelece que 
caberá a uma comissão mista de Deputados e Sena-
dores examinar as medidas provisórias e sobre elas 
emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessões 
separadas, pelo plenário de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional.

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 
5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que prescre-
ve os requisitos a serem observados quando do exa-
me de compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira: “análise da repercussão sobre a receita ou 
a despesa pública da União e da implicação quanto ao 
atendimento das normas orçamentárias e financeiras 
vigentes, em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária 
da União”.

Para a apreciação da medida provisória em ques-
tão compete a esta Consultoria de Orçamentos, Fisca-
lização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 
acerca de sua adequação orçamentária e financeira.

II – Síntese da Medida Provisória

A presente Medida Provisória altera a Lei nº 
10.101, de 19-12-2000, que “dispõe sobre a partici-
pação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências”, de modo a modifi-
car o quantitativo de repousos semanais coincidentes 
com o dia de domingo, nas atividades do comércio em 

geral, e a autorizar o trabalho em feriados nas ativida-
des do comércio em geral.

Pretende-se estabelecer que o repouso deverá 
coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de 
três semanas, com o domingo, observada a legislação 
municipal, nos termos do art. 30, I, da Constituição1.

Até então, a Legislação Federal assegurava ao 
empregado do comércio varejista apenas um repou-
so semanal remunerado coincidente com o domingo 
a cada quatro semanas.

A EM nº 011/MTE, que acompanha a presente 
Medida Provisória, acentua que esse cenário legal 
vigorava não obstante comando expresso da Consti-
tuição Federal, no sentido de que o repouso semanal 
remunerado é garantido “preferencialmente aos domin-
gos”, aos trabalhadores em geral, consoante seu art. 
7º, XV. Nesse particular, a modificação da legislação 
trabalhista contida na presente Medida Provisória apro-
xima o ordenamento infraconstitucional aos ditames 
da Carta Magna.

Enaltece a EM que essa alteração normativa 
fundamenta-se em fatores de ordem biológica e so-
cial, intentando conciliar o repouso semanal remune-
rado com os objetivos econômicos e sociais que se 
fazem presentes na sociedade, os quais impelem ao 
funcionamento quase que contínuo das atividades do 
comércio em geral.

Além disso, a Medida Provisória acresce o art. 
6º-A à Lei nº 10.101/2000, autorizando o trabalho em 
feriados nas atividades do comércio em geral, desde 
que autorizado em convenção coletiva de trabalho e 
observada a legislação municipal.

Portanto, essa autorização conferida pela Medida 
Provisória, cuja implementação, mister destacar, depen-
de de aprovação em convenção coletiva de trabalho, 
atua no sentido de flexibilizar a legislação trabalhista 
comercial, possibilitando o trabalho em feriados. A EM 
destaca que a alteração está em consonância com a 
Constituição Federal, que reconhece a legitimidade da 
figura das convenções coletivas de trabalho, principal 
instrumento das negociações coletivas entre empre-
gados e empregadores.

III – Subsídios Acerca da Adequação Financeira 
e Orçamentária

Conforme mencionado na introdução desta nota 
técnica, o exame de compatibilidade e adequação or-
çamentária e financeira deve analisar a repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e da 
implicação quanto ao atendimento das normas orça-
mentárias e financeiras vigentes, em especial a con-
formidade com a Lei Complementar nº 101, de 2000, 
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a Lei do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes orçamen-
tárias e a Lei Orçamentária da União.

A MP nº 388, de 5-9-2007, ao alterar a legislação 
trabalhista das atividades do comércio, no tocante ao 
repouso semanal remunerado e ao trabalho nos feria-
dos, não possui repercussão orçamentária e financeira, 
não afetando itens de despesa ou receita da União.

Tampouco possuí implicações no que se refere 
ao atendimento das normas de Direito Financeiro.

São esses os subsídios que consideramos mais 
relevantes para a apreciação da Medida Provisória nº 
388, de 5 de setembro de 2007, quanto à adequação 
orçamentária e financeira. – Eduardo Andres Ferreira 
Rodriguez, Consultor de Orçamentos.
....................................................................................

PARECER DO RELATOR, PELA CO-
MISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 388, DE 2007, E EMENDAS.

O SR. SANDRO MABEL (PR – GO. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras 
e Srs. Deputados, a Medida Provisória nº 388, de 2007, 
altera e acresce dispositivos à Lei n° 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000. O autor é o Poder Executivo.

Relatório.
Por meio da Mensagem n° 658, de 2007, o Sr. 

Presidente da República enviou ao Congresso Nacio-
nal, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, a 
Medida Provisória n° 388, de 5 de setembro, que altera 
e acresce dispositivos à Lei n° 10.101, de 19 de dezem-
bro de 2000, no intuito de modificar a legislação.

Sobre a importância da matéria, assim se ma-
nifestou o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
na Exposição de Motivos que acompanha a presente 
medida provisória:

“2. A alteração pretende modificar o quan-
titativo de repousos semanais coincidentes com 
o domingo, de forma que o referido repouso 
coincida com o domingo em pelo menos uma 
vez no período de no máximo de três sema-
nas. Ademais, pretende permitir o trabalho em 
feriados nas atividades do comércio em geral, 
desde que autorizado em convenção coletiva 
de trabalho.”

No decurso de prazo regimental, estabelecido 
no art. 4° da Resolução n° 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, que regula a apreciação de medidas provi-
sórias, foram apresentadas 33 emendas perante a Co-
missão Mista destinada a examinar e a emitir parecer 
à Medida Provisória n° 388.

Voto do Relator.

No exercício da atribuição prevista no § 2° do art. 
6° da Resolução n° 1, de 2002, do Congresso Nacio-
nal, cabe agora a este Relator apresentar parecer em 
plenário, pela Comissão Mista, sobre a medida provi-
sória, examinando o aspecto constitucional, inclusive 
os pressupostos de relevância e urgência, a adequação 
orçamentária e financeira, o mérito e o cumprimento 
da exigência prevista no § 1° do art. 2° da Resolução 
congressual.

Dos Pressupostos de Relevância e Urgência.
Em relação aos pressupostos de relevância e ur-

gência exigidos para admissibilidade das medidas pro-
visórias, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
verificamos que os mesmos se encontram plenamente 
atendidos pela Medida Provisória n° 388, de 2007.

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa.

A Medida Provisória n° 388, de 2007, não fere 
quaisquer princípios constitucionais, pois não incidem 
as restrições mencionadas no art. 62, § 1°, incisos II 
e III.

No que tange à juridicidade, a medida provisória 
está em consonância com o ordenamento jurídico vi-
gente, não havendo qualquer impedimento à sua apro-
vação integral. Não há igualmente qualquer restrição 
à técnica legislativa empregada na medida provisória 
em comento, estando as mesmas de acordo com a Lei 
Complementar n° 95, de 1998, e suas modificações 
posteriores.

Da Adequação Orçamentária e Financeira.
Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Fi-

nanceira, elaborada pela Consultoria de Orçamento, 
Fiscalização e Controle do Senado Federal, em aten-
dimento ao disposto no art. 19 da Resolução n° 1, de 
2002, do Congresso Nacional, argumenta no sentido 
de que a Medida Provisória n° 388, de 2007, ao mo-
dificar a legislação sobre permissão de trabalho aos 
domingos e em dias feriados, nas atividades do co-
mércio em geral, não possui repercussão orçamen-
tária e financeira, não afetando itens de despesa ou 
receita da União.

Do Mérito.
Primeiramente gostaríamos de homenagear o 

colega Daniel Almeida que, ao apresentar o Projeto 
de Lei n° 145, no ano de 2003, propiciou o início da 
discussão sobre a necessidade de se alterar a Lei n° 
10.101, de 2000, para melhorar as condições de tra-
balho nas atividades do comércio.

Da mesma forma, queremos homenagear os De-
putados Roberto Santiago, Nelson Pellegrino, Paulo 
Rocha, Vicentinho, Paulo Pereira da Silva, o Paulinho 
da Força Sindical, entre outros, que contribuíram sig-
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nificativamente para que se chegasse a um texto de 
consenso para a presente medida provisória.

Gostaria também de ressaltar a importância do 
Presidente da Comissão de Trabalho, Administração e 
de Serviço Público, nobre Deputado Nelson Marque-
zelli, que vem conduzindo com dedicada competência 
a Comissão em que discutimos diariamente matérias 
relativas às relações de trabalho, e que tenho a honra 
de integrar.

Por oportuno, devemos citar a contribuição segura 
do Secretário de Relações do Trabalho, do Ministério 
do Trabalho e Emprego, Luiz Antônio Medeiros, que 
teve papel fundamental na condução das reuniões para 
que se fechasse o acordo e se assinasse o Protocolo 
de Entendimentos entre o Ministério do Trabalho e Em-
prego e as entidades representativas dos empregado-
res e dos trabalhadores, e pudéssemos, hoje, aprovar 
essa medida provisória.

Relevante mencionarmos que esse acordo foi 
acertado após amplos e exaustivos debates no Minis-
tério do Trabalho, em as audiências públicas nas ci-
dades de Salvador, em 14 de novembro de 2003, São 
Paulo, em 9 de dezembro de 2003, Brasília, em 10 de 
dezembro de 2004, e em um Seminário Nacional so-
bre a Abertura do Comércio aos Domingos, em 9 de 
março de 2004, em que todos aqueles que discutem 
as relações de trabalho no País tiveram oportunidade 
de opinar sobre o tema.

O Protocolo foi assinado pelo Ministério do Traba-
lho e Emprego, representado pelo Sr. Ministro Carlos 
Lupi e pelo Secretário de Relações de Trabalho, Luiz 
Antônio Medeiros; pela Confederação Nacional do Co-
mércio; pela Associação Brasileira de Supermercados; 
pela Associação Brasileira de Lojistas de Shopping; 
pela Central Autônoma de Trabalhadores; pela Central 
Geral dos Trabalhadores do Brasil; pela Central Única 
dos Trabalhadores; pela Confederação Geral dos Tra-
balhadores; e pela Força Sindical.

A matéria contida na medida provisória que ora 
analisamos, autorização para o trabalho nas atividades 
do comércio aos domingos e feriados, é tema bastante 
importante, sua discussão e seu ato normativo torna-
ram-se essenciais!

Não menos importante é possibilitar o trabalho em 
feriados em atividades do comércio em geral, reconhe-
cendo inclusive a importância da negociação coletiva 
em cada caso específico. A autorização deverá estar 
prevista em convenção coletiva de trabalho.

É importante acrescentar que o que se propõe 
na medida provisória está em consonância com o tex-
to da Constituição Federal, que consagra entre os di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o descanso 
semanal remunerado.

Das emendas apresentadas à medida provisória, 
no que tange à juridicidade e ditames da boa técnica 
legislativa, as Emendas nos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 18, 21, 22, 23, 24, 31 e 33 estão 
em plena concordância com o ordenamento jurídico 
vigente e foram redigidas conforme.

Por fim, as Emendas nos 1, 16, 17, 19, 20, 25, 
26, 27, 28, 29 e 30 são injurídícas e apresentam vício 
insanável de técnica legislativa, na medida em que 
confrontam o disposto no inciso II do art. 7º da Lei 
Complementar nº 95, de 1998.

Pelo exposto, nosso voto é pela admissibilidade 
e constitucionalidade da Medida Provisória nº 388, de 
2007, e das emendas a ela apresentadas; pela juridi-
cidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória 
nº 388, de 2007, e das Emendas nos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 21, 22, 23, 24, 31, 32 e 
33; e pela injuridicidade e vício insanável de técnica le-
gislativa das Emendas nos 1, 16, 17, 19, 20, 25, 26, 27, 
28, 29 e 30 a ela apresentadas; pela compatibilidade e 
pela adequação orçamentária e financeira da Medida 
Provisória nº 388, de 2007, e das emendas apresenta-
das; pela aprovação, no mérito, da Medida Provisória 
nº 388, de 2007, e pela rejeição de todas as emendas 
em virtude das razões anteriormente expostas.

É o parecer. Sr. Presidente.
Parecer escrito encaminhado à Mesa.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 388, DE 2007 
(Mensagem nº 658, de 2007)

Altera e acresce dispositivos à Lei 
nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000.

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Sandro Mabel

I – Relatório

Por meio da Mensagem nº 658, de 2007, o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da República encami-
nhou ao Congresso Nacional, nos termos do art. 62 da 
Constituição Federal, a Medida Provisória nº 388, de 
5 de setembro de 2007, que “Altera e acresce dispo-
sitivos à Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000”, 
no intuito de modificar a legislação vigente sobre o 
trabalho aos domingos e feriados, nas atividades do 
comércio em geral.

O art. 1º da MP nº 388/2007 altera o art. 6º da Lei 
nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, para autorizar 
o trabalho aos domingos nas atividades do comércio 
em geral, observada a legislação municipal, nos ter-
mos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, des-
de que o repouso semanal remunerado coincida pelo 
menos uma vez, no período máximo de três semanas, 
com o domingo.
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O art. 2º da MP acrescenta à Lei nº 10.101/2000 
dois artigos. O art. 6º-A estabelece a permissão do 
trabalho nas atividades do comércio em geral, em dias 
feriados, também observando-se a legislação muni-
cipal, desde que autorizado em convenção coletiva. 
O art. 6º-B prevê que o descumprimento da norma 
acarretará multa prevista no art. 75 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT. Estabelece, ainda, que o 
processo de fiscalização, autuação e de imposição de 
multas reger-se-á pelos dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT que tratam do processo de 
multas administrativas.

Sobre a importância da matéria assim se mani-
festou o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego na 
Exposição de Motivos  nº 11/MTE que acompanha a 
presente Medida Provisória.

2. A alteração pretende modificar o quantitativo 
de repousos semanais coincidentes com o domingo, de 
forma que o referido repouso coincida com o domingo 
em pelo menos uma vez no período máximo de três 
semanas. Ademais, pretende permitir o trabalho em 
feriados nas atividades do comércio em geral, desde 
que autorizado em convenção coletiva de trabalho.

3. Sabe-se que o repouso semanal remunerado é 
direito constitucionalmente assegurado ao empregado 
de abster-se de trabalhar durante, pelo menos, vinte e 
quatro horas consecutivas prefixadas na semana, sem 
prejuízo do salário, preferencialmente aos domingos 
(CF, art. 7º, XV), para lhe impedir a fadiga decorrente 
do trabalho executado durante toda a semana.

4. Da mesma forma, é assegurado ao obreiro o 
direito ao repouso em dias feriados o que lhes possibi-
lita a participação em determinadas festividades civis, 
políticas ou religiosas.

5. No que respeita ao comércio varejista, a permis-
são para o trabalho aos domingos foi introduzida pelo 
art. 6º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 
que autorizou, a partir de 9 de novembro de 1997, o 
trabalho aos domingos no comércio varejista em ge-
ral e determinou que “o repouso semanal remunerado 
deverá coincidir com o domingo pelo menos uma vez 
no período máximo de quatro semanas”.

6. A norma em vigor garante ao empregado do 
comércio varejista em geral somente um repouso se-
manal remunerado coincidente com o domingo a cada 
quatro semanas, a despeito da Constituição garantir 
esse repouso preferencialmente nesse dia.

7. Conscientes da necessidade de garantia do 
repouso semanal, que se fundamenta em fatores de 
ordem biológica e social, os interlocutores sociais há 
muito debatem a melhor forma de conciliar o repouso 
semanal com os objetivos econômicos e sociais que 
hoje se fazem presente na nossa sociedade, os quais 

impelem ao funcionamento quase que contínuo das 
atividades do comércio em geral.

8. Assim os debates evoluíram no sentido de que 
a regra legal deve ser alterada, para que se aproxime, 
na medida do possível, da diretriz constitucional e 
para que o repouso aos domingos ocorra com maior 
freqüência.

No decurso do prazo regimental, estabelecido 
no art. 4º da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, que regula a apreciação de Medidas Pro-
visórias, foram apresentadas 33 emendas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória nº 388, de 2007.

EMENDA Nº 1 
(Do Deputado Geraldo Pudim)

Dá nova redação à ementa para mencionar a 
alteração também da Lei nº 8.245, de 18 de outubro 
de 1991.

EMENDA Nº 2 
(Do Deputado Fernando de Fabinho)

Inclui § 2º ao art. 6º da Lei nº 10.101/2000, modi-
ficado pelo art. 1º da MP, para dispor que os domingos 
e feriados trabalhados serão pagos em dobro.

EMENDA Nº 3 
(Do Deputado Fernando de Fabinho)

Dá nova redação aos parágrafos do art. 6º da 
Lei nº 10.101/2000, modificado pelo art. 1º da MP, 
para reduzir o período em que o repouso semanal re-
munerado deva coincidir com o domingo de três para 
duas semanas e dispor que os domingos e feriados 
trabalhados serão pagos em dobro.

EMENDAS Nº 4 E Nº 5 
(Dos Deputados Onyx Lorenzoni 

e Eduardo Valverde)

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1º 
para reduzir o período em que o repouso semanal re-
munerado deva coincidir com o domingo de três para 
duas semanas.

EMENDAS NOS 6, 7, 9 E 12 
(Dos Deputados José Aristodemo Pinotti, Arnal-
do Faria de Sá, Geraldo Resende, Flávio Dino)

Dá nova redação ao caput do art. 6º da Lei nº 
10.101/2000, modificado pelo art. 1º da MP, para per-
mitir o trabalho aos domingos, apenas nas atividades 
do comércio varejista, devendo ser regulado por Con-
venção Coletiva de Trabalho, observada a legislação 
municipal.
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EMENDA Nº 8 
 (Do Deputado Flávio Dino)

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 10.101/2000, modificado pelo art. 1º da MP, para 
reduzir o período em que o repouso semanal remune-
rado deva coincidir com o domingo de três semanas 
para uma quinzena.

EMENDA Nº 10  
(Do Deputado Chico Alencar)

Dá nova redação ao caput e parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 10.101/2000, modificado pelo art. 1º 
da MP, para dispor que o trabalho aos domingos só 
será autorizado em caráter excepcional e que o re-
pouso semanal remunerado deverá coincidir com o 
domingo pelo menos duas vezes no período máximo 
de três semanas.

EMENDA Nº 11 
 (do Deputado Chico Alencar)

Dá nova redação ao art. 6º da Lei nº 10.101/2000, 
modificado pelo art. 1º da MP, para dispor que o trabalho 
aos domingos só será autorizado em caráter excep-
cional e que o repouso semanal remunerado deverá 
coincidir com o domingo pelo menos duas vezes no 
período máximo de três semanas e que a remunera-
ção do trabalho será no mínimo 50% superior a do dia 
normal de trabalho.

EMENDA Nº 13 
 (do Deputado Rocha Loures)

Dá nova redação ao caput do art. 6º da Lei nº 
10.101/2000, modificado pelo art. 1º da MP, e acres-
centa art. 6º-C ao art. 2º da MP, para permitir o traba-
lho aos domingos, inclusive nas atividades da indústria 
de alimentos.

EMENDA Nº 14 
 (do Deputado Dr. Ubiali)

Dá nova redação ao caput do art. 6º da Lei nº 
10.101/2000, modificado pelo art. 1º da MP, e ao art. 
6º-A acrescentado pelo art. 2º da MP, para incluir a 
autorização de trabalho aos domingos nas atividades 
da indústria.

EMENDA Nº 15  
(da Deputada Manuela d’Ávila  

e Deputado Paulo Pimenta)

Dá nova redação ao art. 1º e ao art. 2º da MP 
para incluir autorização da prestação de trabalho nos 
domingos e feriados, em supermercados e hipermer-
cados.

EMENDA Nº 16  
(do Deputado Luiz Carlos Hauly)

Acrescenta artigo à MP nº 388/07 para permitir 
aos aposentados que permanecerem na mesma em-
presa o saque do saldo existente na conta do FGTS.

EMENDA Nº 17  
(do Deputado Luiz Carlos Hauly)

Acrescenta artigo à MP nº 388/07 para permitir 
o saque do FGTS aos servidores públicos que toma-
rem posse e entrarem em exercício em cargo público 
mediante concurso público.

EMENDA Nº 18 
 (do Deputado Chico Alencar)

Suprime o art. 2º, para retirar a possibilidade de 
se trabalhar nos dias feriados.

EMENDAS NOS 19, 26, 27, 28, 29 e 30 
(dos Deputados Geraldo Pudim, Rodrigo  

Rollemberg, Gorete Pereira, Tadeu Filippelli,  
Jackson Barreto e Reginaldo Lopes)

Acrescenta dispositivo à MP para alterar a Lei nº 
8.245/1991, para vedar a cobrança anual de mais de 
doze aluguéis, a qualquer título ou pretexto.

EMENDA Nº 20 
 (da Deputada Manuela d’Ávila e Paulo Pimenta)

Acrescenta artigo à MP para revogar o termo 
“mercados” do item 15, II – COMÉRCIO, da relação 
a que se refere o art. 7º do Decreto nº 27.048, de 12 
de agosto de 1949, que aprova o regulamento da Lei 
nº 605/1949, que dispõe sobre o repouso semanal re-
munerado e o pagamento de salário nos dias feriados 
civis e religiosos.

EMENDA Nº 21 
 (do Deputado Eduardo Valverde)

Acrescenta artigo à MP para dispor que, nas ativi-
dades em que não for possível, em virtude das exigên-
cias técnicas das empresas, a suspensão do trabalho 
nos feriados, a remuneração será paga em triplo, salvo 
se o empregador determinar outro dia de folga.

EMENDA Nº 22 
 (do Deputado Flávio Dino)

Suprimir o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 
10.101/2000, modificado pelo art. 1º da MP.

EMENDA Nº 23  
(do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame)

Dá nova redação ao art. 6º-A, acrescentado à 
Lei nº 10.101/2000 pelo art. 2º da MP, para permitir o 
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trabalho em dias feriados sem a necessidade de auto-
rização em convenção coletiva de trabalho.

EMENDA Nº 24 
 (do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame)

Dá nova redação ao art. 6º-B, acrescentado à 
Lei nº 10.101/2000 pelo art. 2º da MP, para dispor que 
o processo de fiscalização, de autuação e de imposi-
ção de multas será exercido pelos Auditores Fiscais 
do Trabalho ou por outro agente delegado.

EMENDA Nº 25 
 (do Deputado Neilton Mulim)

Acrescenta artigo à MP para acrescentar ao art. 17 
da Lei nº 8.245/1991, § 1º vedando constar em contratos 
de locação de imóveis comerciais quaisquer cláusulas 
que contenham acréscimo de aluguel em decorrência 
do funcionamento do estabelecimento em sábados, 
domingos, feriados ou dias comemorativos.

EMENDA Nº 31 
 (do Deputado Onyx Lorenzoni)

Acrescenta dispositivo à MP para assegurar ao 
comerciário, nos dias de atividade laboral aos domin-
gos e feriados, o recebimento de vale-transporte, vale-
refeição, hora extra entre outros direitos e vantagens a 
serem estabelecidos em convenção coletiva.

EMENDA N° 32 
 (da Deputada Gorete Pereira)

Acrescenta dispositivo à MP para assegurar ao 
empregado a opção de trabalhar aos domingos, fazendo 
jus ao pagamento de horas extras, e estabelecer que 
caberá ao empregador a contratação de pessoal para 
suprir o acréscimo de horas aos domingos.

EMENDA N° 33  
(do Deputado Daniel Almeida)

Dá nova redação ao art. 6° da Lei n° 10.101/2000, 
modificado pelo art. 1° da MP, para proibir o trabalho 
aos domingos, ressalvada a sua ocorrência por acor-
do ou convenção coletiva, devendo a hora trabalhada 
nunca ser inferior a cem por cento do valor pago e que 
o repouso semanal remunerado deverá coincidir com 
o domingo a cada duas semanas.

Decorrido o prazo previsto no art. 5° da Resolução 
n° 1, de 2002, do Congresso Nacional, para apresen-
tação de parecer pela Comissão Mista, e não tendo 
sido esta instalada, o processo referente à Medida 
Provisória n° 388, de 2007, foi encaminhado à Câma-
ra dos Deputados para deliberação, em atendimento 
ao disposto no art. 6°, §§ 1° e 2°, da Resolução n° 1, 
de 2002, do Congresso Nacional.

É o relatório.

II – Voto do Relator

No exercício da atribuição prevista no § 2° do art. 
6° da Resolução n° 1, de 2002, do Congresso Nacio-
nal, cabe agora a este Relator apresentar parecer em 
Plenário, pela Comissão Mista, sobre a Medida Provi-
sória n° 388, de 2007, examinando, em acordo com as 
prescrições constantes do art. 62, § 5°, da Constituição 
Federal, e do art. 5° da Resolução n° 1, de 2002, do 
Congresso Nacional, o aspecto constitucional, inclusive 
os pressupostos de relevância e urgência, a adequação 
orçamentária e financeira, o mérito e o cumprimento 
da exigência prevista no § 1° do art. 2° da Resolução 
congressual.

DOS PRESSUPOSTOS DE RELEVÂNCIA  
E URGÊNCIA

Em relação aos pressupostos de relevância e ur-
gência exigidos para admissibilidade das medidas pro-
visórias, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
verificamos que os mesmos se encontram plenamente 
atendidos pela Medida Provisória n° 388/2007.

Quanto à relevância é inegável a necessidade de 
se alterar a legislação até então em vigor para possi-
bilitar que o repouso semanal remunerado dos traba-
lhadores nas atividades do comércio em geral coincida 
um maior número de vezes com o domingo, atendendo 
ao dispositivo constitucional de que o repouso deve ser 
concedido preferencialmente aos domingos, e para 
permitir, neste setor, o trabalho em dias feriados, des-
de que autorizado por convenção coletiva.

A matéria como tratada nesta Medida torna as re-
lações de trabalho mais humanas, sem perder de vista 
a necessidade de se atender as demandas econômicas 
de várias atividades do comércio em geral.

No que diz respeito à urgência da Medida, confor-
me ressalta a Exposição de Motivos, os debates entre 
os interlocutores sociais evoluíram no sentido de que 
a regra legal deve ser alterada, para que as disposi-
ções referentes ao repouso semanal se aproximem, 
na medida do possível, da diretriz constitucional, para 
que a coincidência do repouso aos domingos ocorra 
com maior freqüência. A partir dessas discussões, foi 
firmado protocolo de entendimentos celebrado entre 
o Ministério do Trabalho e Emprego e as entidades re-
presentativas dos empregadores e dos trabalhadores, 
com o objetivo de envidar esforços para a aprovação 
de proposição visando a regulamentar o trabalho aos 
domingos e feriados nas atividades do comércio em 
geral.

E não há melhor fundamento do que a necessida-
de urgente de aprovar esta Medida para possibilitar que 
o trabalhador possa continuar a usufruir de um número 
maior de repousos dominicais junto a sua família.

    95ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38205 

Desse modo, entendemos que a Medida Provi-
sória n° 388, de 2007, atende aos requisitos de rele-
vância e urgência, previstos no caput do art. 62 da 
Constituição Federal. 

DA CONSTITUCIONALIDADE, DA JURIDICIDADE 
E DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Medida Provisória n° 388, de 2007, não fere 
quaisquer princípios constitucionais, pois não incidem 
as restrições mencionadas no art. 62, § 1°, incisos II 
e III.

No que tange à juridicidade, a Medida Provisória 
está em consonância com o ordenamento jurídico vi-
gente, não havendo qualquer impedimento a sua apro-
vação integral. Não há igualmente qualquer restrição 
à técnica legislativa empregada na Medida Provisória 
em comento, estando as mesmas de acordo com a Lei 
Complementar n° 95, de 1998, e suas modificações 
posteriores.

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
E FINANCEIRA

O exame de compatibilidade e adequação or-
çamentária e financeira deve analisar a repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e o 
atendimento das normas orçamentárias e financeiras 
vigentes, em especial a Lei Complementar n° 101, de 
2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orça-
mentárias e a lei orçamentária da União.

Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Fi-
nanceira, elaborada pela Consultoria de Orçamento, 
Fiscalização e Controle do Senado Federal, em aten-
dimento ao disposto no art. 19 da Resolução n° 1, de 
2002/CN, argumenta no sentido de que a Medida Pro-
visória n° 388, de 2007, ao modificar a legislação sobre 
permissão de trabalho aos domingos e em dias feria-
dos, nas atividades do comércio em geral, não possui 
repercussão orçamentária e financeira, não afetando 
itens de despesa ou receita da União.

DO MÉRITO

Primeiramente gostaríamos de homenagear o 
colega Daniel Almeida que, ao apresentar o Projeto 
de Lei n° 145, no ano de 2003, propiciou o início da 
discussão sobre a necessidade de se alterar a Lei n° 
10.101, de 2000, para melhorar as condições de tra-
balho nas atividades do comércio.

Da mesma forma, queremos homenagear os 
Deputados Roberto Santiago, Nelson Pellegrino, Paulo 
Rocha, Vicentinho, Paulinho da Força Sindical, entre 
outros, que contribuíram significativamente para que 
se chegasse a um texto de consenso para a presente 
Medida Provisória.

Gostaria, também, de homenagear o Presidente 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, Deputado Nelson Marquezelli, que vem condu-
zindo com dedicada competência a Comissão em que 
discutimos diariamente matérias relativas às relações 
de trabalho e que tenho a honra de integrar.

Por oportuno, devemos citar a contribuição se-
gura do Secretário de Relações do Trabalho, do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego (MTE), Luís Antônio 
Medeiros, que teve papel fundamental na condução 
das reuniões para que se fechasse o acordo entre as 
partes interessadas, e que propiciou a assinatura do 
Protocolo de Entendimentos entre o Ministério do Tra-
balho e Emprego e as entidades representativas dos 
empregadores e dos trabalhadores com o objetivo de 
envidar esforços para a aprovação de proposta legis-
lativa para regulamentar o trabalho aos domingos e 
feriados nas atividades do comércio em geral.

Relevante mencionarmos, no momento, que esse 
acordo foi acertado após amplos e exaustivos deba-
tes no Ministério do Trabalho, em audiências públicas 
nas cidades de Salvador (14/11/2003), São Paulo 
(9/12/2003) e Brasília (10/12/2004) e em um Seminário 
Nacional Sobre a Abertura do Comércio aos Domingos 
(9/3/2004), em que todos aqueles que discutem as re-
lações de trabalho em nosso País puderam apresentar 
seus argumentos em relação ao tema.

O Protocolo foi assinado pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego – MTE, representado pelo Ministro 
Carlos Lupi e pelo Secretário de Relações de Trabalho, 
Luiz Antônio Medeiros; pela Confederação Nacional 
do Comércio – CNC, pela Associação Brasileira de 
Supermercados – ABRAS, pela Associação Brasilei-
ra de Lojistas de Shopping, pela Central Autônoma 
de Trabalhadores – CAT, pela Central Geral dos Tra-
balhadores do Brasil – CGTB, pela Central Única dos 
Trabalhadores – CUT, pela Confederação Geral dos 
Trabalhadores – CGT, e pela Força Sindical.

A matéria contida na Medida Provisória que ora 
analisamos, autorização para o trabalho nas atividades 
do comércio aos domingos e feriados, é tema bastante 
polêmico em diversos países, pois sua discussão en-
volve aspectos sociais, políticos, econômicos e tam-
bém culturais. Por isso a necessidade de, um breve 
histórico do seu tratamento normativo.

Inicialmente o repouso semanal possuía um ca-
ráter eminentemente religioso, mas se distanciou dos 
fundamentos religiosos a partir da Revolução Industrial 
e da própria evolução do Direito do Trabalho, passando 
a ser justificado baseado em argumentos médicos e 
econômicos, de modo a evitar a exaustão física e men-
tal do trabalhador. Porém o fator religioso permaneceu 
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na escolha do dia da semana a ser interrompido e na 
fixação de alguns feriados.

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), da-
tada de 1943, dispõe sobre o trabalho aos domingos 
e feriados do art. 67 ao art. 70. Consoante as normas 
consolidadas, é vedado o trabalho aos domingos e 
feriados, com exceção naquelas atividades em que o 
labor tenha sido permitido a título permanente ou pro-
visório. Nas atividades em que o trabalho aos domin-
gos e feriados é permitido, com exceção dos elencos 
teatrais, faz-se necessária a confecção de escala de 
revezamento, que deve ser mensalmente organiza-
da, de forma a permitir o descanso aos domingos de 
tempo em tempo.

A matéria foi mais detalhadamente tratada na 
Lei n° 605, de 1949, posteriormente regulamentada 
pelo Decreto n° 27.048, de 1949, que dispõem sobre 
o assunto para os empregados em geral.

Dispõe o artigo 1° da Lei n° 605/49 que todo em-
pregado tem direito ao repouso semanal remunerado 
de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente 
aos domingos e, nos limites das exigências técnicas 
das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acor-
do com a tradição local.

Por essas normas, o empregado só trabalhará no 
domingo em razão de motivo de conveniência pública 
ou necessidade imperiosa do serviço, conforme reza 
o art. 67 da CLT. O art. 8° da Lei n° 605/40 admite tra-
balho em dia de domingo nos casos em que a execu-
ção dos serviços for imposta pelas exigências técnicas 
das empresas. Exigências técnicas são aquelas que, 
em razão do interesse público, ou pelas condições 
peculiares às atividades da empresa ou ao local onde 
as mesmas se exercitarem, tornem indispensável a 
continuidade do trabalho, em todos ou alguns dos 
respectivos serviços.

Dessa forma, nas atividades em geral, para aten-
der à realização ou conclusão de serviços inadiáveis 
ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, 
a empresa pode obter autorização prévia do Delega-
do Regional do Trabalho para funcionar aos domingos 
(art. 8°, alínea b do Decreto n° 27.048/49). Independe, 
entretanto, de prévia autorização trabalho no domingo 
decorrente de força maior. Nesse caso a empresa jus-
tificará a ocorrência à DRT no prazo de dez dias (art. 
8°, alínea a, do supracitado Decreto).

É importante ressaltar que, nas atividades em que 
se permite o trabalho nos dias de repouso compulsório, 
não pode o empregador, sob o pretexto de remunerar 
em dobro o domingo trabalhado, suprimir o descanso 
semanal, uma vez que se trata de direito irrenunciável 
do trabalhador. Assim, o empregado que trabalha aos 
domingos deve gozar o descanso semanal em outro 

dia da semana. O mesmo não acontece com o traba-
lho nos feriados. De fato, dispõe o artigo 9° da Lei n° 
605/49 que, nas atividades em que não for possível, 
em virtude das exigências técnicas das empresas, a 
suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e reli-
giosos, a remuneração será paga em dobro, salvo se 
o empregador determinar outro dia de folga.

Essa é a jurisprudência firmada em nossos tri-
bunais trabalhistas:

“A condenação imposta pela sentença exeqüenda 
diz respeito ao pagamento da parte da dobra de dois 
domingos por mês, o que não quer dizer apenas a do-
bra, pois o alegado pagamento dos dias de repouso 
não afasta o direito do trabalhador de receber em do-
bro a remuneração do trabalho realizado em dias de 
repouso legal” (TRT 4a R. – RO 00931.401/96-8 – 5a T. 
– Rel. Juiz José da Rocha – DOERS 5. 7.1999).

“Domingos e feriados trabalhados. A dobra pre-
vista no Enunciado n. 146 desta Corte, se refere ao 
trabalho efetivamente prestado, não se podendo levar 
em conta a satisfação do repouso já embutido no salário 
mensal, sob pena de a contraprestação ser realizada 
de forma simples e não dobrada, não se tratando, no 
entanto, da hipótese de pagamento triplo” (TST, RR nº 
194.059/95.1, Lourenço Prado. Ac. 1ª T. 814/97).

Assim sendo, a empresa que tem permissão para 
funcionar aos domingos deve organizar todo mês escala 
de revezamento que permita ao empregado gozar, em 
determinadas semanas, o descanso dominical.

Com a entrada em vigor da Lei nº 10.101, de 
2000, foi dado novo tratamento à matéria apenas em 
relação aos empregados do comércio varejista em ge-
ral, permitindo-lhes o trabalho aos domingos, desde 
que o repouso semanal coincidisse, pelo menos uma 
vez no período máximo de quatro semanas, com o 
domingo, respeitadas as demais normas de proteção 
ao trabalho e outras previstas em acordo ou conven-
ção coletiva.

Em relação a este disciplinamento, foi acionada 
a nossa Corte Constitucional que assim se manifestou 
sobre a matéria:

“A Constituição não faz absoluta a opção 
pelo repouso aos domingos, que só impôs 
‘preferentemente’; a relatividade daí decor-
rente não pode, contudo, esvaziar a norma 
constitucional de preferência em relação à 
qual as exceções – sujeitas à razoabilidade 
e objetividade dos seus critérios – não pode 
converter-se em regra, a arbítrio unicamen-
te de empregador. A Convenção 126 da OIT 
reforça a argüição de inconstitucionalidade: 
ainda quando não se queira comprometer o 
Tribunal com a tese da hierarquia constitucio-
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nal dos tratados sobre direitos fundamentais 
ratificados antes da Constituição, o mínimo a 
conferir-lhe é o valor de poderoso reforço à 
interpretação do texto constitucional que sirva 
melhor à sua efetividade: não é de presumir, em 
Constituição tão ciosa da proteção dos direitos 
fundamentais quanto a nossa, a ruptura com 
as convencões internacionais que se inspiram 
na mesma preocupação.” (ADI nº 1.675-MC, 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 
24-9-97, DJ de 19-9-03)

“Repouso semanal remunerado prefe-
rentemente aos domingos: medida provisória 
que autoriza o funcionamento no domingo do 
comércio varejista desde que nele recaia o 
repouso semanal do trabalhador pelo menos 
uma vez a cada período de quatro semanas: 
suspensão cautelar indeferida por seis votos, 
vencido o relator, ao contrário do que decidido 
sobre norma semelhante de versão anterior 
da Medida Provisória nº 1.539 (ADI nº 1.675), 
na qual nenhum domingo se garantia.” (ADI nº 
1.687-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, jul-
gamento em 26-11-97, DJ de 31-10-01)

Essa discussão leva-nos, inclusive, a uma inte-
ressante argumentação sobre princípios e leis vigen-
tes em nosso País.

É um princípio fundamental da Constituição Fede-
ral de 1988, a valorização do trabalho e da livre inicia-
tiva. Por esse motivo é que a Carta Magna, prudente-
mente, protege e estimula os dois pilares da produção 
econômica: o capital e o trabalho. A livre iniciativa deve 
ser promovida para que as relações econômicas fluam 
com maior liberdade e amplitude. Ao mesmo tempo, 
a proteção e valorização do trabalho é um expediente 
para a melhor distribuição de renda e promoção do 
bem-estar social.

Desde que o Governo Federal autorizou a aber-
tura do comércio aos domingos por via da Medida Pro-
visória nº 1.539-34, de 7-8-97, e, depois, por via da Lei 
nº 10.101, de 2000, a realidade do comércio mostrou 
muitas mudanças.

Nos primeiros 24 meses em que a autorização 
funcionou (1998-99), as lojas da capital de São Paulo 
que abriram aos domingos tiveram vendas superiores 
a 20% em relação às que permaneceram fechadas 
(“Loja que abre aos domingos fatura 20% mais”, O 
Estado de S. Paulo, 8-11-99). As lojas que passaram 
a trabalhar durante 24 horas, aumentaram as vendas 
em 30% (“Serviços 24 horas movimentam R$160 bi-
lhões”, O Estado de S. Paulo, 13-7-98). Hoje, para a 
maioria das lojas de shopping centers, o domingo é 
um dos dias mais fortes de vendas.

Os dados mostram um crescimento sensível nos 
empregos diretos, em especial, nos milhares de super-
mercados do País. Mais importante é o impacto sobre 
o emprego indireto. A abertura das lojas aos domingos 
propicia a geração de um grande número de postos de 
trabalho em outras atividades tais como o transporte de 
mercadorias e passageiros, estocagem, manutenção, 
segurança, serviços de proteção ao crédito, atividades 
de escritório em geral, limpeza, comunicações, etc. – 
além de atrair o turismo de compras para as grandes 
cidades, lembrando-se ainda que o comércio moderno 
se incorporou ao lazer. Essa combinação potencializa 
ainda mais a geração de postos de trabalho nos seto-
res de comércio e serviços que, hoje, respondem por 
mais de 60% do emprego no Brasil.

A Associação Brasileira de Supermercados 
(ABRAS), junto com outras entidades setoriais, como 
a Associação Brasileira de Lojistas de Shoppings (AL-
SHOP), a Associação Brasileira de Shopping Centers 
(ABRASCE), a Associação Paulista de Supermercados 
(APAS) e o Instituto para o Desenvolvimento do Varejo 
(IDV) encomendou uma pesquisa exclusiva ao Ibope 
para avaliar a importância da abertura do comércio aos 
domingos, atualizando e ampliando sondagem sobre 
o tema feita em 2003.

Realizado de 4 a 15 de abril deste ano, com 3.150 
pessoas em sete diferentes capitais (São Paulo, Rio 
de Janeiro, Belo Horizonte, Brasília, Salvador, Recife e 
Curitiba), o estudo revela o aumento na porcentagem 
de favoráveis à abertura do comércio aos domingos. 
Enquanto, em 2007, 71% da população se revelam 
favoráveis à opção de compras aos domingos, em 
2003 essa porcentagem era de 59%. Além de ouvir 
a população em geral, a pesquisa coletou opiniões 
especificamente de quem trabalha aos domingos. 
Desses, 50% também são favoráveis à abertura do 
comércio no dia.

Os dados mostram que, em quatro anos, 23,8 mi-
lhões de pessoas passaram a comprar aos domingos 
habitualmente. A razão apresentada é principalmente 
a falta de tempo para as compras durante a semana 
e, em segundo lugar, o fato de que o domingo é um 
dia mais tranqüilo para se comprar.

Os números do Ibope também mostram que, nas 
respostas espontâneas, 90% da população percebem 
vantagens na abertura do comércio aos domingos e 
somente 21% vêem desvantagens. Entre os que tra-
balham no domingo, 78% vêem vantagens e 41% en-
xergam desvantagens. Independentemente da posição 
em relação ao tema, 73% da população geral e 69% 
dos que trabalham aos domingos fazem compras nes-
se dia. Trata-se de um aumento de 14% em relação à 
pesquisa de 2003.
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Nesta pesquisa, o Ibope avaliou também que:
1 – 84% da população em geral e 63% dos que 

trabalham aos domingos concordam que há pessoas 
que dependem do rendimento extra gerado pelo tra-
balho aos domingos e feriados;

2 – 72% da população em geral e 51% dos que 
trabalham aos domingos acreditam que os consumi-
dores seriam prejudicados se esses estabelecimentos 
fechassem aos domingos e feriados; e

3 – 70% da população em geral e 49% dos que 
trabalham aos domingos acham que, se esse tipo de 
loja fechar aos domingos, haverá mais desemprego.

Por isso, há hoje uma tendência progressiva no 
sentido da liberalização das atividades comerciais aos 
domingos e feriados. Esta tendência se explica pela 
maneira como tem evoluído a organização da sociedade 
moderna. O desenvolvimento tecnológico, notadamente 
aquele relacionado às comunicações, tem imposto um 
ritmo crescente nas operações em geral. Mudanças na 
estrutura da sociedade também têm contribuído para 
valorizar o tempo das pessoas.

No Brasil inteiro está consagrado o funcionamen-
to dos centros comerciais, a exemplo dos shoppings 
centers, aos domingos e feriados, significando um 
meio de gerar riquezas para o País e, conseqüente-
mente, novos postos de trabalho, atendendo ao anseio 
de milhões de brasileiros desempregados e possibi-
litando a sobrevivência das empresas, sobretudo de 
médio e pequeno porte, já tão oneradas com a carga 
tributária e os encargos sociais, não sendo razoável 
o próprio Poder Público, tão exigente no cumprimento 
pelas empresas de suas obrigações, impedir-lhes o 
funcionamento com legislação excessivamente restri-
tiva, descabida e anacrônica.

Entretanto devemos lembrar que o direito ao des-
canso e ao convívio familiar e social é inquestionável e 
deve ser garantido pelo Estado e pela Lei. Por isso, de-
fendemos o mérito apresentado nesta medida provisória 
que objetiva, primordialmente, modificar o quantitativo 
de repousos semanais coincidentes com o domingo, a 
fim de que o dia de descanso coincida com o domingo 
em pelo menos uma vez no período máximo de três 
semanas, aumentando, em relação à legislação atual, 
os períodos de descansos dominicais.

Não menos importante é possibilitar o trabalho 
em feriados, nas atividades do comércio em geral, re-
conhecendo, inclusive, a importância da negociação 
coletiva em cada caso específico ao dispor que a au-
torização deverá estar prevista em convenção coletiva 
de trabalho.

Importante acrescentar que o que se propõe nesta 
medida provisória está em consonância com o texto da 
Constituição Federal que consagra, além dos direitos 

dos trabalhadores urbanos e rurais ao descanso se-
manal remunerado, preferencialmente aos domingos 
(CF, art. 7º, inciso, XVI), os princípios da livre iniciativa 
e da valorização do trabalho (CF, art. 170, caput), da 
proteção da família (CF, art. 206, caput), além de ga-
rantir o lazer como direito fundamental social (CF, art. 
6º) e a legitimidade das convenções e acordos coleti-
vos (CF, art. 7º, inciso XXVI).

DAS EMENDAS APRESENTADAS À MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 388/2007

Cabe-nos, agora, examinar as emendas sob o 
prisma da constitucionalidade, da juridicidade, da técni-
ca legislativa, da adequação orçamentária e financeira 
e quanto ao mérito.

Com efeito, quanto à constitucionalidade, não en-
contramos nenhum óbice à aprovação das emendas 
apresentadas, pois obedecem aos requisitos constitu-
cionais formais para a espécie normativa e não afron-
tam dispositivos da Carta Magna, sendo totalmente 
constitucionais.

No que tange à juridicidade e aos ditames da boa 
técnica legislativa, as Emendas nos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 21, 22, 23, 24, 31, 31 e 
33 estão em plena concordância com o ordenamento 
jurídico vigente e foram redigidas de acordo com a boa 
técnica legislativa.

Entretanto, em que pese a melhor intenção de 
cada autor, entendemos que essas emendas não me-
recem ser acolhidas no mérito, por não acrescentarem 
alterações significativas, por já haver regulamentação 
sobre a matéria tratada nas proposições e por desca-
racterizarem a proposta contida no texto, em prejuízo 
dos trabalhadores. Senão vejamos:

A Emenda nº 2, ao estabelecer que o domingo e 
feriado trabalhado deverá ser pago em dobro, não altera 
a legislação em vigor, pois repete dispositivo constante 
na Lei nº 605/49, bem como os argumentos jurispru-
denciais, nos casos em que não houver compensação 
em outro dia. Se, por outro lado, a intenção é exclusi-
vamente propiciar o aumento da hora trabalhada nes-
ses dias, como em relação ao adicional noturno, ainda 
que haja a folga compensatória, entendemos que, se 
acatada, a proposição feriria de morte a abertura do 
comércio aos domingos e feriados, prejudicando não 
só os empresários, mas aos trabalhadores que neces-
sitam de aumento de ofertas de trabalho e de renda, 
e a toda a sociedade que seria privada de poder ir às 
compras nesses dias. Além disso, proveria uma dis-
criminação injustificada em relação aos empregados 
que trabalham aos domingos, em outros ramos de ati-
vidades que não estariam subordinados ao comando 
desta norma legal.
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A Emenda nº 3, ao propor a redução do inter-
valo em que o descanso semanal deva coincidir com 
o domingo de três para duas semanas, praticamente 
inviabilizaria a abertura do comércio aos domingos, 
pois oneraria, ainda mais o empregador com novas 
contratações para garantir o funcionamento de sua 
empresa com o mesmo padrão de atendimento. Se é 
verdade que o legislador deve garantir o tratamento 
justo e humano ao empregado, dando-lhe o direito a 
dias de repouso aos domingos, por outro lado, não é 
justo inviabilizar a continuidade da empresa sob pena 
de o próprio trabalhador vir a ser prejudicado econo-
micamente com o fechamento do comércio. Em rela-
ção ao pagamento em dobro dos domingos e feriados 
trabalhados, cabem as mesmas considerações feitas 
em relação à Emenda nº 2.

As Emenda nos 4 e 5 apresentam propósito seme-
lhante ao contido em parte da Emenda nº 3, valendo 
para as proposições os mesmos argumentos apresen-
tados quanto à redução do período.

As Emendas nos 6, 7, 9 e 12 restringem significa-
tivamente a possibilidade de trabalho aos domingos, 
inviabilizando a matéria tratada na presente MP seja 
pela limitação do trabalho ao comércio varejista, seja 
pela obrigatoriedade de que o trabalho seja regulado 
por Convenção Coletiva. A proposta vem em sentido 
diametralmente oposto ao contido no texto desta MP, 
originário de amplos debates com as partes interes-
sadas.

A Emenda nº 8 apresenta conteúdo semelhante 
ao das Emendas nos 3, 4 e 5, valendo para a proposi-
ção as considerações já apresentadas.

A Emenda nº 10, além de reduzir de três para 
duas semanas o prazo em que o descanso semanal 
deva coincidir com o domingo, matéria já analisada 
em outras emendas, tenta inovar ao estabelecer que 
o trabalho aos domingos será “em caráter excepcional 
e que as normas de proteção ao trabalho subordinam 
as regras estipuladas em negociação coletiva”. Não 
há, a nosso ver, qualquer alteração no tratamento 
dado pelo Direito do Trabalho em vigor, cujo princí-
pio protetor norteador é o da norma mais benéfica ao 
empregado. No presente caso, consideramos que o 
mais benéfico para o trabalhador e para a sociedade 
em geral é o tratamento dado à matéria pela redação 
da MP em análise.

A Emenda n° 11 acrescenta ao já proposto na 
Emenda n° 10 dispositivo estipulando que a remune-
ração do trabalho aos domingos será 50% superior a 
do dia normal de trabalho. Reiteramos os argumentos 
apresentados quando da análise das Emendas n° 02, 
03 e 10.

A Emenda n° 13, ao incluir na MP a possibilidade 
de trabalho aos domingos e feriados na atividades da 
indústrias de alimentos em razão da natureza dessa 
atividade, em nada inova a legislação em vigor, pois 
a Lei n° 605/49 e o seu decreto regulamentador con-
forme mencionado permite o trabalho aos domingos 
em virtude das exigências técnicas da empresa, por 
motivo de força maior ou para atender à realização 
ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja execução 
possa acarretar prejuízo manifesto.

A Emenda n° 14 pretende estender para as ativi-
dades da indústria em geral a possibilidade de trabalho 
aos domingos, o que, a nosso ver, não melhora a legis-
lação em vigor. Importante também chamar a atenção 
para o fato de que o Protocolo de Entendimentos não 
envolveu os representantes dos empregadores e dos 
empregadores deste setor. Cabe também para o caso 
em comento a análise feita para a Emenda n° 13, pois 
um número significativo de indústrias já é beneficiado 
pela lei mais genérica.

A Emenda n° 15 não altera o que está sendo 
proposto nesta MP ao inserir a expressão �inclusive 
supermercados e hipermercados�, pois já há referência 
expressa à possibilidade do trabalho aos domingos e 
feriados nas atividades do comércio em geral, o que 
inclui, inequivocamente, esses estabelecimentos.

A Emenda n° 18, ao propor a revogação do art. 
2° da MP impede o trabalho em dias feriados mesmo 
se as partes envolvidas em negociação coletiva opta-
rem por isso em convenção. Não podemos concordar 
com essa restrição, tendo em vista que o texto apre-
sentado na MP é fruto de várias discussões entre os 
atores sociais que estão sentindo necessidade de dis-
ciplinar a matéria, apoiados, inclusive, no atendimento 
ao princípio do reconhecimento do estabelecido em 
negociações coletivas.

A Emenda n° 21 aumenta de duas para três ve-
zes o valor da remuneração em dias feriados, se não 
houver a folga compensatória. O aumento é, a nosso 
ver, injustificável, pois a remuneração em dobro já é 
penalidade suficiente para o caso em questão.

A Emenda n° 22, ao propor a supressão do § 
único do art. 6° conforme redação sugerida na MP, 
retira a obrigatoriedade de o repouso semanal remu-
nerado coincidir com os domingos, o que prejudica o 
empregado uma vez que fica a critério do empregador 
decidir pela coincidência ou não dos descansos com 
os dias de domingo.

A Emenda n° 23, ao retirar a necessidade de auto-
rização por meio de convenção coletiva para o trabalho 
em dias feriados precariza as relações de trabalho, pois 
permite que o trabalho seja exigido até mesmo a partir 
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de acordos individuais, o que não se coaduna com os 
princípios protetivos do Direito do Trabalho.

A Emenda n° 24 estabelece, no texto da MP, um 
comando já em vigor, tendo em vista que a competên-
cia estabelecida para a fiscalização do cumprimento de 
normas trabalhistas já está previamente estabelecida 
nas atribuições do Ministério do Trabalho e Emprego.

A Emenda n° 31 pretende assegurar aos comer-
ciários que vierem a trabalhar em domingos e feriados 
vários direitos trabalhistas. Ocorre que tais direitos são 
assegurados a todos os empregados que estejam tra-
balhando, independentemente do dia da semana em 
que se trabalhe. Não há, portanto, necessidade de se 
inserir tal dispositivo em legislação específica.

A Emenda n° 32 dispõe ser opção do empregado 
o trabalho aos domingos e será, por isso, remunera-
do com o pagamento de horas extras. Não considera-
mos essa regulamentação adequada seja em virtude 
de a prestação de trabalho poder ser feita por opção 
individual e não coletiva, seja porque há um coman-
do constitucional e infraconstitucional de limitação de 
horas extras, o que levaria o empregado a só poder 
trabalhar por pequenos períodos.

A Emenda n° 33 trata de matéria já apresenta-
da para discussão nesta Casa, por meio do Projeto 
de Lei n° 145, de 2003. Sua apresentação pelo nobre 
Deputado Daniel Almeida deu origem às discussões 
que se sucederam e que culminaram na assinatura do 
Protocolo de Entendimentos entre governo, entidades 
profissionais e entidades patronais ligadas às ativida-
des do comércio em geral, dando origem ao texto da 
MP em análise.

A Emenda pretende alterar a Lei nº 10.101, de 
2000, para proibir o trabalho no comércio varejista em 
geral, ressalvada a ocorrência de acordo ou conven-
ção coletiva. Está, portanto, em contradição total com 
o texto da MP que tem como fundamento a permissão 
desse trabalho.

Como já mencionado, desde a apresentação do 
PL nº 145/2003, certos de que alguma coisa deveria 
ser alterada na legislação, trabalhadores e empresários 
iniciaram debates no sentido de melhorar o comando 
legal. Durante as discussões, sentiram as partes envol-
vidas a necessidade de se manter a possibilidade do 
trabalho aos domingos, mas que se poderia avançar 

em relação à redução do período em que o descanso 
tivesse de coincidir com o domingo de quatro para três 
semanas. A Medida Provisória nº 388/2007 é, portanto, 
o resultado dessa grande negociação que traz para o 
bojo da legislação trabalhista o resultado das mudan-
ças ocorridas tanto nas relações de trabalho quanto na 
própria sociedade que se acostumou com a abertura 
do comércio em dias de domingos e em feriados.

Dispõe, ainda, que a hora trabalhada nunca será 
inferior a cem por cento do valor pago e que o repouso 
semanal deverá coincidir com o domingo a cada duas 
semanas. Em relação a essas matérias valem os ar-
gumentos elencados quando da análise das Emendas 
nos 2, 3, 4, 5 e 10.

Por fim, as emendas nos 1, 16, 17, 19, 20, 25, 
26, 27, 28, 29 e 30 são injurídicas e apresentam vício 
insanável de técnica legislativa, na medida em que 
confrontam o disposto no inciso II do art. 7º da lei Com-
plementar nº 95, de 1998, que dispõe:

“Art. 7º  ..................................................
II – a lei não conterá matéria estranha a 

seu objeto ou a este não vinculada por afini-
dade, pertinência ou conexão;”.

Pelo exposto, nosso voto é:
– pela admissibilidade e constitucionali-

dade, da Medida Provisória nº 388, de 2007, 
e das emendas a ela apresentadas;

– pela juridicidade e boa técnica legislati-
va da Medida Provisória nº 388, de 2007 e das 
emendas nos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 18, 21, 22, 23, 24, 31, 32 e 33; e 
pela injuridicidade e vício insanável de técnica 
legislativa das emendas nos 1, 16, 17, 19, 20, 
25, 26, 27, 28, 29 e 30 a ela apresentadas;

– pela compatibilidade e pela adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provi-
sória nº 388, de 2007, e das emendas apre-
sentadas;

– pela aprovação, no mérito, da Medida 
Provisória nº 388, de 2007, e pela rejeição de 
todas as emendas em virtude das razões an-
teriormente expostas.

Sala das Sessões, de de 2007. – Deputado San-
dro Mabel, Relator. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.

....................................................................................
Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente 

Capítulo incorrerão na multa de cinqüenta a cinco mil 
cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua exten-
são e a intenção de quem a praticou, aplicada em do-
bro no caso de reincidência e oposição à fiscalização 
ou desacato à autoridade.

Parágrafo único. São competentes para impor 
penalidades, no Distrito Federal, a autoridade de 1ª 
instância do Departamento Nacional do Trabalho e, nos 
Estados e no Território do Acre, as autoridades regionais 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comercio.

TÍTULO VII 
Do Processo de Multas Administrativas

CAPÍTULO I 
Da Fiscalização, da Autuação  

e da Imposição de Multas

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, ou àquelas 
que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Se-
guro Social e das entidades paraestatais em geral 
dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio serão competentes para a fiscalização a 
que se refere o presente artigo, na forma das instru-
ções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comercio.

Art. 627. A fim de promover a instrução dos res-
ponsáveis no cumprimento das leis de proteção do 
trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de 
dupla visita nos seguintes casos:

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de 
novas leis, regulamentos ou instruções ministeriais, 
sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, 
será feita apenas a instrução dos responsáveis;

b) em se realizando a primeira inspeção dos esta-
belecimentos ou dos locais de trabalho, recentemente 
inaugurados ou empreendidos.

Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento 
especial para a ação fiscal, objetivando a orientação 
sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, 
bem como a prevenção e o saneamento de infrações 
à legislação mediante Termo de Compromisso, na 

forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspe-
ção do Trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.164-41, de 2001)

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, 
a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho 
concluir pela existência de violação de preceito legal 
deve corresponder, sob pena de responsabilidade ad-
ministrativa, a lavratura de auto de infração. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o 
livro intitulado “Inspeção do Trabalho”, cujo modelo 
será aprovado por portaria Ministerial. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção 
sua visita ao estabelecimento, declarando a data e a 
hora do início e término da mesma, bem como o re-
sultado da inspeção, nele consignando, se for o caso, 
todas as irregularidades verificadas e as exigências 
feitas, com os respectivos prazos para seu atendi-
mento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 
sua identificação funcional, (Incluído pelo Decreto-Lei 
nº 229, de 28-2-1967)

§ 3º Comprovada má fé do agente da inspe-
ção, quanto à omissão ou lançamento de qualquer 
elemento no livro, responderá ele por falta grave no 
cumprimento do dever, ficando passível, desde logo, 
da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instauran-
do-se, obrigatoriamente, em caso de reincidência, 
inquérito administrativo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28-2-1967)

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictí-
cias e de endereços inexistentes, assim como a apre-
sentação de falsos relatórios, constituem falta grave, 
punível na forma do § 3°. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28-2-1967) 

Art. 629. O auto de infração será lavrado em du-
plicata, nos termos dos modelos e instruções expedi-
dos, sendo uma via entregue ao infrator, contra reci-
bo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) dias da 
lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 
postal, com franquia e recibo de volta. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condi-
cionado à assinatura do infrator ou de testemunhas, e 
será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo 
justificado que será declarado no próprio auto, quando 
então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de responsabilidade. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele 
ser inutilizado, nem sustado o curso do respectivo pro-
cesso, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à 

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL110     



38220 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007

autoridade competente, mesmo se incidir em erro. (Re-
dação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o 
prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do 
auto. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-
2-1967)

§ 4º O auto de infração será registrado com a 
indicação sumária de seus elementos característicos, 
em livro próprio que deverá existir em cada órgão 
fiscalizador, de modo a assegurar o controle do seu 
processamento. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28-2-1967)

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá 
exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a car-
teira de identidade fiscal, devidamente autenticada, 
fornecida pela autoridade competente. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229 de 28-2-1967)

§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a 
quem não esteja autorizado, em razão do cargo ou 
função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação 
trabalhista, atos de fiscalização. (Incluído pelo Decre-
to-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 2º A credencial a que se refere este artigo de-
verá ser devolvida para inutilização, sob as penas da 
lei em casos de provimentos em outro cargo público, 
exoneração ou demissão bem como nos de licencia-
mento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de 
suspensão do exercício do cargo. (Incluído pelo De-
creto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a 
todas dependências dos estabelecimentos sujeitos ao 
regime da legislação, sendo as empresas, por seus 
dirigentes ou prepostos, obrigados a prestar-lhes os 
esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 
atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, 
quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cum-
primento das normas de proteção ao trabalho. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967) 

§ 4º Os documentos sujeitos á inspeção deverão 
permanecer, sob as penas da lei nos locais de trabalho, 
semente se admitindo, por exceção, a critério da autori-
dade competente, sejam os mesmos apresentados em 
dia hora previamente fixados pelo agente da inspeção. 
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 5º No território do exercício de sua função, o 
agente da inspeção gozará de passe livre nas empre-
sas de transportes, públicas ou privadas, mediante a 
apresentação da carteira de identidade fiscal. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º 4º 5º, 
configurará resistência ou embaraço à fiscalização e 
justificará a lavratura do respectivo auto de infração, 
cominada a multa de valor igual a meio (1/2) salário 

mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levan-
do-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou 
agravantes, a situação econômico-financeira do infrator 
e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autorida-
de competente divulgará em janeiro e julho, de cada 
ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da 
carteira de identidade fiscal. (Incluído pelo Decreto-Lei 
nº 229, de 28-2-1967)

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, 
deverão prestar aos agentes da inspeção a assistên-
cia de que necessitarem para o fiel cumprimento de 
suas atribuições legais. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28-2-1967)

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, 
estadual ou municipal, ou representante legal de as-
sociação sindical, poderá comunicará autoridade com-
petente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
as infrações que verificar.

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, 
a autoridade competente procederá desde logo às 
necessárias diligências, lavrando os autos de que 
haja mister.

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência 
de testemunhas e as diligências que lhe parecerem ne-
cessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, 
à autoridade, julgar da necessidade de tais provas.

Art. 633. Os prazos para defesa ou recurso po-
derão ser prorrogados de acordo com despacho ex-
presso da autoridade competente, quando o autuado 
residir em localidade diversa daquela onde se achar 
essa autoridade.

Art. 634. Na falta de disposição especial, a im-
posição das multas incumbe às autoridades regionais 
competentes em matéria de trabalho, na forma esta-
belecida por este Titulo.

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximi-
rá o infrator da responsabilidade em que incorrer por 
infração das leis penais.

CAPÍTULO II 
Dos Recursos

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por 
infração das leis e disposições reguladoras do traba-
lho, e não havendo forma especial de processo caberá 
recurso para o Diretor-Geral Departamento ou Serviço 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, que for 
competente na matéria. (Redação dada pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28-2-1967)

Parágrafo único. As decisões serão sempre fun-
damentadas. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28-2-1967)
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Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
notificação, perante autoridade que houver imposto a 
multa, a qual, depois de os informar encaminhá-los-
á à autoridade de instância superior. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 1º O recurso só terá seguimento se o interes-
sado o instruir com a prova do depósito da multa. (In-
cluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 2º A notificação somente será realizada por 
meio de edital, publicada no órgão oficial, quando o 
infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará 
igualmente o prazo de 10 (dez) dias para que o infrator 
recolha o valor da multa, sob pena de cobrança execu-
tiva. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 4º As guias de depósito e o recolhimento serão 
emitidas em 3 (três) vias e o recolhimento da multa 
deverá preceder-se dentro de 5 (cinco) dias às reparti-
ções federais competentes, que escriturarão a receita a 
crédito do Ministério da Trabalho e Previdência Social. 
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será 
devolvida pelo infrator à repartição que a emitiu, até 
o sexto dia depois de sua expedição, para a averba-
ção no processo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28-2-1967)

§ 6º  A multa será reduzida de 50% (cinqüen-
ta por cento) se o infrator, renunciando ao recurso a 
recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 
(dez) dias contados do recebimento da notificação ou 
da publicação do edital. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28-2-1967)

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, 
deverá o infrator juntar a notificação com a prova da 
data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial 
que publicou o edital. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28-2-1967)

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em 
processos de infração das leis de proteção ao traba-
lho e que impliquem arquivamento destes, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 635, deverão as 
autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autori-
dade competente de instância superior. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Co-
mercio é facultado avocar ao seu exame e decisão, 
dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do as-
sunto, ou no curso do processo, as questões referen-
tes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta 
Consolidação.

CAPÍTULO III 
Do Depósito, da Inscrição e da Cobrança 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito 
se converterá em pagamento.

Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do 
Trabalho, na conformidade de instruções expedidas 
pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigá-
vel das multas antes encaminhamento dos processos 
à cobrança executiva. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 229, de 28-2-1967)

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não 
depositando a importância da multa ou penalidade, far-
se-á a competente inscrição em livro especial, existente 
nas repartições das quais se tiver originado a multa ou 
penalidade, ou de onde tenha provindo a reclamação 
que a determinou, sendo extraída cópia autentica dessa 
inscrição e enviada às autoridades competentes para 
a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento 
como titulo de divida líquida e certa.

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas 
pelas autoridades administrativas do trabalho obede-
cerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da 
divida ativa da União, sendo promovida, no Distrito Fe-
deral e nas capitais dos Estados em que funcionarem 
Tribunais Regionais do Trabalho pela Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, e nas demais localidades, pelo 
Ministério Público Estadual e do Território do Acre, 
nos termos do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezem-
bro de 1938.

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a co-
brança continuará a cargo da Procuradoria do Depar-
tamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio 
em vigor.
....................................................................................

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a participação dos tra-
balhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos 

nas atividades do comércio em geral, observada a le-
gislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da 
Constituição. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 388, de 2007) 

Parágrafo único. O repouso semanal remunera-
do deverá coincidir, pelo menos uma vez no período 
máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas 
as demais normas de proteção ao trabalho e outras a 
serem estipuladas em negociação coletiva. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 388, de 2007)
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Art. 6º-A. É permitido o trabalho em feriados nas 
atividades do comércio em geral, desde que autoriza-
do em convenção coletiva de trabalho e observada a 
legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, 
da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória nº 
388, de 2007)

Art. 6º-B. As infrações ao disposto nos arts. 6° e 
6°-A desta Lei serão punidas com a multa prevista no 
art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova-

da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 388, de 2007) 

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de 

autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo 

disposto no Título VII da Consolidação das Leis do 

Trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 388, de 

2007)

....................................................................................
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Faço um esclarecimento às Srªs e aos Srs. Senado-
res: temos matérias de grande interesse das Lideran-
ças e da Casa, como a do voto aberto, como as que 
disciplinam denúncias contra Senadores, matérias 
que regulamentam o Código de Ética e Decoro Par-
lamentar, matérias do estágio profissionalizante, que 
o Senador Osmar Dias conhece a fundo. São maté-
rias que passam a depender de entendimento entre 
os Líderes para votarmos as medidas provisórias que 
trancam a pauta.

Então, a Presidência espera que, até amanhã, 
haja entendimento para a desobstrução da pauta e a 
votação das medidas provisórias.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência vai conceder a palavra ao Senador 
Jefferson Péres, que a pediu para uma explicação 
pessoal. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência entende que o Senador Jefferson 
Péres tem absoluto direito a dar suas explicações e a 
manifestar a defesa do que foi um ambiente de ofensa 
que se criou em alguns setores de informações sobre 
sua vida pessoal. 

É norma, é tradição da Casa assegurar o amplo 
direito à defesa a qualquer Senador atingido. Por isso, 
concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres. 

Antes, porém, pela ordem, tem a palavra o Se-
nador Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, de 
maneira muito breve, peço inscrição como Líder do 
PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Vianan. Bloco/PT 
– AC) – V. Exª está inscrito para falar após o Senador 
Jefferson Péres.

Senador Jefferson Péres, V. Exª tem a palavra 
pelo tempo que julgar necessário.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para uma 
explicação pessoal. Com revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente, pela gentileza.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de 
mais nada eu pediria aos Colegas que gostariam de 
me apartear que não o fizessem para não haver des-
continuidade no meu pronunciamento.

Sr. Presidente, apenas uma leve retificação: não 
venho me defender, venho esclarecer, porque, em ver-
dade, não estou sendo acusado de nada. Acho que 
há um engano de certos órgãos da imprensa quando 
falam em dossiê e chantagem. Na exata acepção das 
palavras, dossiê é conjunto documentado de dados e 

informações comprometedores de uma pessoa, e chan-
tagem é a coação a que é submetida uma pessoa sob 
ameaça de revelação de um fato que está escondido. 
O que há sobre mim não é dossiê, é uma campanha 
difamatória. São notícias plantadas na imprensa e, ul-
timamente, há um blog, um DVD, que é um lixo eletrô-
nico, com referências a um possível crime de que eu 
teria sido acusado há 30 anos, quando eu era diretor 
de uma empresa siderúrgica no Amazonas. 

Sr. Presidente, não posso ser chantageado – e 
não sou chantageado – porque não tenho nada escon-
dido, nenhum esqueleto no armário. Essa história da 
Siderama, como diria Stanislaw Ponte Preta, naquele 
tempo, seria um “samba do crioulo doido”. Para eu não 
ser chamado de racista, eu diria que é um “samba do 
branquelo doido”. Dizem que fui processado por um 
crime, e eu nunca fui processado. Na verdade, não 
houve crime algum. Rapidamente, vou esclarecer aos 
Srs. Senadores o que foi o famoso affair Siderama da 
maneira mais límpida possível. 

Em 1970, eu tinha acabado de fazer um curso de 
pós-graduação em Administração, na Fundação Getú-
lio Vargas. Fui convidado pelo presidente de uma em-
presa siderúrgica em instalação na Amazônia – aliás, 
um ilustre dublê de intelectual e empresário, Sócrates 
Bonfim – para ser diretor administrativo com funções 
apenas relativas a pessoal: recrutamento, seleção, 
organização etc. 

Muito bem! A empresa vivia de incentivos fis-
cais, e como a Sudam retinha esses incentivos, a em-
presa, em determinado momento – ainda não estava 
operando, estava em instalação –, começou a sofrer 
dificuldades financeiras, começou a atrasar fornecedo-
res, recolhimento de tributos, e a Sudam encampou a 
siderúrgica, que passou a ser estatal, operada e con-
trolada pela Sudam.

A Sudam fez lá devassas: colocou auditoria exter-
na e, afinal, encontrou uma irregularidade na empresa. 
Qual era a irregularidade? A empresa tinha deixado 
de recolher, tinha atrasado o recolhimento do imposto 
de renda descontado na fonte de seus empregados. 
Isso é considerado por lei como apropriação indébita, 
e, em princípio, respondem por isso todos os diretores. 
É a chamada “responsabilidade solidária” ou coletiva. 
Vejam bem: não é crime de apropriação indébita, pra-
ticado por uma pessoa que recebe dinheiro de alguém 
e se apropria dele. 

Não. É legalmente definido como “apropriação 
indébita”. 

A Sudam apresentou queixa e pediu abertura 
de inquérito. Aberto o inquérito, todos os diretores e 
ex-diretores – todos os oito – foram arrolados no in-
quérito. “Arrolado” é uma coisa, Senador Tião Viana; 
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“indiciado” é outra. Todos foram arrolados no inqué-
rito. Se São Francisco de Assis ou Jesus de Nazaré 
fossem diretores da Siderama, teriam sido arrolados 
no inquérito. 

Terminado o inquérito feito pela Polícia Federal, 
vejam a conclusão do relatório do Delegado, Presi-
dente do inquérito: “Pelos presentes autos conclui-se: 
de todos os membros da diretoria, os únicos que real-
mente tinham conhecimento da apropriação indébita 
foram o Diretor-Presidente, Sócrates Bonfim, o Diretor 
Financeiro, Guilherme Aloísio, e o Superintendente fi-
nanceiro Ilmar Guimarães de Oliveira, que exerceram 
aqueles cargos à época. Esses seriam realmente os 
responsáveis pelas infrações cometidas”. 

Cinco outros diretores, eu, inclusive, fomos exclu-
ídos. Já no inquérito, fomos arrolados, e não indiciados. 
Até hoje, dizem: “Senador Jefferson Péres, do caso da 
Siderama”. Parece aquele caso, Senador Tião Viana, 
de um rapaz que estava, um dia, em pé e, de repente, 
mataram alguém ao lado dele. Ele foi arrolado como 
testemunha. E, 20 anos depois, alguém perguntou: 
“Você conhece fulano?” Era ele. “Não é aquele que es-
teve envolvido no assassinato de não sei quem?

É o que aconteceu comigo...
Muito bem. Foi para o Ministério Público. E aí 

aconteceu uma coisa curiosíssima – coisas do Brasil 
–: o representante ministerial, o Procurador da Repú-
blica, verificou o seguinte: a Sudam devia à Suframa 
em incentivos fiscais retidos, que ela não repassava, 
cinco vezes mais do que a Siderama devia ao Fisco, 
e o Procurador concluiu:

Assim, tendo a Siderama, na época do 
evento, crédito superior ao valor do ilícito, opina 
o Ministério Público, de acordo com o dispos-
to no § tal (...), que os diretores da Siderama 
são inimputáveis.

Excluiu até os três indiciados no inqué-
rito. Inimputáveis.

E o Juiz Federal, Dr. Dario Viotti, deu um despa-
cho, acolhendo o parecer do Procurador: 

Considerando a inexistência nos autos 
de qualquer prova que algum dos diretores 
acusados [os três, não eu] haja se apropriado 
de parcelas do Imposto de Renda;

Segundo, a falta de provas de qualquer 
prejuízo que o atraso do recolhimento do Im-
posto tenha acarretado à Fazenda Nacional, 
defiro o requerido pela Douta Procuradoria 
da República, e determino o arquivamento 
dos autos. 

Este é o affaire Siderama. 

Eu sou acusado de quê? 
Outro dia vi no jornal, há pouco tempo, que eu 

estaria envolvido na falência fraudulenta da Siderama. 
A Siderama nem faliu, como poderia ser fraudulenta? 
Outro dia falaram: “Escândalo financeiro da Siderama”. 
A Siderama não era empresa financeira. Foi isso aqui. 
Portanto, nada. 

Quem é que poderia me chantagear por isso?
Aí vieram outras coisas. De vez em quando falam 

que a minha mulher seria funcionária do Senado, do 
meu gabinete. E eu repito e tenho repetido: a minha 
mulher não é, nunca foi funcionária do Senado Fede-
ral. Nem do meu nem de qualquer outro gabinete. O 
Senado até poderia pagar a ela, que presta serviços 
de graça a mim. Mas, de vez em quando, dizem que a 
minha mulher foi funcionária do gabinete.

Finalmente, num blog, disseram que eu, teria pe-
dido ao ex-Presidente do Senado passagens aéreas 
para, talvez, quem sabe, amantes minhas, de Manaus 
para Brasília.

Senador Tião Viana, se eu tivesse pedido...Se 
em um determinado mês, minha cota de passagens 
– eu não gosto de ultrapassar – estivesse realmente 
exaurida, não seria nada demais eu pedir à Presidên-
cia do Senado que desse passagens a uma pessoa de 
Manaus para vir aqui, por exemplo, como faço habitu-
almente, fazer exames, tratamento no Hospital Sarah. 
Não seria nada de mais. Mas nem isso aconteceu. Eu 
nunca pedi passagem ao Presidente do Senado.

Está aqui a certidão:

Certificamos, a requerimento do interes-
sado, que o Senador Jefferson Péres nunca 
recebeu em seu favor ou de qualquer outra 
pessoa, passagens aéreas fornecidas pela 
Presidência do Senado Federal. Martha Lyra 
Nascimento. Agaciel da Silva Maia. 

Nem este nem favor algum! Mas não preciso de 
certidão não. Estão aí os ex-Presidentes do Sena-
do: Jader Barbalho, José Sarney, Renan Calheiros, 
podem dizer se pedi alguma vez favor a eles. Nem 
passagem para o exterior, porque eu não viajo para o 
exterior. Mas está aí: que eu teria pedido passagens 
à Presidência, e que a Abin teria fotografias compro-
metedoras minhas.

Certidão: “(...) certifica, a requerimento do inte-
ressado, que nada consta nos arquivos desta Agência 
com relação ao Senador da República Jefferson Péres, 
que nenhuma investigação foi realizada sobre sua vida 
pública ou privada.” 

Mas não precisa da ABIN não.
Se alguém mandou me seguir, em Brasília ou em 

Manaus, e me fotografou em companhia de amante ou 
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de quem quer que seja, mande as fotografias para o 
Senado, por favor; estou pedindo.

É isto o dossiê, Senador? 
Quem é que pode me chantagear? Eu não sou 

chantageável. 
Aí se perguntará: de onde virá isso? Quem são 

os autores dessas ignomínias?
Eu imagino alguns autores, mas não vou apontar 

o dedo por dois motivos: primeiro, porque não tenho 
provas; segundo, porque, como dizia um ilustre polí-
tico do Amazonas, eu “não cruzo minha espada com 
facão de bandido”.

As primeiras suspeitas poderiam até apontar para 
o Senador Renan Calheiros. O Senador enviou-me, 
hoje de manhã, uma carta.

“Caro Senador Jefferson Péres, permita-me etc, 
etc (...)”. Depois de negar, diz: 

Reitero aqui, por escrito, o que já ma-
nifestei de público em discurso proferido no 
Plenário do Senado.

A trajetória de vida do Senador Jefferson 
Péres é um exemplo de coerência política, de 
lisura e de honradez que merece o respeito 
de todos os brasileiros.

Receba meus sinceros abraços de reve-
rência, Senador Renan Calheiros.

De onde teria vindo isso? 

O disco foi gravado no Amazonas. Veio de lá, com 
nome falso, endereço falso – mandei verificar. Mas não 
descarto a hipótese de terem sido pessoas do Ama-
zonas, meus desafetos. Aí me perguntarão: “O senhor 
tem inimigos? Talvez, no máximo, cinco dedos da mão; 
mas tenho milhares de inimigos. Inimigos confessos, 
abertos, não mais do que cinco, mas devo ter milhares 
de inimigos, Senador Tião Viana, rancorosos: todos os 
canalhas são meus inimigos. Nada incomoda mais um 
canalha do que uma pessoa de bem. Fere a auto-esti-
ma do canalha saber que há pessoas corretas. Vocês 
se lembram daquele programa humorístico do Chico 
Anysio, na televisão, em que havia um personagem, 
acanalhado, e , toda a vez que fazia canalhice ele dizia: 
“Sou, mas quem não é”. Pois bem, canalhas de todos 
os matizes: eu não sou como vocês! Ética, para mim, 
não é pose. Ética, para mim, não é bandeira eleitoral. 
Ética, para mim, não é construção artificial de uma 
imagem para uso externo.

Ética para mim é compromisso de vida. Mas nem 
sei se, no meu caso, isso tem muito mérito, não. Se 
querem saber a verdade, acho mais meritório aquele 
que tem tendência para desvios, tendência para a ca-
nalhice, mas resiste, se controla, não pratica. Isso exige 
um esforço de vontade muito grande. É meritório. Para 

mim não, porque está no meu DNA, e agir eticamente, 
para mim, é tão natural quanto o ato de respirar. Não 
sei se isso tem grandes méritos, não.

Senador Tião Viana, para concluir e não tomar 
muito tempo dos nossos colegas, pedir-lhe-ia que to-
masse algumas providências e pedisse ao Corregedor 
que comece a investigar esse disco. É fácil localizar a 
origem, porque há uma fala de uma pessoa. E pedisse 
à Polícia Federal também que realizasse diligência, via 
Ministro da Justiça, nesse sentido. Afinal de contas, é 
uma peça de calúnia e difamação contra um membro 
deste Senado.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Senador Jefferson Péres, a Presidência, em resposta 
ao pleito de V. Exª, toma a decisão de adotar todas as 
medidas legais e regimentais cabíveis para que seja 
assegurado o devido esclarecimento da questão.

Receba V. Exª o respeito de todos os Senadores 
neste momento.

O SR. ROMEU TUMA (Bloco/PTB – SP) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pela ordem, Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (Bloco/PTB – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Como o Senador 
Jefferson Péres encaminhou sua solicitação à Corre-
gedoria, solicito a V. Exª que autorize a investigação e 
peça o disquete e a documentação... 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Farei com imenso prazer, no estrito cumprimento 
das atribuições legais e regimentais que competem 
a V. Exª.

O SR. ROMEU TUMA (Bloco/PTB – SP) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Arthur Virgílio, tem V. Exª a palavra como 
Líder do PSDB.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, chamo a atenção do Senador Je-
fferson Péres. Eu gostaria de fazer um comentário a 
respeito do discurso de S. Exª, tentando remeter a uma 
questão muito simples.

Tenho o Senador Jefferson Péres na conta de 
uma pessoa de bem, como tenho sua família como 
berço dos princípios que vêm norteando sua vida pú-
blica. Evidentemente, Senador Jefferson Péres, que 
tenho uma visão um tanto distinta quanto ao caráter 
da empresa a qual V. Exª serviu porque, para mim, 
ela não era uma boa empresa. Foi uma empresa que 
deu muito prejuízo à praça, ao mercado de Manaus. 
Acredito piamente que podem ter se valido da justeza, 
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da correção do comportamento de V. Exª para fazer o 
que fizeram. Uma empresa que não merecia a presi-
dência de V. Exª e nem a de São Francisco de Assis. 
Não merecia! Essa é a minha opinião.

Por outro lado, a tentativa de processo a que 
submeteram V. Exª, que deu em prescrição, e lá se 
vão 30 anos, não autoriza ninguém a fazer chantagem 
contra V. Exª. E sei que isso é uma peça de campa-
nha eleitoral...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Arthur Virgílio, vou pedir 30 segundos a V. 
Exª para fazer o registro de que a Comissão presidida 
pela Senadora Lúcia Vânia está solicitando. Estamos 
recebendo a delegação da Comissão da Indústria, 
Comércio e Turismo do Senado Espanhol, composta 
pelo seu Presidente, Sr. Senador D. Francisco Xabier 
Albistur Marin; dos Senadores D. Joan Pascol Azorim, 
Vice-Presidente Primeiro da Comissão; D. José Mu-
nhoz Marin, Vice-Presidente Segundo da Comissão; 
D. Xavier Marques Lopes, Secretário Segundo da Co-
missão; D. José Seguí Diaz, Porta-Voz da Comissão, 
D. Carlos Chivite Cornafo, Porta-Voz da Comissão; e 
Senador D. José Alonso García. Agradeço a visita da 
Comissão espanhola.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra o Líder do PSDB, Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sau-
dações do PSDB, sei que de todos os partidos há tão 
ilustres visitantes no Senado Federal. 

Dizia, Senador Jefferson Péres, que essa é uma 
peça de campanha eleitoral, urdida, a meu ver, por um 
homem que tem o hábito de proceder assim durante 
campanhas, sempre buscando obter resultados pela 
via de desqualificação de adversários, marqueteiro 
que só tem encontrado guarida em Manaus, no Ama-
zonas, mas quero tratar com V. Exª com a fraternidade 
e com a sinceridade que V. Exª há de reconhecer em 
mim, de maneira bastante franca, ou seja, V. Exª para 
mil é um ser humano com defeitos, com qualidades, 
é um homem útil a seu País, mas não estou aqui para 
deificar V. Exª, e creio que não foi um bom momento 
da sua vida ter servido à Siderama; na minha opinião, 
não foi um bom momento da sua vida ter servido à 
Siderama. Na minha cabeça, não foi.

Agora, vamos à questão da chantagem, porque 
quero tratar de outro assunto na minha comunicação 
de liderança. 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Outra 
delegação, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Gostaria apenas de pedir a colaboração do Plenário, 
porque há orador na tribuna.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Mui-
to bem. Então, de que se trata? Esse assunto veio à 
baila, no fundo, para tentar inibir V. Exª supostamente. 
É o que imagino.

O Senador Renan Calheiros lhe manda uma carta. 
Não tenho nenhuma razão para atestar que o Senador 
Renan Calheiros estaria por detrás disso. Evidentemen-
te que alguém teria que estar por detrás disso, porque 
o vídeo não andaria sozinho, do Amazonas até essas 
plagas. E V. Exª é relator de um processo que, aliás, 
é firmado pelo meu Partido e pelo DEM, que pede in-
vestigação do Senador Renan Calheiros no episódio 
dos supostos meios de comunicação construídos por 
“laranjas”. 

E aí, quando digo que não vim aqui para deificar 
V. Exª, que vim aqui para tratar com V. Exª como o ser 
humano que V. Exª é, V. Exª vai me compreender, até 
porque V. Exª não é pouco, V. Exª é muito, é um ser 
humano. Sou um ser humano, somos todos seres hu-
manos, com nossas limitações, nossos defeitos, nossas 
fragilidades. Não vejo hipótese, Senador Pedro Simon, 
de V. Exª não pedir, Senador Jefferson Péres, no seu 
relatório, a cassação do Senador Renan Calheiros.

Eu não vejo hipótese! E por uma razão simples: 
que V. Exª se aprisiona na sua própria coerência do 
passado. Eu quero me referir não há 30 anos, quero 
me referir a sua presença aqui no Senado. V. Exª – e 
votando contra mim nesse episódio – pediu a cassação 
do Senador Ney Suassuna, alegando algo com que não 
concordei. Não sou, particularmente, nenhum líder de 
fã-clube do Senador Suassuna, embora seja seu amigo 
pessoal. Mas V. Exª pediu a cassação do Senador Su-
assuna, alegando que, embora não tendo provas contra 
ele, no fundo, no fundo, ele tinha nomeado mal. Eu me 
ponho a pensar se, neste momento, em meu gabinete 
não teria lá um “5ª Coluna” passando e-mails, no meu 
gabinete, para um Pablo-Escobar-da-vida... E eu não 
posso saber! Deixe-me só completar o raciocínio e já 
lhe dou o aparte. Eu quero que V. Exª pegue o inteiro 
de minha colocação para que fique tudo bem claro. 
Um Pablo-Escobar-da-vida pode estar recebendo um 
e-mail de meu gabinete. Agora, se alguém coloca um 
“5ª Coluna” para me prejudicar naquele gabinete, eu 
não me sinto responsável por um malfeito perpetrado 
por algum assessor meu. Quando li seu relatório, achei 
que era uma peça frágil para me levar a um voto de 
condenação a um colega. 

Levando em conta esse passado e essa linha de 
coerência, eu não vejo alternativa a V. Exª a não ser a 
de pedir, firme e claramente, a cassação do Senador 
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Renan Calheiros. Por quê? Parece-me que houve, cla-
ramente, a quebra de decoro e se, motivos outros não 
houvesse, a crise em que essa situação mergulhou o 
Senado, justifica V. Exª tomar essa atitude, porque, se-
não, haveria um brutal fosso entre o Jefferson Péres, 
que foi rígido com Ney Suassuna, e um Jefferson Pé-
res que poderia não ser tão rígido, agora, com Renan 
Calheiros nesse episódio.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Permita-
me um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com 
certeza. 

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Permita um 
aparte, só uma retificação: se eu encontrar elementos 
contra o Senador Renan Calheiros, vou pedir a cassa-
ção dele. Não tenha dúvidas quanto a isso. Quanto ao 
Senador Ney Suassuna, talvez a memória de V. Exª o 
esteja traindo um pouco.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Talvez 
seja a idade, Senador Jefferson Péres.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Então, ima-
gine eu, que sou mais velho do que V. Exª! Senador 
Arthur Virgílio, até eu posso ser vítima de um funcio-
nário meu. Ele pode até usar o meu nome. Não posso 
responder por todos os meus funcionários. No caso do 
Senador Ney Suassuna, o que achei grave foi que o 
funcionário dele pediu que uma emenda vultosa, lá no 
Ministério da Saúde, fosse mudada para outro Estado 
e para uma organização, e ele, ao tomar conhecimento 
disso, não puniu o funcionário. Só o puniu depois que 
o fato veio à tona. Na ocasião, ele não o demitiu.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
bem, V. Exª agiu com uma rigidez talvez apreciável. Tal-
vez o claudicante tenha sido eu nesse episódio. Talvez 
V. Exª tenha sido, de fato, o protagonista mais correto 
desta cena; eu talvez não. Eu disse assim: Eu não te-
nho elementos de convicção que me levem a pedir a 
cassação – isso é algo grave – de um colega.

Neste momento, se alguém me perguntasse: têm 
valor aquelas peças da Polícia Federal? Eu diria que 
não é o que me importa. Se alguém me diz assim: tem 
valor se teve laranja, se tem tangerina, se tem abacate? 
Não tem valor para mim. O que tem valor para mim é a 
crise em que, a intransigência do Senador Renan Ca-
lheiros de se manter na Presidência da Casa por todo 
aquele tempo, mergulhou o Senado Federal. Isso, para 
mim, já configura claramente a quebra de decoro. 

Por isso que eu digo que V. Exª já deu a sua ex-
plicação – e sei que V. Exª não é homem de se intimi-
dar –, não tem de explicar mais coisa alguma. V. Exª, 
a meu ver, está leve porque tirou das costas o peso 
dessa coisa que não deveria lhe pesar mais, ou não 
deveria lhe pesar, que é a Siderama. Tirou das costas. 

Agora, o que espero é um firme relatório, um claro re-
latório, porque é impossível nós negarmos que houve, 
sim, quebra de decoro. Houve quebra de decoro. A 
quebra de decoro está posta na bagunça que se ins-
talou o Senado, na desordem que passou a campear 
na nossa Casa. Isso independe de quaisquer outros 
trabalhos feitos pela Senadora Marisa, pelo Senador 
Casagrande, ou porventura amanhã apontados pelo 
Senador Almeida ou por quem quer que seja. A quebra 
de decoro é equivalente ao fato da crise em que mer-
gulhou, a partir da crise do Senador Renan Calheiros, 
o Senado Federal.

Portanto, eu gostaria de me solidarizar com V. 
Exª e lhe dizer que, de ser humano para ser humano, 
só temos lições a receber dos momentos duros que 
a vida nos impõe. V. Exª, para mim, não precisava co-
locar nenhuma explicação. Eu nunca imaginei V. Exª 
nenhum santo. Eu não oro para V. Exª. À noite, não 
peço a V. Exª que proteja meus filhos, porque não o 
tenho na condição de uma divindade, mas de um cida-
dão comum como as demais pessoas, honesto como 
seus colegas são.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM. Fora do mi-
crofone.) – Não sou Madre Teresa de Calcutá.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Exa-
tamente. Mais do que pela diferença de sexo, V. Exª 
não é Madre Teresa de Calcutá, V. Exª é um homem 
de bem. E nessa condição de homem de bem, estou 
esperando um relatório firme, firme, que será respal-
dado pelo meu Partido no Conselho de Ética.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Permite um 
aparte, Senador?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-
dor Alvaro Dias, Senadora Marisa Serrano e Senador 
Almeida Lima.

Obrigado, Senador Jefferson Péres, minha so-
lidariedade.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Ar-
thur Virgílio, essa afronta contra o Senador Jefferson 
Péres deve ser repudiada, porque, sem dúvida – e ele 
disse bem –, os canalhas querem fazer com que se-
jam iguais os diferentes, confundindo a opinião públi-
ca que já tem dificuldades de separar o joio do trigo. 
Essa tentativa de generalização que prevalece sempre 
e provoca um grande desencanto no País. Temos que 
valorizar os que valor possuem; temos que destacar a 
honestidade dos que honestos são. É nessa condição 
que tenho o Senador Jefferson Péres. Senador quali-
ficado, probo, dedicado, transparente, absolutamente 
franco. São essas virtudes inalienáveis que fazem do 
Senador Jefferson Péres um dos principais Senado-
res da República. Repudio essa afronta a ele não pela 
necessidade que possa ter desse tipo de repúdio, mas 
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até para que essa prática não seja regra, para que 
esses a quem ele denomina de canalhas de todos os 
matizes não tentem repetir essa proeza, alcançando 
a outros homens de bem desta Casa ou de fora dela 
e colocando todos no mesmo lamaçal de imoralidade, 
onde muitos já se chafurdaram.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado. E a melhor forma de isso se corporificar é pre-
cisamente deixar o rio seguir o curso natural das suas 
águas. Se se tem a convicção de que se deve pedir a 
cassação de quem quer que seja, que se faça. Então, 
ignorar simplesmente pressões a favor, pressões contra 
e seguir as evidências. Já dei aqui as minhas razões, 
e V. Exª, Senadora Marisa Serrano, é testemunha do 
que já dizia a V. Exª desde o início. Eu dizia que esses 
detalhes todos, Polícia Federal para cá, Polícia Fede-
ral para acolá, tudo isso é pequeno, é mínimo, diante 
do fato indecoroso que é a crise em que foi lançado o 
Senado Federal. Isso é o essencial.

Eu não pretendia mais voltar a esse assunto 
Renan Calheiros. Não pretendia mais voltar. Mas vol-
tei precisamente para me solidarizar com o Senador 
Jefferson Péres, mas colocando certos pontos, certos 
“pingos nos seus is”, para que tenhamos a clara noção 
da realidade o tempo todo em que trafegamos pela 
política brasileira.

V. Exª tem um aparte, Senadora Marisa Serra-
no.

A Srª Marisa Serrano (PSDB – MS) – Obriga-
da, Senador Arthur Virgílio. É justamente sobre isso 
que eu estava pensando aqui: como esta Casa tem 
passado por provações. O Senador Tião Viana tem a 
obrigação e agora o direito que o Regimento lhe dá, 
com todo nosso apoio, de fazer com que esta Casa 
tome outro caminho, para que esses fatos que vemos, 
como esse caso com o Senador Jefferson Péres de 
intimidação explícita, não aconteçam quando todos 
os Senadores estão lutando para reerguer esta Casa 
frente à sociedade, dizendo a ela que pode confiar 
nos homens e mulheres em quem votou e que trouxe 
para o Senado. Os relatórios que serão feitos devem 
ser formulados à luz da verdade, mas, principalmente, 
Senador Arthur Virgílio, de algo que não fica muito ex-
plícito. Ouvi pessoas perguntarem: Onde está escrito? 
Qual é o documento? Ética e decoro parlamentar ne-
cessariamente não precisam estar em um documen-
to. A vida da pessoa, as ações da pessoa, tudo aquilo 
que a pessoa trouxe que prejudicou esta Casa. O que 
é decoro, Senador?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nadora, com o perdão do mau gosto, se eu ficar nu 
aqui, agora, é quebra de decoro, por mais que seja an-
tiestético e de mau gosto, em função do meu próprio 

aspecto físico. Agora, não preciso de documento da 
Polícia Federal para provar que sou indecoroso quando 
fico nu na tribuna. Ou seja, houve a quebra de decoro, 
traduzida pela crise em que foi lançado o Senado Fe-
deral. E essa foi uma das teses esboçadas por V. Exª. 
Peço-lhe desculpas por interromper seu aparte, que 
vem numa linha tão boa.

A Srª Marisa Serrano (PSDB – MS) – Então, 
para terminar, Senador Arthur Virgílio, faço um desa-
bafo: todos nós aqui estamos sujeitos a ter qualquer 
pessoa denegrindo a imagem, a vida de qualquer um 
de nós. Mas tudo aqui tem que ser muito transparente. 
E temos, sim, que ir a fundo, investigar tudo aquilo que 
for necessário. Portanto, o Senador Jefferson Péres, 
homem que reputo do mais alto conceito, tem que ter 
todo o apoio desta Casa – e o Senador Tião Viana já 
mencionou isso –, para que seja verificado de onde 
vêm essas ameaças, a fim de que possamos coibi-
las. Falamos tanto em impunidade neste País. Temos 
que dar o exemplo nesta Casa. Esta Casa não pode 
aceitar impunidade, não pode fechar os olhos para ca-
sos como este. Tem de ir a fundo. Essas são questões 
que V. Exª traz à tona e que nós não podemos deixar 
passar. Nada nesta Casa se deve deixar passar. Se há 
lobista no cafezinho, não pode haver. Esta Casa não 
pode ser conivente com lobista no cafezinho tentan-
do negociar seja o que for. Se há pessoas no Senado 
denegrindo a imagem da Casa nos corredores, tem 
que haver coibição. Senador Tião Viana, não é apenas 
para que V. Exª se firme como um Presidente que fez 
uma transição séria nesta Casa. Queremos que sua 
transição nesta Casa seja marcada pela reorganiza-
ção do Senado, para que tenhamos a tranqüilidade de 
poder trabalhar e para que não sejamos manchetes de 
jornais por aquilo que acontece aqui dentro. Senador 
Arthur Virgílio, agradeço-lhe a oportunidade do aparte. 
Que Deus continue nos iluminando!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
que agradeço a V. Exª.

Concedo um aparte ao Senador Almeida Lima e, 
depois, aos Senadores Osmar Dias, Heráclito Fortes, 
Sérgio Guerra, João Pedro e Mário Couto.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Nobre Se-
nador Arthur Virgílio...

O Sr. Demóstenes Torres (DEM – GO) – E Se-
nador Demóstenes Torres, Sr. Conselheiro.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E ao 
Senador Demóstenes Torres, com muito prazer.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Arthur Virgílio, ressaltando o apreço que eu tenho por 
V. Exª...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Que 
é recíproco.
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O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – ... a admi-
ração...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Que 
é recíproca.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – ... eu gos-
taria que V. Exª me permitisse – e como democrata 
me permitirá, com certeza –, dentro do espaço de um 
aparte, que é de dois minutos, fazer aqui uma breve 
avaliação dessa matéria a que V. Exª se reporta, pu-
blicada pela Revista Veja na última semana. Entendo 
que nada mais ridículo... Podemos até entender que 
outras matérias tanto quanto ridículas essa revista te-
nha publicado. Porém, mais ridícula do que essa, não 
acredito que tenha sido publicada. Uma outra bem 
parecida com essa – aquela em que a Revista denun-
ciou a espionagem em Goiânia, lá no Estado de Goiás 
– talvez se equipare à da última semana. Mas sei que 
o objetivo de todos nós é sermos, o mais que possível, 
verdadeiros e reais. Sejamos, portanto, verdadeiros. Eu 
nunca tive dom de investigação, nunca fui investigador, 
nunca fui policial, mas há uma lição básica no campo 
da investigação que é a pergunta clássica que sempre 
se faz: a quem interessava essa publicação ridícula? 
Será que essa publicação ridícula interessava ao Se-
nador Renan Calheiros? Para acontecer hoje exata-
mente o que está acontecendo aqui, contra S. Exª? 
O que o Senador Renan Calheiros ia conseguir com 
esse disquete e com essa folha de papel escrita que 
– diz a revista – foram distribuídos aos gabinetes? Pelo 
menos ao meu, não chegaram. Eu não posso chegar 
a outra conclusão, Senador Arthur Virgílio, senão a de 
dizer que essa matéria interessa, única e exclusiva-
mente, à revista Veja e a todos aqueles que desejam 
cassar o mandato do Senador Renan Calheiros. Será 
que o Senador Renan Calheiros é tão desinteligente? 
Ou será que aqueles que defendem a permanência 
do Senador Renan Calheiros aqui no Senado Federal 
são tão desinteligentes para provocar uma ridicularia 
desta? Tal qual a outra que falava da espionagem que 
ninguém afirmou, que ninguém declarou e em que a 
revista Veja não colocou uma única declaração entre 
aspas. Isso é uma palhaçada que vem se mantendo na 
mídia há mais de quatro meses, quando poderíamos 
estar aqui a discutir coisas sérias. Em quatro meses, 
só se discute nesta Casa, no Congresso Nacional, para 
atender a expectativa dessa imprensa, fatos que dizem 
respeito a traição de marido a mulher, de Senador e 
Deputado a partido político e nada mais. O Senador 
Jefferson Péres não tem nenhuma necessidade de 
solidariedade. S. Exª é um homem inteligente e sabe 
perfeitamente, muito bem, que esse tipo de reporta-
gem não parte do Senador Renan Calheiros e muito 
menos... Tenho certeza de que ninguém assumiria a 

responsabilidade para dizer expressamente, mas a 
própria revista Veja estabelece um encaminhamento 
para esta conclusão, como se o Senador Renan Ca-
lheiros fosse um imbecil!

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Faço um apelo ao Plenário para que tenha obser-
vância ao tempo regimental do aparte, que é de dois 
minutos.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Portanto, no-
bre Senador Arthur Virgílio, agradeço a V. Exª o aparte 
e lamento que a revista Veja e a imprensa deste País 
ou parcela expressiva dela estejam, lamentavelmente, 
Sr. Presidente, pautando os trabalhos desta Casa. E a 
pauta não é nobre; é chula: traição de marido a mulher 
e de Deputado e Senador a partido político. Penso que 
o povo brasileiro merece coisa muito melhor do que 
isso. Muito obrigado, Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nador Almeida Lima, antes de conceder o aparte ao 
Senador Osmar Dias, eu apenas volto a dizer: não fiz 
acusação ao Senador Renan Calheiros quanto a ter 
ou não ter enviado material para quem quer que seja. 
Apenas disse ao Senador Jefferson Péres que, para 
mim, S. Exª não tinha que se penitenciar de nada, não 
tinha que explicar coisa alguma. A Casa confia nele. E 
é preciso que ele confie na honradez da maioria dos 
seus colegas. Isso eu acho essencial.

O que eu disse – e aqui está o Senador Demóste-
nes, que foi o último a me solicitar um aparte – foi que, 
pegando uma linha de coerência, S. Exª, de maneira 
muito dura, muito rígida, pede a cassação do mandato 
do Senador Ney Suassuna. Então, não vejo como possa 
não pedir, por qualquer razão, a cassação do Senador 
Renan Calheiros agora. Estou apenas me colocando 
no lugar do Senador Jefferson Péres.

O Senador Demóstenes Torres, com a perspicácia 
que lhe é característica e com a capacidade de fazer 
um sarcasmo sutil, trouxe Machado de Assis à baila, 
certa vez, mas cumpriu o dever do in dubio pro reu. E 
eu votei in dubio pro reu nas duas ocasiões. Votei com 
V. Exª, naquele episódio, e votei com o Senador Ney 
Suassuna, porque o Senador Jefferson Péres, no seu 
relatório, não me deu razões suficientes para que eu 
pedisse a cassação de um colega.

Já diante da patente quebra de decoro que, a meu 
ver, caracteriza a crise Renan Calheiros, e levando em 
conta a rigidez com que se porta o Senador Jefferson 
Péres, eu não consigo imaginar como é que, de sua 
lavra, não vai sair um relatório duro. Poderia ser que o 
Senador Demóstenes entendesse de outra forma, até 
porque tem antecedente nesse sentido. O Senador Je-
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fferson, não; ele agora tem que fazer com clareza. Eu 
não espero outra coisa e não aceito outra coisa que 
não essa demonstração de firmeza, que não lhe faltará, 
porque não lhe faltará, como nunca lhe faltou, a cora-
gem cívica de assumir as suas responsabilidades.

No mais, que a imprensa peque até por exces-
sos, mas que não tenhamos nunca mais a ditadura 
que castra a liberdade de expressão.

Ouço o aparte do Senador Osmar Dias.
O Sr. Osmar Dias (PDT – PR) – Senador Arthur 

Virgílio, eu falo até como integrante do mesmo partido 
do Senador Jefferson Péres e quero dizer que tenho 
aqui uma convivência com S. Exª, sempre no mesmo 
partido – os dois éramos do PSDB e hoje estamos no 
PDT –, sempre juntos, então tenho todos os motivos 
para considerar o Senador Jefferson Péres um homem 
honrado, correto e que merece toda a confiança do 
Senado e do País. Agora, V. Exª foi na veia, ou seja, 
acertou no alvo. O fato de o Senado estar nessa situ-
ação é que, enfraquecido, pode tornar-se um alvo fácil 
também. Os Senadores se tornam alvo fácil. Então, 
talvez seja bom que todos tirem uma lição, Senador 
Papaléo. E a lição melhor de ser tirada desse episódio 
que envolve o Senador Jefferson Péres, ou que tenta 
envolver o Senador Jefferson Péres, é que ninguém 
deve prejulgar qualquer que seja a pessoa que este-
ja sendo difamada, caluniada ou acusada. Devemos 
ter, primeiro, conhecimento daquilo que faz parte da 
denúncia, da difamação, da calúnia para, depois, ter 
o nosso pensamento e a nossa posição a respeito. O 
prejulgamento é um perigo porque traz, com ele, a 
injustiça. O Senador Jefferson Péres merece toda a 
nossa confiança, o nosso respeito. Nós temos de de-
fendê-lo, como temos de defender todas as pessoas 
sérias deste Senado e deste País, mas não podemos 
deixar de aprender as lições. Primeira lição – V. Exª 
colocou muito bem: o Senado hoje é alvo em função 
da situação que envolve a Casa, porque tivemos o 
Presidente do Senado com cinco ou seis processos 
no Conselho de Ética. Por outro lado, Senador Arthur 
Virgílio, devemos ter a seriedade, a ética como um 
princípio. Não precisa ser uma coisa que deva ser 
pregada todos os dias, mas deve ser uma conduta de 
vida, na prática, na ação: praticarmos mesmo a ética 
e a seriedade sem precisar pregá-la todos os dias. A 
outra lição é que não devemos prejulgar ninguém. Eu 
não seria louco nem injusto de acreditar numa palavra 
dita na denúncia feita ao Senador Jefferson Péres. Mas 
isso também me faz pensar que, em relação a nenhum 
outro Senador ou a nenhum outro cidadão, eu teria o 
direito de fazer esse prejulgamento também. Isso de-
veria ser uma lição aprendida por todos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª, 
Senador Osmar Dias, eu dizia há pouco, é alguém com 
quem convivo pouco – o que é um dos meus defeitos e 
uma das minhas infelicidades na Casa. V. Exª, de fato, 
é uma figura maior e com uma tradição de família cons-
truída a partir da bravura com que enfrentou a ditadura 
o seu irmão Alvaro Dias, bravo e jovem Deputado. V. 
Exª é uma figura extraordinária.

Em relação a essa coisa de chantagem, sigo o 
meu pai, o falecido Senador Arthur Virgílio Filho: antes 
um fim horroroso do que um horror sem fim. Chantagem 
é besteira mesmo. Enfrentar chantagem, seja o que for. 
Ninguém vai deixar de dizer o que tem que dizer porque, 
supostamente, alguém o está chantageando. Não sei 
quem está e quem não está. O fato é que o Senador 
tem que, pura e simplesmente, ficar altaneiro e cumprir 
com o seu dever. Estou aqui a, pura e simplesmente, 
registrar que não passa pela minha cabeça que não 
vá cumprir com o seu dever. Sei que vai. Obrigado a 
V. Exª pelo realismo com que me aparteou.

Senador Heráclito Fortes.
O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Senador 

Arthur Virgílio, o Brasil todo que conhece o Senador 
Jefferson Péres sabe que S. Exª está sendo vítima de 
uma pressão. Aliás, quero aproveitar a presença do 
Corregedor, Senador Romeu Tuma, para dizer que está 
se reiniciando no Senado da República, no Congresso 
brasileiro, Presidente Tião Viana, aquela temporada de 
caça às bruxas, de acompanhar passo de Senadores, 
de investigar a vida de Senadores. V. Exª se lembra, 
Senador Arthur Virgílio, quando fiz algumas denúncias 
aqui, na legislatura passada? Dizia-se que não, até 
que apareceu aquele “mexerica” do Banco do Brasil, 
depois apareceu o caso do caseiro na Caixa Econômi-
ca, depois apareceram os aloprados, em que um outro 
funcionário do banco investigava a vida de pessoas 
com militância política. Senador Tião Viana, começa, 
novamente, outra temporada. Não quero lembrar muito, 
Senador Arthur Virgílio. Lá atrás, tivemos Senadores 
ameaçados de terem seus passos vigiados. E esta-
mos, aqui, com alguns fatos: CPI das ONGs, CPMF e 
o próprio caso envolvendo a Presidência do Senado. 
E esse pessoal que vive deste tipo de expediente de 
bisbilhotar a vida alheia está novamente atuando. Quero 
apenas fazer o registro. O Corregedor está aqui, estou 
trazendo isso para o Presidente. Os indícios estão aí 
e são muitos. O Senador Papaléo sabe exatamente o 
que se está dizendo. E apelo a V. Exª, Sr. Presidente, 
no sentido de que tome providências enérgicas com 
relação a isso. É inaceitável e é impraticável o que se 
vem fazendo. Esse tipo de ameaça e de contra-ameaça 
não funciona para mim, não funciona para o Senador 
Arthur Virgílio, não funciona para muita gente. Mas 
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insistem em trilhar o caminho errado, como trilharam, 
por exemplo, em outras CPIs, e a história está aí para 
contar. Muito obrigado, Senador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-
dor Heráclito Fortes, cheguei a esta idade e considero-
me um homem muito saudável, sem úlcera ou gastrite. 
Sempre transferi minha úlcera e minha gastrite para os 
outros, sempre. Passo direto para os outros e aí vou 
ficando imune a certas doenças de fundo nervoso.

Era Presidente o Senador Renan Calheiros. Eu 
posso acusá-lo de ter mandado colocar uma imbeci-
lidade a meu respeito na Internet no dia em que co-
locaram uma imbecilidade maior ainda a respeito do 
Senador Alvaro Dias? Não posso. Mas, pelo sim e pelo 
não, rodei a baiana na frente dele e acabou a conversa. 
Não há a hipótese de eu ficar segurando uma coisa 
que não devo segurar.

Cometi um excesso terrível aqui certa vez. Era 
inexperiente ainda a Senadora Serys Slhessarenko e, 
naquela momento, S. Exª, que é uma figura que adoro 
pessoalmente e sei que gosta muito de mim, não esta-
va com a tarimba necessária para presidir a Casa. Eu 
denunciei perseguição a meus filhos e S. Exª, naque-
le momento, não foi a Presidenta da Casa e terminou 
me levando a dizer um exagero absurdo a respeito do 
Presidente da República. Mas o fato é que, naquele 
momento, eu deixei bem claro que, se era perseguição 
vil a filhos meus para me calar, viesse de onde viesse, 
eu chegaria ao extremo de qualquer reação e de novo 
“rodei a baiana”. Ou seja, “rodo a baiana” quantas vezes 
precisar desde que eu não fique acumulando úlcera 
que tenho que repassar para os outros. Em política, 
ninguém passa úlcera para mim, não. Meu estômago 
é perfeito. Bateu em mim, eu devolvo na mesma hora 
e cumpro o meu dever, haja o que houver. Chantagis-
ta tem peso zero comigo, literalmente peso zero. Não 
acuso quem quer que seja, mas entendo que os de-
veres devem ser cumpridos e devem ser cumpridos 
com altaneria.

Muito obrigado a V. Exª. O Senador Tião haverá 
de realmente tomar as enérgicas providências que V. 
Exª requer.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Arthur Virgílio, apenas interrompo V. Exª para 
determinar ao nosso Corregedor e, ao mesmo tempo, 
fazer a solicitação para que adote todas as providên-
cias, ao ouvir o Senador Heráclito Fortes, para apurar 
qualquer indício e qualquer fato que se correlacione às 
justas preocupações do Senador Heráclito Fortes.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-
dor Tião Viana, tenho mais três pessoas para conce-
der aparte brevemente: os Senadores Sérgio Guerra, 
Demóstenes Torres e Mário Couto.

Concedo um aparte ao Senador Sérgio Guerra.
O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Líder Arthur 

Virgílio, eu queria fazer duas considerações. A primeira 
é com relação ao Senador Jefferson Péres. O Senador 
Jefferson Péres é uma personalidade conhecida no Bra-
sil, tem o respeito de seus companheiros do Senado, 
sofreu acusação que não me parece consistente, vai 
se defender dela e ela não causará...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Um 
fato ultrapassado, um fato velho, que não deve, de jeito 
algum, macular a trajetória de honradez de S. Exª.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Absoluta-
mente. Estava me dizendo o Senador Pedro Simon que 
é um fato não atual, ocorrido há mais de trinta anos, e 
ainda assim inconsistente. Não tenho a menor dúvida 
de que o Senador Jefferson Péres vai se explicar com 
facilidade e não vai sofrer...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não, 
ele já se explicou. Quero que ele faça um relatório 
agora, só isso.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Pois é. Ele 
não terá problema nenhum com isso. Ele é uma pessoa 
decente e todos nós sabemos aqui que ele é uma pes-
soa mais do que decente, uma das personalidades do 
Senado. Mas é sobre como o Senado está ultimamente 
que quero dar uma opinião ao meu amigo e Líder do 
Partido Arthur Virgílio, que eu respeito, admiro e apóio 
sempre. Temos de encerrar esse processo. Não pode-
mos continuar nesse... Estou olhando para o relógio e 
contando as horas que nos separam do encerramento 
desse ciclo degradante que o Senado tem atravessado. 
Temos de sair disso. Não podemos nos atolar nisso. 
Essa coisa de alguém estar fiscalizando alguém aqui, 
de alguém estar denunciando não sei quem lá na frente, 
essa autofagia precária, não podemos sustentar isso. 
Vamos nos livrar disso! Vamos apurar o que deve ser 
apurado, responsabilizar quem tem de ser responsa-
bilizado e sair dessa, para que o Senado tenha um ou-
tro caminho, uma outra luz. Não está fácil ser Senador 
neste ambiente. Este ambiente começa a contaminar 
a relação entre nós todos. Pessoas respeitáveis são 
citadas, pessoas que não tem porque estarem sendo 
citadas o são, fatos irrelevantes passam a ter grande 
relevância. Então, não há possibilidade de a gente me-
lhorar desse jeito. Eu confio no Senador Tião. Apesar 
de, há dois dias, ter tido uma discordância eventual com 
ele, confio inteiramente nele e confio nas lideranças 
de Arthur Virgílio, de José Agripino, de Ideli Salvatti e 
em todos nós. Precisamos sair dessa, urgentemente! 
Que haja uma responsabilização onde deva se dar e 
que as coisas se resolvam com brevidade, para que o 
Senado se recomponha para um trabalho que precisa 
fazer, tem condições de fazer e já fez muitas vezes. Um 
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trabalho imprescindível à vida democrática do Brasil, 
que está sendo ameaçada todos os dias. Para quem 
sabe verdadeiramente observar os fatos, tudo isso, 
toda essa desestruturação do Poder Legislativo, do 
conceito do Senado, tem a ver com o enfraquecimen-
to do conteúdo democrático do Brasil. Temos de sair 
dessa, para que a palavra de Arthur Virgílio seja sobre 
o futuro, assim como as palavras do Presidente Tião 
Viana, para que as palavras das pessoas aqui sejam 
críticas, oposicionistas, duras e responsáveis. Mas nem 
oposição estamos tendo de fato. Nem governo, nem 
oposição, nem coisa nenhuma! Isso aqui virou uma 
confusão de pessoas. E eu não estou interessado em 
pessoas, por mais ou menos ilustres que elas sejam. O 
importante é tirarmos o Senado disso com brevidade, 
numa agenda operativa e urgente, que tenho certeza 
vai contar com a Liderança do Senador Arthur Virgí-
lio para conduzir a nós, Senadores do PSDB, unidos, 
nunca divididos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, meu prezado companheiro e futuro Presiden-
te Sérgio Guerra pelas palavras sempre tão lúcidas e 
fraternas e pela responsabilidade que demonstra em 
relação à Casa, que abrilhanta com sua presença, 
honrando as tradições de Joaquim Nabuco no Sena-
do Federal. 

Concedo um aparte ao Senador Demóstenes 
Torres.

O Sr. Demóstenes Torres (DEM – GO) – Sr. 
Presidente, nosso querido conselheiro Arthur Virgílio...
Senador Siba...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Que 
não seja o Conselheiro Acácio. 

O Sr. Demóstenes Torres (DEM – GO) – Jamais. 
O Conselheiro Acácio é um tapete para V. Exª. Mas eu 
diria que fico com o pronunciamento de V. Exª e com o 
do Senador Sérgio Guerra. Realmente, é um processo 
que precisa ter fim, que tem de chegar a um termo. E 
tenho certeza de que o Senador Jefferson Péres vai 
fazer um relatório decente, como é da tradição dele. Se 
ele está sendo chantageado, se foi montado um dos-
siê contra ele, é porque há um indício claro de que ele 
vai continuar com a sua tradição. Fico abismado com 
essa teoria conspiratória, porque a pergunta feita é a 
seguinte: “A quem aproveita esse dossiê contra o Se-
nador Jefferson Péres?” Imagino que um Senador tão 
ilustre, tão decente, intelectualmente tão salubre, não 
iria ele mesmo produzir um dossiê contra si próprio. 
Quem estaria distribuindo esse dossiê contra Jeffer-
son Péres? Jefferson Perés? Então, quero apresen-
tar a minha solidariedade a ele, dizer-lhe que isso faz 
parte realmente de um jogo sujo e que ele tem como 
suplantá-lo. Nós todos confiamos na lisura com que 

ele conduzirá esse processo e que, ao termo, nós con-
seguiremos fazer recobrar essa vida saudável que o 
Senado sempre teve e como preconiza o grande Sér-
gio Guerra e V. Exª. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Demóstenes. Eu tenho certeza de que 
o Senador Jefferson Péres não fará mais nem menos 
do que proceder nessa direção, porque essa é a dire-
ção que ele trilha no Senado, não tem o que se discutir 
agora. Foi duro e inflexível, até duro demais, no caso 
Ney Suassuna, na minha opinião de bacharel em Di-
reito que não cuida de Direito, que é muito mais metido 
a autodidata em Economia. E nesse episódio, não dá 
para dizer que não se percebe a quebra de decoro. Não 
é possível, está óbvio mais do que são cristalinas as 
águas dos mares da costa nordestina brasileira.

Concedo um aparte ao Senador Mário Couto. 
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Ar-

thur Virgílio, primeiramente, fico satisfeito – pois era 
uma das colocações que iria fazer – com as palavras 
do Senador Presidente Tião Viana, que acaba de con-
fessar que vai tomar as providências necessárias para 
chegarmos às pessoas que tentaram obviamente esse 
tipo de intimidação. Mas é bom que se note, Senador 
Arthur Virgílio, que as pessoas que tentaram intimidar o 
Senador Jefferson Péres são burras e ignorantes. São 
burras! Disto já se tem certeza: que elas são burras, 
porque foram buscar fatos de 30 anos atrás. Eles têm 
de saber que quebra de decoro parlamentar é dentro 
do mandato do Senador. Eles deveriam procurar coi-
sas mais recentes que pudessem dizer que o Senador 
quebrou o decoro dentro do seu mandato parlamen-
tar. Fora isso, não há quebra de decoro. Então, essas 
pessoas já estão identificadas: são ignorantes, são 
burras e, por isso, estão tentando essa intimidação ao 
Senador Jefferson Péres. Pessoas como V. Exª, como 
Tasso Jereissati, Pedro Simon e Jefferson Péres, como 
tantos outros, são exemplos a serem seguidos neste 
Senado. Mas quero terminar, Senador, dizendo que 
quando ouço falar – e isso já está ficando chato – que 
a imprensa está determinando que este Senado faça 
a pauta, que a imprensa..., que a Veja, que a Folha... 
Pelo o amor da Santa Filomena, Senador Arthur Virgílio! 
Não estou aqui querendo ganhar nenhum mérito com 
a imprensa, mas a imprensa está no direito absoluto 
de divulgar. Nem passar pela cabeça de cada um de 
nós termos um dia a liberdade de imprensa tomada 
neste País. Nem pensar! Não quero nem pensar nisso, 
Senador Papaléo. Por que reclamamos isso? A Veja 
está no direito dela, a imprensa está no direito dela. 
Se um dia, Senador Arthur, a imprensa divulgar um 
fato da sua pessoa que não seja legal, regular, V. Exª 
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tem o direito de entrar na Justiça processando essa 
imprensa. Tem ou não tem o direito?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E eu 
não hesitaria um milímetro de segundo.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Lógico, Se-
nador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Como 
na Fórmula 1, centésimo de segundos, eu não hesita-
ria. Agora, sou tolerante à crítica.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Lógico, Se-
nador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – En-
tendo que devo ser criticado porque ajudei a construir 
uma democracia para ter imprensa me criticando, a 
fim de que aperfeiçoe a minha atuação. Se eu sentir 
que entram pelo terreno da difamação, aí é Fórmula 
1, Schumacher contra Ayrton Senna. Eu não hesito 
um centésimo de segundo em tomar as precauções 
jurídicas que a mesma democracia me assegura. V. 
Exª tem razão.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Lógico. Lógi-
co. Então, não tem nada de Veja perturbando, man-
dando. Não tem nada. É direito de imprensa, que deve 
continuar fazendo exatamente isso: mostrando aos 
brasileiros a realidade dos fatos. Parabéns pelo seu 
pronunciamento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado a V. Exª.

Concedo o aparte ao Senador Papaléo Paes e 
ao Senador Garibaldi Alves Filho.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Senador Ar-
thur Virgílio, nosso Líder do PSDB, quero parabenizar 
V. Exª pelas suas palavras responsáveis e reconhecer 
nas palavras do Senador Sérgio Guerra o equilíbrio, a 
sensatez e a verdadeira observação sobre o quadro 
que ocorre aqui nesta Casa. Como disse o Senador 
Sérgio Guerra, não podemos praticar autofagia aqui. 
Acredito que todos são homens experientes, respon-
sáveis pelos votos que receberam para representar o 
povo, o Estado aqui no Senado Federal. Precisamos 
normalizar as ações desta Casa. Não podemos ficar 
alimentando essa sensação de mal-estar dentro da 
Casa. Vamos cuidar dos assuntos da Casa e deixar 
que os Conselhos, as Comissões, responsáveis pelas 
apurações, apurem tudo o que for necessário. Quem 
tiver de se defender, aqui venha se defender. Mas não 
podemos deixar que venham a conturbar nosso am-
biente assuntos como esse, que, se não fosse trági-
co, seria uma grande piada. Refiro-me à tentativa de 
colocar o Senador Jefferson Perés em situação difícil 
sobre um assunto que não tem nada a ver. Foi muito 
bem explicado. V. Exª, que é conterrâneo do Senador 
Jefferson Perés, já fez a defesa do referido Senador. 

Evidentemente há algum interessado por trás disso, 
porque temos ouvido sempre o Senador Jefferson Pé-
res, com a clareza de justiça que lhe é peculiar, dizer 
que incriminaria o Senador Renan Calheiros desde 
que encontrasse provas palpáveis sobre o assunto 
de que é Relator. Então, talvez pessoas ou grupos 
interessados em tentar fazer com que ele mude de 
idéia tenham jogado isso nas contas de alguém para 
que ele pudesse mudar seu ponto de vista. Queremos 
sempre a justiça. Queremos que seja avaliado tudo, 
como V. Exª diz. 

(Interrupção do som.)

O Sr. Papaléo Paz (PSDB – AP) – Deve haver 
avaliação de quebra de decoro parlamentar, e não se 
desviar isso para atendermos esta ou aquela perso-
nagem ou personalidade a quem interesse tomarmos 
decisões erradas aqui dentro. Espero que esta Casa 
volte a ter paz. Quando as pessoas assistem, nas suas 
residências, a essas sessões, que são as que realmen-
te ficam o tempo todo ocupando espaços na televisão 
ou na rádio, ficam realmente temendo pelas ações da 
Casa. Elas não têm oportunidade de ver que este Se-
nado trabalha nas suas comissões, que as comissões 
desta Casa trabalham incansavelmente, que nós, Sena-
dores, não viemos aqui para o Senado só para fazermos 
discursos, para ficarmos aqui discutindo, debatendo. 
Nós participamos de ações efetivas que dizem respei-
to à vida do brasileiro, que afetam diretamente a vida 
do brasileiro, quando participamos de comissões que 
não são transmitidas via televisão. Então, o palco maior 
para quem acompanha o Senado pela TV Senado é 
exatamente o nosso plenário. E o que o plenário tem 
discutido ultimamente? Crises. Nós deveremos tomar 
um posicionamento aqui de fazer com que esta Casa 
cumpra o que sempre cumpriu: que discuta as ques-
tões públicas relativas às nossas responsabilidades 
de legisladores. Então, mais uma vez, quero exaltar o 
posicionamento do Senador Sérgio Guerra, reconhecer-
lhe a lucidez ao fazer o aparte a V. Exª, e reconhecer 
em V. Exª o Líder do PSDB, que se honra de tê-lo nas 
suas cores partidárias. Muito obrigado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Papaléo, pelo carinho de sempre. 

Concedo um aparte finalmente ao Senador Ga-
ribaldi Alves.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Arthur Virgílio, eu quero me associar a V. Exª e 
aos demais oradores na solidariedade ao Senador 
Jefferson Péres, que é uma figura emblemática neste 
Senado, um homem íntegro, um homem capaz e um 
homem público que verdadeiramente orgulha a todos 
nós, Senadores desta Legislatura. Muito obrigado.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Garibaldi Alves Filho.

Sr. Presidente, vou surpreender V. Exª em pou-
cos minutos. 

Este é o exemplo da crise que o Senado tem 
vivido. Reafirmo, então, a solidariedade ao Senador 
Jefferson Péres, que não tem mais que se explicar, 
tem apenas de elaborar o seu relatório na linha da 
coerência que traçou no seu tempo de permanência 
aqui na Casa. Não dá para ziguezaguear, e sei que S. 
Exª não fará isso. Então, a minha solidariedade com-
pleta a essa figura digna dotada de sólida formação 
jurídica e boa orientação econômica. É um Senador de 
presença brilhante no plenário e eficaz nas comissões 
técnicas da Casa, além de ser uma figura respeitável 
sob todos os títulos, ao aviso de todos nós Senadores, 
seus colegas, aliados ou adversários.

Senador Tião Viana, primeiro, eu pensei que fa-
ria a comunicação de Liderança dentro do meu tempo, 
no máximo; segundo, eu pensei que iria meramente 
dizer o que disse a respeito do caso a que se referiu 
o Senador Jefferson Péres para, com bastante tempo, 
dar um recado ao Governo. Mas não consegui fazer 
isso. Então, em um minuto, vou dizer qual é a minha 
preocupação.

O Presidente Lula precisa, de maneira enfática 
– mais do que o fez na matéria retratada pelas televi-
sões no domingo, a começar pelo programa Fantásti-
co, da Rede Globo de Televisão –, mostrar repulsa por 
esta história de terceiro mandato. O Presidente Lula 
precisa dizer terminantemente que ele tem absoluto 
asco, absoluto nojo, absoluta repulsa pela idéia de 
golpear as instituições democráticas brasileiras. Ele 
precisa dizer que não autoriza a fazer isso quem quer 
que seja – o distante Carlos Willian ou o próximo De-
vanir Ribeiro, próximo dele, Lula. Ele tem de dizer com 
clareza que ele, Lula, não compartilha de uma idéia 
que significa arranhar a estabilidade das instituições 
brasileiras, porque isso levaria a uma ruptura clara en-
tre o Presidente da República e o PSDB e, não tenho 
dúvida, entre o Presidente da República e as institui-
ções brasileiras.

Quando digo ruptura, é porque temos uma relação 
de adversidade, porém de relacionamento respeitoso, 
entre oposições e Governo. Isso nos colocaria entrin-
cheirados, como guerrilheiros, do outro lado. E não 
podemos admitir nada parecido com Venezuela, com 
Chávez, com o que mais seja. Portanto, eu gostaria de 
ter falado 20 minutos sobre isso, 17 minutos – 3 minutos 
solidarizando-me com o Senador Jefferson Péres e 17 
minutos dizendo isso. Mas aqui vai o recado. Se o Pre-
sidente Lula der o desmentido nítido, claro, reprovando 
duramente uma pessoa que é da sua copa e cozinha, 

que é o Deputado Devanir Ribeiro – com o outro, ele 
nem precisa perder tempo –, deixando bem nítido que 
o seu compromisso é com a democracia pela qual ele 
foi preso, pela qual ele padeceu, pela qual ele lutou, 
a democracia pela qual eu lutei, pela qual eu padeci, 
pela qual meu pai foi cassado.

Se o Presidente Lula não mantiver essa linha de 
compromisso, ele estará em marcha batida para uma 
ruptura, que, essa sim, será mais grave do que a cri-
se Renan Calheiros que estamos vivendo. E nós não 
compactuaremos com nada parecido com golpe. Não 
compactuaremos com nada parecido com desrespeito 
às instituições democráticas brasileiras. O que ele tem 
que fazer é, no final do seu período, entregar o governo 
inevitavelmente para o presidente eleito no seu lugar, 
pertença esse presidente a que partido pertencer. E 
ponto final. Não cabe mais esta conversa de dizer que 
não é oportuno, que não está na pauta do PT, que não 
está na pauta de não sei o quê. Não pode prosseguir 
essa conversa golpista. Cabe ao Presidente da Repú-
blica dar um basta nisso. Ele tem que dizer com clare-
za se ele quer prosseguir no diálogo aberto e sincero 
com as oposições ou se prefere a ruptura. Eu prefiro 
o diálogo, mas não temo a ruptura. O que eu temo é 
o golpe, o que eu temo é a instabilidade democrática. 
E essa não será tolerada por nós e não será tolerada 
pela Nação brasileira.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes.
A seguir, ao Senador Renato Casagrande.
Se V. Exª declina, eu passo a palavra inicialmente 

ao Líder Renato Casagrande; por permuta, ao Líder 
Renato Casagrande.

V. Exª tem a palavra por dez minutos, Senador 
Renato Casagrande. 

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, senhoras e se-
nhores, Sr. Presidente, eu não tive oportunidade de 
ouvir o pronunciamento do Senador Arthur Virgílio, 
mas, certamente, ele deve ter abordado o tema que se 
discutiu muito nesse fim de semana, que é o possível 
terceiro mandato para o Presidente Lula.

Eu reflito sobre esse tema e acho quem na po-
lítica, sempre que alguém quer fazer alguma coisa, 
quer tomar uma atitude, fazer uma ação, precisa ter 
alguma vantagem. 

O Presidente Lula já deu declarações que não tem 
nenhum interesse em ter outro mandato de Presidente 
da República ou em concorrer a uma nova eleição.
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Eu sou da opinião de que o Presidente Lula não 
tem interesse em outro mandato. Por diversas razões. 
A primeira razão é que seria um rompimento com a 
ordem constitucional, sabendo que não é, que não 
seria a primeira vez que isso aconteceria. Mas seria 
um rompimento. E no caso de rompimento da ordem 
constitucional, eu e meu Partido, naturalmente, não 
concordaríamos e não concordamos com isso, Sena-
dor Tião Viana. 

É importante recordarmos que o Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso promoveu e incentivou um 
rompimento na ordem constitucional na hora em que 
decidiu, no meio do seu primeiro mandato de Presi-
dente, alterar a Constituição. Para poder ter uma se-
gunda oportunidade e um segundo mandato, houve 
um rompimento da ordem constitucional.

Alguns articulistas dizem que era natural por-
que em diversos países da América Latina estava se 
discutindo a reeleição, mas efetivamente a regra do 
jogo foi mudada após o jogo ter se iniciado. Então, já 
tivemos esse rompimento. Reconheço que havia um 
debate natural sobre reeleição, mas o natural e cor-
reto seria essa reeleição ser uma oportunidade aos 
futuros presidentes da República e não ao Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, com todo o respeito que 
tenho por ele.

Agora, volto a esse tema e avalio que não há 
interesse político. Não é bom para a carreira política, 
para a imagem de um Presidente da República como 
o Presidente Lula, que é um operário, o primeiro ope-
rário a chegar à Presidência da República, tem uma 
imagem reconhecida em âmbito internacional, preci-
sa consolidar essa imagem como estadista, como um 
Presidente que tem capacidade de ser reconhecido 
internacionalmente, de consolidar a democracia brasi-
leira, Senador Heráclito Fortes, que é uma democracia 
muito jovem: recomeçamos a votar para Presidente da 
República em 1989. Então, há necessidade de conso-
lidar, de cultivar as regras democráticas.

Não tive nenhum diálogo com o Presidente da 
República, mas a avaliação política que faço é de que 
não há interesse nesse debatido, discutido ou possível 
assunto da alteração da Constituição brasileira para 
permitir uma re-reeleição. Acho que as pessoas que 
estão coletando assinaturas o fazem por iniciativa pró-
pria, sem esse interesse. 

Pessoalmente, se uma discussão dessas viesse 
ao Senado da República, eu me posicionaria contra. 
Contra, porque temos de consolidar as regras que te-
mos hoje. Sou contra inclusive a reeleição, mas temos 
hoje essa possibilidade. Então, precisamos consolidar 
o que temos. O Brasil é um País líder da América La-
tina, líder no mundo, tem de exercer a sua liderança. 

Não podemos ficar fragilizados como exemplo para 
os demais países da América Latina; não podemos 
ficar fragilizados como democracia para os demais 
países do mundo. Então, consolidar uma democracia 
é tarefa do Presidente Lula, que tem feito isso de for-
ma brilhante. 

Hoje mesmo, assistimos a uma imagem boa 
para o País, na hora em que a Fifa escolheu o Brasil 
como sede da Copa do Mundo de 2014. Acho isso 
importante, porque é também uma demonstração de 
confiança de uma instituição internacional num País 
como o Brasil. Precisamos manifestar cada vez mais, 
em diversos locais do mundo, essa confiança na de-
mocracia brasileira. 

As pessoas não podem ter dúvida das nossas 
regras constitucionais, do funcionamento das nossas 
instituições. Então, acho que deveríamos parar com 
esse debate, porque, mesmo que alguém quisesse 
seguir em frente com ele, não há ambiente político, 
não há condições políticas. Portanto, precisamos en-
cerrar o assunto, porque ele não agrega. O Congresso 
precisa se agregar neste momento, e esse assunto 
não agrega.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Casagrande.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Não há interesse do Presidente da Repúbli-
ca, não tem passagem no Congresso Nacional. É um 
assunto que vem só para espalhar brasa, e quem es-
palha brasa queima o pé.

Senador Sibá Machado, concedo o aparte a V. 
Exª com muita satisfação.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Com o 
apoio da nossa Presidência. V. Exª está falando como 
Líder, não é isso?

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – O Líder precisa de uma concessão?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Descul-
pe-me por interferir com um aparte, mas acho que a 
tarde de hoje permite. Em primeiro lugar, parabenizo 
V. Exª pelo seu pronunciamento. Em segundo lugar, 
quero dizer que o que temos de oficial dentro do PT é 
o inverso dessa idéia, ou seja uma emenda constitucio-
nal para o fim da reeleição. Aliás, Proposta de Emenda 
Constitucional que subscrevi e que já tem parecer na 
CCJ, do Senador Tasso Jereissati, propondo mandatos 
de cinco anos e o fim da reeleição. Esse assunto nós 
discutimos internamente no PT, em reunião oficial do 
Partido. Às vezes, preocupa-me um ou outro colega 
apresentar um assunto – estejam à vontade para trazer 
qualquer assunto mais importante – dessa envergadura, 
dessa maneira. Fico preocupado também, porque fica 
parecendo que esse é um assunto que domina o seio 
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do PT – e não é – e muito menos é o pensamento do 
Presidente Lula. Então, acho que é brincar com fogo, 
é brincar com coisa que não se deve. Nós já temos 
vivido aqui no Congresso Nacional uma situação que 
não é muito legal com relação à posição da Venezuela. 
Aquilo não é bom para a democracia brasileira, não é 
um modelo a ser seguido e, portanto, acho que V. Exª 
tem razão e espero até que meu Partido, o PT, numa 
próxima oportunidade, trate desse assunto para que tire 
uma posição oficial. Não se pode permitir que qualquer 
militante nosso fique falando dessa maneira e criando 
assim algum tipo de animosidade que não faz parte 
do nosso pensamento. Estou dizendo isso para tran-
qüilizar V. Exª que este não é o pensamento do PT e 
muito menos do Presidente da República.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB – 
ES) – Eu sei, Senador Sibá Machado, conheço a posi-
ção do Partido dos Trabalhadores. Estou manifestando 
a minha opinião com relação àquilo que é, pode ser 
e deve ser a opinião do Presidente Lula, e também a 
nossa posição clara com relação ao respeito à ordem 
constitucional. Uma democracia tem de se fazer respei-
tar, e o Presidente da República tem responsabilidade 
grande nisso. Tenho certeza de que o Presidente da 
República pensa dessa maneira. 

Acho, inclusive, que deveríamos aprovar uma 
emenda à Constituição no Ato das Disposições Tran-
sitórias para que possamos ter, a partir da próxima 
legislatura, uma revisão constitucional. A revisão cons-
titucional estava prevista para cinco anos após a pro-
mulgação da Constituição. Não foi feita. Um tema como 
o da reforma política, para discutir tamanho do man-
dato, se vai haver reeleição ou não, voto distrital, voto 
distrital misto, voto proporcional, não se faz em duas 
Casas separadas, com um quórum que se exige para 
emendar a Constituição. Só em sessões unicamerais, 
só em sessões com quórum menos qualificado é que 
conseguiremos fazer uma revisão da Constituição, de-
bater e aprovar temas como a reforma política. 

Então, temos a possibilidade também de, a partir 
da próxima legislatura, se votarmos uma PEC acres-
centando e estabelecendo essa regra no Ato das Dis-
posições Transitórias, fazer com que haja um grande 
debate no Congresso Nacional sobre a reforma política. 
Se insistirmos nesse debate nas duas Casas, separa-
damente, teremos muita dificuldade em avançar neste 
tema da reforma política. 

Estamos confiantes de que o Brasil seguirá em 
frente, consolidando sua democracia; estamos confian-
tes de que o Congresso Nacional vai dar a sua contri-
buição efetiva; estamos confiantes de que o Brasil vai 
fazer um bom papel em 2014, com um grande evento 
esportivo aqui, e que vai projetar ainda mais a imagem 

do País. É essa a confiança nossa, e é nessa direção 
que estamos trabalhando. Tenho certeza de que este 
tema de um terceiro mandato não interessa a ninguém, 
a não àqueles que querem desorganizar e desestabi-
lizar o momento que estamos vivendo.

Obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Renato Ca-
sagrande, o Sr. Tião Viana, Presidente inte-
rino, deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Papaléo Paes, suplente de 
Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Obrigado, Senador Renato Casagrande.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 565/07/PS-GSE

Brasília, 26 de outubro de 2007

Assunto: Encaminha MPv para promulgação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins cons-

tantes do art. 12 da Resolução n° 01, de 2002, do 
Congresso Nacional, a Medida Provisória n° 383/07, 
do Poder Executivo, que “Abre crédito extraordinário, 
em favor da Presidência da República, dos Ministérios 
dos Transportes, do Meio Ambiente, da Defesa, da Inte-
gração Nacional, das Cidades e de Operações Oficiais 
de Crédito, no valor global de R$1.253.983.299,00 (um 
bilhão, duzentos e cinqüenta e três milhões, novecentos 
e oitenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais), 
para os fins que especifica”.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência tomará as providências necessárias 
à promulgação da Medida Provisória.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Nº 569/07/PS-GSE

Brasília, 30 de outubro de 2007

Assunto: envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória n° 389, de 2007, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 23-10-07, que 
“Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra-Estrutura 
e sobre o cargo isolado de provimento efetivo de Espe-

    127ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38237 

cialista em Infra-Estrutura Sênior.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Com referência à Medida Provisória nº 389, de 2007, 
cujo ofício acaba de ser lido, a Presidência comunica 
ao Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação da 
matéria encontra-se esgotado, e o de sua vigência foi 
prorrogado por Ato da Mesa do Congresso Nacional, 
por mais sessenta dias, conforme prevê o § 7º do art. 
62 da Constituição Federal.

Uma vez recebida formalmente pelo Senado Fe-
deral, nesta data, a matéria passa a sobrestar imedia-
tamente todas as demais deliberações legislativas da 
Casa até que se ultime sua votação.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui a matéria na Ordem do Dia de amanhã.

É a seguinte a matéria submetida à apre-
cição do Senado Federal:

MEDIDA PROVISÓRIA N° 389, DE 2007

Dispõe sobre a Carreira de Analista 
de Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado 
de provimento efetivo de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior.

ESTE AVULSO CONTÉM  
OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

– Autógrafo da Medida Provisória... 
– Medida Provisória original... 
– Mensagem do Presidente da República 

n° 661, de 2007... 
– Exposição de Motivos n° 202/2007, do 

Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão... 

– Ofício n° 569/2007, da Câmara dos 
Deputados, encaminhando a matéria ao Se-
nado... 

– Calendário de tramitação da Medida 
Provisória... 

– Nota Técnica n° 29, de 2007, da Con-
sultoria de Orçamento e Fiscalização Finan-
ceira da Câmara dos Deputados... 

– Parecer sobre a Medida Provisória, em 
substituição à Comissão Mista, proferido no 

Plenário da Câmara dos Deputados – Relator: 
Deputado Sílvio Costa (Bloco/PMN – PE)... 

– Folha de sinopse da tramitação da ma-
téria da Câmara dos Deputados... 

– Ato do Presidente do Congresso Na-
cional n° 62, de 2007, prorrogando a vigência 
da Medida Provisória... 

– Legislação citada... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 389, DE 2007

Dispõe sobre a Carreira de Analista 
de Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado 
de provimento efetivo de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Ficam criados, no âmbito da administra-

ção pública federal direta, a seguinte Carreira e cargos 
isolados de provimento efetivo:

I – Carreira de Analista de Infra-Estrutura, es-
truturada nas Classes A, B e Especial, composta do 
cargo de Analista de Infra-Estrutura, de nível superior, 
com atribuições voltadas às atividades especializadas 
de planejamento, coordenação, fiscalização, assistên-
cia técnica e execução de projetos e obras de infra-
estrutura de grande porte; e

II – cargo isolado de Especialista em Infra-Estru-
tura Sênior, de nível superior, estruturado em classe 
única, com atribuições de alto nível de complexidade 
voltadas às atividades especializadas de planejamento, 
coordenação, fiscalização, assistência técnica e exe-
cução de projetos e obras de grande porte na área de 
infra-estrutura.

§ 1° Os cargos de que trata este artigo estão es-
truturados na forma do Anexo I desta Lei.

§ 2° As atribuições específicas dos cargos de que 
trata este artigo serão estabelecidas em decreto.

§ 3° Os ocupantes dos cargos de que trata este 
artigo somente serão lotados em órgãos da administra-
ção pública federal direta com competências relativas 
à infra-estrutura viária, de saneamento, de energia, de 
produção mineral, de comunicações e de desenvolvi-
mento regional e urbano.

§ 4° Compete ao Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, respeitado o § 3° deste arti-
go, definir a lotação dos ocupantes dos cargos de que 
trata este artigo.

Art. 2° O quantitativo total de cargos da Carreira e 
do cargo isolado de que trata o art. 1° desta Lei é de:

I – 84 (oitenta e quatro) cargos de Especialista 
em Infra-Estrutura Sênior; e

II – 216 (duzentos e dezesseis) cargos de Analis-
ta de Infra-Estrutura.
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Art. 3° O ingresso nos cargos dar-se-á por meio 
de concurso público de provas e títulos para o cargo 
de Especialista em Infra-Estrutura Sênior e de provas 
ou de provas e títulos para o cargo de Analista de In-
fra-Estrutura, respeitada a legislação específica.

§ 1° O concurso público referido no caput deste 
artigo poderá, quando couber, ser realizado por áreas 
de especialização e organizado em uma ou mais fases, 
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme 
dispuser o edital de convocação do certame, obser-
vada a legislação pertinente.

§ 2° O edital definirá as características de cada 
etapa do concurso público, a formação especializada 
e a experiência profissional, bem como os critérios 
eliminatórios e classificatórios.

§ 3° O ingresso nos cargos referidos no caput 
deste artigo exige diploma de graduação em nível su-
perior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

§ 4° É pré-requisito para ingresso no cargo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior 12 (doze) anos 
de experiência no exercício de atividades de nível su-
perior, correspondentes ao exercício de atribuições 
equivalentes às do cargo, na área de atuação especí-
fica estabelecida no edital do concurso.

§ 5° O concurso público para os cargos referidos 
no caput deste artigo será realizado para provimento 
efetivo de pessoal no padrão inicial da classe inicial da 
Carreira de Analista de Infra-Estrutura e na classe única 
do cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior.

§ 6° A prova de títulos integrante do concurso 
para o ingresso no cargo de Especialista em Infra-Es-
trutura Sênior poderá incluir a defesa, em ato público, 
de memorial baseado no curriculum vitae, nos termos 
do respectivo edital.

Art. 4° Os vencimentos dos ocupantes dos cargos 
de que trata o art. 1° desta lei constituem-se de:

I – vencimento básico, conforme o Anexo II des-
ta lei;

II – Gratificação de Desempenho de Atividade 
em Infra-Estrutura – GDAIE; e

III – vantagem pecuniária individual, de que trata 
a Lei n° 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 5° Fica instituída a Gratificação de Desem-
penho de Atividade em Infra-Estrutura – GDAIE, devida 
aos ocupantes dos cargos referidos no art. 1° desta lei, 
quando em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições, observando-se os seguintes limites:

I – máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e
II – mínimo de 10 (dez) pontos por servidor.
§ 1° A pontuação a que se refere a GDAIE está 

assim distribuída:
I – até 70 (setenta) pontos em decorrência do re-

sultado da avaliação de desempenho institucional; e

II – até 30 (trinta) pontos em decorrência dos re-
sultados da avaliação de desempenho individual.

§ 2° Os ocupantes dos cargos referidos no art. 
1° desta lei somente farão jus à GDAIE se em exercí-
cio de atividades inerentes aos respectivos cargos em 
órgãos da administração pública federal direta.

§ 3° A avaliação de desempenho institucional 
visa a aferir o desempenho do órgão no alcance dos 
objetivos organizacionais, podendo considerar projetos 
e atividades prioritárias e características específicas 
compatíveis com as suas atividades.

§ 4° A avaliação de desempenho individual visa a 
aferir o desempenho do servidor no exercício das atri-
buições do cargo, com foco na contribuição individual 
para o alcance das metas organizacionais.

Art. 6° Decreto disporá sobre os critérios gerais 
a serem observados na realização das avaliações de 
desempenho institucional e individual para fins de con-
cessão da Gdaie.

§ 1° A avaliação individual terá efeito financeiro 
apenas se o servidor tiver permanecido em exercício 
de atividades inerentes ao respectivo cargo por, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) de um período completo de 
avaliação.

§ 2° O servidor ativo beneficiário da Gdaie que 
obtiver na avaliação de desempenho pontuação infe-
rior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo de 
pontos destinado à avaliação individual não fará jus à 
parcela referente à avaliação de desempenho institu-
cional no período.

Art. 7° Os critérios e procedimentos específicos 
de avaliação institucional e individual e de concessão 
da Gdaie serão estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do órgão de lotação, observada a legislação 
vigente.

Art. 8° As metas de desempenho institucional se-
rão fixadas anualmente em ato do dirigente máximo 
do órgão de lotação, elaboradas em consonância com 
as diretrizes e metas governamentais fixadas no plano 
plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e na lei 
orçamentária anual.

§ 1° As metas referidas no caput deste artigo 
devem ser objetivamente mensuráveis e diretamente 
relacionadas à atividade-fim do órgão de lotação, le-
vando-se em conta, no momento de sua fixação, os 
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 2° A avaliação de desempenho institucional re-
ferir-se-á ao desempenho do órgão na área de atuação 
dos cargos de que trata o art. 1° desta lei.

§ 3° As metas de desempenho institucional e os 
resultados apurados a cada período serão amplamen-
te divulgados pelo órgão de lotação, inclusive em seu 
sítio eletrônico.

    129ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38239 

§ 4° As metas poderão ser revistas na hipótese 
de superveniência de fatores que tenham influência 
significativa e direta na sua consecução, desde que o 
próprio órgão não tenha dado causa a tais fatores.

§ 5° O ato a que se refere o caput deste artigo 
definirá o percentual mínimo de alcance das metas 
abaixo do qual a parcela da Gdaie correspondente à 
avaliação institucional será igual a 0 (zero), sendo os 
percentuais de gratificação distribuídos proporcional-
mente no intervalo entre esse limite e o índice máximo 
de alcance das metas.

Art. 9° As avaliações referentes aos desempe-
nhos individual e institucional serão apuradas semes-
tralmente e produzirão efeitos financeiros mensais por 
igual período.

§ 1° A periodicidade das avaliações de desem-
penho individual e institucional poderá ser reduzida 
em função das peculiaridades do órgão de lotação, 
mediante ato do respectivo Ministro de Estado.

§ 2° Os valores a serem pagos a título de Gdaie 
serão calculados multiplicando-se o somatório dos pon-
tos auferidos nas avaliações de desempenho individual 
e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo 
III desta lei para os cargos de Especialista em Infra-
Estrutura Sênior e Analista de Infra-Estrutura.

§ 3° As avaliações serão processadas no mês 
subseqüente ao término do período avaliativo e seus 
efeitos financeiros iniciarão no mês seguinte ao de 
processamento das avaliações.

Art. 10. Até que sejam processados os resultados 
do primeiro período de avaliação de desempenho, a 
Gdaie será paga no valor correspondente a 40 (qua-
renta) pontos.

§ 1° O resultado da primeira avaliação gera efei-
tos financeiros a partir do início do período de avalia-
ção, devendo ser compensadas eventuais diferenças 
pagas a maior ou a menor.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se ao ocupan-
te de cargo de Natureza Especial e de cargos em co-
missão.

Art. 11. Até que seja processada a primeira ava-
liação de desempenho individual que venha a surtir 
efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo 
e aquele que tenha retornado de licença sem venci-
mento ou cessão sem direito à percepção da Gdaie no 
decurso do ciclo de avaliação receberão a gratificação 
no valor correspondente a 20 (vinte) pontos.

Art. 12. O titular de cargo efetivo da Carreira de 
Analista de Infra-Estrutura ou do cargo de Especialista 
em Infra-Estrutura Sênior em efetivo exercício em seu 
órgão de lotação quando investido em cargo em Co-
missão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equi-
valente fará jus à Gdaie calculada com base no valor 

máximo da parcela individual somado ao resultado da 
avaliação institucional do período.

Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da Carreira 
de Analista de Infra-Estrutura ou do cargo de Espe-
cialista em Infra-Estrutura Sênior que não se encontre 
desenvolvendo atividades no órgão de lotação somente 
fará jus à Gdaie:

I – quando cedido para a Presidência ou Vice-
Presidência da República, situação na qual percebe-
rá a Gdaie calculada com base nas regras aplicáveis 
como se estivesse em efetivo exercício no órgão de 
origem; e

II – quando cedido para órgãos ou entidades do 
Governo Federal distintos dos indicados no inciso I 
do caput deste artigo, desde que investido em cargo 
em Comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 
ou equivalentes, situação em que perceberá a Gdaie 
calculada com base no valor máximo da parcela indi-
vidual somado ao resultado da avaliação institucional 
do período.

Parágrafo único. A avaliação institucional do ser-
vidor referido nos incisos I e II do caput deste artigo 
será a do órgão de lotação.

Art. 14. A Gdaie não poderá ser paga cumulativa-
mente com qualquer outra gratificação de desempenho 
de atividade ou de produtividade, independentemente 
da sua denominação ou base de cálculo.

Art. 15. É de 40 (quarenta) horas semanais a jor-
nada de trabalho dos ocupantes dos cargos da Carreira 
de Analista de Infra-Estrutura ou do cargo de Especia-
lista em Infra-Estrutura Sênior.

Art. 16. O desenvolvimento do servidor no cargo 
de Analista de Infra-Estrutura ocorrerá mediante pro-
gressão funcional e promoção.

§ 1° Para fins deste artigo, progressão funcional 
é a passagem do servidor de um padrão para outro 
imediatamente superior dentro de uma mesma clas-
se e promoção, a passagem do servidor do último 
padrão de uma classe para o padrão inicial da classe 
imediatamente superior, observando-se os seguintes 
requisitos:

I – para fins de progressão funcional:
a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) me-

ses de efetivo exercício em cada padrão; e
b) resultado médio superior a 80% (oitenta por 

cento) do limite máximo da pontuação nas avaliações 
de desempenho individual de que trata o § 4° do art. 
5° desta lei no interstício considerado para a progres-
são;

II – para fins de promoção:
a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) 

meses de efetivo exercício no último padrão de cada 
classe;
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b) resultado médio superior a 90% (noventa por 
cento) do limite máximo da pontuação nas avaliações 
de desempenho individual de que trata o § 4º do art. 
5º desta Lei no interstício considerado para a promo-
ção; e

c) participação em eventos de capacitação com 
carga horária mínima estabelecida em regulamento.

§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício para a progressão funcional e para a promo-
ção, conforme estabelecido nas alíneas a dos incisos 
I e II do § 1º deste artigo, será:

I – computado a contar da vigência do regula-
mento a que se refere o art. 17 desta Lei;

II – computado em dias, descontados os afastamen-
tos remunerados que não forem legalmente conside-
rados de efetivo exercício; e

III – interrompido, nos casos em que o servidor 
se afastar sem remuneração, sendo reiniciado o côm-
puto a partir do retorno à atividade.

Art. 17. Os critérios de concessão de progressão 
funcional e promoção de que trata o art. 16 desta Lei 
serão objeto de regulamento.

Art. 18. Para fins de incorporação da GDAIE aos 
proventos de aposentadoria ou às pensões, serão 
adotados os seguintes critérios:

I – quando ao servidor que deu origem à aposenta-
doria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 
de julho de 2005, a GDAIE será correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo 
nível, classe e padrão, ou da classe única, conforme o 
respectivo cargo efetivo que lhe deu origem; e

II – nos demais casos aplicar-se-á, para fins de 
cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na 
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 19. Os servidores integrantes da Carreira de 
Analista de Infra-Estrutura ou ocupantes do cargo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior não fazem jus à 
percepção da Gratificação de Atividade – GAE de que 
trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MENSAGEM Nº 661, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 389, de 5 de setembro 
de 2007, que “Dispõe sobre a Carreira de Analista de 
Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado de provimento 
efetivo de especialista em Infra-Estrutura Sênior”.

Brasília, 5 de setembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM nº 202/2007/MP

Brasília, 30 de agosto de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Tenho a honra de submeter à apreciação de 

Vossa Excelência proposta de Medida Provisória que 
“cria a Carreira de Analista de Infra-Estrutura, o cargo 
isolado de provimento efetivo de Especialista em Infra-
Estrutura Sênior, e dá outras providências.”

2. A proposta tem por objetivo possibilitar que a 
Administração Pública Federal recrute pessoal com alto 
nível de qualificação para desempenhar as atribuições 
governamentais ligadas à área de infra-estrutura, que 
é prioritária para o desenvolvimento do país.

3. Com efeito, não se pode contestar que os gar-
galos de infra-estrutura estão entre os maiores entraves 
para o crescimento sustentável da economia brasileira. 
Para contornar as deficiências existentes nesse campo, 
o Poder Executivo Federal vem investindo fortemente 
em transporte, energia, saneamento, etc. No Plano 
Plurianual (PPA) 2004-2007, por exemplo, foram pre-
vistos R$15.843 milhões para o setor de transportes 
e R$31.984 milhões apenas para investimentos em 
energia elétrica. No Projeto Piloto de Investimentos 
(PPI) 2007, por sua vez, foram previstos R$4.583 mi-
lhões para ações de recuperação da malha rodoviária, 
adequação e construção de trechos rodoviários, obras 
em portos e ferrovias, modernização e integração ur-
bana, irrigação, estudos e projetos, etc.

4. Ressalte-se que os investimentos em infra-
estrutura vão aumentar potencialmente nos próximos 
anos em virtude da implementação das medidas do 
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), que 
vai aplicar um total de R$503,9 bilhões nas áreas de 
transporte, energia, saneamento, habitação e recur-
sos hídricos. Estão previstas no PAC, dentre outras 
ações, a construção e reforma de 45.000 quilômetros 
de estradas, 2.518 quilômetros de ferrovias, constru-
ção de 13.826 quilômetros de linha de transmissão 
de energia, etc.

5. Um dos mais importantes eixos do PAC é a ex-
pansão do saneamento básico, sendo meta do Progra-
ma levar água e coleta de esgoto para 22,5 milhões de 

domicílios e infra-estrutura hídrica para 23,8 milhões de 
pessoas. Atualmente, a ausência de saneamento bási-
co ainda atinge aproximadamente 30% da população 
urbana brasileira, sendo que as maiores deficiências 
se encontram nas regiões mais pobres do País.

6. A implementação das atividades acima referi-
das requer a atuação de profissionais altamente quali-
ficados, existindo premente necessidade de atrair para 
o serviço público força de trabalho que preencha tal 
requisito. A Carreira de Analista de Infra-Estrutura e o 
cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior foram projetados para atender 
plenamente as demandas da administração pública 
federal neste campo específico.

7. O cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sê-
nior visa a recrutar profissionais com longa experiência 
na área de infra-estrutura para o desenvolvimento de 
atividades de alto nível de complexidade; já o cargo de 
Analista de Infra-Estrutura, estruturado em três classes, 
visa a recrutar profissionais para o desenvolvimento de 
atividades especializadas na área de infra-estrutura, 
sem a exigência de prévia atuação na área.

8. Estão sendo criados, no artigo 3º da Medida 
Provisória, 84 cargos de Especialista em Infra-Estrutu-
ra Sênior e 246 cargos de Analista de Infra-Estrutura, 
quantitativo que irá atender as necessidades emergen-
ciais da Administração Pública. Os cargos poderão ser 
lotados, nos termos do parágrafo único do artigo 2º da 
Medida Provisória, no quadro de pessoal de “órgãos 
da administração pública federal direta com compe-
tências relativas à infra-estrutura viária, saneamento, 
energética, de produção mineral, de comunicações e 
de desenvolvimento regional e urbano”. Está prevista 
a possibilidade de seleção por formação específica e 
estabelecida a exigência de conhecimentos em nível 
de pós-graduação para ingresso nos cargos.

9. A medida cria a Gratificação de Desempenho 
de Atividade em Infra-estrutura – GDAIE, que será 
devida em decorrência do resultado da avaliação de 
desempenho individual dos servidores integrantes dos 
cargos ora criados e da avaliação do desempenho 
institucional dos órgãos em que estiverem lotados os 
referidos servidores. No caso da Carreira de Infra-Es-
trutura, o desenvolvimento dos servidores nos seus 
respectivos cargos se dará por meio de um sistema 
de progressão e promoção orientado pelo mérito, com 
requisitos de capacitação e existência de vaga para 
a promoção.

10. O impacto orçamentário anual da medida, 
quando estiverem providos todos os cargos criados, é 
estimado em cerca de R$33,517 milhões, nos exercí-
cios de 2008, quando deverá dar-se o seu provimento, 
2009 a 2010, considerando-se as remunerações iniciais, 
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acrescidas de gratificação natalina, adicional de férias 
e encargos. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF, pode-se considerar 
atendido, uma vez que a edição da Medida Provisória 
não representa impacto orçamentário imediato, por se 
tratar de criação de cargos e carreiras vagos.

11. Ressalte-se que a criação da Carreira de Ana-
lista de Infra-Estrutura e do cargo isolado de Especialis-
ta em Infra-Estrutura Sênior é medida urgente. A área 
de infra-estrutura é prioritária para o desenvolvimento 
do País e o Poder Executivo Federal vem investindo 
fortemente para superar os seus gargalos. Uma vez que 
a administração pública federal não dispõe de força de 
trabalho especializada para desempenhar atribuições 
relacionadas a esse campo, é extremamente necessário 
o rápido recrutamento de pessoal qualificado.

12. São essas, Senhor Presidente, as razões que 
me levam a submeter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência, a anexa proposta de Medida Provisória.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

OF. Nº 569/07/PS-GSE

Brasília, 30 de outubro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de MPv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 389, de 2007, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 23-10-07, que 
“Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra-Estrutura 
e sobre o cargo isolado de provimento efetivo de Espe-
cialista em Infra-Estrutura Sênior.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 29/2007

SUBSÍDIOS À APRECIAÇÃO DA MEDIDA  
PROVISÓRIA Nº 389, DE 5 DE SETEMBRO  

DE 2007, QUANTO À ADEQUAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

“Dispõe sobre a Carreira de Analista 
de Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado 
de provimento efetivo de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior.”

I – Introdução

Com base no art. 62 da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 
389, de 5 de setembro de 2007, que “Dispõe sobre a 
Carreira de Analista de Infra-Estrutura e sobre o car-
go isolado de provimento efetivo de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior”.

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, o qual estabelece: “o órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da casa a que perten-
cer o relator de medida provisória encaminhará aos 
relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de 
sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de medida 
provisória”.

II – Síntese da Medida Provisória

A Medida Provisória nº 389/2007 cria, no âmbito 
da administração pública federal direta, a Carreira de 
Analista de Infra-Estrutura, estruturada nas Classes A, 
B e Especial, composta do cargo de Analista de Infra-
Estrutura, de nível superior, com atribuições voltadas 
às atividades especializadas de planejamento, coor-
denação, fiscalização, assistência técnica e execução 
de projetos e obras de infra-estrutura de grande porte 
e o cargo isolado de Especialista em Infra-Estrutura 
Sênior, de nível superior, estruturado em classe única, 
com atribuições de alto nível de complexidade volta-
das às atividades especializadas de planejamento, 
coordenação, fiscalização, assistência técnica e exe-
cução de projetos e obras de grande porte na área de 
infra-estrutura.

Segundo a Exposição de Motivos, a proposta tem 
por objetivo possibilitar que a Administração Pública 
Federal recrute pessoal com alto nível de qualificação 
para desempenhar as atribuições governamentais li-
gadas à área de infra-estrutura, que é prioritária para 
o desenvolvimento do País.

Estão sendo criados, no artigo 3º da Medida Pro-
visória, 84 cargos de Especialista em Infra-Estrutura 
Sênior e 246 cargos de Analista de Infra-Estrutura. Os 
cargos poderão ser lotados, nos termos do parágrafo 
único do artigo 2º da Medida Provisória, no quadro de 
pessoal de “órgãos da administração pública federal 
direta com competências relativas à infra-estrutura 
viária, saneamento, energética, de produção mineral, 
de comunicações e de desenvolvimento regional e 
urbano”. Está prevista a possibilidade de seleção por 
formação específica e foi estabelecida a exigência de 
conhecimentos em nível de pós-graduação para in-
gresso nos cargos.

A medida cria a Gratificação de Desempenho de 
Atividade em Infra-estrutura – GDAIE, que será devida 
em decorrência do resultado da avaliação de desem-
penho individual dos servidores integrantes dos cargos 
ora criados e da avaliação do desempenho institucio-
nal dos órgãos em que estiverem lotados os referidos 
servidores. No caso da Carreira de Infra-Estrutura, o 
desenvolvimento dos servidores nos seus respectivos 
cargos se dará por meio de um sistema de progressão 
e promoção orientado pelo mérito, com requisitos de 
capacitação e existência de vaga para a promoção.

III – Subsídios

Cabe à Comissão Mista encarregada de dar pa-
recer à referida medida provisória, no prazo improrro-
gável de quatorze (14) dias contados da publicação da 
MP, emitir parecer único, onde se manifestará, dentre 
outros aspectos, sobre sua adequação financeira e 
orçamentária (caput do art. 5º da Resolução nº 1, de 
2002-CN).

Estabelece também o § 1º do art. 5º da mencio-
nada Resolução que:

“§ 1º O exame de compatibilidade e ade-
quação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, 
em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a lei 
do plano plurianual, a lei de diretrizes orça-
mentárias e a lei orçamentárias anual.”

Plano Plurianual
O projeto de lei do Plano Plurianual para o período 

2008/2011, contém programa e ação específicos por 
intermédio dos quais correrão as despesas decorrentes 
das normas baixadas na MP ora examinada.
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Lei de Diretrizes Orçamentárias
No que concerne à adequação da MP à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, é importante ressal-
tar que, no exame de matéria relativa à concessão de 
qualquer vantagem e de criação de cargos, empregos 
e funções, deve ser considerada também a determina-
ção constitucional prevista no art. 169 da Carta Magna, 
especialmente as restrições e exceções contidas no 
parágrafo primeiro desse dispositivo, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, nos se-
guintes termos:

“Art. 169 ................................................
§ 1º A concessão de qualquer vantagem 

ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções (grifo nosso) 
ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, 
a qualquer título, pelos órgãos e entidades 
da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às projeções 
de despesas de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes (grifo nosso);

II – se houver autorização específica 
(grifo nosso) na lei de diretrizes orçamentá-
rias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista.”

As Leis de Diretrizes Orçamentárias (art. 92 da Lei 
nº 11.439/06 e art. 89 da Lei nº 11.514/07), estabelecem 
que a concessão de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções 
e alterações de estrutura de carreiras devem constar 
de anexo específico da lei orçamentária.

Lei Orçamentária Anual
A Lei Orçamentária para o exercício de 2007 (Lei 

nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), no seu “Anexo 
V – Autorizações Específicas de que Trata o art. 169, 
§ 1º, Inciso II, da Constituição, Relativas a Despesas 
de Pessoal e Encargos Sociais”, traz as seguintes 
autorizações:

I. Criação e/ou Provimento de Cargos, Empregos 
e Funções, bem como Admissão ou Contratação de 
Pessoal a qualquer Título:

4. Poder Executivo. Limite Financeiro 
R$796.667.100,00.

Até 28.727 vagas, das quais 13.532 vagas des-
tinadas à substituição de pessoal terceirizados, sen-
do:

(...)

4.8. Indústria e Comércio, Infra-Estrutura, Agri-
cultura e Reforma Agrária, até 1.336 vagas.

O Projeto de Lei Orçamentária para 2008 tam-
bém traz em anexo V:

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, 
EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO 
OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A QUALQUER 
TÍTULO:

4. Poder Executivo. Despesa no exercício de 2008 
em R$1.031,7 milhões, destinados ao provimento de 
40.032 vagas e criação de 13.375 cargos, empregos 
e funções, sendo:

(...)
4.1.8 Indústria e Comércio, Infra-Estrutura, Agri-

cultura e Reforma Agrária, até 1.720 vagas.

Lei de Responsabilidade Fiscal
Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei 

de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 
nos 101, de 4 de maio de 2000). Os gastos resultan-
tes da edição da Medida Provisória enquadram-se na 
condição de despesa obrigatória de caráter continuado 
(considera-se obrigatória de caráter continuado a des-
pesa corrente derivada de lei ou medida provisória que 
fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios).

Nesse sentido, a norma fica sujeita à observância 
do disposto no artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. 
Pelo que dispõe o § 1º, o ato que criar ou aumentar 
despesa de caráter continuado deverá ser instruído 
com estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que entrar em vigor e nos dois sub-
seqüentes e demonstrar a origem dos recursos para 
o seu custeio. O § 2º, por sua vez, determina que tal 
ato deverá ser acompanhado de comprovação de que 
a despesa criada ou aumentada não afetará as me-
tas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos financei-
ros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 
aumento permanente de receita ou pela redução per-
manente de despesa.

Desses dispositivos, a Exposição de Motivos 
apenas declara que o impacto orçamentário anual da 
medida, quando estiverem providos todos os cargos 
criados, é estimado em cerca de R$33,517 milhões.

Esses são os subsídios.
Brasília, 11 de setembro de 2007. – Sérgio Tadao 

Sambosuke, Consultor de Orçamento e Fiscalização 
Financeira.

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA N° 
389, DE 2007, PROFERIDO NO PLENÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM SUBS-
TITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA.
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O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PMN-PE. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras 
e Sr. Deputados, a Medida Provisória n° 389, do pon-
to de vista da constitucionalidade, é perfeita; do ponto 
de vista da adequação orçamentária e financeira, está 
enquadrada na Constituição Federal e no Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. Quanto ao mérito, 
esse é inquestionável.

À Medida Provisória foram apresentadas 22 emen-
das. As Emendas de n°s 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21 e 22 serão rejeitadas, evidentemente, 
porque possuem erro de inconstitucionalidade.

As Emendas nos 10 e 12 possuem erro no mérito. 
Elas também geram inadequação financeira.

Em função de tudo isso, nosso parecer é favo-
rável à Medida Provisória n° 389, que está dentro da 
constitucionalidade.

Caso necessitem de maiores esclarecimento, 
procurem-me.

Muito obrigado.
É o parecer.
Parecer Escrito Encaminhado à Mesa

PARECER APRESENTADO EM PLE-
NÁRIO RELATOR DESIGNADO PARA MA-
NIFESTAR-SE PELA COMISSÃO ESPECIAL’ 
INCUMBIDA DO EXAME DA MATÉRIA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 389, DE 2007

Dispõe sobre a Carreira de Analista 
de Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado 
de provimento efetivo de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior.

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado Silvio Costa

I – Relatório

A Medida Provisória n° 389, editada em 5 de 
setembro de 2007, cria, no âmbito da administração 
pública federal direta, a Carreira de Analista de Infra-
Estrutura, composta do cargo de Analista de Infra-
Estrutura, e os cargos isolados de Especialista em 
Infra-Estrutura Sênior, todos de nível superior e com 
atribuições voltadas às atividades especializadas de 
planejamento, coordenação, fiscalização, assistência 
técnica e execução de projetos e obras de grande porte 
na área de infra-estrutura.

São criados pela Medida Provisória oitenta e qua-
tro cargos de Especialista em Infra-Estrutura Sênior e 
duzentos e dezesseis cargos de Analista de Infra-Es-
trutura. As atribuições específicas desses cargos serão 
estabelecidas em decreto.

Os ocupantes dos referidos cargos somente se-
rão lotado em órgãos da administração pública federal 
direta com competências relativas infra-estrutura viária, 
de saneamento, de energia, de produção mineral, d co-
municações e de desenvolvimento regional e urbano.

O ingresso nos cargos dar-se-á por meio de 
concurso público de provas e títulos para o cargo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênio bem como de 
provas ou de provas e títulos para o cargo de Analista 
de Infra Estrutura, respeitada a legislação específica. 
Para o cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior 
será exigida experiência de doze anos no exercício di 
atividades de nível superior, correspondentes a atri-
buições equivalentes às d cargo, na área de atuação 
específica estabelecida no edital do concurso.

Os vencimentos dos cargos serão compostos pelo 
vencimento básico, cujos valores são especificados no 
anexo II da Medida Provisória, pela Gratificação de 
Desempenho de Atividade em Infra-Estrutura GDAIE 
e pela vantagem pecuniária individual, de que trata a 
Lei n° 10.698, de 2003.

No caso da percepção integral da GDAIE, que 
depende das avaliações de desempenho individual e 
institucional, as remunerações mensais no início e no 
final da Carreira de Analista de Infra-Estrutura ficarão 
em torno de cinco mil e quinhentos reais e de dez mil 
e duzentos reais, respectivamente. Para o cargo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior, a remunera-
ção poderá chegar a aproximadamente a dez mil e 
setecentos reais.

Será de quarenta horas semanais a jornada de 
trabalho dos ocupantes dos cargos de que trata Me-
dida Provisória.

Dentro do prazo regimental, foram apresentadas 
vinte e duas emendas à Medida Provisória n° 389, de 
2007, relacionadas a seguir:

– Emenda n° 1, do Deputado Antonio Carlos 
Mendes Thame, que pretender incluir a possibilidade 
de lotação dos cargos criados pela Medida Provisória 
nas autarquias federais com competências nas mesmas 
áreas estabelecidas para a administração direta;

– Emenda n° 2, do Deputado Onyx Lorenzoni, 
que propõe a redução de doze para oito anos do tem-
po de experiência exigido para ingresso no cargo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior;

– Emendas nºs 3 e 4, do Dep. Onyx Lorenzoni, 
que pretende que os ocupantes dos cargos de Analista 
de Infra-Estrutura e de Especialista em Infra-Estrutura 
Sênior, quando investidos em cargo em comissão de 
Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equivalente, fa-
çam jus à parcela individual da GDAIE calculada com 
base no valor proporcional ao da avaliação institucio-
nal do órgão em que estiverem lotados (pela Medida 
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Provisória, os servidores nessas condições farão jus 
à GDAIE calculada com base no valor máximo da 
parcela individual, somado ao resultado da avaliação 
institucional do período);

– Emenda n° 5, do Deputado Antonio Carlos 
Mendes Thame, que pretende elevar de cinqüenta para 
cem por cento o percentual da GDAIE a ser incorpora-
do aos proventos e pensões de que trata o inciso I do 
art. 18 da Medida Provisória (servidores com ingresso 
no serviço público até a data de publicação da Emen-
da Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, 
e que atendam aos requisitos da referida Emenda e 
da Emenda Constitucional n° 47, de 2005, que intro-
duziram modificações no regime de previdência dos 
servidores públicos);

– Emendas n° 6, do Deputado Jorge Bittar, nºs 7 
e 8, do Deputado Elismar Prado, n° 9, do Deputado 
Mário Heringer, n° 11, do Deputado Pedro Wilson, n° 
13, do Dep. Júlio Serrieghini, nos 14 e 15, do Deputado 
Antonio Carlos Mendes Thame, n°s 16 e 17, do Depu-
tado Luiz Bittencourt, nos 18 e 20, do Deputado Carlos 
Alberto Leréia, n° 19, da Dep. Maria do Carmo Lara, e 
nºs 21 e 22, do Deputado Carlos Melles, que objetivam 
transpor; nas condições específicas que mencionam, 
para a carreira de Analista de Infra-Estrutura os atuais 
ocupantes das categorias funcionais de Engenheiro, 
Engenheiro de Ocupação e outras especialidades 
funcionais, pertencentes aos quadros de pessoal de 
órgãos alcançados pela Medida Provisória e cujas fun-
ções guardem correspondência com as atribuições da 
referida carreira;

Emenda n° 10, do Deputado Alex Canziani, que 
pretende autorizar os bancos múltiplos com carteira 
comercial ou de crédito, financiamento e investimento, 
os bancos comerciais, a Caixa Econômica Federal e 
as sociedades de crédito, financiamento e investimen-
to a contratarem os serviços notariais e de registro de 
que trata a Lei n° 8.935, de 1994, para o desempenho 
das funções de correspondentes no País, observadas 
as condições estabelecidas na Resolução 2.707, de 
2000, do Banco Central do Brasil; e

– Emenda n° 12, do Deputado Fernando de Fa-
binho, que propõe elevação de trinta por cento no 
vencimento básico dos cargos criados pela Medida 
Provisória.

II – Voto do Relator

Admissibilidade da Medida Provisória n° 389, 
de 2007

A área de infra-estrutura é prioritária para o de-
senvolvimento do País, razão pela qual o Poder Exe-
cutivo Federal vem investindo fortemente para superar 
os seus gargalos, inclusive com a criação do Programa 

de Aceleração do Crescimento – PAC. Uma vez que a 
Administração Pública Federal não dispõe de força de 
trabalho especializada para desempenhar atribuições 
relacionadas a esse campo, é extremamente necessário 
o rápido recrutamento de pessoal qualificado.

Consideramos, por esses motivos, que a Medi-
da Provisória 389, de 2007, satisfaz os pressupostos 
de relevância e urgência exigidos para sua edição 
pelo art. 62 da Constituição Federal. Foram também 
observados os requisitos formais para seu envio ao 
Congresso Nacional, nos termos previstos no art. 2°, 
§ 1°, da Resolução n° 1, de 2002-CN.

Quanto aos demais requisitos de constitucionali-
dade, juridicidade e técnica legislativa, a Medida Provi-
sória 389, de 2007, trata de matéria que se insere na 
competência legislativa do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 48 da Carta Magna, e não incorre em 
qualquer das vedações temáticas estabelecidas pelo 
§ 1° do art. 62 da Constituição. Inexistem também ob-
jeções a levantar quanto aos requisitos de juridicidade 
e de técnica legislativa.

Adequação orçamentária e financeira da Medida 
Provisória n° 389, de 2007

Com relação à adequação orçamentária e fi-
nanceira, a Exposição de Motivos do Poder Executivo 
informa que o impacto orçamentário anual da Medida 
é estimado em cerca de R$33,517 milhões, no exercí-
cio de 2008, quando deverá ocorrer o provimento dos 
cargos, consideradas, no cálculo, as remunerações ini-
ciais, acrescidas de gratificação natalina, adicional de 
férias e encargos. Isso posto, consideramos atendidas 
as exigências da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, 
uma vez que a edição da Medida Provisória não re-
presenta impacto orçamentário imediato, por se tratar 
de criação de cargos e carreiras vagos.

Não vislumbramos, portanto, entraves em rela-
ção à adequação orçamentária e financeira da Medida 
Provisória 389, de 2007.

MÉRITO DA MEDIDA PROVISÓRIA  
N° 389, DE 2007 

Quanto ao exame de mérito da Medida Provisó-
ria n° 389, de 2007, consideramos oportuna a criação 
de carreira e cargos específicos para a área de infra-
estrutura, com provimento mediante aprovação em 
concurso público.

A projeção, para o curto e médio prazos, de in-
vestimentos nesse setor, tão necessários ao desen-
volvimento do País, impõe à administração pública 
estruturar-se adequadamente, compondo quadro de 
pessoal compatível com a complexidade da missão 
assumida.
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EMENDAS À MEDIDA PROVISÓRIA  
N° 389, DE 2007

Admissibilidade
No que concerne à constitucionalidade das emen-

das apresentadas, entendemos que dezesseis delas 
enfrentam objeção técnica intransponível, por eleva-
rem a despesa prevista na Medida Provisória, contra-
riando o disposto no art. 63, I, da Constituição Federal 
(emendas nºs 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21 e 22).

Quanto à juridicidade das emendas, registramos 
que a Emenda n°10 apresenta matéria estranha ao 
objeto específico da Medida Provisória, contrariando 
o disposto no art. 7°, II, da Lei Complementar n° 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, bem como no art. 4°, § 4°, 
da Resolução n° 1 – CN, de 2002.

Com relação à adequação orçamentária e finan-
ceira das emendas, registramos óbices nas dezesseis 
emendas cuja aprovação acarretaria aumento de des-
pesa, por não indicarem o montante dos gastos adicio-
nais nem a fonte do seu custeio, conforme exigência 
disposta no art. 17, § 1°, da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000.

Mérito
No que tange ao mérito das emendas apresenta-

das, entendemos que não oferecem aperfeiçoamento 
à Medida Provisória.

Em primeiro lugar, as seguintes emendas con-
flitam, a nosso ver, com o objetivo de fortalecer a ad-
ministração direta mediante a criação de uma carreira 
específica na área de infra-estrutura, com concurso pú-
blico específico para ingresso: I – Emenda n° 01, que 
prevê a lotação dos ocupantes dos novos cargos em 
autarquias; II – Emenda n° 02, que propõe a redução 
do tempo de experiência para o ingresso no cargo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior; III – as quinze 
emendas que tratam de transposição de servidores (nºs 
6, 7, 8, 9, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22).

Quanto às Emendas nºs 3 e 4, entendemos que 
o exercício de cargos comissionados de nível hierár-
quico mais elevado, com maior grau de responsabili-
dade, justifica o tratamento diferenciado, qual seja, o 
pagamento integral do componente individual da gra-
tificação de desempenho.

Por sua vez, a Emenda n° 5, ao prever a totali-
dade da gratificação de desempenho na aposentado-
ria, vai além do direito previsto para os ativos, já que 
para estes o valor dependerá da avaliação individual 
e institucional.

A Emenda n° 10 não guarda nenhuma relação 
com a matéria tratada na Medida Provisória.

Finalmente, a Emenda n° 12 não justifica objeti-
vamente o percentual de elevação proposto.

Conclusão:
Em face do exposto, o voto é pela admissibilida-

de, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 
legislativa e adequação orçamentária e financeira da 
Medida Provisória n° 389, de 2007, e, no mérito, por 
sua aprovação, bem como pela rejeição de todas as 
emendas apresentadas, nos termos seguintes:

– pela inconstitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa e inaquedação orçamentária e fi-
nanceira das Emendas nºs 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, e no mérito pela rejeição 
destas emendas;

– pela constitucionalidade, injuridicidade, boa 
técnica legislativa e adequação orçamentária e finan-
ceira da Emenda n° 10, bem como, no mérito, por sua 
rejeição;

pela constitucionalidade, juridicidade, boa técni-
ca legislativa e adequação orçamentária e financeira 
das Emendas n°s 1, 2, 3, 4 e 5, bem como, no mérito, 
pela rejeição destas emendas.

Sala das Sessões, – Deputado Sílvio Costa, 
Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Sobre a mesa, mensagens do Presidente da Repú-

blica que passo a ler.

São lidas as seguintes:
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38276 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    167ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38277 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL168     



38278 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    169ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38279 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL170     



38280 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    171ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38281 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL172     



38282 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    173ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38283 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL174     



38284 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    175ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38285 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL176     



38286 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    177ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38287 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL178     



38288 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    179ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38289 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL180     



38290 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    181ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38291 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL182     



38292 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    183ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38293 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL184     



38294 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    185ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38295 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL186     



38296 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    187ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38297 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL188     



38298 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    189ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38299 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL190     



38300 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    191ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38301 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL192     



38302 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    193ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38303 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL194     



38304 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    195ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38305 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL196     



38306 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    197ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38307 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL198     



38308 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    199ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38309 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL200     



38310 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    201ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38311 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL202     



38312 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    203ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38313 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL204     



38314 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    205ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38315 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL206     



38316 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    207ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38317 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL208     



38318 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    209ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38319 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL210     



38320 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    211ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38321 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL212     



38322 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    213ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38323 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL214     



38324 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    215ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38325 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL216     



38326 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    217ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38327 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL218     



38328 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    219ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38329 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL220     



38330 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    221ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38331 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL222     



38332 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    223ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38333 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL224     



38334 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    225ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38335 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL226     



38336 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    227ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38337 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL228     



38338 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007

NEPAL 
MENSAGEM AO CONGRESSO

BRASÍLIA, OUTUBRO DE 2007

    229ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38339 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL230     



38340 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    231ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38341 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL232     



38342 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    233ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38343 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL234     



38344 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    235ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38345 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL236     



38346 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007

BANGLADESH 
MENSAGEM AO CONGRESSO 

BRASÍLIA, OUTUBRO DE 2007

    237ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38347 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL238     



38348 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    239ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38349 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL240     



38350 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    241ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38351 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL242     



38352 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    243ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38353 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL244     



38354 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    245ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38355 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL246     



38356 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    247ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38357 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL248     



38358 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    249ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38359 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL250     



38360 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    251ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38361 

ILHAS MALDIVAS

MENSAGEM AO CONGRESSO

BRASÍLIA,    SETEMBRO DE 2007 

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL252     



38362 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    253ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38363 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL254     



38364 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    255ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38365 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL256     



38366 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    257ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38367 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL258     



38368 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    259ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38369 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL260     



38370 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    261ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38371 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL262     



38372 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    263ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38373 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL264     



38374 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    265ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38375 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL266     



38376 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    267ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38377 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL268     



38378 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    269ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38379 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL270     



38380 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    271ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38381 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL272     



38382 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    273ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38383 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL274     



38384 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    275ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38385 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL276     



38386 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    277ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38387 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL278     



38388 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    279ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38389 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL280     



38390 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    281ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38391 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL282     



38392 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    283ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38393 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL284     



38394 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    285ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38395 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL286     



38396 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    287ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38397 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL288     



38398 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    289ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38399 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL290     



38400 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    291ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38401 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL292     



38402 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    293ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38403 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL294     



38404 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    295ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38405 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL296     



38406 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    297ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38407 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL298     



38408 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    299ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38409 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 189, de 2007 
(nº 783/2007, na origem), de 19 do corrente, pela qual 
o Presidente da República solicita seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, no valor 

de até cinco milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América, destinada ao Programa de Assistência 
Técnica para a Reforma dos Sistemas Estaduais de 
Previdência (Parsep II).

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

É a seguinte a matéria:

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL300     



38410 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    301ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38411 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL302     



38412 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    303ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38413 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL304     



38414 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    305ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38415 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL306     



38416 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    307ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38417 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL308     



38418 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    309ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38419 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL310     



38420 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    311ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38421 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL312     



38422 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    313ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38423 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL314     



38424 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    315ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38425 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL316     



38426 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    317ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38427 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL318     



38428 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    319ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38429 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL320     



38430 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    321ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38431 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL322     



38432 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    323ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38433 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL324     



38434 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    325ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38435 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL326     



38436 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    327ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38437 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL328     



38438 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    329ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38439 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL330     



38440 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    331ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38441 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL332     



38442 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    333ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38443 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL334     



38444 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    335ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38445 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL336     



38446 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    337ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38447 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL338     



38448 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    339ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Outubro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31 38449 OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL340     



38450 Terça-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2007    341ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Sobre a mesa mensagem do Presidente da Repú-

blica que passo a ler.

É lida a seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Voltamos à lista de oradores inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Heráclito 
Fortes.

V. Exª usará a tribuna como orador inscrito.
Lembro que nossa Sessão será encerrada, exata-

mente, às 18h30min, conforme Regimento da Casa.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto que me 
traz à tribuna hoje é outro. Mas, motivado pelo pro-
nunciamento do Senador Renato Casagrande e pelo 
aparte do Senador Sibá Machado, eu queria lembrar 
aos dois o seguinte: cachorro mordido de cobra corre 
com medo de salsicha. As preocupações que nós es-
tamos tendo aqui têm razão de ser.

Senador Renato Casagrande, o projeto de reelei-
ção nasceu da iniciativa isolada do Deputado Mendonça 
Filho e recebeu uma adesão considerável na Câmara 
dos Deputados e no Senado. Quero lembrar que, na-
quela época, foi a primeira emenda após a posse do 

então Presidente eleito Fernando Henrique Cardoso, 
quando o Congresso se instalou.

Esse tipo de movimentação, Senador Sibá Macha-
do, ocorre, é natural. O Presidente Fernando Henrique 
recusou-se, durante muito tempo, a discutir o assunto, 
mas chegou um momento em que não houve mais jei-
to, e ele concordou.

Não deixe o Lula cair nessa, não! O terceiro man-
dato é um desequilíbrio terrível da democracia brasileira, 
e o Presidente Lula não terminaria bem, participando 
de uma manobra dessa natureza. Acredito que ele te-
nha vontade; acredito que seus amigos não queiram 
sair do poder de maneira alguma. É natural. Mas ele 
tem idade suficiente para, se quiser, voltar quatro anos 
depois. Agora, Senador Sibá Machado, que há ami-
gos de V. Exª doidos por isso, que só pensam nisso 24 
horas por dia, vamos e venhamos! Haja vista aquela 
campanha do Banco do Brasil que denunciei desta 
tribuna, a famosa campanha do “três”: eram três que 
não serviam para nada, eram três que não definiam 
nada, eram três que não queriam dizer nada. Tanto é 
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que morreu do mesmo jeito que nasceu: sem nenhu-
ma repercussão.

Sei que homens como V. Exª são contra e cola-
borarão para que a democracia brasileira não sofra 
esse atropelo. É isso que todos esperamos, Senador 
Renato Casagrande, a quem concedo um aparte com 
o maior prazer. 

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – 
Obrigado, Senador Heráclito. O Brasil está avançando. 
Precisamos consolidar essas regras que nós temos. 
Quero aproveitar a presença de V. Exª na tribuna para 
manifestar a minha opinião com relação à entrada da 
Venezuela no Mercosul, porque muitas pessoas, com 
essa discussão sobre um terceiro mandato, acabam 
comparando o Brasil com a Venezuela. Manifesto a 
minha discordância com o processo que acontece na 
Venezuela, a tentativa de continuidade de um man-
dato efetivo, mas externo a minha opinião de que a 
Venezuela é permanente; o Presidente que conduz 
a Venezuela é passageiro. Por mais tempo que ele 
fique, é passageiro. Então, quero dizer a V. Exª que a 
minha posição é favorável à entrada da Venezuela no 
Mercosul, compreendendo que é fundamental fortale-
cer o Mercosul; que é um país que está entrando no 
Mercosul, e não um Presidente da República. Tenho 
ouvido e assistido a discursos de pessoas contrárias, 
mas fortalecer o Mercosul é incluir não só a Venezue-
la, como outros países, para que possamos formar 
um bloco efetivo na nossa região, com capacidade 
de articulação econômica, cultural e política. Então, 
aproveito para dizer da minha tranqüilidade com re-
lação às regras institucionais, que não vamos alterar. 
Com certeza, o Congresso tem autonomia para esse 
debate. Mesmo que tenha sido uma proposta iniciada 
por um grupo de Parlamentares, isso não tem passa-
gem no País, não agrega nem ajuda esse debate. E 
manifestar a minha opinião com relação à Venezuela 
no Mercosul, Sr. Presidente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Agra-
deço a colaboração de V. Exª, que enriquece o meu 
pronunciamento referente à questão da reeleição e 
também da Venezuela.

V. Exª é da Comissão de Relações Exteriores?
O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) 

– Não.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Seria 

até bom que participasse dela. Creio que existe vaga 
para o Partido de V. Exª, para o Bloco.

Essa questão, se V. Exª estiver observando – o 
Senador Sibá Machado é da Comissão –, tenho pro-
curado analisá-la eminentemente pelo lado técnico, 
para evitar tensões políticas.

Na verdade, a proposta nem sequer chegou ao 
Senado. Estamos aguardando. Vamos escolher um 
relator que examine num contexto. Concordo com V. 
Exª que não podemos olhar de maneira antolhada a 
situação na Venezuela. Temos que considerar Vene-
zuela como um país vizinho tradicional do Brasil. E a 
questão técnica será, evidentemente, analisada, como 
ocorreu na Câmara dos Deputados. 

Tenho a preocupação, V. Exª fique absolutamente 
tranqüilo, de não misturar essas questões, nem quando, 
de maneira gratuita, não só o Presidente Chávez, mas 
também parlamentares agridem o Brasil, ora agredindo 
o Congresso, ora, como ocorreu recentemente, agre-
dindo o ex-Presidente da República e nosso colega, 
José Sarney que foi, inclusive, o criador do Mercosul. 
Mas fique absolutamente tranqüilo, porque essa ques-
tão será técnica.

Sr. Presidente, o que me traz aqui, nos minutos 
que me faltam – exatamente a questão que me trouxe 
à tribuna –, é a denúncia de um calote que o Governo 
do Piauí praticou e começa a ser destaque, Senador 
Sibá Machado, no nosso Estado.

O Governador passou um calote nos famosos 
empréstimos consignados. O Tribunal de Contas do 
Estado detectou um rombo de R$67 milhões, dinhei-
ro arrecadado para pagamento que o Governo não 
efetuou. O grave disso tudo, Senador, é que os fun-
cionários públicos que se “beneficiaram”, porque, na 
verdade, foram prejudicados com esse empréstimo, 
estão com dificuldades no mercado, uma vez que se 
tornaram inadimplentes. E as financeiras, nesse caso, 
são impiedosas. 

O que falta ao Governo do Estado? Assumir a 
responsabilidade, Senador Mercadante, do empréstimo 
consignado; resolver a questão e retirar os funcioná-
rios dessa lista de inadimplentes; chamar os bancos 
e fazer um acordo. Não é possível que essa questão 
se arraste da maneira que está. 

Aliás, quero aproveitar para fazer um requeri-
mento ao Ministro do Planejamento, no sentido de 
que examine essa situação à luz da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. O Piauí não está cumprindo a Lei 
de Responsabilidade Fiscal e é preciso que o Minis-
tério do Planejamento, que tem responsabilidades no 
acompanhamento dessa lei, examine não para preju-
dicar o Piauí, mas para orientá-lo. Pelo que tenho visto, 
o Governador está precisando de orientação, senão 
vamos ter, daqui a pouco, o Estado numa situação de 
penúria. Sabemos que recursos foram colocados na 
caixa única, retirados de uma rubrica e colocados em 
outra e que essas questões todas estão resultando 
em problemas graves para o Estado do Piauí. Daí por 
que faço este primeiro alerta, desprovido de qualquer 
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espírito que não seja o da construção, porque o Se-
cretário de Fazenda é Antônio Neto, por quem tenho 
grande apreço e admiração pessoal.

Essa questão precisa ser resolvida o mais ra-
pidamente possível, para não criar mais dificuldades 
ao nosso Estado, que já padece por falta de projetos, 
por falta de interesse do Governo Federal em mandar 
recursos para lá. Se entrar em crise por conta da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, haverá graves conseqü-
ências para o nosso sofrido Estado do Piauí. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Eram essas as 
considerações que queria tecer.

Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. Papaléo Paes, suplente de Secre-
tário, deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Valadares, 
suplente de Secretário.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB – SE) – Com a palavra, V. Exª.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de registrar e de agradecer a presença do 
Senador Sibá Machado, durante a semana, na nossa 
capital, Porto Velho, levando, junto com a Senadora 
Fátima Cleide, o Ministro das Cidades, oportunidade 
em que se discutiram os efeitos do PAC em Rondônia, 
além da grande demonstração que o Senador Sibá 
Machado nos proporciona de abrir o diálogo de dois 
Estados irmãos: Acre e Rondônia.

E nesta oportunidade, aproveitando a Lideran-
ça do Senador Sibá – e eu conheço o trabalho que 
S. Exª faz naquela região –, faço um apelo para que 
S. Exª consiga conversar com a Ministra Marina Silva 
para que, em uma canetada, não tome a decisão de 
que nós não podemos mais plantar cana na Amazô-
nia. Vamos discutir, vamos fazer com que o projeto 
socioecológico e econômico aponte para isso. Vamos 
discutir com a sociedade. Lá em Rondônia nós temos 
duas usinas de álcool já praticamente quase prontas: 
uma no Município de Santa Luzia d’Oeste e outra no 
Município de Cerejeiras. Se for à frente esse proje-
to do plantio da cana e nós não pudermos plantar a 
cana-de-açúcar em Rondônia, essas duas usinas já 
nascerão mortas.

Sr. Presidente, eu agradeço a possibilidade de 
abrir essa discussão por intermédio do Senador Sibá, 
que é da nossa região. Vamos fazer ali o que fazem 
as demais Bancadas, o que faz a Bancada do Sul, a 
Bancada do Nordeste, que se juntam para discutir os 

problemas, não só dos seus Estados, mas também 
os da região.

Eu tenho certeza de que o problema do plantio 
da cana no Estado de Rondônia não é só nosso, mas 
é também do Acre e de Rondônia, aliás, é um proble-
ma de toda a Amazônia.

Então eu peço que V. Exª use o seu poder de lide-
rança que, tenho certeza, V. Exª tem, já agradecendo 
o apoio que deu a Rondônia em sua ida ao Estado, 
levando inclusive o Ministro das Cidades, o que pro-
porcionou a possibilidade de o Governador Ivo Cassol 
discutir com os Ministros alguns dos maiores projetos 
para Porto Velho, para Rondônia. Que nós façamos 
também essa grande discussão do plantio de cana na 
região amazônica!

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente...

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de usar o horário de Li-
derança da Bancada do Partido dos Trabalhadores, 
evidentemente depois de ouvir o nobre Senador Sibá 
nesse qualificado debate que o Senador Expedito Júnior 
faz, pois a fronteira de seus dois Estados está dividida 
aqui apenas pelo tapete do plenário. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB – SE) – Pela ordem, concedo-lhe, então, a 
palavra, Senador Sibá. Em seguida, falará o Senador 
Aloizio Mercadante.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ra-
pidamente, quero apenas tranqüilizar o Senador Ex-
pedito Júnior.

Antes, agradeço as palavras carinhosas. O semi-
nário, realmente, foi muito importante. Contamos com 
a presença do Ministro das Cidades, Márcio Fortes, 
e de mais de 400 pessoas, entre empresários, re-
presentantes de movimentos sociais, Parlamentares 
das Assembléias Legislativas e da Bancada Federal. 
Estiveram lá também o Governador Ivo Cassol e o re-
presentante do Governador Binho Marques, que é o 
Secretário Gilberto Siqueira. Tratamos sobre muitos 
assuntos, como o PAC, mas não chegamos a tratar 
dessa situação que envolve a cana-de-açúcar.

Sobre a cana-de-açúcar, antes de haver um pro-
nunciamento do Governo Federal, já ouvimos a opi-
nião dada pelos futuros países importadores, no caso, 
Europa, Japão e até mesmo os Estados Unidos. Eles 
chegaram a noticiar que não gostariam de ver a cana-
de-açúcar se expandindo na Amazônia. Começou ali 
o debate.

Agora, o que está se debatendo é a construção 
do zoneamento. A informação que tenho da Ministra 
Marina Silva é a de que ela sugeriu que façamos esse 
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zoneamento, que, aliás, já está em curso. Parece que 
até junho do próximo ano esse assunto deve estar 
resolvido.

Quanto às usinas que já estão instaladas lá, o 
entendimento é o de que essas usinas vão ficar. Não 
tem nenhum problema, porque elas já estão instaladas. 
Acho que algumas já estão em funcionamento, como é 
o caso da usina do Pará. No Acre, estamos reativando 
aquela que já tem quase vinte anos que foi instalada 
lá e que faliu. Ela agora está sendo retomada. E têm 
ainda essas duas de Rondônia.

Nesse entendimento, creio que a conversa vai ser 
muito salutar, porque acredito que o que ela debateu 
com a Casa Civil e com o Ministério da Agricultura é no 
sentido de como ordenar melhor a questão do plantio 
da cana-de-açúcar.

Esse é o motivo do meu pronunciamento de 
mais tarde, quando quero entrar no assunto com mais 
afinco.

Eu já me associo a V. Exª, para que tenhamos 
uma conversa com Marina Silva, que, tenho certeza, 
vai ser muito esclarecedora.

O PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/
PSB – SE) – Pela Liderança do PT, concedo a palavra 
ao Senador Aloizio Mercadante por cinco minutos.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela Liderança do PT. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu queria registrar 
o momento econômico que o País atravessa e que 
nem sempre tem estado presente na reflexão deste 
nosso Plenário.

Os indicadores que chegam agora a público, os 
indicadores setoriais dos principais segmentos da in-
dústria e da agricultura apresentam um ano como há 
muito tempo este País não tinha. De um lado, a proje-
ção segura de crescimento do Produto Interno Bruto 
de, pelo menos, 5% este ano; crescimento que é mais 
do que o dobro da média dos últimos 25 anos.

E verdade que, nos três primeiros anos do Gover-
no Lula, nesses últimos três anos, 2003, 2004, 2005, 
2006, quatro anos, já tivemos um processo de recupe-
ração econômica. Talvez apenas 2004 apresentasse um 
indicador semelhante. As vendas de automóveis, nos 
últimos 12 meses, cresceram 27%, e o Brasil vai bater 
recorde histórico de produção automotiva. As vendas 
de caminhões cresceram nada menos do que 34%, e o 
Governo estuda agora novas formas de financiamento 
para poder atender uma demanda crescente na venda 
de caminhões – o que é um indicador do aumento do 
volume de carga, da melhoria da produção agrícola –, 
no desempenho das empresas que fazem o transporte 
dos produtos do nosso País.

O aumento da venda de motocicletas foi de 37% 
nos últimos 12 meses. O aumento da venda de cimen-
to foi de 15% nos últimos 12 meses; neste ano foi de 
8,9%, e o setor, hoje, não tem como entregar o cimento, 
o que mostra a reativação da indústria da construção 
civil, que seguramente viverá este ano um dos melho-
res momentos da sua história.

Nós estamos assistindo ao aumento, no finan-
ciamento habitacional, em 4 anos, de 523%. O valor 
do financiamento, que era R$2 bilhões passou para 
R$14 bilhões. Várias empresas da siderurgia e da pró-
pria indústria de cimento estão reativando fábricas que 
estavam fechando e inaugurando novas plantas para 
poderem atender a uma demanda crescente nesse 
segmento.

Se nós analisarmos as vendas do setor têxtil, os 
últimos dados do IBGE mostram, em têxteis, calçados 
e confecções, um aumento de 10%. É verdade que 
uma parte dessas vendas está sendo suprida por im-
portações, em função da apreciação do câmbio, mas 
o setor de confecções tem um crescimento positivo de 
3,5%, e a indústria têxtil tem um crescimento de mais 
de 3%. E agora uma série de medidas que nós toma-
mos, de revitalização do setor, poderão ajudar a olhar 
com mais atenção esse setor que sofreu um grande 
impacto do câmbio.

Se nós analisarmos as vendas de eletrodomésti-
cos, veremos que elas cresceram 20% nos últimos 12 
meses, e que as vendas de computadores cresceram 
30% nos últimos 12 meses.

Portanto, setores relevantes da nossa indústria 
onde há mais valor agregado e mais conhecimento, 
setores que, como a indústria automotiva, crescendo 
27% a venda de automóveis e 34% a de caminhões, 
estão puxando toda a indústria, porque a indústria au-
tomotiva é conhecida como a indústria da indústria, o 
setor que tem mais relações intersetoriais e que ativa 
não apenas a indústria de autopeças, mas também a 
metalúrgica, a mecânica, a eletrônica, a eletroeletrô-
nica, a de borracha, a de plástico, a de fios. Tudo isso 
está hoje embarcado atrás da indústria automotiva.

Esses indicadores de crescimento da economia 
também se expressam nos indicadores sociais. Tive-
mos, em quatro anos, um aumento da renda média da 
população brasileira em 20%; e um aumento da renda 
dos 50% mais pobres do Brasil em 32%. Isso significa 
que metade da população brasileira aumentou em um 
terço o seu poder de compra em quatro anos, fora o 
indicador deste ano, que seguramente é o melhor in-
dicador econômico social dos últimos anos.

Os dados que estou apresentando da venda de 
automóveis, da venda de cimento, da venda de eletro-
eletrônico, da venda de computadores, da venda de 
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caminhões, todos esses indicadores mostram a força, 
a consistência da retomada do crescimento no ano 
em que as exportações estão se mantendo, apesar 
do forte crescimento das importações; temos reservas 
de US$170 bilhões; o País se aproxima rapidamente 
do grau de investimento, e o grau de investimento vai 
alavancar ainda mais a indústria da construção civil e 
o setor imobiliário, como aconteceu em todos os Paí-
ses que atingiram essa condição, porque o crédito no 
Brasil é de apenas 28% do PIB enquanto, num País 
como os Estados Unidos, é de 197% do PIB e, num 
País como o Japão, é de 165% do PIB. Quer dizer, nos 
Estados Unidos, o financiamento é duas vezes o PIB; 
o nosso é aproximadamente um quarto. Vinte e oito 
por cento do que representa a produção do País é o 
nosso volume de crédito. Vem crescendo fortemente, 
mas vai crescer muito mais fortemente à medida que 
o Brasil atinge a condição de graus de investimentos, 
especialmente financiamento imobiliário de médio e 
longo prazo, que é o setor que efetivamente o Brasil 
ainda não tem. Quer dizer, o crédito consignado, a 
venda automotiva, o leasing, tudo isso vem se deslan-
chando com muita eficiência, mas não temos ainda um 
financiamento de médio e longo prazo proporcional a 
um País com a renda per capita do Brasil.

Portanto, estamos entrando em um ciclo de cres-
cimento sustentável: controle da inflação, melhora nas 
contas externas, indicadores de venda, indicadores 
de emprego. Fechando estes dez meses do ano de 
2007, teremos gerado 1,5 de empregos com carteira 
de trabalho assinada. Estamos superando oito milhões 
de emprego no Governo Lula com carteira de traba-
lho assinada, emprego novo, emprego que dá estabi-
lidade social, direito trabalhista, emprego que ajuda, 
junto com o Bolsa-Família, com a recuperação do sa-
lário mínimo, com o reajuste das diversas categorias 
da população brasileira, a puxar o consumo do País, 
a puxar o crescimento econômico, que não está mais 
somente centrado nas exportações, mas, hoje, está, 
sobretudo, centrado nas vendas internas, na produção 
doméstica e no investimento. E o mais importante, Sr. 
Presidente, a taxa de investimento da economia su-
pera 10% do Produto Interno Bruto, mais do que o do-
bro do crescimento da economia. Isso significa que a 
nova capacidade produtiva que está se formando em 
termos de máquinas, equipamentos, modernização 
tecnológica, aumento da eficiência aponta para um 
crescimento sustentável e duradouro, que é exata-
mente por que lutamos há muito tempo e, finalmente, 
estamos conquistando.

O déficit nominal do País, o déficit público, em 
dois anos, teremos zerado. A dívida pública vem dimi-

nuindo, melhorando seu perfil e permitindo a queda 
da taxa de juros.

Portanto, se debatermos o Brasil, a economia bra-
sileira, e analisarmos indicadores sociais, há muito, há 
muitos e muitos anos, não temos um cenário tão con-
sistente, tão promissor como o deste ano de 2007.

(Interrupção do som.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Eu queria registrar desta tribuna – eu que acompa-
nho a economia brasileira há mais de 35 anos, dei aula 
na minha vida, praticamente há 30 anos sou professor 
universitário, sempre acompanhando os indicadores 
econômicos – que quem analisar com profundidade e 
com rigor a economia brasileira seguramente não en-
contrará um cenário tão favorável pelo menos nas duas 
últimas décadas. Não apenas pelo que já está aconte-
cendo: crescimento sólido, consistente, com inclusão 
social, com distribuição de renda, com estabilidade e 
sem vulnerabilidade externa, mas um crescimento sus-
tentável, que penso ser o grande desafio que estamos 
conquistando na nossa sociedade.

Era o que eu tinha a dizer.
Agradeço a tolerância da Mesa e a atenção do 

Plenário.
Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Aloizio Merca-
dante, o Sr. Antonio Carlos Valadares, suplente 
de Secretário, deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Gilvam Borges.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
los Valadares.

V. Exª dispõe de dez minutos, Senador.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/

PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no 
momento em que a Casa debate a prorrogação ou não 
da CPMF, chamando atenção de quantos, em todo o 
Brasil, consideram essa contribuição danosa à nossa 
economia, porque, segundo empresários, economistas, 
especialistas em Direto Tributário, essa contribuição é 
cumulativa, incide em cascata, mexe com toda a rede da 
produção industrial, do comércio, de serviços e interfe-
re, sem dúvida alguma, nos investimentos nacionais, a 
minha palavra é na mesma direção daquela que proferi 
há poucos instantes, na Comissão de Constituição e 
Justiça, quando recebemos economistas e empresários 
que debatem conosco a questão da CPMF.

Não fosse o sentimento prorrogacionista que tem 
dominado não apenas o Governo de Fernando Henrique 
Cardoso como também o governo que apóio, que é o 
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Governo Lula, já teríamos aquilo que é desejo unâni-
me do empresariado nacional, das classes produtoras 
do Brasil: uma Reforma Tributária que possa desone-
rar a produção, reduzir a carga tributária e apontar os 
rumos de uma economia cada vez mais crescente, 
moderna, onde os investimentos surjam, não em fun-
ção de movimentos internacionais transitórios, que, 
num dado momento, a economia internacional pode 
ser favorável a nós e, num outro momento, pode ser 
desfavorável a nós.

Por isso é que temos que ter uma infra-estrutu-
ra de leis capazes de proteger a economia do nosso 
País.

Há poucos instantes, ouvimos a palavra com-
petente e abalizada do Senador Aloizio Mercadante, 
que mostrava, com dados irrefutáveis, o crescimento 
do nosso País em todas as áreas, com o aumento as-
sustador da produção.

Agora mesmo, a Volkswagen promete investir 
mais de 700 milhões na ampliação de suas fábricas. 
Isso significa mais emprego, mais confiança, significa 
que o risco Brasil reduziu-se substancialmente a um 
nível tal que os empresários, não só nacionais como 
internacionais, procuram o País como o lugar adequa-
do para investir.

Isso diante de uma legislação tributária, que nós 
adotamos, completamente caótica; um ICMS que divide 
os Estados, que permite a “guerra fiscal”; uma CPMF 
que todo o mundo acha que é um imposto ruim, pés-
simo, mas que vem sendo prorrogado desde o ano de 
1998, sem nenhum sucedâneo, sem nenhum substituto 
adequado para que esses R$40 bilhões, previstos no 
próximo ano, sejam alterados por uma reforma tribu-
tária que garanta uma arrecadação adequada e com 
um crescimento adequado de nosso País.

Então, aproveito esta oportunidade para dizer 
que apresentei alternativa – sei que não será aprovada 
–, para discutir, para debater a queda dessa alíquota, 
da CPMF, de 0,38%, de forma paulatina, para que o 
Governo venha a se prevenir e conversar com os Go-
vernadores, conversar com as lideranças empresariais 
e chegar a uma conclusão definitiva sobre a reforma 
tributária. O próprio Governo já tem, no Ministério da 
Fazenda, um projeto pronto de reforma tributária. Mas 
não há consenso... Até o início da atual administração, 
do segundo mandato do Presidente Lula, houve a ten-
tativa, por meio de reuniões sucessivas com Gover-
nadores, e a nenhuma conclusão nós chegamos. Por 
quê? Porque não há realmente uma vontade política, 
um consenso, sobre essa necessidade imperiosa de 
uma reforma tributária.

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – V. Exª per-
mite uma ligeira interrupção?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Daqui a pouco, Senador Edison Lobão.

Ora, duas oportunidades de ouro! Digo três – no 
Governo de Fernando Henrique Cardoso, que teve dois 
mandatos, e, agora, no Governo do Presidente Lula, 
que foi eleito duas vezes seguidas com uma votação 
consagradora. Logo no início do primeiro Governo, se 
tivesse feito um projeto e o tivesse enviado ao Con-
gresso Nacional, tenho certeza de que esse projeto 
teria tido a aprovação, e hoje a CPMF seria totalmen-
te dispensável.

Há estudos demonstrando o seguinte: na medi-
da em que se reduz a carga tributária, se aumenta o 
crescimento econômico. Ora, se novas empresas sur-
gem, novos investimentos aparecem no campo priva-
do, empregos se originam, a arrecadação aumenta, 
não só para a União, mas também para os Estados 
e Municípios.

Concedo, com muito prazer, um aparte ao Se-
nador Edison Lobão e, em seguida, ao Senador Sibá 
Machado.

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Lembra-
se V. Exª, Senador Antonio Carlos Valadares, de que 
nós votamos, aqui no Senado, a Reforma Tributária. 
Eu era Presidente da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, e V. Exª até participou intensamente 
disso. Elaboramos uma nova lei tributária para o País. 
O Relator, se bem estou lembrado, foi o atual Líder 
do Governo, Senador Romero Jucá. Mandamos essa 
emenda constitucional, aprovada também aqui no ple-
nário do Senado, para a Câmara, onde se encontra. 
Então basta que a Câmara se debruce sobre essa ma-
téria aprovada no Senado. Não é completa? Talvez não 
seja; seguramente não é. Que a Câmara a melhore. A 
Câmara tem, portanto, a oportunidade de melhorar o 
trabalho que realizamos penosamente aqui no Senado. 
Encontrei na Comissão de Constituição e Justiça, Se-
nador Sibá Machado – e V. Exª foi testemunha disso –, 
três reformas que estiveram em andamento e estavam 
paralisadas: a do Poder Judiciário, a Tributária e a da 
Previdência. Votamos as três. Isso marcou, inclusive, o 
exercício do meu modesto mandato de Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça. E lá se encontra, 
portanto, a Reforma Tributária. Quanto a redução de 
tributos, V. Exª tem toda razão, há um exemplo recente 
em São Paulo. O Governador de São Paulo, Geraldo 
Alckmin, reduziu o ICMS do álcool de 25% para 12%. 
E o que aconteceu? Dobrou a receita. A redução de 
25% para 12% resultou em dobrar a receita de álcool 
no Estado de São Paulo. E o Estado produz algo em 
torno de 70% de tudo quanto se produz no Brasil. Por-
tanto, estou inteiramente de acordo com V. Exª quan-
do diz que a redução de impostos acaba por resultar 
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em elevação de receita. Cumprimentos, portanto, ao 
Senador Antonio Carlos Valadares pelo registro que 
faz hoje.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Senador Edison Lobão, quero fazer justiça 
a V. Exª. De fato, V. Exª deu um impulso na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, onde pontificou, 
como dirigente daquela Comissão, essas reformas a 
que se referiu.

Agora, o que eu quero dizer é que, se não houver 
a liderança dos Governos Estaduais junto com o Pre-
sidente da República e um consenso na Câmara dos 
Deputados, essa reforma não sai do papel. Como o 
Governo já sentiu que a reforma que aprovamos, que 
está lá estancada, não é consenso entre os Gover-
nadores e o próprio Governo Federal, ele já tem um 
projeto novo. Esse projeto novo ainda não foi enviado. 
Por que não foi enviado, a meu ver? Porque também 
ainda não é consenso.

Enquanto não tomarmos...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Senador Valadares, o tempo de V. Exª esgo-
tou-se. Consulto se V. Exª deseja mais algum tempo 
para concluir as suas considerações.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Gostaria que V. Exª me desse mais 
dois minutos.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – V. Exª tem cinco minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Agradeço a sua generosidade, Sr. 
Presidente.

Concedo um aparte ao nobre Senador Sibá Ma-
chado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-
dor Valadares, em primeiro lugar, sobre a emenda de 
prorrogação da CPMF, eu não estava aqui quando 
foi criada, mas vi pela imprensa que foi um debate 
bastante acalorado. Então, não poderia ser diferente 
agora. Por conta disso, respeito todos que vão à tribu-
na para falar, com muita veemência, as suas razões 
de por que ela deve ser ou fortemente modificada ou 
até encerrada. Mas acho que o Brasil está precisando 
exatamente daquilo para que o Senador Lobão acaba 
de chamar a nossa atenção: a conclusão da Refor-
ma Tributária. Senão ela fica sempre pontual. Queria 
até lembrar aqui uma frase que ouvi de alguém: Todo 
mundo é favorável à Reforma Tributária, mas ela não 
anda. Não tem jeito!

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Como todo mundo é contra a CPMF 
e ela continua andando.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – E ela 
continua andando. Então, analisando melhor a situação 
da CPMF, por tudo que foi anunciado e agora segundo 
as palavras de V. Exª, eu a vejo como uma das arre-
cadações mais justas em relação a outras, que criam 
um valor a ser pago pelas pessoas independentemente 
da sua capacidade financeira. A CPMF escalonou de 
0,38%, conforme a movimentação financeira de cada 
um. Então, se alguém movimenta R$100,00 por mês, 
pagará 0,38% de R$100,00. Se alguém movimentar R$1 
milhão, vai pagar sobre R$1 milhão; e daí por diante. 
Portanto, ela tem essa justeza, diferente do Imposto 
de Renda, que tem duas navalhas: a da cabeça, em 
cima, do teto, e a da chamada base. Quem estiver na-
quele meio está na degola. Assim a Cofins é cobrada 
também, e assim por diante. Até mesmo a contribuição 
previdenciária. Então, acho que está dependendo de 
um ajuste tributário no Brasil, com redução da carga. 
Se é na CPMF que deverá haver o corte, na Cofins ou 
em qualquer outro tipo de imposto, para o contribuinte 
o que importa é a redução da carga.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – A contribuição patronal, por exemplo, 
é de 20%.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – A contri-
buição patronal é de 20%. Então, são tantos artifícios 
legais para se cobrar imposto! E também o volume 
de imposto. Existe produto que precisa pagar quase 
cinqüenta tipos de impostos. Então, talvez ajustando 
essas coisas é que facilite o entendimento.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Senador Sibá Machado, veja meu ar-
gumento perante os economistas que estão agora, na 
Comissão de Constituição e Justiça: se nós ficarmos 
na perspectiva de que a CPMF tem que ter alíquota 
de 0,38% durante os próximos quatro anos, é possível 
que o Congresso Nacional, é possível que o próprio 
Governo, sabendo que a arrecadação vai existir, que 
não vai haver nenhuma resistência, não promovam a 
Reforma Tributária. Daí a necessidade estratégica de 
que, havendo uma redução paulatina, o Governo se 
apresse, os Governos Estaduais se apressem, assim 
como o próprio Congresso, e, então, obteremos con-
senso. Mas, se ficarmos, de quatro em quatro anos, 
de dois em dois anos, sob a possibilidade de prorroga-
ção, não vai acontecer tão cedo a Reforma Tributária. 
Obrigatoriamente, se houvesse uma queda gradativa 
dessa alíquota, o Governo ia preocupar-se mais, não 
só o Governo Federal, mas também os Estaduais, por-
que recebem recursos da saúde, por meio da CPMF, 
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os Governos Municipais e os próprios Parlamentares, 
que têm emendas parlamentares que são – vamos 
dizer assim – amparadas pela própria CPMF, no setor 
da saúde pública.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Até aí, 
concordo com o raciocínio de V. Exª. Acho que abdicar 
dela, de uma vez por todas... Ela contribui também na 
fiscalização, como muitos já falaram. Então, eu acho 
que a extinção dela, sumariamente, é um problema. 
Mas é preciso haver a sinalização de como concluir 
essa Reforma Tributária para o País a fim de facilitar 
até essa questão federativa, acabando com a guerra 
fiscal, que é um problema muito grande – há Estados 
que podem mais, Estados que podem menos. Se o 
ICMS...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Senador Sibá, eu gostaria que V. Exª usasse apenas 
o tempo suficiente, porque ao orador eu concedi além 
do tempo pedido, e eu gostaria que V. Exª fosse justo 
também, como fui com V. Exª.

V. Exª está com esse material, produzido na sua 
região, e nós vamos chamá-lo, em seguida, para que 
possa usar a tribuna.

V. Exª pode concluir o aparte, e peço ao orador 
que, então, providencie o pouso. Ainda está nas nu-
vens... Vamos descer agora, pois já está na hora.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, eu encerro o meu pro-
nunciamento com o aparte do nobre Senador Sibá 
Machado. Agradeço a V. Exª.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Já estáva-
mos finalizando. A guerra fiscal que há entre os Estados 
também, essa queda de braço infinita, não é positiva 
para os Estados, não é boa para o contribuinte, não é 
boa para o Brasil. Então, eu acho que falar da Reforma 
Tributária é falar no seu todo: o que é para o Município, 
o que é para os Estados... Os esforços já foram feitos. 
A questão da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa 
não deixa de ser um esforço muito grande de refor-
ma, assim como a Rede SIM, outro projeto que está 
tramitando e que deve ser votado no Senado Federal. 
Então, há contribuições nessa direção, mas nada me-
lhor que concluir o pacote da Reforma Tributária, como 
bem falado aqui, o que já ocorreu com outras reformas, 
como a do Judiciário, a Previdenciária e tantas outras. 
Nesse caso, associo-me a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP. 
Fazendo soar a campainha.) – Senador Antonio Carlos 
Valadares, V. Exª tem a palavra para concluir.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª, Senador Sibá Ma-
chado.

Volto a dizer que a continuidade desse processo 
da prorrogação faz o Governo e o Congresso Nacional 
se acomodarem. Assim, também os Governos Estadu-
ais vão se acomodar, porque o uso do cachimbo faz a 
boca torta, como diz o ditado popular.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Convido a assumir a tribuna o Senador Sibá 
Machado – peço ao Senador Magno Malta para as-
sessorar o Senador Sibá Machado.

V. Exª dispõe de dez minutos.
O Senador Paulo Duque falará em seguida.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Magno Malta, venho à tribuna para 
continuar um debate que iniciei há alguns dias, sobre 
a situação do etanol no Brasil.

Agora, pelo que a imprensa tem noticiado, o 
Governo vai fazer um esforço para controlar melhor a 
expansão da cana-de-açúcar em todo o território na-
cional. Esse é um assunto esperado. Sou participante 
da Subcomissão dos Biocombustíveis e já fizemos 
uma série de debates naquela Comissão. Os assun-
tos que apresentamos referem-se aos problemas que 
ainda incidem sobre esse produto, o etanol advindo 
da cana-de-açúcar.

Falamos sobre a incidência de plantações em 
áreas de floresta, falamos sobre a situação de traba-
lho escravo, a situação social, o problema tributário e 
uma série de questões. 

Infelizmente, o rótulo que pesa sobre a cana-de-
açúcar no Brasil, durante todo esse tempo em que ela 
foi implantada no nosso País, é um rótulo muito ne-
gativo. A história da cana-de-açúcar tem a marca do 
trabalho escravo. Foi debaixo de chibatadas que os 
negros tiveram de mover tantos engenhos e moinhos 
naquele período tão triste da história do Brasil. Ago-
ra estamos em outros tempos, e há um esforço muito 
grande para que o setor venha a produzir um produto 
o mais limpo possível.

É claro que todos os interessados nessa matéria 
– já tivemos várias oportunidades de conversar com 
Embaixadores, como dos Estados Unidos, da Inglater-
ra, do México e de outros países – apresentam sem-
pre esta reclamação, esta observação: se a cana-de-
açúcar vai ou não para a Amazônia. Nós temos tido 
essa preocupação de que uma área muito grande na 
Amazônia já foi desmatada para outras atividades eco-
nômicas. E esse chamado “arco do desmatamento” 
nasce na ponta leste do Estado do Acre, passa por 
dentro do Estado de Rondônia, vai pelo Mato Grosso, 
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passa pelo Pará, pelo Tocantins e atinge o Maranhão. 
Então, temos provavelmente cinco mil quilômetros de 
extensão de área que já sofreu forte degradação e 
conversão de florestas.

Já no início da minha experiência aqui no Sena-
do, tive um momento com os dirigentes da Companhia 
Vale do Rio Doce, que diziam da necessidade de a 
empresa vir a produzir biodiesel, para suceder ou até 
complementar, misturar, o diesel que as máquinas da 
empresa consomem no Projeto Carajás.

Estavam lá com vontade de comprar terra, para 
plantar dendê e convertê-lo em biodiesel. E eu sugeri 
que a empresa não comprasse terra; que ela aprovei-
tasse a experiência dos assentados da reforma agrária 
e fizesse mais ou menos no que a matriz do biodiesel 
acabou se convertendo; que ela tivesse até um selo, 
um selo social, um selo de inserção da reforma agrária 
na produção da matéria-prima do biodiesel.

Agora nós estamos vivendo uma situação pareci-
da com a cana, com o álcool, com o etanol. Os Estados 
Unidos, o Japão e os países da Europa têm deixado 
claro que não querem arriscar-se comprando etanol do 
Brasil sem ter a garantia de que outros países também 
vão poder produzir. O medo é ficarem dependentes de 
um único país que domine essa tecnologia.

Então, o prêmio nacional está dado. O País domi-
na hoje essa tecnologia do etanol, que ninguém mais 
tem. O álcool dos Estados Unidos, que é produzido a 
partir do milho, é caríssimo, praticamente não com-
pensa. É uma questão apenas estratégica do país. No 
nosso caso, não. O Brasil tem, de fato, um produto que 
tem, no balanço energético, uma sobra de 8 para 1, 
enquanto, nos Estados Unidos, a sobra energética é de 
1 para 1,8. Nós temos, sim, um produto competitivo.

Imaginem o Japão colocando 5% de mistura de 
álcool na sua gasolina, e também países da Europa 
e o próprio Estados Unidos. É claro que teríamos aí 
um boom para o etanol. Mas, até agora, isso não se 
configurou.

Então, nesse debate sobre a cana-de-açúcar e 
para onde ela vai, temos um número que diz que, tendo 
o Brasil cerca de 8,5 milhões de quilômetros quadrados, 
convertendo em hectares, isso dá cerca de 850 milhões 
de hectares. Esse é o tamanho do território brasileiro. 
Dessa área, cerca de 200 milhões estão destinados à 
pecuária bovina, no caso, pastagens. Desses 200 mi-
lhões de hectares, há um número indicando cerca de 
90 milhões subutilizados ou em estado de degradação, 
pessimamente utilizados. A cana-de-açúcar ocupa hoje 
no Brasil cerca de 6,5, quase 7 milhões de hectares. 
Hoje, toda a produção do açúcar e do álcool brasileiro 
ocupa cerca de 7 milhões de hectares.

Os defensores do empreendimento pensam que 
dá para avançar mais 3 milhões, ou seja, que dá para 
inserir mais 3 milhões de hectares para a produção do 
etanol. Nós sairíamos dos atuais 17 bilhões de litros 
para atingir um patamar de 30 a 35 bilhões de litros, e 
ainda a Petrobras nos diz que nos próximos momen-
tos vai inaugurar uma planta que fará a hidrólise ácida 
para poder produzir álcool também do bagaço da cana 
e não apenas do caldo. Esses são os cenários.

Defendo que façamos um exercício, Sr. Presidente. 
As usinas que são muito antigas e já estão instaladas 
utilizam mão-de-obra humana, e é obrigatório que o 
corte da cana seja feito com queima. Como é preciso 
queimar, temos passivo ambiental e passivo social. 
Mas as novas usinas não deveriam seguir esse cami-
nho, não têm por que seguir esse caminho. Devemos 
buscar outra forma de produzir a cana-de-açúcar. Na 
Amazônia, pelo que me consta, temos duas usinas 
instaladas no Estado de Rondônia, uma no Estado do 
Pará e uma no Estado do Acre, parada desde os anos 
80 e que está sendo reativada agora.

Esse debate está posto, e concordo com ele.
Há a possibilidade de a cana-de-açúcar na Ama-

zônia ser colocada basicamente nas áreas já alteradas, 
mas há também a possibilidade de os atuais possui-
dores dessas terras, ao vendê-las para a produção de 
cana, com um pouco mais de dinheiro no bolso, com-
prarem uma terra mais distante por um preço menor e 
comprarem áreas com floresta viva e tentar converter 
essa floresta não para a cana, mas para outra coisa.

Porém, para tudo no mundo há um jeito. É pos-
sível construir uma alternativa. Acho que dentro desta 
alternativa está, acertadamente, o entendimento que 
tiveram o Ministério do Meio Ambiente, o Ministério da 
Agricultura e a Casa Civil de fazermos um zoneamento 
para a cana-de-açúcar, ou seja, fazer o zoneamento 
e dizer com todas as letras para onde pode ir a cana-
de-açúcar no Brasil.

Nesse ínterim, Sr. Presidente, defendo, desde 
2003, que todos os Estados brasileiros produzam 
energia de alguma fonte. Escolha uma fonte, defina 
uma fonte e produza energia.

Há duas fontes que eu gostaria de citar. A primei-
ra é o lixo. Temos poucas cidades no Brasil que traba-
lham com sistema de aterro. Com o sistema de aterro 
é possível captar o metano e produzir energia para o 
abastecimento de casas. Mas isso em alguns casos, 
pois a grande maioria das cidades do Brasil não tem 
sistema de aterro, e sim o sistema de lixão.

Na Alemanha, visitei – essa experiência me cha-
mou muito a atenção – o complexo industrial de uma 
pequena cidade, Tübingen, onde eu estava hospeda-
do. Lá, as indústrias e as residências fazem a coleta 
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seletiva do lixo, sendo que todo aquele lixo que pode 
ser reaproveitado para ser reciclado é imediatamente 
transferido para as indústrias de reciclagem. Aquilo 
que sobra, que não tem mais utilidade na indústria de 
reciclagem, é transferido para uma usina térmica que 
queima aquele produto. As cinzas e os gases que são 
gerados por essa queima, que são perigosos para a 
atmosfera, são direcionados para a chaminé daquela 
caldeira de queima para o reaproveitamento desses 
gases. O produto principal, então, dessa usina é vapor 
para as indústrias, que deixam de gastar o pesado óleo 
diesel para produzir seu vapor, sobrando ainda, para a 
produção de energia elétrica, quase 100 megawatts.

Então, essa é a idéia e acho que poderíamos tra-
balhar na direção de que os lixões e não só os aterros 
sanitários possam ser aproveitados para a queima e 
geração de energia. Continuo defendendo que os 27 
Estados do Brasil têm que gerar energia elétrica de 
alguma fonte.

A outra, Sr. Presidente, é esta aqui. Estive no 
Estado de São Paulo – gosto de ver in loco – para ver 
onde estão as experiências interessantes que podem 
ser multiplicadas e levadas adiante. No caso da Ama-
zônia, fazer uma grande expansão de cana-de-açúcar 
é perigoso. Concordo plenamente com a tese. Mas eu 
queria dizer...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Senador Sibá...

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Eu 
pediria cinco minutos apenas, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – V. Exª tem dez minutos.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Agra-
deço a V. Exª, Sr. Presidente, pela tolerância.

Então, Sr. Presidente, no caso, temos um produto, 
que é nacional, conhecido por todos, que é a mandioca. 
Acredito que todos sabem plantar um pé de mandioca. 
Todos! Acho que criança de três anos ou mais já sabe 
plantar um pé de mandioca. Este produto é muito mal 
estudado, muito mal divulgado no Brasil. Ele é tido 
como coisa de pobre.

Os números me chamaram muito a atenção nes-
sa visita que fiz a São Paulo, ao Município de Botuca-
tu, onde está o Cerat, Centro de Estudos de Raízes e 
Amidos Tropicais, vinculado à Unesp de Botucatu. Eles 
estão convencidos de que está na hora de a mandioca 
vir para a pauta nacional. Outros tubérculos também 
poderão vir, como é o caso da batata doce e tantos 
outros riquíssimos em amido. Lá se produz álcool de 
diversas matrizes, como o álcool de cereais.

Qual é a diferença gritante em relação à cana-
de-açúcar? Os números são realmente inversos no 
plano cartesiano. Em São Paulo, são necessárias 90 
toneladas de cana por hectare para a produção de 90 
ou 100 litros de álcool por tonelada de cana. No caso 
da mandioca, em São Paulo, a produtividade está em 
35 toneladas de mandioca por hectare para uma pro-
dução de 170 litros de álcool por tonelada. Então, se 
você faz a troca, o balanço, mais ou menos empata. A 
diferença agora é que a cana-de-açúcar requer altíssi-
ma tecnologia. Quanto mais empresarial, mais lucrativo 
e quanto mais familiar, menos lucrativo. A produção de 
cana-de-açúcar reduz muito o número de empregos; 
a produção de mandioca aumenta muito o número de 
empregos.

Tenho, nesta garrafa, álcool combustível de man-
dioca. Estive na Usina Coraci, que fica no Município de 
São Pedro do Turvo, próximo de Botucatu... Inclusive, 
quero agradecer ao gerente e ao pessoal da equipe 
que me recebeu lá.

Este produto, Sr. Presidente, é um álcool pron-
to para uso no motor de carro. Pode ser produzido o 
anidro hidratado igual à cana, não tem problema, para 
misturar na gasolina ou para uso direto. Este é o ál-
cool combustível.

Outro subproduto muito importante é este, um 
álcool neutro. Este álcool é utilizado por diversos tipos 
de indústrias, hospitalar, médico-hospitalar, farmacêu-
tica, de perfumes, de alguns tipos de bebidas que utili-
zam isto aqui. É um álcool muito nobre. Aliás, o preço 
do álcool combustível de cana, em São Paulo, hoje, 
está em torno de R$1,00 ou R$1,05, em alguns casos 
abaixo de R$1,00. E este álcool aqui, o álcool neutro, 
na porta da fábrica, sai a mais de R$2,00.

Temos ainda, Sr. Presidente, outro subproduto, 
que é a vodka, vodka produzida também do álcool de 
mandioca.

E temos, por fim, a velha, guerreira, cachaça 
brasileira produzida também através da fermentação 
da mandioca.

Diferença química. O álcool da cana tem quatro 
moléculas de carbono e o álcool do cereal tem três 
moléculas de carbono. É o C3, como é quimicamente 
chamado pelos técnicos. Os japoneses e os chine-
ses não consomem álcool a partir da cana de açúcar, 
preferindo álcool derivado dos cereais, no caso o ar-
roz, o milho e outros – agora estão comprando muita 
mandioca da Tailândia e da Malásia –, para produção 
do saquê, pois o álcool C3 não gera, no dia seguinte, 
enxaqueca, ressaca, dor de cabeça, porque é um ál-
cool mais limpo, muito mais limpo.

Então, o que eu quero dizer é que, no debate, va-
mos argumentar que, como o zoneamento da cana-de-
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açúcar vai ficar em alguns lugares no Brasil – concordo 
com isso –, seria muito importante para o Estado de V. 
Exª, o Amapá, e para toda a nossa região amazônica 
pensar em outras possibilidades. É verdade que temos 
uma produção de mandioca muito pequena, mas eu já 
conversei com o pessoal da Embrapa... Quero até fazer 
um alerta aqui à Embrapa: vamos botar o assunto na 
ordem do dia. O assunto está na ordem do dia, por-
que a gente pode gerar uma gama de empregos com 
base no que foi a discussão do biodiesel. O biodiesel 
foi regionalizado, por lei. O Congresso votou uma lei 
dizendo que, se, na Amazônia, o mais forte pode ser 
o óleo de palma, vamos usar o óleo de palma; se, no 
Nordeste, o mais forte é mamona ou pinhão manso, 
vamos de pinhão manso ou de mamona; se, no Cen-
tro-Oeste, vamos trabalhar com caroço de algodão ou 
mesmo a soja, vamos usar, então, esses óleos. Então, 
está regionalizado o debate sobre o biodiesel, que foi 
muito positivo para não ficar elitizado. Sr. Presidente, 
não consigo compreender desenvolvimento só para 
alguns. Desenvolvimento para alguns não é desenvol-
vimento. Pode até ser chamado de crescimento, mas 
não é desenvolvimento, porque desenvolvimento tem 
de envolver um conjunto, muito mais pessoas.

No caso, eu acho que a mandioca, a batata-doce 
ou outros amidos podem ser a chance de horizontalizar 
a participação dos assentados da reforma agrária em 
um empreendimento tão provocativo, em nível mundial, 
que é a produção de biocombustíveis.

Então, quero deixar aqui – dando uma de garoto 
propaganda – o registro de que há uma gama de indús-
trias que podem aproveitar a mandioca. Por exemplo, 
fui em uma usina, a Usina Fadel, que trabalha com o 
amido da mandioca voltada exclusivamente para a in-
dústria de papel. Toda mandioca que eles processam 
lá vai 100% para a indústria de papel, cerca de 700 
toneladas/dia. Já visitei outra lá que trabalha mais vol-
tada para a goma, a tapioca, como conhecemos lá, e 
féculas e outras atividades. Já há cerca de três, quatro 
usinas, no entorno daquela região, produzindo álcool 
ainda numa escala baixa porque, digamos assim, não 
está na ordem do dia. 

O preço do álcool de mandioca para combustível 
em São Paulo não está compensando. Mas, como o 
álcool chega na Amazônia com um preço muito alto 
– lá no nosso Estado do Acre, por exemplo, o álcool 
custa em torno de R$2,00 – a partir de R$1,80 já é um 
preço bom para se trabalhar. 

Então, nesse sentido, faço aqui um apelo ao Dr. 
Paulo Okamotto, Presidente do Sebrae, que inclusi-
ve tem um projeto em negociação com o Cerat para 
construir uma miniusina no laboratório da universida-
de e, assim, tornar possível dinamizar e processar 

novos produtos. Faço um apelo para que ele consiga 
viabilizar rapidamente esses recursos. Quero até pedir 
um pouquinho lá para a Universidade do Acre, quem 
sabe para a universidade de V. Exª também, para que 
façamos essa experiência em outras universidades lá 
da Amazônia. 

Quero ainda pedir à direção da Embrapa nacio-
nal que iniciemos imediatamente esse debate. Quero 
até, quem sabe, nos primeiros momentos do ano que 
vem, porque para este ano a agenda já lotada, convi-
dar em audiência pública as principais autoridades e 
pesquisadores dessa área, para que venhamos fazer 
um rico debate.

Nesse caso, quero parabenizar o Dr. Jones Sala, 
que está concluindo o seu doutorado exatamente nes-
sa matéria na Unesp, em São Paulo. Ele trabalhou no 
Governo do Estado do Acre, sendo um entusiasta do 
assunto. 

Eu gostaria muito que fizéssemos agora um co-
letivo de estudos para regionalizarmos a matriz do 
etanol e sairmos um pouco desse debate “que pode 
cana num lugar, pode não ir, como é que fica e tal.” 
Então, regionalize-se a matriz e organize-se, de fato, 
para onde vai a cana-de-açúcar no Brasil, fazendo o 
zoneamento. Assim, no meu entendimento, estaremos 
dando mais um grande passo no sentido do desenvol-
vimento equilibrado do nosso País.

Sr. Presidente, agradeço muito a tolerância a mim 
concedida, mas precisava desse tempinho extra por ser 
um assunto que acredito ser muito provocativo neste 
momento. E faço aqui esse desafio, já contando com 
o apoio de V. Exª para esse novo campo de batalha, 
que é levar usinas de álcool a partir da mandioca para 
a região Amazônica.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 

– Senador Sibá, a Mesa congratula-se com V. Exª pela 
iniciativa e pela disposição de trazer contribuições. E 
recomendamos a V. Exª que agilize as audiências, tra-
zendo todas essas disposições de desenvolvimento a 
partir de combustíveis alternativos para a Nação. Está 
de parabéns V. Exª.

Convido a assumir a tribuna o grande Senador 
Paulo Duque. 

Senador Paulo Duque, V. Exª dispõe de dez mi-
nutos, e, se for necessário, a Mesa estará pronta a 
avaliar a concessão de tempo, para que V. Exª dê a 
sua contribuição à Nação com suas considerações 
sobre os temas mais importantes, que sempre abor-
da nesta tribuna.

Com a palavra V. Exª.
O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Presidente 
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Gilvam Borges – e seu companheiro de Mesa, ilustre 
Senador Magno Malta – V. Exª, por acaso, já ouviu falar 
na Lei Complementar nº 20, de 1974? Deixe-me res-
ponder. Seguramente, não. E nem Magno Malta. 

A Lei Complementar nº 20, de 1974, lei federal, 
se refere à fusão de dois Estados: o Estado do Rio e 
o Estado da Guanabara. Essa lei nunca foi regulamen-
tada. Dá amplos poderes ao Presidente da República, 
e era necessário que assim fosse. 

Já imaginou o Estado da Guanabara e a cidade 
do Rio de Janeiro todos organizadinhos? Houve três 
grandes estadistas que governaram a Guanabara: 
Carlos Lacerda, Negrão de Lima e Chagas Freitas. 
E o antigo Estado do Rio também foi governado por 
Badger da Silveira. Eram homens tradicionais na po-
lítica, sobretudo na política getulista. Jeremias Fontes 
e muitos outros. De repente, esses dois Estados são 
unidos. Nem quero citar – vamos dizer – a união do 
Estado do Espírito Santo, de repente, com o Estado 
mais próximo, que seria o Estado do Rio de Janeiro. 
Já imaginaram? 

O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES. Fora do mi-
crofone.) – Minas Gerais.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Uma faixa 
de terra para Minas Gerais. Seria uma beleza. 

Mas aconteceu conosco. Fui Deputado durante 
longos anos. O meu compromisso é com o Rio de Ja-
neiro, a cidade, e, depois, com o Estado. E aqui, no 
Senado, o meu compromisso é exclusivamente com o 
novo Estado do Rio de Janeiro. Fiz tudo o que era pos-
sível para romper desafios durante essa fusão dos dois 
Estados. Eis que venho para cá, a este Senado maravi-
lhoso, que encarna de fato as aspirações populares de 
todos os Estados brasileiros – todos são iguais, todos 
são importantes, todos são imponentes. As lições que 
hoje eu ouvi aqui foram para meditar, lições formidá-
veis de economia, finanças, produção agrícola. Mas lá 
somos do asfalto, haja vista recentemente o temporal 
que desabou durante dois dias. Bastou isso para que 
a cidade se transformasse, ficasse incrustada, não pu-
dessem andar os automóveis, os ônibus. E a cidade 
precisa de recursos, o Estado do Rio de Janeiro precisa 
de recursos. Por mais que nos esforçássemos, no iní-
cio nos faltava espaço vital. Éramos apenas 1.125km2 

na Guanabara. Com a fusão, o Estado já tomou outra 
feição na agricultura, na economia, na implementação 
de empresas, cuidando mais da Baixada Fluminense, 
que sempre foi uma área muito difícil.

Então, o que me fez mudar até o caminho do meu 
discurso agora, o meu pronunciamento, foi o represen-
tante do Amapá – se não me engano –, o Senador Sibá 
Machado, que é representante do Estado do...

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Do Acre.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – S. Exª 
realmente fez uma exposição consciente, boa e de 
conhecimento, e me fez mudar o que eu ia dizer aqui, 
com toda a franqueza. O maior absurdo que encontrei 
no Senado quando comecei a me enfronhar na legis-
lação foi na Constituição de 1988. Em 1988, na Cons-
tituição Federal em vigor. No seu art. 155 estabelece, 
de maneira formal e rígida, que não se poderia cobrar 
ICMS do petróleo e da energia elétrica na fonte, mas 
sim no destino. É como se eu dissesse, por exemplo, 
que a Bahia não pode cobrar o imposto do cacau pro-
duzido e vendido lá, mas que o Acre poderia sim co-
brar o imposto, se esse cacau tivesse como destino o 
Acre. Creio que isso não existe em nenhum outro tipo 
de transação, só com o petróleo e a energia elétrica. 
O Estado do Paraná não cobra ICMS na geração ou 
na venda da sua energia. Ele não pode cobrar, porque 
está proibido pela Constituição Federal. Isso ocorre com 
o Estado do Rio de Janeiro, que é o maior produtor de 
petróleo hoje do Brasil, possivelmente um dos maiores 
do mundo. Essa produção de petróleo já se encontra 
na Bacia de Campos e também no Espírito Santo. Ela 
sobe e desce pelo litoral, mas o produtor do petróleo 
– ora, onde já se viu isso? – não pode cobrar o impos-
to do ICMS na produção. Ele produz, mas não pode 
cobrar. Eu não acreditei. Mas não é possível que isso 
exista... Quem é que teve esta idéia de punir o Estado 
que produz? Não pode... Nem os derivados do petróleo. 
O Estado do Rio de Janeiro recebe royalties como os 
demais Estados, mas o ICMS é vedado. Quem pode 
cobrar é o Estado que recebe esse petróleo.

Sendo eu um representante do Rio de Janeiro não 
poderia ficar passivo quanto a isso. Não fico. Apresen-
tei um projeto de lei complementar extinguindo essa 
vedação absurda da Constituição Federal, com o apoio 
de 44 outros Srs. Senadores, porque o Brasil hoje tem 
petróleo em toda parte. Em toda parte.

Estou me lembrando aqui nos idos de 1956 ou 
1960, do geólogo chefe contratado pelo presidente da 
Petrobras e a sua equipe para explorar petróleo aqui, 
ou descobrir, ou ampliar o petróleo aqui. Chamava-se 
Walter Link. Não posso esquecer esse nome, porque é 
um nome histórico. Ao final do seu trabalho, depois de 
grande discussão, depois de percorrer o País inteiro, 
sendo muito bem remunerado, ele entregou o seu rela-
tório final ao Governo brasileiro, dizendo: infelizmente, 
o Brasil não tem petróleo.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Senador Paulo Duque, com a permissão de V. 
Exª, a Mesa registra, com muita alegria, a presença do 
Deputado Colbert, da Bahia, que prestigia o pronun-
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ciamento de V. Exª e que está aqui visitando o Senado 
Federal, nos emprestando a sua sabedoria. Ele vai se 
retirar para uma palestra que irá proferir daqui a meia 
hora. Portanto, fica registrada a presença.

Senador Paulo Duque, pergunto a V. Exª o tem-
po de que necessita para a conclusão do seu pronun-
ciamento.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – O tempo 
que V. Exª puder me dispensar. Mas eu reconheço as 
dificuldades de V. Exª nesse sentido.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Então V. Exª tem mais dez minutos.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Dez mi-
nutos. Vou aproveitar, em primeiro lugar, para dizer ao 
Deputado Colbert... 

Colbert! Francês? (Pausa.)
Francês. Que beleza! 
Tudo começou na Bahia. Essa é que é a verda-

de. Em matéria de petróleo, tudo começou na Bahia. 
A verdade é essa. Não só nos livros lindos, históricos, 
de Monteiro Lobato. Não. O Cordeiro foi o pioneiro. 
Começou ali. E ninguém levava fé em nada em maté-
ria de petróleo. Os estrangeiros tinham interesse em 
dizer que, no Brasil, não havia petróleo nenhum. Que 
tínhamos que importar da Arábia, do Iraque, dos Es-
tados Unidos, da Venezuela, fosse de onde fosse. “O 
Brasil tem tudo; é pena, mas não tem petróleo”. Neste 
pronunciamento, eu nem sabia que ele era da Bahia. 

Tenho uma admiração profunda por aqueles pio-
neiros que acreditaram. Quantas fotografias vimos do 
Cordeiro lá com suas maquininhas precárias, fazendo 
um esforço enorme até que o Brasil chegasse a ser 
hoje o sexto país produtor de petróleo. Sexto país hoje! 
A Venezuela e o Oriente Médio davam esse show todo 
há muito tempo. Os Estados Unidos guardam o seu 
petróleo. E o Brasil, com aquela reserva enorme! Ao 
mesmo tempo, no panorama nacional, tornou-se um 
gigante pela técnica com que conseguiu furar aquelas 
camadas enormes de sal, as vezes, três quilômetros 
de dimensão.

Deputado, um prazer tê-lo aqui.
Hoje, nosso País tornou-se um dos grandes pro-

dutores dessa riqueza que é incomensurável. Sabemos 
que vai acabar. A gente sabe, a gente sabe. Um dia 
vai acabar. Outras energias estão surgindo por aí. É 
verdade. Mas a verdade também é que o Brasil perse-
guiu, perseguiu e perseguiu até que conseguiu vencer 
as dificuldades que se lhe antepuseram. 

Então, meu caro Presidente Gilvam Borges e meu 
caro Magno Malta, duas expressões políticas de valor, 
de seriedade, a minha primeira luta começou tentando 
acabar com este absurdo: nossa Constituição não per-
mite que o Estado produtor de petróleo ou de energia 

elétrica cobre aquele imposto devido na produção. Pode 
cobrar aquele que recebe; não importa, seja ele São 
Paulo, seja ele Pernambuco. Temos onze refinarias de 
petróleo hoje. Há pouco tempo tínhamos uma só. 

O petróleo, em boa hora, foi se espraiando, foi 
descoberto em São Paulo, na bacia de Santos, no 
Espírito Santo, uma grande jazida. Não ficou somente 
no Rio de Janeiro. Formidável isso. E, em terra firme, 
aquelas descobertas antigas que até hoje produzem, 
talvez em escala anti-econômica, em escala menor: 
Urucum, Nova Olinda, e vai por aí. Por isso confio muito 
no Brasil, a minha esperança eterna. 

A minha cidade, o Rio de Janeiro, que é a cida-
de de todos nós, cidade do Brasil inteiro, capaz de 
botar no fim do ano três milhões de pessoas na rua, 
na Avenida Atlântica, e não haver um incidente, como 
ocorreu no último fim de ano. É assim o Rio. Então, o 
representante do Rio está aqui para dizer isso. Estou 
dizendo isso pela primeira vez aqui.

Sou autor do projeto de lei que extingue essa 
proibição que vem desde a promulgação da Constitui-
ção de 1988, em vigor, o art. 155. Acho que o Paraná 
também tem razão. Onde já se viu uma usina do porte 
de Itaipu não poder? E nós, com a usina Angra I, An-
gra II, queremos agora fazer a Angra III, também não 
podemos. Tudo isso dentro do nosso território.

Eu gostaria muito – já que estamos falando quase 
em família aqui, nós três – de contar com o apoio de 
V. Exªs, quando esse projeto vier para o nosso Plená-
rio. Seria o Brasil inteiro unido em torno de um bem 
comum e de uma medida justa para o novo Estado do 
Rio de Janeiro. V. Exª não imagina a dificuldade por 
que passou o Rio com a fusão, de repente, dos dois 
Estados. 

Polícias diferentes, justiças diferentes, composi-
ção dos tribunais de contas também diversificadas. Foi 
uma crise em 1975 que iniciou praticamente a fusão, 
até a mudança da Capital em 1961 para cá. E aí, é 
claro, todo apoio e todo prestígio à nova cidade. 

O Rio é o Rio, vive sozinho. O Rio navega, deixa 
o Rio navegar. E foi assim que aconteceu.

Mas foi boa essa união. Hoje, o novo Estado do 
Rio é o equilíbrio político do Brasil. O Rio, se procurar-
mos bem, nunca teve um Presidente da República do 
Rio. Vamos deixar de lado o regime militar. Eleição mes-
mo no Rio, Presidente da República do Rio de Janeiro... 
Tivemos um chamado paulista de Macaé, que nasceu 
em Macaé mas viveu toda a sua vida política em São 
Paulo, que foi Washington Luiz – V. Exª sabe disso. E 
um outro, que por acaso ocupou durante oito meses 
a Presidência porque era Vice-Presidente – morreu o 
Presidente e ele assumiu –, que foi Nilo Peçanha. E 
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mais nada. O Rio não era ouvido para coisa nenhuma 
e agora está sendo, agora está poderoso.

Agradeço a paciência e a compreensão de V. 
Exª, que sempre consegue conciliar a palavra dos 
oradores com os tempos regimentais, o que é muito 
importante.

Fica aqui o meu agradecimento também à pre-
sença do nosso Magno Malta, que eu já conhecia da 
televisão, lá do Rio – cheguei aqui há pouco tempo –, 
combativo, combativo, combativo.

Saúdo, então, o Acre, o Amapá e o povo do Es-
pírito Santo neste momento em que deixo à tribuna. 
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Grande Senador Paulo Duque, representante 
do valoroso Estado do Rio de Janeiro, V. Exª banhou-
nos com considerações históricas que nos embebe-
dam, e, por isso, sempre estamos atentos quando V. 
Exª assume a tribuna. Nossos agradecimentos.

Concedo a palavra ao Senador Magno Malta. S. 
Exª dispõe de dez minutos. Agora, estamos só eu, V. 
Exª e o povo brasileiro.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – E mi-
lhões de brasileiros.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Senador, com a permissão de V. Exª, quero 
dizer que estão encerradas as inscrições.

V. Exª, então, está com a palavra.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, milhões de brasileiros que nos vêem pelos 
meios de comunicação deste País, que nos ouvem pela 
Rádio Senado, aqueles que estão sentados aqui, Se-
nador Paulo Duque, eu gostaria de tratar de algumas 
questões desta tribuna hoje à tarde. 

Eu estive com o Ministro das Relações Institu-
cionais, Walfrido dos Mares Guia, pessoa por quem 
tenho grande carinho, admiração e respeito. Fomos 
Deputados Federais juntos, desfrutei de sua grande 
amizade e continuo desfrutando. Acho-o uma pessoa 
do mais alto nível. Respeito muito o Walfrido.

Estive lá com a Bancada do meu Estado e de 
toda a Liderança, tratando de questões que envolvem 
o Estado do Espírito Santo. Há dois Municípios muito 
interessantes no Espírito Santo – somos 78 –, um no 
norte e outro no sul, que reivindicaram para si duas 
vilas olímpicas. Um é Cachoeiro do Itapemirim, onde 
tive o prazer de começar minha vida pública como Ve-
reador e onde vive a minha sogra, Senador Gilvam, 
aquela que ficou no lugar da minha mãe, D. Dada, e 
tantos amigos; lugar onde tenho uma obra de recupe-
ração de dependentes químicos há 26 anos. 

O Prefeito Roberto Valadão, que foi Deputado Fe-
deral em tantos mandatos, está com um projeto para 
construir uma vila olímpica no sul do Estado. 

Foi boa a conversa com Walfrido dos Mares Guia, 
porque lá em Nova Venécia, outro Município no norte 
do Estado, que vai crescendo, ganhando pujança por 
conta do seu granito. Há ali muitas empresas bem or-
ganizadas na área de granito. 

Está de parabéns o Município e também o nosso 
Cachoeiro, capital do mármore, onde nasceu a primeira 
feira internacional do mármore e do granito, depois da 
feira de Vitória, onde toda a tecnologia exportada para o 
Brasil se desenvolve com mão-de-obra de pessoas que 
começaram a cortar pedra com fio de arame. Um povo 
trabalhador que ainda trabalha para o Brasil, porque as 
fábricas de tintas e de tantas outras coisas que depen-
dem do pó e essas usinas todas estão lá em Itaoca, 
Distrito onde vive o pastor Brás, querido, meu grande 
amigo Wilson Dilen, que foi vereador comigo.

O Ministro Walfrido dos Mares Guia, concordan-
do com o Ministro dos Esportes, Orlando Silva, bom 
baiano, que estava hoje na Fifa durante o anúncio de 
que seremos sede da Copa, juntamente com seu Go-
vernador, nosso amigo Sérgio Cabral, disse que está 
garantido o dinheiro para essas duas vilas olímpicas. 
Isso vai ser muito bom porque Nova Venécia é uma 
cidade pólo que comporta tantos outros municípios em 
volta, de igual modo Cachoeiro do Itapemirim, numa 
área nobre, significativa, onde a rodovia passa, e as 
pessoas estão a nove quilômetros da terra onde Ro-
berto Carlos nasceu. 

Aproveito para conclamar o Brasil inteiro, o povo 
do Amapá, que gostam de Roberto Carlos. Não há uma 
cidade neste País que não tenha uma rádio com um 
programa O cantinho do Rei, A hora do Rei. Todo mundo 
gosta do Roberto Carlos, independente da fé que pro-
fesse. E todo o turismo sobre rodas descendo, subindo, 
cortando este País. Passa a nove quilômetros. 

Então, estão convidados a conhecer a casa de 
Roberto Carlos, a casa dos Braga, onde ele nasceu. 
Está lá a Rádio Cachoeiro, o Rio Itapemirim. Conhe-
cer as riquezas de Cachoeiro, a Fábrica de pios, tão 
importante em Cachoeiro de Itapemirim. E, hoje, o ar-
tesanato de mármore e de granito. As pessoas fazem 
de tudo por conta da riqueza daquele lugar. 

Anuncio, então, ao povo de Cachoeiro e de Nova 
Venécia que essas vilas olímpicas vão sair. Ao Prefeito 
Walter De Prá, meu amigo, por quem tenho o maior 
carinho, de Nova Venécia, e ao Prefeito Valadão, tere-
mos no sul a vila olímpica e também no norte.

Ontem, comandado pelo Deputado Neucimar 
Fraga, estivemos em Guarapari, das areias monazíti-
cas – tão conhecida Guarapari –, e eu dizia ao Ministro 
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Walfrido dos Mares Guia, que é de Minas Gerais: V. Exª 
precisa liberar isso, porque você “cresceu os dentes” 
gastando as praias do Espírito Santo. Mineiro “gasta” 
as praias do Espírito Santo. Por isso eu disse ao nosso 
querido Paulo Duque que teríamos que nos juntar um 
pouquinho com Minas, para eles terem praia, porque 
mineiro gosta muito de praia, usa e investe nas praias 
do Estado do Espírito Santo. São os irmãos parceiros 
nossos. E Walfrido dos Mares guia tornou-se adoles-
cente, criou-se ali, usando as praias do Espírito Santo. 
E me disse que a esposa engravidou e tomava banho 
ali, nas águas do Espírito Santo, com o nenê na bar-
riga. Então, tinha obrigação realmente de nos ajudar. 
E vai investimento para Guarapari, onde, com a vênia 
da nossa querida Ministra Dilma Roussef... Estamos 
pedindo a Deus pela saúde dela, para que fique mui-
to bem para disputar a eleição para Presidente. Foi 
V. Exª quem lançou a Ministra para Presidente. Creio 
que ouvi V. Exª falar isso pela primeira vez. Na minha 
concepção, ela seria uma boa Presidente. Que ela te-
nha boa saúde!

E ela, então, deu carta branca para que traba-
lhássemos junto ao Ministério da Educação, a fim de 
levarmos um Cefet também para Guarapari, porque já 
teremos um em Anchieta. 

O grande gol do Presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva, foi esse mapeamento, para, nas 
cidades-pólo do Brasil, colocar um Cefet, que é o sonho 
do coração dele, porque, Senador Gilvam, é o curso téc-
nico mesmo! Resgatar as velhas escolas técnicas. 

No nosso Estado, o nosso querido Jadir adminis-
tra muito bem os Cefets do Espírito Santo. Consegui-
mos, para Ibatiba, também um Cefet, bem como para 
outros municípios do Estado. Isso traz muita felicidade 
para o coração da gente. Então, essas reuniões, hoje, 
deixaram-me muito feliz. 

Senador Paulo Duque, se quisesse, poderia me 
apartear nessa fala que vou fazer, porque falo em nome 
de muita gente. São religiosos, evangélicos, líderes, 
pastores que me mandaram e-mail pedindo que ma-
nifestasse a sua tristeza e angústia, até porque sabem 
da minha amizade com o ex-Senador e atual Gover-
nador Sérgio Cabral, sobre a manifestação de S. Exª 
com relação ao aborto, dizendo que as favelas eram 
fábricas de marginais, por isso era a favor do aborto. E 
os milhões de pessoas de bem, honestas, que vivem 
nas favelas, homens e mulheres?

Falo em nome desses religiosos, pastores, líde-
res que me conhecem e convivem comigo, alguns do 
segmento da música com os quais convivemos, que 
vivem nessas favelas e se angustiaram, porque vota-
ram no Governador e se ofenderam com a declaração. 
E eu lhes disse exatamente o que vou dizer aqui: se 

S. Exª falou consciente, falou sem pensar. Quero crer 
que não falou com o coração nem com consciência, 
mas soltou uma palavra ao vento. Depois, ele volta e 
desfaz aquilo tudo.

Na verdade, a favela são milhões de homens e 
mulheres de bem, decentes, trabalhadores. Alguns, 
desafortunados pela vida, são subjugados, humilhados 
e confinados no silêncio por meia dúzia de bandidos, 
de marginais, que cresceram na ausência do Estado. 
Eles se tornaram o Estado e humilharam essa gente 
trabalhadora.

Conheço muitas pessoas que nasceram na favela, 
em bairros paupérrimos, milhares e milhares de pessoas 
de bem, homens que ascenderam para a vida. Eu nasci 
num bairro extremamente pobre, num bolsão no interior 
e, como eu, creio que milhares. Imagino que a minha é 
a história de milhares de homens e mulheres que me 
ouvem agora, que foram à escola e conseguiram fazer 
um curso técnico, outros nem tanto, mas se tornaram, 
por exemplo, jogadores de futebol, de vôlei, de futebol 
de praia, ou nem isso, comerciantes, professores que 
nasceram sem que a vida pudesse dar-lhes nenhum 
tipo de regalia, e ascenderam sem amar o crime, sem 
dar lugar ao crime, esses se ofenderam. 

E, por conhecer o Governador, por ter desfruta-
do de sua amizade, fiz essa defesa dele. Se o disse, 
foi num momento de fraqueza. E eu estava certo. Ele 
depois voltou e disse: não sou a favor do aborto; falei 
com base em alguma coisa que li. Depois, busquei 
aquele livro, que não tem tanta contundência nem da-
dos técnicos para que se possa fazer qualquer tipo de 
afirmação nesse sentido. 

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Senador Magno Malta, o tempo de V. Exª está esgo-
tado. Consulto V. Exª sobre o tempo de que necessita 
para concluir seu pronunciamento.

V. Exª, então, dispõe de mais dez minutos pror-
rogáveis.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR - ES) – Muito 
obrigado. V. Exª é de uma generosidade que a mim 
me encanta e, em alguns momentos, até me impres-
siona. A maneira como V. Exª está fitado em mim, no 
meu discurso, empolga-me para gastar os dez minu-
tos e mais dez.

Estive, no final de semana próximo passado, a 
convite do Exército Brasileiro – e aqui me dirijo às po-
pulações da Amazônia –, na Amazônia. Conheci os 
seus generais de brigada, Jorge, Peixoto, e voltei de 
lá mais brasileiro. Essa missão, outros já a fizeram, 
alguns Senadores e Deputados Federais.
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Fui ao coração da Amazônia, fui a São Miguel 
da Cachoeira e a Tabatinga, na fronteira do Brasil. E 
tal foi a minha surpresa, porque eu sou daqueles que, 
por diversas vezes, vim a esta tribuna para criticar as 
Forças Armadas e a sua falta de vontade em combater 
nas fronteiras, em tomar conta das fronteiras. Sempre 
disse que o nosso problema de segurança nacional é 
diferente do de qualquer outro país. Somos de paz. O 
nosso problema segurança nacional tem a ver com 
o narcotráfico, com o crime organizado e com o con-
trabando. E esse é o momento – e eu sempre disse 
– para rediscutirmos um outro modelo de segurança 
nacional.

E tal foi a minha surpresa ao ouvir um General 
dizer: este é o momento de se discutir segurança na-
cional, um novo modelo de segurança nacional, repe-
tindo as mesmas coisas.

O Ministro Jobim esteve lá, há quinze dias. Como 
eu gosto do Jobim, sempre confiei nele e na sua de-
terminação. Pelo que vi lá, devemos ter um Ministro e 
não um operador de pare e siga. Nós corremos muito 
risco. Não temos uma bateria antiaérea, por exemplo. 
Ouvi que, se hoje um ponto nevrálgico nosso, como 
uma usina hidrelétrica, for atacado, não teremos ba-
teria antiaérea do Exército que possa combater uma 
coisinha dessas. Somos hoje a quarta força da Amé-
rica; perdemos para todo o mundo. Crescem rumores 
de que o Sr. Hugo Chávez começa a se armar; as 
cartilhas bolivarianas começam a chegar ao Brasil. Há 
muita conversa fiada.

Precisamos avisar que a Amazônia é do Brasil. 
Roqueiros vêm fazer show aqui, drogados, e uma ONG 
lá do cafundó do Judas coloca uma frase de efeito na 
boca deles. Eles chegam aqui e soltam uma pérola que 
vai para o mundo inteiro: “A Amazônia é de todos nós, 
é o pulmão do mundo”. A Amazônia é do Brasil! São 
pérolas que não colocamos na boca do Ronaldinho, do 
Kaká, do Popó, dessa gente que fala e o mundo escu-
ta: Milton Nascimento, Ivete Sangalo. Precisamos criar 
essa mesma cultura! Aí, vão roubando, patenteando 
as coisas da Amazônia, nossa biodiversidade.

Cheguei em São Miguel da Cachoeira e fiquei 
impressionado, Senador Gilvam Borges. Quase toda 
a corporação é de índios que amam o Brasil e sabem 
cantar o Hino Nacional – eles estão na fronteira; po-
deriam não querer cantar o Hino Nacional! Somos dos 
melhores combatentes de selva do mundo. 

São homens vibrantes que amam o chão, o tor-
rão natal. E a minha tristeza de ver que, nas escolas 
do Brasil, das capitais, dos grandes centros ou dos 
pequenos, escolas públicas ou não, eles não sabem 
e não cantam o Hino Nacional. Se não cantam o Hino 
Nacional, não sabem o hino das armas. Não há no 

peito – ninguém aguça nada – sentimento nativista, 
sentimento de amor à terra.

Não se ouve mais ninguém dizer “ou ficar a Pátria 
livre ou morrer pelo Brasil”. E ouvi de um Deputado hoje 
que foi procurado por um diretor de escola pública no 
seu Município – não vou dizer o nome – que lhe con-
tou que um pai lhe disse: “Olha, meu filho não precisa 
ficar submetido a isso. O menino não quer cantar o 
Hino Nacional. Ele acha difícil decorar; vou tirar meu 
filho daqui’”. Fizeram pressão, e ele foi obrigado a ti-
rar o Hino Nacional da escola. “Isso é besteira; isso é 
passado”.

E quando se vê aqueles combatentes de selva, 
com toda aquela adversidade e um armamento obso-
leto, de 30 ou 40 anos atrás! Um orçamento de brinca-
deira! A nossa Amazônia está desguarnecida.

Senador Gilvam Borges, vi crianças na fronteira, 
comunidades indígenas, os garotinhos pequenininhos 
cantando o Hino Nacional para nós. E vemos que al-
guns atletas não sabem cantá-lo; homens públicos que 
também não sabem cantar o Hino Nacional.

Senador Gilvam Borges, eu chorei lá. Chorei e 
voltei mais brasileiro de lá. O sentimento de amor ao 
chão tomou conta da minha alma. Eu que achei que 
estava cético e seco para isso. Mas lá eu chorei. Uma 
comunidade indígena se aproximou de mim para fazer 
uma reivindicação, com um papel escrito, pedindo 30 
metros de fio.

Senador Gilvam, isso é brincadeira! Uma comuni-
dade de seres humanos brasileiros, de irmãos nossos, 
pedindo, por escrito, um gerador, não sei quantos me-
tros de fio, tomada. Estou com os pleitos, vou entregá-
los aos Deputados Federais – não é o meu Estado – e 
aos Senadores. Algo que, com uma emenda de R$5 
mil no Orçamento, se resolve.

Vou procurar o Ministro dos Transportes, do meu 
Partido, Alfredo Nascimento, que quer ser Governador. 
Eu vi coisas com as quais me assustei.

Fui a Tabatinga, vi o desfile da tropa, mostrando 
a sobrevivência na selva. Vi a Escola de Combaten-
tes de Selva. Que coisa tremenda! Mas que homens 
valentes, vibrantes, verdadeiros brasileiros! A sobre-
vivência na selva, como fazer? Há treinamento de bú-
falos, para, em caso de ataque, levar suprimentos ao 
coração da Amazônia.

Senador Gilvam, eu marquei uma reunião com 
todos esses Parlamentares que lá foram, Deputados 
Federais, no meu gabinete, hoje à tarde. E também 
com aqueles Generais que lá estavam. O General da 
Amazônia veio ao meu gabinete, e tomamos uma de-
cisão, independente de haver frente para lá, ou frente 
para cá, porque há frente para tudo. Vamos nos esfor-
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çar para que as emendas de comissão respondam às 
necessidades.

Senador Gilvam, os hospitais, dentro do coração 
da Amazônia, atendem todo mundo, inclusive gente do 
SUS e até gente das Farc, que entra lá andando. Não 
dizem que são das Farc, mas está na cara que são, 
e eles dizem que sabem quem são. Pedem emenda 
para comprar um compressor para cadeira de dentis-
ta, para o consultório do dentista. Há dificuldades com 
os médicos! Não precisávamos mais estar passando 
por isso.

Por isso, Senador Paulo Duque, nós nos reuni-
mos e tomamos uma decisão. Centenas de Deputados 
foram lá ver a mesma situação, e também Senadores. 
Se todos colocarem uma emenda individual de R$50 
mil – e eu vou fazê-lo – para aquela fronteira, aquela 
comunidade indígena no coração da Amazônia – e 
muitos dos nossos combatentes são advindos daque-
la comunidade – se todos colocarem uma emenda de 
R$50 mil para necessidades imediatas no coração da 
Amazônia, chega-se a mais de R$3 milhões e resolve-
se imediatamente, sendo que precisamos de comprar 
armamentos, helicóptero, avião, para guardar uma 
Amazônia que é nossa.

Então, Senador Gilvam, estou engajado nes-
sa luta. Penso que pelo fato de a nossa fronteira ser 
muito grande, ser muito larga, nós acabamos nos de-
parando com coisas que não esperamos. Na CPI do 
Narcotráfico, prendemos o coronel responsável pelo 
espaço aéreo da Amazônia porque era traficante – es-
tava traficando nos aviões da FAB. V. Exª se lembra da 
CPI do Narcotráfico quando eu era Deputado Federal 
e V. Exª Senador.

Precisamos guardar as nossas fronteiras? Claro. 
Precisamos de tecnologia? Claro. Sugiro ao Presiden-
te Lula que pegue essa Força Nacional criada... E eu 
disse ao seu criador, que agora é o Superintendente 
da Polícia Federal, homem inteligente, decente, jovem, 
que essa Força Nacional criada por ele deveria estar 
na fronteira sob a orientação da Polícia Federal, sob 
a orientação do Exército.

E assim, o remédio deixaria de ser um band-aid. 
A violência no Rio é um câncer, a violência do Espírito 
Santo é um câncer, e essa tropa nacional é um band-
aid. Eles levam esse band-aid para lá e o colocam no 
câncer; depois o band-aid vai embora e o câncer fica 
no mesmo lugar.

Na fronteira ia ter muito valor. Por que não juntar 
os Governadores todos da Amazônia, do Rio, de São 
Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, do Mato Grosso 
e do Mato Grosso do Sul e criar um orçamento coo-
perativo de fronteira? Tirar um pouco do orçamento 
de cada um e manter essa tropa na fronteira? Lá isso 

será investimento para evitar que a droga e a arma 
entrem. Gastar quando a droga e a arma já chegaram 
ao centro, às cidades? E isso é gasto, sim!

Então, Senador Gilvam Borges...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Senador Magno Malta, V. Exª pede cinco minutos e 
eu lhe dou mais vinte minutos. V. Exª pode concluir, 
porque o tema é importante.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Agra-
deço.

V. Exª sabe do que estou falando, porque conhe-
ce a Amazônia. Sabe do que estou falando com mais 
propriedade do que eu até. E como seria bom ver essa 
Força Nacional na fronteira, com orientação, com tec-
nologia. É preciso aparelhar o Exército, a Marinha e a 
Aeronáutica? Claro que sim. Aliás, não se faz segu-
rança no coração da Amazônia – onde não se chega 
de carro, só de avião ou de barco – sem a Marinha e 
sem a Aeronáutica. Quando é preciso criticar, eu cri-
tico. Mas fui lá e vi.

É preciso que respaldemos as Forças Armadas 
agora, principalmente o Exército, com tanta bobagem 
que estamos ouvindo do lado de lá. Em todo jornal que 
se abre, há uma notinha de alguma coisa de algum lu-
gar, de alguma bobagem que está vindo do lado de lá. 
Para que não sejamos surpreendidos, vamos manter 
com dignidade o tenente, o sargento, que está no pelo-
tão de fronteira, onde a energia é racionada, porque não 
tem um gerador que preste, onde a água é racionada. 
O homem precisa ter Internet lá, precisa ter televisão 
para ele e os filhos assistirem. Eles estão na fronteira, 
no pelotão. Eles têm que ser tratados com dignidade. A 
comida perece porque a geladeira não funciona bem, 
porque não dispõe de carga decente. É preciso tratar 
bem o homem, o cabo, o sargento, o soldado, o jovem 
que acabou de terminar a faculdade de odontologia, de 
medicina, que foi para a fronteira para poder pagar o seu 
período com o Exército, o que não fez porque entrou na 
faculdade com 18 anos de idade. Está corretíssimo, mas 
precisa ter dignidade no pelotão de fronteira!

Quero citar o General Heleno, esse general com-
petente. Vou convidá-lo a vir à nossa Comissão de Re-
lações Exteriores, em uma audiência pública, para que 
ele mostre o que ele mostrou para nós lá: os vídeos da 
Amazônia, da floresta, os vídeos da nossa fronteira, 
e as nossas necessidades reais e patentes, as quais 
podem ser resolvidas rapidamente. Quero conclamar 
os Parlamentares que lá já estiveram a convite das For-
ças que não fiquem só no passeio turístico. Voltei de lá 
mais brasileiro, preocupado com as nossas fronteiras, 
com a situação daquele povo. Populações ribeirinhas, 
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fronteriças, que cantam o Hino Nacional, que amam 
esta Pátria e que precisam de 300 metros de fio para 
ter energia! Isso é uma piada!

Os nossos combatentes são os melhores do mun-
do e vem gente do mundo inteiro aprender a combater 
em selva conosco aqui. Lá no nosso treinamento, os 
nossos generais, coronéis que aprenderam a comba-
ter na selva. Agora estou certo de que não estamos 
tão livres assim.

Para combater o narcotráfico, há uma resolução 
que deu a eles uma faixa de 150 metros para poder 
agir, investigar e prender. Precisamos aumentar isso 
mais, armá-los devidamente e aumentar essa faixa de 
ação contra o narcotráfico, contra o crime organizado, 
contra o contrabando de armas, dando às nossas for-
ças poder de ação. Sabe por quê? Porque depositamos 
tudo na conta da Polícia Federal. E o contingente da 
Polícia Federal é ínfimo para um País do tamanho do 
nosso. É brincadeira o contingente de policiais federais 
que temos! Se há 10 ou 11mil, pelo menos 4 ou 5 não 
são operacionais. Então, sobram 5 ou 6 mil homens 
operacionais para um Brasil inteiro! A Argentina, um 
País de 34 milhões de pessoas, tem 45 mil homens 
na Polícia Federal. E o nosso País, com quase 200 
milhões, não tem 10 mil.

Aí tudo vai parar no centro do Rio, nas favelas do 
Rio, no centro do Espírito Santo, nos morros do Espí-
rito Santo, Minas Gerais, São Paulo... E aí instala-se a 
mortandade, a criminalidade, a bala perdida, o ônibus 
queimado etc. Quero voltar a falar sobre isso porque o 
dinheiro que queima ônibus, Senador Gilvam, o dinheiro 
que compra 1 litro de gasolina para botar fogo em ônibus 
e matar crianças e trabalhadores dentro de ônibus é di-
nheiro de usuário. O dinheiro que o bandido compra bala 
para matar polícia é dinheiro de usuário! Não podemos 
tratar usuário como neném, como inocente.

E isso não está na conta do filho do pobre, porque 
filho de pobre não toma Ecstasy, não vai para a balada 
à noite, nem faz “pega” com carro importado de madru-
gada. Não podemos debitar a violência e a desgraça na 
conta da favela. Os condomínios, que agora são “con-
demônios”, têm parte significativa em tudo isso.

Senador Gilvam Borges, quero encerrar minha 
fala dizendo que estou junto da nossa Amazônia. E, 
nesse processo, agora, de um novo orçamento, pre-
cisamos lutar.

Encerro meu pronunciamento parabenizando 
minha assessora, que adotou uma criança. Já disse 
aqui, algumas vezes, que adoção é a única chance 
que o homem tem de dar à luz. Adotar é um privilégio. 
E quero parabenizá-la pela iniciativa.

Há pessoas que ficam medindo se adotam ou 
não, e pensam: gostaria muito de dar uma oportuni-

dade para uma criança; gostaria de dar o privilégio a 
uma criança de morar na minha casa. Esquece. O pri-
vilégio é seu, não é da criança. O privilégio é de quem 
recebe, pois a criança tem muito mais para dar. Quem 
adota é um privilegiado.

E parabenizo também aqueles que militam. Que-
ro dizer ao Dr. Paulo, Juiz da Infância do meu Estado, 
que foi quem me deu minha filhinha do coração: facilite 
a vida, Dr. Paulo, de quem quer adotar. Facilite a vida 
do filho da Mônica.

Juízes da infância, libertem as crianças dos abri-
gos. Dêem a oportunidade a uma criança de fazer xixi 
na cama de alguém ou no colo de alguém. Tem tanta 
gente querendo uma criança para fazer xixi no seu 
colo, e a burocracia o impede.

Encerro o meu pronunciamento, Senador Gilvam, 
dizendo que precisamos provocar a mudança dessa 
legislação. Teremos uma audiência pública aqui. Aos 
grupos do Rio de Janeiro, de Niterói, que fazem um 
grande trabalho; de Recife; aos grupos do meu Estado; 
às mulheres empreendedoras de Minas, de Divinópo-
lis: Sandra, Denise, pessoas coroadas de graça, que 
decidiram, por iniciativa de amor, arrebentar, arrombar 
muros de abrigos e de orfanatos, alguns muito nefastos, 
de gente criminosa que, para viver, prendem crianças 
e usam os donativos que as crianças recebem. Vivem 
dessa cesta-básica, que, acumuladas por alguns, ven-
dem para os supermercados. E eles sobrevivem da 
miséria das crianças que, depois de 14, 15 anos em 
um abrigo, saltam o muro e vão para o outro lado usar 
droga e virar marginais. Essa audiência pública se dará 
na Comissão de Direitos Humanos, do nosso querido 
Paulo Paim. Aliás, quero mandar um abraço para o seu 
filho, Jean, que está se recuperando muito bem no hos-
pital. Um beijo para o filho do Paim, essa figura ilustre 
e maravilhosa, Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos onde se dará essa audiência pública.

Agora, encerro definitivamente, dizendo que fiz 
aqui, na semana passada, um discurso não entendi-
do por algumas pessoas e que outras não o quiseram 
entender. Quando digo que sou contra o Projeto da 
Homofobia, é por princípio, até porque eu não sou ho-
mofóbico, eu não sou doente. Quando se fala homo-
fobia, é como se nós fôssemos doentes. E homofobia 
é doença. Eu não concordo, por princípio. E tenho o 
direito, como as pessoas têm todo o direito de não con-
cordar comigo. É legítima a luta das pessoas como é 
legítima, também, a nossa luta.

Em nenhum momento, comparei os homossexu-
ais aos pedófilos e nem os comparei aos necrófilos e 
nem aos praticantes de bestialidade. Mas o que disse 
foi que há tanta sutileza no texto de lei que precisa ser 
limpo porque o texto da Constituição é maravilhoso: 
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é crime, é crime, é nefasto, é horroroso, é devastador 
qualquer tipo de discriminação; ninguém pode aceitar, 
ninguém pode aceitar. Temos de lutar contra isso por-
que a Constituição diz que é crime discriminar etnia, 
cor, raça, sexo. Mas o texto que vem diz que você cum-
pre de dois a cinco anos de cadeia se demite, se não 
admite; de dois a cinco anos de cadeia se você não 
concorda e critica o gesto afetivo. Onde estamos? Que 
se comete crime e que se tem de pagar pena se fizer 
discriminação. E está errada a discriminação. Mas não 
concordar com a opção sexual ou a orientação sexu-
al? Fica claro que um pai pode ser preso se orientar o 
seu filho de forma diferente e ele tiver uma orientação 
que possa conduzir o pai à cadeia. E fica claro o que 
eu disse ali: há uma sutileza no texto da lei quando se 
diz que se comete crime e que tem de se cumprir pena 
quem faz discriminação à opção sexual. Aí eu disse: 
a opção sexual? Então, nenhum pedófilo mais será 
preso porque o advogado dele, inteligentemente, vai 
dizer: “diga ao juiz que pedofilia é sua opção sexual”; 
o advogado do necrófilo dirá: “diga ao juiz que é sua 
opção sexual”. O advogado pratica a bestialidade, di-
zendo: “diga ao juiz que é sua opção sexual”.

E, em nenhum momento, eu comparei. Em ne-
nhum momento, fiz isso. Aliás, não estou nem discutin-
do discriminação; não passa nem pela minha cabeça, 
porque isso é horroroso, criminoso. Não estou discu-
tindo quem ama homossexualidade, em absoluto. Não 
estou discutindo nada disso. Estou discutindo o PL nº 
122. Estou discutindo um projeto de lei que tem alguns 
pontos com os quais não concordo. Há palavras ali que 
acho que precisam ser retiradas, para que não tenha-
mos o dissabor, lá na frente, de ver algumas coisas 
acontecerem. Dizer, votamos sem imaginar.

Mas para aqueles que não entenderam, então, 
fica claro. Disse que, com o texto dessa forma, ama-
nhã, o advogado do pedófilo vai dizer: “diga ao juiz 
que você fez opção sexual”. E ele vai dizer: “fiz opção 
sexual por um menino de 11 anos de idade”. E o juiz 
dirá: “olha, a lei diz que tenho que respeitar a opção 
dele”. E ele está solto. É isso que estou dizendo. Não 
comparei ninguém. Muito pelo contrário, nunca passou 
pela minha cabeça, não é da minha formação.

São 26 anos da minha vida que tiro drogado da 
rua, Senador Gilvam. Nesses 26 anos, já recebi muitos 
drogados homossexuais. Todos eles foram tão bem-vin-
dos quanto os outros, para se recuperarem do vício.

Então, estou a cavaleiro nessa questão, com 
responsabilidade. Só não quero ver algumas palavras 
colocadas no texto da lei, para que amanhã nos arre-
pendamos do que fizemos.

Agradeço a V. Exª pela benevolência e agrade-
ço o povo do Amapá por V. Exª, por sua benevolência 

para comigo. Se não fosse V. Exª aí, quem sabe, não 
teria falado tanto tempo sobre os temas que coloquei 
ao final desta sessão.

Muito obrigado a V. Exª e ao Senador Paulo Du-
que, tão querido, que me ouve atentamente, e às pes-
soas de casa.

Há uma coisa que sempre disse. Nunca mais 
falei esta frase, mas quero encerrar dizendo assim: 
Se sua vida é uma droga, não use droga para mudar 
sua vida.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Senador Magno Malta, V. Exª se dá por satisfeito?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – 
AP) – Portanto, considerando as declarações de que 
havia encerrado as inscrições, agradecendo a Deus e 
a todos os Senadores e servidores desta Casa, vamos 
encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – 
AP) – Os Srs. Senadores Cícero Lucena, Alvaro Dias, 
João Tenório, Sérgio Guerra e Romero Jucá enviaram 
discursos à Mesa, para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o inciso I e o §2º 
do art. 210, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “Lula é 10º em 
avaliação de presidentes do continente”, publicada no 
jornal O Estado de S. Paulo, em sua edição de 12 de 
setembro de 2007.

A matéria destaca que o governo do presidente 
Lula ficou em 10º lugar, com 48% de aprovação, em 
uma pesquisa sobre a popularidade de 20 dirigentes do 
continente americano realizada pelo instituto mexicano 
Consulta Mitofsky. O presidente da Argentina, Nestor 
Kirchner, é o melhor avaliado com 71% de aprovação, 
seguido pelos presidentes da Colômbia, Álvaro Uribe 
e do México, Felipe Calderón.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fa-
zer o registro da matéria intitulada, “Sem reforma, país 
cresce menos de 5%, vê consultoria”, publicada pelo 
jornal Folha de S.Paulo, em sua edição de 06 de se-
tembro de 2007.

A matéria destaca que a ausência de reformas 
fundamentais deve continuar restringindo a expansão 
do investimento estrangeiro direto no Brasil, fazendo 
com que a taxa de crescimento da economia fique 
abaixo dos 5% anuais almejados pelo governo.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Sem punidos, trama 
do dossiê Vedoin faz um ano”, publicada no jornal O 
Estado de S. Paulo, em sua edição de 15 de setem-
bro de 2007.

A matéria destaca um ano depois do escândalo 
do dossiê falso contra candidatos Tucanos, ninguém 
foi acusado formalmente pela Procuradoria da Repú-
blica. O caso do dossiê Vedoin está, ainda,sob análise 
do Supremo Tribunal Federal (STF) e a montanha de 
dinheiro R$ 1,75 milhão de dólares, que a Polícia Fe-
deral flagrou na noite de 15 de setembro de 2006 nas 

mãos de um grupo de petistas, a quem o presidente 
Lula chamou de aloprados, permanece depositada no 
Banco Central e na Caixa Econômica Federal.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “MST invade e faz ações 
em 10 Estados”, publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo, em sua edição de 25 de setembro de 2007.

A matéria destaca que o MST, Movimento dos 
Sem-Terra, deu início ontem a uma nova jornada na-
cional de lutas pela reforma agrária, com manifestações 
em dez Estados. Na terceira jornada nacional deste 
ano, o movimento ocupou sedes regionais do Incra e 
fez protesto diante do BNDES.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-

ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 

Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Brasil contemporâneo sugere e impõe 
uma série de desafios a todos aqueles que se dedicam 
ao serviço público. É bem verdade que nas últimas dé-
cadas o serviço provido pelo Estado experimentou uma 
série de mudanças de corte estrutural, que ainda não 
tiveram plena conseqüência para os cidadãos. 

Exceto pela instituição e pela obrigatoriedade do 
concurso público para o acesso aos cargos efetivos e 
pelas ações um tanto erráticas em torno do que seria 
um centro de formação e treinamento de elite = a Esco-
la Nacional de Administração Pública = pouco mais foi 
feito de efetivo em favor da real profissionalização dos 
quadros. Tivemos, na verdade, ações espasmódicas e 
muitas vezes bem pontuais por parte de autoridades 
governamentais, no sentido da modernização e adequa-
ção dos serviços prestados à população nestes últimos 
tempos. Contudo, uma análise minimamente isenta, 
mostra que ainda estamos distantes das demandas, 
das necessidades e das exigências de uma sociedade 
bastante heterogênea, sim, mas que, entretanto, paga 
muito para manter o Estado, e não esconde o desejo 
de tornar-se destinatária de um tratamento digno e 
competente por parte dos agentes do Estado.

É preciso que os líderes e gestores da Coisa Pú-
blica aproveitem a profunda mudança no perfil dos ser-
vidores públicos e, localizando suas potencialidades e 
capacidades, tenham inteligência e sensibilidade para 
usar esses grupos extremamente talentosos, que se 
espalham pelas diversas repartições da República, em 
desdobramentos que alcançam os Estados-membros e 
os Municípios. Sem que percebêssemos, gradualmente 
a Administração, por meio de um processo republicano 
de seleção e recrutamento de recursos humanos – o 
concurso público de provas e títulos – , modificou o perfil 
de seus quadros.

Nos dias de hoje, ao contrário do que ocorria 
apenas há poucas décadas, quando era possível a 
identificação de algumas raras “ilhas de excelência” 
no serviço público brasileiro – notadamente na Receita 
Federal, no Banco Central e no serviço diplomático —, 
o Brasil dispõe de funcionários de primeiríssima linha 
aqui, nas duas Casas do Legislativo federal, e em todo 
o entorno da Praça dos Três Poderes e Esplanada dos 
Ministérios. Uma tendência que cresce e se espalha 
pelas repartições. São profissionais jovens, alguns 
recém-graduados, mas que, se ainda não carregam a 
experiência, aportam novas habilidades e entusiasmo 
ao exercício da função pública. E, mais ainda, carre-
gam consigo a consciência e a vontade de exercerem 
ao longo de suas vidas um aprendizado permanente, 
buscando ampliar seus horizontes pessoais e pro-
fissionais em cursos de atualização, especialização, 
mestrado e doutorado.

A par da grande oferta de cursos de capacitação, 
em escolas e universidades tradicionais públicas e priva-
das, no Brasil e no exterior, muitas instituições trataram 
de criar, no seu âmbito, os seus próprios campi, mul-
tiplicando a oportunidade de formação para seus ser-
vidores, e também para funcionários de outros órgãos 
do Estado. É o caso do Senado Federal, que ainda nos 
anos 90 concebeu a idéia de uma universidade própria, 
a Universidade do Legislativo – UniLegis, que já formou 
várias turmas e segue proporcionando concorridos cur-
sos de qualidade, capazes de suprir as necessidades 
operacionais não apenas do Senado, mas da Câmara 
dos Deputados, de órgãos do Executivo e também dos 
poderes públicos estaduais e municipais.

Observem também, Senhoras e Senhores Sena-
dores, que as novas gerações de servidores públicos 
começam a ser disputadas, com inusitada avidez, pela 
iniciativa privada, que outrora costumava lançar olha-
res de desprezo para o Estado e seus funcionários. 
Recentemente, um dos principais jornais de economia 
e negócios do Brasil, a Gazeta Mercantil, publicou re-
veladora matéria sob o título “Setor público, celeiro de 
talentos”, em que explicita com exemplos e testemunhos 
especializados a ação dos famosos headhunters, ou 
caçadores de talentos, no aproveitamento de antigos 
servidores na iniciativa privada. O texto destaca que 
profissionais com boas carreiras no serviço público, 
principalmente no Judiciário, vêm migrando em maior 
número para o setor privado. Fundamentalmente, são as 
expectativas em torno de um melhor patamar salarial e 
a imposição de novos desafios no competitivo ambiente 
de negócios que atraem esses profissionais.

Exatamente por isso, Sr. Presidente, que me 
parece necessário que o Governo Federal dê mais 
atenção aos profissionais e técnicos que integram os 
quadros do serviço público brasileiro – e sobre isto, 
devo adiantar, já tive a oportunidade de mencionar o 
tema ao Presidente Lula, um homem de Estado sem-
pre sensível às questões laborais.

A máquina pública brasileira, recorrente alvo 
de leviandades e vitupérios, sempre muito criticada 
e equivocadamente apontada como extremamente 
inchada, na verdade encontra-se em posição confor-
tável nos comparativos internacionais. No que seria a 
esfera federal, por exemplo, enquanto o Brasil tem algo 
em torno de 1% da População Economicamente Ativa 
(PEA) no serviço público, Bolívia, Argentina e Chile re-
gistram 5,5%, 2,5% e 1,2% de suas respectivas PEAs. 
Na França, o próprio Secretário de Estado da Função 
Pública, André Santini, estima que o País detenha o 
“recorde mundial” de funcionários. 

1  Dados comparativos publicados em 2005 e atribuídos 
ao Dieese,  na página http://www.pstu.org.br/movimento_materia.
asp?id=5797&ida=0
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Mas, no Brasil, o funcionalismo apresenta, de 
forma crônica, fortes desníveis em termos salariais e 
de desempenho, sobretudo na esfera do Poder Execu-
tivo, por razões óbvias o que mais concentra servido-
res. O que me parece urgente, Senhoras e Senhores 
Senadores – e sei que o Governo Federal está atento 
a esta realidade —, é que especialmente no Executi-
vo a Administração proceda a um forte programa de 
treinamento e qualificação, ao tempo em que realiza a 
necessária atualização das retribuições. A contrapartida 
salarial dos servidores e as suas condições objetivas 
de trabalho devem ser compatíveis com suas elevadas 
responsabilidades e o alto nível de desempenho que 
os brasileiros esperam de todo servidor público.

Valorizar o servidor e o serviço público é valori-
zar o Brasil. Como sabemos, a grande maioria do povo 
brasileiro ainda depende diretamente do atendimen-
to público. Em inúmeras localidades de nosso País, 
o serviço público é basicamente a única esperança 
para crianças, jovens, adultos e idosos, ou seja, para 
comunidades inteiras.

Valorizar o servidor e o serviço público é o úni-
co gesto que podemos executar em homenagem aos 
milhares de brasileiros – homens e mulheres sérios, 
dedicados e competentes – que elegem para suas vi-
das o exercício da função pública.

Ao cumprimentar os servidores do Senado Fe-
deral e da Câmara dos Deputados, quero congratular-
me com todos os servidores públicos brasileiros pela 
passagem do seu dia, 28 de outubro.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 

– AP) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da sessão deliberativa ordinária 
de amanhã, a realizar-se às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 386, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 386, de 2007, que reabre o prazo 
de opção para integrar a Carreira da Previdên-
cia, da Saúde e do Trabalho, de que trata o § 1º 
do art. 2º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006, e altera o Anexo II da Lei nº 11.358, de 
19 de outubro de 2006, de modo a aumentar 
o subsídio da Carreira Policial Federal.

Relator revisor: Senador Demóstenes 
Torres

(Sobrestando a pauta a partir de: 
15.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 7.2.2008

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 33, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal) 
(Proveniente da Medida Provisória 

nº 387, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 33, de 2007, que dis-
põe sobre a transferência obrigatória de re-
cursos financeiros para a execução pelos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios de ações 
do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, e sobre a forma de operacionalização 
do Programa de Subsídio à Habitação de In-
teresse Social – PSH nos exercício de 2007 
e 2008 (proveniente da Medida Provisória nº 
387, de 2007).

Relator revisor: Senador Francisco Dor-
nelles

(Sobrestando a pauta a partir de: 18-
10-2007)

Prazo final (prorrogado): 10-2-2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 388, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 388, de 2007, que altera e acres-
ce dispositivos à Lei nº 10.101, de 19 de de-
zembro de 2000.

Relator revisor: Senador Aloizio Merca-
dante

(Sobrestando a pauta a partir de: 21-
10-2007)

Prazo final (prorrogado): 13-2-2008

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 389, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 389, de 2007, que dispõe sobre 
a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e so-
bre o cargo isolado de provimento efetivo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 21-

10-2007)
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Prazo final (prorrogado): 13-2-2008

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 412, DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do 

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado nº 473, de 2003) 

(Em regime de urgência nos termos do 
Requerimento nº 1.223, de 2007, art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2007 (nº 993/2007, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes de instituições de educação su-
perior, de educação profissional e de ensino 
médio; altera a redação do art. 428 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; revoga as Leis nºs 6.494, de 7 de de-
zembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 
1994, e dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e da Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

Pareceres nºs 735 e 736, de 2007, das 
Comissões 

– de Educação, Relator: Senador Rai-
mundo Colombo, favorável ao Projeto e as 
Emendas nºs 1 e 8, parcialmente às de nºs 

3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 10-CE 
(Substitutivo), que oferece; pela rejeição das 
Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; e pela prejudiciali-
dade do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 
2003, que tramita em conjunto.

– de Assuntos Sociais, Relatora: Sena-
dora Ideli Salvatti, favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 44, de 2007, e às Emendas 
nºs 1 e 8, parcialmente às de nºs 3, 5 e 6, nos 
termos da Emenda nº 11-CAS (Substitutivo), 
que oferece; pela rejeição das Emendas nºs 
2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade do Projeto 
de Lei do Senado nº 473, de 2003, que trami-
ta em conjunto.

(Dependendo de Parecer da Comissão 
de Educação, em reexame.)

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 473, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei da Câmara nº 44, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 
2003, de autoria do Senador Osmar Dias, que 
dispõe sobre os estágios de estudantes de 
instituições de educação superior, da educa-
ção profissional e do ensino médio, inclusive 
nas modalidades de educação de jovens e 
adultos e de educação especial e dá outras 
providências.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.224 , de 2007-art.336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2007 
(nº 4.203/2001, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que altera 
dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Pe-
nal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras 
providências.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.
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Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, Relator: Sena-
dor João Alberto Souza; 1º pronunciamento: 
favorável à matéria; 2º pronunciamento (em 
reexame, nos termos do Requerimento nº 
1.018, de 2003): ratificando o seu parecer an-
terior; 3º pronunciamento: (em reexame, nos 
termos do Requerimento nº 479, de 2005): 
Relator: Senador Luiz Otávio, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, - 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; - 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 38, DE 2004 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 38, de 2004, tendo como 
primeiro signatário o Senador Sérgio Cabral, 
que altera os arts. 52, 55 e 66, da Constituição 
Federal, para estabelecer o voto aberto nos 
casos em que menciona, terminando com o 
voto secreto do parlamentar.

Parecer sob nº 1.058, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Valadares, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitu-
tivo), que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2006, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Paulo Paim, que 
inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto parlamentar.

Parecer favorável, sob nº 816, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 86, de 2007, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Alvaro Dias, que 
altera o § 2º do art. 55 da Constituição Fede-
ral (determina o voto aberto para a perda de 
mandato de Deputados e Senadores).

Parecer sob nº 817, de 2007, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, que 
apresenta. 
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15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constituição 
Federal, para o fim de destinar ao Fundo de 
Participação dos Estados e dos Municípios 
dez por cento do produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 58, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Flexa Ribeiro, que 
altera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, de parte do 
produto da arrecadação do imposto de impor-
tação e do imposto sobre produtos industria-
lizados, proporcionalmente ao saldo de suas 
balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 94, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 94, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Demóstenes Torres, 

que altera o inciso I do art. 208 da Cons-
tituição Federal e acrescenta parágrafo ao 
art. 60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, para garantir o ensino 
fundamental em período integral e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que 
apresenta.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 5, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 5, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Cristovam Buarque, que 
altera o artigo 45 da Constituição para conce-
der ao brasileiro residente no exterior o direito 
de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 60, de 2005, tendo com primeiro signatário o 
Senador Renan Calheiros, que altera a redação 
dos arts. 34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição 
Federal e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apre-
senta, e pela rejeição da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 22, de 2001, que tramita 
em conjunto, com voto contrário do Senador 
Tasso Jereissati e abstenção do Senador Je-
fferson Péres.
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20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 22, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a Proposta de Emen-

da à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo com primeiro signatário o 
Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 19, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 19, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que acrescenta parágra-
fo único ao art. 54 da Constituição Federal, para 
permitir a Deputados Federais e Senadores o 
exercício de cargo de professor em instituição 
pública de ensino superior.

22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 850, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

Recurso nº 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária São Domingos Para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pro-
nunciamento: Relator: Senador João Capi-
beribe, contrário; 2º pronunciamento: Relator 
ad hoc: Senador Marco Maciel, favorável à 
matéria.

23 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
solicitando voto de aplauso ao Dr. Milton Córdo-
va Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 

efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

24 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, solicitando voto de congratula-
ções ao povo do Timor Leste, bem como ao 
Presidente Xanana Gusmão e ao Primeiro 
Ministro Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

25 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Reque-
rimento nº 1.213, de 2007, de iniciativa da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, solicitando voto de solidariedade 
aos membros dos partidos de Oposição do 
Zimbábue - Movimento para a Mudança De-
mocrática (MDC) e da Assembléia Nacional 
Constituinte (ANC) - que estão sofrendo 
um grave cerceamento de sua liberdade, 
materializado pelo tratamento desumano 
que recebem dos órgãos de repressão do 
Governo.

26 
REQUERIMENTO Nº 1.214, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores, 
Celso Amorim, pela indicação do Senhor Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro, como 
representante único do Governo Brasileiro, 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.
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27 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 40 
minutos.) 
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ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Ata da 199ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 31 de outubro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Alvaro Dias,  
Antonio Carlos Valadares, Epitácio Cafeteira e Mão Santa
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 69 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 997, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 20, de 2007 (PL nº 4.203/2001, 
na origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que altera dispositivos do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, relativos ao 
Tribunal do Júri, e dá outras providências.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para análise, o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 20, de 2007, de origem do Po-
der Executivo, que altera o procedimento de julgamento 
dos crimes de competência do Tribunal do Júri.

A proposta altera substancialmente o processo 
de julgamento dos crimes submetidos ao Tribunal do 
Júri (Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Pro-
cesso Penal).

Foram apresentadas 23 emendas, de autoria 
conjunta da Senadora Ideli Salvatti e dos Senadores 
Jefferson Peres, Mozarildo Cavalcanti, Pedro Simon 
e Romeu Tuma. As emendas foram sugeridas por 
comissão instituída no âmbito do Poder Judiciário e 
apresentadas aos senadores que compõem o Grupo 
de Trabalho de Reforma Processual Penal. O outras 3 
foram apresentadas pelo Senador Valter Pereira.

II – Análise

A esta Comissão, nos termos do art. 101, II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete apre-
ciar a matéria, direito processual penal, circunscrita ao 
âmbito da competência legislativa privativa da União, 
nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal.

Não se identificam vícios de constitucionalidade 
ou juridicidade.

No primeiro semestre de 2001, o Poder Executivo 
encaminhou ao Congresso Nacional oito projetos de 
lei que alteravam dispositivos do Código de Processo 
Penal (CPP). A iniciativa ficou conhecida como a Re-
forma do Código de Processo Penal, tão demandada 
por doutrinadores e juristas de todo o País. Referidas 
proposições foram elaboradas pelo Ministério da Justiça 
com apoio no trabalho da Comissão composta pelos 
juristas Ada Pellegrini Grinover (Presidente), Petrônio 

Calmon Filho (Secretário), Antônio Magalhães Gomes 
Filho, Antônio Scarance Fernandes, Luiz Flávio Gomes, 
Miguel Reale Júnior, Nilzardo Carneiro Leão, Rene Ariel 
Dotti, Rogério Lauria Tucci e Sidnei Beneti.

Os projetos de lei obedeceram à seguinte ordem 
de identificação na Câmara dos Deputados: PLs nºs 

4.203, 4.204, 4.205, 4.206, 4.207, 4.208, 4.209 e 4.210, 
todos de 2001. Tais projetos tramitavam em conjunto até 
a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
daquela Casa solicitar, em 2004, a pedido do governo, 
sua desapensação, por meio do Ofício nº P-80/04.

Um desses projetos, o PL nº 4.203, de 2001, 
após seis anos de tramitação na Câmara, chega a 
esta Casa, onde recebeu a denominação de PLC nº 
20, de 2007.

Várias são as inovações trazidas pelo projeto. 
Convém destacar as seguintes:

a) é criado um procedimento próprio para os 
processos de competência do Júri, mais célere que o 
hoje adotado pelo CPP;

b) na primeira fase do procedimento, todos os 
atos são concentrados em uma única audiência, com 
inquirição de testemunhas, interrogatório do acusado 
e alegações orais, após o que se realiza o juízo de 
admissibilidade da acusação;

c) encerrada a primeira fase, o juiz deverá pronun-
ciar (art. 413), impronunciar (art. 414), absolver suma-
riamente o acusado (art. 415) ou desclassificar o crime, 
para outro de competência do juiz singular (art. 419);

d) elimina-se o libelo acusatório;
e) o julgamento passa a ser adiado somente em 

casos excepcionais, e será realizado ainda que o acu-
sado (solto) deixe de comparecer à sessão;

f) elimina-se a triangulação promotor/defensor – 
juiz – testemunha/acusado e as perguntas em plenário 
passam a ser feitas diretamente pelas partes;

g) simplifica-se os quesitos a serem apresentados 
aos jurados, que deverão responder “sobre matéria de 
fato e se o acusado deve ser absolvido”. Basicamente 
passam a ser cinco as perguntas: i) materialidade do fato 
(se o crime ocorreu ou não); ii) autoria ou participação (se 
o acusado foi autor ou participe); iii) se o acusado deve 
ser absolvido ou condenado; as outras duas perguntas 
só serão feitas se os jurados condenarem o acusado; 
iv) causa de diminuição de pena; e v) causa de aumento 
de pena ou circunstância qualificadora.

h) suprime-se indagações sobre atenuantes e 
agravantes, cuja aplicação ficará inteiramente a cabo 
do juiz-presidente. Esse novo sistema de questionário 
diminui a possibilidade de indução dos jurados, inclui o 
quesito próprio para condenação ou absolvição, hoje 
inexistente, e retira as perguntas técnicas e complexas 
que podem gerar confusão;

i) suprime-se o recurso “protesto por novo júri”.
Julgo que o projeto traz avanços importantes para 

o direito processual penal, principalmente ao propor 
nova sistemática para a quesitação, certamente o ponto 
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nevrálgico do atual processo do Júri, o que contribuirá 
para minimizar o número de recursos.

O projeto está bem elaborado, até porque sofreu 
importante aprimoramento na Câmara dos Deputados. 
Não obstante, tendo sido advogado criminalista e pro-
motor de justiça com várias atuações em processos de 
tal natureza, entendo oportuno apresentar Substitutivo 
que poderá aperfeiçoá-lo.

Para a elaboração do Substitutivo que apresento 
ao final, contei com importantes contribuições, como 
as de Pedro Abramovay, Leandro Galluzi e Daniela 
Antoniassi, técnicos do Ministério da Justiça. Após 
as discussões de alto nível que travamos, foi possível 
chegar a um texto consensual. Importantíssimas tam-
bém foram as sugestões que me foram apresentadas 
pelos promotores de justiça Abrão Amisy Neto, João 
Teles de Moura Neto e Tito Souza do Amaral, do Tribu-
nal do Júri de Goiânia, e Edilson Mougenot Bonfim, do 
Tribunal do Júri de São Paulo. O professor Fernando da 
Costa Tourinho Filho, renomado doutrinador, também 
emprestou seus inestimáveis conhecimentos para o 
aperfeiçoamento do projeto.

A primeira alteração proposta no Substitutivo diz 
respeito ao art. 406. A redação original parte do pres-
suposto de que a regra é a rejeição da denúncia ao 
prever que o juiz, se não rejeitá-la, a receberá. Ora, está 
claro que a denúncia somente poderá ser “rejeitada” 
ou “recebida”. E se não ocorrer uma situação, a outra 
ocorrerá, necessariamente. Edilson Mougenot Bonfim, 
em correspondência a mim enviada, fez interessante 
consideração. Disse ele:

A redação do artigo subverte duas propo-
sições lógicas: a primeira, a de que o órgão de-
nunciador pauta-se pelo erro e não pela correção, 
sobretudo quando sabido que nesta fase vige o 
princípio in dubio pro societatis, o que legitima 
o acolhimento da denúncia mesmo nos casos 
duvidosos; a segunda, a lógica estatística que 
emana de dados oficiais: é praticamente unâni-
me o recebimento das denúncias – não falemos 
aqui das excepcionais “queixas”, em processos 
do júri –, sendo mínimos os casos de rejeição. O 
artigo, contudo, subvertendo a lógica está cons-
truído como a sugerir que a rejeição é a regra, 
afastando-se da melhor técnica de redação.

Optei por manter o texto atual, com pequena modi-
ficação. Nos dois parágrafos do artigo, que anteriormen-
te eram apenas um, explicito que a acusação arrolará 
testemunhas, alterando o texto que dizia “testemunhas 
da acusação”. Ora, as testemunhas são sempre do pro-
cesso, embora arroladas pelos sujeitos processuais.

Proponho também alteração no § 5º do art. 411, 
para prever que quando houver mais de um réu, o tempo 
adicional para os debates orais se dará também para 
a acusação. É que esta, mesmo em se tratando de um 

único crime, com mais de um acusado, deve descrever, 
individualmente, a conduta de cada um. E, nas alegações 
finais, o órgão acusador pode, inclusive, requerer a con-
denação de um e a absolvição (impronúncia, desclassi-
ficação) de outro. Assim, não vejo razão para tratamento 
processual diferente entre acusação e defesa.

Acrescentei o § 9º ao art. 411 para estabelecer 
prazo para que o juiz decida após a instrução probatória: 
na própria audiência ou no máximo em dez dias.

O art. 421 determinava um absurdo jurídico. Pre-
tendia subtrair do júri – até mesmo do seu presidente 
– o conhecimento de peças processuais importantes, 
pois previa que somente as provas irrepetíveis fossem 
enviadas. Retirar do júri a possibilidade de conhecer, 
por exemplo, os depoimentos de testemunhas produ-
zidos durante o inquérito policial e a instrução preli-
minar é um convite à impunidade. É sabido que, na 
maioria das sessões plenárias do tribunal do júri, não 
se ouve uma única testemunha. Muitas já faleceram, 
outras não foram encontradas, ou, mesmo intimadas, 
não comparecem à sessão. E, se os testemunhos já 
prestados não puderem ser mostrados aos juízes lei-
gos, basta que o acusado, em um gesto de desespero, 
mate as testemunhas presenciais capazes de conde-
ná-lo. Impossível? Claro que não. Estamos falando de 
homicidas, pessoas que matam, às vezes, de forma 
eventual e muitas outras mediante paga.

A manutenção do texto original praticamente aca-
baria com o crime de falso testemunho nos processos 
do júri. O juiz, os jurados e as partes estariam sujei-
tos ao que a testemunha houvesse por bem dizer em 
plenário. Não haveria nenhum instrumento que possi-
bilitasse o cotejo de versões. Isso poderia prejudicar 
tanto a acusação quanto a defesa. Com a mudança, 
os autos – com todas as provas produzidas – serão 
enviados ao júri a quem competirá fazer a análise e 
proferir o julgamento.

O parágrafo único do art. 422 prevê que as teste-
munhas residentes fora da comarca de julgamento se-
rão ouvidas por carta precatória, que deverá ser juntada 
ao processo com antecedência mínima de cinco dias 
da sessão do júri. Esse dispositivo poderá constituir um 
bom motivo para se adiar o julgamento indefinidamente, 
bastando que a parte arrole testemunhas em locais dis-
tantes e de difícil cumprimento de precatórias. A preca-
tória não seria devolvida e juntada aos autos e a sessão 
do júri não seria realizada. Julgo importante prever que, 
mesmo sem a referida juntada, o julgamento não será 
adiado. Por isso, suprimi o parágrafo.

O § 4º do art. 426 prescreve que o jurado que ti-
ver integrado o Conselho de Sentença no ano anterior 
ficará excluído da lista geral por dois anos. Apesar de 
o intuito ser evitar o chamado “jurado profissional”, a 
previsão trará problemas em cidades pequenas, onde é 
difícil encontrar pessoas com um preparo mínimo para 
a tarefa. Assim, proponho a redução de dois para um 
ano da quarentena prevista.
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Suprimi no mesmo artigo o § 5º. A lista dos jura-
dos não será completada anualmente como previa. A 
cada ano se fará uma nova.

No art. 428, julguei por bem suprimir a expressão 
“a requerimento do acusado” quando do pedido para 
desaforamento. A isonomia entre as partes no processo 
impede tratamento diferenciado a uma ou outra.

No art. 430, não vejo razão para se aumentar o 
prazo, de três para cinco dias, para a habilitação do 
assistente da acusação.

Retirei do art. 431 a expressão “quando houver 
requerimento”. É evidente que o juiz somente determi-
nará a “intimação” das testemunhas cujo depoimento 
tenha sido requerido pela acusação ou defesa. Retirei 
também do artigo o seu parágrafo único. O dispositivo 
previa que os jurados seriam sorteados e convocados 
na forma dos arts. 432 a 435. Previsão inócua.

No art. 432, identifico mais um fator para atra-
sar o julgamento. O artigo prevê que o juiz intimará 
o Ministério Público (MP), os assistentes, os quere-
lantes e os defensores dos acusados para a sessão 
de sorteio dos jurados. Se não for possível intimar, 
por exemplo, um dos defensores, o sorteio restará in-
viabilizado. Alterei o artigo para prever que apenas o 
MP, a Ordem dos Advogados do Brasil e a Defensoria 
Pública sejam intimados para acompanhar, em dia e 
hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão 
na reunião periódica.

Outro dispositivo que não contribui para o aper-
feiçoamento do procedimento do Júri é o art. 434. Os 
jurados serão todos convocados para o sorteio? Em 
cidades médias e grandes teremos alguns milhares 
de pessoas indo ao tribunal apenas para assistir ao 
sorteio. Alterei a redação prevendo que apenas os ju-
rados sorteados sejam convocados.

O art. 436 pretende reduzir a idade mínima, de 
21 para 18 anos, para que o cidadão possa servir à 
Justiça como jurado. Não concordo, É muito difícil aferir 
“notória idoneidade” em alguém que acabou de atingir 
a maioridade civil. É prudente que sejam mantidos os 
atuais 21 anos.

Os arts. 442 e 443 também carecem de aperfei-
çoamento. O primeiro para impor multa ao jurado que, 
injustificadamente, faltar à sessão de instrução e jul-
gamento ou dela se retirar antes de dispensado pelo 
juiz. O segundo para dar-lhe a redação do parágrafo 
único, suprimido do primeiro. A penalidade prevista 
originalmente era muito branda.

Altero também o art. 445 para prever que o jurado 
será responsável criminalmente, nos moldes dos juí-
zes, apenas quando no exercício da função judicante 
ou a pretexto de exercê-la.

Retirei o § 2º do art. 455 por ser a matéria nele 
prevista (habilitação do assistente da acusação) já 
tratada no art. 430.

A alteração no art. 458 é para prever a aplicação 
de multa à testemunha faltante.

O § 2º do art. 461 deve ser aperfeiçoado. Não há 
razão para se exigir que o julgamento seja realizado 
sem a presença de testemunha não encontrada so-
mente na hipótese de o oficial de justiça certificar isso 
com 5 dias úteis de antecedência.

Outra alteração se faz necessária: no art. 463, que 
aumentou a exigência presencial mínima de quinze para 
dezenove jurados, para que o juiz abra a sessão de jul-
gamento. Só é eficaz o aumento do número dos jurados 
sorteados proposto pelo PLC – de vinte e um para vinte 
e cinco (arts. 433 e 447) – em permanecendo a regra 
presencial mínima de quinze para a sessão de julga-
mento. Reduz-se, assim, a probabilidade de adiamento. 
Da forma como proposto, não se percebe avanço em 
relação aos adiamentos por falta de jurados.

Ainda no art. 463 fiz outra mudança. Acresci um pa-
rágrafo para prever que “os jurados excluídos por impedi-
mento ou suspeição serão computados para a constituição 
do número legal”. Embora óbvia, a previsão é necessária 
para evitar interpretações e recursos protelatórios.

As alterações que proponho nos arts. 468 e 469 
trazem novidade que reputo da maior importância para 
a celeridade nos julgamentos dos crimes que tenham 
mais de um acusado. Acaba a possibilidade, que existe 
hoje, para o desmembramento de processo e julgamen-
to. Com a nova redação, a dispensa de um jurado por 
um defensor e sua recusa por outro deixará de cindir 
o julgamento. Entendo que o acusado pode escolher 
o juiz (jurado) que não irá julgá-lo (até 3 imotivada-
mente), mas nunca o que irá. O fato de um acusado 
aceitar um jurado não lhe cria o direito subjetivo de 
ser por ele julgado, mesmo na sistemática atual onde 
a acusação pode rejeitá-lo. A ninguém deve ser lícito 
escolher o juiz que irá julgá-lo. No modelo que busco 
implantar, o sorteio prosseguirá enquanto for possível 
formar o conselho com 7 jurados.

A alteração proposta no parágrafo único do art. 
472 busca apenas acrescentar que aos jurados serão 
entregues, entre outras peças processuais, a “pronúncia 
ou, se for o caso, as decisões posteriores que julgaram 
admissível a acusação”. É que, naqueles processos nos 
quais o acusado não foi pronunciado e o recurso, even-
tualmente interposto pela acusação, foi provido, não há 
pronúncia. A mesma medida foi por mim tomada em 
relação aos arts. 476, 478, I, e 483, V e § 3º, II.

O projeto, em sua redação original, proíbe, no § 3º 
do art. 473, a leitura de peças processuais, excetuando 
as que se refiram às provas colhidas por carta precató-
ria. Não concordo. A leitura de peças é um direito que 
os sujeitos do processo têm para mostrar aos jurados 
aspectos e provas que julgam relevantes. Entretanto, 
é por todos sabido que o expediente é utilizado larga-
mente como forma de extenuar os jurados. Proponho 
um meio-termo. Continua a possibilidade de leitura de 
qualquer peça, mas limito o tempo para sua leitura em 
2 horas. Daí a alteração no referido dispositivo.

    445ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 1 38563 

Alterei o caput do art. 475 a fim de expressar que 
o registro dos depoimentos e interrogatórios será feito 
obrigatoriamente “pelos meios ou recursos de gravação 
magnética, estenotipia ou técnica similar”. A redação 
original trazia a expressão “sempre que possível”, um 
convite ao “nunca ser possível”, especialmente para 
alguns juízes que, até hoje, depois de 12 anos, não 
conseguiram adotar o princípio da oralidade, previsto 
na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Optei, no art. 477, por alterar a distribuição do 
tempo destinado aos debates orais no plenário do Júri. 
Em vez das duas horas iniciais, com possibilidade de 
réplica e tréplica de meia hora para cada parte, achei 
melhor romper a tradição e prever uma hora e meia 
inicialmente para cada parte e mais uma hora para 
réplica e outro tanto para a réplica.

Por ser topograficamente mais adequado, trans-
feri a previsão do § 4º do art. 474 para o caput do art. 
478, aperfeiçoando a sua redação, estabelecendo que 
é causa de nulidade a referência à pronúncia somente 
quando ela é feita como argumento de autoridade.

Outro fator que pode se traduzir em atraso do 
julgamento está no art. 479, que aumenta de três para 
cinco dias a antecedência mínima para a juntada de 
provas ao processo. Cinco dias úteis podem se tornar 
oito dias corridos. Melhor deixar o prazo atual.

Suprimi o parágrafo único do art. 481 por entendê-
lo desnecessário. O caput do artigo está bem redigido 
e não carece de reforço.

Na quesitação, o projeto traz uma inovação ao 
questionar ao jurado se o acusado “deve ser condenado 
ou absolvido”, tentando abandonar o clássico “sim” ou 
“não”. A alteração não deve prosperar. Por isso proponho, 
no inciso III do art. 483, que se pergunte ao jurado “se 
o acusado deve ser absolvido”. A resposta, claro, deve 
ser “sim” ou “não”. Em decorrência foram suprimidos os 
§§ 3º e 4º do artigo, renumerando-se os demais e mo-
dificando-se a parte final do caput do art. 486.

Proponho alteração no art. 489 a fim de deixar 
claro que “as decisões do Tribunal do Júri serão toma-
das sempre por maioria e a resposta coincidente de 
mais de 3 (três) jurados a qualquer quesito encerra a 
contagem dos votos referentes a ele”. É a garantia do 
sigilo das votações, previsto na Constituição Federal.

No art. 492, que trata da sentença, foram feitas 
modificações. Algumas apenas de adequação técnica. 
De mérito, nos §§ 1º e 2º, julgo mais apropriado que o 
próprio juiz-presidente, nos casos de crimes considera-
dos de menor potencial ofensivo, aplique os institutos 
previstos na Lei nº 9.099, de 1995. Recentemente, a Lei 
nº 11.313, de 28 de junho de 2006, promoveu alterações 
na Lei dos Juizados Especiais prescrevendo que, nos 
casos de conexão e continência, o juiz-presidente do 
júri aplicará os dispositivos do procedimento especial 
e decidirá, em plenário, a situação do acusado.

Proponho a exclusão do parágrafo único do art. 
494 que exige que o escrivão redija, no transcorrer do 

julgamento, minuta para posterior elaboração da ata. 
Nada de minuta. O escrivão deve é lavrar a própria ata 
no momento em que os fatos forem acontecendo.

Diante dessas observações, proponho um Subs-
titutivo, que, a meu ver, aperfeiçoa o projeto aprovado 
na Câmara dos Deputados, conferindo mais celeridade 
e simplicidade a todo o procedimento do Júri.

O PLC nº 20, de 2007, recebeu 23 emendas nes-
ta Comissão, todas de autoria conjunta da Senadora 
Ideli Salvatti e dos Senadores Jefferson Peres, Moza-
rildo Cavalcanti, Pedro Simon e Romeu Tuma, as quais 
passarei brevemente a analisar.

A Emenda nº 1 quer remeter os dispositivos sobre 
o procedimento preliminar para outra proposição legis-
lativa (PLC nº 36, de 2007). Julgo que a fase preliminar 
do júri, na forma prevista originalmente pelo PLC nº 20, 
de 2007 é mais célere e eficaz do que a prevista nesses 
dispositivos, razão pela qual rejeito a emenda nº 1.

A Emenda nº 2 aperfeiçoa e toma mais claro o tex-
to do projeto em relação à decisão de pronúncia. Julgo 
que vem somar ao Substitutivo apresentado. A emenda 
nº 3 vem reforçar uma situação jurídica já colocada pela 
emenda nº 2: que a participação é motivo suficiente para a 
pronúncia do acusado. Também é oportuna a emenda.

A Emenda nº 4 corrige um lapso do projeto, que fe-
ria a independência do MP quando de eventual remessa 
dos autos para o aditamento da peça acusatória, após a 
pronúncia. A proposta viabiliza eventual cisão do processo, 
se for o caso, o que me parece razoável. A emenda nº 5 
propõe suprimir uma expressão inócua no projeto, o que 
também me parece acertado, já que o juiz competente está 
obrigado a seguir as normas processuais aplicáveis ao caso 
investigado. A emenda nº 6 reforça a medida já constante 
da emenda nº 4, desta feita para o caso de circunstância 
superveniente que altere a classificação do crime. Nova-
mente, o modelo acusatório requer a independência e 
autonomia do MP para aditar a acusação.

A Emenda nº 7 resguarda a paridade de armas 
em relação ao desaforamento. Tal medida já foi con-
templada no Substitutivo que ofereço. A emenda nº 8 
propõe dar preferência de julgamento aos réus mais 
idosos. Não concordo com a proposta, e defendo a 
observância do princípio constitucional da igualdade 
perante a lei. A emenda nº 9 é oportuna: propõe a não-
divulgação do nome das testemunhas, para a preser-
vação de sua integridade física, quando da convocação 
para a sessão de julgamento.

A Emenda nº 10 propõe retirar a “perda” e deixar 
apenas a “suspensão” dos direitos políticos, nos casos 
em que o serviço do júri é recusado. De fato, a perda é 
medida de rigor excessivo. A emenda nº 11 restaura o 
dispositivo à sua redação original (art. 438 do CPP), o 
que já foi contemplado no Substitutivo apresentado. A 
emenda nº 12 suprime um dispositivo repetido, o que 
também já foi corrigido pelo Substitutivo.

A Emenda nº 13 propõe retirar do termo de dispen-
sa de comparecimento a assinatura do acusado, para 
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valorizar a defesa técnica. Todavia, não se trata apenas 
de uma questão de defesa técnica. Como é interesse do 
réu o comparecimento, para sua defesa pessoal, julgo im-
portante que ele subscreva eventual pedido de dispensa. 
A emenda nº 14 reduz o número exigido de presença de 
jurados para a instalação dos trabalhos, de 19 para 15, o 
que já foi corrigido pelo Substitutivo. A emenda nº 15 tra-
ta de um erro no texto vindo da Câmara dos Deputados, 
que também já foi corrigido pelo Substitutivo.

A Emenda nº 16 restaura a multa para o caso de 
jurado manifestar opinião sobre o processo ou se comuni-
car com outro jurado. Concordo com a proposta. A emen-
da nº 17 trata da separação dos julgamentos o caso de 
não coincidência nas recusas de jurados, havendo mais 
de um réu. O Substitutivo também se preocupou com a 
questão e, acredito, já atende a emenda. A emenda nº 18 
propõe a restauração da sistemática hoje vigente, em que 
o juiz pode indeferir perguntas que não tiverem relação 
com o processo. Acatar tal emenda seria um retrocesso. 
Esse poder hoje conferido ao juiz abre espaço para ar-
bitrariedades e constitui um tipo de interferência que ele 
não deveria ter no processo de julgamento, em tributo ao 
princípio da imparcialidade.

A Emenda nº 19 trata de aspectos formais que já 
foram corrigidos pelo Substitutivo. A emenda nº 20 chama 
a atenção para a possibilidade de gravações eletrônicas 
dos depoimentos, o que também já foi incorporado ao 
Substitutivo, em redação mais ampla. A emenda nº 21 
faz um ajuste necessário, vez que, quando o réu já se 
encontrava preso, apenas retornará ao estabelecimento, 
sem necessidade de expedição de mandado.

A Emenda nº 22 traz uma alteração, a meu ver, 
desnecessária, ao sugerir o registro eletrônico da ata. 
O Substitutivo já traz uma redação ampla apta a abar-
car a evolução tecnológica. Por fim, a emenda nº 23 
reporta-se à emenda nº 1, para o ajuste na cláusula 
de revogação. Como rejeito a emenda nº 1, o mesmo 
fim, logicamente, cabe à emenda nº 23.

A Emenda nº 24 pretende substituir a expressão 
“exceção” por “exceções”, prevista no art. 407. Acato-a.

A 25 busca alterar o art. 408, que trata do prazo 
concedido ao defensor nomeado quando o acusado 
não apresenta a resposta no prazo legal. Embora man-
tendo intacto o mérito, ela aperfeiçoa a redação e deve 
ser acatada no substitutivo.

Por fim, a emenda nº 26 busca substituir, no pa-
rágrafo único do art. 414 a expressão “acusação” por 
“denúncia ou queixa”. Melhora também a redação e 
por isso deve ser acatada.

III – Voto

Em razão dos argumentos expostos, acato as emen-
das nos 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 16, 21, 24, 25 e 26 a serem 
incorporadas ao Substitutivo ora apresentado, e rejeito 
as emendas nºs 1, 7, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 
20, 22 e 23.

O meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 20, de 2007, nos termos do seguinte 
Substitutivo:

EMENDA Nº 1 – CCJ (Substitutivo)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20  
(SUBSTITUTIVO), DE 2007

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, relativos ao Tribunal do 
Júri, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Pro-
cesso Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO II 
Do Procedimento Relativo aos Processos  

da Competência do Tribunal do Júri

Seção I 
Da Acusação e da Instrução Preliminar

‘Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a quei-
xa, ordenará a citação do acusado para responder a 
acusação, por escrito, no prazo de dez dias.

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será 
contado a partir do efetivo cumprimento do mandado ou 
do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por edital.

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até 
o máximo de oito, na denúncia ou na queixa.

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir pre-
liminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as pro-
vas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo 
de oito, qualificando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário. (NR)’

‘Art. 407. As exceções serão processadas em apar-
tado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código. (NR)’

‘Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo 
legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 
dez dias, concedendo-lhe vista dos autos. (NR)’

‘Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o 
Ministério Público ou o querelante sobre preliminares 
e documentos, em cinco dias. (NR)’

‘Art. 410. O juiz determinará a inquirição das 
testemunhas e a realização das diligências requeridas 
pelas partes, no prazo máximo de dez dias. (NR)’

‘Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-
á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à 
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 
pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimen-
tos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento 
de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o 
acusado e procedendo-se o debate.
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§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão 
de prévio requerimento e de deferimento pelo juiz.

§ 2º As provas serão produzidas em uma só au-
diência, podendo o juiz indeferir as consideradas irre-
levantes, impertinentes ou protelatórias.

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-
se-á, se for o caso, o disposto no art. 384.

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a 
palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, pelo 
prazo de vinte minutos, prorrogáveis por mais dez.

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo 
previsto para a acusação e a defesa de cada um de-
les será individual.

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a 
manifestação deste, serão concedidos dez minutos, 
prorrogando-se por igual período o tempo de mani-
festação da defesa.

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando im-
prescindível à prova faltante, determinando o juiz a 
condução coercitiva de quem deva comparecer.

§ 8º A testemunha que comparecer será inquiri-
da, independentemente da suspensão da audiência, 
observada em qualquer caso a ordem estabelecida no 
caput deste artigo.

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua 
decisão, ou o fará em dez dias, ordenando que os au-
tos para isso lhe sejam conclusos. (NR)’

‘Art. 412. O procedimento será concluído no pra-
zo máximo de noventa dias. (NR)’

Seção II 
Da Pronúncia, da Impronúncia  

e da Absolvição Sumária

‘Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronun-
ciará o acusado, se convencido da materialidade do 
fato e da existência de indícios suficientes de autoria 
ou de participação.

§ 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á 
à indicação da materialidade do fato e da existência 
de indícios suficientes de autoria ou de participação, 
devendo o juiz declarar o dispositivo legal em que jul-
gar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 
qualificadoras e as causas de aumento de pena.

§ 2º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o 
valor da fiança para a concessão ou manutenção da 
liberdade provisória.

§ 3º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de 
manutenção, revogação ou substituição da prisão ou 
medida restritiva de liberdade anteriormente decretada 
e, tratando-se de acusado solto, sobre a necessidade 
da decretação da prisão ou imposição de quaisquer 
das medidas previstas no Título IX do Livro I. (NR)’

‘Art. 414. Não se convencendo da materialidade 
do fato ou da existência de indícios suficientes de au-
toria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, 
impronunciará o acusado.

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção 
da punibilidade, poderá ser formulada nova denúncia 
ou queixa se houver prova nova. (NR)’

‘Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá 
desde logo o acusado, quando:

I – provada a inexistência do fato;
II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato;
III – o fato não constituir infração penal;
IV – demonstrada causa de isenção de pena ou 

de exclusão do crime.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso 

IV do caput deste artigo ao caso de inimputabilidade 
prevista no caput do art. 26 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, salvo quando 
esta for a única tese defensiva. (NR)’

‘Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou 
de absolvição sumária caberá apelação. (NR)’

‘Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de par-
ticipação de outras pessoas não incluídas na acusação, 
o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, deter-
minará o retorno dos autos ao Ministério Público, por 
quinze dias, aplicável, no que couber, o art. 80. (NR)’

‘Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição ju-
rídica diversa da constante da acusação, embora o 
acusado fique sujeito a pena mais gave. (NR)’

‘Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discor-
dância com a acusação, da existência de crime diverso 
dos referidos no § 1º do art. 74 e não for competente para 
o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.

Parágrafo único. Remetidos os autos do proces-
so a outro juiz, à disposição deste ficará o acusado 
preso. (NR)’

‘Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia 
será feita:

I – pessoalmente ao acusado, ao defensor no-
meado e ao Ministério Público;

II – ao defensor constituído, ao querelante e ao 
assistente do Ministério Público, na forma do disposto 
no § 1º do art. 370.

Parágrafo único. Será intimado por edital o acu-
sado solto que não for encontrado. (NR)’

‘Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os 
autos serão encaminhados ao juiz presidente do Tri-
bunal do Júri.

§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronún-
cia, havendo circunstância superveniente que altere 
a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa 
dos autos ao Ministério Público.

§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao 
juiz para decisão. (NR)’

Seção III 
Da Preparação do Processo  

para Julgamento em Plenário

‘Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do 
Tribunal do Júri determinará a intimação do órgão do 
Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, 
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e do defensor, para, no prazo de cinco dias, apresen-
tarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, 
até o máximo de cinco, oportunidade em que poderão 
juntar documentos e requerer diligência. (NR)’

‘Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de 
provas a serem produzidas ou exibidas no plenário do júri, 
e adotadas as providências devidas, o juiz presidente:

I – ordenará as diligências necessárias para sa-
nar qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse 
ao julgamento da causa;

II – fará relatório sucinto do processo, determi-
nando sua inclusão em pauta da reunião do Tribunal 
do Júri. (NR)’

‘Art. 424. Quando a lei local de organização judi-
ciária não atribuir ao presidente do Tribunal do Júri o 
preparo para julgamento, o juiz competente remeter-
lhe-á os autos do processo preparado até cinco dias 
antes do sorteio a que se refere o art. 433.

Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, 
os processos preparados até o encerramento da reu-
nião, para a realização de julgamento. (NR)’

Seção IV 
Do Alistamento dos Jurados

‘Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presi-
dente do Tribunal do Júri de oitocentos a um mil e qui-
nhentos jurados nas comarcas de mais de um milhão 
de habitantes, de trezentos a setecentos nas comarcas 
de mais de cem mil habitantes e de oitenta a quatro-
centos nas comarcas de menor população.

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá 
ser aumentado o número de jurados e, ainda, orga-
nizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em 
uma especial, com as cautelas mencionadas na parte 
final do § 3º do art. 426.

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades 
locais, associações de classe e de bairro, entidades 
associativas e culturais, instituições de ensino em ge-
ral, universidades, sindicatos, repartições públicas e 
outros núcleos comunitários a indicação de pessoas 
que reúnam as condições para exercer a função de 
jurado. (NR)’

‘Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação 
das respectivas profissões, será publicada pela impren-
sa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em 
editais afixados à porta do Tribunal do Júri.

§ 1º A lista poderá ser alterada, de oficio ou me-
diante reclamação de qualquer do povo, ao juiz pre-
sidente, até o dia 10 de novembro, data de sua publi-
cação definitiva.

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os 
arts. 436 a 446.

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em 
cartões iguais, após serem verificados na presença do 
Ministério Público, de advogado indicado pela Seção 
local da Ordem dos Advogados do Brasil e de defen-
sor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 

permanecerão guardados em uma fechada a chave, 
sob a responsabilidade do juiz presidente.

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de 
Sentença nos doze meses que antecederem a publi-
cação da lista geral fica dela excluído. (NR)’

Seção V 
Do Desaforamento

‘Art. 427. Se o interesse da ordem pública o re-
clamar ou houver dúvida sobre a imparcialidade do 
júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a 
requerimento do Ministério Público, do assistente, do 
querelante ou do acusado ou mediante representação 
do juiz competente, poderá determinar o desaforamento 
do julgamento para outra comarca da mesma região, 
onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as 
mais próximas.

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuí-
do imediatamente e terá preferência de julgamento na 
Câmara ou Turma competente.

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o 
relator poderá determinar, fundamentadamente, a 
suspensão do julgamento pelo júri.

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a me-
dida não tiver sido por ele solicitada.

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão 
de pronúncia ou quando efetivado o julgamento, não 
se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta 
última hipótese, quanto a fato ocorrido durante ou após 
a realização de julgamento anulado. (NR)’

‘Art. 428. O desaforamento também poderá ser 
determinado, em razão do comprovado excesso de 
serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, 
se o julgamento não puder ser realizado no prazo de 
seis meses, contado do trânsito em julgado da deci-
são de pronúncia.

§ 1º Para a contagem do prazo referido neste 
artigo, não se computará o tempo de adiamentos, di-
ligências ou incidentes de interesse da defesa.

§ 2º Não havendo excesso de serviço ou existên-
cia de processos aguardando julgamento em quantida-
de que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo 
Tribunal do Júri, nas reuniões periódicas previstas para 
o exercício, o acusado poderá requerer ao Tribunal que 
determine a imediata realização do julgamento. (NR)’

Seção VI 
Da Organização da Pauta

‘Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alte-
ração na ordem dos julgamentos, terão preferência:

I – os acusados presos;
II – dentre os acusados presos, aqueles que es-

tiverem há mais tempo na prisão;
III – em igualdade de condições, os precedente-

mente pronunciados.
§ 1º Antes do dia designado para o primeiro jul-

gamento da reunião periódica, será afixada na porta 
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do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a 
serem julgados, obedecida a ordem prevista no caput 
deste artigo.

§ 2º O juiz presidente reservará datas na mesma 
reunião periódica para a inclusão de processo que tiver 
o julgamento adiado. (NR)’

‘Art. 430. O assistente somente será admitido se 
tiver requerido sua habilitação até três dias antes da 
data da sessão na qual pretenda atuar. (NR)’

‘Art. 431. Estando o processo em ordem, o juiz 
presidente mandará intimar as partes, o ofendido, se 
for possível, as testemunhas e os peritos, quando 
houver requerimento, para a sessão de instrução e 
julgamento, observando, no que couber, o disposto 
no art. 420. (NR)’

Seção VII 
Do Sorteio e da Convocação dos Jurados

‘Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o 
juiz presidente determinará a intimação do Ministério 
Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da De-
fensoria Pública para acompanharem, em dia e hora 
designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reu-
nião periódica. (NR)’

‘Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á 
a portas abertas, cabendo-lhe retirar as cédulas até 
completar o número de vinte e cinco jurados, para a 
reunião periódica ou extraordinária.

§ 1º O sorteio será realizado entre o décimo 
quinto e o décimo dias úteis antecedentes à instala-
ção da reunião.

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo 
não comparecimento das partes.

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome 
novamente incluído para as reuniões futuras. (NR)’

‘Art. 434. Os jurados sorteados serão convoca-
dos pelo correio ou por qualquer outro meio hábil para 
comparecer no dia e hora designados para a reunião, 
sob as penas da lei.

Parágrafo único. No mesmo expediente de convo-
cação serão transcritos os arts. 436 a 446. (NR)’

‘Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do 
Tribunal do Júri a relação dos jurados convocados, os 
nomes do acusado e dos procuradores das partes, 
além do dia, hora e local das sessões de instrução e 
julgamento. (NR)’

Seção VIII 
Da Função do Jurado

‘Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alis-
tamento compreenderá os cidadãos maiores de vinte 
e um anos de notória idoneidade.

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos 
trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 
cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social 
ou econômica, origem ou grau de instrução.

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acar-
retará multa no valor de um a dez salários mínimos, a 
critério do juiz, de acordo com a condição econômica 
do jurado. (NR)’

‘Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de 

Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secre-

tários;
III – os membros do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e 
Municipais;

IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Pú-

blico e da Defensoria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Minis-

tério Público e da Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e 

da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de setenta anos que 

requeiram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento. (NR)’
‘Art. 438. A recusa ao serviço do júri, fundada em 

convicção religiosa, filosófica ou política, importará no 
dever de prestar serviço alternativo, sob pena de sus-
pensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o 
serviço imposto.

§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício 
de atividades de caráter administrativo, assistencial, 
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, 
na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em 
entidade conveniada para esses fins.

§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (NR)’

‘Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado cons-
tituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 
idoneidade moral e asseguraráprisão especial, em caso 
de crime comum, até o julgamento definitivo. (NR)’

‘Art. 440. Constitui também direito do jurado, na con-
dição do art. 439, preferência, em igualdade de condições, 
nas licitações públicas e no provimento, mediante concur-
so, de cargo ou função pública, bem como nos casos de 
promoção funcional ou remoção voluntária. (NR)’

‘Art. 441. Nenhum desconto será feito nos venci-
mentos ou salário do jurado sorteado que comparecer 
à sessão do júri. (NR)’

‘Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar 
de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-
se antes de ser dispensado pelo presidente, será apli-
cada multa de um a dez salários mínimos, a critério do 
juiz, de acordo com a sua condição econômica. (NR)’

‘Art. 443. Somente será aceita escusa fundada 
em motivo relevante devidamente comprovado e apre-
sentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até 
o momento da chamada dos jurados. (NR)’
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‘Art. 444. O jurado somente será dispensado por 
decisão motivada do juiz presidente, consignada na 
ata dos trabalhos. (NR)’

‘Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pre-
texto de exercê-la, será responsável criminalmente nos 
mesmos termos em que o são os juízes togados. (NR)’

‘Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, se-
rão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, 
faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade 
penal prevista no art. 445. (NR)’

Seção IX 
Da Composição do Tribunal do Júri  

e da Formação do Conselho de Sentença

‘Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por um 
juiz togado, seu presidente e por vinte e cinco jurados 
que se sortearão dentre os alistados, sete dos quais 
constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão 
de julgamento. (NR)’

‘Art. 448. São impedidos de servir no mesmo 
Conselho:

I – marido e mulher;
II – ascendente e descendente;
III – sogro e genro ou nora;
IV – irmãos e cunhados, durante o cunhadio;
V – tio e sobrinho;
VI – padrasto, madrasta ou enteado.
§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação 

às pessoas que mantenham união estável reconhecida 
como entidade familiar.

§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre 
os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades 
dos juízes togados. (NR)’

‘Art. 449. Não poderá servir o jurado que:
I – tiver funcionado em julgamento anterior do 

mesmo processo, independentemente da causa de-
terminante do julgamento posterior;

II – no caso do concurso de pessoas, houver in-
tegrado o Conselho de Sentença que julgou o outro 
acusado;

III – tiver manifestado prévia disposição para con-
denar ou absolver o acusado. (NR)’

‘Art. 450. Dos impedidos entre si por parentesco 
ou relação de convivência, servirá o que houver sido 
sorteado em primeiro lugar. (NR)’

‘Art. 451. Os jurados excluídos por impedimento, 
suspeição ou incompatibilidade serão considerados 
para a constituição do número legal exigível para a 
realização da sessão. (NR)’

‘Art. 452. O mesmo Conselho de Sentença poderá 
conhecer de mais de um processo, no mesmo dia, se 
as partes o aceitarem, hipótese em que seus integran-
tes deverão prestar novo compromisso. (NR)’

Seção X 
Da Reunião e das Sessões do Tribunal do Júri

‘Art. 453. O Tribunal do Júri reunir-se-á para as ses-
sões de instrução e julgamento nos períodos e na forma es-
tabelecida pela lei local de organização judiciária. (NR)’

‘Art. 454. Até o momento de abertura dos tra-
balhos da sessão, o juiz presidente decidirá os casos 
de isenção e dispensa de jurados e o pedido de adia-
mento de julgamento, mandando consignar em ata as 
deliberações. (NR)’

‘Art. 455. Se o Ministério Público não comparecer, 
o juiz presidente adiará o julgamento para o primeiro 
dia desimpedido da mesma reunião, cientificados as 
partes e as testemunhas.

Parágrafo único. Se a ausência não for justifica-
da, o fato será imediatamente comunicado ao Procu-
rador-Geral de Justiça com a data designada para a 
nova sessão. (NR)’

‘Art. 456. Se a falta, sem escusa legítima, for 
do advogado do acusado, e se outro não for por este 
constituído, o fato será imediatamente comunicado ao 
presidente da seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil, com a data designada para a nova sessão.

§ 1º Não havendo escusa legítima, o julgamento 
será adiado somente uma vez, devendo o acusado ser 
julgado quando chamado novamente.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o juiz in-
timará a Defensoria Pública para o novo julgamento, 
que será adiado para o primeiro dia desimpedido, ob-
servado o prazo mínimo de dez dias. (NR)’

‘Art. 457. O julgamento não será adiado pelo 
não comparecimento do acusado solto, do assistente 
ou do advogado do querelante, que tiver sido regular-
mente intimado.

§ 1º Os pedidos de adiamento e as justificações 
de não comparecimento deverão ser, salvo comprova-
do motivo de força maior, previamente submetidos à 
apreciação do juiz presidente do Tribunal do Júri.

§ 2º Se o acusado preso não for conduzido, o jul-
gamento será adiado para o primeiro dia desimpedido da 
mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de 
comparecimento subscrito por ele e seu defensor. (NR)’

‘Art. 458. Se a testemunha, sem justa causa, dei-
xar de comparecer, o juiz presidente, sem prejuízo da 
ação penal pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa 
prevista no § 2º do art. 436. (NR)’

‘Art. 459. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço 
do Tribunal do Júri o disposto no art. 441. (NR)’

‘Art. 460. Antes de constituído o Conselho de Sen-
tença, as testemunhas serão recolhidas a lugar onde umas 
não possam ouvir os depoimentos das outras. (NR)’

‘Art. 461. O julgamento não será adiado se a teste-
munha deixar de comparecer, salvo se uma das partes 
tiver requerido a sua intimação por mandado, na oportu-
nidade de que trata o art. 422, declarando não prescindir 
do depoimento e indicando a sua localização.

§ 1º Se intimada, a testemunha não comparecer, 
o juiz presidente suspenderá os trabalhos e mandará 
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conduzi-la ou adiará o julgamento para o primeiro dia 
desimpedido, ordenando a sua condução.

§ 2º O julgamento será realizado mesmo na hipóte-
se de a testemunha não ser encontrada no local indicado, 
se assim for certificado por oficial de justiça. (NR)’

‘Art. 462. Realizadas as diligências referidas nos arts. 
454 a 461, o juiz presidente verificará se a uma contém as 
cédulas dos vinte e cinco jurados sorteados, mandando 
que o escrivão proceda à chamada deles. (NR)’

‘Art. 463. Comparecendo, pelo menos, quinze 
jurados, o juiz presidente declarará instalados os tra-
balhos, anunciando o processo que será submetido 
a julgamento.

§ 1º O oficial de justiça fará o pregão, certificando 
a diligência nos autos.’

§ 2º Os jurados excluídos por impedimento ou 
suspeição serão computados para a constituição do 
número legal. (NR)’

‘Art. 464. Não havendo o número referido no art. 
463, proceder-se-á ao sorteio de tantos suplentes 
quantos necessários, e designar-se-á nova data para 
a sessão do júri. (NR)’

‘Art. 465. Os nomes dos suplentes serão con-
signados em ata, remetendo-se o expediente de con-
vocação, com observância do disposto nos arts. 434 
e 435. (NR)’

‘Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Con-
selho de Sentença, o juiz presidente esclarecerá sobre 
os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades 
constantes dos arts. 448 e 449.

§ 1º O juiz presidente também advertirá os jurados 
de que, uma vez sorteados, não poderão comunicar-
se entre si e com outrem, nem manifestar sua opinião 
sobre o processo, sob pena de exclusão do Conselho 
e multa, na forma do § 2º do art. 436.

§ 2º A incomunicabilidade será certificada nos 
autos pelo oficial de justiça. (NR)’

‘Art. 467. Verificando que se encontram na urna 
as cédulas relativas aos jurados presentes, o juiz pre-
sidente sorteará sete dentre eles para a formação do 
Conselho de Sentença. (NR)’

‘Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo 
retiradas da urna, o juiz presidente as lerá e a defesa e, 
depois dela, o Ministério Público poderá recusar os jurados 
sorteados, até três cada parte, sem motivar a recusa.

Parágrafo único. O jurado recusado imotivada-
mente por qualquer das partes será excluído daquela 
sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o 
sorteio para a composição do Conselho de Sentença 
com os jurados remanescentes. (NR)’

‘Art. 469. Se forem dois ou mais os acusados, as 
recusas poderão ser feitas por um só defensor.

§ 1º A separação dos julgamentos somente ocor-
rerá se, em razão das recusas, não for obtido o número 
mínimo de 7 (sete) jurados para compor o Conselho 
de Sentença.

§ 2º Determinada a separação dos julgamentos, 
será julgado em primeiro lugar o acusado a quem foi 
atribuída a autoria do fato ou, em caso de co-autoria, 
aplicar-se-á o critério de preferência do art. 429. (NR)’

‘Art. 470. Desacolhida a argüição de impedimen-
to, de suspeição ou de incompatibilidade contra o juiz 
presidente do Tribunal do Júri, órgão do Ministério Pú-
blico, jurado ou qualquer funcionário, o julgamento não 
será suspenso, devendo, entretanto, constar da ata o 
seu fundamento e a decisão. (NR)’

‘Art. 471. Se, em conseqüência do impedimen-
to, suspeição, incompatibilidade, dispensa ou recusa, 
não houver número para a formação do Conselho, o 
julgamento será adiado para o primeiro dia desimpe-
dido, após sorteados os suplentes, com observância 
do disposto no art. 464. (NR)’

‘Art. 472. Formado o Conselho de Sentença, o 
presidente, levantando-se, e, com ele, todos os pre-
sentes, fará aos jurados a seguinte exortação:

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa 
com imparcialidade e a proferir a vossa decisão de acor-
do com a vossa consciência e os ditames da justiça.

Os jurados, nominalmente chamados pelo presi-
dente, responderão: Assim o prometo.

Parágrafo único. O jurado, em seguida, receberá 
cópias da pronúncia ou, se for o caso, das decisões 
posteriores que julgaram admissível a acusação e do 
relatório do processo. (NR)’

Seção XI 
Da Instrução em Plenário

‘Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, 
será iniciada a instrução plenária quando o juiz presi-
dente, o Ministério Público, o assistente, o querelante 
e o defensor do acusado tomarão, sucessiva e dire-
tamente, as declarações do ofendido, se possível, e 
inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação.

§ 1º Para a inquirição das testemunhas arroladas 
pela defesa, o defensor do acusado formulará as perguntas 
antes do Ministério Público e do assistente, mantidos no 
mais a ordem e os critérios estabelecidos neste artigo.

§ 2º Os jurados poderão formular perguntas ao 
ofendido e às testemunhas, por intermédio do juiz 
presidente.

§ 3º As partes e os jurados poderão requerer 
acareações, reconhecimento de pessoas e coisas e 
esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de 
peças processuais.

§ 4º Será de, no máximo, duas horas o tempo 
destinado a cada parte para a leitura de peças. (NR)’

‘Art. 474. A seguir será o acusado interrogado, se 
estiver presente, na forma estabelecida no Capítulo III 
do Título VII do Livro I, com as alterações introduzidas 
nesta Seção.

§ 1º O Ministério Público, o assistente, o quere-
lante e o defensor, nessa ordem, poderão formular, 
diretamente, perguntas ao acusado.
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§ 2º Os jurados formularão perguntas por inter-
médio do juiz presidente.

§ 3º Não se permitirá o uso de algemas no acusa-
do durante o período em que permanecer no plenário 
do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos 
trabalhos, à segurança das testemunhas ou à garantia 
da integridade física dos presentes. (NR)’

‘Art. 475. O registro dos depoimentos e do interro-
gatório será feito pelos meios ou recursos de gravação 
magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, 
destinada a obter maior fidelidade e celeridade na co-
lheita da prova.

Parágrafo único. A transcrição do registro, após 
feita a degravação, constará dos autos. (NR)’

Seção XII 
Dos Debates

‘Art. 476. Encerrada a instrução, será concedida 
a palavra ao Ministério Público, que fará a acusação, 
nos limites da pronúncia ou das decisões posteriores 
que julgaram admissível a acusação, sustentando, se 
for o caso, a existência de circunstância agravante.

§ 1º O assistente falará depois do Ministério Pú-
blico.

§ 2º Tratando-se de ação penal de iniciativa priva-
da, falará em primeiro lugar o querelante e, em seguida, 
o Ministério Público, salvo se este houver retomado a 
titularidade da ação, na forma do art. 29.

§ 3º Finda a acusação, terá a palavra a defesa.
§ 4º A acusação poderá replicar e a defesa tre-

plicar, sendo admitida a reinquirição de testemunha já 
ouvida em plenário. (NR)’

‘Art. 477. O tempo destinado à acusação e à defe-
sa será de uma hora e meia para cada, e de uma hora 
para a réplica e outro tanto para a tréplica.

§ 1º Havendo mais de um acusador ou mais de 
um defensor, combinarão entre si a distribuição do 
tempo, que, na falta de acordo, será dividido pelo juiz 
presidente, de forma a não exceder o determinado 
neste artigo.

§ 2º Havendo mais de um acusado, o tempo para 
a acusação e a defesa será acrescido de uma hora e 
elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado 
o disposto no § 1º deste artigo. (NR)’

‘Art. 478. Durante os debates as partes não po-
derão, sob pena de nulidade, fazer referências:

I – à decisão de pronúncia, às decisões posterio-
res que julgaram admissível a acusação ou à determina-
ção do uso de algemas como argumento de autoridade 
que beneficiem ou prejudiquem o acusado;

II – ao silêncio do acusado ou à ausência de 
interrogatório por falta de requerimento, em seu pre-
juízo. (NR)’

‘Art. 479. Durante o julgamento não será permitida 
a leitura de documento ou a exibição de objeto que não 
tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima 
de três dias úteis, dando-se ciência à outra parte.

Parágrafo único. Compreende-se na proibição 
deste artigo a leitura de jornais ou qualquer outro 
escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, 
fotografias, laudos, quadros, croqui ou qualquer ou-
tro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a 
matéria de fato submetida à apreciação e julgamento 
dos jurados. (NR)’

‘Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados pode-
rão, a qualquer momento, e por intermédio do juiz pre-
sidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos 
onde se encontra a peça por ele lida ou citada, facul-
tando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo 
meio, o esclarecimento de fato por ele alegado.

§ 1º Concluídos os debates, o presidente inda-
gará dos jurados se estão habilitados a julgar ou se 
necessitam de outros esclarecimentos.

§ 2º Se houver dúvida sobre questão de fato, o 
presidente prestará esclarecimentos à vista dos au-
tos.

§ 3º Os jurados, nesta fase do procedimento, te-
rão acesso aos autos e aos instrumentos do crime se 
solicitarem ao juiz presidente. (NR)’

‘Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reco-
nhecida como essencial para o julgamento da causa, 
não puder ser realizada imediatamente, o juiz presi-
dente dissolverá o Conselho, ordenando a realização 
das diligências entendidas necessárias. (NR)’

Seção XIII 
Do Questionário e Sua Votação

‘Art. 482. O Conselho de Sentença será questio-
nado sobre matéria de fato e se o acusado deve ser 
absolvido.

Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em 
proposições afirmativas, simples e distintas, de modo 
que cada um deles possa ser respondido com suficiente 
clareza e necessária precisão. Na sua elaboração, o pre-
sidente levará em conta os termos da pronúncia ou das 
decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, 
do interrogatório e das alegações das partes. (NR)’

‘Art. 483. Os quesitos serão formulados na se-
guinte ordem, indagando sobre:

I – a materialidade do fato;
II – a autoria ou participação;
III – se o acusado deve ser absolvido;
IV – se existe causa de diminuição de pena ale-

gada pela defesa;
V – se existe circunstância qualificadora ou cau-

sa de aumento de pena reconhecidas na pronúncia 
ou em decisões posteriores que julgaram admissível 
a acusação.

§ 1º A resposta negativa, de mais de três jura-
dos, a qualquer dos quesitos referidos nos incisos I e 
II do caput deste artigo encerra a votação e implica a 
absolvição do acusado.

§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 
3 três jurados os quesitos relativos aos incisos I e II 
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do caput deste artigo será formulado quesito com a 
seguinte redação:

O jurado absolve o acusado?
§ 3º Decidindo os jurados pela condenação, o 

julgamento prossegue, devendo ser formulados que-
sitos sobre:

I – causa de diminuição de pena alegada pela 
defesa;

II – circunstância qualificadora ou causa de au-
mento de pena, reconhecidas na pronúncia ou em 
decisões posteriores que julgaram admissível a acu-
sação.

§ 4º Sustentada a desclassificação da infração 
para outra de competência do juiz singular, será for-
mulado quesito a respeito, para ser respondido após o 
segundo ou terceiro quesito, conforme o caso.

§ 5º Sustentada a tese de ocorrência do crime 
na sua forma tentada ou havendo divergência sobre 
a tipificação do delito, sendo este da competência do 
Tribunal do Júri, o juiz formulará quesito acerca des-
tas questões, para ser respondido após o segundo 
quesito.

§ 6º Havendo mais de um crime ou mais de um 
acusado, os quesitos serão formulados em séries dis-
tintas. (NR)’

‘Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos 
e indagará das partes se têm requerimento ou recla-
mação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a 
decisão, constar da ata.

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz pre-
sidente explicará aos jurados o significado de cada 
quesito. (NR)’

‘Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclareci-
da, o juiz presidente, os jurados, o Ministério Público, 
o assistente, o querelante, o defensor do acusado, o 
escrivão e o oficial de justiça dirigir-se-ão à sala es-
pecial a fim de ser procedida a votação.

§ 1º Na falta de sala especial, o juiz presidente 
determinará que o público se retire, permanecendo 
somente as pessoas mencionadas no caput deste 
artigo.

§ 2º O juiz presidente advertirá as partes de 
que não será permitida qualquer intervenção que 
possa perturbar a livre manifestação do Conselho 
e fará retirar da sala quem se portar inconveniente-
mente. (NR)’

‘Art. 486. Antes de proceder-se à votação de cada 
quesito, o juiz presidente mandará distribuir aos jurados 
pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente 
dobráveis, contendo sete delas a palavra sim, sete a 
palavra não. (NR)’

‘Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial 
de justiça recolherá, em umas separadas, as cédulas 
correspondentes aos votos, e as não utilizadas. (NR)’

Art. 488. Após a resposta, verificados os votos 
e as cédulas não utilizadas, o presidente determinará 

que o escrivão registre no termo a votação de cada 
quesito, bem como o resultado do julgamento.

Parágrafo único. Do termo também constará a 
conferência das cédulas não utilizadas. (NR)’

‘Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão 
tomadas sempre por maioria e a resposta coincidente 
de mais de três jurados a qualquer quesito encerra a 
contagem dos votos referentes a ele. (NR)’

Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesitos 
estiver em contradição com outra ou outras já dadas, 
o presidente, explicando aos jurados em que consis-
te a contradição, submeterá novamente à votação os 
quesitos a que se referirem tais respostas.

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um 
dos quesitos, o presidente verificar que ficam preju-
dicados os seguintes, assim o declarará, dando por 
finda a votação. (NR)’

‘Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a que 
se refere o art. 488, assinado pelo presidente, pelos 
jurados e pelas partes. (NR)’

Seção XIV 
Da Sentença

‘Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sen-
tença que:

I – no caso de condenação:
a) fixará a pena-base;
b) considerará as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes alegadas nos debates;
c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, 

em atenção às causas admitidas pelo júri;
d) observará as demais disposições do art. 

387;
e) mandará o acusado recolher-se ou recomen-

dá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes os 
requisitos da prisão preventiva;

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos 
da condenação.

II – no caso de absolvição:
a) mandará colocar em liberdade o acusado se 

por outro motivo não estiver preso;
b) revogará as medidas restritivas provisoria-

mente decretadas;
c) imporá, se for o caso, a medida de seguran-

ça cabível.
§ 1º Se houver desclassificação da infração para 

outra, de competência do juiz singular, ao presidente 
do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em segui-
da, aplicando-se, quando o delito resultante da nova 
tipificação for considerado pela lei como infração penal 
de menor potencial ofensivo, os artigos 69 e seguintes 
da Lei nº 9.099/95.

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime cone-
xo que não seja doloso contra a vida será julgado pelo 
juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no § 1º deste artigo. (NR)’
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‘Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo 
presidente antes de encerrada a sessão de instrução 
e julgamento. (NR)’

Seção XV 
Da Ata dos Trabalhos

‘Art. 494. De cada sessão de julgamento o es-
crivão lavrará ata, assinada pelo presidente e pelas 
partes. (NR)

‘Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as 
ocorrências, mencionando obrigatoriamente:

I – a data e a hora da instalação dos trabalhos;
II – o magistrado que presidiu a sessão e os ju-

rados presentes;
III – os jurados que deixaram de comparecer, com 

escusa ou sem ela, e as sanções aplicadas;
IV – o ofício ou requerimento de isenção ou dis-

pensa;
V – o sorteio dos jurados suplentes;
VI – o adiamento da sessão, se houver ocorrido, 

com a indicação do motivo;
VII – a abertura da sessão e a presença do Minis-

tério Público, do querelante e do assistente, se houver, 
e a do defensor do acusado;

VIII – o pregão e a sanção imposta, no caso de 
não comparecimento;

IX – as testemunhas dispensadas de depor;
X – o recolhimento das testemunhas a lugar de 

onde umas não pudessem ouvir o depoimento das 
outras;

XI – a verificação das cédulas pelo juiz presi-
dente;

XII – a formação do Conselho de Sentença, com o 
registro dos nomes dos jurados sorteados e recusas;

XIII – o compromisso e o interrogatório, com sim-
ples referência ao termo;

XIV – os debates e as alegações das partes com 
os respectivos fundamentos;

XV – os incidentes;
XVI – o julgamento da causa;
XVII – a publicidade dos atos da instrução ple-

nária, das diligências e da sentença. (NR)’
‘Art. 496. A falta da ata sujeitará o responsável a 

sanções administrativas e penais. (NR)’

SEÇÃO XVI 
Das Atribuições do Presidente  

do Tribunal do Júri

‘Art. 497. São atribuições do juiz presidente do 
Tribunal do Júri, além de outras expressamente refe-
ridas neste Código:

I – regular a polícia das sessões e prender os 
desobedientes;

II – requisitar o auxílio da força pública, que ficará 
sob sua exclusiva autoridade;

III – dirigir os debates, intervindo em caso de abu-
so, excesso de linguagem ou mediante requerimento 
de uma das partes;

IV – resolver as questões incidentes que não de-
pendam de pronunciamento do júri;

V – nomear defensor ao acusado, quando con-
siderá-lo indefeso, podendo, neste caso, dissolver o 
Conselho e designar novo dia para o julgamento, com 
a nomeação ou a constituição de novo defensor;

VI – mandar retirar da sala o acusado que difi-
cultar a realização do julgamento, o qual prosseguirá 
sem a sua presença;

VII – suspender a sessão pelo tempo indispen-
sável à realização das diligências requeridas ou en-
tendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade 
dos jurados;

VIII – interromper a sessão por tempo razoável, 
para proferir sentença e para repouso ou refeição dos 
jurados;

IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Públi-
co e a defesa, ou a requerimento de qualquer destes, 
a argüição de extinção de punibilidade;

X – resolver as questões de direito suscitadas no 
curso do julgamento;

XI – determinar, de ofício ou a requerimento das 
partes ou de qualquer jurado, as diligências destina-
das a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique 
o esclarecimento da verdade;

XII – regulamentar, durante os debates, a inter-
venção de uma das partes, quando a outra estiver 
com a palavra, podendo conceder até três minutos 
para cada aparte requerido, que serão acrescidos ao 
tempo desta última. (NR)’”

Art. 2º O art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 581. ..................... ..........................  
 .......................................................................

IV – que pronunciar o réu;

 ................... ..................................(NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após 
a data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados o inciso VI do caput do 
art. 581 e o Capítulo IV do Título II do Livro III, ambos 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

Sala da Comissão, 17 de outubro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.................... ................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
........................ ............................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.
..................... ...............................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.
....................................................................................

Art. 26. É isento de pena o agente que, por doen-
ça mental ou desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, intei-
ramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

LIVRO II 
Dos Processos em Espécie

TÍTULO I 
Do Processo Comum

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Do Processo dos Crimes da Competência do Júri

..................... ...............................................................

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras providên-
cias.

........................... .........................................................
Art. 69. A autoridade policial que tomar conheci-

mento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e 
o encaminhará imediatamente ao juizado, com o autor 
do fato e a vítima, providenciando-se as requisições 
dos exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a la-
vratura do termo, for imediatamente encaminhado ao 
juizado ou assumir o compromisso de a ele compare-
cer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá 

fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá 
determinar, como medida de cautela, seu afastamento 
do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima. 
(Redação dada pela Lei nº 10.455, de 13-5-2002)
..................... ...............................................................

LEI Nº 11.313, DE 28 DE JUNHO DE 2006

Altera os arts. 60 e 61 da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, e o art. 2º da Lei 
nº 10.259, de 12 de julho de 2001, pertinen-
tes à competência dos Juizados Especiais 
Criminais, no âmbito da Justiça Estadual e 
da Justiça Federal.

............................... .....................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para análise, o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 20, de 2007, de origem do Po-
der Executivo, que altera o procedimento de julgamento 
dos crimes de competência do Tribunal do Júri.

A proposta altera substancialmente o processo de 
julgamento dos crimes submetidos ao Tribunal do Júri 
(Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal).

Foram apresentadas 23 emendas, de autoria 
conjunta da Senadora Ideli Salvatti e dos Senadores 
Jefferson Péres, Mozarildo Cavalcanti, Pedro Simon 
e Romeu Tuma. As emendas foram sugeridas por 
comissão instituída no âmbito do Poder Judiciário e 
apresentadas aos senadores que compõem o Grupo 
de Trabalho de Reforma Processual Penal.

II – Análise

A esta Comissão, nos termos do art. 101, II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete apre-
ciar a matéria, direito processual penal, circunscrita ao 
âmbito da competência legislativa privativa da União, 
nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal.

Não se identificam vícios de constitucionalidade 
ou juridicidade.

No primeiro semestre de 2001, o Poder Executivo 
encaminhou ao Congresso Nacional oito projetos de 
lei que alteravam dispositivos do Código de Processo 
Penal (CPP). A iniciativa ficou conhecida como a Re-
forma do Código de Processo Penal, tão demandada 
por doutrinadores e juristas de todo o País. Referidas 
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proposições foram elaboradas pelo Ministério da Justiça 
com apoio no trabalho da Comissão composta pelos 
juristas Ada Pellegrini Grinover (Presidente), Petrônio 
Calmon Filho (Secretário), Antônio Magalhães Gomes 
Filho, Antônio Scarance Fernandes, Luiz Flávio Gomes, 
Miguel Reale Júnior, Nilzardo Carneiro Leão, Rene Ariel 
Dotti, Rogério Lauria Tucci e Sidnei Beneti.

Os projetos de lei obedeceram à seguinte ordem 
de identificação na Câmara dos Deputados: PLs nos 

4.203, 4.204, 4.205, 4.206, 4.207, 4.208, 4.209 e 4.210, 
todos de 2001. Tais projetos tramitavam em conjunto até 
a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
daquela Casa solicitar, em 2004, a pedido do governo, 
sua desapensação, por meio do Oficio nº P-80/04.

Um desses projetos, o PL nº 4.203, de 2001, 
após seis anos de tramitação na Câmara, chega a 
esta Casa, onde recebeu a denominação de PLC nº 
20, de 2007.

Várias são as inovações trazidas pelo projeto. 
Convém destacar as seguintes:

a) é criado um procedimento próprio para os 
processos de competência do Júri, mais célere que o 
hoje adotado pelo CPP;

b) na primeira fase do procedimento, todos os 
atos são concentrados em uma única audiência, com 
inquirição de testemunhas, interrogatório do acusado 
e alegações orais, após o que se realiza o juízo de 
admissibilidade da acusação;

c) encerrada a primeira fase, o juiz deverá pronun-
ciar (art. 413), impronunciar (art. 414), absolver suma-
riamente o acusado (art. 415) ou desclassificar o crime, 
para outro de competência do juiz singular (art. 419);

d) elimina-se o libelo acusatório;
e) o julgamento passa a ser adiado somente em 

casos excepcionais, e será realizado ainda que o acu-
sado (solto) deixe de comparecer à sessão;

f) elimina-se a triangulação promotor/defensor – 
juiz – testemunha/acusado e as perguntas em plenário 
passam a ser feitas diretamente pelas partes;

g) simplifica-se os quesitos a serem apresentados 
aos jurados, que deverão responder “sobre matéria de 
fato e se o acusado deve ser absolvido”. Basicamente 
passam a ser cinco as perguntas: i) materialidade do fato 
(se o crime ocorreu ou não); ii) autoria ou participação (se 
o acusado foi autor ou partícipe); iii) se o acusado deve 
ser absolvido ou condenado; as outras duas perguntas 
só serão feitas se os jurados condenarem o acusado; 
iv) causa de diminuição de pena; e v) causa de aumento 
de pena ou circunstância qualificadora.

h) suprime-se indagações sobre atenuantes e 
agravantes, cuja aplicação ficará inteiramente a cabo 
do juiz-presidente. Esse novo sistema de questionário 
diminui a possibilidade de indução dos jurados, inclui o 

quesito próprio para condenação ou absolvição, hoje 
inexistente, e retira as perguntas técnicas e complexas 
que podem gerar confusão;

i) suprime-se o recurso “protesto por novo júri”.
Julgo que o projeto traz avanços importantes para 

o direito processual penal, principalmente ao propor 
nova sistemática para a quesitação, certamente o ponto 
nevrálgico do atual processo do Júri, o que contribuirá 
para minimizar o número de recursos.

O projeto está bem elaborado, até porque sofreu 
importante aprimoramento na Câmara dos Deputados. 
Não obstante, tendo sido advogado criminalista e pro-
motor de justiça com várias atuações em processos de 
tal natureza, entendo oportuno apresentar substitutivo 
que poderá aperfeiçoá-lo.

Para a elaboração do substitutivo que apresento ao 
final, contei com importantes contribuições, como as de 
Pedro Abramovay, Leandro Galluzi e Daniela Antoniassi, 
técnicos do Ministério da Justiça. Após as discussões de 
alto nível que travamos, foi possível chegar a um texto 
consensual. Importantíssimas também foram as sugestões 
que me foram apresentadas pelos promotores de justiça 
Abrão Amisy Neto, João Teles de Moura Neto e Tito Sou-
za do Amaral, do Tribunal do Júri de Goiânia, e Edílson 
Mougenot Bonfim, do Tribunal do Júri de São Paulo. O 
professor Fernando da Costa Tourinho Filho, renomado 
doutrinador, também emprestou seus inestimáveis co-
nhecimentos para o aperfeiçoamento do projeto.

A primeira alteração proposta no substitutivo diz 
respeito ao art. 406. A redação original parte do pres-
suposto de que a regra é a rejeição da denúncia ao 
prever que o juiz, se não rejeitá-la, a receberá. Ora, 
está claro que a denúncia somente poderá ser “rejei-
tada”  ou “recebida” . E se não ocorrer uma situação, 
a outra ocorrerá, necessariamente. Edilson Mougenot 
Bonfim, em correspondência a mim enviada, fez inte-
ressante consideração. Disse ele:

A redação do artigo subverte duas propo-
sições lógicas: a primeira, a de que o órgão de-
nunciador pauta-se pelo erro e não pela correção, 
sobretudo quando sabido que nesta fase vige o 
princípio “in dubio pro societatis” , o que legitima 
o acolhimento da denúncia mesmo nos casos 
duvidosos; a segunda, a lógica estatística que 
emana de dados oficiais: é praticamente unâni-
me o recebimento das denúncias – não falemos 
aqui das excepcionais “queixas” , em processos 
do júri –, sendo mínimos os casos de rejeição. O 
artigo, contudo, subvertendo a lógica está cons-
truído como a sugerir que a rejeição é a regra, 
afastando-se da melhor técnica de redação.
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Optei por manter o texto atual, com pequena modi-
ficação. Nos dois parágrafos do artigo, que anteriormen-
te eram apenas um, explicito que a acusação arrolará 
testemunhas, alterando o texto que dizia “testemunhas 
da acusação” . Ora, as testemunhas são sempre do pro-
cesso, embora arroladas pelos sujeitos processuais.

Proponho também alteração no § 5º do art. 411, 
para prever que quando houver mais de um réu, o tempo 
adicional para os debates orais se dará também para 
a acusação. É que esta, mesmo em se tratando de um 
único crime, com mais de um acusado, deve descrever, 
individualmente, a conduta de cada um. E, nas alegações 
finais, o órgão acusador pode, inclusive, requerer a con-
denação de um e a absolvição (ímpronúncia, desclassi-
ficação) de outro. Assim, não vejo razão para tratamento 
processual diferente entre acusação e defesa.

Acrescentei o § 9º ao art. 411 para estabelecer 
prazo para que o juiz decida após a instrução probatória: 
na própria audiência ou no máximo em dez dias.

O art. 421 determinava um absurdo jurídico. Pre-
tendia subtrair do júri – até mesmo do seu presidente 
– o conhecimento de peças processuais importantes, 
pois previa que somente as provas irrepetíveis fossem 
enviadas. Retirar do júri a possibilidade de conhecer, 
por exemplo, os depoimentos de testemunhas produ-
zidos durante o inquérito policial e a instrução preli-
minar é um convite à impunidade. É sabido que, na 
maioria das sessões plenárias do tribunal do júri, não 
se ouve uma única testemunha. Muitas já faleceram, 
outras não foram encontradas, ou, mesmo intimadas, 
não comparecem à sessão. E, se os testemunhos já 
prestados não puderem ser mostrados aos juízes lei-
gos, basta que o acusado, em um gesto de desespero, 
mate as testemunhas presenciais capazes de conde-
ná-lo. Impossível? Claro que não. Estamos falando de 
homicidas, pessoas que matam, às vezes, de forma 
eventual e muitas outras mediante paga.

A manutenção do texto original praticamente aca-
baria com o crime de falso testemunho nos processos 
do júri. O juiz, os jurados e as partes estariam sujeitos ao 
que a testemunha houvesse por bem dizer em plenário. 
Não haveria nenhum instrumento que possibilitasse o co-
tejo de versões. Isso poderia prejudicar tanto a acusação 
quanto a defesa. Com a mudança, os autos – com todas 
as provas produzidas – serão enviados ao júri a quem 
competirá fazer a análise e proferir o julgamento.

O parágrafo único do art. 422 prevê que as teste-
munhas residentes fora da comarca de julgamento se-
rão ouvidas por carta precatória, que deverá ser juntada 
ao processo com antecedência mínima de cinco dias 
da sessão do júri. Esse dispositivo poderá constituir um 
bom motivo para se adiar o julgamento indefinidamente, 
bastando que a parte arrole testemunhas em locais dis-

tantes e de difícil cumprimento de precatórias. A preca-
tória não seria devolvida e juntada aos autos e a sessão 
do júri não seria realizada. Julgo importante prever que, 
mesmo sem a referida juntada, o julgamento não será 
adiado. Por isso, suprimi o parágrafo.

O § 4º do art. 426 prescreve que o jurado que ti-
ver integrado o Conselho de Sentença no ano anterior 
ficará excluído da lista geral por dois anos. Apesar de 
o intuito ser evitar o chamado “jurado profissional” , a 
previsão trará problemas em cidades pequenas, onde é 
difícil encontrar pessoas com um preparo mínimo para 
a tarefa. Assim, proponho a redução de dois para um 
ano da quarentena prevista.

Suprimi no mesmo artigo o § 5º. A lista dos jura-
dos não será completada anualmente como previa. A 
cada ano se fará uma nova.

No art. 428, julguei por bem suprimir a expressão 
“a requerimento do acusado”  quando do pedido para 
desaforamento. A isonomia entre as partes no processo 
impede tratamento diferenciado a uma ou outra.

No art. 430, não vejo razão para se aumentar o 
prazo, de três para cinco dias, para a habilitação do 
assistente da acusação.

Retirei do art. 431 a expressão “quando houver 
requerimento” . É evidente que o juiz somente determi-
nará a “intimação”  das testemunhas cujo depoimento 
tenha sido requerido pela acusação ou defesa. Retirei 
também do artigo o seu parágrafo único. O dispositivo 
previa que os jurados seriam sorteados e convocados 
na forma dos arts. 432 a 435. Previsão inócua.

No art. 432, identifico mais um fator para atrasar 
o julgamento. O artigo prevê que o juiz intimará o Minis-
tério Público (MP), os assistentes, os querelantes e os 
defensores dos acusados para a sessão de sorteio dos 
jurados. Se não for possível intimar, por exemplo, um dos 
defensores, o sorteio restará inviabilizado. Alterei o artigo 
para prever que apenas o MP, a Ordem dos Advogados 
do Brasil e a Defensoria Pública sejam intimados para 
acompanhar, em dia e hora designados, o sorteio dos 
jurados que atuarão na reunião periódica.

Outro dispositivo que não contribui para o aper-
feiçoamento do procedimento do Júri é o art. 434. Os 
jurados serão todos convocados para o sorteio? Em 
cidades médias e grandes teremos alguns milhares 
de pessoas indo ao tribunal apenas para assistir ao 
sorteio. Alterei a redação prevendo que apenas os ju-
rados sorteados sejam convocados.

O art. 436 pretende reduzir a idade mínima, de 21 
para 18 anos, para que o cidadão possa servir à Justiça 
como jurado. Não concordo. É muito difícil aferir “notória 
idoneidade” em alguém que acabou de atingir a maioridade 
civil. É prudente que sejam mantidos os atuais 21 anos.
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Os arts. 442 e 443 também carecem de aperfei-
çoamento. O primeiro para impor multa ao jurado que, 
injustificadamente, faltar à sessão de instrução e jul-
gamento ou dela se retirar antes de dispensado pelo 
juiz. O segundo para dar-lhe a redação do parágrafo 
único, suprimido do primeiro. A penalidade prevista 
originalmente era muito branda.

Altero também o art. 445 para prever que o jurado 
será responsável criminalmente, nos moldes dos juí-
zes, apenas quando no exercício da função judicante 
ou a pretexto de exercê-la.

Retirei o § 2º do art. 455 por ser a matéria nele 
prevista (habilitação do assistente da acusação) já 
tratada no art. 430.

A alteração no art. 458 é para prever a aplicação 
de multa à testemunha faltante.

O § 2º do art. 461 deve ser aperfeiçoado. Não há 
razão para se exigir que o julgamento seja realizado 
sem a presença de testemunha não encontrada so-
mente na hipótese de o oficial de justiça certificar isso 
com 5 dias úteis de antecedência.

Outra alteração se faz necessária: no art. 463, que 
aumentou a exigência presencial mínima de quinze para 
dezenove jurados, para que o juiz abra a sessão de jul-
gamento. Só é eficaz o aumento do número dos jurados 
sorteados proposto pelo PLC – de vinte e um para vinte 
e cinco (arts. 433 e 447) – em permanecendo a regra 
presencial mínima de quinze para a sessão de julga-
mento. Reduz-se, assim, a probabilidade de adiamento. 
Da forma como proposto, não se percebe avanço em 
relação aos adiamentos por falta de jurados.

Ainda no art. 463 fiz outra mudança. Acresci um pa-
rágrafo para prever que “os jurados excluídos por impedi-
mento ou suspeição serão computados para a constituição 
do número legal”. Embora óbvia, a previsão é necessária 
para evitar interpretações e recursos protelatórios.

As alterações que proponho nos arts. 468 e 469 
trazem novidade que reputo da maior importância para a 
celeridade nos julgamentos dos crimes que tenham mais 
de um acusado. Acaba a possibilidade, que existe hoje, 
para o desmembramento de processo e julgamento. Com 
a nova redação, a dispensa de um jurado por um defen-
sor e sua recusa por outro deixará de cindir o julgamento. 
Entendo que o acusado pode escolher o juiz (jurado) que 
não irá julgá-lo (até 3 imotivadamente), mas nunca o que 
irá. O fato de um acusado aceitar um jurado não lhe cria 
o direito subjetivo de ser por ele julgado, mesmo na siste-
mática atual onde a acusação pode rejeitá-lo. A ninguém 
deve ser lícito escolher o juiz que irá julgá-lo. No modelo 
que busco implantar, o sorteio prosseguirá enquanto for 
possível formar o conselho com 7 jurados.

A alteração proposta no parágrafo único do art. 
472 busca apenas acrescentar que aos jurados serão 
entregues, entre outras peças processuais, a “pronúncia 
ou, se for o caso, as decisões posteriores que julgaram 

admissível a acusação”. É que, naqueles processos nos 
quais o acusado não foi pronunciado e o recurso, even-
tualmente interposto pela acusação, foi provido, não há 
pronúncia. A mesma medida foi por mim tomada em 
relação aos arts. 476, 478, I, e 483, V e § 3º, II.

O projeto, em sua redação original, proíbe, no § 3º 
do art. 473, a leitura de peças processuais, excetuando 
as que se refiram às provas colhidas por carta precató-
ria. Não concordo. A leitura de peças é um direito que 
os sujeitos do processo têm para mostrar aos jurados 
aspectos e provas que julgam relevantes. Entretanto, 
é por todos sabido que o expediente é utilizado larga-
mente como forma de extenuar os jurados. Proponho 
um meio-termo. Continua a possibilidade de leitura de 
qualquer peça, mas limito o tempo para sua leitura em 
2 horas. Daí a alteração no referido dispositivo.

Alterei o caput do art. 475 a fim de expressar que 
o registro dos depoimentos e interrogatórios será feito 
obrigatoriamente “pelos meios ou recursos de gravação 
magnética, estenotipia ou técnica similar”. A redação 
original trazia a expressão “sempre que possível”, um 
convite ao “nunca ser possível”, especialmente para 
alguns juízes que, até hoje, depois de 12 anos, não 
conseguiram adotar o princípio da oralidade, previsto 
na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Optei, no art. 477, por alterar a distribuição do 
tempo destinado aos debates orais no plenário do Júri. 
Em vez das duas horas iniciais, com possibilidade de 
réplica e tréplica de meia hora para cada parte, achei 
melhor romper a tradição e prever uma hora e meia 
inicialmente para cada parte e mais uma hora para 
réplica e outro tanto para a réplica.

Por ser topograficamente mais adequado, trans-
feri a previsão do § 4º do art. 474 para o caput do art. 
478, aperfeiçoando a sua redação, estabelecendo que 
é causa de nulidade a referência à pronúncia somente 
quando ela é feita como argumento de autoridade.

Outro fator que pode se traduzir em atraso do 
julgamento está no art. 479, que aumenta de três para 
cinco dias a antecedência mínima para a juntada de 
provas ao processo. Cinco dias úteis podem se tomar 
oito dias corridos. Melhor deixar o prazo atual.

Suprimi o parágrafo único do art. 481 por entendê-
lo desnecessário. O caput do artigo está bem redigido 
e não carece de reforço.

Na quesitação, o projeto traz uma inovação ao 
questionar ao jurado se o acusado “deve ser condenado 
ou absolvido”, tentando abandonar o clássico “sim” ou 
“não”. A alteração não deve prosperar. Por isso proponho, 
no inciso III do art. 483, que se pergunte ao jurado “se 
o acusado deve ser absolvido”. A resposta, claro, deve 
ser “sim” ou “não”. Em decorrência foram suprimidos os 
§§ 3º e 4º do artigo, renumerando-se os demais e mo-
dificando-se a parte final do caput do art. 486.
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Proponho alteração no art. 489 a fim de deixar 
claro que “as decisões do Tribunal do Júri serão toma-
das sempre por maioria e a resposta coincidente de 
mais de 3 (três) jurados a qualquer quesito encerra a 
contagem dos votos referentes a ele”. É a garantia do 
sigilo das votações, previsto na Constituição Federal.

No art. 492, que trata da sentença, foram feitas 
modificações. Algumas apenas de adequação técnica. 
De mérito, nos §§ 1º e 2º, julgo mais apropriado que o 
próprio juiz-presidente, nos casos de crimes considera-
dos de menor potencial ofensivo, aplique os institutos 
previstos na Lei nº 9.099, de 1995. Recentemente, a Lei 
nº 11.313, de 28 de junho de 2006, promoveu alterações 
na Lei dos Juizados Especiais prescrevendo que, nos 
casos de conexão e continência, o juiz-presidente do 
júri aplicará os dispositivos do procedimento especial 
e decidirá, em plenário, a situação do acusado.

Proponho a exclusão do parágrafo único do art. 
494 que exige que o escrivão redija, no transcorrer do 
julgamento, minuta para posterior elaboração da ata. 
Nada de minuta. O escrivão deve é lavrar a própria ata 
no momento em que os fatos forem acontecendo.

Diante dessas observações, proponho um Subs-
titutivo, que, a meu ver, aperfeiçoa o projeto aprovado 
na Câmara dos Deputados, conferindo mais celeridade 
e simplicidade a todo o procedimento do Júri.

O PLC nº 20, de 2007, recebeu 23 emendas nes-
ta Comissão, todas de autoria conjunta da Senadora 
Ideli Salvatti e dos Senadores Jefferson Peres, Moza-
rildo Cavalcanti, Pedro Simon e Romeu Tuma, as quais 
passarei brevemente a analisar.

A Emenda nº 1 quer remeter os dispositivos sobre 
o procedimento preliminar para outra proposição legis-
lativa (PLC nº 36, de 2007). Julgo que a fase preliminar 
do júri, na forma prevista originalmente pelo PLC 20, de 
2007 é mais célere e eficaz do que a prevista nesses 
dispositivos, razão pela qual rejeito a emenda nº 1.

A Emenda nº 2 aperfeiçoa e torna mais claro o 
texto do projeto em relação à decisão de pronúncia. 
Julgo que vem somar ao Substitutivo apresentado. A 
emenda nº 3 vem reforçar uma situação jurídica já co-
locada pela emenda nº 2: que a participação é motivo 
suficiente para a pronúncia do acusado. Também é 
oportuna a emenda.

A Emenda nº 4 corrige um lapso do projeto, que 
feria a independência do MP quando de eventual re-
messa dos autos para o aditamento da peça acusatória, 
após a pronúncia. A proposta viabiliza eventual cisão 
do processo, se for o caso, o que me parece razoável. 
A emenda nº 5 propõe suprimir uma expressão inócua 
no projeto, o que também me parece acertado, já que 
o juiz competente está obrigado a seguir as normas 
processuais aplicáveis ao caso investigado. A emenda 
nº 6 reforça a medida já constante da emenda nº 4, 
desta feita para o caso de circunstância superveniente 

que altere a classificação do crime. Novamente, o mo-
delo acusatório requer a independência e autonomia 
do MP para aditar a acusação.

A Emenda nº 7 resguarda a paridade de armas em 
relação ao desaforamento. Tal medida já foi contemplada 
no Substitutivo que ofereço. A emenda nº 8 propõe dar pre-
ferência de julgamento aos réus mais idosos. Não concor-
do com a proposta, e defendo a observância do princípio 
constitucional da igualdade perante a lei. A emenda nº 9 é 
oportuna: propõe a não divulgação do nome das testemu-
nhas, para a preservação de sua integridade física, quando 
da convocação para a sessão de julgamento.

A Emenda nº 10 propõe retirar a “perda” e deixar 
apenas a “suspensão” dos direitos políticos, nos casos 
em que o serviço do júri é recusado. De fato, a perda é 
medida de rigor excessivo. A emenda nº 11 restaura o 
dispositivo à sua redação original (art. 438 do CPP), o 
que já foi contemplado no Substitutivo apresentado. A 
emenda nº 12 suprime um dispositivo repetido, o que 
também já foi corrigido pelo Substitutivo.

A Emenda nº 13 propõe retirar do termo de dispen-
sa de comparecimento a assinatura do acusado, para 
valorizar a defesa técnica. Todavia, não se trata apenas 
de uma questão de defesa técnica. Como é interesse do 
réu o comparecimento, para sua defesa pessoal, julgo im-
portante que ele subscreva eventual pedido de dispensa. 
A Emenda nº 14 reduz o número exigido de presença de 
jurados para a instalação dos trabalhos, de 19 para 15, o 
que já foi corrigido pelo Substitutivo. A emenda nº 15 tra-
ta de um erro no texto vindo da Câmara dos Deputados, 
que também já foi corrigido pelo Substitutivo.

A Emenda nº 16 restaura a multa para o caso de 
jurado manifestar opinião sobre o processo ou se comuni-
car com outro jurado. Concordo com a proposta. A emen-
da nº 17 trata da separação dos julgamentos no caso de 
não coincidência nas recusas de jurados, havendo mais 
de um réu. O Substitutivo também se preocupou com a 
questão e, acredito, já atende a emenda. A emenda nº 
18 propõe a restauração da sistemática hoje vigente, 
em que o juiz pode indeferir perguntas que não tiverem 
relação com o processo. Acatar tal emenda seria um re-
trocesso. Esse poder hoje conferido ao juiz abre espaço 
para arbitrariedades e constitui um tipo de interferência 
que ele não deveria ter no processo de julgamento, em 
tributo ao princípio da imparcialidade.

A Emenda nº 19 trata de aspectos formais que já 
foram corrigidos pelo Substitutivo. A emenda nº 20 chama 
a atenção para a possibilidade de gravações eletrônicas 
dos depoimentos, o que também já foi incorporado ao 
Substitutivo, em redação mais ampla. A emenda nº 21 
faz um ajuste necessário, vez que, quando o réu já se 
encontrava preso, apenas retomará ao estabelecimento, 
sem necessidade de expedição de mandado.

A Emenda nº 22 traz uma alteração, a meu ver, 
desnecessária, ao sugerir o registro eletrônico da ata. 
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O Substitutivo já traz uma redação ampla apta a abar-
car a evolução tecnológica. Por fim, a emenda nº 23 
reporta-se à emenda nº 1, para o ajuste na cláusula 
de revogação. Como rejeito a emenda nº 1, o mesmo 
fim, logicamente, cabe à emenda nº 23.

III – Voto

Em razão dos argumentos expostos, acato as emen-
das nºs 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 16 e 21, a serem incorporadas 
ao Substitutivo ora apresentado, e rejeito as emendas nºs 
1, 7, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 22 e 23.

O meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 20, de 2007, nos termos do seguinte 
Substitutivo:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20 
 (SUBSTITUTIVO), DE 2007

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, relativos ao Tribunal do 
Júri, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Capítulo II do Título I do Livro II do De-

creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“CAPÍTULO II 
Do Procedimento Relativo aos Processos da 

Competência do Tribunal do Júri

Seção I 
Da Acusação e da Instrução Preliminar

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a quei-
xa, ordenará a citação do acusado para responder a 
acusação, por escrito, no prazo de dez dias.

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será 
contado a partir do efetivo cumprimento do mandado ou 
do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por edital.

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até 
o máximo de oito, na denúncia ou na queixa.

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir prelimi-
nares e alegar tudo que interesse à sua defesa, ofere-
cer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo 
de oito, qualificando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário. (NR)

Art. 407. A exceção será processada em apartado, 
nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código. (NR)

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo 
legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, conce-
dendo-lhe vista dos autos por dez dias. (NR)

Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o 
Ministério Público ou o querelante sobre preliminares 
e documentos, em cinco dias. (NR)

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das 
testemunhas e a realização das diligências requeridas 
pelas partes, no prazo máximo de dez dias. (NR)

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-
á a tomada de declarações do ofendido, se possível, à 
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 
pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimen-
tos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento 
de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o 
acusado e procedendo-se o debate.

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão 
de prévio requerimento e de deferimento pelo juiz.

§ 2º As provas serão produzidas em uma só au-
diência, podendo o juiz indeferir as consideradas irre-
levantes, impertinentes ou protelatórias.

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-
se-á, se for o caso, o disposto no art. 384.

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a 
palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, pelo 
prazo de vinte minutos, prorrogáveis por mais dez.

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo 
previsto para a acusação e a defesa de cada um de-
les será individual.

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a 
manifestação deste, serão concedidos dez minutos, 
prorrogando-se por igual período o tempo de mani-
festação da defesa.

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando im-
prescindível à prova faltante, determinando o juiz a 
condução coercitiva de quem deva comparecer.

§ 8º A testemunha que comparecer será inquiri-
da, independentemente da suspensão da audiência, 
observada em qualquer caso a ordem estabelecida no 
caput deste artigo.

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua 
decisão, ou o fará em dez dias, ordenando que os au-
tos para isso lhe sejam conclusos. (NR)

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo 
máximo de noventa dias. (NR)’

Seção II 
Da Pronúncia, da Impronúncia  

e da Absolvição Sumária

Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronun-
ciará o acusado, se convencido da materialidade do 
fato e da existência de indícios suficientes de autoria 
ou de participação.

§ 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á 
à indicação da materialidade do fato e da existência 
de indícios suficientes de autoria ou de participação, 
devendo o juiz declarar o dispositivo legal em que jul-
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gar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 
qualificadoras e as causas de aumento de pena.

§ 2º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o 
valor da fiança para a concessão ou manutenção da 
liberdade provisória.

§ 3º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de 
manutenção, revogação ou substituição da prisão ou 
medida restritiva de liberdade anteriormente decretada 
e, tratando-se de acusado solto, sobre a necessidade 
da decretação da prisão ou imposição de quaisquer 
das medidas previstas no Título IX do Livro 1. (NR)

Art. 414. Não se convencendo da materialidade 
do fato ou da existência de indícios suficientes de au-
toria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, 
impronunciará o acusado.

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção 
da punibilidade, poderá ser formulada nova acusação 
se houver prova nova. (NR)

Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá 
desde logo o acusado, quando:

I – provada a inexistência do fato;
II – provado não ser ele autor ou participe do 

fato;
III – o fato não constituir infração penal;
IV – demonstrada causa de isenção de pena ou 

de exclusão do crime.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso 

IV do caput deste artigo ao caso de inimputabilidade 
prevista no caput do art. 26 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940  Código Penal, salvo quan-
do esta for a única tese defensiva. (NR)

Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou 
de absolvição sumária caberá apelação. (NR)

Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de parti-
cipação de outras pessoas não incluídas na acusação, 
o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, deter-
minará o retomo dos autos ao Ministério Público, por 
quinze dias, aplicável, no que couber, o art. 80.(NR)

Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica 
diversa da constante da acusação, embora o acusado 
fique sujeito a pena mais grave. (NR)

Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discor-
dância com a acusação, da existência de crime diverso 
dos referidos no § Iº do art. 74 e não for competente para 
o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.

Parágrafo único. Remetidos os autos do proces-
so a outro juiz, à disposição deste ficará o acusado 
preso. (NR)

Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia 
será feita:

I – pessoalmente ao acusado, ao defensor no-
meado e ao Ministério Público;

II – ao defensor constituído, ao querelante e ao 
assistente do Ministério Público, na forma do disposto 
no § 1º do art. 370.

Parágrafo único. Será intimado por edital o acu-
sado solto que não for encontrado. (NR)

Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os 
autos serão encaminhados ao juiz presidente do Tri-
bunal do Júri.

§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronún-
cia, havendo circunstância superveniente que altere 
a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa 
dos autos ao Ministério Público.

§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao 
juiz para decisão. (NR)

Seção III 
Da Preparação do Processo  

para Julgamento em Plenário

Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do 
Tribunal do Júri determinará a intimação do órgão do 
Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, 
e do defensor, para, no prazo de cinco dias, apresen-
tarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, 
até o máximo de cinco, oportunidade em que poderão 
juntar documentos e requerer diligência. (NR)

Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de 
provas a serem produzidas ou exibidas no plenário do júri, 
e adotadas as providências devidas, o juiz presidente:

I – ordenará as diligências necessárias para sa-
nar qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse 
ao julgamento da causa;

II – fará relatório sucinto do processo, determi-
nando sua inclusão em pauta da reunião do Tribunal 
do Júri. (NR)

Art. 424. Quando a lei local de organização judi-
ciária não atribuir ao presidente do Tribunal do Júri o 
preparo para julgamento, o juiz competente remeter-
lhe-á os autos do processo preparado até cinco dias 
antes do sorteio a que se refere o art. 433.

Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, 
os processos preparados até o encerramento da reu-
nião, para a realização de julgamento. (NR)

Seção IV 
Do Alistamento dos Jurados

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presi-
dente do Tribunal do Júri de oitocentos a um mil e qui-
nhentos jurados nas comarcas de mais de um milhão 
de habitantes, de trezentos a setecentos nas comarcas 
de mais de cem mil habitantes e de oitenta a quatro-
centos nas comarcas de menor população.

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá 
ser aumentado o número de jurados e, ainda, orga-
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nizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em 
urna especial, com as cautelas mencionadas na parte 
final do § 3º do art. 426.

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades 
locais, associações de classe e de bairro, entidades as-
sociativas e culturais, instituições de ensino em geral, 
universidades, sindicatos, repartições públicas e outros 
núcleos comunitários a indicação de pessoas que reúnam 
as condições para exercer a função de jurado. (NR)’

‘Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação 
das respectivas profissões, será publicada pela impren-
sa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em 
editais afixados à porta do Tribunal do Júri.

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou me-
diante reclamação de qualquer do povo, ao juiz pre-
sidente, até o dia 10 de novembro, data de sua publi-
cação definitiva.

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os 
arts. 436 a 446.

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em 
cartões iguais, após serem verificados na presença do 
Ministério Público, de advogado indicado pela Seção 
Local da Ordem dos Advogados do Brasil e de defen-
sor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 
permanecerão guardados em urna fechada a chave, 
sob a responsabilidade do juiz presidente.

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de 
Sentença nos doze meses que antecederem a publi-
cação da lista geral fica dela excluído. (NR)’

Seção V 
Do Desaforamento

‘Art. 427. Se o interesse da ordem pública o recla-
mar ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou a 
segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento 
do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do 
acusado ou mediante representação do juiz competente, 
poderá determinar o desaforamento do julgamento para 
outra comarca da mesma região, onde não existam aque-
les motivos, preferindo-se as mais próximas.

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuí-
do imediatamente e terá preferência de julgamento na 
Câmara ou Turma competente.

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o 
relator poderá determinar, fundamentadamente, a 
suspensão do julgamento pelo júri.

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a me-
dida não tiver sido por ele solicitada.

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão 
de pronúncia ou quando efetivado o julgamento, não 
se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta 
última hipótese, quanto a fato ocorrido durante ou após 
a realização de julgamento anulado. (NR)’

‘Art. 428. O desaforamento também poderá ser de-
terminado, em razão do comprovado excesso de serviço, 
ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento 
não puder ser realizado no prazo de seis meses, contado 
do trânsito em julgado da decisão de pronúncia.

§ 1º Para a contagem do prazo referido neste 
artigo, não se computará o tempo de adiamentos, di-
ligências ou incidentes de interesse da defesa.

§ 2º Não havendo excesso de serviço ou existên-
cia de processos aguardando julgamento em quantida-
de que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo 
Tribunal do Júri, nas reuniões periódicas previstas para 
o exercício, o acusado poderá requerer ao Tribunal que 
determine a imediata realização do julgamento. (NR)’

Seção VI 
Da Organização da Pauta

‘Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alte-
ração na ordem dos julgamentos, terão preferência:

I – os acusados presos;
II – dentre os acusados presos, aqueles que es-

tiverem há mais tempo na prisão;
III – em igualdade de condições, os precedente-

mente pronunciados.
§ 1º Antes do dia designado para o primeiro jul-

gamento da reunião periódica, será afixada na porta 
do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a 
serem julgados, obedecida a ordem prevista no caput 
deste artigo.

§ 2º O juiz presidente reservará datas na mesma 
reunião periódica para a inclusão de processo que tiver 
o julgamento adiado. (NR)’

‘Art. 430. O assistente somente será admitido se 
tiver requerido sua habilitação até três dias antes da 
data da sessão na qual pretenda atuar. (NR)’

‘Art. 431. Estando o processo em ordem, o juiz 
presidente mandará intimar as partes, o ofendido, se for 
possível, as testemunhas e os peritos, quando houver re-
querimento, para a sessão de instrução e julgamento, ob-
servando, no que couber, o disposto no art. 420. (NR)’

Seção VII 
Do Sorteio e da Convocação dos Jurados

‘Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o 
juiz presidente determinará a intimação do Ministério 
Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da De-
fensoria Pública para acompanharem, em dia e hora 
designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reu-
nião periódica. (NR)’

‘Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á 
a portas abertas, cabendo-lhe retirar as cédulas até 
completar o número de vinte e cinco jurados, para a 
reunião periódica ou extraordinária.
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§ 1º O sorteio será realizado entre o décimo 
quinto e o décimo dias úteis antecedentes à instala-
ção da reunião.

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo 
não comparecimento das partes.

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome 
novamente incluído para as reuniões futuras. (NR)’

‘Art. 434. Os jurados sorteados serão convoca-
dos pelo correio ou por qualquer outro meio hábil para 
comparecer no dia e hora designados para a reunião, 
sob as penas da lei.

Parágrafo único. No mesmo expediente de con-
vocação serão transcritos os arts. 436 a 446. (NR)’

‘Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do 
Tribunal do Júri a relação dos jurados convocados, os 
nomes do acusado e dos procuradores das partes, 
além do dia, hora e local das sessões de instrução e 
julgamento. (NR)’

Seção VIII 
Da Função do Jurado

‘Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alis-
tamento compreenderá os cidadãos maiores de vinte 
e um anos de notória idoneidade.

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos 
trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 
cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social 
ou econômica, origem ou grau de instrução.

§ 2ºA recusa injustificada ao serviço do júri acar-
retará multa no valor de um a dez salários mínimos, a 
critério do juiz, de acordo com a condição econômica 
do jurado. (NR)’

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de 

Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secre-

tários;
III – os membros do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e 
Municipais;

IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Pú-

blico e da Defensoria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Minis-

tério Público e da Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e 

da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de setenta anos que 

requeiram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento. (NR)’

‘Art. 438. A recusa ao serviço do júri, fundada em 
convicção religiosa, filosófica ou política, importará no 
dever de prestar serviço alternativo, sob pena de sus-
pensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o 
serviço imposto.

§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício 
de atividades de caráter administrativo, assistencial, 
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, 
na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em 
entidade conveniada para esses fins.

§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (NR)’

‘Art. 439. O exercício efetivo da função de jura-
do constituirá serviço público relevante, estabelecerá 
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão 
especial, em caso de crime comum, até o julgamento 
definitivo. (NR)’

‘Art. 440. Constitui também direito do jurado, na 
condição do art. 439, preferência, em igualdade de 
condições, nas licitações públicas e no provimento, 
mediante concurso, de cargo ou função pública, bem 
como nos casos de promoção funcional ou remoção 
voluntária. (NR)’

‘Art. 441. Nenhum desconto será feito nos venci-
mentos ou salário do jurado sorteado que comparecer 
à sessão do júri. (NR)’

‘Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar 
de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-
se antes de ser dispensado pelo presidente, será apli-
cada multa de um a dez salários mínimos, a critério do 
juiz, de acordo com a sua condição econômica. (NR)’

‘Art. 443. Somente será aceita escusa fundada 
em motivo relevante devidamente comprovado e apre-
sentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até 
o momento da chamada dos jurados. (NR)’

‘Art. 444. O jurado somente será dispensado por 
decisão motivada do juiz presidente, consignada na 
ata dos trabalhos. (NR)’

‘Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a 
pretexto de exercê-la, será responsável criminalmen-
te nos mesmos termos em que o são os juízes toga-
dos. (NR)’

‘Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, se-
rão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, 
faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade 
penal prevista no art. 445. (NR)’

Seção IX 
Da Composição do Tribunal do Júri  

e da Formação do Conselho de Sentença

‘Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por um 
juiz togado, seu presidente e por vinte e cinco jurados 
que se sortearão dentre os alistados, sete dos quais 
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constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão 
de julgamento. (NR)’

‘Art. 448. São impedidos de servir no mesmo 
Conselho:

I – marido e mulher;
II – ascendente e descendente;
III – sogro e genro ou nora;
IV – irmãos e cunhados, durante o cunhadio;
V – tio e sobrinho;
VI – padrasto, madrasta ou enteado.
§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação 

às pessoas que mantenham união estável reconhecida 
como entidade familiar.

§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre 
os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades 
dos juízes togados. (NR)’

‘Art. 449. Não poderá servir o jurado que:
I – tiver funcionado em julgamento anterior do 

mesmo processo, independentemente da causa de-
terminante do julgamento posterior;

II – no caso do concurso de pessoas, houver in-
tegrado o Conselho de Sentença que julgou o outro 
acusado;

III – tiver manifestado prévia disposição para con-
denar ou absolver o acusado. (NR)’

‘Art. 450. Dos impedidos entre si por parentesco 
ou relação de convivência, servirá o que houver sido 
sorteado em primeiro lugar. (NR)’ 

‘Art. 451. Os jurados excluídos por impedimento, 
suspeição ou incompatibilidade serão considerados 
para a constituição do número legal exigível para a 
realização da sessão. (NR)’

‘Art. 452. O mesmo Conselho de Sentença poderá 
conhecer de mais de um processo, no mesmo dia, se 
as partes o aceitarem, hipótese em que seus integran-
tes deverão prestar novo compromisso. (NR)’

Seção X 
Da Reunião e das Sessões do Tribunal do Júri

‘Art. 453. O Tribunal do Júri reunir-se-á para as 
sessões de instrução e julgamento nos períodos e na 
forma estabelecida pela lei local de organização judi-
ciária. (NR)’

‘Art. 454. Até o momento de abertura dos tra-
balhos da sessão, o juiz presidente decidirá os casos 
de isenção e dispensa de jurados e o pedido de adia-
mento de julgamento, mandando consignar em ata as 
deliberações. (NR)’

‘Art. 455. Se o Ministério Público não comparecer, 
o juiz presidente adiará o julgamento para o primeiro 
dia desimpedido da mesma reunião, cientificadas as 
partes e as testemunhas.

Parágrafo único. Se a ausência não for justifica-
da, o fato será imediatamente comunicado ao Procu-
rador-Geral de Justiça com a data designada para a 
nova sessão. (NR)’

‘Art. 456. Se a falta, sem escusa legítima, for 
do advogado do acusado, e se outro não for por este 
constituído, o fato será imediatamente comunicado ao 
presidente da seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil, com a data designada para a nova sessão.

§ 1º Não havendo escusa legítima, o julgamento 
será adiado somente uma vez, devendo o acusado ser 
julgado quando chamado novamente.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o juiz in-
timará a Defensoria Pública para o novo julgamento, 
que será adiado para o primeiro dia desimpedido, ob-
servado o prazo mínimo de dez dias. (NR)’

‘Art. 457. O julgamento não será adiado pelo 
não comparecimento do acusado solto, do assistente 
ou do advogado do querelante, que tiver sido regular-
mente intimado.

§ 1º Os pedidos de adiamento e as justificações 
de não comparecimento deverão ser, salvo comprova-
do motivo de força maior, previamente submetidos à 
apreciação do juiz presidente do Tribunal do Júri.

§ 2º Se o acusado preso não for conduzido, o jul-
gamento será adiado para o primeiro dia desimpedido da 
mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de 
comparecimento subscrito por ele e seu defensor. (NR)’

‘Art. 458. Se a testemunha, sem justa causa, dei-
xar de comparecer, o juiz presidente, sem prejuízo da 
ação penal pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa 
prevista no § 2º do art. 436. (NR)’

‘Art. 459. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço 
do Tribunal do Júri o disposto no art. 441. (NR)’

‘Art. 460. Antes de constituído o Conselho de 
Sentença, as testemunhas serão recolhidas a lugar 
onde umas não possam ouvir os depoimentos das 
outras. (NR)’

‘Art. 461. O julgamento não será adiado se a teste-
munha deixar de comparecer, salvo se uma das partes 
tiver requerido a sua intimação por mandado, na oportu-
nidade de que trata o art. 422, declarando não prescindir 
do depoimento e indicando a sua localização.

§ 1º Se intimada, a testemunha não comparecer, 
o juiz presidente suspenderá os trabalhos e mandará 
conduzi-la ou adiará o julgamento para o primeiro dia 
desimpedido, ordenando a sua condução.

§ 2º O julgamento será realizado mesmo na hipóte-
se de a testemunha não ser encontrada no local indicado, 
se assim for certificado por oficial de justiça. (NR)’

‘Art. 462. Realizadas as diligências referidas nos 
arts. 454 a 461, o juiz presidente verificará se a urna 
contém as cédulas dos vinte e cinco jurados sortea-
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dos, mandando que o escrivão proceda à chamada 
deles. (NR)’

‘Art. 463. Comparecendo, pelo menos, quinze 
jurados, o juiz presidente declarará instalados os tra-
balhos, anunciando o processo que será submetido 
a julgamento.

§ 1º O oficial de justiça fará o pregão, certificando 
a diligência nos autos.

§ 2º Os jurados excluídos por impedimento ou 
suspeição serão computados para a constituição do 
número legal. (NR)’

‘Art. 464. Não havendo o número referido no art. 
463, proceder-se-á ao sorteio de tantos suplentes 
quantos necessários, e designar-se-á nova data para 
a sessão do júri. (NR)’

‘Art. 465. Os nomes dos suplentes serão con-
signados em ata, remetendo-se o expediente de con-
vocação, com observância do disposto nos arts. 434 
e 435. (NR)’

‘Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Con-
selho de Sentença, o juiz presidente esclarecerá sobre 
os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades 
constantes dos arts. 448 e 449.

§ 1º O juiz presidente também advertirá os jurados 
de que, uma vez sorteados, não poderão comunicar-
se entre si e com outrem, nem manifestar sua opinião 
sobre o processo, sob pena de exclusão do Conselho 
e multa, na forma do § 2º do art. 436.

§ 2º A incomunicabilidade será certificada nos 
autos pelo oficial de justiça. (NR)’

‘Art. 467. Verificando que se encontram na uma 
as cédulas relativas aos jurados presentes, o juiz pre-
sidente sorteará sete dentre eles para a formação do 
Conselho de Sentença. (NR)’

‘Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo 
retiradas da urna, o juiz presidente as lerá e a defesa 
e, depois dela, o Ministério Público poderá recusar os 
jurados sorteados, até três cada parte, sem motivar 
a recusa.

Parágrafo único. O jurado recusado imotivada-
mente por qualquer das partes será excluído daquela 
sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o 
sorteio para a composição do Conselho de Sentença 
com os jurados remanescentes. (NR)’

‘Art. 469. Se forem dois ou mais os acusados, as 
recusas poderão ser feitas por um só defensor.

§ 1º A separação dos julgamentos somente ocor-
rerá se, em razão das recusas, não for obtido o núme-
ro mínimo de 7 sete jurados para compor o Conselho 
de Sentença.

§ 2º Determinada a separação dos julgamentos, 
será julgado em primeiro lugar o acusado a quem foi 

atribuída a autoria do fato ou, em caso de co-autoria, 
aplicar-se-á o critério de preferência do art. 429. (NR)’

Art. 470. Desacolhida a argüição de impedimen-
to, de suspeição ou de incompatibilidade contra o juiz 
presidente do Tribunal do Júri, órgão do Ministério Pú-
blico, jurado ou qualquer funcionário, o julgamento não 
será suspenso, devendo, entretanto, constar da ata o 
seu fundamento e a decisão. (NR)’

Art. 471. Se, em conseqüência do impedimen-
to, suspeição, incompatibilidade, dispensa ou recusa, 
não houver número para a formação do Conselho, o 
julgamento será adiado para o primeiro dia desimpe-
dido, após sorteados os suplentes, com observância 
do disposto no art. 464. (NR)’

Art. 472. Formado o Conselho de Sentença, o 
presidente, levantando-se, e, com ele, todos os pre-
sentes, fará aos jurados a seguinte exortação:

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta 
causa com imparcialidade e a proferir a vossa deci-
são de acordo com a vossa consciência e os ditames 
da justiça.

Os jurados, nominalmente chamados pelo presi-
dente, responderão: Assim o prometa

Parágrafo único. O jurado, em seguida, receberá 
cópias da pronúncia ou, se for o caso, das decisões 
posteriores que julgaram admissível a acusação e do 
relatório do processo. (NR)’

Seção XI 
Da Instrução em Plenário

Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, 
será iniciada a instrução plenária quando o juiz presi-
dente, o Ministério Público, o assistente, o querelante 
e o defensor do acusado tomarão, sucessiva e dire-
tamente, as declarações do ofendido, se possível, e 
inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação.

§ 1º Para a inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, o defensor do acusado formulará as 
perguntas antes do Ministério Público e do assistente, 
mantidos no mais a ordem e os critérios estabelecidos 
neste artigo.

§ 2º Os jurados poderão formular perguntas ao 
ofendido e às testemunhas, por intermédio do juiz 
presidente.

§ 3º As partes e os jurados poderão requerer 
acareações, reconhecimento de pessoas e coisas e 
esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de 
peças processuais.

§ 4º Será de, no máximo, duas horas o tempo 
destinado a cada parte para a leitura de peças. (NR)’

Art. 474. A seguir será o acusado interrogado, se 
estiver presente, na forma estabelecida no Capítulo III 
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do Título VII do Livro I, com as alterações introduzidas 
nesta Seção.

§ 1º O Ministério Público, o assistente, o quere-
lante e o defensor, nessa ordem, poderão formular, 
diretamente, perguntas ao acusado.

§ 2º Os jurados formularão perguntas por inter-
médio do juiz presidente.

§ 3º Não se permitirá o uso de algemas no acusa-
do durante o período em que permanecer no plenário 
do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos 
trabalhos, à segurança das testemunhas ou à garantia 
da integridade física dos presentes. (NR)’

Art. 475. O registro dos depoimentos e do interro-
gatório será feito pelos meios ou recursos de gravação 
magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, 
destinada a obter maior fidelidade e celeridade na co-
lheita da prova.

Parágrafo único. A transcrição do registro, após 
feita a degravação, constará dos autos. (NR)’

Seção XII 
Dos Debates

Art. 476. Encerrada a instrução, será concedida 
a palavra ao Ministério Público, que fará a acusação, 
nos limites da pronúncia ou das decisões posteriores 
que julgaram admissível a acusação, sustentando, se 
for o caso, a existência de circunstância agravante.

§ 1º assistente falará depois do Ministério Pú-
blico.

§ 2º Tratando-se de ação penal de iniciativa priva-
da, falará em primeiro lugar o querelante e, em seguida, 
o Ministério Público, salvo se este houver retomado a 
titularidade da ação, na forma do art. 29.

§ 3º Finda a acusação, terá a palavra a defesa.
§ 4º A acusação poderá replicar e a defesa tre-

plicar, sendo admitida a reinquirição de testemunha já 
ouvida em plenário. (NR)’

Art. 477. O tempo destinado à acusação e à defe-
sa será de uma hora e meia para cada, e de uma hora 
para a réplica e outro tanto para a tréplica.

§ 1º Havendo mais de um acusador ou mais de 
um defensor, combinarão entre si a distribuição do 
tempo, que, na falta de acordo, será dividido pelo juiz 
presidente, de forma a não exceder o determinado 
neste artigo.

§ 2º Havendo mais de um acusado, o tempo para 
a acusação e a defesa será acrescido de uma hora e 
elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado 
o disposto no § 1º deste artigo. (NR)’

`Art. 478. Durante os debates as partes não po-
derão, sob pena de nulidade, fazer referências:

I – à decisão de pronúncia, às decisões posterio-
res que julgaram admissível a acusação ou à determina-

ção do uso de algemas como argumento de autoridade 
que beneficiem ou prejudiquem o acusado;

II – ao silêncio do acusado ou à ausência de 
interrogatório por falta de requerimento, em seu pre-
juízo. (NR)’

Art. 479. Durante o julgamento não será permitida 
a leitura de documento ou a exibição de objeto que não 
tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima 
três dias úteis, dando-se ciência à outra parte.

Parágrafo único. Compreende-se na proibição 
deste artigo a leitura de jornais ou qualquer outro 
escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, 
fotografias, laudos, quadros, croqui ou qualquer ou-
tro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a 
matéria de fato submetida à apreciação e julgamento 
dos jurados. (NR)’

Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados pode-
rão, a qualquer momento, e por intermédio do juiz pre-
sidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos 
onde se encontra a peça por ele lida ou citada, facul-
tando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo 
meio, o esclarecimento de fato por ele alegado.

§ 1º Concluídos os debates, o presidente inda-
gará dos jurados se estão habilitados a julgar ou se 
necessitam de outros esclarecimentos.

§ 2º Se houver dúvida sobre questão de fato, o 
presidente prestará esclarecimentos à vista dos au-
tos.

§ 3º Os jurados, nesta fase do procedimento, te-
rão acesso aos autos e aos instrumentos do crime se 
solicitarem ao juiz presidente. (NR)’

Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reco-
nhecida como essencial para o julgamento da causa, 
não puder ser realizada imediatamente, o juiz presi-
dente dissolverá o Conselho, ordenando a realização 
das diligências entendidas necessárias. (NR)’

Seção XIII 
Do Questionário e sua Votação

Art. 482. O Conselho de Sentença será questio-
nado sobre matéria de fato e se o acusado deve ser 
absolvido.

Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em 
proposições afirmativas, simples e distintas, de modo 
que cada um deles possa ser respondido com suficien-
te clareza e necessária precisão. Na sua elaboração, 
o presidente levará em conta os termos da pronúncia 
ou das decisões posteriores que julgaram admissível 
a acusação, do interrogatório e das alegações das 
partes. (NR)’

Art. 483. Os quesitos serão formulados na se-
guinte ordem, indagando sobre:

I – a materialidade do fato;
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II – a autoria ou participação;
III – se o acusado deve ser absolvido;
IV – se existe causa de diminuição de pena ale-

gada pela defesa;
V – se existe circunstância qualificadora ou cau-

sa de aumento de pena reconhecidas na pronúncia 
ou em decisões posteriores que julgaram admissível 
a acusação.

§ 1ºA resposta negativa, de mais de três jurados, 
a qualquer dos quesitos referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo encerra a votação e implica a ab-
solvição do acusado.

§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 
3 três jurados os quesitos relativos aos incisos I e II 
do caput deste artigo será formulado quesito com a 
seguinte redação:

O jurado absolve o acusado?
§ 3º Decidindo os jurados pela condenação, o 

julgamento prossegue, devendo ser formulados que-
sitos sobre:

I – causa de diminuição de pena alegada pela 
defesa;

II – circunstância qualificadora ou causa de au-
mento de pena, reconhecidas na pronúncia ou em 
decisões posteriores que julgaram admissivel a acu-
sação.

§ 4º Sustentada a desclassificação da infração 
para outra de competência do juiz singular, será for-
mulado quesito a respeito, para ser respondido após o 
segundo ou terceiro quesito, conforme o caso.

§ 5º Sustentada a tese de ocorrência do crime 
na sua forma tentada ou havendo divergência sobre 
a tipificação do delito, sendo este da competência do 
Tribunal do Júri, o juiz formulará quesito acerca des-
tas questões, para ser respondido após o segundo 
quesito.

§ 6º Havendo mais de um crime ou mais de um 
acusado, os quesitos serão formulados em séries dis-
tintas. (NR)’

‘Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos 
e indagará das partes se têm requerimento ou recla-
mação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a 
decisão, constar da ata.

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz pre-
sidente explicará aos jurados o significado de cada 
quesito. (NR)’

‘Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclareci-
da, o juiz presidente, os jurados, o Ministério Público, 
o assistente, o querelante, o defensor do acusado, o 
escrivão e o oficial de justiça dirigir-se-ão à sala es-
pecial a fim de ser procedida a votação.

§ 1º Na falta de sala especial, o juiz presidente 
determinará que o público se retire, permanecendo 
somente as pessoas mencionadas no caput deste 
artigo.

§ 2º O juiz presidente advertirá as partes de que 
não será permitida qualquer intervenção que possa 
perturbar a livre manifestação do Conselho e fará retirar 
da sala quem se portar inconvenientemente. (NR)’

‘Art. 486. Antes de proceder-se à votação de cada 
quesito, o juiz presidente mandará distribuir aos jurados 
pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente 
dobráveis, contendo sete delas a palavra sim, sete a 
palavra não. (NR)’

‘Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial 
de justiça recolherá, em umas separadas, as cédulas 
correspondentes aos votos, e as não utilizadas. (NR)’

‘Art. 488. Após a resposta, verificados os votos 
e as cédulas não utilizadas, o presidente determinará 
que o escrivão registre no termo a votação de cada 
quesito, bem como o resultado do julgamento.

Parágrafo único. Do termo também constará a 
conferência das cédulas não utilizadas. (NR)’

‘Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão 
tomadas sempre por maioria e a resposta coincidente 
de mais de três jurados a qualquer quesito encerra a 
contagem dos votos referentes a ele. (NR)’

‘Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesitos 
estiver em contradição com outra ou outras já dadas, 
o presidente, explicando aos jurados em que consis-
te a contradição, submeterá novamente à votação os 
quesitos a que se referirem tais respostas.

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um 
dos quesitos, o presidente verificar que ficam preju-
dicados os seguintes, assim o declarará, dando por 
finda a votação. (NR)’

‘Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a que 
se refere o art. 488, assinado pelo presidente, pelos 
jurados e pelas partes. (NR)’

Seção XIV  
Da Sentença

‘Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sen-
tença que:

I – no caso de condenação:
a) fixará a pena-base;
b) considerará as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes alegadas nos debates;
c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, 

em atenção às causas admitidas pelo júri;
d) observará as demais disposições do art. 

387;
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e) mandará o acusado recolher-se ou recomen-
dá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes os 
requisitos da prisão preventiva;

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos 
da condenação.

II – no caso de absolvição:
a) mandará colocar em liberdade o acusado se 

por outro motivo não estiver preso;
b) revogará as medidas restritivas provisoria-

mente decretadas;
c) imporá, se for o caso, a medida de seguran-

ça cabível.
§ 1º Se houver desclassificação da infração para 

outra, de competência do juiz singular, ao presidente 
do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em segui-
da, aplicando-se, quando o delito resultante da nova 
típifícação for considerado pela lei como infração penal 
de menor potencial ofensivo, os artigos 69 e seguintes 
da Lei nº 9.099/95.

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime cone-
xo que não seja doloso contra a vida será julgado pelo 
juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no §1º deste artigo. (NR)’

‘Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo 
presidente antes de encerrada a sessão de instrução 
e julgamento. (NR)’

Seção XV 
Da Ata dos Trabalhos

‘Art. 494. De cada sessão de julgamento o es-
crivão lavrará ata, assinada pelo presidente e pelas 
partes. (NR)’

‘Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as 
ocorrências, mencionando obrigatoriamente:

I – a data e a hora da instalação dos trabalhos;
II – o magistrado que presidiu a sessão e os ju-

rados presentes;
III – os jurados que deixaram de comparecer, com 

escusa ou sem ela, e as sanções aplicadas;
IV – o ofício ou requerimento de isenção ou dis-

pensa;
V – o sorteio dos jurados suplentes;
VI – o adiamento da sessão, se houver ocorrido, 

com a indicação do motivo;
VII – a abertura da sessão e a presença do Minis-

tério Público, do querelante e do assistente, se houver, 
e a do defensor do acusado;

VIII – o pregão e a sanção imposta, no caso de 
não comparecimento;

IX – as testemunhas dispensadas de depor;
X – o recolhimento das testemunhas a lugar de 

onde umas não pudessem ouvir o depoimento das 
outras;

XI – a verificação das cédulas pelo juiz presi-
dente;

XII – a formação do Conselho de Sentença, com o 
registro dos nomes dos jurados sorteados e recusas;

XIII – o compromisso e o interrogatório, com sim-
ples referência ao termo;

XIV – os debates e as alegações das partes com 
os respectivos fundamentos;

XV – os incidentes;
XVI – o julgamento da causa;
XVII – a publicidade dos atos da instrução ple-

nária, das diligências e da sentença. (NR)’
‘Art. 496. A falta da ata sujeitará o responsável a 

sanções administrativa e penal. (NR)’

Seção XVI 
Das Atribuições do Presidente  

do Tribunal do Júri

‘Art. 497. São atribuições do juiz presidente do 
Tribunal do Júri, além de outras expressamente refe-
ridas neste Código:

I – regular a polícia das sessões e prender os 
desobedientes;

II – requisitar o auxílio da força pública, que ficará 
sob sua exclusiva autoridade;

III – dirigir os debates, intervindo em caso de abu-
so, excesso de linguagem ou mediante requerimento 
de uma das partes;

IV – resolver as questões incidentes que não de-
pendam de pronunciamento do júri;

V – nomear defensor ao acusado, quando con-
siderá-lo indefeso, podendo, neste caso, dissolver o 
Conselho e designar novo dia para o julgamento, com 
a nomeação ou a constituição de novo defensor;

VI – mandar retirar da sala o acusado que difi-
cultar a realização do julgamento, o qual prosseguirá 
sem a sua presença;

VII – suspender a sessão pelo tempo indispen-
sável à realização das diligências requeridas ou en-
tendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade 
dos jurados;

VIII – interromper a sessão por tempo razoável, 
para proferir sentença e para repouso ou refeição dos 
jurados;

IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Públi-
co e a defesa, ou a requerimento de qualquer destes, 
a argüição de extinção de punibilidade;

X – resolver as questões de direito suscitadas no 
curso do julgamento;

XI – determinar, de ofício ou a requerimento das 
partes ou de qualquer jurado, as diligências destina-
das a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique 
o esclarecimento da verdade;
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XII – regulamentar, durante os debates, a inter-
venção de uma das partes, quando a outra estiver 
com a palavra, podendo conceder até três minutos 
para cada aparte requerido, que serão acrescidos ao 
tempo desta última. (NR)’”

Art. 2º O art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 581.  ...........................................................
 ...........................................................................
IV – que pronunciar o réu;
.................................................................. (NR)”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após 

a data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogados o inciso VI do caput do 

art. 581 e o Capítulo IV do Título II do Livro III, ambos 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

Sala da Comissão, 17 de outubro de 2007.

PARECER Nº 998, DE 2007 
(Comissão Diretora)

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado nº 209, de 2003.

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2003, que dá 
nova redação a dispositivos da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, objetivando tornar mais eficiente a 
persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro, 
consolidando as subemendas nºs 1 e 2, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovadas 
pelo Plenário.

Sala de Reuniões da Comissão, 31 de outubro 
de 2007.

ANEXO AO PARECER Nº 998, DE 2007

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado nº 209, de 2003.

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998, objetivan-
do tomar mais eficiente a persecução penal 
dos crimes de lavagem de dinheiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Capítulo V e os arts. 1º a 12, e 16 da 

Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, 
origem, localização, disposição, movimenta-
ção ou propriedade de bens, direitos ou valo-
res provenientes, direta ou indiretamente, de 
infração penal.

Pena: reclusão, de três a dezoito anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para 

ocultar ou dissimular a utilização de bens, 
direitos ou valores provenientes de infração 
penal:

 ..............................................................
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:

I – utiliza, na atividade econômica ou fi-
nanceira, bens, direitos ou valores que sabe 
ou deveria saber serem provenientes de in-
fração penal;

 ..............................................................
§ 4º A pena será aumentada de um a 

dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 
forem cometidos de forma reiterada ou por in-
termédio de organização criminosa.

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a 
dois terços e ser cumprida em regime aberto 
ou semi-aberto, facultando-se ao juiz deixar de 
aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por 
pena restritiva de direitos, se o autor, co-autor 
ou participe colaborar espontaneamente com 
as autoridades, prestando esclarecimentos que 
conduzam à apuração das infrações penais, 
à identificação dos autores, co-autores e par-
tícipes, ou à localização dos bens, direitos ou 
valores objeto do crime.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, não 
se lavrará termo nos autos da negociação au-
torizada pelo juiz e referendada pelo Ministério 
Público, devendo constar de termo separado 
e mantido sob sigilo.

§ 7º O acordo de que tratam os §§ 5º e 
6º deste artigo, se cumprido, obrigará a sen-
tença aos seus termos.
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§ 8º Se o agente efetuar transações ou 
operações com o fim de evitar a comunica-
ção obrigatória de que trata o art. 11, inciso II 
desta Lei, a pena é de reclusão, de dois a seis 
anos, e multa, se o fato não constituir crime 
mais grave.” (NR)

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
II – independem do processo e julga-

mento das infrações penais antecedentes, 
ainda que praticados em outro país, cabendo 
ao juiz competente para os crimes previstos 
nesta Lei a decisão sobre a unidade de pro-
cesso e julgamento;

III –  .......................................................
 ..............................................................
b) quando a infração penal antecedente 

for de competência da Justiça Federal.
§ 1º A denúncia será instruída com indí-

cios suficientes da existência da infração penal 
antecedente, sendo puníveis os fatos previstos 
nesta Lei, ainda que desconhecido, isento de 
pena o autor ou extinta a punibilidade da in-
fração penal antecedente.

§ 2º No processo por crime previsto nes-
ta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do 
Código de Processo Penal, devendo o acusado 
que não comparecer nem constituir advogado 
ser citado por edital, prosseguindo o feito até 
o julgamento, com a nomeação de defensor 
dativo.” (NR)

“Art. 3º Nos crimes previstos nesta Lei, 
se estiver configurada situação que autoriza 
a prisão preventiva, o réu não poderá obter 
liberdade provisória mediante fiança e nem 
apelar em liberdade, ainda que primário e de 
bons antecedentes.

Parágrafo único. A fiança, quando possí-
vel a concessão da liberdade provisória, será 
fixada proporcionalmente aos bens, direitos 
e valores envolvidos na infração penal, a qual 
poderá atingir até o total do valor estimado na 
prática criminosa.” (NR)

“Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante represen-
tação da autoridade policial, ouvido o Ministé-
rio Público em vinte e quatro horas, havendo 
indícios suficientes de infração. penal, poderá 
decretar, no curso da investigação ou da ação 
penal, medidas assecuratórias de bens, direi-
tos ou valores do investigado ou acusado, ou 
existentes em nome de interpostas pessoas, 
que sejam instrumento, produto ou proveito 

dos crimes previstos nesta Lei ou das infra-
ções penais antecedentes.

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipa-
da para preservação do valor dos bens sempre 
que estiverem sujeitos a qualquer grau de de-
terioração ou depreciação, ou quando houver 
dificuldade para sua manutenção.

§ 2º O juiz determinará a liberação total 
ou parcial dos bens, direitos e valores quando 
comprovada a licitude de sua origem, man-
tendo-se a constrição dos bens, direitos e va-
lores necessários e suficientes à reparação 
dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da 
infração penal.

§ 3º Nenhum pedido de liberação será 
conhecido sem o comparecimento pessoal 
do acusado ou de interposta pessoa a que 
se refere o caput deste artigo, podendo o juiz 
determinar a prática de atos necessários à 
conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no §1º.

§ 4º Enquanto pendente decisão de extra-
dição, o Supremo Tribunal Federal decretará a 
medida prevista no caput deste artigo.” (NR)

“Art. 5º Quando as circunstâncias o acon-
selharem, o juiz, ouvido o Ministério Público, 
nomeará pessoa física ou jurídica qualificada 
para a administração dos bens, direitos ou va-
lores sujeitos a medidas assecuratórias, me-
diante termo de compromisso.” (NR)

“Art. 6º A pessoa responsável pela ad-
ministração dos bens:

Parágrafo único. Os atos relativos à ad-
ministração dos bens sujeitos a medidas as-
securatórias serão levados ao conhecimento 
do Ministério Público, que requererá o que 
entender cabível.” (NR)

“Art. 7º ...................................................
I – a perda, em favor da União e dos Es-

tados nos casos de competência da justiça 
estadual, de todos os bens, direitos e valores 
relacionados, direta ou indiretamente, à prática 
dos crimes previstos nesta lei, inclusive aqueles 
utilizados para prestar a fiança, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.

§ 1º A União e os Estados, no âmbito de 
suas competências, regulamentarão a forma 
de destinação dos bens, direitos e valores 
cuja perda houver sido declarada, assegu-
rada, quanto aos processos de competência 
da Justiça Federal e do Distrito Federal, a sua 
utilização pelos órgãos federais encarregados 
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da prevenção, do combate, da ação penal do 
julgamento dos crimes previstos nesta lei, e, 
quanto aos processos de competência da Jus-
tiça Estadual, a preferência dos órgãos locais 
com idêntica função.

§ 2º Os instrumentos do crime sem va-
lor econômico, cuja perda em favor da União 
ou do Estado for decretada, serão inutilizados 
ou doados a museu criminal ou a entidade 
pública, se houver interesse na sua conser-
vação.” (NR)

“Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de 
existência de tratado ou convenção internacional 
e por solicitação de autoridade estrangeira com-
petente, medidas assecuratórias sobre bens, 
direitos ou valores, oriundos de crimes descritos 
no art. 1º, praticados no estrangeiro.

 ..............................................................

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, 
os bens, direitos ou valores privados sujeitos 
a medidas assecuratórias por solicitação de 
autoridade estrangeira competente ou os re-
cursos provenientes da sua alienação serão 
repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, 
na proporção de metade, ressalvado o direito 
do lesado ou de terceiro de boa-fé.” (NR)

“CAPÍTULO V 
Das pessoas Sujeitas ao Mecanismo  

de Controle” (NR)

“Art. 9º Sujeitam-se às obrigações refe-
ridas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e 
jurídicas que tenham, em caráter permanente 
ou eventual, como atividade principal ou aces-
sória, cumulativamente ou não:

 ..............................................................
Parágrafo único. ....................................
I – as bolsas de valores, as bolsas de 

mercadorias ou futuros e os sistemas de ne-
gociação do mercado de balcão organizado;

X – as pessoas físicas ou jurídicas que 
exerçam atividades de promoção imobiliária 
ou compra e venda de imóveis;

XII – as pessoas físicas ou jurídicas que 
comercializem, ou intermedeiem a comercia-
lização, de bens de luxo ou de alto valor ou 
exerçam atividades que envolvam grande vo-
lume de recursos em espécie;

XIII – as juntas comerciais e os registros 
públicos;

XIV – as pessoas fisicas ou jurídicas que 
prestem, mesmo que eventualmente, serviços 

de assessoria, consultoria, contadoria, audito-
ria, aconselhamento ou assistência, de qual-
quer natureza, em operações:

a) de compra e venda de imóveis, estabe-
lecimentos comerciais ou industriais ou partici-
pações societárias de qualquer natureza; 

b) de gestão de fundos, valores
mobiliários ou outros ativos;
 c)  de abertura ou gestão de contas 

bancárias, de poupança, investimento ou de 
valores mobiliários;

 d) de criação, exploração ou gestão de 
sociedades de qualquer natureza, fundações, 
fundos fiduciários ou estruturas análogas;

e) financeiras, societárias ou imobiliárias;
f) de alienação ou aquisição de direitos 

sobre contratos relacionados a atividades des-
portivas ou artísticas profissionais;

XV – pessoas físicas ou jurídicas que 
atuem na promoção, intermediação, comer-
cialização, agenciamento ou negociação de 
direitos de transferência de atletas, artistas ou 
feiras, exposições ou eventos similares;

XVI – as empresas de transporte e guar-
da de valores;

XVII – as pessoas fisicas ou jurídicas que 
comercializem, ou intermedeiem a comerciali-
zação, de bens de alto valor de origem rural;

XVIII – as dependências no exterior das 
entidades mencionadas neste artigo, por meio 
de sua matriz no Brasil, relativamente a resi-
dentes no País.” (NR)

“Art.10 ...................................................
III – deverão adotar políticas, procedi-

mentos e controles internos, compatíveis com 
seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender o disposto nos arts. 10 e II, 
na forma das instruções expedidas pelas au-
toridades competentes;

IV – deverão cadastrar-se e manter seu 
cadastro atualizado junto à competente auto-
ridade fiscalizadora ou reguladora, na forma 
e condições por ela estabelecidas;

V – deverão atender, no prazo fixado, 
as requisições formuladas pelo Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras – COAF na 
forma por ele determinada, sendo que as in-
formações prestadas serão classificadas como 
confidenciais, nos termos do § 1º do art. 23 da 
Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

§ 2º Os cadastros e registros referidos 
nos incisos I e II deste artigo deverão ser con-
servados durante o período mínimo de dezes-
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seis anos a partir do encerramento da conta 
ou da conclusão da transação, prazo este que 
poderá ser ampliado pela autoridade compe-
tente.

§ 4º As pessoas referidas no art. 9º ga-
rantirão que não fique registrado em seus 
sistemas a identificação do funcionário que 
cadastrou a operação suspeita.” (NR)

“Art.11 ...................................................
III – deverão comunicar à autoridade regu-

ladora ou fiscalizadora competente, na periodici-
dade, forma e condições por ela estabelecidas, 
a não ocorrência de propostas, transações ou 
operações passíveis de serem comunicadas ao 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
– COAF nos termos do inciso II.

§ 1º ........................................................
§ 3º O Coaf disponibilizará as comuni-

cações recebidas com base no inciso II deste 
artigo às autoridades competentes para a fis-
calização ou regulação das respectivas pes-
soas a que se refere este artigo.

§ 4º As empresas referidas no art. 9º des-
ta lei não poderão criar ou exigir metas internas 
de atividade, desempenho ou produtividade 
que possam prejudicar, limitar ou desestimular 
a identificação e a comunicação das operações 
referidas neste artigo, assim como a postura 
de especial atenção a elas dedicadas por parte 
de seus funcionários.” (NR)

“Art. 12 ..................................................
 ..............................................................
II – multa pecuniária variável, de um por 

cento até o dobro do valor da operação, ou 
até duzentos por cento do lucro obtido ou 
que presumivelmente seria obtido pela rea-
lização da operação, ou, ainda, multa de até 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

 ..............................................................
IV – cassação ou suspensão da autori-

zação para o exercício de atividade, operação 
ou funcionamento.

 ..............................................................
§ 2º A multa será aplicada sempre que 

as pessoas referidas no art. 9º, por culpa ou 
dolo:

I –  .........................................................
II – não cumprirem o disposto nos incisos 

I a IV do art. 10;
III – deixarem de atender, no prazo, a 

requisição formulada nos termos do inciso V 
do art. 10;

...................................................... (NR)

“Art. 16. O Coaf será composto por ser-
vidores públicos de reputação ilibada e reco-
nhecida competência, designados em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda, dentre os inte-
grantes do quadro de pessoal efetivo do Ban-
co Central do Brasil, da Comissão de Valores 
Mobiliários, da Superintendência de Seguros 
Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, da Secretaria da Receita Federal, da 
Agência Brasileira de Inteligência, do Depar-
tamento de Polícia Federal, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, 
do Ministério da Previdência Social e da Contro-
ladoria-Geral da União, atendendo à indicação 
dos respectivos Ministros de Estado.

.....................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.613, de 1998, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º–A. A alienação antecipada para 
preservação do valor de bens sob constrição 
será decretada pelo juiz, de oficio, a requeri-
mento do Ministério Público ou da parte in-
teressada, mediante petição autônoma, que 
será autuada em apartado e cujos autos terão 
tramitação em separado em relação ao pro-
cesso principal.

§ 1º Não serão submetidos à alienação an-
tecipada os bens que a União, por intermédio do 
Ministério da Justiça, ou o Estado, por órgão que 
designar, indicar para serem colocados sob uso 
e custódia de órgão público, preferencialmente 
envolvidos nas operações de prevenção e repres-
são ao crime organizado e ao crime de lavagem 
de dinheiro, ou de instituição privada.

§ 2º Excluídos os bens colocados sob uso 
e custódia das entidades a que se refere o § 
1º deste artigo, o requerimento de alienação 
deverá conter a relação de todos os demais 
bens, com a descrição e a especificação de 
cada um deles e informações sobre quem os 
detém e o local onde se encontram.

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos 
bens, inclusive os previstos no § 1º deste ar-
tigo, nos autos apartados e intimará:

I  – o Ministério Público;
II – a União ou o Estado, que terá o prazo 

de dez dias para fazer a indicação a que se 
refere o § Iº deste artigo.

§ 4º Feita a avaliação e dirimidas even-
tuais divergências sobre o respectivo laudo, o 
juiz, por sentença, homologará o valor atribuído 
aos bens e determinará sejam alienados em 
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leilão ou pregão, preferencialmente eletrôni-
co, por valor não inferior a setenta e cinco por 
cento da avaliação.

§ 5º Realizado o leilão, a quantia apurada 
será depositada em conta judicial remunerada, 
adotando-se a seguinte disciplina:

I – nos processos de competência da Jus-
tiça Federal e da Justiça do Distrito Federal:

a) os depósitos serão efetuados na Caixa 
Econômica Federal ou em instituição financeira 
pública, mediante Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais – DARF, específico para 
essa finalidade;

b) os depósitos serão repassados pela 
Caixa Econômica Federal ou por outra instituição 
financeira pública para a Conta Única do Tesouro 
Nacional, independentemente de qualquer for-
malidade, no prazo de vinte e quatro horas;

c) os valores devolvidos pela Caixa Eco-
nômica Federal ou por instituição financeira pú-
blica serão debitados à Conta Única do Tesouro 
Nacional, em subconta de restituição;

II – nos processos de competência da 
Justiça dos Estados:

a) os depósitos serão efetuados em ins-
tituição financeira designada em lei, preferen-
cialmente pública, de cada Estado ou, na sua 
ausência, em instituição financeira pública da 
União;

b) os depósitos serão repassados para 
a conta única de cada Estado, na forma da 
respectiva legislação.

§ 6º Mediante ordem da autoridade judicial, 
o valor do depósito, após o trânsito em julgado 
da sentença proferida na ação penal, será:

I – em caso de sentença condenatória, 
nos processos de competência da Justiça Fe-
deral e da Justiça do Distrito Federal, incorpo-
rado definitivamente ao patrimônio da União, 
e nos processos de competência da Justiça 
Estadual incorporado ao patrimônio do Esta-
do respectivo;

II – colocado à disposição do réu pela 
instituição financeira, no caso de sentença 
absolutória extintiva de punibilidade, acrescido 
de juros de seis por cento ao ano.

§ 7º A instituição financeira depositária 
do disposto neste artigo manterá controle dos 
valores depositados ou devolvidos.

§ 8º Serão deduzidos da quantia apurada 
no leilão todos os tributos e multas incidentes 
sobre o bem alienado, sem prejuízo de inicia-
tivas que, no âmbito da competência de cada 

ente da Federação, venham a desonerar bens 
sob constrição judicial daqueles ônus.

§ 9º Feito o depósito a que se refere o § 
5º deste artigo, os autos da alienação serão 
apensados aos do processo principal.

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os 
recursos interpostos contra as decisões pro-
feridas no curso do procedimento previsto 
neste artigo.

§ 11. Sobrevindo o trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória, o juiz decre-
tará, em favor, conforme o caso, da União ou 
do Estado:

I – a perda dos valores depositados na 
conta remunerada e da fiança, observado o 
parágrafo único do art. 3º desta lei;

II – a perda dos bens não alienados an-
tecipadamente e daqueles aos quais não foi 
dada destinação prévia;

III – a perda dos bens não reclamados 
no prazo de noventa dias após o trânsito em 
julgado da sentença condenatória.

12. Os bens a que se referem os incisos 
II e III do § 11 deste artigo serão adjudicados 
ou levados a leilão, depositando-se o saldo na 
conta única do respectivo ente.

13. O juiz determinará ao registro público 
competente que emita documento de habilita-
ção à circulação e utilização dos bens coloca-
dos sob o uso e custódia das entidades a que 
se refere o caput deste artigo.

14. Os recursos decorrentes da alienação 
antecipada de bens, direitos e valores oriundos 
do crime de tráfico ilícito de entorpecentes e 
que tenham sido objeto de dissimulação e ocul-
tação nos termos desta lei, permanecem sub-
metidos à disciplina definida na Lei nº 10.409, 
de 11 de janeiro de 2002.”

“Art. 4–B. A ordem de prisão de pesso-
as ou as medidas assecuratórias de bens, 
direitos ou valores, poderão ser suspensas 
pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando 
a sua execução imediata puder comprometer 
as investigações.”

“Art. 10–A. O Banco Central manterá re-
gistro centralizado formando o cadastro geral de 
correntistas e clientes de instituições financeiras, 
bem como de seus procuradores.” (NR)

“Art. 11–A. As transferências internacio-
nais e os saques em espécie deverão ser pre-
viamente comunicados à instituição financeira, 
nos termos, limites, prazos e condições fixados 
pelo Banco Central do Brasil.”
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“Art. 17–A Aplicam-se, subsidiariamen-
te, as disposições do Código de Processo 
Penal, no que não forem incompatíveis com 
esta lei.”

“CAPÍTULO X 
Disposições Gerais

Art. 17–B. A autoridade policial e o Mi-
nistério Público terão acesso, exclusivamente, 
aos dados cadastrais do investigado que infor-
mam qualificação pessoal, filiação e endereço, 
independentemente de autorização judicial, 
mantidos pela justiça eleitoral, pelas empre-
sas telefônicas, pelas instituições financeiras, 
provedores de internet e administradoras de 
cartão de crédito.

Art. 17–C. Os encaminhamentos das ins-
tituições financeiras e tributárias em resposta 
às ordens judiciais de quebra ou transferên-
cia de sigilo deverão ser, sempre que pos-
sível, em meio informático, e apresentados 
em arquivos que possibilitem a migração de 
informações para os autos do processo sem 
redigitação.

Art. 17–D. Em caso de indiciamento de 
servidor público, este será afastado, sem preju-
ízo de remuneração e demais direitos previstos 
em lei, até que o juiz competente autorize, em 
decisão fundamentada, o seu retomo.

Art. 17–E. A Receita Federal conservará 
os dados fiscais dos contribuintes, pelo prazo 
mínimo de vinte anos, contados a partir do 
início do exercício seguinte ao da declaração 
de renda respectiva ou ao do pagamento do 
tributo.”

Art. 3º O art. 349 do Código Penal, Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos 
casos de co-autoria, receptação e lavagem de 
dinheiro, auxílio destinado a tomar seguro o 
proveito de crime.

Pena – reclusão, de um a quatro anos, 
e multa.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PARECERES Nos 999 E 1.000, DE 2007

Sobre os Projetos de Resolução nºs 
37, de 2007, de autoria do Senador Delcídio 
Amaral, que dispõe sobre o afastamento 
preventivo do Senador ocupante do cargo 

de Corregedor do Senado, membro da Mesa 
Diretora, do Conselho de Ética e Decoro Par-
lamentar e Presidente de Comissão em caso 
de oferecimento de representação contra 
Senador por fato sujeito à pena de perda do 
mandato ou à pena de perda temporária do 
exercício do mandato, e nº40, de 2007, de 
autoria do Senador João Durval que altera 
a Resolução nº 20, de 17 de março de 1993 
(Código de Ética e Decoro Parlamentar), 
dispondo sobre hipóteses de impedimen-
to e afastamento de Senador. (Tramitando 
em conjunto nos termos do Requerimento 
nº 1.082, de 2007)

Parecer nº 999 , de 2007, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania

Relator: Senador Jarbas Vasconcelos

São, submetidos à análise desta Casa os Proje-
tos de Resolução do Senado (PRS) nº 37, de 2007, de 
autoria do Senador Delcídio Amaral, e nº 40, de 2007, 
de autoria do Senador João Durval, cujas ementas en-
contram-se na epígrafe. Tais proposições tramitam em 
conjunto, em virtude da aprovação do Requerimento nº 
1082, de 2007, apresentado com esse objetivo.

A primeira proposição altera o parágrafo único 
do art. 14 da Resolução nº 20, de 1993, para deter-
minar que, se a Mesa do Senado Federal decidir pelo 
encaminhamento, ao Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar, de representação oferecida contra Se-
nador por fato sujeito à pena de perda do mandato ou 
à pena de perda temporária do exercício do mandato, 
aplicáveis pelo Plenário, ficará preventivamente afas-
tado da função que exerça o ocupante de cargo da 
Mesa Diretora, ainda que suplente, de presidência de 
comissão, de membro do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar e ainda do cargo de Corregedor do Se-
nado. Estabelece, ainda, que a alteração entrará em 
vigor no primeiro dia da terceira sessão legislativa da 
53a Legislatura.

O autor do projeto o justifica afirmando que se 
trata de flagrante constrangimento a injustificável per-
manência de Senadores investigados pelo Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar da Casa nas funções que 
porventura exerçam, pois, por sua posição privilegiada, 
podem interferir no processo de maneira altamente de-
saconselhável, tanto por ação como por omissão.

De seu turno, o PRS nº 40, de 2007, introduz os 
arts. 15-A e 21A na Resolução nº 20, de 1993, preven-
do: (i) vedação a que integre o Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar, na condição de titular ou suplente, 
Senador que estiver sendo processado judicialmente 
por improbidade administrativa, crime contra a admi-
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nistração pública ou qualquer outra infração correla-
ta; (ii) o afastamento de membro da Mesa Diretora de 
suas funções, sempre que o Plenário da Casa assim 
o decidir, uma vez recebida denúncia por quebra de 
decoro pelo referido Conselho. O afastamento será de-
terminado pelo Plenário a requerimento de qualquer 
Senador e a qualquer tempo do processo, devendo 
perdurar até o seu desfecho.

Na justificação, o autor do PRS nº 37, de 2007, 
assinala que a previsão de afastamento do investigado 
em processo de apuração de quebra de decoro vem 
suprir lacuna regimental. Sustenta, outrossim, quanto 
à proibição do exercício das funções de membro do 
Conselho de Ética ao processado judicialmente, que 
ela visa a evitar especulações em relação a membros 
do Conselho, tendo-se tomado o cuidado de estabe-
lecer que o impedimento não poderá ser declarado 
apenas com a instauração de inquérito, ou a partir do 
oferecimento de denúncia pelo Ministério Público e, 
muito menos, apenas em razão de matérias jornalís-
ticas ou denúncias de adversários políticos, mas só 
com a instauração do devido processo judicial, com 
o recebimento da denúncia pela autoridade judiciária 
competente e a efetiva citação do acusado.

Ao PRS nº 40, de 2007, foram ofertadas sete 
emendas, as seis primeiras de autoria do Senador 
Demóstenes Torres. A de nº I veda à Mesa apreciar o 
mérito das representações por quebra de decoro.

A Emenda nº 2 cuida das fases em que se de-
senvolve o processo de quebra de decoro no Con-
selho de Ética, extinguindo a figura da Comissão de 
Investigação.

De seu turno, a Emenda nº 3 reproduz as veda-
ções ao exercício da função de Conselheiro já cons-
tantes do PRS nº 40, de 2007, além de determinar seja 
afastado automaticamente de suas funções o Corre-
gedor do Senado, o membro da Mesa ou o Presidente 
de Comissão, quando recebida contra eles denúncia 
de quebra de decoro pelo Conselho de Ética.

A Emenda nº 4 promove alterações no texto do 
art. 17 da Resolução nº 20, de 1993, que disciplina a 
apuração preliminar de denúncia contra Senador, pro-
movida pelo Conselho de Ética, tornando mais claro 
o texto, no que se refere à necessidade de encami-
nhamento das conclusões dessa apuração à Mesa, 
para fins da provocação de que trata o § 2º do art. 55 
da Lei Maior.

Com o objetivo de dotar o Conselho de Ética de 
mecanismos mais ágeis para promover suas investi-
gações, a Emenda nº 5 altera o art. 29 da Resolução 
nº 20, de 1993, para prever que o próprio Presidente 
do Conselho possa solicitar, sem intermediação da 
Mesa, o auxílio do Ministério Público e das autorida-

des administrativas, na apuração dos fatos sujeitos ao 
exame daquele colegiado.

A Emenda nº 6 altera o art. 24 do Código de Éti-
ca, para determinar que as reuniões e votações do 
Conselho sejam sempre públicas.

Por fim, a Emenda nº 7, do Senador Adelmir 
Santana, prevê que o afastamento preventivo do pro-
cessado se dará por até 120 dias.

II – Análise

O requisito formal de constitucionalidade é aten-
dido pelos Projetos de Resolução sob análise, que têm 
base no inciso XII do art. 52 da Carta Magna. Ademais, 
as propostas são jurídicas e vêm vazadas em boa téc-
nica legislativa.

No que toca ao mérito, acreditamos ser de du-
vidosa constitucionalidade o PRS nº 40, de 2007, na 
parte em que prevê o impedimento a que Senador 
processado judicialmente integre o Conselho de Ética 
e Decoro Parlamentar. Com efeito, tal dispositivo di-
ficilmente se coaduna com o princípio da presunção 
de inocência. Não estamos a proclamar que Sena-
dores processados sejam completamente imunes a 
qualquer tipo de restrições ou impedimentos, mesmo 
porque, como se verá adiante, entendemos cabível e 
pertinente o afastamento temporário de Senador das 
funções que exerce na Mesa, na Presidência de Co-
missão ou no Conselho, suando estiver em curso, no 
próprio Senado, processo que possa conduzir à perda 
de seu mandato.

Apenas consideramos que o ajuizamento de ação 
criminal ou de improbidade administrativa não pode ge-
rar uma presunção juris et de jure de midoneidade do 
Senador, a ponto de obstar-lhe o exercício da função 
de Conselheiro. Todos sabemos que o ajuizamento de 
ações se faz muitas vezes forma irresponsável e com 
motivações políticas. Além disso, aprovada a alteração 
em comento, estará aberta a possibilidade de o próprio 
investigado pelo Conselho fazer uso desse instrumento 
para afastar conselheiros que, no seu entender, votarão 
pela apresentação de projeto de resolução no sentido 
da perda de seu mandato, bastando, para tanto, que a 
denúncia seja recebida pela justiça ou que haja citação 
válida na ação de improbidade.

O argumento de que os processos criminais contra 
senadores são julgados pelo STF não é pertinente. De 
fato, ele não se aplica às ações de improbidade admi-
nistrativa, que são apreciadas pelo juízo de primeiro 
grau. Ademais, mesmo o processo criminal pode ter 
tido início em instância inferior, se a ação penal hou-
ver sido instaurada quando o processado ainda não 
era Senador.
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A situação quanto à pertinência do afastamento 
é diversa quando se trata de processo de quebra de 
decoro iniciado contra membro do Conselho te Ética, 
Presidente de Comissão ou membro da Mesa. Nesses 
casos, o afastamento se destina a garantir que o pro-
cesso seja conduzido sem interferências do investigado, 
que, interessado no resultado final, encontra-se em uma 
posição na qual pode influenciar o seu desfecho. Desse 
modo, se nos afigura plenamente justificável cogitar, 
em tais hipóteses, do afastamento preventivo.

Os dois projetos tratam de modo diferente dito 
afastamento. Nos termos do PRS nº 37, de 2007, ele 
será automático, iniciando com o encaminhamento da 
representação ao Conselho. De acordo com o PRS nº 
40, de 2007, o afastamento dependerá de decisão do 
Plenário da Casa, a requerimento de Senador, após 
o recebimento da denúncia pelo Conselho. Ademais, 
a última proposição é mais restritiva quanto ao âmbi-
to subjetivo de incidência, aplicando-se apenas aos 
membros da Mesa.

As disciplinas estabelecidas pelos projetos são 
complementares, cada qual ostentando aspectos que 
merecem ser acolhidos. Entendemos que a sua fusão 
em único texto se revela a alternativa mais adequada, 
como pretendemos demonstrar a seguir.

O afastamento preventivo de agentes públicos ob-
jeto de processo já é praxe na legislação administrativa 
e visa a assegurar que a apuração das eventuais irre-
gularidades praticadas tenha lugar sem qualquer con-
tratempo. É assim com os servidores públicos federais, 
por força do art. 147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que prevê que, como medida cautelar e a fim 
de que o servidor não venha a influir na apuração da 
irregularidade, a autoridade instauradora do processo 
disciplinar, que lhe é superior hierarquicamente, poderá 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, 
pelo prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por igual 
período, sem prejuízo da remuneração.

Vale observar que o afastamento preventivo no 
processo administrativo disciplinar é possível, por de-
cisão do tribunal processante, mesmo para os magis-
trados, na forma do art. 27, § 3º, combinado com o art. 
46 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, a Lei 
Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, sem 
que isso represente, conforme jurisprudência pacífica 
do Superior Tribunal de Justiça, violação das garantias 
constitucionais de vitaliciedade e inamovibilidade. O 
tribunal processante é, nos casos citados, aquele ao 
qual “pertença ou esteja subordinado o magistrado”.

Vão nesse sentido, por exemplo, os Recursos em 
Mandado de Segurança nºs 13.545/MA, Relator o Mi-
nistro Paulo Medina, Sexta Turma; 18.643/PR, Relator 
o Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma; e 

20.348/RS, Relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
Quinta Turma.

No caso do Senado Federal, a experiência recen-
te vem demonstrando a necessidade da aplicação de 
norma similar nos processos político-administrativos 
relativos a perda de mandato por quebra de decoro 
parlamentar. Trata-se, aqui, de permitir que o proces-
so se desenrole sem pressões ilegítimas e sem que o 
processado possa utilizar da sua influência para afetar 
o andamento do feito.

Se por um lado o PRS nº 37, de 2007, tem uma 
abrangência subjetiva maior, aplicando a regra do 
afastamento aos membros da Mesa e do Conselho de 
Ética, ao Corregedor do Senado e aos presidentes de 
Comissão, por outro o PRS nº 40, de 2007, regula de 
modo mais adequado os pressupostos do afastamen-
to, ao condicioná-lo a decisão do Plenário da Casa, na 
hipótese de integrante da Mesa, única nele prevista. 
Acreditamos que essa exigência pode ser adaptada à 
hipótese de processo instaurado contra presidente de 
Comissão, de sorte a que ele seja afastado preventi-
vamente por decisão do colegiado que dirige.

Insta ressaltar que os presidentes de comissões 
e membros da Mesa obtêm seus mandatos mediante 
eleição. Não é razoável que o mero encaminhamento 
de representação ao Conselho de Ética produza, como 
efeito automático, o afastamento do Senador de uma 
função à qual ele foi alçado pelo voto legítimo de seus 
pares. O paralelo com os outros processos disciplinares 
citados anteriormente revela que o afastamento pre-
ventivo deve ser determinado pelo próprio colegiado 
do qual faça parte o processado ou por autoridade que 
lhe for superior hierarquicamente. Entendemos que se 
o membro da Mesa ou o presidente de Comissão foram 
investidos em suas funções por decisão dos colegiados 
que integram, cabe a estes últimos deliberar sobre o 
seu afastamento preventivo.

Pensar de outro modo abriria espaço para o uso 
político das representações de quebra de decoro. O 
simples oferecimento, por qualquer partido político re-
presentado no Congresso Nacional, de representação 
que atendesse aos requisitos formais de admissibilidade 
daria ensejo ao afastamento automático do membro 
da Mesa ou do Presidente de Comissão, ainda que as 
alegações não tivessem a menor consistência. É para 
evitar tal distorção que optamos pela submissão do pe-
dido de afastamento do processado ao órgão colegiado 
que o elegeu: o Plenário, no caso de membro da Mesa, 
ou a Comissão, no caso de seu Presidente.

Quando o processado for um membro do Con-
selho de Ética e Decoro Parlamentar ou o Corregedor 
do Senado, o afastamento deve se dar, a nosso ver, 
independentemente de qualquer deliberação, por uma 
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simples imposição lógica: o processado não pode ser 
o seu próprio juiz.

Ademais, o ideal é que o afastamento ocorra por 
prazo certo, evitando-se o uso do processo como mero 
expediente para se afastar quem haja sido legitimamen-
te eleito pelo colegiado que integra. Cabe notar que, 
no caso de processo de impedimento do Presidente 
da República, o seu afastamento também está sujeito 
a limite temporal. Essa é, sem dúvida, a melhor opção 
e a mais consentânea com o objetivo do instituto.

Inicialmente, pensamos em propor o prazo de 60 
dias para o afastamento. No entanto, com a apresen-
tação da Emenda nº 7 pelo Senador Adelmir Santana, 
refletimos uma vez mais sobre o tema e resolvemos 
adotar uma solução intermediária entre a sua e a nos-
sa proposta original: 90 dias como prazo máximo de 
duração do afastamento, o que, inclusive, estabelece 
paralelo mais exato com o afastamento presidencial 
nos processos de impeachment, que é de até 180 dias 
para uma autoridade com mandato de 4 anos.

Entendemos que a disciplina do afastamento pre-
ventivo estará mais bem localizada no art. 15 da Reso-
lução nº 20, de 1993, que estabelece regras de condu-
ção do processo. Outrossim, cremos que a redação do 
art. 14 do Código de Ética merece aperfeiçoamento, no 
tocante à determinação do papel da Mesa na análise 
das representações. Com efeito, a Mesa deve ater-se 
ao exame dos requisitos formais de admissibilidade da 
representação, quais sejam: se ela foi apresentada por 
partido político com representante no Congresso Nacio-
nal e se contém a indicação precisa do Senador a ser 
processado, dos fatos a ele imputados e do dispositivo 
do Código no qual ele estaria incurso. Não pode ela 
imiscuir-se em questões de mérito da representação, 
sob pena de negar vigência à Constituição Federal, 
que, em seu art. 55, § 2º, assegura a instauração de 
processo de perda de mandato por provocação não 
apenas da Mesa, mas também de partido político com 
representação no Congresso Nacional.

Para tornar claras as funções da Mesa no proces-
so, estamos apresentando emenda que modifica o art. 
14 da Resolução nº 20, de 1993. Além de identificar os 
aspectos formais sujeitos ao exame da Mesa, a reda-
ção preconizada para o referido artigo prevê recurso 
ao Plenário contra decisão da Mesa que determine o 
arquivamento da representação. Esta é uma garantia 
para evitar que a Mesa desborde dos limites de sua 
competência e arquive representações formalmente 
hígidas.

Não vemos razão para postergar o início da vi-
gência das alteração pretendidas, tendo em vista a sua 
importância. Por isso, apresentamos outra emenda, pre-
vendo a imediata entrada em vigor das inovações.

Temos certeza de que a aprovação da presente 
proposta significará importante aperfeiçoamento para 
o bom andamento dos processos de perda de man-
dato por quebra de decoro parlamentar nesta Casa, 
evitando problemas como os que vivenciamos nos 
últimos tempos.

Consoante já assinalamos, parte de cada uma 
das proposições merece ser acolhida. Cumpre escla-
recer que, tendo em vista o comando do art. 260, II, 
a, do Regimento Interno do Senado Federal, o qual 
dispõe ter precedência o projeto mais antigo sobre o 
mais recente, ofertaremos emendas ao PRS nº 37, de 
2007, rejeitando o PRS nº 40, de 2007.

Como as emendas do Senador Demóstenes 
Torres foram oferecidas ao PRS nº 40, de 2007, de-
vem seguir a mesma sorte, a teor do art. 301 do RISF. 
Em especial, as Emendas nº 2, 4, 5 e 6, por se refe-
rirem a procedimentos internos a serem observados 
no processo levado a cabo no Conselho de Ética, 
não dizem respeito especificamente à matéria trata-
da no PRS nº 40, de 2007, o que já autorizaria sua 
rejeição, com base no art. 230, I, do RISF. A nosso 
ver, as referidas emendas aprimoram sobremaneira 
aspectos do processo no Conselho de Ética. No en-
tanto, cremos que as contribuições nelas veiculadas 
terão melhor oportunidade de discussão quando do 
exame do PRS nº 38, de 2007, de autoria do Senador 
Valter Pereira, que dispõe especificamente sobre a 
matéria nelas tratada.

Quanto à Emenda nº 1, que veda à Mesa pro-
nunciar-se sobre o mérito da representação, guardan-
do, pois, relação com a matéria das proposições sob 
análise, cumpre esclarecer que seu conteúdo encon-
tra-se contemplado em uma das Emendas que apre-
sentamos a seguir.

Finalmente, aplicam-se à Emenda nº 3 as mes-
mas considerações antes expendidas no sentido da 
inconstitucionalidade do art. 15-A, inserido pelo PRS nº 
40, de 2007, na Resolução nº 20, de 1993. No tocante 
ao art. 21–A, que a mesma Emenda procura inserir na 
referida resolução, em sentido semelhante ao que dis-
põe o PRS nº 37, de 2007, temos para nós, conforme 
justificamos anteriormente, que a melhor solução para 
o afastamento preventivo é a submissão do pedido ao 
colegiado que elegeu o membro da Mesa ou o Presi-
dente da Comissão.

III – Voto

Assim, à vista do exposto, opinamos pela consti-
tucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos Proje-
tos de Resolução nº 37 e nº 40, ambos de 2007, e, no 
mérito, pela aprovação do primeiro, com as seguintes 
emendas, rejeitando-se o PRS nº 40, de 2007:
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EMENDA Nº – CCJ

Dê-se ao art. 1º do PRS nº 37, de 2007, a se-
guinte redação:

“Art. 1º O art. 15 da Resolução do Se-
nado Federal nº 20, de 17 de março de 1993, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes  pa-
rágrafos:

Art.15 ....................................................
§ 1º Iniciado o processo de que trata este 

artigo contra Senador que integre a Mesa do 
Senado Federal, como titular ou suplente, ou 
que exerça o cargo de Presidente de Comissão, 
o processado será afastado de suas funções 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, se assim o 
decidir o colegiado que o elegeu, em escru-
tínio aberto, por maioria de votos, presente a 
maioria de seus membros.

§ 2º Formulado, por qualquer Senador, o 
pedido de afastamento referido no § 1º deste 
artigo, será ele objeto de deliberação do res-
pectivo colegiado na mesma sessão ou reu-
nião, ressalvadas as proposições que tenham 
prazo constitucional determinado.

§ 3º Considerada improcedente a repre-
sentação ou não concluído o processo no prazo 
de que trata o § 1º deste artigo, o processado 
retomará ao exercício de suas funções, sem 
prejuízo, no último caso, do prosseguimento 
do feito.

§ 4º Quando o processado for o Correge-
dor do Senado ou membro, titular ou suplente, 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
será ele afastado automaticamente do cargo, 
até o fim do processo de que trata este arti-
go. (NR)’”

EMENDA Nº – CCJ

Dê-se ao art. 2º do PRS nº 37, de 2007, a se-
guinte redação:

“Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.”

EMENDA Nº – CCJ

Introduza-se o seguinte artigo no PRS nº 37, de 
2007, renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º:

“Art. 2º O art. 14 da Resolução do Senado 
Federal nº 20, de 17 de março de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14. Oferecida representação contra 
Senador por fato sujeito à pena de perda do 
mandato ou à pena de perda temporária do 

exercício do mandato, aplicáveis pelo Plenário 
do Senado, será ela inicialmente encaminha-
da, pela Mesa, após verificação do atendimen-
to aos requisitos formais de admissibilidade, 
ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
ressalvadas as hipóteses do art. 17, quando o 
processo tem origem no Conselho.

§ 1º No exame do atendimento aos re-
quisitos formais de admissibilidade, a Mesa 
verificará apenas se o representante possui 
legitimidade, nos termos do § 2º do art. 55 da 
Constituição Federal, e se a representação 
identifica o Senador, os fatos que lhe são im-
putados e o dispositivo deste Código no qual 
ele estaria incurso.

§ 2º A decisão da Mesa que determine 
o arquivamento da representação será comu-
nicada na sessão ordinária seguinte, contra 
ela cabendo recurso ao Plenário, no prazo de 
dois dias úteis, subscrito por um décimo dos 
membros do Senado.

§ 3º O recurso será submetido ao Plená-
rio, no prazo de três dias úteis a contar de sua 
interposição, e decidido por maioria simples, 
presente a maioria da composição do Senado, 
devendo o parecer sobre ele ser proferido por 
membro da Comissão de Constituição e Justi-
ça, designado pelo seu Presidente. (NR)’”

Sala da Comissão,    Presidente, Relator.

COMPLEMENTAÇÃO DO PARECER DO RELATOR 
AOS PRS Nos 37 E 40, DE 2007 

Em sua reunião dia 3 de outubro de 2007, a Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania deliberou 
sobre os Projetos de Resolução do Senado nº 37 e 
40, ambos de 2007.

Na ocasião, foram ofertadas emendas ao PRS nº 
37, de 2007, as quais passamos a comentar.

A Emenda nº 1, do Senador Romero Jucá, substitu-
tiva ao PRS nº 37, de 2007, promove alterações apenas 
no art. 15 da Resolução nº 20, de 1993, para determinar, 
em resumo: a) o exame prévio de admissibilidade das 
representações encaminhadas ao Conselho de Ética, no 
qual o colegiado decida sobre a abertura do processo 
ou o arquivamento da representação, a complementa-
ção de diligências, e a necessidade de afastamento do 
representado do cargo que eventualmente ocupe; b) a 
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instauração de processo no Conselho de Ética apenas 
em relação a fatos ocorridos durante o exercício do man-
dato do representado; c) a duração do afastamento até 
o fim do julgamento do processo; d) votação aberta no 
exame da admissibilidade da representação pelo Con-
selho; e) a fixação do primeiro dia da 3ª Sessão Legisla-
tiva da 53a Legislatura como a data de entrada em vigor 
das modificações promovidas pelo projeto.

A Emenda nº 2, do Senador Antônio Carlos Vala-
dares, insere novo parágrafo no art. 14 da Resolução 
nº 20, de 1993, para estabelecer como termo inicial do 
processo para apuração de quebra de decoro a data 
da decisão da Mesa que receber a representação, por 
estarem presentes os requisitos de admissibilidade.

A Emenda nº 3, do Senador Marconi Perillo, 
acrescenta inciso ao art. 15 da multicitada Resolu-
ção, para dispor que os relatores de representações 
no Conselho de Ética sejam designados por sorteio, 
não podendo ser filiados ao partido representante ou 
ao partido do representado, vedando-se também a 
acumulação de relatorias.

A Emenda nº 4, do Senador Antônio Carlos Va-
ladares, insere novo inciso no art. 15 da Resolução nº 
20, de 1993, para deixar claro que será considerado 
como termo inicial do processo para apuração de que-
bra de decoro a data da decisão do Conselho de Ética 
que determinar o recebimento da representação, por 
estarem presentes os requisitos de admissibilidade.

Por fim, a Emenda nº 5, dos Senadores Demós-
tenes Torres e Aloizio Mercadante, modifica o art. 15 da 
Resolução, para prever: (i) a mesma regra de sorteio 
contida na Emenda nº 3; (ii) disposições equivalentes às 
referidas nas letras a, b e d dos comentários à Emenda 
nº 1, supra; (iii) duração do afastamento do representado 
pelo prazo solicitado pelo relator e acolhido pelo Con-
selho, que coincidirá com a previsão de conclusão do 
relatório, admitida uma prorrogação; (iv) oportunidade 
de defesa prévia do representado, antes da decisão do 
Conselho sobre a admissibilidade da representação.

Conforme amplo entendimento construído na 
CCJ, do qual participou o Relator, a Comissão houve 
por bem:

1) manter, em linhas gerais, as conclusões do re-
latório, e, como decorrência disso, aprovar a emenda 
oferecida pelo Relator ao art. 14 da Resolução nº 20, de 
1993, que passou a constituir a Emenda Nº 3 –CCJ;

2) acolher as Emendas nº 3, 4 e 5 ao PRS nº 37, 
de 2007, e, em parte, a Emenda nº 1 ao mesmo pro-
jeto, incorporando-as no texto daquela que passou a 
ser a Emenda nº 1 – CCJ, a qual promove  alterações 
no art. 15 da Resolução nº 20, de 1993;

3) alterar a emenda do Relator que modificava a 
data de entrada em vigor das alterações no Código de 

Ética, de modo a que passe a ser o dia 1º de janeiro 
de 2008, nos termos da Emenda nº 2 – CCJ;

4) deslocar a regra da votação ostensiva, contida 
na Emenda nº 1 ao PRS nº 37, de 2007, do art. 15 para 
o art. 23 da Resolução nº 20, de 1993, formulando-a 
por meio da Emenda nº 4 – CCJ;

5) Rejeitar a Emenda nº 2.
Como resultado dessa deliberação, restou apro-

vado o PRS nº 37, de 2007, com as seguintes emen-
das da Comissão:

EMENDAS AO PRS Nº 37, DE 2007, APROVADAS 
PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA

EMENDA Nº 1– CCJ

Dê-se ao art. 1º do PRS nº 37, de 2007, a se-
guinte redação:

“Art. 1º O art. 15 da Resolução do Senado 
Federal nº 20, de 17 de março de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 15. Recebida a representação de 
que trata o art. 14, o Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar observará os seguintes 
procedimentos:

I – o representado será notificado para, 
no prazo de cinco dias úteis, oferecer impug-
nação prévia à representação;

II – recebida a impugnação, o Presidente 
designará Relator, por sorteio entre os membros 
do Conselho não filiados ao partido político repre-
sentante ou ao partido político do representado, 
para emitir, no prazo de cinco dias úteis, relatório 
sobre a admissibilidade da proposta;

III – o relatório preliminar de que trata 
o inciso II deste artigo, que será submetido 
à deliberação do Conselho, concluirá pelo 
arquivamento da representação ou pela ins-
tauração do processo, devendo, neste último 
caso, manifestar-se sobre a necessidade ou 
não de afastamento do representado do car-
go dirigente em Comissão ou na Mesa, que 
eventualmente exerça;

IV – se o Conselho decidir pela instaura-
ção do processo, abrirá prazo de cinco dias úteis 
para que o representado apresente defesa;

V – esgotado o prazo sem apresentação 
de defesa, o Presidente do Conselho nomeará 
defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe 
igual prazo;

VI – apresentada a defesa, o Conselho 
procederá as diligências e a instrução probató-
ria que entender necessárias, findas as quais 
proferirá parecer, concluindo pela procedência 
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da representação ou pelo arquivamento da 
mesma, oferecendo-se, na primeira hipótese, o 
projeto de resolução apropriado para a decla-
ração da perda do mandato ou da suspensão 
temporária do exercício do mandato;

VII – em caso de pena de perda do man-
dato, o parecer do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar será encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania para exame 
dos aspectos constitucional, legal e jurídico, o 
que deverá ser feito no prazo de cinco sessões 
ordinárias;

VIII – concluída a tramitação no Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar e na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, será o 
processo encaminhado à Mesa do Senado e, 
uma vez lido no Expediente, será publicado no 
Diário do Congresso Nacional e distribuído 
em avulsos para inclusão em Ordem do Dia.

§ 1º O afastamento referido no inciso III 
deste artigo dar-se-á pelo prazo solicitado pelo 
Relator, que será coincidente com sua previsão 
de conclusão do relatório, admitindo-se uma 
prorrogação, por igual período.

§ 2º Quando o representado for o Correge-
dor do Senado ou membro, titular ou suplente, 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
será ele afastado automaticamente do cargo, 
até o fim do processo de que trata este artigo.

§ 3º O Conselho somente admitirá repre-
sentação que diga respeito a fatos ocorridos du-
rante o exercício do mandato do representado.

§ 4º O membro que já tenha funcionado 
como relator somente poderá relatar novo pro-
cesso quando os demais membros do Conse-
lho também o houverem feito.

§ 5º Para fins do disposto no art. 20, 
considera-se instaurado o processo a partir 
da decisão de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (NR)’”

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se ao art. 2º do PRS nº 37, de 2007, a se-
guinte redação:

“Art. 2º Esta resolução entra em vigor no 
dia 1º de janeiro de 2008.”

EMENDA Nº 3 – CCJ

Introduza-se o seguinte artigo no PRS nº 37, de 
2007, renumerando-se o atual art. 2º para que passe 
a ser o último do projeto:

“Art. 2º O art. 14 da Resolução do Senado 
Federal nº 20, de 17 de março de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 14. Oferecida representação contra 
Senador por fato sujeito à pena de perda do 
mandato ou à pena de perda temporária do 
exercício do mandato, aplicáveis pelo Plenário 
do Senado, será ela inicialmente encaminha-
da, pela Mesa, após verificação do atendimen-
to aos requisitos formais de admissibilidade, 
ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
ressalvadas as hipóteses do art. 17, quando 
o processo tem origem no Conselho.

§ 1º No exame do atendimento aos re-
quisitos formais de admissibilidade, a Mesa 
verificará apenas se o representante possui 
legitimidade, nos termos do § 2º do art. 55 da 
Constituição Federal, e se a representação 
identifica o senador, os fatos que lhe são im-
putados e o dispositivo deste Código no qual 
ele estaria incurso.

§ 2º A decisão da Mesa que determine 
o arquivamento da representação será comu-
nicada na sessão ordinária seguinte, contra 
ela cabendo recurso ao Plenário, no prazo de 
dois dias úteis, subscrito por um décimo dos 
membros do Senado.

§ 3º O recurso será submetido ao Ple-
nário, no prazo de três dias úteis a contar 
de sua interposição, e decidido por maioria 
simples, presente a maioria da composição 
do Senado, devendo o parecer sobre ele ser 
proferido por membro da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, designado pelo seu Presi-
dente. (NR)’”

EMENDA Nº 4 – CCJ

Introduza-se o seguinte artigo no PRS nº 37, de 
2007:

“Art. 3º O art. 23 da Resolução do Senado 
Federal nº 20, de 17 de março de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 23. O Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar será constituído por quinze mem-
bros titulares e igual número de suplentes, 
eleitos para mandato de dois anos, observa-
do, quanto possível, o princípio da proporcio-
nalidade partidária e o rodízio entre partidos 
políticos ou blocos parlamentares não repre-
sentados, devendo suas decisões ser tomadas 
ostensivamente.

 .....................................................(NR)’”
Sala da Comissão, 3 de outubro de 2007.

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL482     



38600 Quinta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    483ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 1 38601 

PARECER Nº 1.000, DE 2007, DA COMISSÃO  
DIRETORA

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Vem ao exame da Comissão Diretora, nos termos 
do art. 401, § 2º, III, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, os Projetos de Resolução do Senado (PRS) nº 37, 
de 2007, do Senador Delcídio Amaral, e nº 40, de 2007, 
do Senador João Durval, que alteram dispositivos do Có-
digo de Ética e Decoro Parlamentar, conforme descrito na 
epígrafe. As proposições tramitam em conjunto, em face 
da aprovação do Requerimento nº 1.082, de 2007.

O PRS nº 37, de 2007, modifica o parágrafo único 
do art. 14 da Resolução nº 20, de 1993, para dispor que, 
quando a Mesa do Senado encaminhar ao Conselho de 
Ética representação por fato sujeito à pena de perda do 
mandato ou à pena de perda temporária do exercício do 
mandato, o representado será automaticamente afasta-
do da função que exerça na Mesa, em Presidência de 
Comissão, no Conselho de Ética ou ainda do cargo de 
Corregedor do Senado. Nos termos da proposição, as al-
terações promovidas deverão entrar em vigor no primeiro 
dia da terceira sessão legislativa da 53a Legislatura.

Na justificação, é apontada como flagrante cons-
trangimento a permanência de senador processado pelo 
Conselho em cargos de direção ou que possam proporcio-
nar-lhe condições de interferir no curso das apurações.

O PRS nº 40, de 2007, insere o art. 15-A na Reso-
lução nº 20, de 1993, para proibir que seja membro do 
Conselho de Ética o senador processado por improbida-
de administrativa, crime contra a administração pública 
ou outra infração correlata. Ademais, introduz o art. 21-A 
na resolução, para prever o afastamento de membro da 
Mesa Diretora, quando o Plenário do Senado o decidir, 
após o recebimento de denúncia por quebra de decoro 
pelo Conselho de Ética. Decidindo o Plenário pelo afas-
tamento, este perdurará até o fim do processo.

Na justificação, é ressaltada a necessidade de 
se suprir lacuna regimental referente à matéria. No to-
cante à proibição do exercício das funções de membro 
do Conselho de Ética ao processado judicialmente, é 
afirmado que ela tem por escopo evitar especulações 
em relação a membros do Conselho.

II – Análise

Compete a esta Casa dispor, em resolução, sobre 
suas normas de organização interna e funcionamento, 
a teor do art. 52, XII, da Constituição. E, nos termos do 
art. 401, § 2º, III, do Risf, esta Comissão deve opinar 
sobre projeto que trate de matéria regimental, quando 
de autoria individual de senador.

A primeira observação cabível quanto aos proje-
tos é de que, em razão do comando do art. 260, II, b, 
do Risf, deve o PRS nº 37, de 2007, ter precedência 
sobre o PRS nº 40, de 2007, por ser mais antigo. Não 
por outro motivo, a Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, que efetuou a análise dos projetos previa-
mente a esta Comissão Diretora, ao ofertar emendas, 
fê-lo quanto ao PRS nº 37, de 2007.

No concernente ao mérito, cumpre registrar nos-
sa concordância com as conclusões da CCJ sobre os 
projetos, as quais passamos a sumarizar.

De início, acreditamos – como a CCJ – ser confli-
tante com a Lei Maior a regra, veiculada pelo PRS nº 40, 
de 2007, de que a mera existência de processo judicial 
contra senador seja motivo para impedi-lo de exercer a 
função de membro do Conselho de Ética. Além de tal 
previsão colidir com o princípio da presunção de inocên-
cia, poderia dar margem a expedientes do investigado 
pelo Conselho, com o intuito de afastar do julgamento 
integrantes daquele colegiado que pudessem vir a votar 
no sentido da perda do mandato. Ninguém desconhece 
que o ajuizamento de ações se faz muitas vezes de for-
ma irresponsável e com motivações políticas.

Quanto ao afastamento preventivo, a CCJ hou-
ve por bem, na Emenda nº 1 – CCJ, deixar a cargo do 
próprio Conselho de Ética a decisão, por proposta do 
relator do processo, feita quando do exame de admis-
sibilidade de representação contra senador. A emenda 
modifica o art. 15, dando nova disciplina procedimental 
a ser seguida pelo Conselho de Ética, que inclui: (i) uma 
fase de admissibilidade da representação; (ii) a vedação 
a que seja relator, no Conselho, senador filiado ao par-
tido representante ou ao partido do representado; (iii) 
a previsão de afastamento automático de membro do 
Conselho ou do Corregedor do Senado, quando eles 
forem os representados, já que não poderiam ser juízes 
de si mesmos; (iv) a vedação a que as representações 
cuidem de fatos havidos antes de o representado ser 
senador, em consonância com a jurisprudência pacífica 
do STF sobre o tema; (v) a determinação de rodízio de 
relatores, de modo a que nenhum membro possa ser 
relator de mais de uma representação, enquanto hou-
ver um que ainda não tenha sido relator; (vi) a determi-
nação do termo inicial do processo para apurar quebra 
de decoro como sendo a data da decisão do Conselho 
sobre a admissibilidade da representação.

A Emenda nº 2 – CCJ, em obediência ao princí-
pio da segurança jurídica, estabelece como data de 
entrada em vigor das alterações o dia 1º de janeiro de 
2008, evitando, assim, discussões que poderiam surgir 
quanto à possibilidade de aplicação das novas regras 
a processos já em andamento.
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A Emenda nº 3 – CCJ modifica o art. 14 da Re-
solução nº 20, de 1993, para prever que: (i) uma vez 
oferecida representação contra senador, o exame prévio 
realizado pela Mesa, antes de seu encaminhamento 
ao Conselho de Ética, limite-se aos requisitos formais 
de admissibilidade da representação; (ii) caso deter-
minado o arquivamento da representação pela Mesa, 
contra essa decisão possa ser interposto recurso de 
um décimo dos senadores, para apreciação da admis-
sibilidade da representação pelo plenário.

Por fim, a Emenda nº 4 – CCJ altera o art. 23 do 
Código de Ética, para dispor que as decisões do Con-
selho serão sempre tomadas ostensivamente.

Entendemos que as emendas da CCJ aprimora-
ram sobremaneira o PRS nº 37, de 2007. O mecanismo 
de afastamento preventivo do investigado é mantido, 
cabendo ao Conselho de Ética decidir a respeito, quan-
do o processado for membro da Mesa ou Presidente 
de Comissão. E, para dissipar dúvidas a respeito do 
momento de abertura do processo, a partir do qual a 
renúncia do senador investigado tem seus efeitos sus-
pensos até a deliberação final sobre a representação, 
o texto aprovado na CCJ fixa como termo inicial do 
processo a decisão do Conselho sobre a admissibili-
dade da representação.

Apenas no tocante à Emenda nº 3 acreditamos 
que aperfeiçoamento pode ser implementado. Como 
será realizado no âmbito do próprio Conselho de Ética o 
exame de admissibilidade da representação, não vemos 
por que deva haver outro exame, prévio ao do Conselho, 
realizado pela Mesa. A nosso ver, as representações, 
partam elas de partido político ou da Mesa, devem ser 
dirigidas diretamente ao Conselho de Ética. Atribuir à 
Mesa uma função que a Emenda nº 1 – CCJ já prevê 
para o Conselho redunda em indesejável duplicidade 
de trabalho. Por essa razão, propomos emenda que 
modifica o art. 14 da Resolução nº 20, de 1993, para 
determinar que as representações sejam formuladas 
perante o Conselho de Ética, sem que seja necessário 
passarem pela Mesa.

A aprovação do projeto, com as emendas apre-
sentadas pela CCJ e a subemenda que ora propomos, 
contribuirá para que futuros processos de perda de 
mandato por quebra de decoro parlamentar tenham a 
tramitação livre dos percalços e dificuldades enfren-
tados nos últimos tempos.

III – Voto

À vista do exposto, opinamos pelo arquivamento 
do Projeto de Resolução nº 40, de 2007, e pela apro-
vação do Projeto de Resolução nº 37, de 2007, com 
as Emendas nº 1, nº 2 e nº 4 da Comissão de Consti-

tuição, Justiça e Cidadania, bem como com a Emenda 
nº 3 na forma da seguinte Subemenda:

SUBEMENDA DA COMISSÃO DIRETORA À 
EMENDA Nº 3 – CCJ

Introduza-se o seguinte artigo no PRS nº 37, de 
2007, renumerando-se o atual art. 2º para que passe 
a ser o último do projeto:

“Art. 2º O art. 14 da Resolução do Senado 
Federal nº 20, de 17 de março de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 14. A representação contra senador 
por fato sujeito à pena de perda do mandato 
ou à pena de perda temporária do exercício 
do mandato, aplicáveis pelo Plenário do Se-
nado, será oferecida diretamente ao Conse-
lho de Ética e Decoro Parlamentar pela Mesa 
ou por partido político com representação no 
Congresso Nacional. (NR)’”

Sala de Reuniões,

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:
....................................................................................

XII – elaborar seu regimento interno;
....................................................................................

Art. 55, Perderá o mandato o deputado ou se-
nador:
....................................................................................

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou 
pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria abso-
luta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 35,  
DE 14 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Ma-
gistratura Nacional.

....................................................................................
Art. 27. O procedimento para a decretação da per-

da do cargo terá início por determinação do Tribunal, 
ou do seu órgão especial, a que pertença ou esteja 
subordinado o magistrado, de ofício ou mediante re-
presentação fundamentada do Poder Executivo ou Le-
gislativo, do Ministério Público ou do Conselho Federal 
ou Secional da Ordem dos Advogados do Brasil.
....................................................................................

§ 3º O Tribunal ou o seu órgão especial, na ses-
são em que ordenar a instauração do processo, como 
no curso dele, poderá afastar o magistrado do exercí-
cio das suas funções, sem prejuízo dos vencimentos 
e das vantagens, até a decisão final.
....................................................................................

Art. 46. O procedimento para a decretação da 
remoção ou disponibilidade de magistrado obedecerá 
ao prescrito no art. 27 desta lei.
....................................................................................

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos ser-
vidores públicos civis da União, das autar-
quias e das fundações públicas federais

....................................................................................
Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o 

servidor não venha a influir na apuração da irregulari-
dade, a autoridade instauradora do processo discipli-
nar poderá determinar o seu afastamento do exercício 
do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser pror-
rogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus 
efeitos, ainda que não concluído o processo.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – Os 
pareceres que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 997, de 2007, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2007 (nº 4.203/2001, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Re-
pública, que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 
relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras providências.

A matéria constará da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa de amanhã, dia 1º de novembro, 
em regime de urgência, onde poderá receber emendas 
até o encerramento de sua discussão, ou até o dia 9 
de novembro, o que ocorrer primeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 263, de 2007, na 
origem, do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
encaminhando ao Senado Federal, para os devidos fins, 
o termo aditivo ao Contrato de Abertura de Crédito e de 
Compra e Venda de Ativos, celebrado entre aquele Estado 
e a União, nos termos da Resolução do Senado nº 94, de 
1998, e cópia da Lei Estadual nº 8.910, de 2006.

O expediente, juntado ao processado da matéria, 
vai à Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – A 
Presidência recebeu do Tribunal de Contas da União o 
Aviso nº 96, de 2007 (nº 1.532/2007, na origem), enca-
minhando cópia do Acórdão 2182/2007-TCU (Plenário), 
proferido nos autos do Processo TC-013.309/2006-9, 
bem como do relatório e do voto que o fundamentam, 
sobre auditoria operacional realizada na Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos – ECT, no período de 28 
de agosto a 24 de novembro de 2006, com o objetivo de 
avaliar a atuação do Ministério das Comunicações e da 
ECT na terceirização do atendimento do serviço postal 
por meio de Agências de Correios Franqueadas.

O expediente, juntado ao processado do Aviso nº 
83, de 2001, vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR.) 
– A Presidência comunica ao Plenário que foram apro-
vados, na 15ª Reunião da Mesa, realizada no último 
dia 23 de outubro de 2007, adendos aos Pareceres 
nºs 914 e 915, de 2007, referentes, respectivamente, 
aos Requerimentos nºs 758 e 759, de 2007.

A Presidência determina a republicação dos Pa-
receres nºs 914 e 915, de 2007, para fazer constar 
os respectivos adendos.

São os seguintes os pareceres republi-
cados:

(*) PARECER Nº 914, DE 2007

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 758, de 2007.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Requerimento nº 758, de 2007, de autoria do 
Senador Flávio Arns, nos termos do Ato da Mesa nº 
1, de 2001 e artigo 216, do Regimento Interno, solicita 
“informações ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento acerca dos encaminhamentos para o 
desfecho das negociações que resultem no término da 
greve do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA”.

(*) Republicado para fazer constar o adendo aprovado pela Mesa.
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II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 758, de 
2007, insere-se na competência fiscalizadora do Con-
gresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da 
Constituição Federal, estando, de acordo com o Re-
gimento Interno do Senado Federal e com o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, somos favoráveis à aprovação do 
Requerimento nº 758, de 2007, de autoria do Senador 
Flávio Arns.

Sala de Reuniões,

 

ADENDO AO PARECER Nº 914, DE 2007

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 758, de 2007.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Senador Flávio Arns, com base no § 2º do art. 
50 da Constituição Federal e no art. 216 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, solicita “informações ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
acerca dos encaminhamentos para o desfecho das 
negociações que resultem no término da greve do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA”

II – Análise

O Requerimento em exame está de acordo com 
as disposições constitucionais e regimentais que tra-
tam de pedidos de informações a autoridades do Po-
der Executivo.

Entretanto, tendo em vista o encerramento da 
referida greve ao longo do trâmite do requerimento 
em análise, é interessante agora interrogar as autori-
dades competentes acerca do teor das negociações 
que resultaram no fim do movimento perpetrado pelos 
trabalhadores daquele órgão.

III – Voto

Diante das razões acima expostas, somos pela 
aprovação do Requerimento nº 758, de 2007, nos se-
guintes termos:

Requeiro, nos termos do art. 216 do Regimen-
to Interno desta Casa, que o Senado Federal solicite 
informações ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento acerca das providências que resultaram 
no desfecho da greve do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária – INCRA e das eventuais 
conquistas auferidas pela categoria.

(*)PARECER Nº 915, DE 2007

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 759, de 2007.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Requerimento nº 759, de 2007, de autoria do 
Senador Flávio Arns, nos termos do Ato da Mesa nº 
1, de 2001 e artigo 216, do Regimento Interno, solicita 
“informações ao Ministério do Planejamento acerca dos 
encaminhamentos para o desfecho das negociações 
que resultem no término da greve do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária – INCRA”.

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 759, de 
2007, insere-se na competência fiscalizadora do Con-
gresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Cons-
tituição Federal, estando, de acordo com o Regimento 
Interno do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 
2001, somos favoráveis à aprovação do Requerimento 
nº 759, de 2007, de autoria do Senador Flávio Arns.

Sala de Reuniões, 

(*) Republicado para fazer constar o adendo aprovado pela Mesa.
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ADENDO AO PARECER Nº 915, DE 2007

Da Mesa do Senado Federal, Sobre o 
Requerimento nº 759, de 2007.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Senador Flávio Arns, com base no § 2º do art. 
50 da Constituição Federal e no art. 216 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, solicita “informações ao 
Ministério do Planejamento acerca dos encaminhamen-
tos para o desfecho das negociações que resultem no 
término da greve do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – INCRA.”

II – Análise

O Requerimento em exame está de acordo com 
as disposições constitucionais e regimentais que tra-
tam de pedidos de informações a autoridades do Po-
der Executivo.

Entretanto, tendo em vista o encerramento da 
referida greve ao longo do trâmite do Requerimento 
em análise, é interessante agora interrogar as autori-
dades competentes acerca do teor das negociações 
que resultaram no fim do movimento perpetrado pelos 
trabalhadores daquele órgão.

III – Voto

Diante das razões acima expostas, somos pela 
aprovação do Requerimento nº 759, de 2007, nos se-
guintes termos:

Requeiro, nos termos do art. 216 do Regimento 
Interno desta Casa, que o Senado Federal solicite in-
formações ao Ministério do Planejamento acerca das 
providências que resultaram no desfecho da greve do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA e das eventuais conquistas auferidas pela 
categoria.

Sala de Reuniões,

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.283, DE 2007

Senhor Presidente,
Tendo sido designada por V. Exª para representar 

a Comissão de Educação, Cultura e Esportes dessa 
Casa no XXIV encontro do Parlamento Cultural do Mer-
cosul, a realizar-se na cidade de Montevidéu, Uruguai, 
nos dias 28 e 29 de novembro de próximo , solicito, 
nos termos do art. 40 do Regimento Interno, licença 
de nossos trabalhos, comunicando nos termos do art. 
39 do mesmo diploma, que no cumprimento de 27 a 
30 do mesmo mês de novembro.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007. – Se-
nadora Marisa Serrano 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O requerimento que acaba de ser lido vai à publica-
ção e será votado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.284, DE 2007

Nos termos do art. 71 da Constituição Fede-
ral, bem como nos termos regimentais, solicito que 
seja encaminhada cópia integral do processo nº TC 
006.000/2007-5 realizado pelo Tribunal de Contas da 
União.

Justificação

Tendo em vista o papel auxiliar ao Congresso 
Nacional de controle externo, exercido pelo Tribunal 
de Contas da União, é importante tomar conhecimen-
to do teor do processo, que envolve transferência de 
recursos da Caixa Federal. 

Brasília, 31 de outubro de 2007. – Senador Al-
varo Dias

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O requerimento que acaba de ser lido será incluído 
em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.285, de 2007

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Saúde sobre a realização de 
licitação para escolha de uma agência es-
pecializada na realização de eventos.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Saúde sobre a realização de licitação 
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para escolha de uma agência especializada na reali-
zação de eventos:

1. Qual o valor do contrato?
2. Qual a duração do contrato?
3. Qual o objeto do contrato?
4. Anexar cópia do edital e do resultado da Li-

citação.
5. Houve alguma ação por parte do Ministro de 

Estado da Saúde no sentido de suspender a referida 
licitação?

6.Por quê esta ação não obteve êxito?
7. Por quê motivo tentou-se suspender a licita-

ção? 

Justificação

Notícias publicadas pela imprensa nos últimos 
dias informam que o Ministério da Saúde realizará, no 
dia 31 de outubro, uma polêmica licitação para con-
tratação de uma agência que será responsável pela 
realização de eventos naquela Pasta pelo período de 
um ano.

Segundo essas notícias, o contrato estabelece 
gastos da ordem de R$120 milhões e a escolha, na 
verdade, até já teria sido feita: a agência Aplauso, dona 
de outros 62 contratos do gênero, no Governo Federal. 
Além disso, o edital permitiria a manipulação da plani-
lha de preços para favorecer a referida agência.

Essa mesma agência Aplauso, inclusive, já foi 
objeto de matéria recente envolvendo o Ministério do 
Esporte, que teria alugado salas comerciais da empre-
sa para abrigar uma força-tarefa incumbida de analisar 
300 processos de prestação de contas referentes a 
convênios do Programa Segundo Tempo.

Cabe questionar, também, o valor elevado do 
contrato, em um momento em que se discute a falta 
de recursos para o financiamento das ações e serviços 
de saúde destinados à população brasileira.

Finalmente, as notícias mencionam que o Ministro 
da saúde admitiu internamente que “não conseguia” 
cancelar a licitação, uma vez que a mesma teria sido 
decidida pelo setor de logística do Ministério.

Assim, o presente requerimento busca o escla-
recimento dos fatos apontados pela imprensa nos úl-
timos dias.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007. Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.286, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Hospital 
Português, por estar completando 134 anos 
de fundação e aos contemplados com a 
Ordem do Mérito Luso-Brasileiro do Ama-
zonas Comendador Emídio Vaz d’Olizeira: 
Drs. Raimundo Moura Tapajós (in memorian), 
e Eurípedes Ferreira Lins, José de Souza 
Leite e Fausto Vieira dos Santos.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Hospital Portu-
guês, de Manaus, e aos contemplados com a Ordem 
do Mérito Luso-Brasileiro do Amazonas Comendador 
Emídio Vaz d’Oliveira: Drs. Raimundo Moura Tapajós 
(in memorian), Eurípedes Ferreira Lins, José de Sou-
za Leite e Fausto Vieira dos Santos.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento dos agraciados, da Direção do 
Hospital Português e da Diretoria da Real Benemérita 
Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas.

Justificação

A Real Benemérita Sociedade Portuguesa Be-
neficente do Amazonas estará realizando neste dia 31 
de outubro de 2007, significativo evento na Capela do 
Hospital Português. Estará comemorando o 134º aniver-
sário de criação daquele hospital e, ao mesmo tempo, 
entregando as insígnias da Ordem do Mérito Luso-Bra-
sileiro do Amazonas Comendador Emídio Vaz d’Oliveira 
às seguintes personalidades: Raimundo Moura Tapajós 
(in memorian), Eurípedes Ferreira Lins, José de Souza 
Leite e Fausto Vieira dos Santos. O Hospital Português, 
pelos relevantes serviços que presta à população ama-
zonense, e os agraciados, por seus próprios méritos, 
fazem jus à homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, comunicação que passo a ler.

É lida a seguinte:

COMUNICAÇÃO

Senhor Presidente,
Tendo sido designado para participar, como ob-

servador parlamentar, da 62ª Assembléia Geral das 
Nações Unidas em aditamento ao Requerimento nº 
1.246 de 2007, aprovado no Plenário do Senado Fe-
deral em 25 de outubro do corrente, comunico a Vossa 
Excelência, nos termos do Art. 39, Inciso I do Regimen-
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to Interno do Senado Federal, que estarei ausente do 
País no período de 2 a 11 de novembro 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007. – Se-
nador Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
O expediente que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

É lida a seguinte:

– Nº 183, de 2007 (nº 794/2007, na origem), de 22 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara nº 76, de 2007 (nº 2.086/2007, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre o desconto de créditos da Contribuição para PIS/
Pasep e da Cofins, na aquisição no mercado interno ou 
importação de bens de capital destinados à produção dos 
bens relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 
3 de julho de 2002, e de produtos classificados na Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006; autoriza a concessão de subvenção econômica 
nas operações de empréstimo e financiamento destina-
das às empresas dos setores de pedras ornamentais, 
beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, 
calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção e de 
móveis de madeira; altera as Leis nºs 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.865, de 30 de abril de 2004; e 
dá outras providências, sancionado e transformado na 
Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Será encaminhado à Câmara dos Deputados um 
exemplar de autógrafo do projeto sancionado.

O processado vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Nº 566/07/PS–GSE

Brasília, 26 de outubro de 2007

Assunto: Envio de PLv à sanção presidencial

Senhor Secretario,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar 

ao conhecimento do Senado Federal, que a sessão 
Plenária do dia 23-10-07 foi ratificada a aprovação do 
Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2007, oferecido 
por esta Casa à Medida Provisória nº 381, de 2007, 
do Poder Executivo, que “Abre crédito extraordinário, 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo no 
valor global de 6.320.941.758,00 (seis bilhões, tre-
zentos e vinte milhões, novecentos e quarenta e um 

mil, setecentos e cinqüenta e oito reais), para os fins 
que especifica”. 

2. Na oportunidade, informo a Vossa Excelên-
cia que a referida proposição foi, nesta data enviada 
à sanção.

 3. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida medida provisória e cópia dos autógrafos da 
matéria nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência ao Expediente que acaba de ser lido, 
o Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2007, pro-
veniente da Medida Provisória nº 381, de 2007, volta 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, nos termos do art. 11 da Resolução nº 
1, de 2002–CN.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. nº 562/07/PS-GSE

Brasília, 24 de outubro de 2007

Assunto: Comunica envio de PLv à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que foram rejeita-
das, na Sessão Plenária do dia 23-10-07, as Emendas 
de nºs 1 a 11, oferecidas por essa Casa ao Projeto de 
Lei de Conversão nº 32, de 2007 (MPv nº 384/07, do 
Poder Executivo), o qual “Institui o Programa Nacional 
de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI e 
dá outras providências”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Encaminho, em anexo, o processado da referida 
medida provisória e cópia dos autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serra-
glio. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência ao Expediente que acaba de ser 
lido, o Projeto de Lei de Conversão nº 32, de 2007, 
proveniente da Medida Provisória nº 384, de 2007, 
volta à Comissão Mista, nos termos do art. 11 da Re-
solução nº 1, de 2002–CN.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Pela or-
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pela ordem, Senador Paulo Paim.

OUTUBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL490     



38608 Quinta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Peço que me inscreva para 
uma comunicação inadiável. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª está inscrito em primeiro lugar.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Também 
para uma comunicação inadiável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senador Gerson Camata está inscrito em segun-
do lugar.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Terceiro lu-
gar de chegada.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Em terceiro, o Senador Osmar Dias, inscrito.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) 
– Sr. Presidente, quero me inscrever pela Liderança 
do PR.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pela Liderança do PR, Senador Expedito Júnior.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 
– Em quarto, para uma comunicação inadiável, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senador Augusto Botelho fica em quarto lugar para 
uma comunicação. Se houver desistência...

O Senador Mão Santa é o quinto.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu apelaria 
para a sensibilidade de V. Exª. Muitos aqui são líderes 
de partido. O nosso Osmar Dias é um líder de fato, é 
a figura maior do PDT, é maior do que o Partido. V. Exª 
poderia cambiá-lo para falar como líder. E há outros 
aí que são líderes.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência obedece à orientação da Casa. As-
sim que os Senadores se manifestarem, serão aten-
didos.

Com a palavra, o primeiro orador inscrito, Sena-
dor Gilvam Borges. 

V. Exª tem dez minutos para o seu pronuncia-
mento.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Exmº Sr. 
Presidente, meus nobres, queridos e amados Pares, que 
formam esta augusta Casa, esta manhã, na Câmara dos 
Deputados, a Frente Parlamentar em Defesa da Universi-
dade Pública, com o apoio das Comissões de Educação 
e Cultura da Câmara e deste Senado Federal, reuniu-se 
para retomar a luta em prol do ensino superior. 

Foram discutidos eixos temáticos considerados 
prioritários, tais como a Lei Orçamentária Anual, a ser 
destinada ao ensino superior em 2008. Em relação 
à LOA, devo dizer que a Bancada do meu Estado, o 

Amapá, apresentou a Emenda nº 71050016, no valor 
de oito milhões e novecentos reais, para a moderni-
zação e recuperação da infra-estrutura física da Uni-
versidade Federal do Amapá (UNIFAP), bem como a 
dos hospitais de ensino do Estado.

Também na reunião desta manhã, Sr. Presidente, 
discutiram-se a autonomia universitária, a implemen-
tação de medidas legislativas que promovam a plena 
interação do ensino superior com a educação básica, 
o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais, o REUNI, e o 
Plano Nacional de Assistência Estudantil.

Todos sabemos, Sr. Presidente, que a educação 
é a mola propulsora do progresso de uma nação. Sem 
ela, a cidadania é uma utopia, a democracia é uma 
falácia, e a prosperidade é uma mentira. 

Nenhum homem público pode desconhecer a 
importância do ensino de qualidade.

O dilema mais grave do Médio é entre preparar 
para o trabalho ou preparar para o Superior. São coisas 
bem díspares e, quando nada, competem seriamente 
pelo tempo do aluno. Mas são ainda maiores as dis-
tâncias entre os valores e atitudes que são funcionais 
em cada uma dessas opções. 

Preparar para o trabalho pode levar a duas ver-
tentes totalmente distintas. A mais óbvia é a formação 
profissional. Isso requer entrar em um outro mundo, 
distante do mundo da escola. Não apenas diferente, 
mas com práticas e valores incompatíveis. Pelo menos 
em tese, o objetivo seria ensinar a fazer, preparando 
para tarefas bem definidas do mundo real. É o império 
da prática, do conhecimento voltado para a aplicação 
concreta. Para que funcione bem, a preparação requer 
proximidade com as empresas e negócios.

E há também a enorme vertente dos que vão di-
retamente para o mercado de trabalho, apenas com o 
que aprenderam no ensino médio. No Brasil, é quase 
a metade dos que se formam. O que ensinar a eles? É 
correto dizer que devemos ensinar coisas práticas. Daí 
a importância das escolas técnicas. Por essa razão, Srªs 
e Srs. Senadores, quero parabenizar o Presidente Lula 
e o Ministro Fernando Haddad pela decisão de construir, 
até 2010, 214 escolas técnicas neste País. Pode parecer 
pouco, mas, de 1909, quando foi feita a primeira esco-
la técnica, pelo Presidente Nilo Peçanha, até 2003, se 
construíram no Brasil 140 escolas técnicas.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-
cedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Quero, Se-
nador Gilvam, me congratular com V. Exª e ser solidário 
nos cumprimentos que V. Exª apresenta ao Presidente 
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da República e ao Ministro da Educação. Esse Ministro 
da Educação – sempre digo, talvez um dos melhores Mi-
nistros que coroam o Governo do Presidente Lula – tem 
tido uma visão admirável não só na interiorização das 
escolas técnicas, mas na multiplicação das escolas téc-
nicas, o que coincide com o avanço técnico que o País 
está tendo. Para V. Exª ter uma idéia, e concordando com 
o que V. Exª diz, desde o dia em que se criou a primeira 
escola técnica, no Governo de Nilo Peçanha, o Espírito 
Santo tinha três escolas técnicas, só o Governo Lula já 
fez seis. Então, é um superavanço nessa área. Mas há 
também a interiorização das universidades federais, como 
está acontecendo no Espírito Santo, em São Mateus e 
Alegre, em duas cidades, e também a abertura de vagas 
nas universidades privadas, através de um programa do 
Ministério da Educação, muito bem concebido, que já 
dobrou o número de estudantes universitários pobres 
no Brasil. É um ponto em que o Governo marcou um 
tento; muitos outros marcaram também, como há defei-
tos, mas a gente tem que reconhecer, cumprimentar o 
Ministro, cumprimentar a sensibilidade do Presidente da 
República, que entendeu que o Brasil nesse momento 
precisa avançar na área do ensino técnico. V. Exª está 
sendo justo com quem muito fez nessa área.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço o aparte de V. Exª. 

E tem mais, Sr. Presidente, até o final de 2010, o 
País terá 10 novas universidades federais e 48 novos 
campi. E o Orçamento Geral da União prevê para a 
educação, em 2008, R$12,7 bilhões, 31,98% a mais 
do que neste ano.

Sr. Presidente, isso nos estimula a continuar con-
fiando no País. Há um planejamento estratégico, e o 
Presidente Lula e seu Ministro da Educação estão de 
parabéns. Por esse motivo é que acreditamos.

Continuamos a grande marcha da reoxigena-
ção econômica do País, acreditando que brevemente, 
dentro de mais tardar duas décadas, 20 anos, o País 
estará assumindo a grande liderança no continente 
sul-americano e, para não dizer também, dentre os 
países mais ricos do mundo.

Sr. Presidente, vamos, objetivamente, também 
anunciar dinheiro na conta.

Papaléo, queres falar alguma coisa?
O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Quero um 

aparte, se V. Exª permitir.
O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-

cedo a palavra a V. Exª.
O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Nós, ontem, 

tivemos uma audiência pública na Comissão de Edu-
cação, onde V. Exª é Vice-Presidente, e lá o discurso 
anterior de V. Exª foi muito elogiado e considerado mui-
to coerente para a esfera educacional, relacionado à 
área técnica e ao terceiro grau.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Muito 
obrigado.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Quero realmen-
te chamar a atenção para as escolas técnicas, porque 
houve, anos atrás, um grande apoio para a sociedade 
na formação de técnicos, e hoje a deficiência faz com 
que não tenhamos técnicos suficientes para atender 
às necessidades do nosso País. E o que aconteceu? A 
proliferação de faculdades, de ensino de terceiro grau. 
Então, hoje, estamos com excesso de ensino de tercei-
ro grau e um desequilíbrio muito grande com relação 
às escolas técnicas. Então, cumprimento V. Exª pelo 
seu discurso, reforçando o anterior, e quero também 
registrar, aproveitando o fato de sermos do Amapá, 
que tenho dois projetos sobre escolas técnicas para o 
Amapá: um da Escola Técnica Federal no Município de 
Macapá; e um projeto em que o nosso Estado é pionei-
ro, a Escola Técnica Naval, no Município de Santana, 
já aprovado aqui no Senado e que está para a Câmara 
aprovar, se Deus quiser. Então, faz parte justamente da 
sua intenção de proliferação, sim, de escolas técnicas, 
e não mais de faculdades, de ensino do terceiro grau. 
Parabéns, Senador Gilvam! V. Exª representa muito bem 
a Comissão de Educação nesta Casa.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Muito 
obrigado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

ORDEM BANCÁRIA Nº 2007OB900893
Dinheiro na conta!
BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 0658 (...)
VALOR LIBERADO: R$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil reais)
OBJETO: Implantação de núcleos de esporte recrea-
tivo e de lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE

Srs. Vereadores, líderes comunitários, comunidade em 
geral: dinheiro na conta!
ORDEM BANCÁRIA Nº 2007OB936913
(...)
BANCO: BANCO DO BRASIL
(...)
VALOR LIBERADO: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
OBJETO: Construção de unidades de saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

(...)
BANCO: BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 0261 CONTA: 69195X
VALOR LIBERADO: R$30.121,97  (trinta mil e cento e 
vinte e um reais e noventa e sete centavos)
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Sr. Presidente, o Amapá se mobiliza. Hoje, a 
Bancada Federal recepcionou o Governador do Es-
tado, que aqui se encontra. A grande maioria esteve 
fazendo uma recepção e brindando os seus 44 anos, 
seu aniversário. Por esse motivo, nós todos estamos 
entusiasmados, Sr. Presidente, porque acreditamos no 
desenvolvimento do Amapá e do Brasil.

Portanto, meus agradecimentos ao Presiden-
te Lula e ao Ministro Fernando Haddad. Que não se 
esqueçam de empenharem os R$8 milhões, que são 
para este Orçamento agora, de 2007.

Nós recebemos o Ministro da Educação, há qua-
tro meses, no Amapá, quando reivindicamos que essa 
emenda de bancada, que nós colocamos o ano pas-
sado para o ano de 2007, seja empenhada. A Univer-
sidade do Amapá aguarda esses recursos, e, ainda 
neste ano, quero ter o prazer de anunciar isso desta 
tribuna, porque, enquanto os cães ladram, a carrua-
gem avança.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Obrigado, Senador Gilvam Borges.
Com a palavra o Senador Paulo Paim, para uma 

comunicação inadiável, por cinco minutos.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, serei o mais rápido possível, porque vou 
com o Senador Zambiasi e o Senador Simon ao Mi-
nistério do Planejamento tratar de uma demanda da 
cidade de Pelotas. Não a cidade de Pelotas, mas a re-
gião Sul do Estado é a mais pobre. Então, nós vamos 
até o Ministério do Planejamento.

Mas, Sr. Presidente, quero falar rapidamente da 
minha preocupação com os últimos acontecimentos so-
bre a adulteração de leite, com adição de soda cáustica 
e água oxigenada, e a descoberta, Sr. Presidente, lá no 
Rio Grande, de 700 mil caixas de leite enterradas.

Sr. Presidente, deverá haver um debate nacio-
nal sobre o valor da vida, que entra em xeque quando 
se começa a deixar a entender que a população está 
tomando leite com soda. Isso é da maior gravidade. 
Por isso, após conversa hoje com o Presidente da Co-
missão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, Senador Leomar Quintanilha, 
deliberamos por encaminhar uma audiência pública 
conjunta para debater esse tema. Entendo que o Se-
nado Federal deve tratar da questão – é claro – com o 
máximo cuidado, mas também indo a fundo na discus-
são, pois o fato ocorrido é de extrema gravidade. Esta 
Casa, com certeza, fará um debate, como nós sempre 
dizemos, qualificado, mas profundo, para ver quem é 
quem. Vamos convocar e convidar todos os envolvidos 
– os produtores, as cooperativas e as empresas – e 
pedir a parceria, porque já estão investigando, da Polí-

cia Federal, do Ministério da Agricultura, do Ministério 
da Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
e das entidades de defesa do consumidor.

Sr. Presidente, no roteiro que fiz neste fim de se-
mana lá no meu Rio Grande, pude perceber que a pre-
ocupação da população é enorme. Sei que a imprensa 
está divulgando os fatos e tem mesmo que divulgá-los. 
Ficam, então, a informação e a contra-informação. O 
fato é que as pessoas estão assustadas e, em muitos 
casos, confusas.

O jornal Zero Hora, na sua edição de hoje, pu-
blica matéria assinada pelo jornalista Carlos Wagner 
com o seguinte título: “Leite também receberia antibi-
óticos”, onde se lê:

Os métodos de fraudar o leite [também] 
no Rio Grande do Sul evoluíram como se fosse 
uma ciência. Avanços nas técnicas de adul-
teração estão registrados [...] em cópias de 
boletins de análise do leite que tiveram o seu 
recebimento recusado. Relatórios apontam 
que inclusive antibióticos teriam sido acres-
centados no leite [...]

Sr. Presidente, volto a repetir que esses fatos são 
preocupantes em todos os sentidos, no descumprimento 
da lei e no próprio risco à saúde. É claro que não temos o 
direito de generalizar. Seria irresponsabilidade de nossa 
parte, mas a pergunta fica: e os derivados do leite, como os 
queijos e as manteigas? Até onde foram misturados soda 
e outros componentes para adulterar o produto original?

Sr. Presidente, termino dizendo que, em defe-
sa da vida, temos obrigação de exigir que o fato seja 
discutido, investigado e amplamente divulgado. Se for 
comprovado, doa a quem doer, tem que haver punição 
mesmo. É caso de cadeia, porque estão brincando com 
a vida da população.

Sr. Presidente, vamos a uma audiência pública, 
neste Congresso que fez tantas CPIs: do bingo, da bola, 
do boi, das cargas, das drogas, enfim, tantas. Vamos 
fazer uma audiência pública, mas, se for necessário, 
Sr. Presidente, pela gravidade do fato, vamos à CPI.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Obrigado, Senador Paulo Paim.
Com a palavra o Senador Francisco Dornelles 

como orador inscrito.
V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP 

– RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Rio 
de Janeiro, se fosse um país, poderia ser membro da 
Opep. No Rio de Janeiro são extraídos cerca de 85% 
do petróleo da Nação, o que corresponde a mais de 
1,6 milhão de barris por dia, ou seja, produzimos mais 
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petróleo que alguns membros antigos da Opep, como 
a Líbia e a Indonésia. Quanto ao gás natural, Sr. Pre-
sidente, o Rio de Janeiro produz 22 milhões de metros 
cúbicos por dia e consome 7,5 milhões.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ocupo hoje esta 
tribuna para fazer o mais veemente protesto contra a 
decisão da Petrobras de reduzir, da noite para o dia, 
sem qualquer aviso prévio, como se ela fosse o Go-
verno e o próprio Estado, em 17% o fornecimento de 
gás natural do Estado do Rio. Como conseqüência, 
89 postos distribuidores desse combustível na região 
metropolitana e oito grandes indústrias estão sem for-
necimento desde ontem. A Petrobras, embora afirme 
que a redução é temporária, não estipulou prazo para 
normalizar o seu funcionamento.

Cabe ressaltar, Sr. Presidente, que as indústrias bra-
sileiras foram incentivadas a trocar a sua fonte de energia 
pelo gás natural, mais limpo e mais barato. E agora, por 
absoluta falta de planejamento do setor energético, teve 
sua produção comprometida por esse “apagão de gás”. 
No Rio de Janeiro, algumas empresas tiveram de operar 
com redução de até 90% do volume usual do combustí-
vel. Outras tiveram de fechar suas portas.

Sr. Presidente, se a Petrobras fosse uma empresa 
privada, imagine V. Exª a reação que haveria hoje nas 
ruas! Pediriam o fechamento da empresa, a prisão dos 
diretores, medidas drásticas contra aqueles que, de 
forma irresponsável, da noite para o dia, tomaram tal 
decisão. A Petrobras tem de compreender que ela não 
é o Estado brasileiro, tem de compreender que ela é 
uma empresa e que não pode tomar uma decisão que 
afeta milhares de empresas, milhares de pessoas.

Quero me referir ainda, Sr. Presidente, à situação 
de milhares de taxistas no Rio, que não sabem para 
onde se dirigir. Os postos estão fechados, os postos 
não têm gás, os postos estão totalmente comprometi-
dos com essa decisão arbitrária da Petrobras.

Sr. Presidente, eu aqui quero fazer o meu mais 
veemente protesto contra essa decisão da Petrobras, 
fazer um apelo ao Senhor Presidente da República 
para que faça uma intervenção imediata nessa área. 
O Rio de Janeiro não pode estar sujeito a uma decisão 
arbitrária de uma empresa estatal. Ao mesmo tempo, 
quero aqui dar o meu apoio integral à decisão do Go-
vernador Sérgio Cabral, aqui representado por eminen-
tes Secretários, de pedir na Justiça o restabelecimento 
do fornecimento de gás pela Petrobras para as duas 
distribuidoras do Estado, a CEG e a CEG-Rio.

Estou certo de que a Justiça, com a sua inde-
pendência, com a sua compreensão dos problemas 
do Rio, não vai faltar e vai, imediatamente, dar uma 
liminar para corrigir essa brutalidade, essa agressão 
cometida pela Petrobras contra o Estado do Rio de 
Janeiro, agressão esta que afeta várias empresas e 

milhares de pessoas, pessoas que precisam trabalhar 
e que ela simplesmente ignorou numa decisão arbi-
trária e sem sentido.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra o Senador Gerson Camata, para uma 
comunicação inadiável, por cinco minutos.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

Esta semana, até sexta-feira, a cidade de Guara-
pari sedia o XXV Congresso Brasileiro de Agronomia, 
evento que reúne setecentos profissionais do setor. O 
Congresso acontece num momento em que o agrone-
gócio se consolida como a principal força da economia 
nacional, respondendo por 33% do Produto Interno Bruto 
e por 42% das exportações. Além disso, o tema principal, 
adequado à época em que vivemos, é a agroenergia, ou 
seja, a discussão de alternativas para a matriz energética 
utilizada atualmente e que um dia vai se esgotar.

É um assunto que tem sido motivo de debates 
não só no Brasil como no mundo inteiro. O fim da era 
de uso extensivo dos combustíveis fósseis, que impul-
sionaram o crescimento do comércio, do transporte, 
da indústria e da agricultura, é uma realidade. Embora 
ainda forneçam três quartos da energia consumida em 
todo o Planeta, eles se tornarão escassos e desapa-
recerão num futuro próximo.

A busca por fontes limpas e renováveis de energia 
ganha cada vez maior atenção de governos e organismos 
internacionais neste início de século. Entre essas fontes, 
destacam-se duas das mais bem-sucedidas alternativas, 
desenvolvidas no Brasil – o etanol e o biodiesel, produzido 
a partir de plantas oleaginosas, como girassol, mamona, 
pinhão manso, soja e milho, entre outras.

O Espírito Santo está entre os Estados que rea-
lizam mais pesquisas nessa área. Recentemente, em 
Cachoeiro de Itapemirim, foi realizado o Seminário 
Sul Capixaba de Biodiesel, que promoveu um deba-
te sobre alternativas para a produção de biodiesel na 
região Sul do Estado.

Desde fevereiro deste ano, o Instituto Capixaba de 
Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Inca-
per) faz estudos para definir o potencial existente para 
produção do pinhão manso no Espírito Santo. Um lote 
com milhares de sementes provenientes de Rondônia 
foi adquirido pela Secretaria Estadual de Agricultura 
para plantio em áreas capixabas. Pesquisadores do In-
caper estão analisando o desempenho da espécie em 
unidades experimentais. O pinhão manso pode atingir 
até quatro metros de altura e seu fruto é uma cápsula 
com três sementes escuras e lisas, que, em seu interior, 
possuem uma amêndoa branca rica em óleo.
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Além disso, para ampliar as pesquisas e a pro-
dução de etanol e biodiesel, o Governo do Espírito 
Santo firmou este mês um convênio para a criação da 
Fronteira Leste para Biocombustíveis, que inclui Rio 
de Janeiro, Minas Gerais e Bahia, com o objetivo de 
promover ações conjuntas de estímulo à comerciali-
zação e à exportação. A Secretaria de Agricultura do 
Rio de Janeiro calcula que os Estados participantes 
do acordo tenham cerca de um milhão de hectares 
disponíveis para a produção de cana para etanol e 
grãos para biodiesel, sem que sejam afetadas áreas 
destinadas à produção de alimentos.

O acordo prevê a realização de parcerias com 
empresas privadas e públicas, especialmente univer-
sidades, centros de pesquisas e municípios situados 
em regiões produtoras, para desenvolver tecnologias 
destinadas à produção de álcool e biodiesel.

No Espírito Santo, a criação da Fronteira Leste 
para Biocombustíveis pode dar um impulso decisivo 
ao agronegócio, que já responde por cerca de 30% 
do Produto Interno Bruto estadual, absorve aproxima-
damente 40% da população economicamente ativa e 
é a mais dinâmica atividade para cerca de 80% dos 
municípios capixabas.

Dados do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
indicam que, para cada 1% de substituição do óleo diesel 
utilizado como combustível no Brasil por biodiesel pro-
duzido com a participação da agricultura familiar, cerca 
de 45 mil empregos podem ser gerados no campo, com 
renda média de quase R$5 mil para as famílias. O de-
senvolvimento da agroenergia, como assinalou César 
Colnago, Secretário de Agricultura do Espírito Santo, é 
“um fator de desenvolvimento, inclusão social e renda”. 
Merece, portanto, todo incentivo possível por parte dos 
governos estaduais e do Governo Federal.

Era o que queríamos dizer, cumprimentando o 
Governador Paulo Hartung por mais esse passo que 
o Espírito Santo dá na área da pesquisa do biodiesel, 
com a utilização de sementes de pinhão manso vindas 
de Rondônia, que, futuramente, será o grande forne-
cedor de combustíveis renováveis para o País.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Parabéns ao Governador Paulo Hartung e a V. Exª.

Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti por 
permuta com a Senadora Kátia Abreu, que, por sua 
vez, permuta com o Senador Mário Couto.

V. Exª dispõe de dez minutos.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Agradeço, Sr. Presidente, e agradeço, de forma muita 
especial, aos Senadores Expedito Júnior e Mário Couto, 
que me permitiram fazer uso da palavra de imediato.

Já faz alguns dias que tenho separado notícias 
da imprensa catarinense que dão conta de investimen-

tos e expansão de oportunidades de emprego no meu 
Estado. É algo impressionante!

Senador Expedito Júnior, estamos comemorando 
o fato de Santa Catarina ter sido escolhida pela revista 
Viagem e Turismo, do Grupo Abril, o melhor destino 
turístico do Brasil. Desbancou a Bahia, que durante 
cinco anos consecutivos liderou a disputa pelo melhor 
destino turístico, e também o Rio de Janeiro.

Outra notícia que estamos comemorando, além 
dessa, é que, na área da construção naval, uma em-
presa de São Paulo, a TWB, está com R$28 milhões 
de investimentos previstos para ampliar o estaleiro 
Navegantes e construir dois ferry-boats que serão le-
vados a Portugal para navegar no rio Tejo.

A Vega do Sul, empresa multinacional do grupo 
ArcelorMittal instalada do Município de Araquari, está 
investindo US$76 milhões na ampliação da sua fábrica 
em São Francisco do Sul. Em três anos, ela aumentará 
sua produção de laminados de aço de 950 mil tonela-
das para 1,3 milhão de toneladas.

A Lemgruber, fábrica de luvas cirúrgicas – inclu-
sive, foi anunciado há poucos dias o programa de ace-
leração na área da saúde, que incentivará a produção 
de equipamentos médicos e cirúrgicos no Brasil, pois, 
Senador Augusto Botelho, gastamos um dinheiro incrí-
vel na importação de produtos médicos e cirúrgicos –, 
repito, a Lemgruber do Rio de Janeiro está instalando 
um centro de distribuição em Itajaí pelas condições 
logísticas do nosso porto e pela perspectiva de distri-
buir esse produto. Na seqüência, estão transferindo a 
fábrica do Rio de Janeiro para o Vale do Itajaí.

Na área de carnes, Santa Catarina está vivendo um 
momento fantástico. A Sadia está abrindo o terceiro tur-
no em Chapecó. São 1,2 mil vagas, só nesse Município, 
com a abertura do terceiro turno. A Sadia teve um lucro 
de 173% neste 3º trimestre, em comparação com ano de 
2006, um faturamento de 20% a mais, e tem previsto para 
até 2008 um investimento da ordem de R$2 bilhões.

Ontem, foi assinado o maior negócio das agroin-
dústrias brasileiras, quando a Perdigão, de Santa Ca-
tarina adquiriu a Eleva, do Rio Grande do Sul, numa 
aquisição que envolveu nada mais, nada menos que 
R$2 bilhões. Essa aquisição fez com que a Perdigão, 
que estava em 2º lugar no ranking das agroindústrias 
brasileiras, ultrapassasse a Sadia, que teve esse lucro 
de 173%, pois a Perdigão teve 320% nesse período e 
um faturamento de 22% a mais.

Além da Sadia e da Perdigão, a Aurora, que é 
outro frigorífico grande de Santa Catarina, decidiu – 
isso foi anunciado ontem – abrir dois novos frigoríficos. 
São R$800 milhões de investimentos: R$400 milhões 
em Canoinhas, no planalto norte catarinense; e mais 
R$400 milhões em Carazinho, no Rio Grande do Sul. 
Esses dois novos frigoríficos vão abater 300 mil aves 
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por dia, em cada um das unidades, e vão gerar 3,2 mil 
empregos diretos em cada uma das unidades. 

Além disso, a Aurora está com mais R$65 milhões 
de investimentos em Pinhalzinho, numa indústria de 
leite que vai produzir nada mais, nada menos do que 
600 mil litros por dia. 

Nessa mesma área, a do leite, em Nova Itaberaba, 
a Companhia Brasileira de Laticínios, dona da marca 
Cedrense, está aplicando R$60 milhões e vai proces-
sar 1,6 milhão de litros de leite por dia. Portanto, além 
da produção de aves, suínos, produtos vinculados à 
carne, nós estamos também ampliando de forma sig-
nificativa a produção de leite.

A Cooperalfa está inaugurando nova indústria de 
ração; mais uma unidade de processamento de soja.

Em Guatambu, a Bondio está dobrando o abate 
de 70 mil para 140 mil aves por dia. Nós temos a ins-
talação de novos frigoríficos em Lindóia do Sul, Abe-
lardo Luz e Nova Erechim.

A Federação da Agricultura de Santa Catarina está 
fazendo uma previsão de expansão, para os próximos 
dois anos, que soma nada mais, nada menos que R$1 
bilhão de investimento e a construção de mais 3 mil 
novos aviários. Portanto, um grande desenvolvimento 
com a nossa agricultura familiar.

Outros setores também crescem nessa mesma 
linha. A Votorantim Cimentos está fazendo um investi-
mento de R$400 milhões, no Município de Vidal Ramos, 
para a construção de uma fábrica de cimento que vai 
funcionar em 2010 com uma grande produção. Lem-
bro, inclusive, que está faltando cimento na construção 
civil, que está com muita necessidade.

A Klabin Celulose, na região da Serra Catarinen-
se, tem o projeto de expansão em Otacílio Costa, em 
Correia Pinto – as duas unidades em Santa Catarina 
–, e também na unidade de Monte Alegre, no Paraná, 
e tem como meta atingir três milhões de toneladas por 
ano de papéis e cartões para embalagem. Todo esse 
investimento para atingir essa meta de três milhões de 
toneladas por ano a partir de 2012.

Além disso, no setor metal/mecânico, a Metalúr-
gica Weg, de Jaraguá...

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permite-
me V. Exª um aparte de trinta segundos?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pois 
não. O Senador Sibá Machado já havia pedido um 
aparte, mas... Pois não, Senador.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – É só para 
descansá-la. Só de anunciar, V. Exª está ficando can-
sada, perdendo a respiração. Meus cumprimentos a 
Santa Catarina e a V. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Para 
V. Exª ver quanta notícia boa! Agradeço, Senador.

Ouço o Senador Sibá Machado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senadora 
Ideli Salvatti, permita-me o aparte para dizer que uma 
reflexão dessa natureza empolga a gente, anima nosso 
coração de brasileiro, amantes que somos da nossa Pá-
tria. Os dados do Brasil para o exterior não passavam de 
um bom carnaval, de um bom futebol – agora, inclusive 
teremos a Copa do Mundo no Brasil –, mas podemos 
falar, também, de coisas bastante profundas e de alto in-
teresse nacional, como esse relatório com que V. Exª nos 
agracia na tarde de hoje. Quero acrescentar dois dados: 
o primeiro foi a aposta do Governo na diversificação do 
mercado externo. Saímos daquela relação bilateral Brasil-
Estados Unidos, ou da relação bilateral com alguns países 
da Europa, e agora temos uma diversificação, inclusive 
com o surgimento de novas potencialidades de merca-
do, com África do Sul, Índia e tantos outros. Então, essa 
aposta Sul-Sul deu muito certo. Em um futuro próximo, 
ocorrerá com os países do Oriente Médio. E o segundo 
dado é a aposta também no mercado interno. O Brasil 
passa também a ser um grande potencial de negócios. 
As empresas, de qualquer porte, de qualquer tamanho, 
encontram também uma ressonância local. Portanto, 
não é à toa que ficamos muito felizes com as notícias 
que V. Exª está trazendo aqui para nós. Ainda no ramo 
da indústria, a notícia que vi hoje no jornal do Heródoto 
Barbeiro é que as indústrias de automóvel também, se 
quiserem acompanhar o ritmo do mercado automobilístico 
para o ano de 2008, terão de entrar no terceiro turno de 
produção. Aí, faltou de mão-de-obra qualificada. Como 
não dá tempo de formar mão-de-obra qualificada para o 
setor automobilístico, a saída encontrada é chamar de 
volta muitos operários já aposentados, para deixarem 
seu pijama em casa, botarem o macacão novamente e 
voltarem para um terceiro turno de trabalho, ganhando, 
é claro, um bom faturamento a partir do ano que vem. 
Apenas para complementar o belo pronunciamento que 
V. Exª nos traz na tarde de hoje.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Eu 
agradeço Senador Sibá. 

Volto a dizer: todas essas notícias que estou tra-
zendo aqui, detalhadas, empresa por empresa, região 
por região, setor por setor, advêm de noticiários dos 
últimos dez dias em Santa Catarina; são todas maté-
rias recentes.

Vou ainda completar a informação do setor metal 
mecânico. A Metalúrgica Weg, que é uma potência na-
cional e internacional, sediada em Jaraguá, está com a 
receita operacional 32% superior ao mesmo período do 
ano passado. E, pela primeira vez na história da Weg, a 
empresa ultrapassou a marca de R$1 bilhão na sua re-
ceita operacional. As vendas cresceram – confirmando os 
dados do Senador Sibá – 42% no mercado interno e 18% 
no mercado externo, em comparação com os índices do 
ano passado, e obtiveram um lucro líquido de 19%. 
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A metalúrgica de Menegotti, que é de Jaraguá, 
fabrica autopeças, diretamente vinculada ao setor auto-
motivo, está abrindo uma nova fundição em Schroeder: 
40 milhões em investimentos para a produção de 3 mil 
toneladas/mês de produtos. A metalúrgica Schulz, de 
Joinville: crescimento da receita bruta, 23%; comparado 
ao ano passado, lucro líquido de 152%. As ações valoriza-
ram 160%. Uma das maiores altas na Bolsa de Valores foi 
exatamente a da Metalúrgica Schulz. Ela está investindo 
este ano R$ 45 milhões e, para o ano que vem, investirá 
mais R$ 22 milhões em novos empreendimentos.

Senador Siba, quero concluir assim: é claro que 
os empresários catarinenses são reconhecidos como 
empreendedores eficientes. É um setor produtivo que 
efetivamente alavanca, mas os empresários catari-
nenses não se modificaram de forma significativa. Não 
são muitos os novos empresários. Eu diria até que, na 
grande maioria, são os mesmos empresários. Porém, 
o que é que está permitindo que agora tenhamos es-
ses resultados, que esses mesmos empreendedores, 
eficientes, competentes não tiveram em períodos an-
teriores? São exatamente as condições econômicas 
que nosso País está vivendo, como a diversificação do 
nosso mercado externo – colocando-se novas poten-
cialidades, perspectivas de abertura de mercado que 
o Presidente Lula teve capacidade e condição de fazer 
–, o fortalecimento do mercado interno – aí entra a re-
cuperação do salário mínimo, a geração de empregos, 
a distribuição de renda, o Bolsa-Família – ou seja, toda 
essa política permitiu que, no ano passado, nada mais, 
nada menos do que 7 milhões de brasileiros saíssem 
das classes D e E e ingressassem no mercado. 

Toda a questão da blindagem da economia, as 
reservas...

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) ... a 
inflação sob controle, tudo isso foi benéfico. É claro que 
isso não é algo que aconteceu da noite para o dia. Hou-
ve medidas adotadas em governos anteriores, mas, de 
forma muito contundente, esse processo se acelerou, 
efetivou-se, concretizou-se e inclusive ampliou-se. 

Até porque a grande novidade, volto a dizer, no 
crescimento do Brasil, sob a batuta do Presidente Lula, 
é crescer distribuindo renda. Essa é a marca indiscu-
tível. E esse crescimento com distribuição de renda 
está aí configurado, consagrado nessa lista imensa de 
ampliação, de investimentos, de geração de negócios, 
de emprego e de renda que meu Estado tem muito or-
gulho de apresentar neste momento.

Era isso, Sr. Presidente, e agradeço-lhe os mi-
nutos a mais. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Obrigado, Senadora.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Sibá 
Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Quero fazer um re-
gistro rápido, Sr. Presidente, de dois minutos.

Nessa mesma linha da empolgação da Senadora 
Ideli Salvatti, quero anunciar que a Petrobras acaba de 
receber o Prêmio Top – Gestão de Ativos Intangíveis. 

Esse é um prêmio organizado por diversas em-
presas tanto do Brasil quanto do exterior, para chamar a 
atenção de todo o empresariado nacional, inclusive do 
internacional, que atua no Brasil, para as categorias que os 
organizadores escolhem para elaborar esses prêmios. 

As categorias são: governança corporativa, sus-
tentabilidade, gestão do conhecimento corporativo, ino-
vação, tecnologia da informação, talentos e clientes, 
consumidores e marcas.

Mil empresas concorreram a esse prêmio, mas ape-
nas 16 foram premiadas; entre essas, nossa empresa Pe-
trobras, além de ter sido premiada entre as 16, foi a única 
que ganhou pontuação em todas essas categorias.

Portanto, está de parabéns a Petrobras. Quero 
saudar todos os seus funcionários e toda a sua dire-
toria, em nome do Presidente da empresa, Sérgio Ga-
brielli. Nosso abraço e nosso reconhecimento a uma 
empresa tão forte.

Quero ainda dizer que o Brasil já trabalha um 
novo entendimento com a Bolívia para a retomada 
das negociações no que se refere à exploração de 
gás naquele país. 

Sr. Presidente, essa é a marca de um trabalho 
sério, objetivo e que enaltece todos nós, brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias para uma 
comunicação inadiável por cinco minutos. (Pausa.)

Enquanto S. Exª se dirige à tribuna, encaminho à 
Secretaria da Mesa, para inserção nos Anais da Casa, 
artigo assinado pela socióloga Maria Lucia Victor Bar-
bosa, intitulado “Está Chegando a TV Lula”. 

A socióloga Maria Lucia Victor Barbosa faz uma 
análise da TV que pretende o Governo instalar por 
meio de medida provisória. 

Peço a publicação deste artigo nos Anais da 
Casa.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para uma co-
municação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não vou falar de 
CPMF, mas o assunto é relacionado a ela. 

O argumento para se votar a favor da CPMF 
é que, não havendo outra fonte de recursos, o caos 
na Saúde seria instalado. O caos já está instalado. A 
pergunta é: com ou sem CPMF vai ser diferente? Vai 
piorar? É possível piorar?

Ontem, a rádio Band News, de Curitiba, estava 
noticiando – e isto repercutiu inclusive na TV Bandei-
rantes, no Jornal da Band – que o Hospital das Clínicas 
de Curitiba não está realizando as cirurgias que diaria-
mente realiza – e são 40 cirurgias por dia. O Hospital 
das Clínicas é o maior hospital público do Paraná, é 
o hospital ligado à Universidade Federal do Paraná, e 
não vem realizando cirurgias diariamente por falta de 
material. O Diretor do Hospital, Giovanni Loddo, está 
em Brasília hoje, segundo notícia do jornal, para ten-
tar liberar recursos para o Hospital. Fui procurar saber 
o verdadeiro motivo pelo qual o Hospital das Clínicas 
de Curitiba, o HC, não está realizando essas cirurgias. 
Eram 40; de repente, passou a realizar 5 e dispensar 
35 pacientes que precisam de cirurgias de emergên-
cia – não são cirurgias normais, programadas; são de 
emergência. É porque falta material. O Senador Pa-
paléo é médico e entende mais do que eu: o que está 
faltando, na verdade, é anestésico e fio cirúrgico. 

O Diretor Giovanni Loddo diz que não está faltan-
do dinheiro no hospital. Há lá 700 mil em caixa. Não 
está faltando dinheiro para essa finalidade. Não seria 
a falta de recursos financeiros que estaria levando 
o Hospital das Clínicas a não atender pacientes em 
emergência para fazer a cirurgia, porque há 700 mil 
em caixa. Mas não se pode usar o dinheiro porque o 
recurso não faz parte do orçamento, e o Ministério da 
Educação, ao qual o HC é vinculado, não liberou os 
materiais necessários para as cirurgias. E diz mais: que 
a solução para esse problema deve demorar ainda uns 
20 dias. Se multiplicarmos 20 dias por 35 pacientes que 
estão necessitando de cirurgia de emergência e não 
estão sendo atendidos, são mais 700 pacientes que 
serão, nesse período, dispensados, porque não estão 
sendo atendidos pelo hospital público, que deveria es-
tar funcionando como modelo, porque pertence a uma 
universidade federal. Curitiba é uma cidade universitá-
ria, uma Capital procurada por muitos estudantes do 
País que querem fazer um curso superior. O Hospital 
das Clínicas, para o qual envio uma emenda individual 
todos os anos – da minha quota de emendas destino 
uma emenda para o Hospital das Clínicas –, diz que 

não pode fazer esse atendimento porque faltam fios 
cirúrgicos e anestesia. Existe o dinheiro, mas não pode 
ser usado para se comprar o material porque não existe 
autorização do Ministério da Educação. 

Então, eu gostaria de fazer um apelo ao Ministro 
Fernando Haddad, porque são vidas, são pessoas, é 
para salvar vidas este apelo. Não é simplesmente para 
atender a uma demanda burocrática, uma demanda 
qualquer, mas, sim, de um hospital que está realizan-
do um trabalho formidável, fantástico, que é referência 
internacional em transplante de medula, que tem sal-
vado muitas vidas, e não atende apenas cidadão do 
Paraná não; atende pessoas de todo o Brasil que se 
dirigem ao Hospital das Clínicas, em Curitiba, princi-
palmente para transplante de medula. Mas, de repente, 
o hospital pára e não atende mais ninguém. O motivo? 
Não pode comprar o material, mesmo estando lá o di-
nheiro, não pode comprá-lo por questões burocráticas 
pura e simplesmente.

Srª e Srs. Senadores, vamos falar um pouco da 
CPMF. Será que adianta votarmos e aprovarmos a 
CPMF se depois a liberação dos recursos se enrosca 
na burocracia? Este País está atrasado, está amar-
rado pela burocracia, que está instalada em todos os 
órgãos do Governo Federal e em praticamente todos 
os órgãos dos Governos Estaduais, que se acham do-
nos do País e do Estado, que se acham tão poderosos, 
que podem adiar uma decisão que vai matar pessoas, 
porque esse adiamento mata os pacientes. 

Portanto, essas pessoas que estão agindo dessa 
forma deveriam ser incriminadas, porque é uma grande 
responsabilidade dizer “vamos deixar isso para resol-
ver depois”. Isso custa vidas. Quantos pacientes vão 
morrer por falta da cirurgia de emergência?

Há um caso citado no jornal – não é de agora não, 
mas vale a pena recordar –, dizendo que o Hospital 
das Clínicas atendeu e realizou numa única paciente 
cinco cirurgias. Depois, na última cirurgia, para que 
a paciente tivesse seu completo restabelecimento, o 
Hospital não pode atendê-la porque faltou fio, faltou 
anestesia. Pelo amor de Deus! Esta pessoa virou uma 
vítima. E a responsabilidade é, sim, do Ministro, por-
que se é ele que autoriza, ele não pode, em nome da 
burocracia brasileira, em nome dos milhares de cargos 
que são ocupados no segundo escalão do Ministério 
da Educação e em todos os Ministérios, ceifar vidas e 
impedir que um hospital-referência como é o Hospital 
das Clínicas possa cumprir a sua finalidade.

Ficam aqui o meu protesto e o meu apelo ao 
Governo Federal; Já encerro, Senador Mário Couto, 
vejo que V. Exª já está de pé. Quero fazer um apelo e 
até pedir o apoio das Srªs e dos Srs. Senadores. Na 
Presidência da Mesa está o Senador Alvaro Dias, que 
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também é do Estado do Paraná e está, claro, como eu, 
preocupado com a questão do Hospital das Clínicas, 
porque não é possível que um hospital considerado 
referência tenha de passar pelo ridículo de não poder 
atender pacientes necessitados de cirurgias por falta 
de material. Apesar de o dinheiro estar disponibilizado. 
O dinheiro está lá; então, talvez não falte tanto dinheiro 
assim para a saúde, o que falta é competência e vontade 
de trabalhar por parte daqueles que têm a responsa-
bilidade de fazer e de decidir sobre esse assunto tão 
importante como é salvar vidas humanas. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Com a palavra o Senador Mário Couto, do PSDB 
do Pará.

V. Exª dispõe de dez minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, o meu tema na tarde de 
hoje seria, Senador Osmar Dias, bem parecido com o 
que V. Exª acaba de pronunciar. Também eu pretendia 
falar sobre a saúde e mostrar como ela anda em nosso 
País, e, é claro, falar da CPMF. Mas mudei de idéia, 
porque, hoje pela manhã, um fato novo e deplorável, 
do qual a sociedade brasileira precisa tomar conhe-
cimento, aconteceu nesta Casa. Infelizmente, acon-
teceu! Infelizmente aconteceu! Senador Mão Santa, 
sepultaram, de uma vez por todas, o direito da minoria. 
Sepultaram, definitivamente, nesta Casa, o direito da 
minoria, Presidente Alvaro Dias.

Sr. Presidente, refiro-me à CPI do Apagão Aéreo. 
Esta Casa trabalhou durante cinco meses nela. Foram 
cinco meses de trabalho, Srªs e Srs. Senadores,. trinta 
e quatro reuniões, centenas de depoimentos; centenas 
de depoimentos. E, hoje, votaram e derrubaram o re-
latório. Eu já desconfiava; eu já desconfiava. Inclusive 
falei desta tribuna que isso poderia acontecer.

Desconfiei no momento em que não deixaram 
quebrar o sigilo bancário do Sr. Carlos Wilson, o chefe 
da quadrilha da Infraero. Desconfiei quando a D. Deni-
se Abreu não abriu o seu sigilo bancário em hipótese 
alguma. Ora, Srªs e Srs. Senadores, quem não abre 
o seu sigilo bancário alguma coisa tem, alguma coisa 
deve e não quer mostrar à Nação brasileira. 

O Governo Lula determinou a sua tropa de elite 
que, hoje, na CPI do Apagão Aéreo, pegasse o relatório 
do eminente e competente Relator Demóstenes Torres 
rasgasse e o jogasse no lixo. Nele estão indiciados o Sr. 
Carlos Wilson mais 20 comparsas; a Srª Denise, mais 
dois diretores da Anac, órgão criado para fiscalizar as 
empresas aéreas, mas que nunca fiscalizou nada, ao 
contrário: a D. Denise Abreu foi para lá trocar favores 

com as empresas, se beneficiar dos favores das em-
presas. Caos aéreo, mortes, choro, luto... 

E, hoje, sepultaram o direito da Minoria. 
O que nos resta? A coragem de vir a esta tribuna, 

doa a quem doer, sem medo, sem medo, dizer, Presi-
dente, que, pela atitude do Governo, hoje, em arquivar 
o relatório da CPI do Apagão Aéreo, que denunciava 
os corruptos da Infraero e da Anac neste País, a cor-
rupção está protegida, que a corrupção está liberada 
neste País.

Olha, Carlos Wilson, as notícias que temos é que 
V. Sª está doente. Respeito a sua doença. Mas o que 
está no relatório são fatos concretos. Quando percebi, 
após poucas reuniões, que eu estava representando a 
maioria dos Senadores, porque lá compareciam um ou 
dois Parlamentares, pensava comigo mesmo: “Por que 
os Senadores não vêm? Ora, estava tudo combinado! 
“Deixem apurar o que quiserem, nós temos a maioria 
absoluta!” Aqui quem manda é o Presidente Lula, aqui 
tem submissão, aqui pode fazer o que o Presidente 
quer, arquiva a CPI.” Que moral temos nós nesta Casa 
para dizer agora que vamos fazer uma CPI, se já sa-
bemos o resultado antecipado, que é o arquivamento 
de qualquer CPI que se faça aqui?

Foi demonstrado hoje foi visto hoje, foi sacramen-
tado que nenhuma CPI mais tem resultado positivo nes-
ta Casa. Que vergonha! Que vergonha, Presidente! E a 
Nação brasileira vê, estarrecida. Como é que se podem 
absolver corruptos dessa forma, dessa maneira? Dói 
no coração de cada brasileiro. E eu começo a pensar 
e a me preocupar com essa história já tão divulgada 
do terceiro Governo do Presidente Lula. 

Agora mesmo, V. Exª acabou de ler, foi encami-
nhada uma medida provisória – não é um projeto de 
lei – para que se aprove a TV Lula. Lógico que ele vai 
aprovar. Aqui, ele manda; aqui, ele tem a maioria; aqui, 
ele passa rolo compressor; aqui, ele protege corruptos; 
aqui, ele protege quadrilha de corruptos. 

E ninguém pode questionar a mim, porque foi o 
que se viu hoje de manhã nesta Casa, foi o que se viu 
hoje de manhã no Senado. Ninguém pode questionar 
a mim. Foi fato. Foi real. Foi visível. Foi às claras. Em 
plena luz do dia, absolveram os corruptos da Infraero 
e da Anac. Que vergonha!

Creio que o Presidente Lula vai se eternizar nesse 
poder. Já tem a proteção da chapa de aço chamada 
Bolsa-Família. O Deputado – deixe-me ver o nome aqui 
– Devanir Ribeiro, um tal amigo do Lula, vai propor o 
plebiscito agora nas eleições municipais. É lógico. Se 
há a chapa de aço blindando o Presidente Lula, é lógi-
co que esse plebiscito vai dizer que o Presidente pode 
ficar no poder quanto tempo quiser. E onde está a nos-
sa democracia? Esse Devanir, Deputado Federal, não 
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sabe, com certeza, Sr. Presidente, a gravidade da sua 
atitude. Esse rapaz ainda não parou para pensar na ir-
responsabilidade de querer quebrar a democracia deste 
País, de sepultar a nossa Constituição. Esse rapaz não 
devia estar na Câmara Federal como Deputado.

O Presidente Lula fica posando para a imprensa, 
como sempre posou quando sabia de alguma corrupção 
e lhe perguntavam sobre corrupção. Lembram o que 
o Presidente Lula dizia? “Não sei, não vi”. Da mesma 
forma está procedendo agora. “O senhor quer a reelei-
ção, Presidente?” “Não sei, não vi, não quero”.

Quando Fidel Castro e Che Guevara invadiram 
Cuba, eles também pregavam a democracia. Fidel 
chegou a colocar um crucifixo no pescoço para dizer 
aos Estados Unidos que não era comunista. Depois 
que entraram e tomaram o país, colocaram a ditadura 
em prática.

Assim está o nosso Presidente: “Não sei, não 
quero mais nenhum mandato, não desejo mais ne-
nhum mandato”. Faça o plebiscito. Aí vem o resultado 
do plebiscito. E sabem o que o Presidente vai dizer? 
“Como é para o bem de todos e felicidade geral da 
Nação, digo ao povo que fico”.

(Interrupção do som.)

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Repito, Sr. 
Presidente. Quando vier o resultado do plebiscito, o 
Presidente dirá: “Como é para o bem de todos e felici-
dade geral da Nação, diga ao povo que fico”. Teremos 
dois Dias do Fico na História: um feito por Dom Pedro 
e outro pelo Lula. Estamos caminhando para isso.

A Polícia Federal está na mão do Governo. E 
vem a TV Lula.

Hoje, tivemos neste Senado, na cara, no olho, no 
nariz de todos nós, uma atitude que jamais esquece-
rei na minha vida, um fato que determina claramente 
a ditadura, em que o rei chama seus subordinados e 
determina: “Eu não quero nenhuma culpa em cima de 
Carlos Wilson, que é meu amigo; eu não quero nenhu-
ma culpa em cima de Denise Abreu, que é minha ami-
ga. Arquive a CPI. Rasgue aquele relatório”. E a tropa 
cumpriu religiosamente as ordens do palácio.

Ô, Brasil, para onde estamos caminhando? Meu 
Pará, vocês me mandaram para cá, e estou vendo 
esse tipo de determinação do Presidente da Repúbli-
ca. Sinceramente, brasileiros, digo isso com o coração 
cheio de amor pelo meu Estado e pelo meu País, sem 
nenhuma demagogia: hoje é um dia de profunda de-
cepção para mim.

A única coisa que me resta é mostrar a todos vo-
cês, brasileiros, o que está acontecendo nesta Casa, 
pelo menos isso, para que saibam que o nosso Presi-
dente da República faz o que quer do Poder Legislativo. 

Cada vez mais, este Poder – Câmara e Senado – está 
mais submisso ao Presidente da República. 

Hoje, esse fato trouxe indignação. Profunda in-
dignação. Passaram a mão na cabeça de corruptos e 
mandarem arquivar um dos relatórios mais brilhantes 
que já vi na minha vida, que foi o do Senador Demós-
tenes Torres. 

Brasileiros, precisamos caminhar firme rumo ao 
combate da ditadura neste País. Não abrirei nenhum 
milímetro – que isso custe até a minha vida – no com-
bate a isso e na defesa da democracia, do povo, dos 
meus irmãos deste querido Brasil. 

Sr. Presidente, nesta tarde, desço da tribuna in-
dignado com o que vi hoje na CPI do Apagão Aéreo: a 
proteção e a liberação da corrupção neste País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Obrigado, Senador Mário Couto.
Passamos a palavra ao Sr. Senador Raimundo 

Colombo.
V. Exª dispõe de dez minutos para o discurso.
Em seguida, fará uso da palavra o Sr. Senador 

Expedito Júnior.
O SR. RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, assisti à últi-
ma reunião da CPI do Apagão Aéreo e dela participei, 
usando da palavra. Assisti a uma parte do desabafo 
do Senador Mário Couto em seu pronunciamento, ao 
qual me associo completamente. Realmente foi um 
momento triste para esta Casa. Foi muito ruim o que 
aconteceu ali.

O Senador Demóstenes Torres e toda a equipe, o 
próprio Presidente Tião Viana, o Vice-Presidente Rena-
to Casagrande, enfim, todos os membros da CPI nos 
dedicamos bastante. E muitas pessoas participaram 
daquelas reuniões, deram sua contribuição, trouxeram 
seu exemplo, mostraram os fatos que são de conheci-
mento de todo o povo brasileiro. Não é uma CPI com 
objetivo abstrato, desconhecido, interno; é uma CPI de 
profunda repercussão nacional. Falar que não existe 
crise aérea neste País é não estar acompanhando o 
que acontece no dia-a-dia das pessoas. Ontem mes-
mo, a reunião teve de ser transferida, porque os Se-
nadores não puderam chegar, já que os vôos estavam 
todos atrasados.

Isso, sem colocar que, nessa CPI, os estudos 
que se faziam também diziam respeito a vítimas. Fo-
ram tratados dois acidentes aéreos: aquele da Gol 
e, logo após, o da TAM. E a intenção foi mostrar que 
precisava e precisa ser feita alguma coisa profunda e 
rápida. Não se pode tratar isso com descaso. O próprio 
Governo reconhece isso.
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Praticamente, todos os diretores da Anac foram 
derrubados. E hoje se anunciou que sairia mais um. 
Parece que era o último, que insistia em ficar, o Diretor 
Rolando Lero. Ele diz que não há crise, que não sabe 
nada, que não há apagão.

E ali houve uma dedicação muito grande; inclusi-
ve, representantes da Aeronáutica até se emocionaram 
– um Brigadeiro chorou. Muitas pessoas acompanha-
ram todo esse trabalho, e o problema ainda persiste, e 
a coisa já vai a longo prazo. É verdade, sentimos isso, 
que já houve melhora, mas ali havia e há alguma coisa 
de muito grave. Existe uma relação muito ruim do setor 
público, das empresas de fiscalização com as empresas 
privadas, e quem tem pago a conta é o povo.

Dessa forma, a nossa expectativa quanto a tudo 
aquilo que foi feito com tanta dedicação e com pro-
funda competência, há necessidade de se dizer, por 
parte do Relator, Senador Demóstenes Torres, hoje 
recebeu uma paulada pela falta de reconhecimento, 
de valorização do trabalho feito.

É evidente que, no Parlamento, discordar é cor-
reto, possível, legal, não há nenhuma dúvida. Mas ali 
se cumpriu uma missão clara: o Governo não queria 
a apuração, como quando evitou a quebra de sigilo 
bancário do Sr. Carlos Wilson, que, de forma clara, era 
o maior acusado.

Seria necessário dizer também que a CPI ouviu 
muitas pessoas idôneas, que fizeram relatos, pessoas 
do Ministério Público, que levaram fatos comprovados 
de corrupção, de desvio de recursos, de superfatura-
mento. Nada disso é abstrato; são coisas concretas, 
reais, que fazem parte do relatório. Assim, a forma como 
foi feito, com o resultado que se produziu, deixa-nos a 
todos entristecidos.

No Brasil, a classe política está desgastada, 
desmoralizada, sobretudo o Parlamento. Interessa ao 
Executivo desgastar esta Casa, a todos. E vamos ser 
realistas: também temos contribuído para que isso 
aconteça, de tal forma que a opinião pública reflete 
um fato, e não uma ilusão.

Mas hoje perdemos uma oportunidade de recu-
perar um pouco a nossa imagem. Fizemos o contrário: 
nós a pioramos ainda mais. Depois de tanto trabalho, 
de ter ouvido tantas pessoas, de ter chamado a aten-
ção do Brasil inteiro, na hora de concluir os trabalhos, 
de apresentar o resultado, de propor soluções, de dar 
encaminhamento às novas atitudes, vem-se com um 
voto em separado, ignora-se tudo isso, joga-se na lata 
do lixo, desvaloriza-se tudo.

A opinião pública, mais uma vez, tem todo o di-
reito de se sentir enganada, agredida pelos fatos; mais 
uma vez, temos de nos curvar diante da tal maioria. E 
esse negócio de maioria é muito relativo: metade mais 

um não é maioria nem na “China”, é um elemento de 
força. Maioria é quando a grande maioria tem a mesma 
opinião. Isso é resultado de uma disputa.

Só nos restou nos retirarmos da reunião e pres-
tar nossa absoluta solidariedade ao Senador Demós-
tenes Torres e a todos que vieram depor, que deram 
sua contribuição, que trouxeram suas informações, que 
sugeriram procedimentos, que apontaram caminhos, 
que reconheceram erros, que apontaram erros come-
tidos, que mostraram os fatos da corrupção.

Todavia, não devemos, em nenhum momento, de-
sanimar. O processo é esse. A sociedade se organiza 
e se mobiliza; a conscientização é o último fator, vem 
depois disso tudo, leva tempo. O Brasil vive um pro-
cesso de mudança – não é só alternância, é mudança 
mesmo. Há que se mudar muito e profundamente.

Lamento tudo isso e demonstro minha indignação, 
minha tristeza com tudo que aconteceu.

O objetivo do meu pronunciamento hoje, como 
esportista que fui, como esportista que ainda sou, Se-
nador Paulo Duque, embora com muito esforço, pois 
ainda pratico esporte, o futebol, é expressar a nossa 
alegria, Senador Alvaro Dias – V. Exª é um dos íco-
nes da proteção ao nosso esporte, da busca da sua 
recuperação; liderou esse processo por meio da CPI, 
importa-se até hoje com o assunto, move ações nes-
se sentido –, e comemorar a vinda da Copa de 2014. 
Mas não só isso: também alertar sobre o que pode vir 
em conseqüência disso.

O futebol, no Brasil, é um elemento da identida-
de nacional. Não há novela; não há guerra – e o Pelé 
parou uma guerra; não há campanha política, nada 
identifica tanto o povo brasileiro, nada o une tanto, 
nada aproxima tanto as pessoas, nada faz com que 
o grito de todos seja um só como quando a Seleção 
Brasileira entra em campo.

A história da Copa de 50 talvez seja a origem 
disso tudo. Aquela catástrofe, aquele acidente, aque-
la frustração fez com que encontrássemos dentro de 
nós a força suficiente para superarmos e nos tornar-
mos melhores.

Sou da geração que acompanhou mais propria-
mente a Copa de 70, e sabemos dizer o nome dos jo-
gadores. Sou torcedor do Santos, embora lá de Santa 
Catarina. Sou fanático pelo Santos; sócio, acompanho 
todos os jogos. Estamos em segundo lugar, desta vez, 
Senador Expedito Júnior – V. Exª também é santista. 
Não deu para sermos campeões, mas vamos conti-
nuar sendo o melhor time do mundo, porque aquela 
época foi gloriosa. E acompanhamos o esporte sendo 
construído dessa forma. Quem viajou para o exterior e 
não fez referência a Pelé, a Garrincha. Naquela época, 
os times ficavam dez anos com a mesma escalação. 
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Qualquer pessoa, em qualquer lugar, sabia o nome 
de todos os jogadores, sob a mesma bandeira, com 
aquela mesma identidade, que depois foi superada 
por essa outra fase mais profissional, mas ainda com 
líderes, como Romário e Ronaldo.

Infelizmente, não dá para dizer isso hoje. Já nem 
sabemos qual é o time. Se me pedirem para escalar o 
Santos aqui, vou ter dificuldade. Penso que nenhum 
de vocês vai conseguir escalar seus times de coração, 
porque não dá mais. A coisa virou um mercado.

Estamos perdendo essa identidade. Esses valores 
estão se perdendo. O esporte está deixando de ser uma 
unanimidade, um elemento da identidade nacional. O 
pessoal se encontra no aeroporto, com um treino só, 
tenta representar aquela que foi uma bandeira de todos 
nós e vai mostrando, ao longo do tempo, que estamos 
jogando fora essa unanimidade nacional. É uma perda 
de identidade, uma coisa que me entristece.

A Copa de 2014 pode ser uma oportunidade, 
mas não pode ser pão e circo. Não é apenas fazer es-
tádios, reformar os estacionamentos; é muito mais do 
que isso. Temos de oferecer, neste momento, a grande 
avaliação das mudanças que precisamos fazer.

Fazer a Copa do Mundo com esses índices de 
violência com os quais convivemos nas grandes cidades 
é uma irresponsabilidade. Temos de combatê-la ainda 
mais, porque aí vamos ser vitrine, e essa é a oportuni-
dade. Não adianta apenas arrumar os estacionamentos, 
se não corrigirmos o problema das estradas. Morrem 
mais pessoas em acidentes de carro no Brasil do que 
na guerra do Iraque. Temos de enfrentar isso.

Temos de falar de infra-estrutura; temos de re-
solver a questão do apagão aéreo. Como vamos tra-
zer turistas do mundo inteiro, se estamos convivendo, 
nos aeroportos, com o atraso dos vôos e com as su-
perlotações?

Existem outros desafios, como o da energia elé-
trica. Se não fizermos investimentos, se não houver 
um entendimento dentro do Governo para as questões 
ambientais e de infra-estrutura, não vamos ter energia 
elétrica suficiente. Vamos ter de apagar a iluminação 
de alguns pontos das cidades para poder acender os 
estádios e transmitir para o mundo uma coisa que de 
fato não existe.

Nós temos de cuidar do trânsito nas cidades. O 
Brasil tem 2,2 milhões de carros circulando, e não te-
mos ampliação das estradas. Estamos vivendo com 
essa realidade que se faz presente.

Vir a Copa do Mundo ao Brasil é uma grande no-
tícia; é realmente uma grande oportunidade. Satisfaz 
a todos nós; porém, é importante que se preserve a 
identidade que o esporte representa e que conquis-
tou ao longo do tempo através de muitos ídolos. Aqui 

podemos citar tantos que são referências para todos 
nós. E não podemos continuar até lá fazendo com que 
atletas com 16 ou 17 anos, como o Alexandre Pato, 
que jogou duas partidas e já vai para o exterior. Todos 
seguem o mesmo caminho, e se vai perdendo essa 
identidade.

É importante que a gente não precise, para ligar 
a luz do estádio, apagar um outro ponto da cidade 
porque vai faltar energia elétrica. Temos que resolver 
esses problemas.

Nesse contexto, saúdo o Brasil como sede da 
Copa de 2014, mas alerto para que a gente possa fazer 
uma grande Copa e atender aos anseios sobretudo do 
povo brasileiro. Esse é o desafio de todos nós.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Obrigado, Senador Raimundo Colombo. 
Com a palavra, pela ordem, Senador Jefferson 

Péres. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Peço minha inscrição 
pela Liderança do PDT.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito como Líder do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Expedito Júnior. Logo 
a seguir, Senador Jefferson Péres. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a esta 
tribuna mais uma vez falar sobre a discussão da pror-
rogação da CPMF. Parece que, na tarde de hoje, a 
maioria dos pronunciamentos tem sido no sentido da 
discussão sobre a prorrogação da CPMF. 

Para falar sobre a CPMF, quero falar sobre a no-
tícia de que a Petrobras reduziu o suprimento de gás 
no Rio de Janeiro e em São Paulo. Ao longo do meu 
discurso vou demonstrar o porquê dessa ligação entre 
a CPMF e a suspensão do fornecimento de gás natu-
ral pela Petrobras. 

Desde ontem à noite, a imprensa brasileira está 
noticiando que o Rio de Janeiro e São Paulo estão so-
frendo cortes no fornecimento de gás natural. No Rio 
de Janeiro, trata-se de uma queda de 17% no volume 
da entrega feita pela Petrobras ao Estado. As vítimas 
foram os taxistas. O Governo Federal estimulou a mi-
gração das frotas de táxis para o gás natural veicular, 
e agora os taxistas não têm como abastecer seus ve-
ículos. Grandes fábricas também encerraram o expe-
diente mais cedo por falta do gás natural.

Sr. Presidente, esse assunto é um fantasma que 
vinha rondando a discussão sobre a necessidade ur-
gente de o Brasil ter um marco regulatório para atrair 
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investimento para o gás natural. De um lado, espe-
cialistas vinham alertando o Governo de que o apa-
gão de energia se aproximava e viam como solução 
a regulação do setor de gás para atrair investimentos 
internacionais. De outro lado, o Governo desmentia, 
informando que tudo estava sob controle. 

Nesta Casa, há Senadores especialistas nesse 
assunto, como é o caso do Senador Delcídio Amaral, e 
no ano passado o Senador Heráclito Fortes, que está 
presente, como Presidente da Comissão de Infra-Es-
trutura, conduziu a votação de um importante projeto: 
a Lei do Gás, de autoria do ex-Senador Rodolpho Tou-
rinho. Essa matéria, nobre Senador, teve como relato-
res nas Comissões os Senadores Eduardo Azeredo, 
César Borges e Sérgio Guerra.

Não vou entrar no debate sobre a Lei do Gás, afi-
nal, há um projeto do Governo tramitando na Câmara 
dos Deputados. Mas o que me deixou muito surpreso 
e preocupado foi constatar que, na semana passada, 
a Câmara mandou ao Arquivo o Projeto de Lei do Gás, 
que foi aprovado por este Senado!

Em primeiro lugar, quero dizer que foi um erro de 
estratégia do Governo. Se precisamos com urgência de 
um marco regulatório para o gás natural, o inteligente 
teria sido incluir as emendas que o Governo julgasse 
necessárias no projeto que já havia sido aprovado pelo 
Senado. E é óbvio que iríamos ganhar tempo. Assim, o 
projeto retornaria ao Senado apenas para confirmarmos 
as mudanças da Câmara e, daqui, o marco regulatório 
do gás iria direto ao Presidente da República para a 
sua sanção. Ao invés disso, o Governo preferiu tentar 
a “paternidade” da Lei do Gás e enviou a lei aprovada 
pelo Senado ao arquivo.

Da forma como o Governo fez na Câmara, o Pro-
jeto de Lei do Gás que virá ao Senado, será aprimo-
rado aqui, sofrerá emendas e terá ainda que retornar 
à Câmara dos Deputados para apreciação das novas 
mudanças que serão feitas aqui no Senado.

Mais do que criticar esse erro de estratégia le-
gislativa do Governo, aqui quero fazer a ligação desse 
assunto que ora estou tratando com a discussão da 
prorrogação da CPMF. Ao enviar a Lei do Gás ao Ar-
quivo, houve uma clara quebra de acordo, pois o Pro-
jeto de Lei do Gás no Senado foi aprovado sob acor-
do do Líder Romero Jucá, que garantiu aqui que ele 
seria apensado ao Projeto do Governo que tramitava 
na Câmara dos Deputados.

Justamente no momento em que o Governo está 
precisando de credibilidade para firmar aqui um acordo 
para a votação da CPMF – acordo este com a Oposição 
nesta Casa – a quebra de acordo sobre a Lei do Gás 
coloca em xeque essa credibilidade do Governo. 

O Governo tem oferecido, em troca da CPMF, a 
aprovação de projetos que tratam de criar faixas de 
isenção da CPMF, de autoria do Senador Francisco 
Dornelles e também do Senador Raupp. Isso, Sr. Pre-
sidente, é o verdadeiro “canto da sereia”! Na verdade, 
o que temos visto é que os projetos de lei que são 
aprovados no Senado ficam engavetados na Câmara 
e nunca são aprovados. 

Portanto, como posso acreditar que podemos 
aprovar a CPMF do jeito que está, mediante a pro-
messa de que outro projeto de lei será aprovado pelo 
Senado e pela Câmara? A quebra de acordo sobre a 
Lei do Gás é uma demonstração clara e inequívoca 
que esse tipo de acordo não é confiável, e os reflexos 
negativos já estão começando com a suspensão do 
fornecimento do gás natural pela Petrobras.

Eu fui o primeiro a vir a esta tribuna, no início de 
agosto, para pregar o diálogo entre o Governo e a Opo-
sição, e que esse diálogo estava demorando muito a 
iniciar. E, infelizmente, essas negociações não aconte-
ceram, e acredito que já esteja um pouquinho tarde.

O meu discurso não foi ouvido. Alertei que pre-
cisávamos encontrar um meio-termo. 

O Governo queria o fim da CPMF para 2011 e 
a Oposição queria que o final fosse em dezembro de 
2007. O Governo poderia ter acenado com uma redu-
ção gradual, o que daria tempo de votarmos. Mas não 
houve um único sinal do Governo na busca do diálogo. 
Agora estamos com a “faca no pescoço”, com o argu-
mento de que não daria tempo de alterar a PEC da 
CPMF. Ao contrário, Sr. Presidente, o erro foi do Go-
verno de não respeitar esta Casa e não ter iniciado as 
discussões mais cedo. Já havia duas PECs tramitan-
do neste Senado: uma do Senador Flexa e a outra do 
Senador Tasso, que poderiam ter sido tomadas como 
base para acelerar a tramitação, ou pelo menos para 
iniciarmos ou pavimentarmos um caminho de discus-
são que pudéssemos chegar a um bom termo. 

O envio da Lei do Gás ao arquivo foi um exem-
plo triste de como o Governo faz acordos para aprovar 
matérias no Senado. Foi assim na Reforma Tributária; 
foi assim na parte da Reforma da Previdência, que 
está nas gavetas da Câmara até hoje, e no Projeto 
de Lei que regulamenta as atividades dos Agentes 
de Saúde. 

Não foi diferente também com o Pronasci, Se-
nador Heráclito, que aprovamos há menos de 15 dias. 
Esse projeto, relatado inclusive pelo Senador Romeu 
Tuma, foi enviado para a Câmara dos Deputados, e 
tudo que aprovamos aqui ficou diferente lá. Aqui nós 
discutimos; lá se passa o rolo compressor. E agora, 
na Lei do Gás, uma matéria tão importante para a in-
fra-estrutura do País, esse erro estratégico, além de 
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significar uma demora muito maior na sua aprovação, 
ameaçará a credibilidade para os acordos que se pre-
tendem costurar aqui em torno da CPMF.

Sr. Presidente, não custa lembrar que, nesta Casa, 
já fizemos votações de emendas à Constituição em dois 
turnos, quebrando aqui interstícios. Também a Câmara 
já aprovou matérias importantes dessa forma. Portan-
to, entendo que o Governo não tem o que temer sobre 
prazo, porque, sobre esse assunto, o Poder Legislativo 
é soberano e pode dar a solução. O Governo precisa 
é de humildade e de respeitar as decisões soberanas 
do Congresso Nacional.

Definitivamente, Sr. Presidente, não há como 
acreditar no “canto da sereia”: ou fazemos um acordo 
concreto, alterando a própria PEC da CPMF, ou o nosso 
voto será encaminhado, nesta Casa, ao lado daqueles 
que estão pedindo o fim da CPMF.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Com a palavra o Senador Mão Santa, por permuta 
com a Senadora Kátia Abreu.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Alvaro Dias, Parlamentares, brasileiros e bra-
sileiras aqui presentes e que nos acompanham pelo 
sistema de comunicação do Senado, Senador Heráclito 
Fortes, obediente à Liderança de V. Exª, que preside 
com muita competência a Comissão de Relações Ex-
teriores e de Defesa Nacional do Senado da República, 
fui como observador dessa Comissão e do Senado da 
República às eleições na Argentina.

Senador Paulo Duque, os hermanos argentinos 
são amantes da democracia. Eles tiveram San Mar-
tín, que, sem dúvida alguma, tornou aquele país inde-
pendente da Espanha, como Simón Bolívar o fez nos 
países restantes.

O argentino, acostumado à luta, teve um período 
militar e ditatorial, como tivemos no Brasil, mas, Se-
nador Expedito Júnior, lá foi uma violência extraordi-
nária, de tal maneira que os argentinos choram 30 mil 
mortos, e a volta à democracia, como dizem, foi um 
movimento civil que aceitou como líder Alfonsín. Eu 
o vi votar. Ele, com quase 90 anos de idade, coman-
dando o então civismo da democracia, foi votar. Mas 
a grande vitória é dos que estão no Governo, Néstor 
Kirchner, Senador Expedito Júnior.

Realmente, depois do período militar, tiveram 
como líder civil Alfonsín; seguiu-se a Era Menem; de-
pois, os partidários de Alfonsín levaram ao governo 
De la Rúa, que renunciou, Sibá. Eis o quadro da Ar-
gentina.

Então, a expectativa de oposição são os partidá-
rios de Alfonsín, que simbolizavam, Geraldo Mesquita, 

aqui para nós, aquela luta dos nossos líderes: Ulysses, 
Teotonio, Tancredo, Juscelino, esses que tombaram 
fazendo renascer a democracia.

Com o Partido de Alfonsín perdendo para os pe-
ronistas, Menem conseguiu voltar depois da sua força 
na capital federal, Buenos Aires, não na Província, o 
Estado todo. De la Rúa saiu de lá e foi Presidente, mas 
renunciou, e o peronismo, o Partido Justicialista, muito 
forte, fez os decretos para que se pedisse a volta do 
terceiro mandato de Menem, aquilo que nós tivemos 
no passado, a sublegenda. Eis que apareceu o Kirch-
ner, de província pequena, frio, no sul; daí eles serem 
apelidados hoje de pingüins.

Não houve o segundo turno pela desistência de 
Menem, e todos os outros candidatos deflagraram 
apoio a Kirchner.

Kirchner encontrou o País com dificuldades, que 
tinha 30% de desempregados; hoje, reduziram a 10%. 
Tem os programas sociais, que o Governo brasileiro 
também tem. Tem bolsa de alimento, tem ajuda aos 
desempregados, mas, sobretudo, o que conquistou a 
Argentina foi o combate ao desemprego. Exemplifican-
do a política deles, inteligente, ô Sibá Machado: em 
restaurantes – pode olhar as cartas de vinho – só tem 
vinho argentino; nem para chileno eles dão colher de 
chá. Ele diz que reconhece a China como país indus-
trial no comércio mundial, mas lá não entra nem uma 
camisa chinesa para concorrer com eles. O parque in-
dustrial, até nosso Vice-Presidente da República tem 
importante indústria têxtil naquele País.De tal maneira 
que aquele País tem crescido 9% ao ano.

Mas por que a vitória retumbante, Senador Ge-
raldo Mesquita? Porque houve a falácia, o desencan-
to do partido da oposição. O partido de Alfonsín, que 
voltou ao poder com De la Rúa – e ele renunciou –, 
então, desencantou o combativo argentino. O governo 
ficou muito forte.

A estrutura política de lá é diferente da nossa. 
Cada província pode até, vamos dizer, o Geraldo Mes-
quita pode criar o seu próprio partido no Acre, um 
partido provinciano, um partido que seria estadual. 
Então, tem mais partidos do que aqui, porque, além 
dos partidos nacionais, tem os que se interessam so-
mente pela sua província. E as chapas. Eles não usam 
a urna eletrônica. É o que eles chamam de boleto; são 
os impressos. E é comum o eleitor argentino levar te-
soura para a cabine, porque muitos querem votar no 
candidato a Senador de um, no Deputado de outro e 
no Presidente de outro. E ele corta ali e faz sua chapa. 
Os Senadores são 72. Atentai bem, Expedito Júnior. 
Então, um partido forte bota dois Senadores na lista, 
eleitos em convenções partidárias.
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Nós não temos essa cultura. Aqui há partido cujo 
dono ia botar ele, a mulher e o filho na lista. Nós não 
temos essa cultura de lista. Seria uma falácia. Lá é 
em convenção. 

Para senador, por exemplo, o partido que tiver 
mais votos aproveita os dois, o segundo lugar leva um, 
de tal maneira que a oposição está presente. Realmen-
te, o povo argentino está muito mais educado do que 
nós, muito mais! Aqui é uma barbárie.

Ô Senador Paulo Duque, fui orientado pelo Em-
baixador Mauro Vieira e pelo Segundo Secretário Pablo 
Duarte Cardoso e tivemos a companhia do SBT, com 
seu repórter brasileiro que lá reside, e freqüentamos, 
primeiro, o lado econômico.

Quem preside a eleição é o Ministro do Interior, 
quem conta os votos é o Correio. Algo diferente do que 
ocorre no Brasil, onde cada partido tem fiscais e aquela 
pugna. Forte contingente de militares e oficiais das três 
Armas está presente com civismo, respeito, moralizan-
do sem cabalar. É um pleito educado, cívico.

Há exigência de participação mesmo anteven-
do-se uma vitória fácil. Não pelo regime, mas porque 
fraquejou – atentai bem, Geraldo Mesquita – o partido 
mais forte da oposição. Ô Antonio Carlos Valadares, 
quem é o tucano que está aqui? Se os tucanos fra-
quejarem, entraremos na mesma falácia. Fraquejou o 
partido maior da oposição, o partido de Alfosín, que 
seria o Fernando Henrique, que chegou à Presidência. 
Eles chegaram duas vezes com o De la Rúa. 

Esse partido fraquejou, decepcionou, então sur-
giram candidaturas como a de uma mulher muito in-
teressante, Elisa Carrió, mas sem estrutura partidária, 
como a nossa brava Heloísa Helena, que teve extra-
ordinária votação, mas não despertava a crença em 
uma vitória.

Na Argentina é diferente. Cada governador mar-
ca suas eleições, de tal maneira que, nesse pleito, só 
oito governadores disputavam as eleições. Mesmo 
assim, o governo perdeu na capital de Buenos Aires. 
A candidata da oposição ganhou com extraordinária 
votação na capital de Buenos Aires, cujo prefeito é da 
oposição e também é presidente do Boca Juniors. Ele 
assumira há dois meses, e a população diz que ele 
teve, vamos dizer, uma atuação social.

De tal maneira, que o Presidente Kirchner ganhou 
na Província de Buenos Aires. O seu Vice-Presidente é 
o Governador da província; ele é da região do Tigre.

A Presidenta, para mostrar independência, apesar 
dessa sua vitória, perdeu na sua região, na sua cida-
de, na cidade de La Plata – casou-se com Kirchner e 
foram morar em Santa Cruz, lá no sul, onde tem neve 
e é frio. Daí ser chamado pingüim. 

Mas Kirchner aumentou a sua bancada no Senado 
e na Câmara de Deputados. O seu Vice-Presidente é 
o Governador da Província de Buenos Aires e elegeu 
a sua mulher a primeira Presidenta. 

E o povo, jocoso... Aqui tem um livro muito inte-
ressante... Como Sebastião Nery, que faz humor com a 
política, tem um grande autor, Nik, que faz um editorial. 
Numa das piadas, ele diz que um candidato, Geraldo 
Mesquita, é de centro-direita, o Lavagna; outro, de cen-
tro-esquerda; e Cristina Kirchner é do centro comercial, 
do shopping. Mas é uma mulher elegante, uma mulher 
simpática, uma mulher preparada. O seu marido foi 
eleito várias vezes Governador de Santa Cruz, e ela, 
antes, foi Deputada Federal e hoje é Senadora. 

Mas para que tenham uma noção. Senador Je-
fferson, na Província de Formosa, o Governador Gildo 
Isfran elegeu-se para o seu quarto mandato consecu-
tivo com cerca de 75% dos votos. Mas isso também 
acontece nos Estados Unidos: Bill Clinton foi quatro 
vezes Governador de Arkansas. Os primeiros man-
datos tinham dois anos e, depois, quatro anos. Dizem 
que o Kirchner poderia ser eleito...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB – SE) – Senador Mão Santa, V. Exª já está 
com o seu tempo esgotado. Já lhe dei, além do tempo 
regulamentar, quatro minutos. Vou lhe conceder mais 
um minuto para V. Exª encerrar o seu pronunciamen-
to. Ficarei muito honrado com a obediência ao nosso 
Regimento e com a sua compreensão. Há outros ora-
dores inscritos. Inclusive, o Senador Jefferson Péres 
é o próximo orador inscrito, como Líder, e, depois, o 
Senador César Borges. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Nós encerra-
remos, mas queremos afirmar que a Argentina dá um 
ensinamento de democracia. Nota-se, Jefferson Péres, 
que nós vivemos uma barbárie. Eu acompanhei o pleito 
pela televisão e não vi uma discussão.

Tem a lei seca, o povo é bem mais educado, bem 
mais educado. 

Nós vivemos uma barbárie. Ô Jefferson Péres, 
eu, com Adalgisa, a gente sai quatro horas da manhã. 
Agora desafio o Antonio Carlos Valadares, com alguma 
garota, a conseguir andar no seu Estado pela noite. Eu 
desafio o Presidente Luiz Inácio a pegar a sua encan-
tadora Marisa e andar na Rúa da cidade brasileira que 
é o Rio de Janeiro. Ô Senador Paulo Duque, eu desafio 
o Presidente Luiz Inácio a pegar a sua encantadora 
Marisa e andar de braço dado na Cinelândia, na Praça 
Paris do Rio de Janeiro, na Rúa do Ouvidor ou mesmo 
na minha Teresina. Nós vivemos uma barbárie! 
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Sou otimista como Juscelino, acho que tudo pode 
melhorar se cultivarmos a democracia e fugirmos da 
“cleptocracia” e da plutocracia que se instalam no Brasil: 
é o Governo do roubo e dos ricos e poderosos.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o 
Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Antonio Carlos Valadares, Suplente de Se-
cretário.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB – SE) – Concedo a palavra ao Senador Je-
fferson Péres, como Líder do PDT.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a Bancada do PDT no Senado foi 
ontem à direção do Partido pedir que se pronuncie, de 
maneira clara e enfática, contrariamente às tentativas 
– que já se concretizaram numa proposta de emenda 
à Constituição – de permitir-se uma segunda reelei-
ção, dando um terceiro mandato ao Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva.

O Presidente tem negado apóio à iniciativa. To-
mara que seja sincero. Espero que seja. Gostaria que 
fosse mais enfático.

O fato de um dos autores da proposta ser um 
Deputado do PT apontado como amigo muito próximo 
do Presidente deixa-nos intranqüilos. O receio é que 
isso se transforme numa campanha, ganhe as ruas, com 
apoio dos movimentos sociais organizados, e que se 
desencadeie uma pressão enorme sobre o Congresso 
para que aprove essa segunda reeleição.

Pedi um pronunciamento do PDT porque o Par-
tido não pode ficar alheio, omisso, em cima do muro. 
Essa tentativa é preocupante. Pode ser um ensaio de 
repetição do “chavismo” no Brasil. Vai desencadear 
um processo de desestabilização, porque vai gerar 
muita intranqüilidade e desconfiança em relação ao 
Presidente da República. Será o pior que pode acon-
tecer ao País.

Quando eu era Senador pelo PSDB, lutei muito 
para que a reeleição pelo menos fosse acompanhada 
da desincompatibilização. Não fui ouvido e até me in-
compatibilizei com a direção do meu Partido, que tinha 
fechado questão a favor disso. Foi um dos grandes erros 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Quebrou uma tradição republicana de irreele-
gibilidade e abriu a porta, agora, para uma segunda 
reeleição, à qual – tenho poucas dúvidas – se seguirá 
outra proposta para uma terceira, uma quarta e, afi-
nal, como fez o Sr. Hugo Chávez, na Venezuela, para 
a possibilidade de se reeleger infinitamente.

A essa proposta muitos governadores certa-
mente se aliarão para que seja estendida aos Esta-
dos, e teremos também governadores se reelegendo 
infinitamente com a criação e o fortalecimento de um 
poder unipessoal de oligarquias e de verdadeiros feu-
dos regionais.

Democracia se faz com rotatividade no poder. 
Democracia não é ditadura da maioria. Ainda que se 
submeta isso a referendo popular ou a plebiscito, o 
Congresso tem de reagir contra isso. O Congresso 
Nacional não pode aceitar que isso prospere. É uma 
grave ameaça à democracia em nosso País.

Por isso, nós pedimos à direção do PDT que tor-
ne claro, explícito, que o Partido não concorda com 
isso. Mas, se isso for levado adiante, eu creio que tem 
de haver um levante no Congresso dentro da lei, uma 
verdadeira guerra de guerrilha para que isso não vá 
adiante.

O PDT é da base governista, mas o PDT não é 
vaca de presépio e acredita ainda na sinceridade do 
Presidente da República quando diz que é contra a 
proposta. Tomara que isso seja verdade, porque, do 
contrário, vamos viver dias muito difíceis, nebulosos e 
turbulentos em nosso País.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB – SE) – Pela ordem, concedo a palavra a 
V. Exª.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é só 
para fazer um comunicação.

A Folha de S.Paulo e o jornal eletrônico Rondô-
nia Agora publicaram uma matéria que nos preocupa 
muito: “Índios ameaçam reagir contra operação da PF 
em reserva”. 

Sr. Presidente, já vivemos isso no passado, um 
massacre em que tivemos praticamente 29 garimpeiros 
mortos pelos índios cinta-larga, e os índios disseram 
que mataram para proteger as suas famílias.

Eu gostaria de trazer essa preocupação para a 
Funai, para o Presidente da Funai, para o Presidente 
da República, para a Polícia Federal. Como eu disse 
aqui, há poucos dias, quando o Exército brasileiro inva-
diu a construção de um teatro em Rondônia, esse é o 
papel do Exército brasileiro, esse é o papel da Polícia 
Federal, esse é o papel dos que querem a proteção 
das nossas riquezas minerais.

Faço um apelo para que se aja com prudência 
para que não vejamos mais um massacre acontecen-
do no nosso Estado.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB – SE) – Senador César Borges, V. Exª tem 
a palavra, como próximo orador inscrito.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, peço que me inscreva para falar pela Liderança 
do PRB. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB – SE) – V. Exª está inscrito para falar logo 
em seguida. Será o próximo, por alternância com a 
lista de oradores.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
–Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho comentar 
uma visita que o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
fez à Bahia, na segunda-feira desta semana.

Esteve o Presidente no nosso Estado, por um 
lado, para comemorar a fabricação do milionésimo 
carro da unidade da Ford Motor Company, instalada 
na Bahia, e, por outro lado, para inaugurar uma uni-
dade do Centro Integrado de Manufatura e Tecnologia 
(Cimatec), que é vinculado ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (Senai), para treinamento e 
formação de jovens no setor industrial, prestação de 
serviços técnicos e promoção de pesquisa aplicada. 
Essa nova unidade vai abrigar mais de três áreas de 
competência: mecânica de precisão, engenharia au-
tomotiva e microeletrônica.

Tudo isso é uma conseqüência, Sr. Presidente, 
de a Bahia ter conquistado esse pólo automotivo no 
ano de 2001, quando foi inaugurada a unidade fabril 
da Ford em Camaçari, que comemorou agora um mi-
lhão de veículos. 

O Cimatec é importante para a formação e o 
treinamento de jovens, e lá esteve o Presidente da 
República para inaugurá-lo. Estive presente, satisfeito, 
porque essa é a segunda fase do Cimatec. A primeira 
foi inaugurada quando eu ainda era Governador do 
Estado, e o Governo participou financeiramente da-
quele empreendimento. Trata-se de um empreendi-
mento feito com recursos da Federação das Indústrias 
do Estado da Bahia, com apoio também do Governo 
do Estado, e é muito importante para a formação da 
mão-de-obra local.

Lá, o Senhor Presidente da República anunciou 
importantes intervenções para o Estado da Bahia. 

Sempre fui – e continuarei sendo – um cobrador 
para que a Bahia tenha investimentos na área de in-
fra-estrutura; para que a Bahia tenha a possibilidade 
de ter projetos estruturantes, que possam multiplicar 
seus efeitos, possam trazer desenvolvimento integrado 
para este grande Estado do Nordeste brasileiro e do 
Brasil, que é o Estado da Bahia. 

É um Estado que tem a dimensão de um país – é 
do tamanho da França – e tem, aproximadamente, 14 
milhões de habitantes, e não pode ficar à margem do 
desenvolvimento do País. Precisa receber recursos, 
como outros Estados estão recebendo, inclusive Esta-
dos do Nordeste. Parabenizo o caso de Pernambuco, 
com o Porto de Suape; e a Transnordestina, que vai 
beneficiar os Estados mais ao norte da Bahia. Mas a 
Bahia precisa de projetos estruturantes. 

Lá, o Presidente deixou anunciada – e venho di-
vulgar desta tribuna, e falo muito ao povo baiano que 
estaremos lutando para que isto seja realidade, algo 
que foi agora um compromisso presidencial com o 
Estado da Bahia – a chamada Ferrovia Oeste–Leste, 
com 1.200 quilômetros de extensão. A ferrovia liga o 
Município de Luís Eduardo Magalhães – Município que 
mais se desenvolve na Bahia e um dos que mais se 
desenvolve no Brasil, que é uma nova realidade eco-
nômica no Estado e tem um potencial agrícola imenso 
na região oeste da Bahia – à cidade de Brumado, onde 
poderá haver interconexão com a Ferrovia Centro-Atlân-
tica até a capital baiana, a cidade de Salvador, para 
destinar escoamento da produção de grãos do Oeste, 
barateando-se todos os custos de transporte.

Ora, essa é uma obra estruturante. Temos de 
saudá-la, e temos de ficar na expectativa de que esse 
projeto sairá de um compromisso, de uma promessa 
para transformar-se em realidade. É isso o que es-
peramos.

Sempre dissemos aqui, reiteradas vezes, que a 
Bahia carecia de projetos como esse. A Bahia care-
ce de um programa e de um projeto como o Gasene 
– gasoduto que vai ligar a Bacia de Campos ao Nor-
deste brasileiro, principalmente ao gás que é consu-
mido na Bahia. A Bahia vive hoje um déficit no con-
sumo de gás.

Senador Geraldo Mesquita, analiso o que acon-
teceu ontem, no Rio de Janeiro. Já falamos aqui so-
bre o apagão energético, que poderia existir. O gás, 
hoje, é utilizado nas indústrias, e elas foram inclusive 
incentivadas a transformar sua matriz energética, de 
energia elétrica para gás. E, lamentavelmente, agora, 
as indústrias estão enfrentando a falta de gás. Da mes-
ma forma, o gás automotivo. Quantos taxistas neste 
País foram incentivados a modificar o combustível do 
seu veículo para o gás veicular? Porém, agora, está 
faltando gás veicular no Rio de Janeiro. 

Essa é uma realidade que foi antecipada, isso foi 
dito aqui com muita antecedência. Lamentavelmente, 
o gás está se transformando em motivo de ansiedade 
para todos aqueles que precisam dele. 

A Bahia precisa do Gasene, mas, de qualquer 
forma, é preciso destacar que a Ferrovia Oeste-Les-
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te é um projeto estruturante e passou a ser um com-
promisso do Presidente, que anunciou que tomará as 
medidas necessárias para a viabilização do projeto, a 
fim de que a Ferrovia Oeste-Lesta seja uma realida-
de baiana.

Os investimentos previstos para essa ferrovia são 
de R$2,5 bilhões. Espero que ela seja incluída no PAC, 
e não seja meramente um projeto, mas uma realidade, 
o mais rápido possível, para o nosso Estado, porque 
existem problemas no escoamento da soja que hoje 
é produzida no oeste da Bahia, que chega a mais de 
5 milhões de toneladas de grãos.

Por outro lado, anunciou-se também uma obra 
importantíssima, que criou o maior ânimo na região 
turística, na chamada Costa do Cacau, que é um 
novo aeroporto para a cidade de Ilhéus. O aeroporto 
da cidade de Ilhéus é limitado, diante dos graves aci-
dentes ocorridos recentemente no Brasil, tanto com 
o avião da Gol quanto e, principalmente, com o avião 
da TAM, que opera em estritos limites no aeroporto de 
Congonhas. O Aeroporto de Ilhéus, hoje, tem também 
limitações, que trazem imensos prejuízos a todo o tra-
de turístico da região. E a obra, demandada há muito 
tempo, é de responsabilidade da Infraero. O Governo 
anuncia que vai fazer um novo aeroporto para Ilhéus, 
que sai de uma pista de 1.500 metros para uma pista 
de 3.000 metros. 

Quero saudar esse anúncio. Realmente, é um 
momento de regozijo para toda a região. Estamos 
satisfeitos. Espero que essa realidade seja também 
a mais próxima possível, e não meramente um proje-
to ou uma promessa. São investimentos previstos de 
R$150 milhões para as obras e, agora, inicialmente, 
R$5 milhões para o projeto executivo.

Foi anunciada também a recuperação da BR-101, 
que liga o Rio de Janeiro à Bahia e segue para o resto 
do Nordeste. Ela tem um trecho no Espírito Santo, em 
Monte Pascoal, que é fundamental para as indústrias 
de celulose. A Bahia, hoje, é a maior produtora brasi-
leira de celulose. Há duas grandes indústrias: a Bahia 
Sul Celulose e a Veracel. Ambas necessitam da BR-
101 para transportar as toras de madeira, do eucalipto, 
e também a celulose processada na região. O estado 
dessa estrada é realmente precário, muito precário. 
Foi anunciada sua recuperação, com investimentos 
que chegam a R$70 milhões.

Então, temos também de saudar esse evento.
O Ministro dos Transportes, Alfredo Nascimento, 

está preocupado em atender a Bahia. Tenho mantido 
com o Ministro conversas permanentes sobre as ca-
rências de infra-estrutura e rodoviárias, e S. Exª tem 
atendido. A preocupação do Governo é tão grande 
que ele coloca essa obra sob a responsabilidade do 

Exército brasileiro, porque, na verdade, a licitação foi 
contestada, e esse processo foi atrasado. Então, o 
Exército brasileiro vai executar essa obra, e temos de 
saudar esse investimento.

Mais do que isso, Sr. Presidente, há uma obra 
fundamental para a Bahia: é a requalificação, a reade-
quação da BR-324, que é a principal, a mais utilizada 
rodovia do nosso Estado, que liga a cidade de Salvador 
a Feira de Santana e que há muito tempo precisa de 
uma requalificação. Primeiro, falou-se que essa estra-
da receberia investimentos diretos do Orçamento da 
União, mas não houve; depois, falou-se que ela seria 
incluída nas PPPs, nas Parcerias Público-Privadas, e 
não foi; agora, faz-se uma modelagem para conces-
são. Uma vez que o Ministério dos Transportes teve 
um êxito muito grande nas licitações das concessões 
ocorridas recentemente no Sudeste do País, espero 
que essa modelagem seja viabilizada. 

Está sendo também afirmado pelo Ministro Alfredo 
Nascimento que este ano será feita uma concorrência. 
E é fundamental que a BR-324, que tem um volume de 
tráfego que já excede sua capacidade, seja colocada 
no regime de concessão, porque, atualmente, naquela 
rodovia, vidas importantes de baianos foram perdidas. 
Além disso, a BR-324 liga-se à BR-116, a famosa Rio/
Bahia, que está totalmente congestionada entre Feira 
de Santana e o rio Paraguaçu.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB – RJ) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. CÉSAR BORGES (PR – BA) – Com muita 
satisfação, Senador Marcelo Crivella.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB – RJ) – Se-
nador César Borges, V. Exª foi Governador do Estado 
da Bahia e deu ao Estado uma grande contribuição. 
Morava lá nessa época. V. Exª conhece a infra-estrutu-
ra do seu Estado e sabe que a Bahia precisa mesmo 
de investimentos pesados na infra-estrutura, porque 
ela tem um potencial de crescimento extraordinário. 
Quando vejo V. Exª na tribuna, sinto saudade de An-
tonio Carlos Magalhães, que brigava tanto pela Bahia, 
mas ele deixou aqui um companheiro que mantém as 
tradições. Tenho certeza de que V. Exª, agora no Par-
tido da República, terá mais condições. V. Exª sempre 
foi um crítico honesto do Governo e o aplaudia quando 
estava certo, mas V. Exª, agora, no Partido da Repú-
blica, poderá, com certeza, alavancar suas idéias ou 
chamar a atenção do Ministro para essas situações 
que, eu diria, são incontornáveis, inadiáveis e impor-
tantíssimas para o povo da Bahia. É um Estado que 
tem tanta contribuição a dar a este País! Eu gostaria 
apenas de fazer esta saudação a V. Exª, este elogio e 
o voto de que V. Exª, nessa luta, nessa cruzada, con-
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tinue a ser este grande baiano que defende tão bem a 
sua terra. Parabéns, Senador César Borges!

O SR. CÉSAR BORGES (PR – BA) – Muito obri-
gado, Senador Marcelo Crivella. V. Exª tem uma parti-
cipação importante na Bahia, na região de Irecê, por-
tanto, conhece bem do que estou relatando.

Sr. Presidente, duplicar a BR-116, que vai de Feira 
de Santana a Rio Paraguaçu, é essencial para quem 
demanda Irecê, Xique-Xique, a região da Chapada Dia-
mantina, Seabra, Ibotirama, para quem vem a Brasília, 
porque vai escoar todo esse tráfego pela BR-116. Por-
tanto, está previsto, e foi declarado pelo Ministro Alfredo 
Nascimento, que estava representado na ocasião pelo 
seu Secretário Executivo, Paulo Sérgio Resende, que 
a duplicação do trecho de 84 quilômetros, que vai de 
Feira de Santana até o Rio Paraguaçu...

(Interrupção do som.)

O SR. CÉSAR BORGES (PR – BA) – ... – para 
concluir, Sr. Presidente –, será executado até o segun-
do ano da concessão, e que o edital para a operação e 
manutenção das rodovias será lançado ainda este ano. 
E mais que isso: vamos ter mais 440 quilômetros de 
duplicação da BR-116. Isso significa duplicar a rodovia 
de Feira de Santana até a divisa com Minas Gerais.

São medidas essenciais para o desenvolvimen-
to do Estado da Bahia. Na verdade, são compromis-
sos, e nós, que os cobramos tanto, vamos continuar 
a cobrá-los.

Há investimentos, hoje, do Governo Federal, im-
portantes na área de infra-estrutura. Destaco a BR-135, 
no oeste da Bahia, que está ligando São Desidério a 
Correntina. São investimentos que chegam a R$136 
milhões. Portanto, parcela também importante de inves-
timentos em infra-estrutura, num projeto estruturante 
para o aproveitamento do oeste da Bahia. 

Vamos aplaudir essas medidas e continuar co-
laborando no sentido de a Bahia poder receber o que 
ela merece: a atenção devida do Governo Federal por 
ser uma grande Unidade da Federação. A Bahia é a 
sexta maior economia do País, portanto, um grande 
Estado desta Federação.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. César Borges, 
o Sr. Antonio Carlos Valadares, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, Presiden-
te interino.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, o Senador Marcelo 
Crivella havia pedido a palavra como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Senador Marcelo Crivella falará como Líder após 
a Ordem do Dia, que será sucinta e objetiva. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Passa-se à:

ORDEM DO DIA

Item 1: 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 386, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 386, de 2007, que reabre o pra-
zo para integrar a Carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho, de que trata o § 1º do 
art. 2º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006, e altera o Anexo II da Lei nº 11.358, de 
19 de outubro de 2006, de modo a aumentar 
o subsídios da Carreira Policial Federal.

Relator revisor: Senador Demóstenes Torres.
(Sobrestando a pauta a partir de: 15.10.2007)
Prazo final (prorrogado): 7.2.2008 
Transcorre, hoje, a segunda sessão em que consta 

da pauta a Medida Provisória nº 386, de 2007. 
Conforme acordo de Lideranças, a matéria cons-

tará da Ordem do Dia da sessão de amanhã.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes itens sobrestados:

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 33, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal) 
(Proveniente da Medida Provisória nº 387, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 33, de 2007, que dispõe 
sobre a transferência obrigatória de recursos 
financeiros para a execução pelos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios de ações do Programa 
de Aceleração do Crescimento – PAC, e sobre 
a forma de operacionalização do Programa de 
Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH 
nos exercício de 2007 e 2008 (proveniente da 
Medida Provisória nº 387, de 2007).

    511ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 1 38629 

Relator revisor: Senador Francisco Dor-
nelles

(Sobrestando a pauta a partir de: 
18.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 10.2.2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 388, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 388, de 2007, que altera e acres-
ce dispositivos à Lei nº 10.101, de 19 de de-
zembro de 2000.

Relator revisor: Senador Aloizio Merca-
dante

(Sobrestando a pauta a partir de: 
21.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 13.2.2008

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 389, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 389, de 2007, que dispõe sobre 
a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e so-
bre o cargo isolado de provimento efetivo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

21.10.2007)
Prazo final (prorrogado): 13.2.2008

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador César Borges, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, que apresenta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: Senadora 
Serys Slhessarenko, favorável ao Projeto e às Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, apresentando a Emenda nº 7-CAE.

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003) 

(Em regime de urgência nos termos do  
Requerimento nº 1.223, de 2007, art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2007 (nº 993/2007, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que dispõe sobre o estágio de estu-
dantes de instituições de educação superior, de 
educação profissional e de ensino médio; altera 
a redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga as 
Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, e dispositivos 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

Pareceres nºs 735 e 736, de 2007, das 
Comissões 

– de Educação, Relator: Senador Raimundo Colom-
bo, favorável ao Projeto e as Emendas nºs 1 e 8, parcial-
mente às de nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 10-CE 
(Substitutivo), que oferece; pela rejeição das Emendas nºs 
2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Se-
nado nº 473, de 2003, que tramita em conjunto.

– de Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Ideli 
Salvatti, favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 44, 
de 2007, e às Emendas nºs 1 e 8, parcialmente às de 
nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 11-CAS (Subs-
titutivo), que oferece; pela rejeição das Emendas nºs 
2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 473, de 2003, que tramita em conjunto.

(Dependendo de Parecer da Comissão de Edu-
cação, em reexame.)

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 473, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, 
de autoria do Senador Osmar Dias, que dispõe 
sobre os estágios de estudantes de instituições 
de educação superior, da educação profissional 
e do ensino médio, inclusive nas modalidades 
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de educação de jovens e adultos e de educa-
ção especial e dá outras providências.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007  

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 1.224 , de 2007-art.336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2007 
(nº 4.203/2001, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera disposi-
tivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal, relativos 
ao Tribunal do Júri, e dá outras providências.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
João Alberto Souza; 1º pronunciamento: favo-
rável à matéria; 2º pronunciamento (em ree-
xame, nos termos do Requerimento nº 1.018, 
de 2003): ratificando o seu parecer anterior; 3º 
pronunciamento: (em reexame, nos termos do 
Requerimento nº 479, de 2005): Relator: Sena-
dor Luiz Otávio, favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 

Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 38, DE 2004 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 38, de 2004, tendo como 
primeiro signatário o Senador Sérgio Cabral, 
que altera os arts. 52, 55 e 66, da Constituição 
Federal, para estabelecer o voto aberto nos 
casos em que menciona, terminando com o 
voto secreto do parlamentar.

Parecer sob nº 1.058, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Valadares, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitu-
tivo), que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2006, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Paulo Paim, que 
inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto parlamentar.
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Parecer favorável, sob nº 816, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 86, de 2007, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Alvaro Dias, que 
altera o § 2º do art. 55 da Constituição Fede-
ral (determina o voto aberto para a perda de 
mandato de Deputados e Senadores).

Parecer sob nº 817, de 2007, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, que 
apresenta. 

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, em 
primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 50, de 2005, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Osmar Dias, que acrescenta 
inciso ao art. 159 da Constituição Federal, para 
o fim de destinar ao Fundo de Participação dos 
Estados e dos Municípios dez por cento do pro-
duto da arrecadação das contribuições sociais 
e de intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Flexa Ribeiro, que 
altera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, de parte do 

produto da arrecadação do imposto de impor-
tação e do imposto sobre produtos industria-
lizados, proporcionalmente ao saldo de suas 
balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, com votos 
contrários das Senadoras Ideli Salvatti e Serys 
Slhessarenko, do Senador Eduardo Suplicy, e, 
em separado, do Senador Sibá Machado.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 94, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 94, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Demóstenes Torres, que 
altera o inciso I do art. 208 da Constituição Fe-
deral e acrescenta parágrafo ao art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
para garantir o ensino fundamental em período 
integral e dá outras providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 5, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Cristovam Buarque, que 
altera o artigo 45 da Constituição para conce-
der ao brasileiro residente no exterior o direito 
de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 60, de 2005, tendo com primeiro signatário o 
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Senador Renan Calheiros, que altera a redação 
dos arts. 34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição 
Federal e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apre-
senta, e pela rejeição da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 22, de 2001, que tramita 
em conjunto, com voto contrário do Senador 
Tasso Jereissati e abstenção do Senador Je-
fferson Péres.

20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 22, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo com primeiro signatário o 
Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 19, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que acrescenta parágra-
fo único ao art. 54 da Constituição Federal, para 
permitir a Deputados Federais e Senadores o 
exercício de cargo de professor em instituição 
pública de ensino superior.

Parecer favorável, sob nº 850, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 850, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

Recurso nº 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária São Domingos Para o Desenvolvi-

mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pronun-
ciamento: Relator: Senador João Capiberibe, 
contrário; 2º pronunciamento: Relator ad hoc: 
Senador Marco Maciel, favorável à matéria.

23 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
solicitando voto de aplauso ao Dr. Milton Córdo-
va Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 
efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

24 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, solicitando voto de congratula-
ções ao povo do Timor Leste, bem como ao 
Presidente Xanana Gusmão e ao Primeiro 
Ministro Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

25 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.213, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade aos mem-
bros dos partidos de Oposição do Zimbábue 
– Movimento para a Mudança Democrática 
(MDC) e da Assembléia Nacional Constituinte 
(ANC) – que estão sofrendo um grave cerce-
amento de sua liberdade, materializado pelo 
tratamento desumano que recebem dos órgãos 
de repressão do Governo.
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26

REQUERIMENTO Nº 1.214, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores, 
Celso Amorim, pela indicação do Senhor Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro, como 
representante único do Governo Brasileiro, 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.

27 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 624, de 2007, do Senador Sérgio Guerra, 
solicitando voto de congratulações e solidarie-
dade ao Ministro das Relações Exteriores pela 
indicação do Senhor Álvaro Augusto de Vascon-
celos Leite Ribeiro, como representante único 
do Governo Brasileiro, para ocupar o cargo de 
Diretor de Assuntos Tarifários e Comerciais da 
Organização Mundial das Alfândegas – OMA.

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra, o Senador Marcelo Crivella, por até 
20 minutos.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente; Srªs e Srs. Senadores; telespectadores 
da TV Senado; ouvintes da Rádio Senado; senhoras 
e senhores jornalistas presentes a este Plenário; em 
primeiro lugar, quero comunicar que estou apresen-
tando um requerimento de informação...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Marcelo Crivella, há, sobre a mesa, matéria 
que precisa ser lida.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Pois não, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. SGM/P nº 1882/2007

 Brasília, 31 de outubro de 2007

Assunto: Renúncia ao Mandato Parlamentar

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, na Sessão 

Plenária da Câmara dos Deputados de 31 de outubro 
de 2007, foi lida, consoante o disposto no art. 239 do 
Regimento Interno, a Declaração de Renúncia do Se-
nhor Ronaldo Cunha Lima ao mandato de Deputado 
Federal, que exercia pela representação do Estado 
da Paraíba.

Atenciosamente, – Deputado Arlindo Chinaglia, 
Presidente da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A matéria vai à publicação.

V. Exª tem a palavra de volta, Senador Marcelo 
Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Lamento muito que o nobre Deputado pela Paraí-
ba tenha se visto na situação de renunciar para buscar 
justiça no Tribunal do Júri.

Sr. Presidente, hoje, estou dando entrada ao 
requerimento de informações dirigido ao presidente 
da Petrobras, tendo em vista o Estado do Rio de Ja-
neiro passar por momento aflitivo, angustiante, para 
o qual poderíamos, seguramente, ter nos prevenido 
se isso tivesse vindo a público com a antecedência 
necessária.

Sr. Presidente, o requerimento é no sentido de 
solicitar ao Ministro de Estado de Minas e Energia in-
formações do real motivo para a redução drástica no 
fornecimento de gás para as companhias CEG, CEG-
Rio, Comgás São Paulo.

Sei que com a falta de chuvas no nosso País, as 
termoelétricas começaram a entrar em funcionamen-
to, e elas, as termoelétricas, são a gás. Mas por que 
Rio e São Paulo? Por que não tivemos uma racionali-
zação nacional, com ônus distribuído para todos? Por 
quanto tempo prevalecerá a redução no fornecimento? 
Qual é o percentual e o volume de metros cúbicos de 
corte de fornecimento de gás no Estado? Por que a 
decisão de reduzir o fornecimento de gás recaiu sobre 
o Estado do Rio de Janeiro? Quais foram os critérios 
adotados? Qual é o prejuízo estimado? Quais setores 
da economia fluminense serão os mais atingidos com 
essa medida? E qual a responsabilidade da Aneel em 
relação a esses fatos?

Tendo a Petrobras confirmado a redução no for-
necimento de gás para as companhias distribuidoras 
dos Estados do Rio e São Paulo, medida que afeta 
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drasticamente a economia destes dois Estados bra-
sileiros, é necessário que esta Casa seja plenamente 
informada desse lamentável fato.

No Estado do Rio de Janeiro, a medida afetou di-
retamente o fornecimento ao comércio, às residências, 
aos hospitais, e o gás natural para postos de gasolina, 
o que prejudica, de maneira imediata e irreversível, 
milhares de taxistas. Além destes setores, indústrias 
importantes, inclusive a farmacêutica, e também a 
Companhia Siderúrgica Nacional, tiveram suprimen-
to de gás cortado. Uma medida arbitrária e unilateral, 
que lesou os direitos do consumidor e também das 
companhias instaladas no nosso Estado.

Sei que a decisão judicial é no sentido de conce-
der liminar para que o fornecimento seja restabelecido 
com multa de R$500 mil por hora, caso a decisão não 
seja acatada. A Petrobras deve voltar o fornecimento 
ainda hoje, mas a situação preocupa-me, Sr. Presi-
dente. Inclusive, Senador Geraldo Mesquita, ama-
nhã, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, darei entrada em um requerimento de audi-
ência pública para discutirmos isso. Fomos pegos de 
surpresa. Precisamos trazer aqui nossas autoridades 
para discutirmos e não deixarmos que isso se torne o 
“apagão do gás”.

Sr. Presidente, o motivo principal que me traz à 
tribuna é o pronunciamento feito pelo Senador José 
Sarney na segunda-feira passada.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Permite-
me V. Exª um aparte?

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Já darei o aparte a V. Exª.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Marcelo Crivella, farei referência ao primeiro assunto 
tratado por V. Exª.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Sim, Senador.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Tenho 
aqui uma nota técnica, cuja leitura pedirei ao Presidente 
para fazê-la na seqüência, nota esta que, de certa for-
ma, diz respeito à preocupação revelada por V. Exª no 
início de sua fala sobre o fornecimento de gás. Gostaria 
de fazer a leitura dessa nota em seguida, oportunidade 
em que peço a V. Exª que tenha atenção depois.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Estarei aqui para ouvir a nota técnica que será lida 
por V. Exª.

Este Senado da República, Sr. Presidente, de-
cidirá, em breve, sobre o pedido da Venezuela de in-
gressar no Mercosul.

O Senador José Sarney, uma das biografias mais 
ilustres desta Casa, reforçado pelo fato de ter sido o 
criador do Mercosul, manifestou certo ceticismo, even-

tualmente oposição mesmo, a que esta Casa acolha 
o pedido do governo venezuelano.

Sr. Presidente, no contexto sul-americano, se ten-
tarmos um projeto de desenvolvimento isolado – e um 
dia teremos um projeto de desenvolvimento sozinhos 
ou não –, dificilmente poderemos ser bem-sucedidos. 
Se nossos vizinhos sul-americanos não nos acom-
panharem no processo de desenvolvimento, nossas 
fronteiras estarão vulneráveis a ondas de imigrantes 
legais e ilegais de tal forma que seriam criados em-
pecilhos demográficos incontornáveis à melhoria do 
estado de bem-estar social interno que eventualmente 
tentarmos construir. 

Além disso, esquecer o resto da América do Sul 
como parceiro do desenvolvimento significa esquecer 
a potencialidade dinâmica de um mercado integrado 
favorecido pela proximidade geográfica e pelas afini-
dades culturais. Não me deterei muito nisso. Não é 
preciso. Aprendi com grandes estadistas brasileiros 
do passado e do presente que o projeto de integração 
latino-americano é tão importante para o nosso destino 
que mereceu estar consagrado como objetivo nacional 
na primeira página da Constituição de 88.

Portanto, Sr. Presidente, em termos práticos, 
o projeto da integração latino-americana começa a 
ser perseguido no marco geográfico do cone sul do 
continente materializado no Mercosul. De um golpe 
diplomático e político, quando criamos o Mercosul, 
eliminamos décadas de desavenças e desconfianças 
políticas entre Argentina e Brasil.

Num único abraço, enterramos fraternalmente os 
ecos longínquos da única guerra do subcontinente, fora 
as guerras civis de independência, que foi a Guerra 
do Paraguai, em 1865, para construir, no seu espaço 
físico, um projeto de livre mercado.

Esse foi o começo. E esse começo foi mérito do 
Senador José Sarney.

É importante abordar esse tema sob uma pers-
pectiva realista, fundada nos interesses concretos de 
nossos povos, não em modismos passageiros. Costu-
ma-se justificar o Mercosul, assim como sua amplia-
ção, como uma imposição dos tempos, configurada na 
moda dos blocos comerciais. 

Considero isso falacioso. Primeiro, não é claro que 
os blocos comerciais sejam essenciais para o desen-
volvimento. Nem é claro que seja uma tendência uni-
versal inexorável: de fato, com maior ou menor grau de 
adesão, surgiram apenas uns cinco blocos no mundo, 
em geral gravitando em torno de algum interesse hege-
mônico central, sem grandes conseqüências positivas 
para todos os seus membros (vide o Nafta). 

Não é o modismo recente dos blocos que nos deve 
animar. O que nos anima é a mais bem-sucedida expe-
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riência de integração econômica e social de países em 
toda a história mundial, o Mercado Comum Europeu, 
desde sua origem no pós-guerra. Aqui tivemos muito 
mais do que livre comércio. Tivemos a integração por 
uma moeda única contável, o EPU (European Payment 
Union), entre 1950 e 1958, dispensando o dólar no co-
mércio entre os países do Bloco; tivemos a integração 
pelo planejamento comum da indústria básica e ener-
gética, com o Acordo do Carvão e do Aço, em 1952; 
e tivemos o planejamento comum da infra-estrutura 
logística e da indústria nuclear, a Euratom. 

Tudo isso convergiu, em 1958, para a assinatu-
ra do histórico Tratado do Mercado Comum Europeu, 
a inicial Europa dos Seis, ou o Tratado de Roma. E, 
neste tratado, tivemos um capítulo, o terceiro, que é 
realmente exemplar. Trata-se do capítulo social, que 
prescrevia a convergência e homogeneização “por 
cima” das políticas sociais do Bloco. Isto é, o impe-
rativo de que os países mais atrasados socialmente 
convergissem para os padrões dos mais avançados. 
Só isso bastava para fazer do Tratado de Roma um 
tratado de real interesse dos povos, não apenas das 
elites européias. E sobre ele se construiu o mais avan-
çado estágio de civilização em todo o mundo, a social 
democracia européia, base de sua estabilidade social 
e política no pós-guerra. 

Permitam-me considerar que esse é o modelo 
que devemos perseguir, não o modelo mais recen-
te para o qual esse tratado convergiu, o Tratado da 
União Européia. Isso pela razão muito simples de que 
a União Européia, construída em plena euforia neoli-
beral, pretendeu lançar as bases da união política de 
nações já em estado avançado de desenvolvimento. 
Entretanto, criou as bases também do dumping social 
e do dumping fiscal em nome da competitividade no 
mundo globalizado. Pois aplicando, de um lado, a plena 
liberalização financeira, pretendeu deixar ao mercado 
livre boa parte das tarefas do desenvolvimento social; 
e como âncora da liberalização financeira, teve que 
recorrer a políticas monetárias e fiscais extremamente 
restritivas, consagradas no Tratado de Maastricht e no 
Pacto de Estabilidade e Crescimento – responsáveis 
em última instância pelas taxas de desemprego mais 
elevadas desde a Grande Depressão dos anos 30, de 
10%, nos países mais populosos do Bloco.

Não, o modelo recente da União Européia, franca-
mente neoliberal – tão neoliberal que foi rejeitado nos 
plebiscitos da França e da Holanda –, não nos servem. 
Voltemos, pois, ao Tratado de Roma. Voltemos a esti-
mular o Presidente Lula a propor a seus parceiros do 
Mercosul – deste participando não só a Venezuela e a 
Bolívia, mas os demais países do nosso subcontinente 
– um projeto de moeda única contábil, que dispense 

o dólar e outras moedas fortes em nossas relações 
comerciais e nos investimentos comuns. Essa moeda 
pode evoluir dos CCR – Convênios de Crédito Recí-
procos, já existentes em tese e que o Ministro Guido 
Mantega está em negociação para implementar com 
a Argentina.

Vamos incentivar o Presidente a propor um pro-
grama energético comum a Brasil, Argentina, Venezue-
la, Bolívia, Colômbia e Equador, pelo qual os países 
participantes tenham oportunidade de integrar-se ao 
mercado energético com o máximo valor agregado. 
Vamos planejar de forma comum nossa indústria bá-
sica, siderúrgica e metalúrgica, utilizando o máximo 
de nossos recursos naturais com efetiva agregação 
de valor interno. Vamos realizar o planejamento e a 
efetivação de programa comum de infra-estrutura, 
conectando estruturas produtivas e os grandes mer-
cados regionais.

O Brasil seria grande beneficiário desse projeto de 
integração, mas não o seria sozinho. De forma quase 
natural se estabeleceria uma macro– especialização 
industrial no Bloco, como alavanca de um crescimen-
to virtuoso do comércio, a exemplo do que aconteceu 
na Europa do Mercado Comum. Lá, Alemanha, depois 
Itália e França se tornaram os grandes produtores de 
bens de capital para o Bloco, abrindo, em contrapar-
tida, seu mercado de matérias primas e de produtos 
de consumo para os parceiros. Aqui, esse papel seria 
naturalmente exercido pelo Brasil e, em parte, pela Ar-
gentina, consolidando nossa indústria de bens de capi-
tal – que já foi, no caso do Brasil, a quinta do mundo, e 
hoje, depois de décadas de desempenho medíocre da 
economia, não passa da décima quarta –, como supri-
dora dos demais países do Bloco, que, naturalmente, 
não teriam condições, nem mercado, nem interesse 
de ter uma indústria desse tipo. 

Isso está ao nosso alcance. É uma questão de 
vontade política, ancorada numa avaliação realista de 
interesses. Os céticos, sempre os há, dirão que não 
temos as condições políticas e estratégicas que leva-
ram ao êxito do projeto europeu ocidental. Lá havia o 
problema da ameaça soviética forçando a unidade sob 
a proteção militar e nuclear norte-americana; lá havia 
a necessidade de forjar um modelo social que mini-
mizasse os riscos políticos da presença de grandes 
partidos comunistas e socialistas, sobretudo na França 
e na Itália; lá havia o trauma da Segunda Guerra e da 
Primeira Guerra, fantasmas de uma experiência que 
era necessário exorcizar a qualquer custo.

E aqui, o que temos como condicionamento para 
um projeto de integração do subcontinente que nos 
empurre para o desenvolvimento econômico e social 
conjunto? 
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Sr. Presidente, será que é pouco uma taxa de de-
semprego absoluto de 10% e uma taxa de subemprego 
de cerca de 30% em algumas metrópoles, significan-
do 35 milhões de brasileiros em desemprego absoluto 
ou subempregados, indicadores que, para outros paí-
ses da América do Sul, são ainda piores? Será que é 
pouco a entropia social em nossas metrópoles, com 
a insegurança e a marginalização chegando a níveis 
inimagináveis? Será que é pouco a extrema concen-
tração de renda e de riqueza, que põe em risco nossa 
estabilidade social e política? 

Um projeto de integração, pelas suas próprias 
características, na medida em que seja implementado 
no marco de políticas macroeconômicas progressistas 
– as únicas que, na verdade, podem efetivá-lo – extir-
parão o maior câncer da economia brasileira, que é o 
fenômeno da financeirização exacerbada. Um levanta-
mento feito pelo economista carioca Miguel Bruno mos-
trou que, entre 1993 e 2005, os juros representaram, 
na média anual, 29% da renda interna disponível. Em 
um desses anos, chegaram a 44%. Nação de agiotas! 
Vejam, Srªs e Srs. Senadores, considerando toda a 
renda interna disponível – salários, lucros, aluguéis e 
os próprios juros –, estes últimos representaram, num 
ano, quase metade do total. Não existe, nunca existiu 
e talvez nunca existirá algo semelhante no mundo. É 
o produto abortivo da financeirização, consubstancia-
da nas mais elevadas taxas de juros reais incidentes 
sobre a dívida pública, e por tão longo tempo.

Para quebrar esse ciclo de especulação impro-
dutiva, só um grande projeto de desenvolvimento da 
economia real, que use as forças sinérgicas de todo o 
subcontinente sul-americano. É um projeto, como disse, 
que atende primeiramente aos povos sul-americanos, 
e, pela dimensão do Brasil nesse bloco, aos brasilei-
ros especialmente. Interessa às empresas industriais, 
interessa às grandes construtoras, interessa às indús-
trias de bens de capital; interessa ao trabalhador, pois 
isso significa mais emprego e mais renda; interessa à 
melhoria das políticas públicas, que, como na Europa 
Ocidental, devem merecer um capítulo à parte no pro-
jeto, como alavanca da construção, nos trópicos, de 
um verdadeiro Estado de bem estar social.

Pois bem, diante dessas perspectivas, deveremos 
nós, nesta Casa, reavivar um insulto que todo mundo, 
em sã consciência, já esqueceu, de forma a fazer abortar 
no nascedouro o projeto de integração da América do 
Sul para o qual deveríamos caminhar com total entu-
siasmo? Não é este projeto maior que cada um de nós, 
individualmente, ou maior que Chávez, que Morales ou 
que o próprio Lula? Deveremos marchar.

Permitam-me, pois, Srªs e Srs. Senadores, insistir 
que o Presidente Lula avance no projeto de integração da 

América do Sul a partir do tríplice eixo Brasil, Argentina 
e Venezuela. É uma forma de o Senado, tão desgastado 
com os últimos acontecimentos, dar uma satisfação à 
opinião pública de seu alto compromisso com os inte-
resses estratégicos desta Nação e tomar uma decisão 
firmemente direcionada para atender aos objetivos de 
desenvolvimento da economia e do povo brasileiro.

Sr. Presidente, ao concluir meu pronunciamen-
to, quero dizer que interessa sobretudo também aos 
Estados do Norte e do Nordeste uma integração da 
América do Sul, uma integração com a Venezuela. Para 
quem o Acre de V. Exª vai vender? 

Para a Argentina? Para o Uruguai? Para o Pa-
raguai? Ou será que para a Venezuela, um país que 
está ao lado do Acre? Ou da Amazônia, ou do Amapá 
do Presidente José Sarney.

Treze governadores do Norte e Nordeste apóiam 
a entrada da Venezuela.

Por todas as razões que citei aqui, acho que 
esse é um interesse muito acima dos homens, que são 
temporários na política; é um interesse nacional. Dizia 
Roosevelt que países não têm amigos, países têm in-
teresses. Pois este projeto é do interesse nacional.

Ouço V. Exª com muito prazer.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 

Marcelo Crivella, em primeiro lugar, não tive oportu-
nidade de ouvir o pronunciamento do Senador José 
Sarney mas ouvi comentários, li notícias que saíram 
nos jornais de hoje. Agora V. Exª, relembrando o pro-
nunciamento dele, vem esclarecer o assunto, acredi-
to, para muitos brasileiros, especialmente do Norte e 
Nordeste, que pouco acompanharam a evolução da 
construção desse mais que Mercado Comum do Sul, 
que é o Mercosul. Para minha satisfação, participei de 
uma reunião, há poucos dias, convocando um momen-
to de reflexão entre as bancadas, os governadores, a 
equipe do Governo Federal e o próprio Presidente Lula, 
para que nos dias 4, 5 e 6 de dezembro façamos um 
encontro, em Belém do Pará, para tratar dessa matéria. 
Eu disse naquele momento, e gostaria de aproveitar a 
ocasião para dizer a V. Exª, que fui sindicalista, atuei 
na CUT desde os primeiros debates do Mercosul. O 
Mercosul foi visto para os três Estados do Sul. Acho 
que o Brasil não acompanhou isso, a sociedade não 
acompanhou isso. Agora, pela primeira vez, começo a 
entrar num assunto, digamos assim, me sentindo um 
verdadeiro ator. Imagine quantas pessoas gostariam 
de fazer isso. Portanto, V. Exª está coberto de razão. 
A entrada da Venezuela vem a ajudar bastante – vide 
agora a questão do preço do petróleo, que chegou à 
barreira de US$93 o barril. É claro que, diante das pre-
ocupações apresentadas pelo Senador José Sarney, 
não podemos abrir mão de fazer uma relação econô-
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mica sem considerar também os aspectos básicos da 
democracia, da justiça social e tantas outras ques-
tões que são importantes e que são um marco aqui 
no Brasil. Então, esse é um momento histórico. Acho 
que esse encontro – e já houve uma reunião anterior 
na Argentina e essa agora é em Belém – vai, de fato, 
nos colocar de frente com essa situação. E acredito que 
de lá devemos tirar todo o esforço necessário para a 
conclusão do processo de participação da Venezuela 
nesse mercado. Vide o caso do Acre e de Rondônia, 
como V. Exª estava relembrando. Fizemos um encontro, 
este final de semana, em que um dos pontos tratados 
foi como Acre e Rondônia também participam mais 
efetivamente dessas lógicas, porque o Pará é um Es-
tado poderosíssimo da Amazônia. Então, o endereço 
do Pará como cenário nacional é forte. O Estado do 
Amazonas é poderosíssimo, inclusive pela Zona Fran-
ca de Manaus. Mas os outros Estados, como Roraima, 
Amapá, Acre, Rondônia e mesmo o Tocantins, são 
considerados da periferia no negócio. E precisamos 
colocar nossa presença mais efetiva e mais equilibra-
da. Portanto, me solidarizo com a preocupação de V. 
Exª. Gostaríamos inclusive de contar com a presença 
de V. Exª nesse evento, que é no dia 6 de dezembro. 
E estará também conosco lá o Presidente Lula. Muito 
obrigado e parabéns pelo pronunciamento.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Gostaria muito de estar presente na terra tão linda e 
tão bonita do nosso Pará.

Ouço V. Exª, com muito prazer.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Senador 

Marcelo Crivella, quero, também, da mesma maneira 
que o Senador Sibá Machado, expressar o meu senti-
mento favorável ao ingresso da Venezuela no Mercosul. 
É importante assinalarmos, conforme recentemente 
ressaltou o Embaixador da Venezuela em visita feita 
ao Senador Heráclito Fortes – e eu estava lá presente 
–, que a Constituição da Venezuela, tal como a nossa, 
estabelece que é objetivo da nação venezuelana...

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – Senador Marcelo Crivella, estou aqui, 
infelizmente, tomando conta do tempo, que V. Exª já 
ultrapassou. Peço que não conceda mais apartes, se-
não vai criar problemas.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eu 
concluo, então. É objetivo da Venezuela e de seu povo 
realizar a integração com a América Latina. Acho que 
foi infeliz o comentário do parlamentar da Venezuela. 
A observação dele sobre o Senador José Sarney de 
maneira alguma é condizente com a verdade. Somos 
todos testemunhas aqui de que, inúmeras vezes, como 
Presidente, como Senador e como Presidente do nos-
so Senado, o Senador José Sarney muitas vezes teve 

posições diferentes daquelas do governo norte-ameri-
cano. Mas isso, avalio, não deveria nos levar a ter uma 
atitude de sermos contrários ao ingresso da Venezuela 
no Mercosul. Então, quero também externar esta opi-
nião, uma vez que V. Exª assinala a importância de 
termos a integração de toda a América Latina.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Muito obrigado, Sr. Senador.

Consulto o Senador Presidente Cafeteira se pos-
so ouvir o Senador lá de Rondônia, nosso querido 
Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – Sr. Senador, já estiquei o tempo de V. 
Exª por duas vezes.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Prometo que termino agora, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – Há oradores inscritos.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Prometo que termino agora.

Senador Augusto Botelho.
O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Sr. Pre-

sidente, vou ser rápido. V. Exª está justamente falando 
de acordo com os interesses do meu Estado, que tem 
quase mil quilômetros de fronteira com a Venezuela. 
Aquele é o único país com o qual estamos ligados por 
rodovia. Essa ligação ocorreu antes da ligação dentro 
do próprio Brasil. E a estrada é asfaltada também. O 
país é o principal destino de exportação dos produ-
tos de Roraima, que, apesar de serem poucos agora, 
podem ser numerosos no futuro. Acho que excluir a 
Venezuela do Mercosul é excluir a possibilidade de o 
Amazonas, Roraima e os Estados pequenos dali se 
relacionarem com Estados importantes, principalmente 
porque a Venezuela, para nós, é...

(Interrupção do som)

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – A 
energia elétrica do meu Estado vem da Venezuela; 
toda a energia elétrica, praticamente. Além do mais, 
estamos tratando de um relacionamento com um país, 
e não com uma pessoa. Devemos deixar bem claro 
que o Brasil vai fazer um acordo com o país Venezue-
la. Agradeço o seu pronunciamento, Sr. Senador. Nós, 
roraimenses, ficamos muito preocupados quando ou-
vimos discursos querendo bloquear a entrada da Ve-
nezuela no Mercosul.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Muito obrigado, Senador Augustos Botelho.

Presidente, já concluo.
Apenas enfatizo, no fim deste meu pronunciamen-

to, aquilo que meus colegas disseram do plenário: o 
acordo é nacional; os homens passam.
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Conseguimos, quando formamos o Mercosul, 
sepultar divergências históricas que tivemos e a pior 
guerra que enfrentamos na nossa história, que foi 
a Guerra do Paraguai, para a qual não estávamos 
preparados e nos unimos à Argentina e ao Uruguai. 
Durante cinco anos, de 1865 a 1870, lutamos e ven-
cemos o Paraguai, que havia conquistado um pedaço 
de Mato Grosso, invadido a Argentina e nos tirado o 
Rio Grande do Sul.

Tudo isso foi sepultado, porque era um acordo de 
estadistas que visava, Sr. Presidente, a um mercado co-
mum. Agora, faço uma proposta: que possamos fazer a 
integração da América do Sul não com o mercado livre, 
mas com o pressuposto de aumentar a participação da 
massa salarial na renda nacional de cada país. Esse se-
ria um grande objetivo que poderia unir todos os povos, 
acima de quaisquer divergências políticas. 

E, de mais a mais, duvido muito que a Vene-
zuela, com todo o seu poderio militar, seja capaz in-
clusive de vencer o nosso Maranhão, quanto mais o 
nosso Brasil. 

Sr. Presidente, muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Marcelo Cri-
vella, o Sr. Tião Viana, Presidente interino, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Epitácio Cafeteira.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – Concedo a palavra ao nobre Senador 
Cícero Lucena, por permuta com o Senador Flexa 
Ribeiro.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – Pela ordem, concedo a palavra ao Se-
nador Sibá Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Peço a V. Exª dois mi-
nutos para fazer a leitura da nota técnica, respondendo 
já às preocupações do Senador Marcelo Crivella.

Então, sobre a redução da oferta de gás por parte 
da Petrobras são vários pontos:

1) Que a Petrobras tem contratos de fornecimento 
de gás para as concessionárias, especificando, clara-
mente, os volumes fornecidos na ordem de 5,1 milhões 
de metros cúbicos para as concessionárias do Estado 
do Rio de Janeiro.

2) A Petrobras.....
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/

PTB – MA) – Sr. Senador, V. Exª pediu a palavra pela 
ordem e temos um orador na tribuna.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – É que 
o microfone falhou, Sr. Presidente, e, como V. Exª me 
concedeu a palavra, estou...

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – Mas era pela ordem.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Pela 
ordem, para fazer a leitura da nota técnica, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – A não ser que o Senador conceda-lhe o 
tempo. O que não quero é cometer uma deselegância, 
o que eu não faria. 

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Pois 
não, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Blo-
co/PTB – MA) – Senador Sibá Machado, V. Exª pode 
fazer a leitura.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Con-
tinuando:

2) A Petrobras também tem contratos com a Aneel 
de fornecimento de gás para as termelétricas; 

3) Como as termelétricas só entram em forneci-
mento em situações de emergência, na maior parte do 
tempo, o gás fica disponível sem utilização;

4) Esse gás não utilizado pelas termelétricas é 
comercializado no chamado mercado de curto prazo. É 
um mercado de risco em que o comprador secundário 
sabe que poderá ter uma interrupção no fornecimento, 
caso o comprador principal necessite do gás;

5) Há mais de 12 meses a Petrobras vem forne-
cendo um volume superior ao contratado, chegando 
a 7,3 milhões de metros cúbicos no mercado de curto 
prazo. Os compradores desse excedente sabiam que 
o fornecimento poderia ser reduzido a qualquer mo-
mento em que as termelétricas viessem a demandar 
o gás e assumiram o risco;

6) Neste momento, devido à seca prolongada, 
o NOS, o Operador Nacional do Sistema Elétrico, de-
cidiu acionar o sistema elétrico a gás para reduzir o 
consumo de água, e a Petrobras teve de cumprir os 
contratos mandatórios com a Aneel;

7) Para cumprir os contratos com a Aneel, aplica-
ram-se as regras do mercado, reduziu-se o fornecimento 
às concessionárias para os limites dos volumes contra-
tados, atitude que não poderia surpreender a nenhum 
dos agentes dado que todos conhecem os contratos e 
todos são sabedores das regras deste mercado;

8) As distribuidoras foram alertadas há duas se-
manas pela área técnica da Petrobras sobre a redu-
ção dos volumes diante da iminente necessidade das 
termelétricas. 

Para diminuir os efeitos negativos, a Petrobras 
vai continuar entregando às concessionárias um vo-
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lume acima dos contratados e reduzirá de 7,3 milhões 
de metros cúbicos para 6 milhões de metros cúbicos. 
Portanto, acima do atual contrato de 5,1 milhões de 
metros cúbicos.

Sr. Presidente, preocupada com o Estado do Rio 
de Janeiro, a Petrobras está tomando todas as provi-
dências possíveis para, no mais curto espaço de tempo, 
resolver o fornecimento a tempo e à hora. 

Agradeço ao Senador Cícero Lucena por me con-
ceder o tempo para fazer essas considerações.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. Bloco/
PTB – MA) – Concedo a palavra ao nobre Senador 
Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Cumpro, diante desta Casa, da Paraíba e da 
história, uma missão particularmente difícil e doloro-
samente cruel: comunicar ao Senado a renúncia do ex-
Governador e do ex-Senador Ronaldo da Cunha Lima 
ao mandato de Deputado Federal pela Paraíba.

Essa missão, que jamais desejaria a ninguém e 
que, muito menos, algum dia imaginei para mim, me é 
particularmente penosa pela notória fraternidade que 
nos une e pela incontestável admiração que lhe dedi-
co. Essa é também a oportunidade de um testemunho 
pessoal de absoluta justiça.

Fui Vice-Governador e Secretário de Ronaldo e, 
há mais de 20 anos, somos correligionários, amigos e 
irmãos. Testemunhei exemplos comoventes da mais ar-
raigada tolerância e de uma inexcedível lealdade pessoal 
e política. Acompanhei uma vida pública inteira dedicada 
à Paraíba, como Vereador, Deputado Estadual, Prefei-
to, Governador, Senador e atualmente como Deputado 
Federal. Todos os cargos públicos disputou e ganhou. 
Jamais perdeu uma eleição. Mais ainda, jamais come-
teu na vida pública qualquer deslize ético. Nem mesmo 
seus adversários jamais levantaram contra ele qualquer 
dúvida sobre sua absoluta integridade moral. 

Muitos dos senhores terão convivido com o Sena-
dor Ronaldo Cunha Lima nesta Casa, durante os oito 
anos em que aqui defendeu a Paraíba e honrou seu 
mandato, ocupando, inclusive, a 1ª Secretaria da Casa. 
O Senado é testemunha da integridade insuperável e 
da profunda sensibilidade humana, que são marcas da 
vida do homem e do poeta. Dolorosamente foi traído 
em algum momento da sua vida pela dramaticidade 
de um gesto e de uma circunstância. 

Testemunhei eu próprio a dor que o fato lhe cau-
sou, a marca que lhe deixou na alma, tão profunda que 
o tempo não cicatrizou. Ronaldo sangra até hoje. 

Por esse gesto se purgou ao longo dos anos. 
E, mais de uma vez, aqui nesta mesma tribuna, ele 

abriu mão de qualquer imunidade, de qualquer prer-
rogativa, convicto de que, para agir como cidadão, 
deveria responder à Justiça como mero cidadão, até 
para não confundir a instituição sagrada da imunidade 
parlamentar com o privilégio de alguém eventualmente 
investido do mandato popular. A imunidade é da insti-
tuição legislativa e só deve proteger os atos e os fatos 
decorrentes do exercício do mandato. Ronaldo queria 
ir a júri. Ronaldo quer ir a júri.

Registre-se, por oportuno, que sua defesa com-
pareceu rigorosamente a todos os atos processuais, 
sem uma falta sequer, sem ao menos uma iniciativa 
que pudesse ser confundida como tentativa de procras-
tinação dos ritos e dos prazos processuais. 

Ronaldo deixa o Parlamento, despindo-se das 
prerrogativas e privilégios para poder comparecer como 
simples cidadão ao júri popular.

Algumas vezes, seguidas vezes, a Paraíba já o 
julgou e o absolveu, porque soube distinguir entre a 
dramaticidade de um gesto e a história de uma vida. 
Como ele próprio registrou, em sua carta à Presidên-
cia da Câmara dos Deputados, “até para me reconci-
liar comigo mesmo e com a minha história, devo en-
frentar, diante de meu próprio povo, toda a dor dessa 
circunstância”.

Permitam-me, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, a leitura da correspondência do ex-Governador e 
ex-Senador Ronaldo Cunha Lima à Câmara dos Depu-
tados, que, por si só, retrata, mais que tudo, a alma e 
o coração do poeta e reflete, mais ainda, o escrúpulo 
de um homem público que, mesmo nos gestos mais 
extremos e nos momentos mais definitivos de sua vida, 
sempre soube separar o privado e o público e, defen-
dendo sempre a imunidade parlamentar, faz questão 
de recusar prerrogativas. Essa coerência o torna ainda 
mais admirável para a história deste País.

Leio a carta do ex-Senador e do ex-Governador 
Ronaldo Cunha Lima ao Presidente da Câmara dos 
Deputados:

Sr. Presidente, venho, através desta, for-
malizar minha renúncia definitiva e irretratável 
ao mandato de Deputado Federal pelo Estado 
da Paraíba. 

Quero, com esse gesto extremo, despir-
me de quaisquer prerrogativas para assumir, 
apenas como cidadão, episódios particular-
mente dolorosos de um passado já remoto no 
tempo, mas ainda muito presentes em minha 
alma e minha consciência, por seus desdo-
bramentos de sofrimento e de dor. 

Não é a primeira vez que, no enfrenta-
mento desse episódio, abro mão de prerroga-
tivas. Ainda no Senado, eu o pedi formalmente 
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e de público a todos os meus pares, ao defen-
der o que para mim é princípio fundamental: 
a imunidade parlamentar deve cingir-se ex-
clusivamente a fatos ligados ao exercício do 
mandato. Pedia para ser processado e julgado. 
Queria enfrentar o júri popular, sem quaisquer 
imunidades. 

Serei julgado não por atos da função pú-
blica, mas por gestos de cidadão. Como mero 
cidadão é que terei de ser tratado.

Por esses gestos já me penitenciei junto 
aos que fiz sofrer. Deus me permitiu receber 
do adversário de outras épocas o gesto de 
perdão, que nos permitiu estabelecer a paz 
entre dois corações e vencer as atribulações 
de duas histórias. A reconciliação muitas ve-
zes desejada, sinceramente querida com toda 
a força de meu coração, e felizmente alcan-
çada, não me tornou menos responsável por 
meus atos. 

O povo da Paraíba, em repetidas ocasi-
ões, distinguiu-me, com clareza inequívoca, 
a dramaticidade de um gesto e a história de 
uma vida, entre o momento esparso e isolado 
de um minuto e a prática consolidada de uma 
existência. Mas até para me reconciliar comigo 
mesmo e com minha história, devo enfrentar, 
diante de meu próprio povo, toda a dor dessa 
circunstância.

À Paraíba, a que dediquei toda a minha 
vida, entrego meu destino. A Paraíba me jul-
gará, soberanamente, através do seu Tribu-
nal do Júri.

Agradeço aos paraibanos a confiança de mais 
um mandato, do qual me despeço com a proclamação 
explícita de homenagem à Justiça e ao Tribunal do Júri 
Popular. Em todas as tribunas que a vida me permitir, 
continuarei entoando meu mais profundo respeito ao 
Parlamento brasileiro e a minha mais profunda con-
vicção de que a imunidade parlamentar, com todos os 
seus desdobramentos, deve resguardar exclusivamente 
atos relativos ao exercício do mandato.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– V. Exª me permite um aparte?

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Concedo 
um aparte a V. Exª, Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Cícero Lucena, sem entrar no mérito da 
questão que V. Exª está abordando, com proprieda-
de, quero aproveitar para trazer uma análise dessa 
questão da dita imunidade parlamentar, também cha-
mada de foro privilegiado, que não tem nada de pri-
vilegiado, que não deveria existir, como foi dito por V. 

Exª, para qualquer ato que não fosse praticado pelo 
Parlamentar no exercício do seu mandato. Por qual-
quer ato comum, seja de ilicitude, cível ou criminal, o 
Parlamentar teria que responder normalmente. O pior 
é que às vezes vem em desfavor de quem tem esse 
foro. Vou citar o caso da Senadora Ideli Salvatti. Ela e 
mais quatro sindicalistas foram processados por um 
crime na época em que ela não tinha mandato. Como, 
depois, ela foi eleita Deputada Estadual, seu processo 
foi apartado e levado para o Tribunal de Justiça. Quan-
do ela foi eleita Senadora, esse processo foi remetido 
ao Supremo Tribunal Federal e está para ser julgado. 
Os outros sindicalistas já foram absolvidos na primeira 
instância. Então, o gesto do Deputado Ronaldo Cunha 
Lima é importante até para demonstrar que realmente 
essa questão da imunidade parlamentar e do foro pri-
vilegiado tem de ser repensada e revisada.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Obri-
gado pelo aparte.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB – RJ) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Ouço 
V. Exª com prazer.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB – RJ) – Se-
nador Cícero Lucena, agradeço a V. Exª. Eu gostaria 
apenas de expressar minha profunda tristeza. Sei que 
Ronaldo Cunha Lima, o Governador, o Senador, o Depu-
tado, o servidor do povo, o amigo de todos, já enfren-
tou, na vida pública, tantos agravos, injúrias e calúnias 
que nos lançam os ódios e as paixões inerentes à vida 
parlamentar, hoje se vê na situação de renunciar a um 
mandato que o povo lhe deu. Privo da amizade de seu 
filho, Governador da Paraíba, e lamento profundamente. 
Pude sentir nas palavras de V. Exª, aliado de Ronaldo 
há vinte anos, a dor que o seu pronunciamento causa 
a esta Causa. Quero solidarizar-me com V. Exª espe-
rando que o nosso Deputado possa encontrar, nesse 
exílio que se auto-impõe, os momentos mais sublimes 
da sua alma como estadista e, na planície, como dize-
mos, forças também para vencer mais essa etapa da 
sua trajetória. Parabéns a V. Exª!

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado pelo aparte, Senador Crivella. 

Concedo o aparte ao Senador Arthur Virgílio.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 

Cícero Lucena, a notícia da renúncia do Deputado Ro-
naldo Cunha Lima me pegou de surpresa e eu custei 
a entender as razões nobres que a motivaram, porque 
o meu primeiro ímpeto foi lamentar o que pode ser a 
perda momentânea da convivência com uma figura tão 
encantadora e de tanta riqueza humana. Mas a grande 
verdade é que essa renúncia, mais uma vez, mostra 
o espírito grandioso de Ronaldo Cunha Lima, porque 
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ele pretende mesmo é ser julgado pelo júri popular. Ele 
abriu mão do que chamam uns de foro privilegiado e 
que eu prefiro, de maneira moderada, chamar de foro 
especial. Ele abriu mão disso. Reportando-me, em se-
qüência, ao aparte tão sensato do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, e me reportando à figura de Ronaldo Cunha 
Lima, eu tenho que ele pagou um preço muito alto pelo 
gesto que cometeu em determinado momento. Conheço 
muito bem a história. V. Exª foi um dos que relataram 
uma versão que coincide com as outras versões que 
chegaram aos meus ouvidos. Eu era amigo pessoal 
e fui colega de Tarcísio Buriti na Câmara dos Depu-
tados. Os ânimos se acirraram. Estava em jogo o atual 
Governador da Paraíba. Em determinado momento, 
Ronaldo, literalmente, perdeu a cabeça – um homem 
de emoção, com a graça de Deus, não tirou a vida do 
seu adversário, do seu inimigo àquela altura. Mas tem 
um fato que é de desconhecimento de muita gente: 
Ronaldo pediu desculpas a Tarcísio Buriti. Não sei se 
V. Exª se referiu a isso em seu pronunciamento.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Pediu 
perdão.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Perdão e foi 
perdoado. Passou tanto tempo que eu entendo que a 
pena que Ronaldo Cunha Lima já amargou pelo gesto 
impensado e violento, pelo gesto condenável daquele 
momento, essa pena foi muito alta, muito alta; custou 
a ele noites de amargura, custou a ele o remorso, 
homem profundamente religioso que é, custou a ele 
muita dor.

Portanto, eu gostaria aqui de ressaltar a grandeza 
humana e a coragem desse homem profundamente 
inteligente, quase genial que é Ronaldo Cunha Lima. 
Parabéns a V. Exª pelo discurso que faz, explicando à 
Casa e à Nação as razões do gesto. Ronaldo volta à 
vida pública quando quiser. O povo da Paraíba o ama, 
e ele já demonstrou a reciprocidade a esse amor mui-
tas vezes. Obrigado.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Arthur Virgílio, ao resgatar parte da 
história esclarecendo um pouco mais do que eu tinha 
feito em meu pronunciamento.

Sem dúvida, esse é o gesto de Ronaldo, que 
sempre assumiu os seus atos, mesmo se penitencian-
do. Em sua correspondência, ele afirma exatamente 
isso, que buscou a reconciliação muitas vezes e que, 
graças a Deus, encontrou-a na pessoa do ex-Gover-
nador Tarcísio de Miranda Buriti.

Concedo o aparte aos Senadores Romeu Tuma, 
Mário Couto, Mão Santa, Flexa Ribeiro e Eduardo 
Suplicy.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Sena-
dor Cícero Lucena, depois de suas palavras e das 

palavras do Senador Arthur Virgílio, que expuseram a 
parte importante do que significa o foro, não é o foro 
privilegiado nem especial, mas é a instância única. 
Senador Arthur Virgílio, é um foro de instância única, 
não tem recurso. A condenação lá encerra qualquer 
questão, não tem como recorrer do que for decidido. É 
algo para o cidadão muito pior do que ter a seqüência 
natural para responder o processo. Acho que o foro 
especial foi criado para proteger o Parlamentar nas 
suas palavras, nos seus princípios, fundamentalmen-
te, quando usa da tribuna, para evitar que a força de 
terceiros possa servir de argumento para derrotá-lo em 
uma questão judiciária. Serve para protegê-lo, mas não 
para preservá-lo da prática de um ato de violência. Co-
nheço bem a história, porque convivi bom tempo com 
Ronaldo Cunha Lima quando ele era Governador e eu 
Diretor da Polícia Federal. E um dos lugares a que eu 
mais gostava de ir era a Paraíba, porque ele era um 
homem sentimental, poeta, tinha vocação para cantar, 
para se dedicar aos amigos e ser simpático com eles. 
São coisas inesquecíveis. Vi a história dele, a angústia 
que guardou depois do fato ocorrido até conseguir o 
perdão, tanto é que vários problemas de saúde preju-
dicaram a locomoção, o raciocínio dele. E com a força 
espiritual que ele tinha e tem, consegue hoje fazer uma 
carta como esta que V. Exª teve a virtude de trazer ao 
conhecimento do povo brasileiro, porque é um homem 
de bem, apesar de ter praticado um ato impensado. 
Então, acho que, nessa ânsia de buscar o julgamento 
correto e justo, ele declina da sua missão de Parlamen-
tar, para poder responder com honra e dignidade um 
processo normal. Eu não poderia deixar de cumprimen-
tar V. Exª por essa bondade de coração em trazer ao 
nosso conhecimento e da sociedade, por meio da TV 
Senado, tudo aquilo que representa Ronaldo Cunha 
Lima, principalmente para a Paraíba.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Romeu Tuma. Ao lhe agradecer, 
assim como aos demais Senadores que o antecede-
ram, tenho certeza que o faço também em nome de 
Ronaldo, por toda essa demonstração em depoimen-
to de quem é o cidadão, o homem, o pai e o Senador 
Ronaldo Cunha Lima, nosso eterno poeta.

Concedo a palavra ao Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Cí-

cero, acho que falar de Ronaldo...

(Interrupção do som.)

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) –...já o fizeram 
muito bem os Senadores Arthur Virgílio e Romeu Tuma. 
Eu só quero dizer a V. Exª, em rápidas considerações, 
que a minha admiração por V. Exª aumentou muito hoje. 
Quando entrei neste Parlamento hoje, sentei em minha 
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cadeira, virei-me para cumprimentá-lo, como faço nor-
malmente, e senti que V. Exª estava abalado, não era o 
mesmo Cícero Lucena alegre dos outros dias. Estava 
triste, comovido, me passou um papel imediatamente 
e, falando muito baixo, citou o nome de alguma pessoa. 
Olhei o documento, li e vim, então, a entender por que 
V. Exª estava tão triste. Um amigo de 20 anos, e V. Exª 
tinha a tarefa de vir à tribuna – uma tarefa difícil por 
se tratar de um amigo muito próximo de V. Exª – para 
fazer essa comunicação tão dolorosa. Por isso, que-
ro reafirmar, neste momento, a minha admiração por 
V. Exª, dizendo, ratificando a V. Exª que aumentou a 
minha admiração, principalmente por demonstrar, na 
tarde de hoje, o carinho, a amizade e admiração que 
tem por Ronaldo Cunha Lima ao expressar, nessa tri-
buna, a sua dor e o seu sentimento. São poucos, não 
são todos que, mesmo num momento difícil, abraçam 
um amigo, congratulam-se com o amigo e não fogem 
do amigo, que estão próximos do amigo. Parabéns 
pela sua postura.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Mário Couto, por mais essa de-
monstração da sua sensibilidade.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Cícero 

Lucena, é por uma dessas que Cícero, do Senado Ro-
mano, disse: “Errare humanum est.” Então, ele pode ter 
cometido um erro, mas acho que foi o homem público 
que teve mais acertos. O próprio Cristo disse: “Atirem 
a primeira pedra...” Ele errou um instante, mas nos ins-
tantes todos de sua vida, ninguém acertou mais pelo 
povo e como homem público do que Ronaldo Cunha. 
Quando o conheci eu era prefeitinho da minha cidade 
de Parnaíba, no Piauí, e ele era Governador do Estado 
e estava numa reunião da Sudene, na Paraíba.

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Fiquei encan-
tado – eu e todos – com a cultura e oratória daquele 
grande governador. Depois, Deus e o povo do Piauí 
me fizeram Governador do Estado e fui aprender a 
governar. V. Exª estava terminando o mandato dele. E 
V. Exª foi para Ronaldo Cunha o que Héctor Cámpora 
foi para Perón. Perón foi exilado, ele era Presidente e 
renunciou. E Héctor disse: “Perón é mais para a Ar-
gentina do que o Sol. O Sol brilha de dia, Perón, dia 
e noite.” E V. Exª foi esse Héctor Cámpora como go-
vernador. E fui lá aprender a governar com V. Exª, que 
era do MDB, e com Íris Resende, ali em Goiás. E, uma 
noite, ele me ofereceu um jantar com aquele espírito 
dele: alegre, conversador, agradável, poeta, levou os 
livros, bebemos juntos, eu deixei os livros, quase per-
co o avião. Aí, ele disse o seguinte: “Mão Santa, você 

vai ser governador? Atentai bem a um conselho: faça 
pela sua Parnaíba como eu fiz pela minha Campina 
Grande”. Tudo o que eu fazia em João Pessoa eu fa-
zia em Campina Grande. Até o poliesportivo ... E esse 
conselho eu segui. Ele ainda disse mais: “Não faça 
como Lomanto Júnior, não, que disse que não fazia, 
que era muito, vamos dizer, por Jequié, porque iam 
comentar mal, que era a cidade dele”. Aí, diziam que 
ele não fez nem na cidade dele. “Faça pela sua como 
eu fiz pela minha querida Campina Grande”. E aquele 
conselho bíblico: “Mateus, primeiro os teus”. Com Ro-
naldo Cunha eu deixei os livros lá. Mas, eu lhe escrevi 
e ele mandou todos. Não tem poeta melhor do que ele. 
Eu quero crer o seguinte: esse povo paraibano bravo 
e histórico, realmente, sem dúvida nenhuma, ele vai 
vencer mais uma eleição. Essa sua mais importante 
eleição. Se ele errou, foi um instante só de erro. Os 
outros instantes, em sua vida toda, foram exemplos de 
homem público correto.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. Passo a palavra aos 
Senadores Flexa Ribeiro, Eduardo Suplicy, Eduardo 
Azeredo, bem como Antonio Carlos Valadares.

Presidente, agradeço a compreensão.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Nobre Se-

nador Cícero Lucena, quero aqui me associar a tudo 
o que já foi incorporado ao pronunciamento de V. Exª 
sobre essa notícia que nos atinge pela amizade que 
temos com o Deputado Ronaldo Cunha Lima e pelo 
conhecimento que V. Exª tem de relação próxima, di-
ria, com ele, já de décadas, e o que ele representa na 
política da Paraíba, além de ser o intelectual da me-
lhor qualidade, talvez seja o brasileiro vivo que mais 
conheça sobre o escritor Augusto dos Anjos. Eu tive a 
oportunidade de ouvi-lo numa palestra que ele fez na 
Academia Paraense de Letras, há muitos anos, e des-
de aquele instante passei a admirá-lo, pela sua capa-
cidade intelectual, sua capacidade de memória que é 
quase que fotográfica. Ele hoje toma esta iniciativa de 
renunciar ao mandato de Deputado federal que lhe foi 
conferido pelos paraibanos para ter o direito de defesa, 
abrindo mão da prerrogativa de ir a um julgamento no 
Supremo, para se submeter a um julgamento no seu 
Estado, para que ele possa, como disse na sua carta, 
já que ele deu a justificativa, já se “reconciliou” com a 
família daquele com quem houve o desentendimento. 
Então, realmente, é um momento em que a Câmara 
Federal perde um proeminente representante. Nós, 
como seus amigos, estivemos com ele, nesse final de 
semana, no casamento de sua filha, quando mostrou 
toda a amizade que tem para com os amigos próxi-
mos e todos os paraibanos. Quero me solidarizar com 
V. Exª – sei da amizade que os une – e dizer que a 
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justiça dos homens virá, e ele dará a demonstração 
de que nenhuma culpa tem para ainda ter que pagar 
com julgamento.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Flexa Ribeiro.

Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Caro 

Senador Cícero Lucena, V. Exª reporta a essa decisão 
grave na vida do Deputado Ronaldo Cunha Lima em 
função do episódio ocorrido há muitos anos em relação 
ao ex-Governador Buriti. V. Exª relata-nos como o pró-
prio ex-Governador Buriti teve uma atitude no sentido 
de dizer que o perdoava por aquela ação, que muitos 
dos Senadores aqui já colocaram como uma ação pre-
cipitada, em um momento de dificuldade, de angústia 
pelos quais muitas vezes os seres humanos passam. 
Mas eu gostaria de dar a V. Exª também o testemunho 
da convivência que eu próprio tive, assim como tantos 
Senadores, com o Senador Ronaldo Cunha Lima, tam-
bém ex-Governador da Paraíba. Em todos os momen-
tos, posso lhe dizer, V. Exª não era nosso colega, mas 
tivemos uma convivência de extraordinário respeito e 
de construção. Sempre vi no Senador Ronaldo Cunha 
Lima, inclusive nos seus poemas, tão belos, que muitas 
vezes ele criava da tribuna do Senado, muitas vezes 
no repente, diante da situação pela qual passávamos, 
ele criava poesia tão bela, mas sempre com o sentido 
maior de defesa pelo bem comum. Então, eu gostaria 
de expressar também este sentimento de apreço por 
ele. Certamente, ele tem também esse sentimento por 
parte do povo da Paraíba. Meus cumprimentos pelo 
seu pronunciamento. 

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Eduardo Suplicy. Renovo que esse 
agradecimento é em meu nome e também do nosso 
querido colega Ronaldo. 

Com a palavra o Senador Eduardo Azeredo e, 
depois, Antonio Carlos Valadares. 

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Se-
nador Cícero Lucena, assim como o Senador Flexa 
Ribeiro lembrou, também estivemos com o Deputado 
e ex-Governador Ronaldo Cunha Lima nesse último 
fim-de-semana. Essa notícia nos traz surpresa, mas 
a sua explicação mostra com clareza que são fatos 
muito antigos que aconteceram e que trouxeram esse 
incômodo todo em sua vida até hoje. De maneira que 
quero apenas trazer também a minha solidariedade ao 
nosso colega Cícero Lucena e ao próprio Deputado 
Ronaldo Cunha Lima e ao Governador Cássio Cunha 
Lima. Que eles tenham realmente a tranqüilidade da 
decisão que tomaram e que todo o episódio acabe 
sendo devidamente esclarecido.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador.

Com a palavra o Senador Antonio Carlos Vala-
dares.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Lucena, aproveito este momento 
para me recordar da boa vizinhança que mantive com 
o então Senador Cunha Lima, meu vizinho de apar-
tamento, onde eu costumava visitá-lo e ouvia dele a 
declamação de poemas, o aconselhamento e a orien-
tação diante de um Senador que o admirava muito e 
o admira até hoje, pela inteligência já proclamada por 
todos, pelo grande coração e por um comportamento 
solidário com todos os colegas, independentemente 
de partido. A sua presença aqui no Senado Federal foi 
marcante, construtiva e exemplar, um padrão de com-
portamento que chegou a granjear a simpatia, a admi-
ração e o respeito de todos nós durante o exercício de 
seu mandato de Senador da República. Logicamente, 
a vida leva a determinadas surpresas, a determinados 
acontecimentos imprevistos. Até pela força da emoção, 
o homem é capaz de atos imprevisíveis. É da natureza 
humana. Como dizia o nosso Victor Hugo, “o tempo não 
só cura, mas também reconcilia”. Refiro-me à recon-
ciliação que aconteceu ainda em vida, pelo menos do 
ponto de vista do perdão, dito de público pelo ex-Go-
vernador Tarcísio Burity, também uma figura humana 
extraordinária. Neste instante, eu o homenageio porque 
fui Governador de Sergipe, quando Burity era Governa-
dor da Paraíba. Tivemos um bom relacionamento. En-
tão, tive a oportunidade de conhecer os dois de perto, 
duas figuras humanas extraordinárias. A Paraíba, aliás, 
está de parabéns pelo fato de ter V. Exª aqui no Sena-
do Federal, que pontifica não apenas como Senador 
da República, cumprindo o papel para o qual foi eleito 
pelo seu povo, mas também por ter com seus colegas 
um relacionamento da melhor qualidade, da melhor 
cordialidade. Essa é uma temperança, é um jeito de 
ser do cidadão, do político da Paraíba, a exemplo de 
Cunha Lima. Por isso, já tive a oportunidade de pedir 
a V. Exª, hoje, o telefone de Cunha Lima. Já falei com 
ele por telefone, emprestei a minha solidariedade, a 
minha admiração e a minha amizade. Não importa o 
que possa acontecer daqui para frente. O que acon-
tecer daqui para frente não vai mudar a minha opinião 
em relação ao nosso amigo e ex-Senador, Deputado 
Federal Cunha Lima. Ele estará sempre em minha 
mente como um homem bom, um homem trabalhador, 
com a admiração não só do Senado e da Câmara dos 
Deputados, mas de quantos o conhecem e valorizam 
o seu trabalho no Estado da Paraíba. Portanto, meus 
parabéns a V. Exª por esse reconhecimento, essa co-
ragem de vir a público para manifestar não somente a 
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sua preocupação, como também o seu lamento diante 
desse acontecimento inusitado. A Paraíba está natu-
ralmente preparada para receber o Dr. Cunha Lima 
como cidadão comum e para outros embates que ele 
vai enfrentar, onde será sempre vitorioso. 

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Antonio Carlos Valadares. Posso 
dar o testemunho da amizade recíproca entre V. Exª e 
o nosso querido poeta Ronaldo Cunha Lima.

Concedo um aparte ao Senador César Borges e, 
depois, ao Senador Antonio Carlos, com a permissão 
do nosso Presidente. 

O Sr. César Borges (DEM – BA) – Senador 
Cícero Lucena, eu quero, assim como tantos outros 
Senadores que já fizeram, manifestar aqui, por inter-
médio de V. Exª, a minha solidariedade e a minha ad-
miração pelo ex-Senador e Deputado que abrilhantou 
esta Casa e o Congresso Nacional, Ronaldo Cunha 
Lima. E, neste momento, em um ato que eu considero 
de grandeza, em sua própria carta de renúncia, ele diz 
que, representando o povo da Paraíba, quer possibili-
tar que esse povo o julgue, sem prerrogativa de foro, 
“como igual, que sempre fui”. É assim que ele declara 
e se coloca. Então, neste momento, resta essa admi-
ração por essa figura humana que teve um problema 
durante o percurso do seu caminhar, de sua vida, mas 
já foi perdoado por quem devia. Tenho certeza de que 
o povo da Paraíba saberá ter esse ato também. So-
lidarizo-me com o próprio povo da Paraíba, pois sei 
que também sofre com Ronaldo Cunha Lima. Então, 
estamos aqui, juntamente com V. Exª, e quero que 
transmita isso a ele e ao Governador Cássio Cunha 
Lima, por quem temos também uma grande admiração. 
Muito obrigado a V. Exª.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Obri-
gado a V. Exª. Com certeza, ao fazer – repito – o faço 
também em nome de Cássio e do nosso querido po-
eta Ronaldo. 

Concedo um aparte ao Senador Antonio Carlos 
Júnior.

O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – Eu 
convivi, neste Senado, com o Senador Ronaldo Cunha 
Lima e tivemos uma bela amizade, herdada do meu 
pai, que era um grande amigo seu.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – É ver-
dade.

O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – E 
agora vejo no Portal UOL uma notícia exatamente 
com a foto dele com o Senador Antonio Carlos, que 
me deixou muito emocionado. Então, eu gostaria que 
V. Exª transmitisse a ele a minha amizade e a minha 
solidariedade. Ele tomou uma atitude muito nobre, co-
locando-se em julgamento, sem nenhuma prerrogativa 

de mandato, sem o foro privilegiado. Então, ele merece 
todo o nosso apoio, o nosso aplauso e a nossa soli-
dariedade. Eu gostaria que V. Exª transmitisse isso ao 
Senador Ronaldo Cunha Lima.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Antonio Carlos Júnior. Com certe-
za, a convivência dele com o Senador Antonio Carlos 
Magalhães, quando eram 1º Secretário e Presidente 
desta Casa, respectivamente, foi muito enriquecedora 
no fortalecimento da amizade entre ambos. 

Para encerrar, Sr. Presidente, concluo a leitura 
da carta do Deputado Ronaldo Cunha Lima: “Com os 
meus mais sinceros agradecimentos e, em sinal de 
coerência, Ronaldo Cunha Lima, agora apenas um 
brasileiro com muita esperança e um paraibano com 
muito orgulho”.

Encerro, renovando meu agradecimento a todos 
os apartes dos Senadores aqui presentes e agrade-
cendo a concessão generosa do tempo pelo nosso 
Presidente. 

Com certeza, Ronaldo Cunha Lima continuará 
neste Parlamento por meio de seus ensinamentos, das 
suas práticas, da sua solidariedade e da sua amizade. 
A exemplo de mim, há muitos outros que aprenderam 
com ele e que irão procurar praticar a amizade e a so-
lidariedade em favor do bem comum.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Cícero Luce-
na, o Sr. Epitácio Cafeteira, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro 
Dias, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado a V. Exª. Também quero manifestar 
minha solidariedade ao Deputado Cunha Lima, dizer 
do respeito e da admiração que devoto a ele como 
político e, sobretudo, como ser humano.

A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem.

A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Não tive oportunida-
de de fazer aparte, mas quero também, em nome da 
Bancado do PT e do Bloco de Apoio, mandar a nossa 
solidariedade ao Governador Cunha Lima e dizer que 
o gesto do pai dele é de muita grandeza.

Há outra questão que eu gostaria de colocar, Sr. 
Presidente. Saí há poucos minutos do Ministério da 
Fazenda, pois estamos em tratativas. O Ministro Gui-
do Mantega se reuniu com representantes do PSDB, 
em seguida, reuniu-se com representantes, Líderes 
dos partidos da Base do Governo. Estou convencida 
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das propostas que estão sendo debatidas para que 
possamos ter a prorrogação da CPMF, com deso-
neração tributária, com aumento de recursos para a 
saúde, através da Emenda 29, bem como uma série 
de outras medidas que vão ao encontro de interesses 
dos nossos Estados e Municípios, como, por exemplo 
a votação da questão dos precatórios. É muito bom, 
acho que estamos em um bom caminho para termos 
a votação nesta Casa.

Agora, uma das questões que levantei com o 
Ministro Mantega – estive na Câmara dos Deputados 
falando pessoalmente com o Presidente Arlindo China-
glia – é que em todas essas tratativas – desoneração 
tributária, mais recursos para a saúde, prorrogação da 
CPMF – há um assunto que precisamos tratar, qual 
seja, a questão da educação. 

Há um projeto estabelecendo o piso nacional do 
magistério para a educação básica, para que os pro-
fessores em todos os nossos Estados e Municípios 
tenham um mínimo de remuneração digna para exer-
cer a sua profissão. 

Já tivemos a oportunidade debater no plenário 
esse projeto do piso nacional do magistério cuja pro-
posta original é do Senador Cristovam Buarque. O 
projeto já foi aprovado na Comissão de Educação, e 
há um requerimento de urgência para ser votado no 
plenário da Câmara. Sendo aprovado naquela Casa, 
o projeto poderia, ainda neste ano, vir ao Senado, o 
que, a meu ver, coroaria toda essa negociação. Seriam 
mais recursos para a saúde, desoneração tributária, 
atender-se-ia ao pleito dos Estados e Municípios na 
questão do precatório e também poderíamos dar uma 
luz, uma perspectiva melhor para aqueles que execu-
tam a educação, que são exatamente os nossos pro-
fessores da educação básica.

Por isso, fiz esse apelo ao Presidente da Câmara 
dos Deputados, o Deputado Arlindo Chinaglia, que se 
comprometeu, embora isso não estivesse no acordo 
dos Líderes, a votar a matéria hoje. Já articulei com 
alguns Líderes para levantar essa questão e oxalá nós 
tenhamos a boa notícia não só da votação da Emenda 
nº 29 hoje na Câmara dos Deputados, mas também 
da votação do regime de urgência para o piso nacio-
nal do magistério.

Era isso, Sr. Presidente, que eu gostaria de co-
municar ao Plenário da Casa. Há uma grande mobili-
zação por parte do que tenho chamado de “a bancada 
do jaleco” para apreciação da Emenda nº 29. 

Espero que tenhamos a capacidade de fazer 
também a bancada do guarda-pó para aprovar, junto 
com a regulamentação da Emenda 29, o piso nacio-
nal do magistério. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Está inscrito como Líder do PSDB o Senador Arthur 
Virgílio.

Consulto se deseja fazer uso da palavra agora 
ou depois. (Pausa.)

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio, como 
Líder do PSDB.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, eu venho prestar contas à Casa da 
reunião que mantivemos hoje, em almoço, com o Mi-
nistro Guido Mantega, com o Líder do Governo, Se-
nador Romero Jucá, com o Presidente da Comissão 
de Assuntos Econômicos desta Casa, Senador Aloizio 
Mercadante, para afunilarmos a discussão, o debate 
que havíamos iniciado sobre a prorrogação ou não 
prorrogação da CPMF.

Fizemos, àquela altura, sete exigências ao Go-
verno, que, de maneira sóbria e num debate de alto 
nível, procurou nos oferecer respostas envolvendo 
cada item. 

Propusemos, por exemplo, àquela altura, mais 
recursos para a saúde, e percebemos que o Governo 
não está nos atendendo, mas, sim, cedendo a uma 
pressão justa do lobby parlamentar da saúde, e é uma 
votação que estava agendada para hoje na Câmara 
dos Deputados, independentemente do resultado da 
reunião que tivéssemos com o Ministro Guido Mante-
ga, mas cobramos o enquadramento da União na Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

A União hoje, ao contrário de Estados e Municí-
pios, está livre dos rigores da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, fazendo com que estatais, Estados e Municí-
pios arquem com o grosso, Senador Antonio Carlos, 
do superávit primário que é tão necessário para equi-
librarmos a relação dívida pública/PIB. Evidentemen-
te que entendo que o Estado e o Município são entes 
diferentes da União. Uma crise cambial pode causar 
um terremoto. Então, acredito que se devam colocar 
ressalvas nessa lei, quando e se vier a ser aprovada. 
Mas é preciso enquadrar a União, com ou sem CPMF, 
nos rigores da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque 
esse é um passo de grande alcance civilizatório a ser 
dado pela Nação brasileira, pela economia deste País. 
E o Governo disse que aceita esse enquadramento.

Propusemos o redutor de gastos públicos de 
0.2% sobre o total dos gastos do Governo. E o Go-
verno respondeu dizendo que aceitava um redutor 
– em percentual que nas próximas horas virá para as 
nossas mãos – do custeio e não do total dos gastos 
públicos. E disse que possivelmente isso se daria em 
cima da folha de pessoal. Respondemos que o Go-
verno venceu a eleição com legitimidade, o Governo 
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é quem tem que saber se vai mexer com o salário de 
pessoal ou não. 

Nós queremos o corte de gastos. Nós não esta-
mos indicando que o corte de gasto seja de pessoal. 

Pedimos desoneração de um ou mais tributos, 
além da CPMF. E o Governo nos respondeu com a 
possibilidade de desonerar folha de pagamento das 
empresas, diminuindo recursos do sistema S. De novo, 
deixamos claro, Senador Alvaro Dias, que éramos a 
favor da desoneração da folha das empresas, mas 
essa história de ser do sistema S, J ou Q é problema 
do Governo e não nosso. Repito que não nos faltará 
humildade jamais para reconhecermos que perdemos 
a eleição e, portanto, não governamos este País. Quem 
governa o País é quem venceu as eleições.

E o Governo aceita reduzir o prazo de pagamento 
pela metade para as empresas no caso de deprecia-
ção de bens de capital. O Governo aceita antecipar o 
pagamento do crédito de PIS/Cofins para as empresas 
exportadoras. E o Governo aceita algo que é reivindi-
cação de governadores e prefeitos: estabelecer regras 
racionais para precatórios, para que não aconteça o 
que está acontecendo hoje, que é um prefeito de uma 
pequena cidade que está programado para pagar a sua 
folha de pessoal e programado para pagar as dívidas 
com os fornecedores e de repente tem seus recursos 
seqüestrados pela decisão de um juiz lá na primeira 
instância, na primeiríssima instância. Teria que haver 
um limite para que prefeitos e governadores pudessem 
se programar e se planejar para melhor governarem 
os seus Estados e Municípios.

O Governo propôs: ou redução em limite a ser 
exposto nas próximas horas a nós, ou aquela propos-
ta que nasceu do PMDB de isenção para quem tiver 
movimentação financeira até R$1.640,00, com o aden-
do de estender esse benefício para todos os demais 
brasileiros, sob a forma de dedução de Imposto de 
Renda. Então, a questão agora é o limite, e eles têm 
que explicitar melhor no papel como se faria a opera-
cionalização dessa proposta.

Entendemos – e esse foi o entendimento que 
percebi no Senador Tasso Jereissati, Presidente do 
Partido, e no Senador Sérgio Guerra, Vice-Líder do 
Partido – que foi uma proposta séria. Mas há o sétimo 
ponto – aqui é o sétimo, porque o precatório não esta-
va na pauta. Há aqui o oitavo ponto, que era o sétimo 
na negociação anterior, que era a proposta de prorro-
garmos a CPMF por apenas um ano, para, no prazo 
desse ano, o Governo se sentir premido e obrigado 
a realizar uma reforma tributária de verdade. Porque, 
se aceitarmos o que nos propõe o Governo, que é em 
trinta dias mandar para cá uma reforma tributária para 
no ano que vem aprovarmos a reforma tributária, es-

taremos já sem a faca e o queijo na mão e teremos 
que acreditar na palavra de um Governo que vai ter à 
sua disposição arrecadação que, em valores de hoje, 
equivaleria a R$120 bilhões e, em valores de 2010, 
talvez R$160 bilhões ou R$ 170 bilhões. 

Fizemos uma observação muito cortês, mas muito 
clara, ao Ministro Guido Mantega, ao Senador Rome-
ro Jucá e ao Senador Aloizio Mercadante, de que não 
ajudou em nada nem ajuda em nada a negociação com 
o PSDB essa história de terceiro mandato. Dizem eles 
que o Presidente já desmentiu. Ele desmentiu dizen-
do que não é oportuno e que não está na pauta. Nós 
gostaríamos de ver uma declaração do Presidente 
mostrando repulsa, asco, por uma atitude agressiva às 
normas democráticas do País. Colocamos também de 
maneira clara, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que nós temos um prazo. Não queremos tomar tempo 
ilimitado do Governo. Entramos com seriedade nessa 
negociação, entendemos que a negociação pode dar 
certo ou não dar certo, mas que o gesto correto foi o de 
negociar. Essa é a índole de um Partido que tem uma 
profunda formação democrática, como é profunda a 
formação democrática do PSDB, mas demos um prazo 
ao Governo: é melhor para vocês e para nós. Qual é o 
deadline, qual é o prazo fatal? Terça-feira de noite.

A proposta tem de estar nas nossas mãos o quan-
to antes para examinarmos e quantificarmos o que o 
Governo tem de números a nos oferecer.

Temos de, quem sabe, apresentar uma contra-
proposta ao Governo, que teria de ser respondida a 
nós antes, bem antes da reunião de terça-feira, para 
chegarmos na Comissão Executiva Nacional do Par-
tido e colocarmos, Sr. Presidente, em discussão e em 
votação a proposta e contraproposta do Governo. 

E foi dito ao Ministro Guido Mantega; foi dito aos 
dois Senadores que estavam conosco, os dois Senado-
res do Governo, que faremos uma reunião ampliada da 
Comissão Executiva Nacional. Estarão presentes todos 
os Senadores; serão convidados o Líder do Partido na 
Câmara dos Deputados, Antonio Carlos Pannunzio, o 
Líder da Minoria na Câmara, Zenaldo Coutinho, e todos 
os deputados federais do PSDB. Assim como serão 
obviamente convocados todos os membros titulares e 
suplentes da Comissão Executiva Nacional.

E a proposta será colocada em votação, ou seja, 
os Deputados e Senadores do Partido e os membros 
da Executiva vão votar – os suplentes, inclusive, – por-
que queremos um “sim” ao que venha do Governo, le-
gitimado pela maioria dos que têm responsabilidade 
sobre esse Partido; ou um “não” que venha claramente 
endossado pela maioria dos que tenham responsabi-
lidade de gerência sobre esse Partido.
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Portanto, vejo que o PSDB mostra um padrão 
de oposição que certamente haverá de aprimorar a 
cultura política do Partido dos Trabalhadores, que não 
se portava assim quando era oposição, e que fazia 
oposição, às vezes, ao País. Nós fazemos oposição a 
erros de um governo, não fazemos oposição a acertos 
de um governo. Não fazemos oposição ao povo brasi-
leiro. Fazemos oposição a equívocos. Não queremos 
impedir acertos. 

E o Brasil poderia estar bem melhor se todas 
aquelas crises enfrentadas pelo Governo do Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso tivessem contado 
com uma oposição que é dura ao denunciar as ques-
tões éticas, quando a ética é agredida, mas que é, ao 
mesmo tempo, uma oposição capaz de sentar-se à 
mesa com seus adversários, entendendo que não tem 
inimigos, mas adversários. E esses adversários podem 
conosco fazer composições se estivermos de acordo 
com os pressupostos de uma combinação.

Ouço o aparte do Senador Suplicy. Mas, antes, 
queria dizer uma coisa, Sr. Presidente. Considero, seja 
qual for o desfecho, que foi um passo à frente nas re-
lações políticas deste País. Em nenhum momento, se 
discutiu ali cargo público; se discutiu ali empreguismo; 
se discutiu ali... Aliás, cobramos que o Governo abra 
mão da contratação de 60 mil funcionários para o ano 
que vem para mostrar boa vontade e disposição de 
poupar gastos públicos. Mas, em nenhum momento, 
discutimos nada que não fosse estritamente do inte-
resse brasileiro, pelo ângulo com que vê o Governo e 
pelo ângulo com que enxerga a Oposição.

Ouço o Senador Eduardo Suplicy. Em seguida, 
a Senadora, nossa Líder, Ideli Salvatti.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Pre-
zado Senador Arthur Virgílio. Primeiramente, quero 
cumprimentar a atitude de V. Exª, da Liderança do 
PSDB e dos Senadores que estão com o propósito 
de dialogar com o Ministro da Fazenda, Guido Mante-
ga, e os demais Ministros do Governo do Presidente 
Lula, com vistas a chegar a um entendimento sobre a 
CPMF. Nesse nível, o mais alto, que certamente então 
vai se refletir na boa qualidade da audiência que tere-
mos amanha pela manhã quando os Ministros Guido 
Mantega, Paulo Bernardo, José Gomes Temporão e 
o Secretário Executivo do Ministro Patrus Ananias, 
conforme anunciou há pouco, na CCJ, o Presidente 
Marco Maciel quando anunciou essa audiência. Por-
tanto, tenho certeza de que teremos uma audiência 
amanhã de muito boa qualidade. O Governo dará as 
informações sobre a necessidade de continuar com a 
arrecadação da CPMF, como V. Exª conhece, e inclu-
sive a perspectiva que está sendo objeto de diálogo 
com o PSDB de se estar diminuindo a alíquota para 

os próximos anos. Por outro lado, algo que considero 
fundamental: que os Ministros compareçam ao Sena-
do e nos detalhem qual o conteúdo do dispêndio rea-
lizado com a arrecadação da CPMF e no melhor grau 
de informação possível. Esse é um ponto importante. 
As proposições que V. Exª faz como, por exemplo, a 
questão relativa ao enxugamento ou a não-criação de 
cargos em demasia para o ano, acho mais que legíti-
mo e numa direção saudável. E saúdo a atitude de um 
diálogo que se dê na forma anunciada de que ali não 
se está solicitando qualquer favor de interesse pessoal 
de qualquer membro da bancada. Isso porque é o que 
sempre propugno da parte do Governo do Presidente 
e de seus Ministros. A respeito da observação, inclu-
sive condicionante, de que esse entendimento pode-
rá ir por água abaixo se porventura surgir a idéia de 
dar encaminhamento aqui no Congresso a proposta 
co mo a do Deputado Devanir Ribeiro, do Partido dos 
Trabalhadores, quero dizer que, ainda hoje, conversei 
com a Senadora Ideli Salvatti, nossa Líder, dada a 
informação publicada hoje pela Folha de S.Paulo de 
que o Deputado Devanir Ribeiro ainda não teria sido 
chamado por qualquer parlamentar do Partido para 
trocar idéias a respeito. Então, sugeri à nossa Líder 
que convide o Deputado Devanir Ribeiro, se possível, 
hoje. Mas ele me informou que viajará daqui a pouco 
a São Paulo para um compromisso. Então, será na se-
mana que vem. Mas eu digo a V. Exª com franqueza 
e abertamente que quero ouvir o Deputado Devanir 
Ribeiro por uma questão até de grande respeito por 
meu colega, de quem sou amigo desde quando me 
tornei amigo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
em meados dos anos 70. Eu os conheci e quase que 
concomitantemente com eles dialogava. Então, eu sei 
da proximidade, da amizade de Devanir Ribeiro com o 
Presidente Lula, desde aquela época. Mas quero ex-
pressar a V. Exª, já que fiz referência, que ouvi o Pre-
sidente Lula transmitir a nós Senadores do PT que o 
nosso Partido não poderá considerar essa hipótese de 
uma outra reeleição. V. Exª tem visto declarações muito 
firmes, reiteradas vezes, nesses últimos dois meses, 
mas V. Exª quer uma definição ainda mais clara. Eu 
acho que isso vai acontecer, até porque acho normal 
que V. Exª e outros se preocupem com a questão. Pa-
rece-me, sinceramente, que se nós viéssemos a co-
locar em debate, com a tramitação dessa proposta de 
emenda à Constituição, muito daquilo que está agora 
se configurando como algo positivo, esse diálogo viria 
a ser atrapalhado. Eu acho que as próprias ações do 
Governo Lula em relação ao Congresso Nacional aca-
bariam sendo conturbadas. Eu aqui vivi o tempo em que 
o Presidente Fernando Henrique colocou a proposta 
de emenda à Constituição para sua reeleição. Nós, do 
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Partido dos Trabalhadores, fomos muito críticos com 
relação àquela iniciativa. Eu transmitirei ao Deputado 
Devanir Ribeiro que não considero adequado. Vou di-
zer isso e já lhe adianto. E falei com o próprio Devanir 
Ribeiro que não considero adequada essa iniciativa. 
Não fará bem para o Governo do Presidente Lula. 
Outra coisa é se o Presidente Lula, cumprindo aquilo 
que diz a Constituição, avaliar, bem como o Partido e a 
população, a possibilidade de que, digamos, em 2014 
possa até voltar, como também poderá voltar, diga-
mos, o Presidente Fernando Henrique Cardoso, que, 
imagino, estará com boa saúde. E assim por diante. 
Mas isso é outra coisa. Então, quero adiantar, já que 
V. Exª colocou esse tema, que V. Exª pode continuar o 
diálogo a respeito da CPMF com muita tranqüilidade. 
Era o que eu queria transmitir a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Eduardo Suplicy. Antes de conceder 
aparte à Senadora Ideli Salvatti e, depois, ao Senador 
Cristovam Buarque, respondo a V. Exª. Em primeiro lu-
gar, entendo que, quanto mais enfático venha a ser o 
Presidente a respeito dessa questão do terceiro man-
dato, mais razões de saúde estará Sua Excelência 
levando para a democracia brasileira.

Em relação especificamente à CPMF, temos al-
guns dados relevantes a considerar. Há uma nego-
ciação, porque se pode perder na votação ou se pode 
ganhar na votação. Então, a posição respeitabilíssima 
do Democratas, tão bem liderado pelo Senador José 
Agripino, foi de fechar questão contra. O PSDB está 
tentando dar asas à possibilidade máxima de negocia-
ção, pensando precisamente em tentar evitar o tudo 
ou nada. É uma posição respeitável também.

Nós temos a convicção de que o Governo passaria 
aperto, mas sobreviveria sem a CPMF. Ele arrecadou 
num semestre mais do que uma CPMF inteira. Hoje, 
em tom – a conversão foi muito cordial – de evidente 
brincadeira, eu disse ao Ministro Guido Mantega: “Olhe, 
Guido, a equipe econômica do Governo é tão compe-
tente que tenho certeza absoluta de que seria capaz 
de gerir a economia sem a CPMF.” Ele disse que não, 
que não era tão competente assim. Em tom de blague 
também, eu disse: “Olhe, você está sendo mais modesto 
do que eu. Estou aqui dizendo que você tem compe-
tência para gerenciar a economia sem a CPMF.”

E V. Exª toca num ponto também, ou seja, como 
estão sendo gastos. É fácil o Governo dizer: “Estamos 
gastando no Bolsa-Família, na saúde, nisto, naquilo...” 
Mas o problema é que, com os gastos correntes cres-
centes, nos níveis em que estão crescendo, a pergunta 
que se faz é outra. Ou seja, se esses gastos fossem 
contidos, qual seria o efetivo desconto que o Governo 
poderia dar na sua ambição sobre a CPMF? Há contro-

vérsias. Há especialistas em contas públicas que dizem 
que os gastos estão cada vez mais obscuros, isto é, os 
gastos, hoje, estariam basicamente e precisamente, 
sustentado o superávit, por conta do descontrole dos 
gastos públicos, que estão crescentes.

Hoje a União, Senador José Agripino, arca com a 
parte percentualmente menor da formação do superá-
vit. Estatais, Municípios e Estados arcam com a parte 
maior. Por isso, uma das reivindicações que fizemos 
foi precisamente o enquadramento da União na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Mas eu também estarei a postos, amanhã, para 
ouvir os Ministros Guido Mantega e Paulo Bernardo, e 
quem mais vier da equipe econômica, porque enten-
do que, nesse processo negociador, a palavra pública 
dos Ministros será um outro passo. Estaremos prontos 
para ouvir esse passo.

Agradeço a V. Exª o aparte.
Concedo um aparte à Senadora Ideli Salvatti, 

Líder do PT.
A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 

Arthur Virgílio, em primeiro lugar, com relação a terceiro 
mandato, a possibilidade de “re-reeleição”, o Senador 
Suplicy já foi muito contundente. Vamos tomar provi-
dências, sim, em nome da Bancada. Se ninguém pe-
diu, nós não só pediremos, como também exigiremos 
que Parlamentares do PT acabem definitivamente com 
essa conversa. Acho isso lamentável neste momento 
tão propício, bom e positivo para o País. Digo mais: 
terminada a reunião com as Lideranças do PSDB, o 
Ministro Mantega fez uma reunião com os Partidos que 
apóiam o Governo, e o testemunho do Ministro foi do 
bom clima em que estão evoluindo as conversações, as 
propostas. Acho que está aberta uma possibilidade de 
negociação extremamente positiva para o País, não só 
em termos de prorrogar a CPMF, como também de ter 
em contrapartida aumentos efetivos dos investimentos 
na área da saúde; de podermos fazer, em contrapartida 
à manutenção da CPMF, uma desoneração, inclusive, 
para atingir as faixas de menor renda; de podermos 
dar desoneração tributária em vários setores – inclusi-
ve o Ministro Mantega nos colocou a possibilidade de 
anteciparmos algumas medidas da política industrial, 
o que está em conversação –; de nós podermos ter, 
efetivamente, até aproveitando esse bom momento, 
em que estamos praticamente zerando a nossa dívida 
externa, em que estamos com boas reservas, em que 
estamos na iminência de conquistarmos o Investment 
Grade, de podermos ter o limite do endividamento da 
União, a Lei de Responsabilidade Fiscal – o próprio 
redutor de gastos públicos, que o PSDB está colocan-
do. Nós estamos dando andamento a isso, ou seja, 
já assinamos o projeto para que possa conter esse 
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limitador de gastos públicos. Agora, Senador Arthur 
Virgílio, eu gostaria de dar um testemunho. Eu não 
pude fazer pessoalmente a ele mas quero fazer por 
intermédio de V. Exª, que é o Líder da Bancada do 
PSDB. Eu não estava na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania no momento em que o Presidente 
da Fiesp, Paulo Skaf, fez aquela cena da entrada de 
pilhas e pilhas e mais pilhas do tal abaixo-assinado, 
quando o Senador Suplicy, em primeiro lugar, mas, de-
pois, de forma muito firme, o Senador Tasso Jereissati 
repudiou aquele procedimento e cobrou do Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça, pois aquilo foi 
algo absolutamente anti-regimental e, até poderíamos 
dizer, afrontoso para com os próprios Senadores que 
estavam ali. Existe algo que eu sei que nós poderemos 
vir a discutir, que é o seguinte: se o setor empresarial 
está tão empenhado em ter desoneração tributária, é 
bom que se diga aqui que o Sistema S, que onera a 
folha de pagamento em 3,5%, arrecada R$13 bilhões. 
Vou dizer o número de novo: são R$13 bilhões que vão 
para o Sistema S neste País. Olha que hoje a maior 
parte dos cursos do Sesi e do Senai é cobrada. Eles 
não são mais gratuitos, como foram durante muito tem-
po. Se eles estão tão empenhados em desonerar, em 
reduzir a carga tributária, poderiam dar a contribuição 
deles, concordando em diminuir o custo tributário do 
Sistema S. Se esses R$13 bilhões arrecadados pelo 
Sistema S deixassem de existir de imediato, a alíquota 
da CPMF poderia baixar para 0,25%, em vez de ser 
0,38%. Esse seria um bom debate para fazermos com 
o Sr. Paulo Skaf e com todo o setor empresarial do 
Brasil. Eu não poderia deixar de fazer aqui o registro 
da posição muito clara e contundente que o Senador 
Tasso Jereissati manifestou. Quero saudar esse bom 
clima e o andamento das negociações que estão sen-
do feitas entre os Ministros e as Lideranças de todos 
os Partidos, que estão com disposição para sentar à 
mesa para negociar, como é o caso do PSDB. O País 
só tem a ganhar, inclusive na linha que V. Exª sempre 
ressalta: o País tem a ganhar sem ter contrapartida que 
possa trazer prejuízo para a gestão pública. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senadora Ideli Salvatti. Respondo a V. Exª antes 
de conceder o aparte ao Senador Cristovam Buarque, 
abordando três questões. 

Fico feliz com a palavra autorizada e categórica 
de V. Exª a respeito do terceiro mandato. Ressalto que, 
para mim, o outro Deputado queria aparecer um pouco 
no jornal, mas o Deputado Devanir Ribeiro, figura que 
só me trata com a maior amabilidade e com a maior 
cordialidade, é ligado ao Presidente Lula, daí supormos 
que o Presidente devesse ser enfático ao se referir a 

esse terceiro mandato. Mas fico muito feliz de ver a 
forma categórica com que V. Exª aborda a questão.

Em relação ao Sistema S, percebi que, quando 
o Governo aventou essa hipótese, havia ali um recado 
para o Presidente da Fiesp, sim – está lá óbvio isso –, 
e dissemos que, para nós, o importante era a deso-
neração da folha. De onde seria feita a desoneração 
caberia ao Governo decidir.

Em relação às medidas que o PSDB sugeriu, 
todas elas, Senador Cristovam Buarque, ajudam o 
Governo a aproximar a economia brasileira no grau 
de investimento, o chamado investment grade. Hoje, o 
Ministro Mantega manifesta-se favorável à construção 
do chamado Fundo Soberano, que seria a aplicação 
em atividades que envolvem algum...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, sei que é brilhante o pronun-
ciamento de V. Exª, mas completa 30 minutos que V. 
Exª está na tribuna.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Sr. Presidente. Se V. Exª me permitir concluir a 
análise ao aparte à Senadora Ideli Salvatti e ouvir o 
Senador Cristóvam Buarque, por cortesia, encerrarei 
em seguida.

Mas quero dizer que o Ministro propõe o Fundo 
Soberano em atividades que envolvem algum risco. 
Sou a favor da idéia, mas entendo que o Brasil primeiro 
deve obter o grau de investimento para, depois, partir 
para a construção do Fundo Soberano. E o grau de 
investimento não virá de uma vez só, como se houves-
se uma convenção das agências de avaliação de risco 
e todas elas concedendo, imediatamente, o grau de 
investimento. Uma reconhecerá antes, outra um pou-
co depois, até o momento em que todas reconheçam 
que o Brasil merece e faz jus ao grau de investimento. 
Mas foi com esse espírito que sentamos à mesa para 
negociar.

Ouço o aparte do Senador Cristovam Buarque.
O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-

dor Arthur Virgílio, não vou entrar nos detalhes sobre a 
CPMF. Esse discurso ainda vai muito longe. Não com-
parto todo o otimismo do Senador Eduardo Suplicy em 
relação ao terceiro mandato. Penso que há, sim, um 
risco em um país onde há uma tradição muito grande 
de mudar a Constituição ao sabor inclusive no caso 
da reeleição, quando era Presidente Fernando Henri-
que Cardoso, mas, sobretudo, num momento em que 
o Presidente Lula tem uma base de apoio imensa no 
Congresso Nacional, na opinião pública das camadas 
mais pobres, o apoio, sim, das camadas superiores e 
não tem um candidato para substituí-lo com chance 
de ganhar. Quando as pesquisas começarem a mos-
trar que os candidatos do seu bloco não estão dando 
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um salto para dar continuidade ao governo dele, as 
suas bases vão mobilizar-se pelo terceiro mandato. 
O que eu penso é que, provavelmente, não vai partir 
do Presidente Lula, mas não acredito que ele resista 
a uma pressão muito forte que venha dessas bases 
que ficarão com medo de perder o poder e terão um 
único candidato, que é o próprio Presidente Lula, em 
mais uma eleição. O nome disso é golpe, mas a gen-
te descartar esse risco é temerário. Podemos, um dia, 
acordar lendo nos jornais que tudo isso já aconteceu. 
Ainda bem que V. Exª trouxe o assunto, porque preci-
samos ficar alertas para que isso não aconteça.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-
dor Cristovam Buarque, V. Exª faz um aparte sucinto e 
sábio. Quero apenas estabelecer uma diferença entre 
a reeleição obtida pelo Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, que eu já considero que foi um equívoco, e 
a tentativa de terceiro mandato que alguns gostariam 
de ver realizada para o Presidente Lula. 

O mandato do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso se marcou pela consolidação da democracia 
brasileira. Ninguém pode negar isso. Nós vemos, ao 
contrário, esse Governo com algumas afinidades com 
governos autoritários.

Fui à Venezuela quando o país ainda não havia 
conhecido todas as garras do Coronel Chávez. Fui le-
var uma carta do Presidente Fernando Henrique a ele. 
Senador José Agripino, o Presidente Fernando Henri-
que pediu que eu a lesse e que lacrasse o envelope. 
Era uma carta de um homem adulto para um adoles-
cente de 16 anos: Meu filho, não faça assim; meu fi-
lho aja assado. Ou seja, em vez de compartilhar com 
idéias de Chávez, Fernando Henrique o aconselhava 
e praticamente o domava. Essa é a verdade, essa é 
a diferença. 

Confio demais no jornalista Franklin Martins, na 
jornalista Tereza Cruvinel, que está fazendo um tra-
balho incansável para mostrar o que seria o conteúdo 
democrático da TV Pública, e vou fazer uma reunião 
da Bancada do PSDB para ouvi-la. Mas não tivemos 
discussão sobre TV Pública no Governo do Presidente 
Fernando Henrique. Ou seja, o fato, e isso já é...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – O 
Presidente Fernando Henrique largou o Governo fa-
zendo uma belíssima transição para o Presidente Lula, 
entregando o Brasil na mais plena normalidade demo-
crática, com o País envolvido, lamentavelmente, numa 
crise econômica grave, causada pelo temor que os 
mercados tinham de Lula colocar em prática as suas 
idéias econômicas de toda uma vida.

Essa incerteza que V. Exª tem também a mim me 
assalta, e eu gostaria muito de deixar bem claro que 
teremos de ser como La Pasionaria da guerra civil es-
panhola: No pasará. Pelo Congresso, no pasará. Pelo 
Senado, no pasará. 

O compromisso com a democracia é inarredá-
vel, e é fundamental que o Presidente se conscientize 
disso com muita clareza e perceba que, quanto mais 
caminhe ele na direção de respaldar a democracia que 
recebeu nas suas mãos, a democracia que o presti-
giou com cinqüenta e três milhões de votos, quanto 
mais trabalhar no respeito a essa verdade popular, 
a essa conquista da nossa sociedade, mais ele terá 
facilidade de dialogar de maneira respeitosa com as 
populações brasileiras. O contrário leva ao caminho 
da ruptura, o contrário leva ao caminho do esgarça-
mento de opiniões. 

Agradeço, Sr. Presidente, pela tolerância com 
que tratou o discurso deste seu colega e amigo, agra-
deço ao Senador e à Senadora aparteantes e sinto 
que prestei contas.

Concedo um aparte ao Senador Flexa Ribeiro, 
se me permite o Senador Mão Santa.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Ar-
thur Virgílio, eu gostaria que V. Exª me esclarecesse 
a respeito dos pontos trazidos pelo Ministro Mantega: 
a reforma tributária e a prorrogação, por um ano, da 
CPMF.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Esse, 
Sr. Presidente, foi um ponto de engasgo, porque o 
Governo alega – e tem suas razões processuais para 
tanto – que seria inviável aprovar aqui e na Câmara, 
com o tempo que resta até o final do ano, a prorroga-
ção por apenas um ano. 

Por outro lado, essa era a condição que tínhamos 
para impor ao Governo uma reforma tributária no ano 
seguinte. A aceitarmos esse ponto – e isso será dis-
cutido amplamente na terça-feira –, estaremos tendo 
que, mais uma vez, acreditar que o Governo desta 
vez realizaria a reforma tributária que nos prometeu 
em 2003 e não realizou, reforma que está prontinha 
para ser votada na Câmara. Ela, com pequenas adap-
tações, poderia ser votada amanhã na Câmara dos 
Deputados. A reforma, inclusive, previa darmos um 
tratamento muito mais organizado e muito mais sim-
plificado ao sistema tributário brasileiro, modernizando 
a perspectiva de fazermos a economia crescer, com 
geração de emprego...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Esse é 
um ponto de engasgo, que vamos ter que discutir muito 
em nossa Bancada, e mais, com nossos Deputados e 
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com cada um membro da Comissão Executiva, titular 
e suplente. Todos votarão. Faremos uma decisão efe-
tivamente democrática que representará, para o sim 
ou para ou não, a responsabilização de todo o PSDB 
nessa questão da reforma tributária.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que eu tinha dizer.

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Convidamos a fazer uso da palavra o Senador Edu-
ardo Suplicy.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Peço minha inscrição para 
falar como Líder quando for possível.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Logo após.

Senador Flexa Ribeiro, V. Exª falará após o Sena-
dor. Isso é importante porque o Pará o aguardará.

Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy, que, 
com sua capacidade sintética, usará da tribuna por 
dez minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Mão Santa, Srªs e Srs. Se-
nadores, o jornal O Estado de S. Paulo publicou um 
editorial ontem, 30 de outubro de 2007, “Licitação sem 
Inversão”, que considero da maior importância, que 
procura fazer com que o Senado possa refletir sobre 
a tramitação da Lei de Licitações, inclusive com res-
peito à proposição votada na Comissão de Assuntos 
Econômicos, que teve contribuições as mais diversas. 
Foram examinadas 57 emendas, sendo que eu acatei 
24 delas. Entre as diversas emendas do Senador Fran-
cisco Dornelles, muitas das quais eu acatei, há uma 
emenda, em especial, relativa à inversão de fases, que 
não me parece a mais adequada.

Percebo aqui que o jornal O Estado de S. Paulo 
convida o Senado a refletir. Por esta razão, prezado 
Senador José Agripino, vou ler o editorial e peço a 
atenção das Srªs e dos Srs. Senadores. 

Na forma como saiu da Comissão de As-
suntos Econômicos (CAE) do Senado, o projeto 
que altera a Lei de Licitações deixa de ser um 
instrumento eficiente para atingir seus princi-
pais objetivos – que são dar maior agilidade às 

licitações públicas, aumentar a concorrência 
entre os interessados e desestimular conluios 
entre participantes. Ao incorporar a emenda 
apresentada pelo Senador Francisco Dornel-
les (PP-RJ), o projeto perdeu o que tinha de 
mais inovador, que era a inversão das etapas 
do processo licitatório.

O texto submetido à Comissão previa que 
o processo se iniciaria pela análise das propos-
tas de preços. Só depois de definido o vence-
dor dessa etapa se examinaria se a empresa 
vencedora atende aos requisitos de habilitação 
técnica, jurídica e financeira. A emenda proíbe 
esse procedimento no caso da contratação de 
obras e serviços de engenharia.

O Relator do projeto, Senador Eduardo 
Suplicy (PT-SP), foi contra a emenda, por con-
siderar que a abertura prévia da documentação 
técnica e econômica dos candidatos estimula 
o que ele chamou de “indústria de liminares”, 
uma das principais causas dos adiamentos 
das licitações. Na opinião do Relator, essa 
indústria é alimentada por grandes empresas 
para tentar afastar concorrentes.

O autor da emenda alega que seu obje-
tivo é proteger o gestor público, assegurando 
que o objeto a ser contratado, obras e servi-
ços de engenharia, será fornecido na melhor 
condição possível.

A inversão de etapas já é empregada 
pela Prefeitura de São Paulo e pelo Governo 
da Bahia. Recentemente, o Governo Federal 
também a utilizou, no leilão de concessões de 
sete trechos rodoviários.

Mesmo tendo perdido boa parte de sua 
eficácia para atingir seus principais objetivos, 
o texto preserva algumas inovações positivas, 
como a inclusão do pregão eletrônico entre as 
modalidades admitidas pela Lei de Licitações, 
que já previa licitações por carta-convite, toma-
da de preços, concurso, leilão e concorrência 
pública. Até agora, o pregão eletrônico só vinha 
sendo utilizado de forma facultativa pelos três 
níveis de governo, mas apenas para a compra 
de bens e serviços comuns.

O Projeto aprovado pela CAE torna obri-
gatório o uso dessa modalidade para contratos 
de até R$3,4 milhões e estende sua aplicação 
compulsória para obras e serviços de enge-
nharia (para contratos de valor superior, o uso 
é facultativo).

Outra inovação positiva é a obrigatorie-
dade de, no caso de obras e serviços de en-
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genharia, as licitações serem realizadas com 
base no projeto executivo, que contém deta-
lhes técnicos da obra, e não mais com base 
no projeto básico, que é bem mais simples. A 
necessidade de execução de serviços não es-
pecificados no projeto básico, mas que devem 
constar do projeto executivo, é argumento muito 
utilizado pelas empresas para justificar pedidos 
de aditamento dos contratos, que resultam em 
aumentos significativos do preço final.

Os aditamentos serão de, no máximo, 
5% do valor do contrato, no fornecimento de 
bens e serviços em geral, e 10%, em obras e 
serviços de engenharia. Atualmente, o limite 
chega a 25% do valor contratado. Nas reformas 
de edifícios e equipamentos, o limite, hoje de 
50%, passará para 25%.

Há quem diga que a aprovação da emen-
da foi uma vitória das grandes empreiteiras. 
Não é bem assim. Elas se opunham à inver-
são das etapas da licitação, sob o argumento 
de que isso abriria as portas para empresas 
incapazes de cumprir o contrato. Nesse caso 
foram vitoriosas. Mas se opunham também 
ao limite de R$3,4 milhões para obras e ser-
viços de engenharia a serem contratados por 
meio de pregão eletrônico. E nesse caso fo-
ram derrotadas. 

O projeto já passou pelas Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Infor-
mática. Seu destino agora é o Plenário, onde 
poderá recuperar a força que a CAE lhe retirou, 
se a maioria acompanhar o Relator do Projeto, 
Senador Eduardo Suplicy. Um sinal de que isso 
pode ocorrer é a disposição da Bancada do 
PSDB, estimulada pelo Governador José Ser-
ra, de rever a decisão da CAE e restabelecer 
a inversão do processo de licitação. 

É fato, Sr. Presidente, que o Governador José 
Serra está apoiando a proposta tal como eu havia re-
latado. Inclusive, assinalo aqui que o próprio Secretário 
da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo, do 
Governador José Serra, nosso colega no Senado na 
legislatura anterior, em verdade, defende a proposição 
tal como eu aqui havia indicado. 

Assim, Sr. Presidente, quero solicitar que seja 
transcrito, como parte de meu pronunciamento, o ar-
tigo do Secretário Mauro Costa, que assinala por que 
será importante a inversão de fases.

Quero aqui anunciar, com o todo o respeito, ao 
meu colega Francisco Dornelles, que pretendo apresen-
tar destaque de votação para que possamos novamente 
considerar a inversão de fases, porque, conforme res-
salta o jornal O Estado de S. Paulo, avalio sinceramente 
que o interesse público estará mais bem defendido se 
tivermos acatada a sugestão da inversão da maneira 
como eu havia proposto e que é também a recomenda-
ção do Ministério do Planejamento, ouvidos o Tribunal 
de Contas da União e tantas pessoas que estudaram 
essa matéria em profundidade, sobretudo os técnicos 
que me assessoraram aqui nesta matéria.

Gostaria, Sr. Presidente, de fazer uma recomenda-
ção a V. Exª e a todos os Senadores, sobretudo àqueles 
que são admiradores do mais bonito samba brasileiro. 
Tive a oportunidade, ontem, de assistir à estréia do filme 
“Noel – Poeta da Vila”, dirigido por Ricardo van Steen 
e que tem como principais atores Rafael Raposo, que 
faz justamente o papel de Noel Rosa; Camila Pitanga, 
que faz o papel da Ceci, uma moça que tanto teve im-
portância na vida de Noel Rosa; Paulo César Pereio, 
que foi o médico; Roberta Rodrigues, que faz o papel 
de uma das mais importantes companheiras de Noel 
Rosa; Flávio Bauraqui; Carol Bezerra, que faz o papel 
de Aracy de Almeida; Rui Resende, no papel de Noel; 
o papel de Mário Lago é feito pelo meu filho Supla, que 
é apenas uma ponta, mas o faz muito bem.

Gostaria de chamar a atenção para esse filme 
que trata de forma comovente e com muita poesia a 
história de Noel Rosa que, embora tendo vivido ape-
nas 26 anos, fez praticamente 290 músicas de extra-
ordinária qualidade.

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
filme, exibido na mostra Première Brasil, no Festival do 
Rio de 2007, ainda não foi distribuído comercialmen-
te. Tenho certeza de que todos aqueles que gostam 
tanto do samba de Noel Rosa, como “Filosofia”, “Pra 
que mentir?”, “Lenço no pescoço”, uma composição de 
Wilson Batista que ele cantava, e sobre quem nasce 
lá na Vila, o samba “Feitiço da Vila”. Todos se lembram 
disso e certamente vão apreciar esse filme tão poético 
e bonito da história de Noel Rosa.

É a minha recomendação, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Eduardo Suplicy, V. Exª será atendido na 
forma regimental.

Agradecemos a capacidade de síntese do Sena-
dor Eduardo Suplicy e, sem dúvida, a orientação dele 
para o espetáculo de arte cinematográfica sobre Noel 
Rosa, esse grande compositor brasileiro.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– “Com que Roupa?”. “Com que roupa?” V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– C’est fini? C’est fini?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Tudo bem. Tudo bem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Convidamos para usar da palavra, após o brilhante 
pronunciamento do Senador Eduardo Suplicy, o Líder 
do Democratas, Senador José Agripino, do Rio Gran-
de do Norte.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs Senadores, vou usar pouco tempo 
para fazer o registro das audiências públicas que a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania vem 
realizando – ela realizou uma ontem; uma hoje e fará 
outra amanhã –, no sentido de esclarecer questão que 
polariza as atenções do País, porque, no Brasil, hoje 
todo mundo paga a CPMF, de uma forma ou de ou-
tra. Até aqueles que pensam que não pagam, pagam. 

Aqueles que compram tudo com dinheiro, e imaginam 
que não pagam CPMF porque não emitiram cheque, 
pagam.

Pagam porque quando compram na bodega, na 
mercearia, a lata de óleo de soja ou o quilo de feijão, a 
mercearia comprou o produto com nota e pagou com 
cheque, e, quando pagou a compra do saco de feijão ou 
de açúcar, ou a caixa da lata de óleo, pagou a CPMF, 
que vai cobrar de quem compra em dinheiro.

Por essa razão, o Brasil inteiro está voltado para 
a discussão da CPMF. As pesquisas de opinião públi-
ca feitas, – e foram várias – mostram que no mínimo 
dois terços da população brasileira querem o fim da 
CPMF. E o Congresso, que não tem o poder de criar 
imposto nem de subtrair imposto, tem agora na mão 
a rara oportunidade de eliminar o imposto, porque ele 
é dispositivo constitucional. A CPMF, que deveria ser 
provisória e atender à Saúde, tem seus dias contados. 
Essa contribuição precisa acabar dia 31 de dezembro 
de 2007, pela Constituição.

Quem vota emenda constitucional é o Congres-
so. E o teor da emenda constitucional é a vigência ou 
o fim da vigência da CPMF. O que está em jogo é um 
pedido do Governo para prorrogação da vigência por 
emenda à Constituição. Então, quem vai votar é o Se-
nado da República, Senador Flexa Ribeiro. Somos nós. 
Teremos oportunidade de proteger a sociedade.
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Os governistas estão defendendo os interesses 
do Governo, e nós, da Oposição, vamos defender in-
teresse do cidadão.

Os governistas falam muito em voto responsável, 
agir com responsabilidade. Preocupo-me muito. Já fui, 
por duas vezes, Governador. Já fui Prefeito. Eu sei o que 
é governar, Senador Wellington, e sei das responsabili-
dades que um governante tem em agir com acerto, com 
justeza. O que me ocorre, no entanto, é que a CPMF 
foi criada num momento em que o Brasil atravessava 
grandes dificuldades e só foi criada pelo prestígio do 
seu idealizador, o ex-Ministro Adib Jatene, que propôs 
uma alíquota de 0,20%, quando o Brasil – aí, sim, na-
quela época – estava em grande dificuldade financei-
ra. Jatene propunha, para salvar a saúde do Brasil, 
0,20%. O Brasil se encontrava numa situação muito 
diferente da conjuntura em que se encontra hoje. Hoje, 
as finanças do País, se não estão confortabilíssimas, 
estão confortáveis. Basta ver a exibição de recordes 
sucessivos de arrecadação. Basta ver isso.

Creio, portanto, que a oportunidade de votar com 
responsabilidade, tendo em vista a boa situação em que 
se encontra o País, é agora. E a oportunidade é nossa 
porque se trata de um direito inalienável do Congres-
so de votar ou não uma emenda à Constituição para 
prorrogar ou não a vigência de um imposto.

Mas me preocupa a questão de agir com respon-
sabilidade. Volto à questão. São R$40 bilhões. O Pre-
sidente Lula diz: “Nenhum Presidente pode abrir mão 
de R$40 bilhões”. Evidentemente, é uma cifra grande. 
Mas, na hora em que você vai votar uma coisa dessa 
importância – R$40 bilhões é muito dinheiro, porém 
são R$40 bilhões que se inserem numa carga tribu-
tária que é a maior do mundo –, enseja, obviamente, 
o raciocínio sobre a carga tributária, que é a maior do 
mundo. E enseja, claro, a necessidade e as conseqü-
ências de se baixar essa carga tributária e agir com 
patriotismo e responsabilidade para o futuro do País, 
tomando essa atitude a fim de projetar o País.

Então, se se trata de agir com responsabilidade, 
tem-se raciocínio para um lado e para outro. Patrioti-
camente, retomar o crescimento do País, com todos 
os benefícios decorrentes da CPMF, é obrigação nos-
sa, mas exercitando o raciocínio correto, do ponto de 
vista político, com embasamento técnico. É aí, Sena-
dor Mão Santa, que entra o meu relato da audiência 
pública de hoje.

Hoje, dentre os depoentes – eram cinco expo-
sitores –, todos com grandes fundamentos jurídicos, 
técnicos e alguns deles políticos, fizeram exposições 
substantivas e acreditadas. Destacaria a exposição do 
Deputado Federal e ex-Ministro Antonio Palocci...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Peço permissão a V. Exª para interromper o seu pro-
nunciamento e prorrogar a sessão por mais uma hora, 
a fim de que possam falar todos os oradores inscritos: 
Cristovam Buarque, Magno Malta, Augusto Botelho, 
Marisa Serrano e Paulo Duque.

Senador José Agripino, V. Exª pode continuar 
com o seu pronunciamento.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Obrigado, 
Sr. Presidente. Retomo o meu pronunciamento no ponto 
em que havia interrompido o meu raciocínio.

A responsabilidade que nos leva a votar, com 
fundamentos políticos embasados em argumentos 
técnicos, foi o produto direto do debate que se es-
tabeleceu hoje entre Antonio Palocci, ex-Ministro da 
Fazenda, que dominou os números do Governo Lula 
há até pouco tempo, e o Dr. Paulo Skaff, Presidente 
da Fiesp, um homem com excelente assessoria no 
campo econômico.

Com a CPMF, Presidente Mão Santa, prevê-se 
guardar uma receita de R$40 bilhões. Eu me debrucei e 
venho me debruçando – como a Senadora Kátia Abreu, 
Relatora – há muito, sobre os números do Orçamento 
de 2007 e sobre a projeção para 2008, porque é pre-
ciso que se procure a realidade dos números para ver 
se, com responsabilidade, pode-se votar sem quebrar o 
País. A minha preocupação é votar e não criar dificulda-
de nenhuma ao País, não quebrar o País; pelo contrário, 
dar um alento ao crescimento do País, pelas benesses 
do fim da CPMF, sem que esse fim signifique a quebra 
das finanças do País. E hoje houve o cotejo.

O Dr. Paulo Skaff, durante meia hora, delineou 
ao que ele, no estudo que fez com a sua equipe, che-
gou com relação ao que prevê o Orçamento e o que 
pode o Orçamento prever em função da realidade de 
anos anteriores, que, observada a seqüência histó-
rica, produzirá a verdade do Orçamento deste ano. 
Deixe-me explicar melhor. Uma coisa é a previsão 
orçamentária de 2007; outra coisa é – em função do 
que aconteceu em relação ao que se previu e ao que 
aconteceu para o Orçamento de 2006, 2005, 2004, 
2003 e 2002 – estabelecer-se uma seqüência história 
para dar confiabilidade.

Se os números de 2003, 2004, 2005 e 2006 não 
eram os números previstos, há uma relação entre o 
que se previa e o que aconteceu. Isso foi o que o Paulo 
Skaff fez, obedecendo à seqüência histórica que vai se 
reproduzir, inevitavelmente, para 2007 e 2008. Chegou 
à seguinte conclusão.

Senador Mão Santa, V. Exª é parceiro. Lembra 
dos créditos extraordinários que o Governo manda sis-
tematicamente por medida provisória, contra os quais 
votamos? O Governo manda os créditos extraordinários, 
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criando uma despesa baseada numa receita que, cla-
ro, o País tem. Tem devido a quê? Tem porque deixou 
de gastar aquilo que estava previsto no Orçamento. 
Ele previu, não gastou e criou uma disponibilidade. O 
Governo, espertamente, cria uma despesa e manda o 
crédito extraordinário para que o Congresso Nacional 
aprove. Isso é demonstração cabal de que aquilo que 
Paulo Skaff previu é o que, na prática, toda semana, 
enxergamos. Os créditos extraordinários significam o 
uso de sobras de arrecadação de que o Governo se 
apropria para itens criados de última hora que podem 
não ser os mais importantes.

Pela relação feita pelo Presidente da Fiesp, ha-
verá uma sobra entre a receita prevista e a receita 
que deve ocorrer, entre a despesa de pessoal previs-
ta e a despesa de pessoal que certamente vai se dar. 
Pela seqüência histórica, pelas despesas com juros, 
pelo resultado das estatais em matéria de superávits 
a bem do Tesouro, pelo efeito do PIB, que crescerá 
com o desaparecimento da CPMF, chega-se a R$61 
bilhões de superávit.

Muito bem. Números podem ser produzidos à 
vontade. Agora, eu pedi, Senador Flexa Ribeiro – V. Exª 
estava lá –, o cotejo entre os números de Paulo Skaff 
e aquilo que o Ministro Palocci poderia contestar.

(O Presidente faz soar a campainha.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Já en-
cerro, Sr. Presidente.

V. Exª viu que não houve contestação de espécie 
alguma. Os números de Paulo Skaff foram aceitos. E 
quem cala consente.

V. Exª pode até ter alguma dúvida. A CPMF en-
volve R$39 bilhões. Os números de Paulo Skaff dão 
uma sobra de receita de R$61 bilhões; contra R$39 
bilhões, são R$21 bilhões de sobra. Pode-se até não 
acreditar exatamente nesses números – que não foram 
contestados. Eles foram, de público, apresentados por 
um economista, e o outro economista do Governo não 
teve elementos para contestá-los; concordou com eles. 
Ou seja, a CPMF, a bem do futuro do Brasil, pode ser 
eliminada, e a receita prevista, independentemente de 
qualquer coisa, já cobre com sobra a falta da CPMF. 
Ficarão somente as vantagens.

Quando a CPMF desaparecer, este País se en-
corajará, a taxa de juros vai crescer, o PIB vai crescer, 
os investidores vão se animar a investir. O País se ani-
mará, a diminuição da carga tributária ficará claramente 
apontada, sem prejuízo, porque, como ficou mostrado 
na audiência pública de hoje, são R$61 bilhões. Basta 
que se faça a verdade orçamentária. Aparece para fa-
zer face à perda dos R$39 bilhões da CPMF.

Eu adquiri, se já tinha, confiança redobrada, tri-
plicada, quadruplicada, para oferecer, com o meu voto, 
esse presente à economia brasileira.

O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – V. 
Exª me permite?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Ouço, 
com muito prazer, o Senador Antonio Carlos Júnior e 
o Senador Eduardo Suplicy, se o Presidente permitir.

O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – Se-
nador José Agripino, nós do Democratas estamos per-
feitamente à vontade para defender a não-prorrogação 
da CPMF porque temos plena convicção de que a si-
tuação fiscal do País não vai piorar. O que queremos 
é que ela melhore desonerando, diminuindo a carga 
tributária porque, na verdade, o Governo precisa cortar 
gastos para poder cortar tributos e – aí, sim – incen-
tivar o crescimento da economia. Então, na verdade, 
o que precisamos fazer é ajuste fiscal e não permitir 
prorrogação de contribuições que são, de fato, impos-
tos disfarçados que continuam onerando a economia e 
os mais pobres. Eu também tenho a tranqüilidade de 
dizer que, por absoluta convicção, estou fazendo um 
bem ao País votando contra. Voto contra a prorrogação 
com absoluta tranqüilidade.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Senador 
ACM Júnior, eu nem entrei na questão da necessidade 
de o Governo cortar gastos, de deixar de ser o con-
tratador de 29 mil funcionários, como anuncia. Estou 
me atendo só à realidade orçamentária, ao exame 
da realidade orçamentária, ao Orçamento como está 
apresentado e ao que vai, de verdade, acontecer pela 
seqüência histórica dos cinco últimos anos.

Nessa rubrica, estão previstos, por exemplo, 180, 
mas não serão 180. Serão 172, pelas razões que Paulo 
Skaff expôs e Palocci não contestou. Ele teve a opor-
tunidade. Eu o provoquei, pedi o confronto. Ele não 
contestou, porque evidentemente não teve elementos 
para contestar, questionar ou desmentir os números 
apresentados.

Eu nem estou falando em economias por diminui-
ção de gastança, por cortes em investimentos. Nada. 
Muito menos – nem pensar – em cortar a Bolsa-Famí-
lia. Estou pensando é na realidade orçamentária. Da-
dos técnicos foram apresentados em uma reunião de 
alto nível, não foram contestados e me dão absoluta 
segurança de que o meu voto é um voto responsável 
pelo fim da CPMF.

Ouço, com prazer, o Senador Eduardo Suplicy.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Com 

todo o respeito, mas manifestando a minha discordân-
cia, Senador José Agripino, porque me parece que o 
Deputado e ex-ministro Antonio Palocci colocou bem 
os seus argumentos, os seus números. Disse ele que, 
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quando votou essa matéria, e quando a apresentou 
como Ministro, tinha colocado que não deveria ser mais 
provisória, deveria ter – aliás, como o próprio Sena-
do Federal aprovou – caráter permanente, ainda que 
com uma alíquota menor. Gostaria de ressaltar que a 
CPMF, na verdade, foi objeto de iniciativa do Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso, foi objeto 
de expansão, inclusive por iniciativa do Democratas, a 
partir daquilo que aconteceu na Comissão de Combate 
à Pobreza, presidida pelo Senador Maguito Vilela, que 
teve como Relatora a Senadora Marina Silva. S. Exª in-
corporou em seu parecer, no seu relatório, a aprovação 
e a indicação de que o Senado Federal aprovasse a 
proposta de emenda à Constituição do Senador Antonio 
Carlos Magalhães, hoje devidamente homenageado 
com muito carinho por todos. Portanto, o 0,08%, que é 
parte do 0,38%, é o que vai para o Fundo de Comba-
te à Pobreza, criado nesta PEC. Pois bem. V. Exª fala: 
“não queremos cortar o Bolsa-Família”. Mas não seria 
tão fácil haver os recursos suficientes, no próximo ano, 
para a continuidade do Programa Bolsa-Família sem 
a arrecadação da CPMF, na forma como se está pre-
vendo, assim como seria difícil ter os recursos para a 
Previdência e para a Saúde naquilo que se faz neces-
sário. Obviamente, teremos amanhã a oportunidade de 
aprofundar a análise, com a presença dos Ministros, e, 
aí sim, teremos meios de analisar os dados que foram 
hoje cotejados pelo Presidente Paulo Skaf e aqueles 
que são os do Governo presentemente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Senador 
Suplicy, V. Exª me dá a oportunidade de fazer algumas 
recuperações de memória.

A criação da CPMF a que me referi no começo de 
minha fala, proposta pelo médico Adib Jatene, Ministro 
da Saúde, ocorreu no momento em que as finanças 
públicas estavam em grande dificuldade. A CPMF foi 
aprovada contra o voto do PT. Votou frontalmente, até 
ameaçou expulsar o único Deputado que votou a favor 
– ou foi expulso ou ameaçado de expulsão. Posição con-
trária e que V. Exª me dá a oportunidade de recuperar 
o grande entendimento feito para o prosseguimento da 
CPMF em torno de um acordo feito nesta Casa, para 
que a reforma tributária acontecesse.

Em 2003, chegou a esta Casa, aprovada pela 
Câmara, a prorrogação da CPMF com a alíquota esta-
belecida. V. Exª deve se lembrar de que o Senador Mer-
cadante pediu a reunião de Líderes, da qual participei 
– e creio que V. Exª até tenha participado –, para que 
nós, em função da exigência do País de uma reforma 
tributária, pudéssemos pactuar a reforma tributária jun-
to com a renovação da CPMF, que vinha aprovada da 
Câmara. Fizemos durante três longos meses, suponho 
eu, um singular entendimento, um singular acordo, que 

na verdade produziu uma reforma tributária que incluía 
a constitucionalização dos créditos referentes a expor-
tações, ou seja, colocar a lei Kandir na Constituição; 
criar as cinco alíquotas de ICMS; prever a unificação 
dos impostos todos no IVA; em seguida;criar o Fundo 
de Desenvolvimento Regional, atendendo as regiões 
mais pobres do País – Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 
criar 1% adicional para os Municípios. E, como tudo 
isso envolvia riscos de receitas, concordamos, dentro 
do Governo Lula, depois de, na transição de Fernan-
do Henrique, termos feito o entendimento para que a 
prorrogação da CPMF acontecesse com vigência em 
2002, em 2003, e, em 2004, desaparecesse, por acor-
do entre o novo Governo e o Governo que terminava. 
E, quando estava para acabar a vigência da CPMF, foi 
feito esse grande acordo aqui na Casa.

Por que a CPMF foi majorada para 0,38%? Por-
que, na oportunidade do grande acordo, Antonio Carlos 
Magalhães sugeriu a inclusão de um pequeno percen-
tual para fazer face a um fundo de combate à pobreza, 
e as Lideranças todas pactuaram que era conveniente. 
Já que se fazia a reforma tributária com a criação do 
Fundo de Desenvolvimento Regional, com as cinco 
alíquotas, com a criação do IVA, com 1% do Fundo 
de Participação e com a constitucionalização da Lei 
Kandir, beneficiando os Estados exportadores, que se 
desse ao Governo o colchão de proteção do prosse-
guimento por quatro anos mais da CPMF.

Essa é a história verdadeira. Não que tenhamos 
sido incoerentes com o voto passado e o voto presente, 
até porque a coerência se faz modus in rebus.

A situação em que o País se encontra hoje pos-
sibilita a desoneração da sociedade da CPMF, e o que 
nós fizemos – e aí, sim, é onde vai uma questão que é 
grave – foi um acordo que não foi cumprido.

Senador Azeredo, o acordo que fizemos produziu 
um texto que voltou para a Câmara, e a CPMF, que 
era a única coisa aprovada já na Câmara, foi a única 
coisa sancionada. Todo o restante – entendimentos 
transformados numa lei que o Senado mandou para 
a Câmara –, até hoje dorme, porque o Governo que 
pactuou o entendimento aqui e teve como contrapartida 
do entendimento a prorrogação da CPMF, não cumpriu 
lá. E agora querem que se acredite aqui em pacto ou 
acordo proposto. Então, Senador Eduardo Suplicy, a 
verdade e a coerência dos fatos é essa.

O que eu acho incrível é Paulo Skaf com o seu 
grupo de economistas ter apresentado os números que 
apresentou e não tenha havido contestação lá. Ses-
senta e um bilhões contra trinta e nove! Sessenta e um 
bilhões de sobras reais em orçamento contra trinta e 
nove bilhões de perda em CPMF. Ninguém contestou. 
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Os números de Paulo Skaf foram aceitos, dando con-
forto a quem quer votar pelo fim da CPMF.

Então, esses fatos é que eu preciso deixar de-
vidamente registrados, Presidente Mão Santa, para 
que aqueles que querem ficar com os interesses do 
Governo fiquem com os seus argumentos, mas aque-
les que têm argumentos para ficar ao lado do cidadão 
e da sociedade que os usem para dar a si próprios e 
a quem nós desejemos convencer argumentos reais, 
técnicos, políticos, justos, para que nós possamos, em 
2007, encerrar a atividade da cobrança da CPMF.

Obrigado Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 

Exª não só encerrou, mas enterrou a CPMF na histó-
ria da economia do Brasil. E acho que esse enterro é 
lícito porque não podemos viver plantando a semente 
da mentira. Dizer que é provisório, ele está mentindo; 
dizer que é para a educação é mentira. Então, não po-
demos basear uma sociedade numa democracia cuja 
semente é a mentira.

Convidamos para usar da palavra, por cessão do 
Senador Renato Casagrande, o Senador Flexa Ribei-
ro, tucano do Estado do Pará. “Flexa Ligeiro”, porque 
já está na tribuna. Espero que o Flexa seja também 
ligeiro no seu pronunciamento. Dez minutos é o tempo 
de que V. Exª dispõe e significa também a nota que 
V. Exª merece.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Serei 
breve tanto quanto V. Exª quando ocupa a tribuna.

Sr. Presidente, Senador Mão Santa, Srs. Sena-
dores, cada vez mais, nas próximas semanas, nossas 
discussões aqui, nesta Casa, vão girar em torno da 
questão da prorrogação da CPMF. E é a este tema 
que volto hoje também a tratar.

É sabido que o governo tem adotado uma tá-
tica alarmista, terrorista mesmo – poderíamos dizer 
– que consiste em tentar convencer a sociedade de 
que a suspensão da contribuição causaria uma pane 
nos programas sociais, em especial, nos programas 
relativos à saúde.

Afinal, foi justamente para garantir uma fonte re-
gular de recursos para financiar o SUS que se criou a 
CPMF. Ora, Sr. Presidente; Senador José Agripino... 
Não bastasse o fato de que a intimidação, por meio 
de alarmismo e de terrorismo, além de impedir o bom 
debate, é moralmente condenável. A verdade é que o 
Governo, em sua retórica, tem escamoteado os fatos. 
Aliás, o fato mais notório é sobejamente conhecido por 
todos os que necessitam de atendimento no Sistema 
Público de Saúde.

Senador Augusto Botelho, V. Exª é médico e co-
nhece as condições precárias do Sistema de Saúde 

Nacional, especialmente na nossa região amazônica, 
que V. Exª tão bem representa aqui pelo seu Estado 
de Roraima. Refiro-me, naturalmente, a precariedade 
desse atendimento recebido pela população. E isso, 
apesar de que a arrecadação da CPMF, desde 1997, 
quando substituiu o predecessor IPMF, tendo parte de 
seus recursos vinculados à saúde, já ultrapassou os 
R$200 bilhões. Em 10 anos, R$200 bilhões, Sr. Presi-
dente, Senador Mão Santa. A saúde, no entanto, con-
tinua na mesma penúria. Que há alguma coisa errada, 
não pode haver dúvida. Mas alguém poderia querer usar 
isso mesmo para, então, concluir: “Ruim com ela; pior 
sem ela”. Se, com esses recursos as coisas já estão 
neste pé, sem ele seria o completo caos”. Não é bem 
assim, Senador Renato Casagrande. 

Não é bem assim, Senador Renato Casagrande. 
E vou voltar a esse ponto daqui a pouco. Mas suponha-
mos que fosse verdade: o fato, Srªs e Srs. Senadores, 
é que o discurso que atrela a cobrança da CPMF à 
necessidade de garantir os recursos para saúde é fa-
lacioso. Da forma como os recursos são hoje divididos, 
menos da metade do que se arrecada com a CPMF vai 
para a saúde. São, no final das contas, apenas 42% 
que têm essa destinação. Vê-se assim que menos da 
metade da história, só 42% da história, por assim dizer, 
está sendo contada por aqueles que associam CPMF 
com financiamento da saúde. 

Se a questão é garantir os recursos para financiar 
o SUS mais estratégico, Senador Presidente, seria re-
gulamentar a Emenda Constitucional nº 29, de 2000, 
que assegura os recursos mínimos para a saúde nas 
três esferas federativas. O Governo, porém, não de-
monstra o mesmo empenho nesse caso. Isso sugere 
que, no fundo, o que mais lhe interessa, na CPMF, 
são os 58% da arrecadação que justamente não vão 
para a saúde. 

Mas quero voltar ao argumento do ruim com ela, 
pior sem ela. Não vou aqui insistir nos efeitos deletérios 
que a cobrança de um imposto como a CPMF pode 
ter. Quero jogar luz sobre um ponto que tem apareci-
do menos freqüentemente no debate: o fato de que a 
cobrança da CPMF, ao invés de aumentar, na verda-
de, provocou uma redução nos recursos destinados à 
saúde, Senador Mão Santa.

Ora, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, não po-
demos esquecer que essa contribuição criada para ser 
provisória foi instituída também como suplementar. Vou 
repetir: além de provisória, Senador Eduardo Azeredo, 
a CPMF era suplementar aos recursos destinados à 
saúde. O que ocorreu, porém, é que logo perdeu esse 
caráter complementar – assim como vem perdendo o 
seu caráter provisório – e adquiriu um caráter substi-
tutivo. Ou seja: criou-se a CPMF, mas subtraíram-se 
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outras fontes de financiamento. Ficou, na melhor das 
hipóteses, “elas por elas”.

Se olharmos a evolução dos gastos totais em 
serviços públicos de saúde no Brasil vemos que não 
há um paralelo entre a arrecadação e o aumento pro-
porcional e suficiente dos investimentos. Em 1995, por 
exemplo – antes, portanto, da aprovação da CPMF no 
seu formato atual –, a União investia o equivalente a 
85,71 dólares per capita por ano em serviços de saúde. 
Em 2005, já com a CPMF, a mesma proporção caiu 
para 77,47 dólares. Então, Senador Mão Santa, sem a 
CPMF, o Governo da União investia mais per capta/ano 
na saúde do que com a CPMF. Ou seja, CPMF não está 
sendo direcionada para a saúde como foi concebida 
pelo Ministro Adib Jatene. Ela seria suplementar, para 
aumentar os recursos para a saúde. Ela foi colocada 
de forma substitutiva, ou seja, “eu coloco os recursos 
da CPMF na saúde, mas retiro os recursos outros da 
receita da União, que, antes da existência da CPMF, 
eram dirigidos à saúde dos brasileiros”.

Investiram Estados, Municípios e União em 2005 
investiram 152,97 dólares per capita, pálidos mesmo 
diante dos 300 dólares que a Argentina e o Uruguai, por 
exemplo, investem; e ridículos, face aos 1.400 dólares, 
em média, que países mais ricos investem.

Aliás, ao longo do tempo, nota-se uma crescen-
te participação de Estados e Municípios no financia-
mento da saúde. Em 1980, a União entrava com uma 
participação de 75% dos gastos públicos em a saúde. 
Em 2005, Senador Eduardo Azeredo, já estava quase 
meio a meio, com a União participando com 49,8% e 
os Estados e Municípios com os restantes 50,2%.

Então, criou-se a CPMF, os recursos para a saú-
de diminuíram per capita/ano e, pior do que isso, os 
recursos da participação da União foram reduzidos de 
75% que eram, em 1980, para algo em torno de 50%, 
em 2005, sobrecarregando Estados e Municípios. 

Ademais, Sr. Presidente, além das sucessivas 
alterações que fizeram com que os recursos, inicial-
mente destinados na sua integralidade à saúde, aca-
bassem tendo outros fins. Pouco a pouco, passou a 
constar, nos orçamentos do SUS, recursos para outros 
setores, como saneamento, combate à pobreza, Fome 
Zero e Bolsa Família, no caso da União. E, no caso 
dos Estados, além de saneamento, também merenda 
escolar e outros programas de alimentação, remoção 
do lixo urbano e até o pagamento de inativos e pen-
sionistas.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, 
aprovar a CPMF sem discussão mais aprofundada dos 
tópicos que mencionei não condiz com nossa respon-
sabilidade parlamentar. Se quiséssemos manter essa 

contribuição tão hipocritamente chamada de provisória, 
então, encararíamos o problema como ele é. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Vou prorrogar em um minuto, mas é desnecessário 
porque o pronunciamento de V. Exª está muito brilhan-
te e contundente. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agra-
deço.

Discutiríamos a questão orçamentária, Senador 
Mão Santa. Colocaríamos em debate o problema dos 
contingenciamentos. Levantaríamos, novamente, a 
discussão da reforma tributária, inclusive da DRU, que 
contigencia 20% dos recursos da saúde que o Governo 
quer aprovar na CPMF. Então, ele aprova na CPMF e 
automaticamente contingência 20% para a saúde. 

Sem isso, continuaremos a nos mover, em nosso 
debate, no meio de falácias. Prorrogar a CPMF sem re-
afirmar o propósito para o qual foi criada, sem relembrar 
a sua finalidade e seu lugar nos esforços para garantir 
a realização do direito fundamental à saúde é irrespon-
sável e injusto. Não poderemos compactuar...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Mais um minuto, sem contingenciar.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Não po-
deremos compactuar com essa irresponsabilidade e 
essa injustiça.

Senador Mão Santa, eu ia fazer umas observa-
ções, algumas das quais já feitas pelo Senador José 
Agripino no seu pronunciamento, mas voltarei amanhã 
à tribuna, se V. Exª, na presidência, assim o permitir – já 
estou inscrito –, para poder tecer outros comentários 
a respeito de acordos feitos pelo Governo atual com o 
Congresso Nacional e que não foram cumpridos. 

O meu Partido abre a negociação para discutir 
a questão da PEC, da criação do novo imposto, e o 
Líder, Senador Arthur Virgílio, trouxe aqui alguns pon-
tos que serão submetidos a debate na Executiva do 
Partido, na terça-feira. 

O ponto primordial, Senador Mão Santa, que 
era a prorrogação por um ano somente para que se 
pudesse fazer a Reforma Tributária, não é aceito, Se-
nador Cristovam Buarque, pelo Governo. Sabe por 
quê? Porque o Governo sabe que não vai fazer Re-
forma Tributária. O Governo sabe que não vai cumprir 
o acordo que está propondo. O Governo sabe que o 
que quer é tão-somente a prorrogação da CPMF até 
2011. Por que não se fizeram os ajustes pelo lado do 
corte dos gastos que são de má qualidade, ao longo 
desses quatro anos e dez meses de Governo do PT? 
Por que dizer agora que estão cortando R$40 bilhões 
do Orçamento – de um mês para o outro ou de um 
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ano para o outro, quando isso estava anunciado já 
em 2003, quando isso foi anunciado na prorrogação 
de 2003 a 2007 ? 

Então, essa justificativa não pode ser aceita por 
aqueles que querem o melhor para a sociedade bra-
sileira, para aqueles que querem o melhor para todos 
os brasileiros: que é a diminuição da carga fiscal, a 
diminuição da carga tributária, que já alcança pata-
mares próximos dos 40%. Ou seja, seguramente cinco 
meses, praticamente, cinco meses do ano o brasileiro 
trabalha para transferir recursos para os erários, tan-
to da União, quanto dos Estados e dos Municípios, e 
nunca o dinheiro é suficiente.

O crescimento real da receita em 2004, Sena-
dor Mão Santa, foi de 9,3%. Sabe quanto aumentou a 
despesa neste ano? 9,4%. Sabe quanto foi o aumento 
do PIB? 5,7%. Em 2005, sabe quanto aumentou a re-
ceita? 10,1%. Quanto aumentou a despesa, Senador 
Mercadante? 9,9%. E o PIB? Míseros 2,9%.

Em 2006, a receita aumentou 7,9%. Pasmem, 
brasileiros e brasileiras que nos assistem e nos ou-
vem, pela TV Senado e pela Rádio Senado! A despesa 
em 2006 aumentou 10,8% e o PIB, 3,7%. Em 2007, a 
previsão com que está realizado até setembro é a de 
que a receita vai aumentar 8,8%...

(Interrupção do som).

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) –... a des-
pesa, 9,1% e o PIB, 4,7%. 

O que quer dizer esta análise, ano a ano, de 2004 
a 2007? Quanto mais arrecadação houver, quanto mais 
sobrecarga tributária houver para o brasileiro, mais o 
Governo vai gastar. Ele não está preocupado em fazer 
cortes em custeios e nem em investimentos. Ele não 
está preocupado com isso. Ele está preocupado em 
gastar tanto quanto arrecada. Quanto mais arrecadar, 
mais ele pretende gastar.

Quero dizer ao Senador Aloizio Mercadante, ao 
Senador Romero Jucá, Líder do Governo, e à Sena-
dora Ideli Salvatti, Líder do PT, que tenho notado a au-
sência deles nas audiências públicas da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, nas quais estamos 
discutindo a questão da CPMF.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Lá, não 
aparece a Bancada do Governo. Amanhã, vamos ter 
lá os Ministros Paulo Bernardo, Guido Mantega e Tem-
porão, da Saúde. Aí, tenho certeza absoluta de que 
o Governo vai estar em peso. Ele deveria ter estado 

também nas duas audiências de ontem e de hoje, para 
que pudéssemos fazer o contraponto

Mas não há dificuldade. Nós estaremos amanhã 
na audiência e queremos declarar aqui, Senador Edu-
ardo Azeredo, que, como disse o nosso Líder Senador 
Arthur Virgilio, faremos uma reunião da Executiva am-
pliada do partido para discutir a questão da CPMF.

Quero deixar aqui aberto o meu voto, na Exe-
cutiva do PSDB pela não prorrogação da CPMF, ou 
melhor, pela não criação de um novo imposto a partir 
de 1º de janeiro de 2008.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Convidamos para usar da palavra o Senador do 
PDT, do Distrito Federal, Cristovam Buarque, por ces-
são do Líder que estava inscrito, Renato Casagran-
de, do PSB.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, 
falamos todos os dias uns para os outros. Eu hoje es-
tou querendo falar não para os Senadores. Os Sena-
dores já me ouvem muito. Estou querendo falar para 
750 mil pessoas, 750 mil jovens, que eu li, pelo jornal 
O Globo, que fizeram parte de 1,5 milhão de pessoas 
desempregas que foram, Senador Wellington Salgado, 
às agências de trabalho e saíram de lá sem emprego, 
apesar de que as vagas existiam.

Havia 1,5 milhão, 720 mil conseguiram o empre-
go e 750 mil vagas continuaram vagas,porque aqueles 
que procuraram o trabalho não tinham condições de 
exercê-lo. Este é um país onde existem vagas e de-
sempregados, e os desempregados não casam com 
as vagas por falta de qualificação.

Quero falar para esses 750 mil que foram procurar 
emprego, que sabem que as vagas estão ali e tiveram 
de sair da agência de empregos cabisbaixos, saben-
do que as vagas não seriam para eles – sem direito 
a reclamar, porque as vagas exigiam qualificação que 
eles não tinham. Quero falar para eles, seus pais, seus 
tios e seus irmãos para que saibam que não têm como 
reclamar daquela agência de empregos, mas têm, sim, 
direito de reclamar daqueles que, durante os últimos 
anos, não lhes deram a formação necessária e não 
criaram os programas educacionais que permitissem 
que, quando chegassem a uma agência de empregos, 
havendo vaga, soubessem que receberiam o emprego. 
Quero falar também para aqueles cujos filhos ainda são 
pequenos e, daqui a 10 ou 15 anos, vão entrar na fila 
em busca de um emprego numa agência, apresentar-
se, saber que as vagas estão nos computadores do 
outro lado da mesa e sair cabisbaixos, sabendo que 
as vagas não casam com eles.
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É para esses que eu quero falar, para que não 
esperem que só no Senado e no Palácio do Planalto 
as medidas sejam tomadas para mudar essa realida-
de. Se este País não se mobilizar, se cada pai e mãe 
não lutarem, nós não vamos ter a mudança de que a 
gente precisa, Senador Wellington, para que daqui a 
dez anos haja um casamento entre desempregados 
e vagas.

É para eles que eu falo, para que não se acomo-
dem. Não aceitem, como aceitam a má qualidade da 
educação, como se isso fosse uma condenação da po-
pulação pobre brasileira. Briguem para que não aconteça 
isso com os filhos de vocês ao longo dos próximos anos, 
como está acontecendo neste momento. Eu não quero 
falar para os Senadores hoje. Quero falar para esses 
que hoje procuram emprego, sabem que existem vagas 
e sabem que as vagas não serão dadas a eles.

E nem serão dadas a ninguém, porque no Bra-
sil, hoje – e essa matéria do jornal O Globo mostra –, 
não há pessoal qualificado para preencher a deman-
da que nós temos. O título da matéria é: Sem fôlego 
para crescer.

Nós nos acostumamos a ver que o Brasil não 
cresce por falta de porto, de estrada, de energia, o cha-
mado “apagão de infra-estrutura” que o Brasil vive. Mas 
esquecemos um apagão maior do que esse, e mais 
difícil de resolver, porque leva anos para formar uma 
pessoa: é o apagão de qualificação profissional.

Essa matéria do jornal O Globo mostra empresas 
que estão se preparando para ir embora porque aqui 
não vão ter mão-de-obra preparada. Mostra empresá-
rios que começam a desativar seus investimentos por 
falta daqueles que querem, que precisam trabalhar e 
que não estão preparados.

Quando a gente lê isto aqui, a gente vê a decla-
ração do grande economista José Márcio Camargo, 
que diz: O País não tem fôlego para crescer 5% ao ano 
por vários anos seguidos. O Brasil bate de frente com 
a restrição de mão-de-obra. Ou seja, ele diz, freamos 
o crescimento por falta de mão-de-obra qualificada. A 
gente vê um empresário como Roger Agnelli, da Vale 
do Rio Doce, admitir que os investimentos não serão 
maiores por falta de mão-de-obra qualificada. Só a 
Vale precisa contratar sete mil pessoas qualificadas e 
não consegue. A gente vê todos aqui deixando claro, 
os especialistas, que nós esbarramos no muro da falta 
de qualificação profissional.

Quero falar, portanto, não aos Senadores, mas 
aos pais que fecham os olhos à má qualidade da edu-
cação de seus filhos, que fecham os olhos à falta de 
freqüência de seus filhos à educação ou à freqüência 
em escolas que só têm de escola o nome, porque 
nada ensinam.

Agora, quero falar também aos empresários. 
Hoje tive a oportunidade de falar com o Presidente da 
Confederação Nacional da Indústria, o Deputado Ar-
mando Monteiro Neto, e vi o esforço que a CNI agora 
começar a fazer para dar um salto na educação, no 
Brasil. Eles estão com um programa para colocar 16 
milhões de jovens e crianças na escola, nos próximos 
quatro anos, fazendo, Senador Augusto Botelho, o 
trabalho que o Estado devia fazer. E parabéns a eles 
que fazem. Mas não esqueçam: dezesseis milhões, em 
quatro anos, são quatro milhões por ano. Temos 40 mi-
lhões de crianças na escola. Nós não vamos resolver 
o problema apenas com o esforço da boa vontade de 
um ou outro empresário.

Aqui mesmo na matéria de O Globo está dito que 
o empresário que não encontra mão-de-obra qualifi-
cada traz a criança e o jovem para dentro da fábrica e 
gasta recursos para treinar os jovens. 

Estamos, aqui, brigando com esse negócio de 
CPMF. A gente esquece que hoje há um outro imposto 
embutido nas empresas brasileiras. É o imposto que as 
empresas pagam para formar o pessoal que o Estado bra-
sileiro não consegue formar. Isso é uma forma de imposto. 
E quem é que paga isso? É a empresa? Não. A empresa 
transfere isso por meio de seus custos na formação de 
preço do produto que vai vender às famílias. 

Vejam que perversidade: as famílias daqueles 750 
mil jovens que procuraram emprego e não consegui-
ram, quando forem comprar um produto, vão pagar a 
mais porque a empresa teve que formar aqueles que 
contratou no lugar dos filhos dessas famílias. É uma 
maldade, uma perversidade que vem da incompetên-
cia, da falta de lógica com que nós administramos os 
negócios públicos.

Vim aqui falar para aquelas famílias dos 750 mil 
jovens que ficaram sem emprego, sabendo que há 
vagas sobrando. Mas não só para eles. Vim também 
falar para as outras famílias, daqueles que ainda não 
estão procurando emprego. Essas famílias devem ser 
alertadas. Seus filhos não vão ter emprego porque a 
escola de hoje não vai prepará-los para o futuro.

Vim falar também para aqueles que têm os filhos 
bem educados, aqueles que têm condições de pagar 
bem a escola privada do filho: Vocês não vão ter o 
Brasil que querem para os seus filhos, porque educar 
só uma minoria da população não resolve, não com-
pleta as necessidades da Nação. E aí vem, talvez, a 
maior dificuldade da luta de cada um de nós. É a di-
ficuldade, que reconheço, de que esse discurso, que 
eu disse que não faço para os Senadores, mas sim 
para o povo que está assistindo pela televisão, é ca-
paz de chegar lá e ser tão pouco escutado como nós 
aqui escutamos uns aos outros. Porque, neste País, a 
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parcela rica acha que, educando seus filhos, está tudo 
bem e resolvido, e a parcela pobre se acostumou, no 
Brasil, a achar que educação é um privilégio apenas 
dos ricos, que educação é algo que eles não vão ter, 
é algo dos nobres.

Enquanto o Brasil tiver essa mentalidade, os ricos 
achando que educação é apenas para os seus filhos e 
os pobres achando que educação não é para os seus 
filhos, vamos viver essa tragédia: um país com vagas 
sobrando, com a economia carente de mão-de-obra e 
uma população desempregada carente de emprego.

Está na hora de fazer o casamento – o casamen-
to! – entre os que querem emprego e os que querem 
empregar.

(Interrupção do som.)

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Fa-
zer o casamento – o casamento! – entre as vagas e 
os que buscam emprego. E quem faz esse casamen-
to não é a igreja, é a escola. É a escola a instituição 
que é capaz de casar os que buscam emprego com 
os que buscam empregados; os que oferecem vagas 
com aqueles que procuram vagas.

Ou a gente faz esse casamento por meio de uma 
revolução na escola brasileira, ou vamos continuar a ter 
matérias trágicas como esta: Sem fôlego para crescer. 
Por falta de mão-de-obra.

Tanta gente querendo emprego, mas não pode 
ser considerada mão-de-obra porque a diferença entre 
uma pessoa e uma mão-de-obra é a qualificação que 
essa pessoa tem.

Sr. Presidente, agradeço o tempo certo que me 
deu mas esse era o recado, não aos Senadores mas 
à população, àqueles que procuram emprego e não 
conseguem, apesar de haver vaga disponível. E não 
conseguem, porque, no momento certo, os filhos não 
estudaram, não se prepararam pela omissão do po-
der público e também por uma certa conivência das 
famílias, que fecham os olhos por não perceberem a 
importância da educação de seus filhos. 

Muito obrigado Sr. Presidente.
Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Esse foi o pronunciamento brilhante do professor 
Cristovam Buarque.

Chamo a atenção do arejado Líder Mercadante 
que o governo da Argentina continua no poder porque 
o Presidente baixou de 30% para 10% o número de 
desempregados. Essa foi a grande realidade, o fator 
maior da vitória do esquema de Kirchner.

Convidamos para usar da palavra o Senador 
Magno Malta. (Pausa.)

Convidamos para usar da palavra o Senador Au-
gusto Botelho, do PT de Roraima, por dez minutos – e 
dez é a nota que V. Exª também merece.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente Mão Santa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero apro-
veitar este momento para fazer um alerta. Segundo ma-
téria publicada hoje na Folha de Boa Vista, só entre 
janeiro e setembro deste ano, os acidentes de trânsito 
mataram 102 pessoas em Roraima, vinte a mais do que 
no período de janeiro a julho do ano de 2006. Esse nú-
mero é absurdo, principalmente para um Estado como 
Roraima, que tem quase 400 mil habitantes. 

Esta não é a primeira vez que utilizo a tribuna do 
Senado para fazer este alerta. Não é possível que tanta 
gente continue morrendo no trânsito de Roraima. São 
vidas ceifadas, especialmente de jovens com futuros 
brilhantes ao lado de suas famílias, e não mais um 
número nas estatísticas de mortes violentas.

Até agora, foram registrados, no Detran de Ro-
raima, 2.154 acidentes de trânsitos em 2007, sendo 
que, destes, mais da metade deixou vítimas, Srªs e 
Srs. Senadores.

V. Exªs sabiam que os gastos com cada vítima 
não fatal de um acidente de trânsito totalizam, em 
média, R$1.250,00 por mês? Segundo o banco de da-
dos nacional do SUS, esse valor corresponde apenas 
ao atendimento primário do paciente de urgência e 
emergência. Não estão incluídos nesse valor os gas-
tos com cirurgias e com fisioterapias. E obviamente 
não estão incluídos os custos emocionais familiares 
dos acidentes.

Uma matéria da Folha traz outro dado aterrador: 
são quase 500 pessoas que dão entrada nas unidades 
do Estado do Pronto Socorro Francisco Elesbão, do 
Hospital Santo Antônio e da Policlínica Cosme e Silva. 
Todos os meses, essas 500 pessoas vêm exclusiva-
mente de acidentes de trânsito. Façam as contas: 500 
pessoas a R$1.250,00 são, no mínimo, R$7,5 milhões 
anuais, Senador Mão Santa, gastos em acidentes de 
trânsito, excluídas as cirurgias e as fisioterapias, sem 
contar as vítimas fatais, as perdas das famílias.

Alguns desses pacientes têm alta no mesmo dia; 
porém, outros passam 15 dias, um mês, seis meses, 
um ano e até anos se tratando, sofrendo e gastando 
dinheiro. Depois disso, o atendimento continua nos 
hospitais e nos ambulatórios.

Sr. Presidente, Senador Wellington Salgado, Srªs 
Senadoras, até quando teremos de ler nos jornais essas 
matérias sobre acidentes em Roraima? Acidentes que 
poderiam ser evitados. Volto a insistir: Roraima preci-
sa de uma campanha de Paz no Trânsito, nos moldes 
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daquela feita no Distrito Federal, quando o Senador 
Cristovam Buarque era Governador.

É preciso encontrar uma maneira de reduzir esses 
números absurdos de mortes e acidentes em Rorai-
ma. Faltam recursos para a saúde, para a prevenção, 
para as crianças, para as mães, para os idosos. Não 
podemos, simplesmente, ignorar as vidas perdidas e 
os custos que podem ser evitados. 

Quero aproveitar este momento para dizer que 
estou trabalhando para mudar essa realidade. Na pró-
xima semana, irei me encontrar com o Ministro das Ci-
dades, Márcio Fortes, para reiterar a necessidade de 
liberação de recursos para a construção de ciclovias em 
Boa Vista. Tenho certeza de que as duas ciclovias que 
pretendo conseguir para minha cidade irão colaborar 
– e muito – para a redução desses acidentes.

Srªs e Srs. Senadores, era isso o que eu tinha de 
registrar na data de hoje. Certamente, não é realidade 
só de Roraima, mas é o retrato das mortes violentas 
do trânsito no Brasil. Devemos, como representantes 
legítimos, denunciar e lutar para reduzir essa realida-
de trágica. 

Muito obrigado, Senador Mão Santa.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Ouvimos brilhante pronunciamento do médico e Se-
nador Augusto Botelho sobre o aumento do número 
de acidentes de trânsito. 

Senador Wellington Salgado, V. Exª representa com 
muito brilho a grandeza de Minas, assim como o Azeredo, 
que também aí está, e o nosso extraordinário Senador 
Eliseu Resende. Minas está bem representada. 

Augusto Botelho, quero dizer a V. Exª que, nos Es-
tados Unidos, a incidência de acidente é muito menor, 
porque jamais você verá lá um motorista alcoolizado di-
rigindo. É um problema de educação e respeito às leis e 
ao direito. Aquele americano, mesmo com grande riqueza, 
tendo na sua casa quatro, cinco, seis carros, jamais sai-
rá dirigindo um carro, se for a um jantar e ingerir bebida 
alcoólica. Então, o povo do Brasil tem, sobretudo, de se 
educar e ter respeito às leis e à vida do próximo. 

Convidamos para usar da palavra o Líder Mag-
no Malta, que representa o Estado do Espírito Santo, 
a cidade de Vitória. É honroso comunicar a presença 
do Deputado do Espírito Santo. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, Deputado Neucimar Fra-
ga, pode ficar aí do lado do nosso Presidente Senador 
Mão Santa, vou falar sobre o Espírito Santo.

O Senador Augusto Botelho é capixaba, é do 
Espírito Santo. A minha sorte, Senador Wellington, foi 
ele ter saído de lá, porque a vaga ficou para mim. Se 
ele não saísse, não haveria vaga para mais um. E tor-

nou-se esse brilhante Senador nesse Estado querido 
que o acolheu, sendo uma referência moral do seu 
Estado e do nosso também. O Espírito Santo pariu e 
Roraima criou.

Senador Mão Santa, Deputado Neucimar Fraga, 
o que me traz a esta tribuna é um misto de muita ale-
gria e de muita tristeza. Ontem, a Bancada Federal, 
coordenada pelo Deputado Neucimar Fraga, que é o 
seu coordenador agora, esteve com o Ministro Walfri-
do dos Mares Guia. 

O Deputado Neucimar Fraga tem uma história 
como a nossa, que V. Exª precisa conhecer. Era camelô, 
do interior da Bahia. Tocado pela sorte, foi para Vila Ve-
lha, e há muitos anos caminhamos juntos. Veio parar no 
Congresso Nacional, fazendo política a partir da comuni-
dade, dos interesses do bairro, das ações comunitárias. 
Chegou aqui e, hoje, é Presidente da CPI do Sistema 
Penitenciário, tão necessário, Senador Mão Santa, fa-
lido em nosso País, porque não há limites mais para a 
segurança pública. Faliram todos eles no Brasil!

Ontem, o Ministro das Relações Institucionais, 
Walfrido dos Mares Guia, nosso amigo de Minas Gerais, 
homem que prezo e por quem tenho o maior respeito, 
fui Deputado Federal ao mesmo tempo em que ele o foi, 
cidadão por quem tenho o maior carinho – trata-se de um 
homem que foi para a vida pública com a vida já estabe-
lecida, pois é empresário bem-sucedido e respeitado. S. 
Exª nos deu todas as garantias do Governo de que as 
emendas de bancada do nosso Estado sairiam.

E as emendas de bancada, Senador Mão Santa, 
foram apresentadas pelo nosso coordenador no Minis-
tério da Educação e no Ministério dos Esportes.

No Ministério da Educação, o Hospital Universi-
tário Cassiano Antonio, da Universidade Federal do 
Espírito Santo, Ação Modernização e Recuperação 
de Infra-estrutura Física das Instituições Federais de 
Ensino Superior, também no valor de R$6 milhões.

No Ministério do Esporte... Aqui se deu um misto 
de tristeza e de alegria. O Ministro dos Esportes, Orlan-
do Silva, em uma ação nossa com dois Prefeitos, um do 
norte e outro do sul, o Walter De Prá, nosso amigo de 
Nova Venécia, e o Roberto Valadão, do meu Cachoeiro do 
Itapemirim – o meu Cacheiro querido, não só de Roberto 
Carlos, de Rubem Braga, mas meu, de minha sogra, D. 
Ivone, de minha esposa, do nosso amigo Jackson Rangel, 
do nosso amigo Amaral, do nosso amigo Marcos Coelho, 
do nosso amigo Jesuíno, do nosso amigo Pastor Brás, 
Wilson Dilin, essa gente toda... O nosso amigo Amaral, 
brigão, lá do aeroporto, Deputado Neucimar...

Dois projetos de vila olímpica. Cachoeiro é uma cida-
de importante do sul, é o pólo. Tudo converge para lá. 

O nosso querido hospital evangélico, sobrecarre-
gado, mas tão bem dirigido pelo Wagner, assim como 
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a Santa Casa. Estamos até colocando emenda para 
esses dois hospitais, que são de vital importância para 
o sul do Estado.

Falo da nossa tristeza, que compartilhei agora 
com nosso amigo Jackson Rangel, da Folha do Es-
pírito Santo, jornal importante para o sul do Estado, 
Deputado Neucimar. Falo da nossa tristeza.

O Ministro abriu o coração porque se encantou 
com o projeto das vilas olímpicas, Senador Mão San-
ta. E o Prefeito de Nova Venécia, Walter De Prá, ra-
pidamente, ligeiro, operacional, preparou um projeto, 
encomendou o projeto. E o Ministro se encantou com 
o projeto. Ficamos, então, lutando por esse dinheiro, 
para que o Governo Federal o liberasse. Então vem a 
boa notícia: Walfrido dos Mares Guia, nosso Ministro, 
anuncia que o Ministro Orlando pode liberar os R$5 
milhões para começar as duas obras. Aí vem a nossa 
tristeza – aqui falo para o povo de Cachoeiro: Cachoeiro 
não tinha projeto. Não tem projeto. Cachoeiro perdeu 
e o dinheiro foi para Nova Venécia. 

O Espírito Santo não perdeu porque o dinheiro 
foi para Nova Venécia, mas a chamada, decantada, a 
tão propalada vila olímpica de Cachoeiro não vai mais 
ser feita, porque não tem projeto. 

Muitas vezes se reclama do Governo Federal e 
dos governos, mas não é por falha dos governos. Co-
loca-se na conta da Bancada Federal a falta de empe-
nho e de luta, mas não é falta de empenho e de luta, é 
falta de projeto. Nós perdemos. Eu estou muito triste, 
Deputado Neucimar, porque as crianças de Alegre, de 
Guaçuí, de Conceição do Castelo, terra do nosso queri-
do Senador Renato Casagrande, de Atilio Vivacqua, de 
Marataízes, tudo em volta de Cachoeiro do Itapemirim, 
de Rio Novo do Sul, de Presidente Kennedy, do nos-
so querido irmão Aloizio vão ficar sem a vila olímpica. 
Os meninos da União, do Corte Grande, as crianças 
abastadas ou não, os intelectuais e até os analfabetos 
vão ficar sem a vila olímpica de Cachoeiro. 

Um dia triste. Eu lutei, esperei. Vi Cachoeiro tornar-
se um pólo turístico, vi as pessoas entrando lá, ônibus 
e mais ônibus em romaria para ver a casa de Roberto 
Carlos, onde ele nasceu, onde viveu, onde cantou, a 
Rádio Cachoeiro, o rio Cachoeiro, o pequeno cajueiro, 
a terra de Rubem Braga, dos Valadão. 

Estou muito triste. Hoje é um dia muito triste. Eu 
compartilhava a minha tristeza com Jackson Rangel. 
Ele sabe da minha luta e tenho compartilhado com ele 
o interesse da Bancada Federal.

Hoje foi um misto de alegria e tristeza. Recebi 
a notícia de que o dinheiro seria liberado e a notícia 
mais triste de que não há projeto. Não há projeto. O 
Governo vigente se encerra no próximo ano e não te-
mos vila olímpica para o sul do Estado.

A Bancada Federal do Estado do Espírito Santo 
conseguiu, no Ministério do Turismo, R$5,5 milhões. Essa 
é uma luta do Deputado Federal Camilo Cola. S. Camilo, 
o Comendador Camilo Cola, como é conhecido, lutou por 
isso para o Município de Guarapari e, com o empenho da 
Bancada, obteve esse recurso. É obra de infra-estrutura 
para o turismo. Quem não conhece Guarapari, as areias 
monazíticas, deveria ir lá. V. Exª, Senador Mão Santa, 
que me convida tanto para ir ao Delta do Parnaíba, está 
convidado para passar um final de semana, agora no ve-
rão, em Guarapari, onde mora o meu irmão mais velho, o 
Pastor Antonio, para ver as areias monazíticas, a nossa 
praia da Areia Preta, um balneário dos mais cantados e 
bem comentados do Brasil.

No Fundo Nacional de Segurança Pública, R$16 
milhões para a segurança pública, graças a Deus, por-
que a situação perdeu o limite tanto no Rio quanto em 
São Paulo. No meu Estado do Espírito Santo vivemos 
dias de tremenda insegurança. Mas a Bancada Federal 
conseguiu esses recursos, e conseguiu também R$6 
milhões para a obra de macrodrenagem da Bugia, em 
Conceição da Barra. 

O Departamento de Nacional de Infra-Estrutura, 
DNIT, R$2 milhões para a cidade de Pomar, no Município 
da Serra, e o Centro Federal de Educação Tecnológica, 
o Cefet, R$6 milhões, que é uma luta, sim, da Bancada, 
mas uma bandeira do Deputado Neucimar Fraga.

No Ministério das Cidades, o Estado conseguiu R$6 
milhões, sendo R$1 milhão para o Município de Ecopo-
ranga, R$1 milhão para Pedro Canário, R$1 milhão para 
Água Doce, R$1 milhão para Piúma, R$1 milhão para 
Marataízes e R$1 milhão para Ibatiba. Em Marataízes, 
o Prof. Ricardo assumiu a administração com muita difi-
culdade e recebe esse milhão para pavimentação, como 
também Ibatiba, Pedro Canário e Ecoporanga.

Sr. Presidente, eu quero ressaltar mesmo a união 
da Bancada Federal do Estado do Espírito Santo. Que-
ro ressaltar o empenho dos Deputados Federais e dos 
Senadores. Fui coordenador dessa Bancada, Deputado 
Neucimar, no princípio do mandato do Presidente Lula, 
em um momento glorioso para o Espírito Santo, Senador 
Wellington, porque o Presidente Lula, naquele momento, 
foi o grande Governador do Espírito Santo. Ele liberou os 
royalties para que pudéssemos pagar salários atrasados, 
dívidas de um Governo... Aliás, o último governo tinha 
sido há doze anos, de Max Mauro. Daí para frente o crime 
organizado tomou conta do Estado do Espírito Santo. Aí 
aparece o Presidente Lula e vem ao nosso encontro com 
os royalties do petróleo. O Espírito Santo é....

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Prorroguei por mais cinco minutos o tempo de V. Exª.
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O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – O Espí-
rito Santo foi equalizado naqueles dias primeiros, Depu-
tado Neucimar Fraga, com os royalties do petróleo. Eu 
era coordenador da Bancada, quando se equalizou a 
vida financeira do Estado do Espírito Santo. Deus nos 
ajudou com o nosso petróleo, com o nosso granito, com 
as nossas exportações, com o nosso complexo portuá-
rio. É um Estado rico por conta do seu café, do mamão 
papaia e de tanta riqueza que o Estado produz. 

O Presidente Lula veio, naqueles dias, ao nosso 
encontro e acudiu o Estado do Espírito Santo. Nunca 
tivemos um Presidente com tanta atenção e com um 
olhar tão voltado para o Espírito Santo como o Presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva.

Senador Mão Santa, a Bancada Federal é muito 
unida desde aqueles dias. E continua muito unida. Ela 
que foi dirigida pelo Senador Gerson Camata e agora está 
sob a coordenação do Deputado Neucimar Fraga.

Então, vim a esta tribuna hoje para fazer esta reve-
lação da minha tristeza, por conta de termos consegui-
do liberar para o Estado do Espírito Santo, cumprindo o 
nosso dever...não sei se no Estado de V. Exª é assim, 
não sei, Senador Eduardo Azeredo, se em Minas Gerais 
é assim, não sei se no Rio Grande do Sul do Senador 
Paulo Paim é assim, mas a mídia local mostra a Ban-
cada Federal como inoperante. Parece que as coisas 
conseguidas o foram apenas por causa do empenho do 
Executivo e da política local. Não é verdade. 

No Estado do Espírito Santo, tem sido uma so-
matória. Existe ação do Governo Estadual e da política 
local, mas existe ação da Bancada Federal, mas os 
Deputados Federais quase sempre são ridicularizados. 
Hoje mesmo eles estavam nos jornais. É uma Banca-
da que trabalha e trabalha muito, Senador Mão San-
ta! Fiz questão de vir à tribuna para fazer este relato 
desse empenho para o Espírito Santo. E tem aquelas 
notícias que a mídia apresenta, mas de forma distor-
cida. Por exemplo, dizia o Deputado Neucimar Fraga 
hoje: a obra está contratada, a obra está iniciada, há 
aquelas que a população já está usando e, por falta 
de medição ou qualquer outro problema, o empreiteiro 
deixa de receber. Assim, a mídia entra no Siafi, aquele 
dinheiro não foi liberado, a obra existe, mas está com-
putada como obra em que nada foi feito, em que nada 
se liberou. Mas foi liberado.

Por isso estou muito feliz hoje e grato a Deus 
porque sei que, com o esforço que estamos fazendo... 
Quero parabenizar o Deputado Neucimar Fraga, que 
assume agora a coordenação da Bancada. Tivemos 
uma grande vitória esta semana, porque V. Exª assu-
miu a coordenação da Bancada.

Gostaria, Senador, de solicitar que meu discur-
so seja considerado como lido, até porque não tenho 
tempo para isso.

Mas, Senador Neucimar...Deputado Neucimar 
– você gosta mesmo é de ser chamado de Prefeito, e 
eu só o estou chamando de Senador agora...

Sr. Presidente, eu gostaria de considerar meu dis-
curso como lido porque esse meu projeto para segurança 
pública e infra-estrutura tem a ver com os royalties do 
petróleo, e V. Exª que quer ser Prefeito, e vai ser Prefeito, 
vai querer que aprovemos isso muito rapidamente.

Não gosto de fazer pronunciamento lendo, mas 
gostaria de ler uma parte:

Pertence ao senso comum a noção de que as 
riquezas trazidas pelos recursos minerais devem ser 
muito bem aproveitadas, uma vez que esse recursos 
não vão durar indefinidamente. 

É bem triste quando a população de determinada 
localidade vê as marcas deixadas pela exploração de 
algum produto mineral [abre-se uma pedreira e fica só 
o buraco], como, por exemplo, uma vasta área escava-
da – e não pode perceber o que ganhou em toda essa 
atividade econômica – além de, em muitos casos, os 
estragos causados sobre o meio ambiente. 

Essa é, na verdade, um realidade freqüente em 
nosso País, onde a exploração do petróleo e do gás 
natural e de outros recursos minerais trazem poucos 
benefícios duradouros para a população do Estado ou 
do Município produtor.

A realidade também não é muito diferente para a 
população do Estado e do Município onde foi instalada 
uma usina hidrelétrica, não obstante os recursos hídricos 
aí utilizados serem renováveis. Não é que os Municípios e 
Estados que tiveram suas terras inundadas por barragens 
nada recebam por elas – mas quais são os benefícios 
sociais efetivamente trazidos por esses recursos?

Sabemos que a Constituição Federal determina 
que os bens minerais, assim como os “potenciais de 
energia hidráulica”, pertencem à União, como pode 
ser verificado em seu art. 20. 

O Poder Constituinte percebeu, no entanto, que 
os demais Estados da Federação onde se situam es-
ses recursos deveriam obter alguma compensação por 
sua exploração. Ao fazê-lo, corroborou uma tradição 
legislativa que vem desde 1953, quando a Lei nº 2.004, 
ao criar a Petrobras e estabelecer a política nacional 
de petróleo, instituiu um percentual de participação, 
ou royalty, na exploração de petróleo e gás natural e 
xisto betuminoso para Estados e Municípios onde os 
recursos se encontram. 

A Constituição Federal de 1988 estendeu a con-
cessão de royalties à exploração dos demais recursos 
minerais, inclusive dos recursos hídricos para fins de 
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geração elétrica, conforme o primeiro parágrafo do 
mesmo art. 20. 

Cabe, assim, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios onde se situam os referidos recursos 
“participação no resultado da sua exploração” ou “com-
pensação financeira” pela mesma exploração. A legisla-
ção que tratou posteriormente do assunto designou, na 
verdade, “participação no resultado” de “compensação 
financeira”, tratando-os com conceitos equivalentes.

Sr. Presidente, eu gostaria de poder ler este pro-
nunciamento todo, porque ele certamente dará uma 
luz ao que estou querendo aqui. Mas peço para dá-lo 
como lido, pois sei que irá à publicação.

Parecem mais do que claras, Sr. Presidente, as 
vantagens de se garantir um desenvolvimento econô-
mico e social duradouro, por meio de investimentos de 
infra-estrutura, particularmente para Municípios que con-
tam com recursos que tendem a diminuir ou se exaurir 
depois de algum tempo [as explorações das jazidas]. A 
sustentabilidade econômica é, decerto, um ideal a ser 
alcançado por nossos Estados e Municípios, em prol 
da qualidade de vida de suas populações, podendo 
os royalties contribuir efetivamente para sua obtenção.

Por tais razões, peço ao nobre Senador Presiden-
te que dê como lido todo o meu pronunciamento, uma 
vez que há outros Senadores inscritos para falar. 

É que os royalties do petróleo passam diretamente 
a fazer parte da segurança pública e da infra-estrutura, 
não esporadicamente, mas regularmente, como diz o 
meu projeto de lei que acabou de ser protocolado.

Então, gostaria que V. Exª desse como lido, por-
que vai à publicação e, certamente, a confederação dos 
Prefeitos, Vereadores, Prefeitos atuais, Governadores 
atuais, e aqueles que sonham ser mandatários dos 
seus Estados e Municípios farão coro para que esse 
projeto seja aprovado, Senador Mão Santa.

Agradeço a V. Exª o tempo que me concedeu e 
dou assim como lido o meu pronunciamento sobre se-
gurança pública e infra-estrutura advinda dos royalties 
do petróleo. Fico muito agradecido.

Registro, no final, o meu misto de tristeza e de ale-
gria. Tristeza porque não vamos ter a Vila Olímpica de 
Cachoeiro, e alegria porque o Governo Federal, mais uma 
vez, vem e atende ao Estado do Espírito Santo, como fez 
o Presidente Lula, desde o começo do seu mandato. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR MAGNO MALTA

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, pertence ao senso comum a noção 
de que as riquezas trazidas pelos recursos minerais 

devem ser muito bem aproveitadas, uma vez que es-
ses recursos não vão durar indefinidamente. 

É bem triste quando a população de determinada 
localidade vê as marcas deixadas pela exploração de 
algum produto mineral – como, por exemplo, uma vasta 
área escavada – e não pode perceber o que ganhou com 
toda essa atividade econômica – além de, em muitos 
casos, os estragos causados sobre o meio ambiente. 

Essa é, na verdade, Senhoras e Senhores Sena-
dores, uma realidade freqüente em nosso País, onde a 
exploração do petróleo, do gás natural e de outros re-
cursos minerais traz poucos benefícios duradouros para 
a população do Estado ou do Município produtor. 

A realidade também não é muito diferente para 
a população do Estado ou Município onde foi instala-
da uma usina hidrelétrica, não obstante os recursos 
hídricos aí utilizados serem renováveis. Não é que os 
Municípios e Estados que tiveram suas terras inun-
dadas por barragens nada recebam por elas – mas 
quais são os benefícios sociais efetivamente trazidos 
por esses recursos?

Sabemos que a Constituição Federal determina 
que os bens minerais, assim como os “potenciais de 
energia hidráulica”, pertencem à União, como pode 
ser verificado em seu artigo 20. 

O Poder constituinte percebeu, no entanto, que 
os demais entes da Federação onde se situam esses 
recursos deveriam obter alguma compensação por 
sua exploração. Ao fazê-lo, corroborou uma tradição 
legislativa que vem de 1953, quando a Lei nº 2.004, 
ao criar a Petrobras e estabelecer a política nacional 
do petróleo, instituiu um percentual de participação, 
ou royalty, na exploração do petróleo, gás natural e 
xisto betuminoso para Estados e Municípios onde os 
recursos se encontrassem. 

A Constituição Federal de 1988 estendeu a conces-
são de royalties à exploração dos demais recursos mine-
rais, inclusive dos recursos hídricos para fins de geração 
elétrica, conforme o 1º parágrafo do mesmo artigo 20. 

Cabe, assim, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios onde se situam os referidos recursos “parti-
cipação no resultado da (sua) exploração” ou “compen-
sação financeira” pela mesma exploração. A legislação 
que tratou posteriormente do assunto não distinguiu, na 
verdade, “participação no resultado” de “compensação 
financeira”, tratando-os como conceitos equivalentes. 

Foram promulgadas, de fato, diversas leis que ver-
sam sobre o tema, tais como a Lei nº 7.990, de 1989, a 
Lei 8.001, do ano subseqüente, a Lei 9.478, de 1997, 
e a Lei 9.648, do ano seguinte, as quais, entre outras 
disposições, fixaram percentuais e outros critérios para 
distribuição da compensação financeira. 

Entre elas, a Lei nº 8.001, já em 1989, preocupa-
va-se com a efetiva utilização dos recursos distribuí-
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dos a Estados e Municípios a título de compensação 
financeira, vedando sua aplicação no quadro perma-
nente de pessoal e em pagamento de dívida, exceto 
se dívida para com a União e suas entidades.

Muito justa, Senhor Presidente, essa preocupação 
do legislador, há cerca de 18 anos, em procurar impedir 
que os referidos recursos fossem utilizados de modo a 
gerar poucos benefícios concretos para a população do 
Estado ou do Município e, particularmente, pouquíssimos 
benefícios duradouros. No entanto, essas duas veda-
ções não tiveram o dom de modificar substancialmente 
a realidade da utilização social e economicamente ine-
ficiente dos royalties recebidos da União. 

Nos últimos dez anos, Senhoras e Senhores Se-
nadores, houve um enorme aumento no montante de 
royalties distribuídos no País, o que se deveu, princi-
palmente, a um novo regime de tributação, instituído 
pela Lei nº 9.478, de 1997. Os royalties passaram a 
ter peso significativo na receita orçamentária dos en-
tes federados, sobretudo aqueles relacionados às ati-
vidades de exploração de petróleo e gás mineral. Em 
alguns Municípios produtores, essa receita superou 
as transferências constitucionais e legais. 

Se bem empregados esses royalties, Senhor 
Presidente, poderiam já ter mudado em profundidade 
o ambiente social e econômico dos Municípios e Es-
tados beneficiários. 

Insisto em ressaltar que os valores relativos à 
compensação financeira correspondem a recursos 
minerais não renováveis – que irão, portanto, exaurir-
se depois de determinado tempo de exploração. Há, 
desse modo, uma responsabilidade maior dos admi-
nistradores públicos em fazer com que eles revertam 
em benefício efetivo, real e duradouro para a popula-
ção. Ao fazê-lo, as gerações futuras desses Estados 
e Municípios serão também beneficiadas.

Senhor Presidente, preocupado com a gestão de 
má qualidade dos recursos obtidos por Estados e Mu-
nicípios como compensação financeira pela exploração 
dos bens minerais neles situados; interessado, particu-
larmente, em garantir que o imenso potencial desses 
recursos em melhorar a vida da população seja de fato 
realizado, resolvi apresentar dois projetos de lei.

Em um deles, proponho que se assegure a utili-
zação prioritária dos referidos royalties para combater 
um dos males que mais afligem nossa população – mal 
esse que rouba a tranqüilidade dos cidadãos, que lhes 
tira seus bens materiais, quando não subtrai, muito pior, 
a vida de seus entes queridos ou a sua própria. 

Para combater o problema da criminalidade cres-
cente em nosso País, sabemos que devemos atuar em 
diversas frentes. 

É imprescindível capacitar e equipar melhor nos-
sas forças de segurança, assim como garantir o paga-
mento de melhores salários para seus efetivos. 

É preciso alterar em profundidade o sistema pri-
sional, construindo mais presídios, separando os pre-
sos pela natureza de seu crime, oferecendo para eles 
educação e trabalho; fazendo, enfim, com que o sistema 
prisional cumpra seu papel de recuperar, no maior grau 
possível, os detentos para o convívio social.

Além das mudanças econômicas e sociais de 
maior amplitude, que alargariam efetivamente as opor-
tunidades de vida para a população excluída, é urgente 
a implantação de programas específicos. Cito, como 
exemplo, programas que visem retirar crianças e jo-
vens das ruas, ou de outras situações de risco que os 
fazem vulneráveis ao aliciamento para o crime. 

Há, enfim, uma grande quantidade de ações a se-
rem desenvolvidas para melhorar a segurança de nossa 
sociedade e, por julgá-las inadiáveis e da maior relevân-
cia social, propus, no projeto de lei em questão, que os 
royalties devidos a Estados e Municípios pela exploração 
de recursos minerais sejam aplicados, prioritariamente, 
em programas e ações de segurança pública.

Quero lembrar, ainda, que alguns municípios onde 
são desenvolvidas atividades de exploração de petróleo 
recebem um grande afluxo de pessoas em busca de 
trabalho, mas que nem sempre, porém, podem obtê-lo. 
Esse é o caso da bela cidade fluminense de Macaé, onde 
houve um considerável crescimento populacional em 
razão da exploração do petróleo. Apesar do seu PIB de 
18 bilhões de reais e do mais que significativo montante 
de royalties que recebe, Macaé ficou em 10º lugar entre 
as cidades brasileiras com maior taxa de homicídios, de 
acordo com o Mapa da violência dos municípios brasilei-
ros, divulgado este ano pela Organização dos Estados 
Ibero-Americanos para a Ciência, Educação e a Cultura 
(OEI), juntamente com o Ministério da Saúde.

Apresento, entretanto, Senhor Presidente, um 
outro projeto de lei que segue linha diversa de racio-
cínio, embora convirja, em última instância, para fins 
semelhantes. 

Nesse outro projeto, elejo dois aspectos da atual 
sistemática que podem, em nosso modo de ver, ser 
alterados, com flagrantes vantagens para a socieda-
de brasileira. 

O primeiro é o grau de injustiça que afeta o sistema 
de distribuição de royalties, na medida em que concen-
tra a transferência de recursos para poucos Municípios, 
enquanto uma grande maioria pouco ou nada recebe 
pela exploração de nossos recursos minerais.

Procurei atenuar, ao menos, esse problema, pela 
previsão de um fundo especial, de titularidade da União, 
a ser distribuído entre todos os Estados e Municípios. 

    551ANAIS DO SENADO FEDERALOUTUBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 1 38669 

Esse fundo receberia 10% do montante das compensa-
ções financeiras devidas pela exploração de petróleo, 
gás natural, recursos hídricos para geração elétrica e 
outros recursos minerais, percentual que seria garantido 
por uma pequena diminuição dos percentuais devidos 
aos Estados produtores e, em alguns casos, também 
dos percentuais devidos aos Municípios produtores.

A aplicação dos recursos desse fundo deve ob-
servar determinado critério, que seria o mesmo, aliás, a 
ser seguido para a aplicação dos recursos destinados 
aos Estados e Municípios produtores, critérios expos-
to nos seguintes termos: “Os recursos originários das 
compensações (...) deverão ser aplicados exclusiva-
mente em investimentos de infra-estrutura que visem 
ao desenvolvimento econômico e social dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.”

Com esse outro dispositivo, pretendo corrigir o 
segundo problema que afeta o sistema de distribui-
ção de royalties, que consiste na má aplicação dos 
recursos recebidos a esse título, traduzindo-se nos 
baixos índices de desenvolvimento humano de Mu-
nicípios que recebem consideráveis montantes como 
compensação financeira.

Parecem mais do que claras, Senhor Presidente, 
as vantagens em se garantir um desenvolvimento eco-
nômico e social duradouro, por meio de investimentos 
de infra-estrutura, particularmente para Municípios 
que contam com recursos que tendem a diminuir ou 
se exaurir depois de algum tempo. A sustentabilidade 
econômica é, decerto, um ideal a ser alcançado por 
nossos Estados e Municípios, em prol da qualidade de 
vida de suas populações, podendo os royalties contri-
buírem, efetivamente, para sua obtenção. 

Por tais razões, peço aos Nobres Senadores e 
Senadoras o apoio para a aprovação dos projetos que 
estou apresentando a esta Casa.

Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª será atendido, de acordo com o Regimento 
Interno, para a publicação do restante do pronuncia-
mento, ao tempo em que queremos prestar nossa 
homenagem ao Deputado Neucimar Fraga, do PR 
do Espírito Santo, que enriquece esta sessão de hoje 
com a sua presença.

Convidamos para usar da palavra o Senador das 
Minas Gerais, Eduardo Azeredo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Senador Mão Santa, Srªs e Srs. Se-
nadores, desejo pedir a transcrição, nos Anais, de um 
artigo publicado hoje e que é o resultado do 19º Con-
gresso Brasileiro de Hepatologia, realizado na cidade 
de Ouro Preto. É um artigo do médico João Galizzi 

Filho, Presidente desse Congresso, cuja conclusão 
merece a atenção de todos.

O 19º Congresso Brasileiro de Hepatologia, re-
alizado há dias em Ouro Preto, discutiu questões fun-
damentais sobre as hepatites virais no País. No maior 
evento nacional da especialidade na América Latina 
foram debatidos os resultados do Estudo de base po-
pulacional das Hepatites Virais A, B e C nas capitais 
brasileiras e do Inquérito Brasileiro sobre Hepatite B.

As Hepatites B e C têm grande importância médi-
ca porque podem causar cirrose (doença que acarreta 
perda do funcionamento do fígado, levando à morte 
ou ao transplante) e câncer do fígado. São geralmente 
doenças silenciosas, passam desapercebidas e podem 
causar seqüelas. Podem ser diagnosticadas por exame 
de sangue simples, disponíveis no SUS.

Há, no mundo, 350 milhões de pessoas com 
Hepatite B crônica, 200 milhões com Hepatite C, con-
tra 40 milhões que têm Aids. No Brasil, há cerca de 2 
milhões de pessoas com Hepatite B crônica, e 30% 
delas (600 mil) evoluirão lamentavelmente, ou já têm 
cirrose hepática. A Hepatite B é transmitida por várias 
formas. Há duas décadas já existe vacina altamente 
eficaz disponível na rede pública para pessoas até 19 
anos de idade. As pessoas com idade superior devem 
comprá-la. Não há disponibilidade para sua distribuição. 
Há programas de vacinação em andamento, mas são 
insuficientes. A divulgação também é precária. Divul-
gando pouco, diagnostica-se menos e gasta-se menos 
ainda com tratamento.

O protocolo do Ministério da Saúde para tratamen-
to da Hepatite B está desatualizado e não contempla os 
medicamentos mais eficazes, como indicou no evento a 
Professora Anna Lok, maior autoridade mundial do tema. 
A Hepatite C, por sua vez, acomete mais de 2,5 milhões 
de brasileiros, 20% dos quais evoluirão ou já estão com 
cirrose. Esses números podem duplicar até 2020. Embora 
56% dos pacientes possam ser curados com medicamen-
tos fornecidos pelo SUS, o número de pessoas tratadas 
está muito aquém do necessário. O Programa Nacional 
para o Controle e a Prevenção das Hepatites Virais tem 
se esforçado, mas o investimento é pequeno.

O Governo precisa dedicar às Hepatites B e C a 
mesma atenção dada à Aids, cujo programa de preven-
ção e tratamento é referência mundial. Os brasileiros com 
Hepatite B precisam ter acesso aos medicamentos mais 
potentes e informados nas escolas, nas empresas e em 
casa, para que haja prevenção e tratamento eficazes. 
Vacinação sistemática, hábitos de vida saudáveis, sexo 
com proteção, uso de objetos perfurantes sempre des-
cartáveis são as principais medidas de prevenção das 
Hepatites B e C. Vale lembrar: o fígado sofre calado!

Esse é o artigo do médico mineiro João Galizzi 
Filho.
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V. Exª, Senador Mão Santa, que é médico e co-
nhece bem as dificuldades de todo o Brasil – e tam-
bém outros que aqui estão, como o Senador Augusto 
Botelho –, sabe que essa é uma realidade realmente 
muito difícil de enfrentar.

Como está aqui colocado, temos dois milhões de 
pessoas no Brasil com Hepatite B crônica; temos dois 
milhões e meio de pessoas com Hepatite C e existem 
medicamentos, entretanto o programa de distribuição 
desses medicamentos não é um programa eficaz, como 
bem disse o Dr. João Galizzi Filho.

É o momento de acelerarmos a discussão daque-
les projetos que estão sendo discutidos aqui, um do 
Senador Flávio Arns e outro do Senador Tião Viana, 
sobre medicamentos de maior custo, medicamentos 
especiais. Não é possível que se continue tendo a ne-
cessidade – que está virando rotina – de as pessoas 
entrarem na justiça para conseguir fornecimento de 
medicamentos especiais. Estamos no momento de 
discussão de mais recursos para a saúde, discussão 
sobre a CPMF e a Emenda nº 29.

Considero que até agora os números apresen-
tados evidentemente são melhores do que nada, mas 
ainda são pequenos, baixos ainda são pequenos, bai-
xos, porque o Governo está fundindo as duas questões. 
Então, há necessidade de mais recursos na Emenda 
nº 29 e mais recursos na CPMF. É necessário, portan-
to, avançar um pouco mais do que o Governo já está 
anunciando aqui, como dizia há pouco o Líder Aloizio 
Mercadante. Para a saúde ainda é insuficiente o que 
está sendo apontado pelo Governo.

Ouço o Senador Augusto Botelho, também mé-
dico, sobre essa questão da hepatite.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Senador 
Azeredo, o pronunciamento de V. Exª a respeito da hepa-
tite é oportuno, pois quando V. Exª falou em prevenção, 
em evitar objetos cortantes, pensei em aproveitar para 
dar uma dica que tenho falado pessoalmente às pes-
soas, às minhas amigas, conhecidas e clientes. Existe 
um objeto que todo mundo usa, a metade da população 
praticamente usa, mais precisamente as mulheres que 
fazem suas unhas. Aqueles objetos utilizados para cuidar 
as unhas como alicate e outros são vetores, transmisso-
res de Hepatite C e B. Então, eu gostaria de chamar a 
atenção das mulheres: aquele aparelho deve ser como 
escova de dentes; você não empresta sua escova para 
ninguém. Pois aquele aparelho tem que ser o seu. Dizem 
que a manicure esteriliza, mas os vírus da Hepatite B e C 
não morrem com os processos comuns de esterilização, 
como estufa e medicamentos em que se colocam por 
tempo indeterminado. Assim, o único processo seguro 
é em autoclave, e ninguém tem autoclave em salão de 
beleza. Então, aproveito o discurso de V. Exª para alertar 
metade da população brasileira, as mulheres que cuidam 

de suas unhas, no sentido de que devem usar aqueles 
aparelhos pessoalmente, como escova de dente. Ele está 
mostrando a gravidade da doença, viu a gravidade do 
número de casos que viram câncer e cirrose e o núme-
ro de pessoas portadoras que é muito pior, dois milhões 
na B e dois milhões e meio na C. Então, todos estamos, 
a toda hora, cruzando com uma pessoa com Hepatite C 
ou B. Aproveito a oportunidade para fazer um apelo às 
mulheres: que usem, que façam suas unhas, que cortem 
suas cutículas, mas, usem o seu aparelho para fazer isso. 
É muito mais barato, menos perigoso, mais confortável, 
e a sua vida fica segura. Senador Eduardo Azeredo, pa-
rabenizo-o pelo discurso, por trazer esse esclarecimen-
to do Congresso Brasileiro de Hepatologia, realizado 
em Ouro Preto, e também dizer que os médicos estão 
lutando, fazendo a sua parte, mas a população também 
tem que fazer a sua para evitar que a hepatite continue 
matando pessoas.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Obrigado, Senador Augusto Botelho. V. Exª, como 
membro também da Frente Parlamentar da Saúde, 
da qual também faço parte, está sempre lembrando a 
importância que tem a prevenção.

Exatamente no término do artigo, o Professor João 
Galizzi Filho dizia isto: “Vacinação sistemática, hábitos de 
vida saudáveis, sexo com proteção e uso de objetos perfu-
rantes sempre descartáveis são as principais medidas de 
prevenção das Hepatites B e C.” E, evidentemente, mais 
medicamentos, mais recursos para a saúde. Esperamos 
que seja essa a solução no caso da CPMF.

Como está a proposta do Governo para renovar 
a CPMF ainda é insuficiente, Senador Mão Santa. A 
proposta, apesar de trazer mais recursos, ela ainda não 
atende ao que é necessário. O Governo não está, por 
exemplo, concordando que se coloque, na Emenda nº 
29, 10% da receita para a saúde. Lá na Câmara, es-
tão agora usando o sistema do “rolo compressor” para 
aprovar um projeto da Câmara, nesse momento, sem 
estabelecer um limite mínimo de aplicação em saúde, 
acenando com um pouco mais de recursos ano que 
vem, mas que ainda é insuficiente.

É o que eu queria trazer aqui com este pronun-
ciamento.

Solicito a transcrição deste artigo do Professor 
João Galizzi Filho, Presidente do 19º Congresso Bra-
sileiro de Hepatologia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Eduardo Azeredo, V. Exª será atendido de 
acordo com o Regimento.

O pronunciamento de V. Exª foi muito oportuno, 
nesse momento em que se discute a CPMF. E nós, 
Senador Raupp, não acreditamos na mentira. A men-
tira tem que ser afastada do Brasil. A CPMF vem da 
mentira de ser provisória, e vem da mentira de ser 
aplicada na saúde. 

Eduardo Azeredo mostra um Congresso Interna-
cional de Hepatopatia. As preocupações sobre a hepa-
tite. Eu já denunciei a este País que a dengue está aí. 
Este Governo é incapaz de ter recursos para derrotar 
um mosquitinho que já foi derrotado por Oswaldo Cruz; 
este Governo deixou voltar a malária no Amazonas; 
deixa voltar a rubéola, preocupando todas as gestantes. 
Gestante com rubéola significa dizer que o seu filho 
nascerá um monstro. A tuberculose está voltando; as 

medicinas terapêuticas. É hora de enterrarmos a mentira 
de que a CPMF fora criada para ser destinada à saúde. 
O povo brasileiro sofre; sofre em busca da saúde. E a 
CPMF é um atestado de que este País não pode ir à 
frente plantando uma semente da mentira. 

A CPMF nasceu como provisória, nasceu para 
ir para saúde e não foi. Vamos em busca da verdade, 
a verdade tem de nascer aqui. Cristo, o próprio Cristo 
disse: eu sou a verdade, o caminho e a vida.

Com a palavra, pela ordem, o Senador Paulo 
Paim, do PT do Rio Grande do Sul.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Senador Mão Santa, 
só queria lembrar à Casa que amanhã, no Auditório 
Petrônio Portella, teremos uma audiência pública da 
Comissão de Direitos Humanos, em parceria com a 
Comissão de Assuntos Sociais, para discutir o proje-
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to que regulamenta as centrais sindicais e também a 
questão da contribuição sindical. 

Estarão aqui cerca de 500 dirigentes sindicais de 
todo o País. Então, faria um apelo a todos os Senado-
res e Senadoras. O Presidente da Casa, Senador Tião 
Viana, já confirmou a sua presença na abertura. E eu 
queria convidar todos e com certeza sei que V. Exª, 
que está presidindo a sessão neste momento, estará 
amanhã lá para participar desse debate. 

Era isso, obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Com a palavra o Líder do PMDB, Senador Valdir 
Raupp. 

V. Exª poderá usar da tribuna o tempo que achar 
conveniente.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Serei 
breve, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o grande 
problema no setor elétrico, segundo apontam os es-
pecialistas, irá ocorrer em 2011, quando a situação 
poderá se tornar complicada, mercê de duas variáveis 
de difícil controle: o crescimento da economia, que faz 
aumentar a demanda por energia elétrica, e o regime 
de chuvas, do qual depende a maior parte do nosso 
abastecimento.

Em face dessa perspectiva, é preciso atuar e con-
cretizar os projetos tempestivamente. A propósito das 
projeções para o setor energético nos próximos anos, o 
Ministério de Minas e Energia divulgou o Plano Decenal 
de Energia Elétrica 2006-2015, em que são adotadas 
três trajetórias de crescimento do PIB – alta, média e 
baixa –, com as respectivas estimativas de consumo 
de energia elétrica e a correspondente necessidade 
de investimentos no período.

No cenário formulado para a previsão de inves-
timentos do setor, foi adotada como referência a tra-
jetória média, com uma taxa média de crescimento 
do PIB de 4%, no intervalo 2007-2011, resultando no 
montante estimado de R$54,4 bilhões nesse período, 
apenas para a geração de energia elétrica.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, atualmen-
te, com a revisão efetuada pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica e Aplicada (Ipea) das projeções de cresci-
mento do PIB, de 4,3% para 4,5%, em 2007, e de 4,4% 
para 4,5%, em 2008, é provável que as estimativas 
das necessidades de investimento tenham também 
que ser reajustadas.

O risco de déficit considerado aceitável no setor 
elétrico é de 5%.

É exatamente esse o risco que o Governo estima 
para 2011, em contraposição ao percentual calcula-
do pelo Instituto Acende Brasil, Instituição criada por 

algumas das maiores empresas de energia elétrica 
do País.

Estudo divulgado pelo Acende Brasil estima o 
risco de déficit para 2011 entre 16,5% e 32%, depen-
dendo do cenário, percentuais esses considerados 
bastante elevados. A própria Câmara de Comercia-
lização de Energia Elétrica (CCEE) admite, segundo 
matéria do jornal Valor Econômico de 1º de outubro 
passado, que “a oferta ficará encostada na demanda 
pelos próximos cinco anos”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs Senadores, no que diz 
respeito à geração de energia elétrica propriamente 
dita, o Governo joga com dois grandes projetos: as usi-
nas hidrelétricas de Santo Antônio (3.150MW) e Jirau 
(3.300MW), ambas situadas no rio Madeira, no Estado 
de Rondônia, e a retomada de Angra III (1.300MW), 
decidida recentemente pelo Conselho Nacional de 
Política Energética (CNPE). Num um horizonte mais 
distante, há a hidrelétrica de Belo Monte, no rio Xingu, 
no Pará (5.500MW), cujos estudos foram retomados 
depois de longo embargo judicial.

Além disso, Sr. Presidente, esse projeto enfrenta 
problemas relativos à utilização de terras indígenas.

Nenhum desses empreendimentos deve, no en-
tanto, entrar em funcionamento antes de 2012, de 
acordo com a avaliação do próprio Governo. Não se-
riam, portanto, solução para o gargalo que se anuncia 
em 2011.

Resta indagar, afinal, se estamos diante de uma 
ameaça grave de crise de abastecimento. Embora rigo-
rosamente ninguém possa responder a essa pergunta, 
diante das incertezas já mencionadas, é provável que 
não, até porque há tempo para se tomar providências 
até 2011. Mas esse tempo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, está ficando escasso.

Vejo os leilões sendo adiados. As usinas hidrelé-
tricas do rio Madeira, Santo Antônio e Jirau, tinham a 
data prevista para o dia 30 de outubro. Adiaram para 
22 de novembro e agora já foi prorrogada para o dia 
10 de dezembro. Então, espero que esta data de 10 
de dezembro não seja prorrogada novamente, porque, 
se deixar para o ano que vem, é um ano a menos, é 
um ano que se perde nesse cenário.

Em primeiro lugar, é preciso registrar que o cha-
mado mercado cativo, aquele que é suprido pelas distri-
buidoras de energia elétrica, já tem o seu abastecimento 
garantido até 2011, porque o modelo adotado a partir 
de 2003 obriga as distribuidoras a contratar energia 
suficiente para abastecer os seus mercados.

O problema deve acontecer no mercado livre, 
composto por cerca de 500 empresas, que represen-
tam aproximadamente 25% do mercado nacional de 
energia elétrica. Dado o volume de consumo dessas 
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empresas, elas têm, segundo a legislação vigente, 
o direito de adquirir a energia de que necessitam no 
mercado, por sua conta e risco, sendo chamadas, por 
isso, de consumidores livres. Podem, assim, buscar 
energia elétrica a preços menores no mercado e, com 
isso, vender seus produtos a preços mais competitivos, 
no Brasil e no exterior.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no entanto, 
os preços da energia elétrica deverão crescer nesse 
mercado, gerando aumentos também nos seus produ-
tos e inviabilizando novos investimentos de empresas 
que têm a energia elétrica como insumo relevante nos 
seus processos produtivos.

É importante lembrar que os consumidores li-
vres produzem, principalmente, matérias-primas como 
cobre, alumínio, papel e celulose, cimento, produtos 
químicos e petroquímicos, entre outros, cujos preços 
influenciam os custos de grande parte da cadeia pro-
dutiva. Além disso, quando a energia elétrica for insu-
mo de grande impacto na planilha de custo das em-
presas, preços elevados demais inviabilizarão novos 
investimentos, em razão da perda de competitividade 
desses empreendimentos, produzindo efeito oposto ao 
desejado com o lançamento do PAC pelo Governo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Senadores 
Leomar Quintanilha e Wellington Salgado, o Programa 
de Aceleração do Crescimento só terá sucesso se ti-
vermos energia elétrica. Vejo o Governo anunciando o 
investimento de R$500 bilhões até 2010. Esses inves-
timentos, por certo, demandarão mais energia elétrica. 
As empresas que vão instalar-se em Rondônia estão 
sendo levadas pelo impacto da construção das usinas 
do rio Madeira, mas até as usinas gerarem energia, 
daqui a quatro ou cinco anos, todos os empreendi-
mentos feitos em Rondônia ou em qualquer lugar do 
País vão gerar mais demanda por energia elétrica, vão 
consumir mais energia elétrica.

E aí, quando chegarmos a 2011, 2012, que é o 
gargalo esperado, uma nova onda de empresas e co-
mércios, enfim, toda uma demanda vai ser criada por 
nova energia elétrica. Então, eu não vejo que apenas 
esses investimentos programados, Senador Leomar, 
sejam suficientes. O Brasil, com crescimento de 4% a 
5%, ou até mais, do PIB, ao ano, vai precisar de muita 
energia elétrica.

Concedo um aparte ao nobre Senador Leomar 
Quintanilha.

O Sr. Leomar Quintanilha (PMDB – TO) – Se-
nador Valdir Raupp, agradeço a deferência de V. Exª 
em permitir que eu participe da discussão desse tema 
que traz à Casa neste começo de noite. Concordo com 
V. Exª sobre essa preocupação com relação à oferta 
de energia. Por todo o esforço que se vem fazendo no 

País, é claro que há a preocupação de que a demanda 
seja maior do que a oferta. Ainda que nós busquemos 
todas as alternativas possíveis de geração de energia, 
eu também tenho preocupações em termos tempo/ma-
terial, recursos suficientes, para gerar a energia de que 
o País precisará para manter esse nível de crescimen-
to esperado. E eu acrescentaria outras questões que 
considero de relevo. Imagino que o planejamento do 
País precisa ser permanentemente aprimorado e atu-
alizado, porque muitas vezes nós ficamos restringindo 
programas que são fundamentais para o desenvolvi-
mento deste País. Por exemplo, da mesma forma que 
é importante a geração e a ampliação de energia, é 
importante também a logística do País. Este País de 
dimensão continental privilegiou a modal rodoviária, 
e, recentemente, apenas o Governo Lula – louve-se 
o Governo Lula – tem procurado recuperar a extensa, 
importante e rica malha rodoviária que o País possui 
e que foi abandonada por vários anos. Porém, quando 
vemos no programa de logística os investimentos na 
área de novos modais viários, fico preocupado. Quando 
nos preparamos para construir usinas hidrelétricas com 
uma certa urgência para atender a essa expectativa de 
crescimento, nós o fazemos sem incluir na obra a cons-
trução das eclusas. Estamos fazendo o barramento do 
rio não somente para a contenção da água, mas para 
seu aproveitamento múltiplo, inclusive de geração de 
energia elétrica. No entanto, se não construirmos con-
comitantemente as eclusas, estaremos interrompendo 
uma modal de transporte significativa, muito importante 
e fundamental para muitos Estados brasileiros e para o 
País. Então, entendo que, nesse planejamento, temos 
de realmente rever a questão de geração de energia. 
Quando se fizer referência à construção de hidrelétri-
cas, que a façamos nos mananciais que permitem cru-
zar neste País e utilizar essa modal viária mais barata, 
que é a hidrovia, e que incluamos no planejamento, 
simultaneamente à construção da usina hidrelétrica, 
a construção da eclusa. Todos sabemos que a cons-
trução da eclusa concomitantemente à construção da 
usina tem um custo, que será exacerbadamente au-
mentado se isso não for feito tempestivamente. Então, 
cumprimento V. Exª. Concordo com suas preocupações 
com a perspectiva de geração de energia elétrica em 
relação à perspectiva de demanda.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obriga-
do, nobre Senador. O aparte de V. Exª, com certeza, 
enriqueceu muito meu pronunciamento.

Senador Leomar Quintanilha, exatamente o que 
está acontecendo em Rondônia é que, no projeto das 
duas usinas para o rio Madeira, cujas obras devem 
iniciar no ano que vem – primeiramente a de Santo 
Antonio e posteriormente a de Jirau –, constam as 
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eclusas. Já, na licitação, no leilão, as eclusas estão 
fora. Ficarão para uma segunda etapa, e só Deus sabe 
essa segunda etapa quando vai ocorrer. Com certeza, 
não antes de concluir as usinas. O Governo vai dar 
prioridade às usinas e daqui a quatro ou cinco anos é 
que vão pensar nas eclusas. Então serão mais quatro 
ou cinco anos. Então, por dez anos, a hidrovia do rio 
Madeira ficará interrompida.

O escoamento da safra do Mato Grosso poderia 
ir pelo rio Guaporé, rio Mamoré, rio Madeira, saindo 
do porto de Porto Velho e do porto de Itacoatiara no 
Amazonas.

O País vizinho é a Bolívia, com quem o Brasil 
tem uma dívida histórica de mais de 100 anos, que é 
o Tratado de Petrópolis. A saída da Bolívia ao Atlânti-
co via Porto Velho também será prolongado, porque 
a Bolívia poderia ter a navegabilidade do rio Mamoré, 
do rio Beni, do rio Madre di Dios, até sair ao porto de 
Porto Velho e ao porto de Itacoatiara. Sem falar que 
toda essa demanda com a construção dessas obras 
vai gerar também uma demanda por novos profissio-
nais. Recentemente, em uma palestra na Universidade 
Federal de Rondônia – Unir, os engenheiros daquela 
universidade falaram que o Estado de Rondônia esta-
va precisando naquele momento de 600 engenheiros. 
Precisaria entrar, nos próximos anos, anualmente, 600 
engenheiros em Rondônia, e no Brasil esse déficit é 
de mais de 20 mil.

Então, temos problemas para tocar as obras do PAC, 
assim como os Estados, os Municípios e o País estão 
tendo problemas por falta de técnicos capacitados.

Nós tivemos, Presidente Mão Santa, no passa-
do, esse problema na Saúde: faltava médico em vários 
Estados Brasileiros, inclusive no meu. Ainda falta em 
algumas localidades, mas o problema é um pouco me-
nor do que o que essa nova onda de obras está cau-
sando na área da engenharia – na civil, na elétrica, na 
ambiental e em outros ramos da engenharia.

Concluindo, Sr. Presidente, que tem sido bene-
volente e generoso demais com o tempo, são motivos 
suficientes para que se comece a agir desde já, privi-
legiando as medidas que possam assegurar o abas-
tecimento necessário em 2011, em paralelo às ações 
já iniciadas de construção projetos como o do Rio Ma-
deira – Santo Antônio e Jirau – Belo Monte, no Pará; 
e Angra III, que é a usina de energia nuclear; e outras 
pequenas e médias centrais hidrelétricas.

Era o que tinha para o momento, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– O Senado da República, neste instante, por meio da 
minha pessoa, que preside esta sessão, vive as emo-
ções de aqui sediarmos a Copa do Mundo de 2014.

Senador Wellington Salgado de Oliveira, temos de 
advertir ao País e ao Governo que, nesta expectativa da 
Copa do Mundo, a responsabilidade é muito maior. Foi 
no Senado da República de Roma que aquele grande 
Senador que é relembrado, Cícero, disse e ensina a 
nós e ao mundo “mens sana in corpore sano”. Esta é 
a valia: “mente sã em corpo são”. 

E vejamos o futebol como símbolo maior do es-
porte. Aquilo que, sem dúvida, é o maior presente que 
Deus deu a cada um, o corpo humano, se aperfeiçoa, se 
enrijece, se enriquece através da prática do esporte.

E o futebol é apenas o esporte-rei do nosso País, 
porque somos dependentes, economicamente, ao longo 
da história, da Inglaterra, e lá esse esporte nasceu. Desde 
que Napoleão Bonaparte ameaçou invadir nossa Pátria 
Mãe e para cá veio o seu Rei D. João VI, nós recebemos 
dinheiro da Inglaterra para defender Portugal e o Brasil 
de uma invasão francesa. Daí um esporte nascido na 
Inglaterra dominar a nossa civilização.

Mas que o Governo entenda – e nós estamos 
aqui, o Senado da República, para ensinar – que isso 
é um compromisso da civilização com o esporte. Não 
o esporte profissional, não vamos gastar 7 anos nos 
preocupando com ele, porque às vezes ele até nos 
envergonha, está nos dando até CPI – que vão ser 
criadas. Mas o esporte para cada brasileiro e cada 
brasileira, o esporte amador, o esporte das escolas, 
que busca a eugenia da raça.

Ô Luiz Inácio, estamos aqui, como Senador da 
República, para dizer que a prática do esporte, que 
um parque esportivo – hoje mesmo V. Exª foi elogiado 
pelo Senador Magno Malta, pela criação de complexo 
esportivo – vale muito mais do que uma sala de aula, 
porque o esporte, além de enriquecer a maior riqueza 
que é o nosso corpo humano, ele educa. O esporte en-
sina que, depois de uma derrota, podemos vencer. Tal 
como é a vida, o esporte é uma luta e só venceremos 
se nos dedicarmos, se houver dedicação, se houver 
união, se houver participação, se houver espírito de 
equipe. E no esporte também a nossa mocidade vai 
aprender a ter leis, a ter regras.

No esporte se obedece a leis. Há um juiz, há o 
espírito de união, há o espírito de trabalharmos em 
equipe. Só através do esporte é que a nossa mocidade 
poderá se educar a trabalhar em equipe. Então, essa 
é uma grande oportunidade que o País tem que se 
mirar no Senado da República. Não ser um campeão. 
Eu sou da geração de cinqüenta, Leomar Quintani-
lha, talvez o Wellington Salgado não tivesse nascido 
– e V. Exª quer dar um aparte porque tem em casa o 
exemplo da sua bela esposa piauiense que é uma es-
portista. Pelo esporte vem a beleza, vem a disciplina, 
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vem a fidelidade, vem a lealdade e vem a luta que nos 
ensina na vida.

Em 1950, eu era garoto – nasci em 42 – e todos nós 
sonhávamos. Era o Brasil puro. É pelo esporte, Welling-
ton Salgado, que o Luiz Inácio tem que tirar a nossa mo-
cidade da ociosidade, dos tóxicos, da malandragem. É 
pelo esporte e não só pela Copa em si. É o esporte. E 
nesses sete anos nós vamos ter que nos dedicar. 

E a nossa geração, lembro-me, torcia pelo Flumi-
nense. Éramos poucos: eu, Chico Buarque, poucos tor-
cedores do Fluminense. E fomos campeões cariocas em 
1950: Castilho, Píndore, Pinheiro Jair, Edson, Bigode, Telê, 
Didi, Carlayle, Orlando, Quincas, Veludo, reserva. E nesse 
mesmo 1950, a minha infância se alegrava, o Fluminense 
ganha, mas o Brasil chorou. Nós chorávamos, Leomar 
Quintanilha, lá na Parnaíba, no rádio, na Rádio Tupi, na 
Rádio Globo, ouvindo pelo rádio o silêncio do choro do 
Brasil. Em 1950, aqui realizado, Maracanã, foi o dia mais 
triste dos 507 anos. O Brasil todo, um sepulcro, porque o 
Brasil vinha em uma das competições das mais belas. O 
primeiro jogo ganhou de 4 a 0 do México; o segundo de 
2 a 0 da Iugoslávia; depois empatou com a Suíça, 2 a 2; 
ganhou de 7 a 1 da Suécia; de 6 a 1 da Espanha. Íamos 
jogar com o diminuto territorialmente Uruguai, último jogo. 
Perdemos de 2 a 1. Gigghia. Acabou. Foi um silêncio. E 
nós poderemos nos recuperar. 

Deus escreve certo por linhas tortas, para enten-
dermos que o esporte não seria só o caneco do fute-
bol. O esporte é no todo, o esporte é para oferecer à 
mocidade a eugenia de nossa raça. 

Então, essa é a grande mensagem do Congresso, 
que, neste instante, estou presidindo para todos respon-
sáveis de encampar nessa euforia a responsabilidade 
de encaminharmos nossa mocidade ao esporte.

Com a palavra o Senador Leomar Quintanilha, 
pela ordem.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB – TO. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, aproveito o estímulo que V. Exª nos deu para falar 
rapidamente sobre esse tema tão significativo e tão 
importante na vida de todos nós, sobretudo nós bra-
sileiros, que é o esporte.

Presido, Sr. Presidente, a Federação Tocantinense 
de Futebol. Há quem não valorize o futebol praticado no 
meu Estado, Tocantins, o mais novo Estado da Federa-
ção, onde o futebol também é incipiente. Mas o nosso 
futebol tem muito valor! O que é praticado hoje no Brasil 
é um futebol com duas vertentes: uma apresenta um 
futebol de resultado, onde estão as principais estrelas 
da constelação do futebol deste País, onde estão aque-
les efetivamente talentosos, abençoados por Deus, que 
lhes conferiu um talento que os diferencia das demais 
pessoas e que se consagram como ídolos, sobretudo 

dos nossos adolescentes, das nossas crianças, que, 
desde tenra idade, aprendem a falar nomes consagra-
dos como Pelé, Romário, Zico e, mais atualmente, Kaká, 
Robinho, que exatamente por esse talento, esse dom 
especial que Deus lhes conferiu, trazem uma graça es-
pecial, uma alegria especial, uma motivação especial, 
uma emoção especial na atividade que praticam, e fa-
zem isso no mundo inteiro hoje. O Brasil é referência 
para o mundo inteiro desse futebol extraordinário que 
é aqui praticado. E nós, no Brasil, precisamos valorizá-
lo, inclusive seus organizadores, porque, nos últimos 15 
anos, o Brasil lidera o ranking do futebol mundial.

O Brasil, nos últimos 15 anos, conquistou no fute-
bol o tetracampeonato e o pentacampeonato. O Brasil 
conquistou, além do vice-campeonato, que costumamos 
não valorizar, mas – quando a França na penúltima Copa 
foi campeã nós fomos vice – que é um título glorioso. 
Para essa quantidade de nações que disputam o cam-
peonato mundial, ser vice é um título glorioso. Nós, no 
Brasil, é que não valorizamos muito. Para nós, só serve 
se for campeão. V. Exª falava, com muita propriedade, 
da força do esporte e, ao mencionar esse vetor, que é 
o esporte do resultado, ele interage com outro modo de 
esporte, que é aquele praticado nos Estados como o de 
V. Exª, o meu Estado que tenho a honra de aqui repre-
sentar, que é o Estado de Tocantins. É o Estado onde 
o futebol de participação é praticado, é aquele onde 
damos oportunidade para quem tem e não tem talento 
de participar dessa modalidade esportiva tão agradá-
vel, tão gostosa, insubstituível, líder em primeiro lugar, 
indiscutivelmente, na preferência popular. 

Então, temos razões de sobra para estar valorizan-
do o esporte e comemorando, agora, o fato do Brasil vir, 
em 2014, a sediar a Copa do Mundo. A última, Senador 
Mão Santa, que sediamos aqui, meu caro Wellington, 
foi em 1950, onde tivemos uma frustração muito gran-
de. Construímos o maior estádio do Brasil e do mundo 
exatamente para aquela Copa e, lamentavelmente, não 
ganhamos o certame que disputamos.

Veja: de 1950 para 2014, quantos anos ficamos na 
expectativa do Brasil poder realmente presentear os bra-
sileiros com uma Copa do Mundo? E vamos fazê-lo.

Temos, neste ano, duas comemorações enor-
mes: uma é essa, da definição do Brasil como sede 
da Copa do Mundo de Futebol em 2014. Isso trará um 
fortalecimento para essa modalidade esportiva; isso 
trará um fortalecimento para a economia; isso divul-
gará mais o Brasil lá fora, do ponto de vista das suas 
potencialidades; isso fará com que modernizemos e 
reformulemos os equipamentos hoje existentes; isso 
estimulará muitos Estados a pretenderem sediar um 
dos jogos da Copa. E lamento que meu Estado, que 
gostaria muito que sediasse, ainda não reúna essas 
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condições. Mas vai poder participar desse movimen-
to que tomará conta do Brasil inteiro para realização 
dessa Copa da mais importante modalidade esportiva 
conhecida no mundo.

Outra razão importante que temos para come-
morar foi a decisão da CBF, Senador Mão Santa, de 
incluir, no seu calendário oficial, o Campeonato Na-
cional de Futebol Feminino. Vejo V. Exª falar, muitas 
vezes, que foi “prefeitinho”, fazendo referência ao seu 
querido Estado e ao seu tão querido e forte Município 
de Parnaíba, com essa forma carinhosa de se referir 
ao seu Município. Eu fico pensando no esforço que fa-
zemos pelo nosso futebol. A Federação Tocantinense 
de Futebol, pequena em relação às federações mais 
projetadas em nosso País, já de há muito realiza o 
Campeonato Estadual de Futebol Feminino. E o futebol 
nacional foi conquistado pela garra, pelo talento, pela 
força das nossas jogadoras brasileiras nesse Campe-
onato Mundial. Elas conquistaram essa necessidade 
de o Brasil realizar um certame nacional do campe-
onato feminino. Foi maravilhoso! O que nós vimos: o 
talento, a graça, a força, a determinação, o patriotismo 
daquelas moças disputando, defendendo as cores do 
Brasil, chamando a atenção do mundo pela qualidade 
da disputa que realizaram, fizeram com que a CBF, 
finalmente, decidisse incluir o Campeonato Feminino 
em seu calendário oficial. Que coisa boa! Isso vai de-
mocratizar ainda mais o futebol no Brasil. 

João Havelange, um homem a quem o Brasil deve 
muito, um homem que projetou o futebol do Brasil, que 
deu uma dimensão extraordinária ao futebol, tem uma 
frase lapidar: “A força do futebol está no imponderável do 
seu resultado”. E isso a gente vê muito ocorrer. Às vezes, 
duas equipes, uma com mais volume de jogo, joga mais 
na zaga do adversário. A bola bate na trave, o goleiro 
defende, o sujeito chuta fora. Aí o time mais fraco vai lá 
num contra-ataque, faz o gol e ganha. Quantas vezes 
temos visto o resultado ser alterado na enésima hora da 
prorrogação do segundo tempo. Então, o imponderável 
do futebol realmente traz essa força a ele.

Eu acrescentaria que entendo haver uma for-
ça adicional no futebol: um manancial inesgotável de 
inovação. As demais modalidades esportivas são im-
portantes sim. Cada um escolhe aquela de que mais 
gosta, aquela que mais se adapta ao seu condiciona-
mento físico. Mas se vê no tênis de mesa, nas demais 
modalidades esportivas, uma prática horizontalizada, 
sem alteração.

Veja o vôlei, que me parece ser o segundo lugar 
na preferência popular. Duas inovações surgiram aí nas 
duas décadas e nada mais: o tal saque “Viagem ao Fundo 
do Mar”, que é aquele em que se levanta a bola no ar e 
dá um saque como se fosse um corte, e depois aquele 

saque “Jornada nas Estrelas”, do Bernard. Depois qual 
é a outra criatividade? Tem-se visto mais impulsão, força 
no jogo do vôlei. No futebol não. Desde o tempo do Didi: 
a folha seca, o gol de placa, o gol olímpico, o drible da 
vaca, o gol de voleio, a bicicleta. Cada dia surge uma 
coisa nova. Olha o Robinho, recentemente, nos ensi-
nando, criando a tal da pedalada. 

Então, isso aí é que dá uma força extraordinária 
ao futebol e que estimula exatamente a consagração 
dos ídolos. Isso faz com que o nosso menino da peri-
feria, que não tem campo, jogue lá numa praça ou num 
campinho de terra, sinta o desejo também de participar 
dessa modalidade esportiva extraordinária.

V. Exª tem razão. Temos que incitar o nosso Pre-
sidente Lula, que tem feito um esforço muito grande 
pelo social. O esporte aí faz parte do social. O esporte 
é inclusão social. O esporte nivela e iguala as pessoas. 
Que coisa bonita: o esporte nivela e iguala as pessoas. 
Ali não se diferencia preto, branco, baixo, alto, rico ou 
pobre. Lá na cancha todos são iguais.

Então, é importante que o Brasil continue nesse 
esforço de dar cada vez mais importância à prática 
das modalidades esportivas que aqui são tão ampla-
mente difundidas.

Parabéns a V. Exª pela inspiração que trouxe com 
seu pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – Se-
nador Leomar Quintanilha, V. Exª está tendo um comporta-
mento extraordinário no Conselho de Ética, mas mostrou 
a sua grande competência no setor esportivo.

Senador Wellington Salgado, V. Exª que é líder, 
lembre ao Raupp que, se o Governo precisar de um 
Ministro do Esporte, está aqui Leomar Quintanilha, no 
Senado da República e em nosso Partido.

Com a palavra o mineiro Wellington Salgado.
Antes, porém, uma pergunta: você torce pelo 

Galo ou pelo Cruzeiro?
O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 

(PMDB – MG. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Torço pelo Galo.

Sr. Presidente Mão Santa, quero dizer que, ouvin-
do aqui o Senador Leomar Quintanilha, muitas vezes 
nós assistimos a um jogo de futebol e não paramos 
para pensar sobre todo aquele ritual que acontece. Por 
exemplo, por que são dez mais um – dez jogadores 
e um goleiro? 

Por que existe a área, que é um local sagrado em 
que só o goleiro pode tocar a bola com as mãos? Por 
que o futebol é jogado com os pés, com as pernas, que 
são membros esquecidos? Andamos, falamos com as 
mãos, mas esquecemos das pernas! Por que, na hora 
em que sofre o gol, o jogador coloca a bola embaixo 
do braço e vai até o meio de campo? É como se ele 
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renascesse. Ele morreu, mas coloca a bola embaixo do 
braço e diz: “Vou lá e vou tentar ganhar!” Muitas vezes, 
o jogo vira. Então, aquele ato é o renascimento.

Frases como “a tristeza do goleiro na hora do gol” 
viraram poemas. Toda essa mágica que existe no futebol, 
muitas vezes, é esquecida quando se assiste ao jogo.

E aquele momento do pênalti, um jogador contra 
o goleiro, um contra o outro e a bola, e todos esperan-
do aquele momento. É um momento mágico!

Por que o futebol é jogado entre quatro linhas? 
Muitas vezes se assiste a um jogo de futebol e se es-
quecem todos esses detalhes que existem. Como foi 
criada a mágica que é o futebol?

Há todos esses pequenos detalhes aos quais nós 
muitas vezes não prestamos atenção, porque estamos 
apenas esperando o gol ou um grande drible – a ver-
dade é essa. É possível inclusive escrever um texto 
sobre toda essa magia que existe no futebol.

Para mim, o momento mais mágico do futebol é o 
momento do gol, em que se pega a bola e vai até o meio 
de campo. É como se a pessoa renascesse. O seu time 
morreu, mas “vamos sobreviver”. É o que todo homem 
quer: morrer um dia e voltar a viver. No futebol, você 
consegue. Pode-se estar perdendo por 3 a 0 e virar o 
jogo. Ou estar perdendo por 2 a 0 – que para mim é o 
pior placar, Senador Leomar, porque se o adversário fizer 
um gol ele irá para cima para tentar empatar de qualquer 
maneira. Então, esse fascínio, essa mágica! Aí acabam 
aparecendo jogadores como Romário, Robinho, Zico, 
como o Senador Leomar Quintanilha disse aqui.

Realmente fiquei empolgado com o discurso de 
V. Exª, primeiro, porque V. Exª como Presidente tem 
ocupado essa cadeira mais do que todos os Presiden-
tes que pertenceram, este ano, a esta Casa. Muitos 
discutem para sentar nessa cadeira, enquanto V. Exª 
tem uma tranqüilidade.

Na minha cabeça sempre vem a imagem de V. 
Exª sentado na cadeira de Presidente, passando uma 
mensagem ao final de cada sessão. Tenho certeza 
de que o público que está em casa sempre espera 
que nesta Casa, no Senado Federal, ao final de uma 
sessão, haja uma mensagem. V. Exª, quando exerce 
a Presidência, procura passar um conhecimento, um 
acontecimento ao final de cada mensagem.

É um prazer muito grande.
O Sr. Leomar Quintanilha (PMDB – TO) – Se-

nador Wellington?
O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 

(PMDB – MG) – Ouço V. Exª.
O Sr. Leomar Quintanilha (PMDB – TO) – Antes 

de V. Exª encerrar, eu me entusiasmei muito com a fala 
de V. Exª sobre futebol. Quero acrescentar uma peque-
na curiosidade. O futebol é tão forte! Ele domina e está 

no coração do povo brasileiro, que tem sua linguagem 
própria. E é uma linguagem interessante. Por exemplo, 
fala-se, no futebol, que a bola matou o goleiro. Como 
ela matou o goleiro? Quando uma pessoa atira em di-
reção ao gol e ela rebate, ou no zagueiro ou em outro 
atacante, e desvia o seu curso para um curso diferen-
te de onde estava o goleiro. Era de se imaginar que 
matou o goleiro quando a bola bate nele com grande 
violência. Outra coisa interessante: Fez o gol de bola 
parada. É impossível fazer um gol de bola parada. A 
bola deve estar em movimento. O gol de bola parada 
é feito quando se bate um pênalti, uma falta ou um 
escanteio, que faz o gol olímpico. Mas há um linguajar 
próprio que, no jargão popular, vai dando essa força 
e essa interação do futebol com o povo brasileiro. O 
futebol é a própria vida do povo brasileiro.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Outra coisa muito importante, Sena-
dor Leomar Quintanilha, que considero uma perfeição 
incrível é o cruzamento e o jogador pegar a bola, subir, 
cabecear a bola. Quer dizer, se um matemático fizer a 
equação da velocidade da bola, a altura em que ela vai 
estar, a impulsão a calcular, o momento em que você 
vai chegar àquele ponto, qual a força que você tem que 
fazer, para onde você deve desviar, levará uma sema-
na para montar essa equação. E a velocidade em que 
se está indo para encontrar a bola. Quer dizer, uma 
perfeição incrível! Cruzamento, o jogador olha para a 
bola, com os marcadores à volta, sobe e cabeceia a 
bola. Isso é uma coisa maravilhosa.

Muito obrigado pela oportunidade, Presidente 
Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Entendemos, para encerrar, que o esporte, no caso 
o rei, o futebol é a escola da vida. O poeta definiu a 
vida. “Não chores, meu filho, que a vida é luta renhida. 
Viver é lutar. A vida é combate que os fracos abate, 
que os fortes e os bravos só pode exaltar.”

E é justamente no esporte que, de repente, somos 
derrotados, mas podemos vencer amanhã. Amanhã é 
outro dia. Vamos vencer, mas, para isso, tem que se 
dedicar, tem que treinar, tem que trabalhar a equipe, 
e nunca falta a esperança.

Essa foi a homenagem feita pelo Senador Leomar 
Quintanilha ao João Havelange, o maior esportista da 
história deste País.

E como foram cantados o Tocantins e as Minas 
Gerais, não poderia deixar de cantar a minha Parna-
íba, cujo Parnaíba Esporte Clube foi criado pelo meu 
tio-avô Zeca Correia e seu irmão Osias, e o ex-Prefeito 
Paulo Eudes, que o ajudou muito a ter glórias. E hoje o 
Piauí vive por meio de um time interiorano, da cidade 
de Barras, mostrando a garra do povo piauiense.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não há mais oradores inscritos.

O Sr. Senador Romero Jucá enviou discurso à 
Mesa para ser publicado na forma do disposto no art. 
203, combinado com o art. 210, inciso I e § 2º, do Re-
gimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, a educação das pessoas, não há quem duvide, 
é o que faz a diferença entre as nações que avançam, 
crescendo em riqueza material e humana, e aquelas que 
ficam para trás, estagnadas e paralisadas na miséria fí-
sica e espiritual. Instruir as pessoas, prepará-las para a 
autonomia no mundo do trabalho e do conhecimento é, 
reconhecidamente, uma obrigação de toda organização 
estatal legítima. Nossa Constituição, muito acertadamente, 
inclui dispositivo nesse sentido, o artigo 215, no qual fica 
determinado que “a educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

Ora, o próprio texto constitucional explicita, nesse 
dispositivo, a possibilidade, e até a necessidade, da par-
ticipação da família e da sociedade na tarefa educacio-
nal. Com efeito, a ação do Estado nunca será suficiente 
para as demandas da educação, sobretudo em um país 
extenso, diverso e marcado pelos contrastes como é o 
Brasil. Sempre haverá, portanto, espaço para as insti-
tuições não-estatais de ensino, sejam privadas, comu-
nitárias, filantrópicas ou confessionais. Algumas dessas 
escolas figuram, mesmo, entre as mais tradicionais e 
prestigiadas do sistema nacional de ensino. E entre essas 
instituições filantrópicas e confessionais, poucas terão 
o percurso histórico e a dimensão intelectual e huma-
nitária do Instituto Presbiteriano Mackenzie.

Como parlamentar com trajetória político-admi-
nistrativa ligada à educação e às questões sociais, não 
posso deixar de registrar, desta tribuna, o recebimento 
do Balanço Social de 2006 do Instituto Presbiteriano 
Mackenzie, enviado por seu Diretor-Presidente, o Rev. 
Marcos José de Almeida Lins. Trata-se de uma edição 
caprichada, que bem faz jus ao reconhecido cuidado 
com que a instituição realiza suas atividades, tanto no 
campo da instrução básica e universitária quanto nos 
serviços sociais e comunitários. 

Na verdade, o que hoje conhecemos como uma 
enorme organização nasceu, em 1870, como uma peque-
na escola na casa do casal presbiteriano Mary e George 
Chamberlain, que receberam em sua sala de jantar três 
crianças: uma menina, um garoto negro e um filho de 
imigrantes. Nesse grupo mínimo, em um tempo marca-

do pela escravidão e pela discriminação social, já estava 
configurado o caráter da instituição que se fundava: o plu-
ralismo, a ação social e a rejeição de todo preconceito. A 
Escola Americana, como se chamou inicialmente, foi a 
primeira escola mista do Brasil e a primeira a adotar me-
todologia pedagógica na qual a memorização mecânica 
e os castigos físicos davam lugar à experimentação e à 
ênfase no exemplo como bases de uma educação para 
a independência intelectual e moral dos alunos. Foi tam-
bém pioneira em incluir a educação física nos programas 
e – ponto muito importante em instituição confessional 
– a enfatizar a liberdade religiosa.

Desde então, o Instituto Presbiteriano Mackenzie 
cresceu em dimensão física e em alcance social. Encon-
tra-se, hoje, presente em seis cidades brasileiras, ofere-
cendo desde a educação pré-escolar, nas unidades de 
Brasília e de Tamboré, no município paulista de Barueri, 
até cursos de pós-graduação, nas unidades de Campi-
nas, Recife, Rio de Janeiro, São Paulo e Tamboré. A ex-
celência do ensino ministrado nessas unidades pode ser 
atestado, nos níveis de ensino fundamental e médio, pelo 
recebimento, no ano passado, do prêmio E-Learning do 
Brasil, conferido por instituição internacional de ensino 
à distância por intermédio da telemática. Na educação 
básica, há um total de 4.676 alunos distribuídos pelas 
três unidades – Barueri, Tamboré e Brasília.

Nos níveis universitários, de graduação e pós-
graduação, a excelência é largamente reconhecida: 
trata-se de uma das poucas instituições privadas de 
ensino superior do País a não somente manter ati-
vidades de pesquisa, o que já é extraordinário, mas 
sobretudo a dispor de um fundo próprio de apoio e in-
centivo à pesquisa, o Fundo Mackenzie de Pesquisa, 
ou Mackpesquisa.

É apropriado mencionar aqui o fato de que o mundo 
da pesquisa não é, necessariamente, afastado da reali-
dade humana e social. O Instituto Presbiteriano Macken-
zie é um exemplo também no sentido da promoção de 
pesquisas voltadas para a solução de problemas práticos 
das pessoas comuns, especialmente das comunidades 
mais carentes. Exemplo disso é o estudo que levou ao 
desenvolvimento de uma ferramenta para facilitar o traba-
lho das quebradeiras de coco babaçu do baixo curso do 
Rio Mearim, no Maranhão, uma das áreas do País mais 
atingidas por um quadro de aguda pobreza crônica.

Esse espírito de serviço à população transparece 
nas três mensagens iniciais do Relatório, escritas pelo Rev. 
Roberto Brasileiro Silva, Presidente do Supremo Concílio 
da Igreja Presbiteriana do Brasil, Juarez Marcondes Filho, 
Presidente do Conselho de Curadores do Instituto Presbite-
riano Mackenzie, e Adílson Vieira, Presidente do Conselho 
Deliberativo. Em “Responsabilidade social e sustentabili-
dade, uma questão de princípios”, Roberto Brasileiro Sil-
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va destaca a necessidade da preservação dos valores e 
princípios morais do Mackenzie diante das desigualdades 
sociais do País. Em “Moradas da paz”, Juarez Marcondes 
Filho acentua o fato de que a função da escola ultrapassa 
a educação, abrangendo a formação intelectual e moral, 
sobretudo em um tempo em que a sociedade parece em 
crise de identidade, com a desmoralização das instituições 
políticas, com tantos escândalos aparecendo sucessiva-
mente nos meios de comunicação, tantos episódios de 
violência extrema, tanta pobreza e exclusão social, e com 
a aparente falta de solução para o problema do poder do 
crime organizado que se abriga nas comunidades pobres, 
desassistidas pelas instituições do Poder Público. Final-
mente, Adílson Vieira, em “A contribuição do Mackenzie 
como agente de transformação da sociedade”, menciona 
os projetos sociais próprios e em parceria, além da con-
cessão de bolsas de estudos, em que foram investidos 
75 milhões de reais, beneficiando direta ou indiretamente 
cerca de 350 mil pessoas.

Em todas as suas unidades, em todos os níveis 
de ensino, o Instituto Presbiteriano Mackenzie procura 
conscientizar seus alunos, professores e colaboradores 
para a importância da preservação do meio ambiente e 
para as práticas do emprego racional dos recursos na-
turais. Dessa maneira, faz sua parte no esforço mundial 
para reduzir a poluição e minorar as emissões dos gases 
causadores do efeito-estufa e do aquecimento global.

São programas como “Dia Mackenzie voluntário”, 
de intervenção direta em comunidades carentes com 
ações no campo da saúde, da higiene e do serviço so-
cial em geral, que mobilizam funcionários, professores 
e alunos, “Criar e tocar” e “Mãos e coração”, voltados 
para a atenção a famílias pobres, e “Design respon-
sável”, que, juntamente com os cursos de usinagem 
e soldagem, integram a ação do Mackenzie no campo 
do ensino profissionalizante gratuito.

Uma instituição assim tão dedicada à ação social 
não poderia deixar de ter uma política interna também 
voltada para a humanização das relações de trabalho e 
convivência harmônica. Pois o relatório dá conta ao leitor 
das preocupações do Instituto Presbiteriano Mackenzie 
com a valorização do profissional, com a premiação da 
experiência e a promoção da diversidade, empregando 
número significativo de mulheres, pessoas maduras e 
portadores de necessidades especiais. A todos oferece, 
além do salário, um pacote de benefícios que inclui plano 
de previdência privada, bolsas de estudos para os depen-
dentes dos colaboradores, plano de saúde, seguro de vida 
em grupo, vale-refeição, cesta de alimentos, vale-trans-
porte, convênio odontológico e restaurante interno.

Em todas as secções do seu Relatório Social de 
2006, o Instituto Presbiteriano Mackenzie põe em des-
taque os ícones internacionalmente acordados para 
representar os Compromissos Sociais do Milênio, esta-

belecidos pelas Nações Unidas. Mais que sua inserção 
responsável na sociedade brasileira, o Instituto Presbite-
riano Mackenzie demonstra sua inserção no movimento 
mundial pelo aperfeiçoamento da humanidade. Trata-se 
de posição consistente com sua vinculação confessional 
com a Igreja Presbiteriana e com o próprio Cristianismo, 
em sua expressão mais profunda, do reconhecimento 
da condição de irmãos em todas as pessoas.

Parabenizo, portanto, o Instituto Presbiteriano 
Mackenzie, nas pessoas de seus dirigentes e de todos 
os seus professores, colaboradores e alunos, pela con-
tinuidade das realizações acadêmicas e sociais dessa 
instituição mais que centenária.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores 
que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 386, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 386, de 2007, que reabre o prazo 
de opção para integrar a Carreira da Previdên-
cia, da Saúde e do Trabalho, de que trata o § 1º 
do art. 2º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006, e altera o Anexo II da Lei nº 11.358, de 
19 de outubro de 2006, de modo a aumentar 
o subsídio da Carreira Policial Federal.

Relator revisor: Senador Demóstenes 
Torres

(Sobrestando a pauta a partir de: 
15.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 7.2.2008

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 33,  

DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal) 
(Proveniente da Medida Provisória nº 387, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 33, de 2007, que dispõe 
sobre a transferência obrigatória de recursos 
financeiros para a execução pelos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios de ações do Programa 
de Aceleração do Crescimento – PAC, e sobre 
a forma de operacionalização do Programa de 
Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH 
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nos exercício de 2007 e 2008 (proveniente da 
Medida Provisória nº 387, de 2007).

Relator revisor: Senador Francisco Dor-
nelles

(Sobrestando a pauta a partir de: 
18.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 10.2.2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 388, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 388, de 2007, que altera e acres-
ce dispositivos à Lei nº 10.101, de 19 de de-
zembro de 2000.

Relator revisor: Senador Aloizio Merca-
dante

(Sobrestando a pauta a partir de: 
21.10.2007)

Prazo final (prorrogado): 13.2.2008

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 389, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 389, de 2007, que dispõe sobre 
a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e so-
bre o cargo isolado de provimento efetivo de 
Especialista em Infra-Estrutura Sênior.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

21.10.2007)
Prazo final (prorrogado): 13.2.2008

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 412, de 2003-Complementar, 
de autoria do Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que estabelece a competência do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE), 
para prevenir e reprimir infrações contra a ordem 
econômica e contra a concorrência no Sistema 
Financeiro Nacional e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador César Borges, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, que apresenta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: Senadora 
Serys Slhessarenko, favorável ao Projeto e às Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, apresentando a Emenda nº 7-CAE.

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003) 

(Em regime de urgência nos termos do  
Requerimento nº 1.223, de 2007, art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2007 (nº 993/2007, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que dispõe sobre o estágio de estu-
dantes de instituições de educação superior, de 
educação profissional e de ensino médio; altera 
a redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga as 
Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, e dispositivos 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

Pareceres nºs 735 e 736, de 2007, das 
Comissões 

– de Educação, Relator: Senador Raimundo Co-
lombo, favorável ao Projeto e as Emendas nºs 1 e 8, 
parcialmente às de nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emen-
da nº 10-CE (Substitutivo), que oferece; pela rejeição 
das Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, que tra-
mita em conjunto.

– de Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Ideli 
Salvatti, favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 44, 
de 2007, e às Emendas nºs 1 e 8, parcialmente às de 
nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 11-CAS (Subs-
titutivo), que oferece; pela rejeição das Emendas nºs 
2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 473, de 2003, que tramita em conjunto.

(Dependendo de Parecer da Comissão de Edu-
cação, em reexame.)

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 473, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, 
de autoria do Senador Osmar Dias, que dispõe 
sobre os estágios de estudantes de instituições 
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de educação superior, da educação profissional 
e do ensino médio, inclusive nas modalidades 
de educação de jovens e adultos e de educa-
ção especial e dá outras providências.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007  

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 1.224 , de 2007-art.336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2007 
(nº 4.203/2001, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera disposi-
tivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal, relativos 
ao Tribunal do Júri, e dá outras providências.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de subemenda que apresenta.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 

66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 38, DE 2004 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 38, de 2004, tendo como 
primeiro signatário o Senador Sérgio Cabral, 
que altera os arts. 52, 55 e 66, da Constituição 
Federal, para estabelecer o voto aberto nos 
casos em que menciona, terminando com o 
voto secreto do parlamentar.

Parecer sob nº 1.058, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Valadares, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitu-
tivo), que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2006, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Paulo Paim, que 
inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto parlamentar.

Parecer favorável, sob nº 816, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 86, de 2007, tendo como pri-
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meiro signatário o Senador Alvaro Dias, que 
altera o § 2º do art. 55 da Constituição Fede-
ral (determina o voto aberto para a perda de 
mandato de Deputados e Senadores).

Parecer sob nº 817, de 2007, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, que 
apresenta. 

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, em 
primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 50, de 2005, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Osmar Dias, que acrescenta 
inciso ao art. 159 da Constituição Federal, para 
o fim de destinar ao Fundo de Participação dos 
Estados e dos Municípios dez por cento do pro-
duto da arrecadação das contribuições sociais 
e de intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 58, DE 2005 
(Votação nominal caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Flexa Ribeiro, que 
altera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, de parte do 
produto da arrecadação do imposto de impor-
tação e do imposto sobre produtos industria-
lizados, proporcionalmente ao saldo de suas 
balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 

Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 94, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 94, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Demóstenes Torres, que 
altera o inciso I do art. 208 da Constituição Fe-
deral e acrescenta parágrafo ao art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
para garantir o ensino fundamental em período 
integral e dá outras providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 5, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Cristovam Buarque, que 
altera o artigo 45 da Constituição para conce-
der ao brasileiro residente no exterior o direito 
de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 60, de 2005, tendo com primeiro signatário o 
Senador Renan Calheiros, que altera a redação 
dos arts. 34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição 
Federal e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com as 
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Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta, e pela 
rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 22, de 2001, que tramita em conjunto, com 
voto contrário do Senador Tasso Jereissati e 
abstenção do Senador Jefferson Péres.

20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 22, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo com primeiro signatário o 
Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 19, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que acrescenta parágra-
fo único ao art. 54 da Constituição Federal, para 
permitir a Deputados Federais e Senadores o 
exercício de cargo de professor em instituição 
pública de ensino superior.

Parecer favorável, sob nº 850, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 850, 

DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia,  

nos termos do Recurso nº 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária São Domingos Para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pronun-
ciamento: Relator: Senador João Capiberibe, 
contrário; 2º pronunciamento: Relator ad hoc: 
Senador Marco Maciel, favorável à matéria.

23 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
solicitando voto de aplauso ao Dr. Milton Córdo-
va Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 
efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

24 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, solicitando voto de congratula-
ções ao povo do Timor Leste, bem como ao 
Presidente Xanana Gusmão e ao Primeiro 
Ministro Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

25 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.213, de 2007, de iniciativa da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, solicitando 
voto de solidariedade aos membros dos partidos 
de Oposição do Zimbábue – Movimento para a 
Mudança Democrática (MDC) e da Assembléia 
Nacional Constituinte (ANC) – que estão sofrendo 
um grave cerceamento de sua liberdade, materia-
lizado pelo tratamento desumano que recebem 
dos órgãos de repressão do Governo.

26 
REQUERIMENTO Nº 1.214, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulações e solida-
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riedade ao Ministro das Relações Exteriores, 
Celso Amorim, pela indicação do Senhor Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro, como 
representante único do Governo Brasileiro, 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.

27 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 624, de 2007, do Senador Sérgio Guerra, 
solicitando voto de congratulações e solidarie-
dade ao Ministro das Relações Exteriores pela 
indicação do Senhor Álvaro Augusto de Vascon-
celos Leite Ribeiro, como representante único 
do Governo Brasileiro, para ocupar o cargo de 
Diretor de Assuntos Tarifários e Comerciais da 
Organização Mundial das Alfândegas – OMA.

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 40 
minutos.) 

Agenda do Presidente do Senado Federal

31-10-2007 
quarta-feira

14:30 – Tenente Coronel Antonio Roque Pe-
dreira Junior, acompanhado do Tenente Roberto 
Ribeiro e do Cadete Wagner da Silva Menezes para 
entrega do convite da solenidade de formatura de 
Restituição de Espadins e de Declaração de Aspi-
rantes, da Academia Militar das Agulhas Negras.

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

16:00 – Ordem do Dia – Sessão deliberativa 
– pauta sobrestada

Plenário do Senado Federal

PARECER Nº 57, DE 2007 – CN 
(Anexo: Aviso nº 926-Seses-TCU-Plenário, de 2007)

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Aviso nº 7, de 2007-CN (nº 240-PT-CU/2006, 
na origem), que “Encaminha ao Congres-

so Nacional, cópia do Acórdão nº 130/2007 
– Plenário – TCU, atinente à Auditoria no 
Contorno Ferroviário de Jaraguá do Sul/SC 
e Guaramirim – TC nº 003.655/2003-0.”

Relator: Deputado Manoel Júnior

I – Relatório

Trata-se do Aviso nº 7, de 2007-CN (nº 240-
GP-TCU/2006, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional cópia do Acórdão nº 130, proferido 
pelo Plenário do TCU na Sessão Ordinária de 14-
2-07. Tal deliberação está inserida nos autos TC nº 
003.655/2003-0, que cuidam de auditoria nas obras 
do Contorno Ferroviário de Jaraguá do Sul (SC) e 
Guaramirim.

Referida deliberação já foi apreciada pela Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, em 27-6-07, tendo sido o relatório aprovado 
por unanimidade. Na oportunidade, não houve alte-
ração da situação da obra, uma vez que as informa-
ções encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União 
tratavam de autorização do parcelamento de multa e 
expedição de quitação à Prefeitura de Jaraguá do Sul 
(SC), em face do cumprimento do item 9.8 do Acórdão 
nº 2.088/2004.

No entanto, no dia 28-6-07, deu entrada, no Con-
gresso Nacional, o Aviso nº 926-Seses-TCU-Plenário, 
de 27-6-07, que enviou o Acórdão nº 1271/07-Plená-
rio, acompanhado do relatório e voto que o funda-
mentaram.

De acordo com essas peças, as irregularidades 
graves que impediam a continuidade das obras podem 
ser consideradas sanadas em virtude da anulação da 
Concorrência nº 130/2001, do Processo de Inexigibi-
lidade nº 130/2002 e dos respectivos Contratos nºs 

45/2002 e 272/2002, levada a efeito com a publicação 
dos Decretos nº 65.936/06 e 5.937/07, do Prefeito de 
Jaraguá do Sul.

Além disso, consta nos documentos examinados 
que o Convênio nº 435529 (SIAFI), celebrado com a União 
para a execução das obras do contorno ferroviário dos 
Municípios de Jaraguá do Sul e Guaramirim (1ª etapa) 
encontra-se extinto desde 31-12-06, em face do término 
do prazo de vigência.

Assim, o TCU firmou entendimento de que não 
há mais impedimento para a retoma das obras em 
questão, desde que se efetue a regular alocação de 
recursos, com atenção especial para o disposto no 
art. 167, § 1º, da Constituição Federal. Ficou, então, 
consignado no item 9.1 do Acórdão nº 1271/07-Ple-
nário o seguinte:

9.1. comunicar à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – Antonio Carlos Júnior* (S) BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PR – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* PDT – Patrícia Saboya³ * BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*(S) PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  
DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PTB - Euclydes Mello 1, 2 BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

¹ O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias (Requerimento nº 
968, de 2007). 
² O Senador Euclydes Mello foi empossado em 30.8.2007.  
³ Senadora Patricia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 

 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 
Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 

 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
João Vicente Claudino (PTB) ¹ PI 2415 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma 11 (PTB/SP) 2051 

(Atualizada em 17.10.2007) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador 
Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado 
de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 – GLDBAG) )DSF 
18.10.2007).  
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou 
em 04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  
11 O Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
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CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3ª Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque 
PSB (PDT) 

Senadora Patrícia Saboya (CE) - PDT 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE)   
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 02.10.2007) 
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